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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Av. Nagib Haicke/- Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Nº PROCESSO .. PREGÃO ELETRÔNICO 

113/2022 \ oli/2022 

SECRETARIA DE ORIGEM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
·.·. . 

OBJETO 

,. 

ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

... 

SERVIÇOS DE CERIMONIAL PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS DO. 

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA. . 
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Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 
Gabinete da Prefeita 

Av. Nagib Haicke/ - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Rubrica: k-

Processo/ Protocolo: 113/2022 Entrada: 19/09/2022 

Origem: Secretaria Municipal de Administração. 

Destino: Secretaria de Governo. 

Assunto: Registro de preços para futura e eventual Contratação de Empresa Especializada na 

Prestação de Serviços de Cerimonial para as diversas secretarias do Município de Santa 

Luzia/MA. 

lioberto Lima Arrais •. 
Assessor de Gabinete 
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Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Secretaria Municipal de Administração 
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Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

A Sua Excelência, a Senhora, 
Francilene Paixão de Queiroz 
Prefeita da Cidade de Santa Luzia - MA 

Excelentíssima Senhora Prefeita, 

Santa Luzia/MA, 19 de setembro de 2022. 

Assunto: Registro de preços para 
futura e eventual Contratação de 
Empresa Especializada na Prestação 
de Serviços de Cerimonial para as 
diversas secretarias do Município de 
Santa Luzia/MA. 

Solicito de Vossa Excelência devidas providências para Registro de 
preços para futura e eventual Contratação de Empresa Especializada na 
Prestação de Serviços de Cerimonial pàra as diversas secretarias do Município 
de Santa Luzia/MA. · 

A presente tem por objetivo contratar serviços para prover recursos 
técnicos, materiais. e humanos necessários ao atendimento de demandas em eventos 
a serem realizados peia Administração Pública visando o cumprimento de suas . . 

respectiyas çompetências e missões institucionais. 
·:·-::,:·.:::' ·----:r_::·:::: 

OobjetO áser contratado também atenderá campanhas de programas de 
governo, e ao planejamento e a organização de reuniões, seminários, conferências e 
eventos em geral, são atividades essenciais para a implementação das prioridades e 
para o contínuo fortalecimento das atividades desta municipalidade, bem como a 
interação com atores governamentais e da sociedade civil. 

O suporte logístico-operacional para a realização dessas ações no âmbito 
da Administração demanda esforços e recursos específicos e que nem sempre se 
enquadram nas atividades normalmente desenvolvidas pelas diversas secretarias 
desta prefeitura ou em suas finalidades, tornando necessária a contratação de 
empresa especializada neste ramo. 

Os itens constantes da Planilha de Quantitativos e Custos dos Itens são 
passíveis de contratação, POR DEMANDA, e SOB SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS - SRP não se obrigando a utilizá-la na sua totalidade para suprir as 
demandas em eventos a serem organizados, cientes de que cada um deles terá 
formatação própria a ser definida mediante Ordem de Serviço específica a ser 
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expedida pelo órgão demandante, com fundamentos no inciso IV do art. 3ª Decreto nº 
7.892. 

A Administração Pública frequentemente tem necessidade de reunir os 
servidores das Secretarias para realizar reuniões técnicas, eventos de capacitação e 
de integração com vista ao fortalecimento do corpo técnico e da imagem institucional. 
Essas reuniões demandam serviços, espaço físico, recursos logísticos e materiais 
para sua realização. 

É importante ressaltar que os eventos de integração além de fortalecer as 
equipes de trabalho por meio do compartilhamento de experiências e conhecimento, 
propiciam grande sentimento de pertença à Instituição fazendo com que o servidor se 
responsabilize cada vez mais por seus resultados, além de, naturalmente, melhorar o 
nível de desempenho e qualidade de vida dos servidores da Administração Pública, 
por intermédio da melhoria das relações de trabalho. 

Considerando que esse .tipo de empreendimento tem que estar afinado 
com o planejamento estratégico, · a eficiência do gasto público, a celeridade 
processual, a ampla concorrência entre as empresas licitantes e a efetividade da 
administração pública, a melhor solução encontrada é via Sistema de Registro de 
Preços. Essa solução impede que se engesse o processo de contratação desses 
serviços, demandando uma maior agilidade na solução, conforme a Administração 
Pública Municipal tenha necessidade de ajústes de seu calendário de atividades 
requeridas pelas suas unidades e conforme a disponibilidade financeira para o 
desembolso dessas despesas. 

. . portanto, ess.a contratação, pelo sistema de registro de preços constitui-se 
na alternativa m~is. eficier,te e eficaz para a Administração Pública: · 

Por fim, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e 
distinta consideração. Segue em Anexo Termo de Referencia 

Secretária Municipal de Administração 
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Registro de preços para futura e eventual Contratação de Empresa Especializada na 
Prestação de Serviços de Cerimonial para as diversas secretarias do Município de Santa 
Luzia/MA, conforme condições, especificações e exigências estabelecidas neste Termo 
de Referência. 

02 - JUSTIFICATIVA: 

2.1 A presente licitação tem por objetivo contratar serviços para prover recursos 
técnicos, materiais e humanos necessários ao atendimento de demandas em eventos a 
serem realizados pela Administração Pública visando o cumprimento de suas 
respectivas competências e missões institucionais. 

2.2. O objeto a ser contratado também atenderá campanhas de programas de 
governo, e ao planejamento e a organização de reuniões, seminários, conferências e 
eventos em geral, são atividades essenciais para a implementação das prioridades e para 
o contínuo fortalecimento das atividades desta municipalidade, bem como a interação 
com atores governamentais e da socieda:décivil. . · .. 

2.3. O suporte logístico-operacional para a realização dessas ações .no âmbito da 
Administração demanda esforços e recursos espycíficos e que nem > sempre se 
enquadram nas atividades normalmente desenvolvidas pelas divers~s.seçretarias desta 
prefeitura ou t!m suas finalidades, . tomando necessária a çontrataçãq '.4~ t::111presa 
especializada rteste ramó. . •... .. . .u · • ·. ··· · 

2.4. Os itens constantes da Planilha de Quantitativos e Custos dos Itens são passíveis de 
contratação, POR DEMANDA, e SOB SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 
não se obrigando a utilizá-la na sua totalidade para suprir as demandas em eventos a 
serem organizados, cientes de que cada um deles terá formatação própria a ser definida 
mediante Ordem de Serviço específica a ser expedida pelo órgão demandante, com 
fundamentos no inciso IV do art. 3ª Decreto nº 7.892. 

2.5 A Administração Pública frequentemente tem necessidade de reunir os servidores 
das Secretarias para realizar reuniões técnicas, eventos de capacitação e de integração 
com vista ao fortalecimento do corpo técnico e da imagem institucional. Essas reuniões 
demandam serviços, espaço físico, recursos logísticos e materiais para sua realização. 

2.6 É importante ressaltar que os eventos de integração além de fortalecer as equipes de 
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trabalho por meio do compartilhamento de experiências e conhecimento, propiciam 
grande sentimento de pertença à Instituição fazendo com que o servidor se 
responsabilize cada vez mais por seus resultados, além de, naturalmente, melhorar o 
nível de desempenho e qualidacle de vida dos servidores da Administração Pública, por 
intermédio da melhoria das relações de trabalho. 

2.7 Considerando que esse tipo de empreendimento tem que estar afinado com o 
planejamento estratégico, a eficiência do gasto público, a celeridade processual, a ampla 
concorrência entre as empresas licitantes e a efetividade da administração pública, a 
melhor solução encontrada é via Sistema de Registro de Preços. Essa solução impede que 
se engesse o processo de contratação desses serviços, demandando uma maior agilidade 
na solução, conforme a Administração Pública Municipal tenha necessidade de ajustes de 
seu calendário de atividades requeridas pelas suas unidades e conforme a disponibilidade 
financeira para o desembolso dessas despesas. 

2.8. Portanto, essa contratação, pei~ sistema::de' régistro de preços constitui-se na 
alternativa mais eficiente e eficaz paraaAdmii:tlii,i-ação Pública . 

.' (/t)_;:~ <- : : 

03 - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: ,,< ,: 
i1;1( f · .. · .. • ... ·. •. ) :·;,};:,~~il~t .·.. . . 

3.1. A execução dos serviços a sererri.contratàâôs);erá de forma indireta.de acordo com 
o disposto no art. 6º inciso VIII da Lei 8.666/93:t;,:f{' . .\;f,,{ V · · );:;L 

3.2; A empresa contratada deveráeié;útar os•;;;t'~>;'· fomecett<>Sitens:Jiji~rd~ com 

a planilha abaixo:? • \\,:,, •. . ;t;'~;,. · ·. ' '%:~i:,;~!: /; 
LOTE - CERIMONIAL 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

Apoio para serviços gerais - Pessoa responsável pelo transporte de 
1 carga/materiais diversos e apoio em pequenos serviços como afixação Diaria 400 

de painel, aiuste de mobiliário em estandes etc. 

Copeiro (a) - Profissional uniformizado (a) com as seguintes atribuições: 
preparar e distribuir café, água mineral; zelar para que o material e o 

2 
equipamento da cozinha estejam sempre em perfeitas condições de 

Diaria 400 utilização, funcionamento, higiene e segurança; operar com fogões, 
aparelhos de preparação ou manipulação de gêneros de alimentação, 
aparelhos de aquecimento ou refrigeração, esterilização ou outros, 
elétricos ou não; 
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Garçom - Profissional devidamente qualificado para realizar todo o 
serviço correspondente a função de garçom, independente do tamanho 
do evento. Considerar 1 garçom a cada 15 participantes. 

Equipamento de som/sonorização para eventos em local aberto e/ou 
fechado - até 1000 participantes - Mesa de som c/16 canais, amplificador 
potência 2.000WRMS; 2 caixas acústicas de 2.000 WRMS com tripé e 
pedestal tipo girafa p/ microfone c/ operador. 

Arranjo de Flores - Elaboração de arranjos tipo jardineira para mesa com, 
pelo menos, 3 (três) tipos de flores nobres tropicais e 4 (quatro) tipos de 
folhagens nobres, medindo, no mínimo, 3,0m de comprimento por no 
máximo 0,50m de altura. 

Arranjo de flores - bufê - Arranjos florais naturais, acondicionados em 
cachepôs, para utilização em mesas de centro ou de canto 

Diaria 

Diaria 

Unidade 

Unidade 

Jardineira - Flores tropicais e/ou plantas naturais decorativas Unidade 
acondicionadas em recipientes próprios: 

Bancada receptiva, em madeira, altura aproximada 1m19cm - (cores , Diaria 
diversas) e 2m de largura , , : 
Locação de cadeira estofada fixa com braço:--<'.'. .,. / .··.-oiaria 

Locação de mesa de centro em .madeira. . ... ···· .. ··... : Diaria 

Locação de mesa de canto em,n,ad~ifà,;';lpfeferencialmente oriunda de Diaria 
reuso. '" :;~.:;:4;,sz; 
Locação de mesa para reunião no.cmfnii:lio{4 (quátro) pessoas. Diaria 
Locação de mesa plástica, branca, ,quâdradâ;Lêmpilhável, e de boa Diaria 
qualidade. com ótimo estado de conservação:ê:fügiene.' .•. , .. • .. 

Locação de cadeira plástica resistente âté\120 kg, comtãporo para >"Diaría 
braços, na cor branca. } 1 · , f'.:'::\ ·· , 

Coffee Break cardápio padrão, servido com, no mínimo duas variedades 
de bebidas entre: café, chocolate quente, chá, refrigerante e suco de 
frutas, e no mínimo cinco variedades de acompanhamento entre bolos, 
oães, sanduíches, biscoitos, salqados e frutas. 

Brunch - Salada Tropical com folhas variadas e frutas da estação, 
escondidínho de carne seca com purê de mandioquinha, Farfalle all 
matriciana, Panqueca de Frango com catupiry, Água mineral (com e sem 
gás), Café, Suco natural ou polpa - Mínimo 3, Sabores, Refrigerante 
(normal e dietético), Mínimo 4 sabores, Coquetel de frutas sem álcool - 2 
Sabores. * Incluindo o fornecimento de utensílios, louças, talheres e 
apetrechos necessários. 
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Coquetel Volante - Comidas: Salgados Frios - 05 tipos de salgados; 
Salgados Quentes (assados) - 05 tipos de salgados; Iscas servidas em 
réchauds ou tarteletes - 5 Tipos; Petit Four Doce - 2 Tipos; Mini 

18 Carolinas recheadas com chocolate e doce de leite; Bebidas: Água Por 
mineral (com e sem gás); Café; Suco natural ou polpa - Mínimo 3 pessoa 
sabores; Refrigerante (normal e dietético) -Mínimo 4 sabores, Coquetel 
de frutas sem álcool - 2 Sabores; *02 horas de coquetel volante e 
Incluindo o fornecimento de utensílios, louças, talheres e apetrechos 

19 Áqua Mineral com qás, fardo com 12 aarrafas de 500 mi. Fardo 
20 hiua Mineral sem gás, fardo com 12 qarrafas de 500 mi. Fardo 
21 Locação de Freezer 2 tampas, com capacidade de 546 L Diaria 
22 Locação de Freezer 1 tampa, com Capacidade de 309 L Diaria 

4. CONCEITO E CLASSIFICAÇÃO POR TIPOS DE EVENTO: 

De acordo com o GOOGLE, constitui-;-se.: 

Campanha: conjunto de esforços pará af~;dJr um fim. (muito utilizado como 
campanhas de saúde, a exemplo de camparihas:9.?ntra a dengue ou novembro rosa). 

'~,Ff ~#t'.~;\ti'.\ ,: .. ~:-.. " ·,:/:: ·-,,, __ \ 
Dentre as classificações por !Jipo, ·d~~tàcain'.'se os seguintes que poderão ser 

demandados por esta Secretaria, confisuas t~s,pectiYás conceituações, de acordo com a 
publicação "Eventos - seu negócio, s~u sucesJêi, 1901,JBRADEP, da Prof. Dra. Gilda 
Fleury Meirelles:. .. ,, , 'dt ,a;·;• :'• •• .. ", > · .· 

·<;J;;)' t ii 
., , .. :: · :: ,_,:.•-•' /k23>';,t-~f~'.,:;'.ú~~};?~~~~~;;,~,:.: ~ ' 

Assembleia: reunião de delegações dê.<'êritidades de d~'sê; Estâqô~218:U Países, 
••• ' •• A,·; _,; .,,: • -s.,:p/;-: ,;:·::·. ·. . 

para debater assuntos de interesse dos grupos; (Ex.: sediar reunião dos sê'cretários de 
fazenda) 

Conferência: apresentação de um tema informativo, geralmente técnico ou 
científico, por autoridade em determinado assunto, para um grande número de pessoas; 

Congresso: reunião formal, geralmente promovida por entidades associativas, 
para estudar, debater e chegar a conclusões sobre um tema geral; 

Convenção: evento interno de uma organização, para treinamento, reciclagem, 
avaliação e estratégia de atuação, entre outros; 

Debate: evento caracterizado pela discussão entre dois oradores, cada um 
defendendo o seu ponto de vista, antagônicos e polêmicos; 
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Encontro: reunião de pessoas de uma mesma categoria profissional para debates 
sobre temas polêmicos, apresentados por representantes dos grupos participantes. 
Também é praticado pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA o Encontro de Final de Ano 
dos Empregados da Secretaria, ocasião em que os empregados se reúnem para efetuar 
balanço das atividades do ano corrente e projetar expectativas de realização para o 
próximo ano; 

Entrevista Coletiva: caracterizado pela presença de um especialista em 
determinado assunto, ou representante de empresa, entidade ou governo que será 
questionado sobre tema de seu conhecimento; 

Fórum: reunião caracterizada pela permuta de informações e livre debate de 
ideias e argumentos, com grandes audiências. Trata-se de um tipo menos técnico de 
reunião, cujo objetivo é o de conseguir a con~cienti:zação ou adesão de um público 
numeroso, sobre determinado tema;· · .: · · :' 

· .... -· . ._· .· .. 

Homenagem por tempo d;Ssêrif1JJ,~i;~~;hto realizado com o objetivo de 
homenagear e valorizar os empregad9s .pôr Sll~ c:ledicação e pelos relevantes serviços 
prestados à Secretaria; ;. · ... , :.::1/J,;:,~~::;, . . • · 

· . '.(:.;, ;;/:··-~\i;<.-~r--. _ _ .,. . -!s~"::.-:-~-( · __ :_,_.,<S_\ 
Inauguração: apresentaçãq de, instalações ou, uµ1dades\por meio\de :cerimonial 

específico, prevendo descerramento de plãca é côrie de fita (EX:: postos 
fiscais, escola fazendária.::); ·· · ·' ,, 

.> • 

Lançamento de Pedra Fundamental: denominação dada à cerimônia de 
colocação do primeiro bloco de pedra ou alvenaria acima da fundação de uma 
construção ou obra importante. (Ex.: escola fazendária); 

Mesa-Redonda: reunião coordenada por moderador, ou mediador, para debater 
assunto polêmico, controvertido e de interesse; 

Painel: caracterizado por um programa de apresentações, com oradores 
apresentando sua visão sobre um tema pré-determinado; 

Palestra: apresentação de um tema pré-determinado a um grupo pequeno, que já 
possui noções sobre o assunto. O palestrante deve dominar o tema, mas não é necessário 
ser especialista; 
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Premiação: evento realizado com o objetivo de contemplar pessoas ou 
instituições que tenham obtido destaque em determinada ação; (Ex.: ações da educação 
fiscal) 

Reunião: encontro para debater e solucionar questões, sobre determinado tema, 
relacionada a suas áreas de atividade; 

Seminário: discussão de um tema proposto, no qual se estudam todos os 
aspectos desse tema. Pesquisa por grupos e apresentado por representante, mas não há 
tomada de decisão. Apresentado sob a forma dialogal - informativa, questionadora ou 
instrutiva - como palestras, painel, debate ou mesa redonda em período pré
determinado; 

Solenidade de Posse e Transmissão de Cargo: caracteriza-se pela utilização de 
ações protocolares e cerimonial específicos, adequados à relevância do cargo, à esfera 
de atuação (privada/governamental) e ao status do empossado; 

Simpósio: apresentação de urh tema ,geralde grande interesse, dividido em 
subtemas, para o intercâmbio de infor:maçõés,c~1torÍl.ada de decisão; 

,,' ,,.· ·:, •/ 

Videoconferência: apresentação de tl;. terna a grupos de pessoas, que têm 
interesse sobre o assunto, estando elas disp()stâs em espaços diferentes e distantes. Essa 
apresentação é feita por meiêJade rectirsos audio-visu,ais'é elet~ôniéôs, que,,;permitem a 
integração entre os participantes. São,necdsáriô~,os~gt1ipamentosJçAmerarcodificador, 
decodificador e painel de controle) que emitelll ·d~/sihais por lll~itÜ~ê ~ati!fü~~ e que são 
decodificados nas salas especiais de recepção; •:'X•'i .,.. ~ji:):'.T < 

Visitas Técnicas ou Institucionais: realizadas com o objetivo principal de 
aproximar a Secretaria de seus públicos; 

Workshop: reunião de pessoas de um mesmo segmento de mercado ou que 
tenham os mesmos interesses no qual o palestrante demonstra sua experiência e 
trabalha, com os participantes, sobre o tema abordado. 

Feiras de Negócios: uma das formas mais eficientes de promover a Instituição e 
criar um intercâmbio permanente com seus públicos. O ambiente das feiras possibilita a 
realização de vários contatos com as mais diversas categorias de visitantes, instituições 
e empresas expositoras. (Ex.: participação de expositores em várias feiras e 

exposições de Município). 
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5. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Caracterização dos serviços de planejamento e organização dos eventos 

Proc. N°: / 13 /tJ-cfl. 
Folha N°:_-=Oc._J:.__6::.........-
Rubrica: __ =.J--..__ 

5.1 A licitante contratada responsabilizar-se-á, integralmente, pelo que lhe for 
demandado. 
5.2 As etapas a seguir relacionadas deverão ser consideradas pela licitante vencedora 
para a consecução dos eventos: 

5.2.1 Prospecção de Informações 
Consiste na prestação de serviços técnicos de Planejamento e Organização de 
eventos,compreendendo: 
a) Planejamento: 

a. l) identificação do evento; 
a.2) levantamento do nível de complexidade; 
a.3) escolha do local; 
a.4) infraestrutura; 
a.5) apoio técnico, administrativo e de pessoal; 
a.6) divulgação, 
a. 7) orçamentos. 

b) Organização . 
b. l) seleção e alocação de recursoslitimanos; 
b.2) identificação e montagem dé~bientê~; 
b.3) elaboração da programação geral e do roteiro; 
b.4) distribuição de atribuições e de tarefas, 
b.5) secretaria prévia. 

Os serviços de assessoria prévia deverão ser prestados diretamente pela licitante 
contratada. 
5.2.2 Execução do Evento 
A execução do evento compreende a contratação dos fornecedores e serviços a 
serem alocados para sua realização, tais como: 
a) Locação de espaço físico 

Consiste na locação de espaços para eventos realizados fora das dependências 
da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, em qualquer localidade, dentro ou fora do 
Município. 

b) Registro do evento 
b.l) As fotos deverão ser apresentadas com qualidade jornalística e 
entregues duas cópias gravadas em CD, mesmo quando solicitada a 
revelação; 
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b.2) Transcrição compreende apenas as falas e deve ser fidedigna ao 
conteúdo das mídias, com o registro do nome de cada orador prévio à sua 
fala e entregue duas cópias em CD. 
b.3) O serviço de edição de filmagem e/ou transcrição não poderá ultrapassar 
o prazo de 15 (quinze) dias após a realização do evento. Os demais serviços 
de registro terão prazo de entrega de no máximo 1 O dias após sua realização. 

c) Recursos Humanos 
Equipe de profissionais com experiência em eventos. 
c. l) A assessoria prévia e a coordenação-geral do evento poderão ser 
realizadas pelo mesmo profissional; 
c.2) Os recursos humanos deverão trabalhar uniformizados, ser ágeis, 
simpáticos e possuir experiência no trato com autoridades; 
c.3) A diária dos recursos humanos deverá incluir despesas com uniforme, 
transporte e alimentação; 
c.4) Todos os profissionais envolvidos na reaiização do evento estarão sob a 
responsabilidade da licitante contratada e -deverão atender às normas de 
segurança relativas às respectivas .atividades prevendo, inclusive, a devida 
utilização de equipamentos _de proteção inclividual - EPis pela equipe, quando 
a atividade o solicitar (nos: casos, por exêmplo, manipulação de produtos de 
limpeza e cabos energizados); __ ._ .. ·, ... · · · . 
c.5) A licitante contratada é responsável pelo atendip:iento às:normas legais 
devidas, bem como ao paga:rnento dait~xasiref~renti; à equip~i~p:1 ,serviço e 
do seguro contra quaisquer ri~cos; ,espe'dialmentt_~i:i1 ,rel~çãtl}à equipe 
funcional ,em serviço no evénlo. _ .. _._ .. •.. _ .· .-'.~/ . , '.i{f'.\ \• . 
c.6) A licitante contratada é' respÕn~âvel pelo atenc1Íhlento às riQmIªS Jegais 
devidas, bem como ao pagamento das taxas referentes à equipe em serviço e 
do seguro contra quaisquer riscos. 

d) Equipamentos 
Os equipamentos locados deverão ser fornecidos pela licitante contratada em 
perfeito estado de uso, aparência e em condições de funcionamento. 
Todos os equipamentos e insumos utilizados deverão ser de alta qualidade e 
disponibilizado sem tempo hábil para testes e verificações da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. A licitante contratada deverá disponibilizar 
um técnico para acompanhar toda a montagem, instalação e desmontagem de 
qualquer equipamento contratado, bem como ficar a disposição para resolver 
qualquer problema específico da área e substituir equipamentos com defeito 
por outro similar ou imediatamente superior. 

e) Decoração e Sinalização 

:=t:: 
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Os materiais disponibilizados deverão ser fornecidos pela licitante contratada 
em perfeito estado de uso, aparência e funcionamento. 

t) Instalações e Montagens 
Os materiais disponibilizados deverão ser fornecidos pela licitante contratada 
em perfeito estado de uso, aparência e funcionamento. 

g) Mobiliário e Estruturas Temporárias 
O mobiliário e as estruturas temporárias disponibilizados deverão ser 
fornecidos pela licitante contratada em perfeito estado de uso, aparência e 
funcionamento. 

h) Material de Consumo 
O material de consumo ofertado pela licitante contratada deverá ser novo, de 
primeiro uso e, em caso de suplementos de informática, ser da mesma marca 
do fabricante do equipamento fornecido. 

i) Material Promocional 
Os materiais promocionais disponibilizados deverão ser fornecidos pela 
licitante contratada em perfeito e.stado de uso~ aparência e utilização. 

j) Transporte ·. •·· ...... . 
Não solicitado neste Termo qe' Referência - conceito apenas para 

compreensão geral. Esse :~êrviçô 'destirta-.se ao suporte logístico para 
transporte de participantes em eventos promovidos pela ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, que deverão ser fornecido.s com m~toristae <::prnbustí:vel. 
Os transportes ofertados pela licitant~:c,dntrâtãda deverão· ser·ií?:v?:s, limpos; 
com atmosfera agradável, em perf eitó ê;tado:.à:é uso e conservaçãó,ltotalrnente 
legalizados junto aos órgãos compet~ntes, c~rnpreendçpclo ôlJf[~s,,~c:mtidos e 
especificados a seguir e nunca com têm.pó de utilização superior á;trêf anos. · 
j.1) Ônibus tipo executivo - mínimo 45 passageiros, de~idamente 
climatizado e com aparelho de TV e DVD. 

k) Serviços Gerais 
Os serviços gerais disponibilizados deverão ser fornecidos · pela licitante 
contratada visando a boa manutenção do espaço, sua limpeza, conservação e 
segurança. 

5.2.3 Finalização do Evento 
A finalização do evento deverá ser feita de acordo com a solicitação de serviços 
técnicos feitos pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, visando a devolução de 
materiais, envio de correspondência de agradecimento, fechamento de planilhas 
de custo, entrega de material produzido em vídeo e texto, bem corno o arquivo 
de filmagem e fotográfico do evento. 
5.2.4 Avaliação do Evento 
Qualquer atividade realizada pela licitante contratada a pedido da 
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ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA deverá ser avaliada após o encerramento, por 
meio de relatório a ser entregue pelo responsável da licitante contratada ao 
gestor do contrato, contemplando o levantamento dos resultados e o balanço 
entre os resultados e os objetivos definidos. 

6. PRINCIPAIS AÇÕES SOB A RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 

As principais ações sob a responsabilidade da licitante contratada, na consecução 
dos eventos a serem demandados pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, são: 
6.1 serviços de coordenação geral do evento, incluindo supervisões administrativa, 
logística, financeira, cerimonial e protocolo, controle e avaliação; 
6.2 elaborações de planilha de custos dos eventos, contendo detalhamento do plano de 
trabalho e estratégia a ser implementada; 
6.3 identificação de público-alvo e sugestão de parceiros estratégicos para eventos 
promovidos pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, bem como visita prévia a eles, com o 
objetivo de consolidar a proposta do evento; 
6.4 organização, execução e acompanhamento · dapreparação da infraestrutura física e 
logística para a realização de eventos; 
6.5 monitoramento e medição dos resultados, taritb: dos prestadores dos atendimentos, 
quanto de diversos aspectos dos eventos, de acordo com a solicitação específica da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; . 
6.6 serviços de montagem, remontagem .e desmcmtagem de ~strutura~:\mobiliário e 
componentes necessários para eventos, bem'. como.:ofomecimento de apoió'Íogístico; 
6.7 serviços de apoio aos participaíh~s dos events~··~omo: recépti~6, tf~SJ>.()fte,saúde, 
limpeza e segurança; \:is> 
6.8 desenvolvimento e assessoria na execução de projetos de montagem e decoração 
para eventos com a participação da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 
6.9 fornecimentos de material de consumo de escritório para os eventos; 
6.lOserviço de decoração; 
6.llserviços de filmagens; 
6.12serviços de sonorização; 
6.13serviços de mestre de cerimônia para eventos. 

7. VALORES, REMUNERAÇÃO E PAGAMENTO: 

7.1 Os preços devem contemplar todos os custos, impostos, obrigações, encargos e 
remuneração (lucro) da empresa vencedora, sendo vedada a cobrança adicional de 
valores referentes a taxas de administração ou quaisquer outras despesas. 

7.1.1 A licitante contratada não poderá formular qualquer reclamação por 
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7.12 A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA não se responsabilizará por nenhuma 
despesa ou obrigação assumida pela CONTRATADA que não decorrente de 
orçamento prévio, e no limite deste, devidamente aprovado por autoridade da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

7.2 O pagamento será efetuado após a prestação do serviço contratado, mediante o 
atesto das faturas correspondentes. Ressalte-se que o quantitativo de participantes é 
estimativo e que, caso haja impossibilidade de algum dos participantes não comparecer 
ao evento, serão abatidos os custos do total a ser pago à contratada, referentes à 
alimentação dos mesmos e outros cuja cotação de preço seja por pessoa. 
7 .3 O pagamento será realizado de acordo com as normas de execução financeira, 
orçamentária e contábil do Município. 
7.4 Para efeito de pagamento, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA consultará a 
regularidade da empresa junto ao SICAF, ou cadastro do Município. Se constar 
documentos vencidos ou não estando a mesma cadastrada no Sistema, deverá apresentar 
os seguintes documentos: 

7.4.1 Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
- FGTS, fornecido pela CEF - Caixa Econômica Federal, devidamente 
atualizado (Lei n.º 8.036/90); 
7.4.2 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual (Débitos e Dívida Ativa), 
podendo ser através de Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, 
emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
7.4.3 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal (Débitos e Dívida 
Ativa), podendo ser através de Certidão Negativa junto aosTributos Municipais, 
emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a erriprésa for s~dia.~a; .... · . 
7.4.4 Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio· dê Certidão 
Conjunto de débitos relativo aos tributos federais e a Dívida Ativa da União, 
expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
7 .4.5 Prova de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 
de negativa que poderá ser obtida no site www.tst.jus.br/certidao. 

8. CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 

8.1 A licitante vencedora deverá apresentar à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
antes de cada evento, em prazo hábil a ser definido pela ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, variando entre 1 e 15 dias dependendo da complexidade do evento, sua 
planilha de custos, bem como a comprovação da qualificação profissional dos 
envolvidos. 
8.2 Nenhum serviço poderá ser executado sem a prévia aprovação da 
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8.3 A não aceitação de algum serviço no todo ou em parte não implicará a dilatação 
do prazo de entrega, salvo expressa concordância da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
8.4 Na data da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar o 
profissional que se encarregará pela coordenação geral dos serviços objeto deste 
Contrato. (OBS: Esta apresentação se dará para cada contrato formalizado) 

9. CONDIÇÕES PARA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA: 

9.1 As propostas deverão ser avaliadas pelo critério de MENOR PREÇO, levando-se 
em conta o PREÇO UNITÁRIO, constante na PROPOSTA DE PREÇOS, 
apresentado pelo licitante e as condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

10. COMPROVAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

10.1 Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente compatível com o 
objeto deste Termo de Referência, por intermédio da apresentação de Atestado de 
Capacidade Técnica, em nome da interessada, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que demonstre a execução satisfatória de serviços compatíveis 
com o objeto deste instrumento. 

11. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO: 

11.1 O recebimento definitivo do objeto não exclui aresponsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
11.2 Ao final de cada evento deverá ser entregue a relação de participantes (listas de 
presença), com dados completos e fidedignos dos participantes, tais como nome 
completo, cargo, endereço e telefone. 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, 
de acordo com este Termo de Referência, o contrato a ser firmado e a proposta de 
preços; 
12.1 Designar servidor como Executor para o contrato ao qual serão incumbidas as 
atribuições de fiscalização. 
12.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por intermédio do 
executor do contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
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encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis; 
12.3 Notificar a licitante vencedora, por escrito, da ocorrência de eventuais 
imperfeições na execução dos serviços; 
12.4 Pagar a licitante contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo 
e condições estabelecidos neste instrumento, com dedução de eventuais glosas; 
12.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 
fornecida pela contratada. 
12.6 Fornecer todas as informações ou esclarecimentos e condições necessárias à 
,plena execução do contrato a ser celebrado. 
12. 7 Verificar a preparação dos ambientes e a disponibilização dos equipamentos até 
8 horas antes do início de cada evento; 
12.8 Solicitar, em tempo hábil, a substituição ou correção dos serviços que não 
tenham sido considerados adequados; 
12.9 Emitir, pareceres sobre os atos relativos à execução do contrato, em especial, 
quanto ao acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços. 

13. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE CONTRATADA: 

Indicar preposto, aceito pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, para representar a 
empresa contratada na execução do contrato· a ser celebrado, em atendimento ao art. 68 
da Lei nº 8.666/93. 

Executar os serviços conforme especificações .deste Terhlo de Referência e de 
sua proposta, com a .alocação dos empregados nêcêssáii~s ao pé(feito cumprimento do 
objeto contratado, aléITI de fornecer os rhateiiàis:>e equipam~ritós,/:ferr~entas e 
utensílios necessários,> ria qualidade ··.e·· .. · quantidade especifiêa.das · ·· nê~t~}zrJ;emfo ·de 
Referência e em sua proposta; ···•·· ~;ti 

Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo executor do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990), ficando a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA autorizada a descontar da garantia, 
ou dos pagamentos devidos à empresa Contratada, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio 
de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, 

quando for o caso; 
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Apresentar à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, quando for o caso, a relação 
nominal dos empregados que trabalharão no evento para a execução do serviço; 

Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 

Assumir também a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando forem vítimas os 
seus empregados na execução dos serviços ou em conexão com eles; 

Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais e distribuição 
cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 

Atender as solicitações da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA quanto à 
substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo executor do contrato, nos 
casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do 
serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA devendo substituí-los imediatamente caso sejam 
considerados inconvenientes à boa · ordem e às normas disciplinares da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 

Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 
Contratada relatar à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA toda e qualquer ocorrência neste 
sentido, a fim de evitar desvio de função; .. 

Relatar à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 'tóda e qualquer irregularidade 
verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

Guardar. sigilo sobre todas as informações obtidas em decog~ncia do 
cumprimento do contrato a ser celebrado; 

É proibida a veiculação de publicidade de interesse da licitante contratada, 
durante os eventos, salvo se houver prévia autorização da Secretaria de Estado de 
Fazenda do Município; 

A empresa contratada deverá encaminhar projeto de realização, com 
antecedência mínima de cinco dias úteis antes do início de cada evento, contendo a 
sistematização da execução que atenda às especificações constantes do presente Termo, 
para apreciação da Secretaria de Fazenda do Município; 

Responder por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
Governo do Município, quando estes tenham sido ocasionados pelos empregados da 
licitante contratada durante a realização do evento; 

Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração, desde que praticada 
por seus empregados, quando relacionados à realização dos serviços; 

Zelar pela perfeita execução dos serviços, sanando falhas eventuais, 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Administração 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

imediatamente após sua verificação; 

Proc. N": 
Folha N": 
Rubrica: 

A empresa contratada deverá manter preposto responsável pela execução do 
contrato, aceito pela Secretaria de Fazenda do Município, durante o período de vigência 
do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições contratuais, serão 
aplicadas as penalidades previstas no Decreto 26.851/1906, publicado no Diário Oficial 
do Município nº. 103 de 31 de maio de 1905, pág. 5 a 7, que regulamentaram a 
aplicação das sanções administrativas previstas nas Leis Federais Lei n.º 8.666/93 e 
10.520/2002. 

15. FISCALIZAÇÃO E CONTROLE: 

15.1 O executor nomeado para a fiscalização do ccmtrato registrará todas as ocorrências 
e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à empresa 
contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
15.2 O Executor solicitará à licitante contratada, para fins de fiscalização e para efeito 
de pagamento, os seguintes documentos: · 

a) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
FGTS, fornecido pela CEF - Caixa Econômica Federal, devidamente 

atualizado (Lei n.º 8.036/90); 
b) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual (Débitos e Dívida Ativa), 

podendo ser através de Certidão Negativa conjunta junto aos, Tributos 
Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a enipresa for 
sediada; 

e) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal (Débitos e Dívida 
Ativa), podendo ser através de Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 
sediada; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio de Certidão 
Conjunto de débitos relativo aos tributos federais e a Dívida Ativa da União, 
expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

e) Prova de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa que poderá ser obtida no site www.tst.jus.br/certidao. 

15.3 As exigências e a atuação da fiscalização pela SEF em nada restringem a 
responsabilidade, única, integral e exclusiva da empresa contratada no que concerne 
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Proc. N°: 113 / rf42__ 
Folha N°:,_~0~(::....:~::!..-..
Rubrlca: __ ~J:--

à execução do objeto. 

16. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

Os Contratos firmados para prestação de cada serviço objeto deste documento 
terão vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

17. DEMAIS INFORMAÇÕES: 

1 7 .1. É vedada a participação de consorc10 uma vez que o serviço a ser 
contratado não é considerado de alto vulto, porém será permitida a subcontratação dos 
serviços, no percentual de até 40% do total do valor do contrato. 

17.2 - Todas e quaisquer eventuais despesas com pessoal referentes a 
hospedagem, alimentação, transporte, bem como dos responsáveis pela estrutura de 
palco e sonorização, ficará a cargo da Licitante vencedora; 

17.3 - Deverão estar inclusos na proposta referente ao transporte das cabines e o 
fornecimento de química desodorizante em quantitativo suficiente para utilização nas 
cabines solicitadas durante todo o período do.s eve1t9s; 

17.4 - Os Preços Unitários previstos ~ão1:1.t1f~rídos pela mégia de pessoas. 
, : · ,, ;,:<[t-s<, · · · '" .. 

17.5 - Quando solicitadq/:o ,ieri~oniil,>para eVéntos rêâli~âdos pela 
Administração Pública, .ª licitante ;vencedorà deverit provideµc,-:J~, o :bt1ffef de acordo 
com os quantitativos e tipos de cardápio ali discriminados. ,•••, , · , 

18 - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18 .1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses à 
partir da data de sua assinatura. 

19 - DO PAGAMENTO 

19 .1 - O pagamento será feito pela Administração Pública, em moeda corrente 
nacional, mediante Transferência Eletrônica Bancária, direto na conta corrente da 
Contratada e ocorrerá de forma antecipada, na data de assinatura do contrato, mediante 
a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura. 

19 .1.1 - Justifica-se a forma de pagamento estipulado, visto que é um 
período que essas empresas possuem enorme demanda de locações, e necessitam ' 
uma garantia que o CONTRATANTE honrará o contrato, visto que são 
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Proc. N": {l 3{~ 
Folha N": OI 9' 
Rubrica: .J-:::: 

mumeras as ocorrências de desistências por parte dos CONTRATANTES 
causando assim prejuízos aos CONTRATADOS. 
19 .2 - A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a 

solicitação de pagamento, assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em 
papel timbrado, contendo o nº do processo licitatório, as informações para crédito em 
conta corrente como: nome e número do Banco, nome e número da Agência e número 
da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atestada, emitida sem rasura, em letra 
bem legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como 
também as demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas -
CNDT, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos e dívida ativa 
expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município; 

19 .3 - Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante 
vencedora deverá manter as mesmas condições de habHitação; 

19 .4 - O recebimento dos serviç()s 'nãô}exêiüi a responsabilidade da Contratada 
pelo perfeito funcionamento de toda a esti;iitura fornecida durante o período de 
realização do evento, cabendo-lhe sanar quaisqúer'frregularidades detectadas quando da 
utilização do referidos itens; 

19. 5 - A nota fiscal/faturá ; deverii;sêr emitida pfía própria Contratada, 
obrigatoriamente com o número de jnscrição no .CNPJ com,.que foi

1
cadastrado no 

departamento de cadastro de fornecedores da Administração Pttblica, constante ainda da 
Nota de Empenho e do éontrato, nã~ se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com 
outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

20. DO CANCELAMENTO DE EVENTOS 

20.1 O Contratante poderá, sem custos, ao seu exclusivo critério, solicitar o 
cancelamento da(s) demanda(s) solicitadas para os eventos, desde que formalizados 
com as antecedências mínimas de 05 dias. 

20.2 Caso o evento seja justificadamente cancelado em prazo inferior aos 
descritos no subitem anterior, parcial ou integralmente, o Contratante poderá ressarcir as 
despesas decorrentes, desde que efetivamente teriham sido incorridas pela 
CONTRATADA junto aos fornecedores, e ainda, formal e comprovadamente 
realizadas. 

21 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
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Proc. N°: lt 3 / ~J, 
Folha Nº: __ ôl=---=-~~-
Rubrica: __ __,..J-: __ _ 

21.1 - O cronograma de desembolso será realizado em uma única etapa, sendo, a 
partir da assinatura do contrato, nos termos da alínea "b", inciso XIV do art. 40, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 

DEUSÉL~ DE SOUSA 
Secretária Municipal de Administração 

Santa Luzia - MA 

SECRETARIA D e_ 

o 
PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 

18 de 18 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Secretaria de Governo 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTOS 

Processo nº 113/2022 

Proc. W: 1 t 3 / c2...2 
FolhaW: Oó2--Í ---~-
Rubrica: ___ J-:-=----

De acordo com as informações constantes neste processo administrativo 

autuado, APROVO o Termo de Referência anexo, consoante previsto no art. 7°, §2°, 

inciso 1, c/c art. 38, caput, ambos da Lei nº 8.666/1993, e autorizo o encaminhamento 

da solicitação para Registro de preços para futura e eventual Contratação de 

Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Cerimonial para as diversas 

secretarias do Município de Santa Luzia/MA, bem como determino que seja 

providenciada a instrução dos autos .. com vistas .a realizar a contratação dentro das 

formalidades legais de acordo com o rito abáix9:. 

a) ao Setor de Cotação de Preços para a realização da pesquisa de mercado; 
•,; ,, • • •' , ',/ v'' '• • ,;, , 

b) Rêtornh ª9 qrc:Jênador de Despesé3S pa,ra\deliberaçãoJ{; 

Santa Luzia - MA, 22 de setembro de 2022. 

JUCENÁR~ZÃO 
Secretária Municipal de Governo 

(autoridade superior mediante ato por delegação - Decreto nº 001/2021 de 
04/01/2021) 

SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

SETOR DE COMPRAS 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

Proc. N": li 3 / ~ 
Folha N":---"()............::ra,:;..::·c2,:;;;.__ 
Rubrica: ...J-,-___ .:.;:;:: __ 

Santa Luzia/MA, 26 de setembro de 2022. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA 
Setor de Compras 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CERIMONIAL 
PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA. 

Prezado Sr(a)., 

Convidamos vossa Senhoria a apresentar cotação de preços para os itens abaixo discriminados: 

ITEM DESCRI AO UNDIADE QUANT. 

2 

3 

.4 

5 

6 

7 

8 

9 
10 
11 
12 

13 

14 

15 

16 

Apoio para serviços gerais - Pessoa responsável pelo transporte de .. :carga/materiais 
diversos e apoio em pequenos serviços como afixação clepainel, ajuste de mobiliârio em 
estandes etc. · · 
Copeiro (a) - Profissional uniformizado (a) com as·seguintes atri 
distribuir café, água mineral; zelar para que o maíerial e o,''ê to da cozin,ha 
estejam sempre em perfeitas condições . de . utilização, fÔncionarilento;. 'higiene'., e 
segurança; operar com fogões, aparelhos de preparação ou manipulação de gênerosâe 
alimentação, aparelhos de aquecimento ou refrigeraçãq,.esterilizaçãoõüóutros; elétricos 
ou não; ,, \<:=f, :,,, ··>:: ·:?:t"· ·:.:·/:-:_,~,'.·_:,,<:·:~-., 

Garçom -Profissional devidamente qualificado para realizar todo o serviço correspondete 
a função de garçon, independente do taman~o do evento. Consideràh1 garçómacada 
15 artici antes .. · .•. •'"··: ·.h\'·,'.<(.:" ·',f,;.q 
Equipamento de som/sonorização para eventos em local aberta e/ou fechado.~ até 1000 

.. participantes ~- Mesa de som c/16 canais, amplificador potênciá 2.000WRMS; 2 caixas 
acústicas de 2.000 WRMS com tri é e edestalti irafa / microfone'c/ o rador. , 
Arranjo de Flores -Elaboração de arranjos tipo jardineira para mesa.com, pelo menos, 3 
(três) tipos de flores nobres tropicais e 4 (quatro) tipos de folhagens nóbres, medindo.no 
mínimo, .3,0m de com. rimentô' orno máximo 0,50m de altura. ':o\,. . .(: . 

Arranjo de flores - büfê - Arranjos florais naturais, acondiciona.dos em cachep0$, para 
iÚÍiliza ão em mesas de centro.ou de canto .;; . .'.";r''.;'i' .;'.;, .i, . 
Jardineira - Flores tropicais ,e/ou plantas naturais decorativas · àtondlcíónadas em 
reci lentes ró rios. 
Bancada receptiva, em madeira, altura aproximada 1m19cm -(cores diversas) e 2m de 
lar ura 

Locação de mesa plástica, branca, quadrada, empilhável, e de boa qualidade. com ótimo 
estado de conserva ão e hi iene.' 
Loca ão de cadeira lástica resistente até 120 k , com a oio ara bra os, na cor branca. 
Locação de cadeira plástica, branca, sem braço, empilhável, resistente até 150 kg, de 
boa ualidade, em ótimo estado de conserva ão e hi iene. 
Coffee Break cardápio padrão, servido com, no mínimo duas variedades de bebidas 
entre: café, chocolate quente, chá, refrigerante e suco de frutas, e no mínimo cinco 
variedades de acompanhamento entre bolos, pães, sanduiches, biscoitos, salgados e 
frutas. 
Brunch - Salada Tropical com folhas variadas e frutas da estação, escondidinho de carne 
seca com purê de mandioquinha, Farfalle all matriciana, Panqueca de Frango com 

.-....... .....,iry, Água mineral (com e sem gás), Café, Suco natural ou polpa - Mínimo 3, 
Sabore Refrigerante (normal e dietético), Mínimo 4 sabores, Coquetel de frutas sem 
álcool-2 abores. * Incluindo o fornecimento de utensílios, louças, talheres e apetrechos 

Diaria 

Diaria 

Diaria 

Diaria 
Diaria 
Diaria 
Diaria 

Diaria 

Diaria 

Diaria 

Por pessoa 

Por pessoa 

~ ~ 
SETOR 

COMPRAS 
FAZENDO MUITO MAIS 

PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 

400 

400 

100 

300 
300 
140 
140 

1200 

4000 

2500 

3000 

3000 
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19 
20 
21 
22 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

SETOR DE COMPRAS 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

Coquetel Volante - Comidas: Salgados Frios - 05 tipos de salgados; Salgados Quentes 
(assados) - 05 tipos de salgados; Iscas servidas em réchauds ou tarteletes - 5 Tipos; 
Petit Four Doce - 2 Tipos; Mini-Carolinas recheadas com chocolate e doce de leite; 
Bebidas: Água mineral (com e sem gás); Café; Suco natural ou polpa-Mínimo 3 sabores; Por pessoa 3000 
Refrigerante (normal e dietético)-Minimo 4 sabores, Coquetel de frutas sem álcool - 2 
Sabores; *02 horas de coquetel volante e Incluindo o fornecimento de utensílios, louças, 
talheres e apetrechos 
AQua Mineral com aás, fardo com 12 Qarrafas de 500 mi. Fardo 600 
AQua Mineral sem Qás, fardo com 12 Qarrafas de 500 mi. Fardo 8000 
Locação de Freezer 2 tampas, com capacidade de 546 L Diaria 200 
Locação de Freezer 1 tampa, com Capacidade de 309 L Diaria 200 

VALOR GLOBAL 

Atenciosamente, 

SHOR 

COMPRAS 
FAZENDO MUITO MAIS 

VA 
pras 

~ ~ 
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Proc. N°: /1 3 / ctJ :J 
Folha Nº: e):2,5_ 
Rubrica: __ ......:A---""L_._ 
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ITEM 

1 

2 

3 

CNPJ Nº 14.119.543/0001-37 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao 
Município de Santa Luzia/MA 

Prezado Senhor, 

íl u 

Proc. N": ti 3 / tJ, _j}-
Folha N°: ôJ-Lf. _ 
Rubrica: ___ +..._~ 

Pela presente, a empresa C DE PINHO SILVA EIRELI, CNPJ nº 

14.119.543/0001-37, com sede na BR 222/Nº 10 - RODOVIÁRIA - SANTA LUZIA/MA, 

CEP: 65.390-000, neste ato repreS,entado.,t'ôr;,s1..1a:proprietária a Sra. CLEIA DE PINHO 
f''.(/};\t\~ ('\.~'_/-./,;.)' ~, ,, ); '•>--~,-<, ,~'(/'. (.:,~ .. ,/${2~ 

SILVA, portadora do RG nº 0286696220050. t,GEJSPC e inscrita sob o CPF nº 
t. _; ,,,_ < .? ':- .>.:. :r: /('0 :,7-.:-> 

023.688.863-38, domiciliada na1,;Avenida 2fab9Jafa,i8airro Rodoviarinha, nº 28, CEP: 
. -0_ d~;::;::::: ~ .. ,::t:, . ·-,;~;y ·',, .. ;-J·; .. , ,,,<y°".h 

65,390-000, Santa Luzia/MA, sub~A~~~l;tw,, "·J,~ãb de Vossa Senhoria, proposta de 

preço para Q,rHfqxnecimento dos 's'e'Níçb :ât~tiais··~abaixo, assumindo inteira 

respons~l:llÍid,;de ~6r q.~~isquer erros ou omissõe(t~'ue venham 
prepar~ção da mesrrtaP;/ +,;yf~·•.,, 

~: ,,,, . ,. ,.f" i\l ' 

Apoio parl+,.seQ{iços" gerais - Pessoa responsável<"pelo 
transporte de carga/materiais diversos e apoio em pequenos 
serviços como .'.afixação de pai11el;\ ajllst:e ,de mol;>ili~rio eni, 

{ ': ~ , • " ; "-<. • ,· . .i - '\ , \. ~ !· ·¾ j ~- i ~ 1. _; 
estandes etc. " , ... ' ' 1 ' ' • ' ' ' ' • '· ' " ' • •. " • , ... • .... , 

Copeiro: {a) -· Profissionaliuniforn:,izado {a) ,com ,as seguintes , 
atribJiçõés:' pre~~rar1e'dis'tribóir càft á1

g,ua·áMerai; zera?~ar1 -
que o material e o equipamento da cozinha estejam sempre 
em perfeitas condições de utilização,fllncionarnen~o, higij:!ne.!:!. 

·i ~ '; ··,. ' !... ' ·: t.. ' .-"'"' ? ·"''', : ,; ~"" ,; 
segurança; operar com fogões,i aparelhbs de1 prép%:lraçãb bü1 

manipulação .• de gêneros .· de a.limentação, aparelhos de 
aqueci~~nto ou' réfrigeração,ieste~ilização bu,.oütros,lélétricosi .· 
ou não. 

Garçom - Profissional devidamente qualificado para realizar 
todo o serviço correspondete a função de garçon, 
independente do tamanho do evento. Considerar 1 garçom a 
cada 15 participantes. 

Equipamento de som/sonorização para eventos em local 
àberto e/ou fechado - até 1000 participantes - Mesa de som 

Diaria 

400 
~ ,., 

_j {"-, ..... / 

450 

VALOR TOTAL 

R$ .124,00 R$ 49.600,00 

/\t 

R$ 
85,00 

R$ 34.000,00 

R$ 130,00 R$ 58.500,00 

4 c/16 canais, amplificador potência 2.000WRMS; 2 caixas Diaria 
acústicas de 2.000 WRMS com tripé e pedestal tipo girafa p/ 
microfone c/ operador. 

80 R$ 3.000,00 R$ 240.000,00 

5 

Arranjo de Flores - Elaboração de arranjos tipo jardineira para 
mesa com, pelo menos, 3 (três) tipos de flores nobres tropicais 
e 4 {quatro) tipos de folhagens nobres, medindo, no mínimo, 
3,0m de comprimento por no máximo 0,50m de altura. 

Unidade 200 R$ 100,00 R$ 20.000,00 

BR 222, Nº 10- RODOVIÁRIA-SANTA LUZIA/MA, CEP: 65.390-000 
FONE: (98) 98186-3060 



6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

CNPJ Nº 14.119.543/0001-37 
Arranjo de flores - bufê - Arranjos florais naturais, 
acondicionados em cachepôs, para utilização em mesas de 
centro ou de canto 

Jardineira - Flores tropicais e/ou plantas naturais decorativas 
acondicionadas em recipientes próprios. 

Bancada receptiva, em madeira, altura aproximada 1m19cm -
{cores diversas) e 2m de largura 

Locação de cadeira estofada fixa com braço. 

Locação de mesa de centro em madeira. 

Locação de mesa de canto em madeira, preferencialmente 
oriunda de reuso. 

Locação de mesa para reunião no mínimo 4 {quatro) p~s'soas. 

Locação de mesa plástica, branca, quadra ·· J>iih'áv,eí;c 
boa qualidade. com ótimo estado de con ' higi:ene. 

Locação de cadeira plástica resistente at com a 
para braços, na cor branca. Qiy® <:« .,,> 

Coffee Breá~tçardápio padfãô:Aer'(ldÕ~.c:om, no mínimo duas 
variedadet1de hebidas"rni~i,/ 5lé) l~hºSRIª~ quent~( chá, 
refrigerant~ e suco de frutâs; e nó.,, · ' ~ ''inc6 variedades de 

:/& ;\,'.' (,,! .,,,... _,,4;:- ; 11 )~ 

acompanh~,~ento ent~~/ ·lt?Jos1.J~.~ ·t,snes, bÍ$~,oitos, 
salgados e frutas"~-•~'•'"' "\,~,,. 

Brunch - Salada Tropical com folhas variadas e frutas dç1 
estação, Escb~did(nhcf !de \carne Lseca,\ com L!pl.frê (éle1 

, ,. ~ \. J <. . J "\ 1 ,:" \ t ,,,_ .f f· \ i 1 y•, ; , t ~ '- . . ! 

mandioquinha, Farfalle all matriciana, Panqueca de Frango 

com \~ªfupiry, fguF i m{n,frç1I i {cÇ?m, e ,sem,.,g~s), ,Ca,,féç~uce, 
natural bu polpa,_ Míriimb 3, !Sabores, Í:Refrigerante {riormaLé ! 
dietético), Míni;;Ô 4 sabores, Coquetel de frutas sem álcool - 2 
Sabores. * Incluindo o fornecimento de utensílios, louças, 

j '·, ' · f t 1 ( .. ) ·, () l \J 
talheres e apetrechos necessários. i' , °' ··); ·1 i :.) : ( \ 

Coquetyl: yo1,anJe,1 - Ç?mid~\ Sal~apo15; \~i~\ .~ :º~ t\P;º,? :9ei 
salgados; Salgados Quentes ·(assados) .e. '05 tipos 'de salgaclos;' 
Iscas servidas em réchauds ou tarteletes - 5 Tipos; Petit Four 
Doce - 2 Tipos; Mini-Carolinas recheadas com chocolate e 

Unidade 

Unidade 

Diaria 

Diaria 

Diaria 

Diaria 

Diaria 

doce de leite; Bebidas: Água mineral {com e sem gás); Café; Por 
Suco natural ou polpa - Mínimo 3 sabores; Refrigerante pessoa 
(normal e dietético) -Mínimo 4 sabores, Coquetel de frutas 
sem álcool - 2 Sabores; *02 horas de coquetel volante e 
Incluindo o fornecimento de utensílios, louças, talheres e 
apetrechos 

Água Mineral com gás, fardo com 12 garrafas de 500 mi. 

Água Mineral sem gás, fardo com 12 garrafas de 500 mi. 

Locação de Freezer 2 tampas, com capacidade de 546 L 
Locação de Freezer 1 tampa, com Capacidade de 309 L 

VALOR TOTAL 

Fardo 

Fardo 

Diaria 
Diaria 

D 

200 

100 

100 

300 

300 

140 

140 

1200 

4000 

3000 

600 

8000 

200 
200 

(L)l Proc. N": t 'b 3 /J, !l 
tJ Folha N":____.Q.._:1-=-=~,..__ 

Rubrica: __ """""'<J::"---

R$ 100,00 R$ 20.000,00 

R$ 115,00 

R$ 
17,00 

R$ 
20,00 

R$ 
30,00 

R$ 
50,00 

R$ 
21,00 

R$ 
5,60 

R$ 
2,80 

R$ 
3,10 

'. ,R$ . 
L30;od. 

R$ 
R$ 

R$ 
22,00 

R$ 
17,50 

R$ 
16,00 

170,00 
130,00 

R$ 11.500,00 

R$ 
1.700,00 

R$ 
6.000,00 

R$ 
9.000,00 

R$ 
7.000,00 

R$ 
2.940,00 

R$ 
6.720,00 

R$ 11.200,00 

R$ 
7.750,00 

36.000,00 

R$ 90.000,00 

R$ 66.000,00 

R$ 10.500,00 

R$ 128.000,00 

R$ 34.000,00 

R$ 26.000,00 

R$ 876.410,00 

BR 222, Nº 10- RODOVIÁRIA- SANTA LUZIA/MA, CEP: 65.390-000 
FONE: (98) 98186-3060 



/Ã\ u, 
l""'il 

CNPJ Nº 14.119.543/0001-37 

g Proc. N": ll J l <2:2-
Foiha Nº: tJ ~·/? 
Rubrica: ___ l---__ 

Valor por extenso R$ 876.410,00 (oitocentos e setenta e seis mil, quatrocentos e dez 

reais). 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias; 

Informamos, por oportuno, que estão inclusos nos preços todas as 

despesas e custos diretos e indiretos relacionadas à execução do objeto, inclusive 

aquelas decorrentes de impostos, seguros e encargos sociais. 

1
f:Santa Luzia/MA, 27 de setembro de 2022. 

Al°'1 =~~~;:::...;.,,~~ 
CLE(}tti~'Ji1f\Íftb'Sll VA,,,-0

""''"\ •. 

CPF nº 023.688.863ia's 
Proprietária 

'j 

1L 

l. 

BR 222, Nº 1 O - RODOVIÁRIA - SANTA LUZIA/MA, CEP: 65.390-000 
FONE: (98) 98186-3060 



~Gim 
GIM MARQUES SERVIÇOS - ME CNPJ.: 24,630.431/0001-08 

Av. Tabajara, N" 02 - Quadra 024 - Centro - Santa Luzia - MA. 
CEP.: 65390-000- Fone: (98) 98277 4623 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

PESQUISA DE PREÇOS 

Proc. N°:_//3lg,;2-
Folha N°: Q&::T 
Rubrica:_~ 

Pelo presente, encaminhamos nossa pesquisa de preços ao Município de Santa Luzia/MA, 
conforme as especificações constantes da solicitação de pesquisa de preços. 

\ 

RESPONSÁVEL: J I MARQUES 

CPF/CNPJ: 24.630.431/0001-08 

Endereço: Av. Tabajara ng 02, Centro, Cep: 65.390-000-Santa Luzia - MA 

Telefone: (98) 991398276 

ITEM DESCRIÇÃO UNDIADE QUANT. 
PREÇO PREÇO.TOTAL 

UNIT. 
Apoio para serviços gerais - Pessoa responsável pelo 

-- transporte de carga/materiais diversos e apoio em pequenos 
Diária R$ R$ 52.000,00 1 

serviços corno afixação de painel, ajuste de mobiliário em 
400 130,00 

estandes etc. 
Copeiro (a)- Profissional uniformizado (a) com as seguintes 
atribuições: preparar e distribuir café, água mineral; zelar 
para que o material e o equipamento da cozinha estejam 

2 sempre em perfeitas condições de utilização, funcionamento, 
Diária 400 R$ 92,00 R$ 36.800,00 

higiene e segurança; operar com fogões, aparelhos de 
preparação ou manipulação de gêneros de alimentação, 
aparelhos de aquecimento ou refrigeração, esterilização ou 
outros, elétricos ou não; 
Garçom - Profissional devidamente qualificado para realizar 

3 todo o serviço correspondete a função de garçon, 
Diária 450 R$ 134,00 R$ 60.300,00 

independente do tamanho do evento. Considerar 1 garçom a 
cada 15 participantes. 
Equipamento de som/sonorização para eventos em local 
aberto e/ou fechado - até 1000 participantes - Mesa de som 

4 c/16 canais, amplificador potência 2.000WRMS; 2 caixas Diária 80 R$ 3.100,00 R$ 248.000,00 
acústicas de 2.000 WRMS com tripé e pedestal tipo girafa p/ 
microfone c/ operador. 
Arranjo de Flores - Elaboração de arranjos tipo jardineira 
para mesa com, pelo menos, 3 (três) tipos de flores nobres 

5 tropicais e 4 (quatro) tipos de folhagens nobres, medindo, no Unidade 200 R$ 105,00 R$ 21.000,00 
mínimo, 3,0rn de comprimento por no máximo 0,50m de 
altura. 
Arranjo de flores - bufê - Arranjos florais naturais, 

6 acondicionados em cachepôs, para utilização em mesas de Unidade 200 R$ 105,00 R$ 21.000,00 
centro ou de canto 

7 
Jardineira - Flores tropicais e/ou plantas naturais decorativas 

Unidade 100 R$ 115,00 R$ 11.500,00 
acondicionadas em recipientes próprios. 

8 
Bancada receptiva, em madeira, altura aproximada 1 rn 19cm -

Diaria 100 R$ 22,00 R$ 2.200,00 
( cores diversas) e 2m de largura 

9 Locação de cadeira estofada fixa com braço. Diaria 300 R$ 21,00 R$ 6.300,00 

10 Locação de mesa de centro em madeira. Diaria 300 R$ 35,00 R$ 10.500,00 

11 
Locação de mesa de canto em madeira, preferencialmente Diaria 140 R$ 56,00 R$ 7.840,00 
oriunda de reuso. 

12 Locação de mesa para reunião no mínimo 4 (quatro) pessoas. Diaria 140 R$ 23,00 R$ 3.220,00 

~.\ 



í' 

13 

14 

15 

16 

1 17 

18 

19 
20 

21 
22 

GIM MARQUES SERVIÇOS - ME CNPJ.: 24.630.431/0001-08 
Av. Tabajara, N" 02 - Quadra 024- Centro - Santa Luzia - MA. 

CEP.: 65390-000 - Fone; (98) 982TT 4623 

Locação de mesa plástica, branca, quadrada, empilhável, e de 
Diária 1200 R$ boa qualidade. com ótimo estado de conservação e higiene.' 

Locação de cadeira plástica resistente até 120 kg, com apoio 
Diária 4000 R$ para braços, na cor branca. 

Locação de cadeira plástica, branca, sem braço, empilhável, 
resistente até 150 kg, de boa qualidade, em ótimo estado de Diária 2500 R$ 
conservação e higiene. 
Coffee Break cardápio padrão, servido com, no mínimo duas 
variedades de bebidas entre: café, chocolate quente, chá, 
refrigerante e suco de frutas, e no mínimo cinco variedades Por pessoa 3000 R$ 
de acompanhamento entre bolos, pães, sanduíches, biscoitos, 
salgados e frutas. 
Brunch - Salada Tropical com folhas variadas e frutas da 
estação, Escondidinho de carne seca com purê de 
mandioquinha, Farfalle ali matriciana, Panqueca de Frango 
com catupiry, Água mineral (com e sem gás), Café, Suco 

Por pessoa 3000 R$ 
natural ou polpa - Mínimo 3, Sabores, Refrigerante (normal e 
dietético), Mínimo 4 sabores, Coquetel de frutas sem álcool -
2 Sabores. * Incluindo o fornecimento de utensílios, louças, 
talheres e apetrechos necessários. 
Coquetel Volante - Comidas: Salgados Frios - 05 tipos de 
salgados; Salgados Quentes (assados) - 05 tipos de salgados; 
Iscas servidas em réchauds ou tarteletes - 5 Tipos; Petit Four 
Doce - 2 Tipos; Mini-Carolinas recheadas com chocolate e 
doce de leite; Bebidas: Água mineral (com e sem gás); Café; 

Por pessoa 3000 R$ 
Suco natural ou polpa - Mínimo 3 sabores; Refrigerante 
(normal e dietético)-Mínimo 4 sabores, Coquetel de frutas 
sem álcool - 2 Sabores; *02 horas de coquetel volante e 
Incluindo o fornecimento de utensílios, louças, talheres e 
apetrechos 
Água Mineral com gás, fardo com 12 garrafas de 500 mi. Fardo 600 R$ 

Água Mineral sem gás, fardo com 12 garrafas de 500 ml. Fardo 8000 R$ 
Locação de Freezer 2 tampas, com capacidade de 546 L Diária 200 R$ 
Locação de Freezer 1 tampa, com Capacidade de 309 L Diária 200 R$ 

Proc.N°: !Q/~ 
Folha N" :---'V"-"-~--' _8,__·_ 
Rubrica: ___ q----"---

8,00 R$ 9.600,00 

3,50 R$ 14.000,00 

4,00 R$ 10.000,00 

15,00 R$ 45.000,00 

34,00 R$ 102.000,00 

25,00 R$ 75.000,00 

20,00 R$ 12.000,00 
20,00 R$ 160.000,00 

178,00 R$ 35.600,00 
136,00 R$ 27.200,00 

lf-t\l,OR TOTAL R$ 971.060,00 

Nos preços indicados na planilha acima, estão incluídos todos os custos, benefícios, encargos, 

tributos e demais contribuições pertinentes. 

assinatura. 

O prazo de validade desta pesquisa é de 60 (sessenta), dias corridos, contados da data de 

J I MARQUES {GIM MAR 
JOSÉ IERLÂNDIO MARQUES 

SÓCIO-PROPRIETÁRIO 
CPF N2 621.891.403-82 

Santa Luzia - MA, 27 de Setembro de 2022. 
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A M B SONORIZAÇÃO 
CN_PJ: 19.738.474/0001-63 

SOM - ILUMINAÇÃO- PALCO-GERADOR-TRIO ELÉTRICO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA 
Proc. N": .J L 3 [ rfh2 
Folha N":._-=(J-""~"'--+q_ 
Rubrica: ____ 4 __ 

Pesquisa de preços 

São Luís -MA, 28 de Setembro de 2022. , 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: RAZÃO SOCIAL: A M B SONORIZAÇÃO 
ENDEREÇO: RUA CINQUENTA E SETE-A, Nº 23ª, Bairro Vinhais -CEP: 65.074-
497, SÃO LUÍS -M~. 
CNPJ: 19.738.474/0001-63. 

DESCRIÇÃO 

Apoio para serviços gerais - Pessoa responsável 
pelo transporte de carga/materiais diversos e 
apoio em pequenos serviços como afixação de 
painel, aiuste de mobiliário em estandes etc. 
Copeiro (a) - Profissional uniformizado (a) com as 
seguintes atribuições: preparar e distribuir café, 
água mineral; zelar para que o material e o 
equipamento da cozinha estejam sempre em 
perfeitas condições de utilização, funcionamento, 
higiene e segurança; operar com fogões, 
aparelhos de preparação ou manipulação de 
gêneros de alimentação, aparelhos de 
aquecimento ou refrigeração, esterilização ou 
outros, elétricos ou não; 
Garçom - Profissional devidamente qualificado 
para realizar todo o serviço correspondete a 
função de garçon, independente do tamanho do 
evento. Considerar 1 garçom a cada 15 
oarticioantes. 
Equipamento de som/sonorização para eventos 
em local aberto e/ou fechado - até 1000 
participantes - Mesa de som c/16 canais, 
amplificador potência 2.000WRMS; 2 caixas 
acústicas de 2.000 WRMS com tripé e pedestal 
tipo airafa p/ microfone c/ operador. 
Arranjo de Flores - Elaboração de arranjos tipo 
jardineira para mesa com, pelo menos, 3 (três) 
tipos de flores nobres tropicais e 4 (quatro) tipos 
de folhagens nobres, medindo, no mínimo, 3,0rn 
de comprimento por no máximo 0,50m de altura. 
Arranjo de flores - bufê - Arranjos florais naturais, 
acondicionados em cachepôs, para utilização em 
mesas de centro ou de canto 

UNDIADE QUANT. 

Diaria 400 

Diaria 400 

Diaria 450 

Diaria 80 

Unidade 200 

Unidade 200 

Razão Social: A M B SONORIZAÇÃO 

PREÇO 
UNIT. 

R$ 128,00 

R$ 90,00 

R$ 135,00 

R$ 3.150,00 

R$ 110,00 

R$ 110,00 

PREÇO.TOTAL 

R$ 51.200,00 

R$ 36.000,00 

R$ 60.750,00 

R$252.000,00 

R$ 22.000,00 

R$ 22.000,00 

ENDEREÇO: RUA CINQUENTA E SETE -A, N!? 23;!, Bairro Vinhais -CEP: 65.074-497, SÃO LUÍS-MA. 

Email: alessiomeloborges@hotmail.com 

, .. 
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A M B SONORIZAÇÃO 
CNPJ: 19.738.474/0001-63 

SOM - ILUMINAÇÃO - PALCO - GERADOR - TRIO ELÉTRICO 

Jardineira - Flores tropicais e/ou plantas naturais 
decorativas acondicionadas em recipientes Unidade 100 R$ 
próprios. 
Bancada receptiva, em madeira, altura 
aproximada 1m19cm - (cores diversas) e 2m de Diaria 100 R$ 
largura 
locação de cadeira estofada fixa com braço. Díaria 300 R$ 
Locação de mesa de centro em madeira. Diaría 300 R$ 
Locação de mesa de canto em madeira, Diaria 140 R$ 
preferencialmente oriunda de reuso. 
locação de mesa para reunião no mínimo 4 

Diaria 140 R$ (quatro) pessoas. 
locação de mesa plástica, branca, quadrada, 
empilhável, e de boa qualidade. com ótimo estado Diaria 1200 R$ 
de conservação e higiene.' 
Locação de cadeira plástica resistente até 120 kg, Diaria 4000 R$ 
com apoio para braços, na cor branca. 
locação de cadeira plástica, branca, sem braço, 
empilhável, resistente até 150 kg, de boa Diaria 2500 R$ 
qualidade, em ótimo estado de conservação e 
hioiene. 
Coffee Break cardápio padrão, servido com, no 
mínimo duas variedades de bebidas entre: café, 
chocolate quente, chá, refrigerante e suco de Por 3000 R$ 
frutas, e no mínimo cinco variedades de pessoa 
acompanhamento entre bolos, pães, sanduíches, 
biscoitos, salgados e frutas. 
Brunch - Salada Tropical com folhas varia.das e 
frutas da estação, Escondidinho de carne seca 
com purê de mandioquinha, Farfalle ali matriciana, 
Panqueca de Frango com catupiry, Água mineral 
(com e sem gás), Café, Suco natural ou polpa - Por 

3000 R$ 
Mínimo 3, Sabores, Refrigerante (normal e pessoa 
dietético), Mínimo 4 sabores, Coquetel de frutas 
sem álcool - 2 Sabores. * Incluindo o 
fornecimento de utensílios, louças, talheres e 
apetrechos necessários. 
Coquetel Volante - Comidas: Salgados Frios - 05 
tipos de salgados; Salgados Quentes (assados) -
05 tipos de salgados; Iscas servidas em réchauds 
ou tarteletes - 5 Tipos; Petit Four Doce - 2 Tipos; 
Mini-Carolinas recheadas com chocolate e doce 
de leite; Bebidas: Água mineral (com e sem gás); Por 3000 R$ 
Café; Suco natural ou polpa - Mínimo 3 sabores; pessoa 
Refrigerante (normal e dietético) -Mínimo 4 
sabores, Coquetel de frutas sem álcool - 2 
Sabores; *02 horas de coquetel volante e 
Incluindo o fornecimento de utensílios, louças, 
talheres e apetrechos 
Agua Mineral com gás, fardo com 12 garrafas de Fardo 
500ml. 

600 R$ 

Agua Mineral sem gás, fardo com 12 garrafas de Fardo 8000 R$ 
500ml. 

Razão Social: A M BSONORIZACÃO 

120,00 

20,00. 

22,00 
34,00 

60,00 

24,00 

6,00 

3,00 

3,50 

14,00 

32,00 

24,00 

19,00 

18,00 

Proc. N°: L t ~ /c[pr{L 
FolhaN"t 030 
Rubrica: d::: 

R$ 12.000,00 

R$ 2.000,00 

R$ 6.600,00 
R$ 10.300,00 

R$ 8.400,00 

R$ 3.360,00 

R$ 7.200,00 

R$ 12.000,00 

R$ 8.750,00 

,, 

R$ 42.000,00 

R$ 96.000,00 

R$ 72.000,00 

R$ 11.400,00 

R$144.000,00 

2 

ENDEREÇO: RUA CINQUENTA E SETE-A, N!! 23!, Bairro Vinhais-CEP: 65.074-497, SÃO LUÍS-MA. fJ Email: alessiomeloborges@hotmail.com 



1 Proc. Nº: I t 3 f c2°º 
A M B SONORIZAÇÃO ~~,~~~;: ºi 

--------iiiiilii--iiliiiiiiiiiiiiiiiiii!ãiiiiiiãiii ___ ãiiiiiiliiiilliiliilÍÍi-------iiiiii CNPJ: 19.738.474/0001-63 
SOM - ILUMINAÇÃO - PALCO - GERADOR - TRIO ELÉTRICO 

21 Locação de Freezer 2 tampas, .com capacidade de 
Diaria 200 R$ 180,00 546 L 

22 Locação de Freezer 1 tampa, com Capacidade de 
Diaria 200 R$ 140,00 309 L 

VALOR TOTAL 

Valor total: R$ 943.860,00 (Novecentos e quarenta e três mil, oitocentos e sessenta reais) 

VALIDADE: 60 (SESSENTA) DIAS. 

AM ~~~~o~S:tf&A 
CNPJ: 19.738.474/0001-63 

Alessio Melo Borges 
CPF: 603.511.863-10 
Representante Legal 

Razão Social: A M B SONORIZAÇÃO 

R$ 36.000,00 

R$ 28.000,00 

R$943.860,00 

3 

ENDEREÇO: RUA CINQUENTA E SETE-A, N!! 23í!, Bairro Vinhais-CEP: 65.074-497, SÃO LUÍS-MA. 
Email: alessiomeloborges@hotmail.com 

---· ----------- - ~ -· -

,. 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Setor de Compras 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

DESPACHO 

Processo Administrativo: 113/2022. 

Proc.N°: tJ3/ ~ 
Folha N": a 3 '2-,_, 
Rubrica: c:r--

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CERIMONIAL PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
SANTA LUZIA/MA. 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA realiza o procedimento de cotação de preços 
(metodologia) a partir de consultas a tabelas oficiais, pesquisas de mercado através de 
propostas físicas, por e-mail, telefone, internet, outros contratos administrativos, outros 
órgãos, ou pessoalmente. 

Tudo é realizado de modo a obter o preço médio e também o menor preço 
estimado mais vantajoso à Administração, respeitando-se, assim, a Lei de Licitações e as 
orientações dos Tribunais de Contas. 

No presente caso, a busca porpr~ços d~ ~~fcado, se deu através de pesquisas 
realizadas com as empresas: C. DE PIN!j()'.§JJ;\l~f:ÊIRELI, CNPJ: 14.119.543/0001-37; 
J. 1. MARQUES - EPP, CNPJ: 24.630,4ij1io&õl1-os;' A. M. BORGES SONORIZACOES 
LTDA - EPP, CNPJ: 19.7 . 4/0. -si'o ,,:sr,,:: 1: ró,u êxito, conforme é demonstrado 

no MAPA COMPARAT 

SETOR 

mento de Compras 
Nº 056/2021 

PREFEITURA OE 

COMPRAS SANTA LUZIA 
FAZENOO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



-.... L=s• 
P-REFF-iTURA DE 

SANTA LUZIA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 
FAZENDO t-'lUl"TC> t,,.,tAtS 

Apoio para serviços gerais - Pessoa responsável pelo transporte de 
carga/materiais diversos e apoio em pequenos serviços como afixação de Diaria 400 124,00 49.600,00 130,00 52.000,00 
painel, ajuste de mobiliário em estandes etc. 

Copeiro(a) - Profissional uniformizado (a) com as seguintes atribuições: 
preparar e distribuir café, água mineral; zelar para que o material e o 

2 
equipamento da cozinha estejam sempre em perfeitas condições de utilização, 

Diaria 400 85,00 34.000,00 92,00 36.800,00 
funcionamento, higiene e segurança; operar com fogões, aparelhos de 
preparação ou manipulação de gêneros de alimentação, aparelhos de 
aquecimento ou refrigeração, esterilização ou outros, elétricos ou não; 

Garçom - Profissional devidamente qualificado para realizar todo o serviço 
3 correspondete a função de garçon, independente do tamanho do evento. Diaria 450 130,00 58.500,00 134,00 60.300,00 

Considerar 1 garçom a cada 15 participantes. 

Equipamento de som/sonorização para eventos em local aberto e/ou fechado -

4 
até 1000 participantes - Mesa de som c/16 canais, amplificador potência 

Diaria 80 3.000,00 240.000,00 3.100,00 248.000,00 
2.000WRMS; 2 caixas acústicas de 2.000 WRMS com tripé e pedestal tipo 
girafa p/ microfone c/ operador. 

Arranjo de Flores - Elaboração de arranjos tipo jardineira para mesa com, pelo 

5 
menos, 3 (três) tipos de flores nobres tropicais e 4 (quatro) tipos de folhagens 

Unidade 200 100,00 20.000,00 105,00 21.000,00 
nobres, medindo, no mínimo, 3,0m de comprimento por no máximo 0,50m de 
altura. 

6 
Arranjo de flores - bufê - Arranjos florais naturais, acondicionados em 

Unidade 200 100,00 20.000,00 105,00 21.000,00 
cachepôs, para utilização em mesas de centro ou de canto 

7 
Jardineira - Flores tropicais e/ou plantas naturais decorativas acondicionadas 

Unidade 100 115,00 11.500,00 115,00 11.500,00 
em recipientes próprios. 

8 
Bancada receptiva, em madeira, altura aproximada 1m19cm - (cores diversas) 

Diaria 100 17,00 1.700,00 22,00 2.200,00 
e 2m de largura 

9 Locação de cadeira estofada fixa com braço. Diaria 300 20,00 6.000,00 21,00 6.300,00 

10 Locação de mesa de centro em madeira. Diaria 300 30,00 9.000,00 35,00 10.500,00 

11 Locação de mesa de canto em madeira, preferencialmente oriunda de reuso. Diaria 140 50,00 7.000,00 56,00 7.840,00 

12 Locação de mesa para reunião no mínimo 4 (quatro) pessoas. Diaria 140 21,00 2.940,00 23,00 3.220,00 

13 
Locação de mesa plástica, branca, quadrada, empilhável, e de boa qualidade. 

Diaria 1200 5,60 6.720,00 8,00 9.600,00 
com ótimo estado de conservação e higiene.' 
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51.200,00 127,33 50.932,00 

36.000,00 89,00 35.600,00 

60.750,00 133,00 59.850,00 

252.000,00 3.083,33 246.666,40 

22.000,00 105,00 21.000,00 

22.000,00 105,00 21.000,00 

12.000,00 116,67 11.667,00 

2.000,00 19,67 1.967,00 

6.600,00 21,00 6.300,00 
10.200,00 33,00 9.900,00 

8.400,00 55,33 7.746,20 

3.360,00 22,67 3.173,80 

7.200,00 6,53 7.836,00 
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15 

Locação de cadeira plástica resistente até 120 kg, com apoio para braços, na 
cor branca. 
Locação de cadeira plástica, branca, sem braço, empilhável, resistente até 
150 kg, de boa qualidade, em ótimo estado de conservação e higiene. 

Diaria 4000 

Diaria 2500 

16 

Coffee Break cardápio padrão, servido com, no mínimo duas variedades de 
bebidas entre: café, chocolate quente, chá, refrigerante e suco de frutas, e no"· 
mínimo cinco variedades de acompanhamento entre bolos, pães, sanduíches, or pesso 
biscoitos, salgados e frutas. 

3000 

Brunch - Salada Tropical com folhas variadas e frutas da estação, 
Escondidinho de carne seca com purê de mandioquinha, Farfalle ali 
matriciana, Panqueca de Frango com catupiry, Água mineral (com e sem gás), 

17 Café, Suco natural ou polpa - Mínimo 3, Sabores, Refrigerante (normal e "or pesso 
dietético), Mínimo 4 sabores, Coquetel de frutas sem álcool - 2 Sabores. * 

3000 

Incluindo o fornecimento de utensílios, louças, talheres e apetrechos 
necessários. 

Coquetel Volante - Comidas: Salgados Frios - 05 tipos de salgados; Salgados 
Quentes (assados) - 05 tipos de salgados; Iscas servidas em réchauds ou 
tarteletes - 5 Tipos; Petit Four Doce - 2 Tipos; Mini-Carolinas recheadas com 

18 chocolate e doce de leite; Bebidas: Água mineral (com e sem gás); Café; Suco "or pesso 3000 
natural ou polpa - Mínimo 3 sabores; Refrigerante (normal e dietético) -Mínimo 
4 sabores, Coquetel de frutas sem álcool - 2 Sabores; *02 horas de coquetel 
volante e Incluindo o fornecimento de utensílios, louças, talheres e apetrechos 

19 Água Mineral com gás, fardo com 12 garrafas de 500 mi. 
20 Água Mineral sem gás, fardo com 12 garrafas de 500 mi. 
21 Locação de Freezer 2 tampas, com capacidade de 546 L 
22 1 nM~lln de Freezer 1 tampa, com Capacidade de 309 L 

'~tli}~AJ,..:QRíGl!@B''. 

Fardo 600 
Fardo 8000 
Dia ria 200 
Dia ria 200 
__ ,xc,; 

llll[fll . / . ..· ;-, '.. 
C. DE PINHO SILVA EIRELI, CNPJ: 14.119.543/0001-37 

•••';}'@- piUKl~~R'~l!;(t~~\;,y; 
876.410,00 

J. 1. MARQUES - EPP, CNPJ: 24.630.431/0001-08 971.060,00 

A. M. BORGES SONORIZACOES LTDA- EPP, CNPJ: 19.738.474/0001-63 943.860,00 

Ili 

IÍ 
1 

2,80 11.200,00 3,50 14.000,00 

3,10 7.750,00 4,00 10.000,00 

12,00 36.000,00 15,00 45.000,00 

30,00 90.000,00 34,00 102.000,00 

22,00 66.000,00 25,00 75.000,00 

17,50 10.500,00 20,00 12.000,00 
16,00 128.000,00 20,00 160.000,00 

170,00 34.000,00 178,00 35.600,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Secretaria de Governo 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2022 

Proc. W: J t '3 ( cfl:J-
Folha W: t)5j' 
Rubrica: ~--.....;:à-"r=--

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO LICITATÓRIO E 
DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

À 
Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA 

Em obediência ao que dispõe o Caput do artigo 38 da Lei Federal nº 
8.666/93 e alterações, AUTORIZO, a deflagração deste procedimento licitatório 
conforme solicitação expressa no Processo Administrativo supra, tendo por objeto 
Registro de preços para futura e eventual Contratação de Empresa Especializada 
na Prestação de Serviços de Cerimonial para as diversas secretarias do Município 
de Santa Luzia/MA, conforme especificações constantes nos termos da legislação em 
vigor. 

Em obediência ao que dispõe no art. 7º, §2º, inciso I, c/c art. 38, caput, 
ambos da Lei nº 8.666/1993, APROVO o Termo de Referência anexado aos autos do 
Processo em epigrafe, uma vez que foram devidamente comprovados os seguintes 
requisitos: 

1- Abertura de processo administrativo, devidamente autuado; 

2- Ofício de solicitação da demanda; 

3- Projeto Básico, devidamente aprovado; 

DECLARO para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar 
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que as futuras despesas especificadas no 
Processo Administrativo acima identificado possuem adequação orçamentária e 
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano 
Plurianual (PPA) e' com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO). 

PREFEITURA DE 

FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Secretaria de Governo 
Av. Nagib Haicke/ - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 
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SOLICITO, ainda, que sejam obedecidos os dispositivos da Lei Federal nº 
10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024/2019, aplicando-se 
subsidiariamente no que couber a Lei 8.666/1993 e suas alterações, bem como demais 
legislações correlatas. 

No mais, encaminho os autos à CPL para que sejam tomadas as devidas 
providências nos termos da Lei. 

Atenciosamente, 

Santa Luzia - MA, 30 de setembro de 2022. 

JUCENÁR~FRAZÃO 
Secretária Municipal de Governo 

(autoridade superior mediante ato por delegação - Decreto nº 001/2021 de 
04/01/2021) 

PREFEITURA DE 

fAZCNDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390~000 / Santa Luzia - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 113/2022 
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração 
DESTINATÁRIO: Procuradoria Geral do Município 

Proc.N": {/ :!:,~? 
Folha Nº: 0 
Rubrica: k 

ASSUNTO: Solicitação de manifestação da Procuradoria Geral do Município de 
Santa Luzia, acerca da minuta de edital e seus anexos acostados, bem como aos 
procedimentos adotados na fase interna do processo em epígrafe. 

DESPACHO 

Tendo em vista a instrução dos autos, segue anexa a Portaria nº 
196/2022, que nomeia o Pregoeiro oficial do Município de Santa Luzia, e a Minuta 
do Edital na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, para parecer e providências 
desta Procuradoria Geral do Município :::' PGM acerca da contratação dentro das 
formalidades legais. 

,,•·,·' '· ' 

No mais, em breve relato, o ~b}eto da,Jkitação tem por escopo o Registro 
de preços para futura e eventual ÇÔ11traté!ç~~. de Empresa Especializada na 
Prestação de Serviços de. Cerimoniil paf~ a~ttdiversãs'.<:set:retarias do 
.1 ., ·?: ... ·,··. ,·_..·:·"·<"' .. ,·,·;~:.i ... _.,,,,,. :'.;'.''t'-<< -:s:''' _'1''•:/v.''t:,·•' ,,· ··,.·:t:0;_, ',.-·'/,'· 

Município de.Santa":Luzia/Mí}., .de acordo. comas. especificações e quantitâfivos 
estabelêddos r{~ termo .de refe;êricia: ·..... · ... ··. . .. , .. ,·.··•·,,•... · ...... <·.... . . 

A licitação na modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, fora a ésc:olhida, 
por destinar-se à aquisição de bens e serviços comuns, nela não há limites de valor 
estimado da contratação, sendo licitação de Menor Preço por Item, além de 
concentrar todos os atos em uma única sessão, conjugando propostas escritas e os 
lances durante a sessão, e, por fim, mas não menos importante, possibilita a 
negociação entre o pregoeiro e o proponente que ofertou o menor preço, o que 
torna o procedimento muito célere e econômico para o município. 

Propicia, ainda, para a Administração os seguintes benefícios: 

a) economia, pois busca a melhor proposta de preço o que gera economia 
financeira; 
b) desburocratização do procedimento licitatório; 

:=e: :=e: 
COMISSÃO PERMANETNE 

LICITA CÃO 
PREFEITURA DE 
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c) rapidez, pois a licitação é mais rápida e dinâmica assim como as 
contratações; e, 
d) maior transparência. 

Sobre o julgamento das propostas pelo menor preço, impende destacar 
previsão legal do artigo 4 2 , X da Lei 10.520/2002: 

Art. 4 2 . A fase externa do pregão será iniciada com a 
convocação dos interessados e observará as seguintes 
regras: 

( ... ) 
X - para julgamento e classificação das propostas, será 
adotado o critério de menor preço, observados os prazos 
máximos para fornecimento, as especificação técnicas e 
parâmetros mínimos de desemprenho e qualidade 
definidos no edital; 

No que tange o julgamento pelo Tipo Menor Preço por Item, imperioso 
mencionar Súmula 247 do TCU. que acabou por pacificar a necessidade de seu 
uso,ipsis verbis: 

Súmula 247. É obrigatória a · admissão da 
adjudicação por item e não por pteço global, nos 
editais das licitações para a contratação de obras, 
serviços, compras e alienações, cujo objeto seja 
divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou 
complexo ou perda de economia de escala, tendo em 
vista o objetivo de propiciar a ampla participação de 
licitantes que, embora não dispondo de capacidade para 
a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do 
objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 
autônomas, devendo as exigências de habilitação 
adequar-se a essa divisibilidade. (grifo nosso) 

Falando sobre as regras específicas do Pregão Eletrônico, no instrumento 
convocatório houve o registro de qual será o provedor ou a plataforma que 

COMISSÃO PERMANETNE -
~ 
~ 
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disponibilizará o sistema eletrônico, previsto no item 3.2 do Edital, atendendo o 
exigido no Decreto Federal 10.024/2019. 

Assim, temos que o certame sendo formalizado sob a modalidade já 
referida, PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
possibilitando assim uma maior participação das licitantes interessadas, devendo
se tomar como parâmetro a minuta de instrumento convocatório acostado ao 
processo. 

Ratifico ainda, que a minuta de edital elaborada e encartada aos autos 
atende ao que determina o art. 40 da Lei nº 8.666/93 trazendo no seu preâmbulo o 
número de ordem, a secretaria interessada, a sua modalidade, o tipo de licitação, 
bem como a menção de que o procedimento será regido pelas Leis nº 8.666/93 e 
10.520/2002, e, pelo Decreto Federal nº 10;024/2019. Além, é claro, do local, dia e 
horário para recebimento dos documentos e propostas de preço. 

Não obstante, constam ainda: o objeto da licitação; os prazos e condições 
para assinatura da ata do certame; as sanções para o caso de inadimplemento; as 
condições de participação das empresas e a forma de apresentação das propostas; 
os critérios de julgamento; o local, horários e formas ~e contato com o 
Departamento de Licitação para esclarec:imento, , ~rotocolo , de impugnações e 
recursos administrativos; condições de pagamento, critério de c1ceitabilidade das 
propostas de P,reço; critérios de reajustes; e, relação dos docurh~ritos necess,ários a 
habilitação. 

O edital também atende ao que determina o § 2º do art. 40 da Lei nº 
8.666/93, trazendo em anexo a minuta do contrato, o termo de referência e 
modelo de todas as declarações que deverão integrar os documentos inerentes a 
habilitação. 

A minuta de contrato está em consonância com a legislação que orienta a 
matéria, trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do 
art. 55 da Lei nº 8.666/93, que assim dispõe: 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as 
que estabeleçam: 
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I - o objeto e seus elementos característicos; 
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, 
data-base e periodicidade do reajustamento de preços, 
os critérios de atualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 
IV - os prazos de início de etapas de execução, de 
conclusão, de entrega, de observação e de recebimento 
definitivo, conforme o caso; 
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a 
indicação da classificação funcional programática e da 
categoria econômica; 
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena 
execução, quando exigidas; 
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as 
penalidades cabíveis e os valores das multas; 
VIII - os casos de rescisão; 
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em 
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta 
Lei; 
X - as condições de importação, á data e á taxa de. câmbio 
para conversão, quando for o caso;. ?'.'" 
XI - a vinculação ~o edital de licitação 3d ao termo que a 
dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do 
licitante vencedor; 
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e 
especialmente aos casos omissos; 
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda 
a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
( ... ) 
§ 2º Nos contratos celebrados pela Administração 
Pública com pessoas físicas ou jurídicas, inclusive 
aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá constar 
necessariamente cláusula que declare competente o foro 
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da sede da Administração para dirimir qualquer questão 
contratual, salvo o disposto no§ 60 do art. 32 desta Lei. 

Por fim, declaramos que será observado o tempo hábil para convocação 
dos interessados em participar do certame, será observado o prazo mínimo de 08 
(oito) dias úteis exigidos pelo art. 4°, V da Lei nº 10.520/2002. 

Assim, no entendimento desta Comissão, o presente procedimento foi 
seguido a legalidade, aplicando a legislação vigente e que orientam o procedimento 
licitatório, em especial as Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002, e, o Decreto Federal nº 
10.024/2019. 

Considerando, por fim, que o Pregão Eletrônico é a forma obrigatória de 
modalidade de licitação a ser utilizado, previsto no Decreto nº 10.024/19, além de 
mais prático, fácil, simples, direto e acessível, atinge o seu fim, e fim único de toda 
licitação, qual seja garantir a observância. do princípio constitucional da isonomia, 
permitindo a participação de quai~quer interessados que atendam aos requisitos 
exigidos, e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, mediante 
sessão pública, por meio de propostas e lances, além de ser eminentemente 
público e aberto, não resultando, desta forma, em qualquer prejuízo para a 

Administração. 

Assim/com base no breve reato, solicitamos emissã'bde parecer acerca. da 
minuta do edital e seus anexos, bem como, dos procedimentos adotados na fase 

interna. 

Respeitosamente, 

_euzia/MA, 03 de outubro de 2022. 

Thiag~a de Assunção 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Pregoeiro Oficial 

COMISSÃO PERMANETNE PREFEITURA DE 

LICITA CÃO SANTA LUZIA 
FAZENDO MU!Ti MA!S FAZENDO MUITO MAIS 



Diário 
Proc. N":: t L¾ dl,.J
Foiha N": O .2,, 
Rubrica: 

Oficial·_..::, 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA-MA 

SANTA LUZIA-MA:: DIÁRIO OFICIAL- NÚMERO 255 :: TERÇA, 10 DE MAIO DE 2022 :: PÁGINA 1 DE 3 

Sumário 

PORT)\RL-\S EXECUTrvo ····························································································································1 

PORTARIAS EXECUTIVO 

PORTARIANº 193/2022- GAB/P. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o que determina o Art. 52, inciso XIII, da 
Lei Orgânica do 1Iunicípio e .-\rt. 57 inciso I, alínea (a) da 
Lei Municipal nº 17 de 19 de dezembro de 1992. 

RESOLVE: 

_-\rt. 1º - EXONERAR O SERVIDOR DIEGO 
MACIEL BARBOSA, Cargo Comissionado de 
PREGOEIRO, lotado (a) na Secretaria Municipal de 
Governo e Gestão, localizado na Av. Nagib Haickel, a 
considerar de 02 de maio de 2022. 

Palácio do Poder Executivo Municipal, Clotildes de 
.-\h11eida Santos, Santa Luzia, 1L-\, 02 de maio de 2022. 

Dê-se Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

FRANCILENE PAIXÃO DE QUEIROZ 

PREFEITA 1IUNICIPAL. 

PORTARIA Nº 194/2022- GAB/P 

.-\ PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuiçcies legais, e 
tendo em vista o llue detennina o Art. 52, inciso XIII, da 
Lei Orgânica do l\Iunicípio e Art. 57 inciso I, alínea (a) da 
Lei Municipal nº 17 de 19 de dezembro de 1992. 

RESOLVE: 

Art. 1" - EXONERAR O SERVIDOR DIEGO 
MACIEL BARBOSA, Cargo Comissionado de 
PRESIDENTE D_-\ co;-.,nssAo PER.c\L-\NENTE DE 
LICIT_-\ç_\(), lotado (a) na Secretaria 1Iunicipal de 
Governo e Gestão, localizado na Av. Naí,•i.b Haickel, a 
considerar de 02 de maio de 2022. 

Palácio do Poder Executivo Municipal, Clotildes de 
Almeida Santos, Santa Luzia, 1L-\, 02 de maio de 2022. 

Dê-se Ciência, Publique-se, reí,>Ístre-se e cumpra-se. 

FRANCILENE PAIXÃO DE QUEIROZ 

PREFEITA MUNICIPAL 

PORTARIA N° 195/2022. 

DESIGNA OS MEMBROS DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO - CPL PARA ATUAR 
EM LICITAÇÕES PÚBLICAS NO 
ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO 
DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA 
(MA), E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 
em especial o .-\rt. 52 da Lei Orgânica do 1Iunicípio, bem 
como nos termos do Art. 51, § 4º, da Lei nº 8.666/1993, 
pela presente. 

RESOLVE: 

Art. l°: A Comissão Permanente de Licitação - CPL da 
Prefeitura ;\Iunicipal de Santa Luzia - ;\L-\, tem a função 
de receber, examinar, e julgar todos os documentos e 
procedin1entos licitatórios relativos às licitaçôes e 
cadastramento de licitantes, competindo-lhe ainda, 
adjudicar os objetos -licitados aos respectivos vencedores 
e praticar demais atos dispostos na Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores. 

Art. 2º: Desi1:,>nar os servidores abaixo relacionados para 
constituírem a Comissão Permanente de Licitação - CPL 
com as funçcies que seguem: 

I. THIAGO SILVA DE ASSUNÇÃO, servi.dor 
·comissionado, Matrícula nº 803289, exercerá a função de 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL; 

II. FRANCLIUD ALVES ARAÚJO, servidora efetiva, 
Matrícula nº 100414, exercerá a função de ;\Iembro da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL; 
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III. VILMA THÉCIA FREIRE MUNIZ, servidora 
efetiva, matrícula nº 302952, exercerá a função de 
l\Iembro da Comissão Permanente de Licitação - CPL; 

Art. 3": Os servidores especificados nesta portaria 
desempenharão suas atribuiçôes concomitantemente com 
as de seus respectivos cargos no período de 01 (um) ano, 
conforme estabelecido no art. 51, § 4º, da Lei 8.666/93 e 
alteraçôes posteriores. 

Art. 4º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura e terá validade de 01 (um) ano. 

Art. 5º: Ficam revogadas as demais disposiçôes em 
contrário. 

Dê-se ciência e publil1ue-se na imprensa oficial - em 
conformidade com a Lei Orgánica de SANL\ LUZIA 
(l\L\), para que surta seus legais e efeitos jurídicos. 

PALÁCIO DO EXECUTIVO MUNICIPAL 
"CLOTILDES ALMEIDA SANTOS", SANTA 
LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE 
MAIO DE 2022. 

FRANCILENE PAIXÃO DE QUEIROZ 

Prefeita Municipal 

PORTARIA Nº 196/2022. 

DESIGNA O PREGOEIRO E 
EQUIPE DE APOIO NO ÂMBITO 
DO PODER EXECUTIVO DO 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA 
(MA), E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuiçôes legais, 
em especial o .-\rt. 52 da Lei Orgânica do l\Iunicípio, bem 
como nos termos do .-\rt. 51, § 4º, da Lei nº 8.666/1993, 
pela presente. 

Considerando a necessidade de viabilizar os processos de 
licitação para ac1uisição de bens e serviços comuns, no 
âmbito do l\Iunicípio de Santa Luzia, nos termos do 
artigo 3º, da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002. 

RESOLVE: 

Art. 1º: Designar os servidores abaixo relacionados para 
as funçôes que seguem: 

I. THIAGO SILVA DE ASSUNÇÃO, servidor 
comissionado, l\Iatrícula nº 803289, exercerá a função de 
Pregoeiro ( )ficial, que será responsável pela condução 
dos trabalhos do Pregão; 

II. FRANCLIUD ALVES ARAÚJO, servidora efetiva, 
l\latrícula nº 100414, exercerá a função de Membro da 
Equipe de .-\poio, que prestará a necessária assistência ao 
Pregoeiro; 

III. VILMA THÉCIA FREIRE MUNIZ, servidora 
efetiva, matrícula nº 302952, exercerá a função de 
Membro da Equipe de Apoio, que prestará a necessária 
assistência ao Pregoeiro; 

Art. 2º: O Pregoeiro fica autorizado a convocar, além dos 
membros da equipe de apoio, a depender da 
especificidade técnica do objeto ou da documentação 
apresentada, outros servidores da Prefeitura, técnicos da 
área, para atL"'<:iliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 3º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura e terá validade de 1 (um) ano. 

Art. 4º: Ficam revogadas as demais disposiçôes em 
contrário. 

Dê-se ciência e publique-se na imprensa oficial - em 
conformidade com a Lei Orgânica de S.-\NT.-\ LUZL-\ 
(l\L-\), para que surta seus legais e efeitos jurídicos. 

PALÁCIO DO EXECUTIVO MUNICIPAL 
"CLOTILDES ALMEIDA SANTOS", SANTA 
LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE 
MAIO DE 2022. 

FRANCILENE PAIXÃO DE QUEIROZ 

Prefeita l\Iunicipal 

PORTARIA N' 212/2022 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 

atribuiçôes que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal, 

O Estatuto e Regimento Jurídico dos Funcionários 

Públicos Municipais Lei nºl 7 de 19 de dezembro de 1992 

e a Lei de Estrutura Administrativa do Município, nº 559 

de 02 de dezembro de 2021, RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o Sr. THIAGO SILVA DE 

ASSUNÇÃO, portador do RG nº 038511552009-

0SSP /l\L-\, CPF nº 056.557.863-46, residente e 

domiciliado na Quadra 07, Casa 05, Bairro Mutirão, Santa 

Luzia - l\f.A, para exercer o cargo em comissão de 

PREGOEIRO - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

GOVERNO E GESTÃO. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições contrárias. 

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. 

Santa Luzia (l\L-\), 02 de maio de 2022. 

FRANCILENE PAIXÃO DE QUEIROZ 
Prefeita Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Proc. N":_ t ! 3 I :lcJ_ 
Folha N":~~-
Rubrica: .J-- ---Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO- REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- ESTADO DO MARANHÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2022 

LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E RESERVA DE COTA PARA 

MICROEMPRESAS-ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP. 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/20 

BASE LEGAL 

OBJETO 

TIPO DA LICITAÇÃO 

Lei nº 10.520/2002, Lei Comple 

Federal nº 10.024/2019, Decreto 

alterações, bem co 

couber a Lei 8.66 

correlatas. 

0 123/2006, Decreto 

7.892/2013, Lei 

.538/15 e 

es 

Cerimonial 

a Luzia/MA, 
~ ncias estabelecidas 

REGIME DE EXECUÇÃO 

à disposição dos interessados através do e-mail: 

om ou na Sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na 

s Três Poderes, s/nº- Centro, Santa Luzia/MA, de segunda-feira à sexta-

8h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas) onde poderão ser consultados 

tidos mediante solicitação. 

ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de 

evitar a prática das condutas previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, que poderá acarretar na 

aplicação das penalidades previstas no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em edital 

e no contrato e das demais com inações legais. 

--

SECRETARIA DE 

GOVERNO 
PREFEITURA DE 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo 
Av. Nagib Haicke/ - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2022 - SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2022 

Proc. N": / / .3/ c2r:J 
Folha N": {2k C 
Rubrica: .d-· --_;:~-

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A 
PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO, PARA REGISTRO DE PREÇ,QS NA MODALIDADE PREGÃO, NA 
FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITE OS TERMOS DA LEI Nº 10.520, 
DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO D ECRETO Nº 7.746, DE 05 
DE JUNHO DE 2012, DO DECRETO Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 20 DO DE DE 06 DE OUTUBRO 
DE 2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI Nº 8.666 
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. LEI COMPLEMENTAR N2 123 
8.666/93 E DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES EST 

ELA LEI Nº 
ANEXOS. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor desig 
monitoramento de dados gerados ou transfe 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O se idor terá, d 

inserção e 
agina eletrônica 

1ções: coordenar o 
apoiado pela sua equipe 
midade da proposta com 

condições de habilitação; 

processo licitatório; receber, examinar e deci 
responsável pela sua elaboração; condu · sess 
os requisitos estabelecidos neste edital; 

receber, examinar e decidir os recursos, en 
indicar o vencedor do certame; zir os t 

ente quando mantiver sua decisão; 
ncaminhar o processo devidamente 

instruído a autoridade responsa 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: L DE GOVERNO E GESTÃO DE SANTA LUZIA/MA 

DATA E HORA DE INICIO DAS 

PROPOSTAS: 

DATA E HORA LIMITE PARA 

IMPUGNAÇÃO: 

DATA E HORA LIMITE PARA PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO: 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS 

- SESSÃO PÚBLICA: 

LOCAL: 

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: 

2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

IA XX/XX/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DO DIA XX/XX/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

H:00M DO DIA XX/XX/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

THIAGO SILVA DE ASSUNÇÃO 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E RESERVA DE COTA PARA ME/EPP 

SECRETARIA OE i>REFE1TURA DE 

GO,tERl'\10 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Proc.N":~ 
Folha N": Q.z.t :.f--
Rubrica: ..J---: · 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de preços para futura 
e eventual Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Cerimonial para as diversas 
secretarias do Município de Santa Luzia/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, obs 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo 1) ' 

de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, pode 

1.5. Em atendimento aos preceitos da Lei n2 123/2006, 
a cota de 25% (vinte e cinco) por cento do quantitativo de 
e apresentação de propostas pelas MicroemR 
do Termo de Referência anexo a este instrum 

o, para participação 

1.6. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO 
RESERVADA E ITENS EXCLUSIVOS DA SEGU 

IDIDOS EM COTA PRINCIPAL, COTA 

cento) de todos os· 

diante de sua 
principal. 

rresp percentual de 75% {setenta e cinco por 
cota é para participação ampla de quaisquer empresas 

presas de pequeno porte; e 

o "li" correspondem ao percentual de 25% (vinte e cinco por 
os, sendo, portanto, destinados a participação exclusiva das 

ena e, sem prejuízo de sua participação na Cota Principal, em 
rações introduzidas pela Lei no 147 /2014 e ao Decreto Federal no 

a cota eservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou 
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota 

1.8. Se a mesma licitant cera cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo 
menor preço, ou seja, é expressamente vedado que o fornecedor pratique preços distintos para o mesmo item. 

1.9. As licitantes enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte poderão cotar todos ou 
quaisquer grupos tanto da Cota Principal quanto da Cota Reservada. As demais licitantes somente poderão cotar 

os grupos da Cota Principal. 

:=t:: 
SECRETARIA DE 

GOVERNO 
PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo 

Proc. N": 1 / 3 / oir:J
Folh~ N":= (}q g =~ 
Rubnca: ...J:: 

Av. Nagib Haicke/ - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

1.10. O disposto nestes subitens não impede a contratação das microempresas ou empresas de pequeno porte 
na totalidade do objeto. 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciadores e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indi 
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento 

nº 7892/2013. 

4.2. O cadastro deverá ser feito no Port 

4.3. O credenciamento junto 
representante legal e a presun 
Pregão. 

como firmes e ve 
representante, excl 
licitação por eventua1 

AS PUBLICAS que permite a 
LETRÔNICA. 

onsabilidade do licitante ou de seu 
ização das transações inerentes a este 

las transações efetuadas em seu nome, assume 
s lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

vedar do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
vida das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

ir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS 
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

o dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 

Página 4 de 53 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nQ 11.488, de 2007, para o microempreendedor 
individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar n9 123, de 2006. 

5.2.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, que optarem por usufruírem dos benefícios 
concedidos pela Lei Complementar n9 123, deverão importar no sistema, juntamente com a documentação 
de habilitação, documento que comprove o referido enquadramento, podendo ser a comprovação através de 
certidão expedida pela Junta Comercial do domicílio da sede da lici emitida até 90 (noventa) dias 
consecutivos de antecedência da data prevista para apresentação 
equivalente 

5.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERE 

5.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar co 

5.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e s 

5.3.3. Estrangeiros que não tenham repre ressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicial ente; 

5.3.5. Que 
liquidação; 

8.666, de 1993; 

a ou em processo de dissolução ou 

ndições de participação de empresas reunidas em consórcio, 
onst e as licitações que permitem essa participação são aquelas 

lto e ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi 
ministração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente 

e especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no 

de Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n9 

5.4. COMO CONDIÇÃO P PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM" OU "NÃO" EM CAMPO 
PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

5.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nQ 123, de 2006, estando apta 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

SECRETARIA DE 

GOVERJ\10 
PREFEITURA DE 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Proc. N°:= trg ~ ~ Folha N": . &.r, · 
Rubrica:_ -:::!- --

5.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

5.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar n2 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte. 

5.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e 

5.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos 
conformidade com as exigências editalícias; 

5.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilit 
ocorrências posteriores; 

5.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho o emprega menor 
rtigo 7°, XXXIII, da de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 na condição 

Constituição; 

5.4.6. Que a proposta foi elaborada de os da Instrução Normativa SLTI/MP n2 
2, de 16 de setembro de 200 

5.4.7. Que não possui 
observando o dispost 

regado cutando trabalho degradante ou forçado, 
·nciso Ili do art. 52 da Constituição Federal; 

r condição sujeitará o licitante às sanções previstas 

ivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 
idos n ital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data 

rtura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 

6.2. O envio da propo ompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e sen 

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da LC n2 123, de 2006. 

SECRETARIA DE 

GOVERNO 
PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo 

Proc. N": li 3,/ t),,2 
Folha N°:_=ô-=5:;;.../_· 
Rubrica: __ 4-:=-----

Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaç~ 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação 

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso pú 

7.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SU 
DOS SEGUINTES CAMPOS: 

7.1.2. Marca de cada item ofertado; 

7.1.3. Fabricante de cada it 

e as propostas apresentadas, o 
to da proposta. 

TEMA ELETRÔNICO, 

moeda corrente nacional; 

7 .1.4. Descrição deta 
Referência: indic 

formações similares à especificação do Termo de 
o de validade ou de garantia, número do registro 

7.3. 

responsabilidade d 
omissão ou qualquer o 

posta vinculam a Contratada. 

cluso s os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
os que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou 

na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua 
apresentação. 

7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas. 
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8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 
e local indicados neste Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e r amento em 
tempo real por todos os participantes. 

8.2.3. A não desclassificação da proposta 
levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente a 
fase de lances. 

8.5. Iniciada a etapa competit 
eletrônico, sendo imediat 

8.5.1. O lance d 

m sentido contrário, 

ente estas participarão da 

re o Pregoeiro e os licitantes. 

s exclusivamente por meio do sistema 
o valor consignado no registro. 

e licitação indicada no preambulo deste edital. 

8.6. Os licitantes p 
regras estabelecidas 

os, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema . ... -sw',,f'~.. "{',~ ~ 

~- ,t.ftff)it;:,a#-,,.,, 'WJ!&i ~ 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser ififi}p'Jij'.Mfia..,~ . 

. ""'U" 

ces enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 
intervalo entre lances n poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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8.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 

8.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

8.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteri 
automaticamente. 

8.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 

8.15. Em caso de falha no sistema, 
desconsiderados pelo pregoeiro. 

primeiro. 

8.17. Durante o transcurso da s 

a sess~ ' · 

doce 
divulg 

riores deverão ser 

e for recebido e registrado 

os, em tempo real, do valor do menor 

da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
s lances. 

para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
io som após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes 

s Púb 1cas, www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão 
será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.20. te lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.21. não ex sivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa nces, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. Os ema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n2 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
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8.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 
a primeira colocada. 

8.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classi 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microe 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na arde 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.25. No caso de equivalência dos valores apresentados p 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subite 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melh 

8.26. Quando houver propostas beneficiadas 
o critério de desempate será aplicado 
preferência, conforme regulamento. 

8.27. A ordem de apresentação 
só poderá haver empate entre 
do modo de disputa aber e fedi 

8. 

e pequeno porte que 
ntre elas para que se 

ção ao produto estrangeiro, 
1zerem jus às margens de 

térios de classificação, de maneira que 
, ou entre lances finais da fase fechada 

critério de desempate será aquele previsto no Art. 
eia, sucessivamente, aos bens e serviços: 

vistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

por s que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
ia ou pa a reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

8.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

8.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
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8.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

8.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examin 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em r 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no par 
10.024/2019. 

quanto à 
ra contratação neste 

art. 26 do Decreto n.º 

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lan 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Pie ária), 

1 superior ao preço máximo 
ente inexequível. 

de valor zero, incompatíveis 
encargos, ainda que o ato c 
se referirem a materiai 
ou à totalidade da re 

9.3. Qualquer int 

1 ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
mercado, acrescidos dos respectivos 

lecido limites mínimos, exceto quando 
1tante, para os quais ele renuncie a parcela 

e realize iligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
indícios que fundamentam a suspeita; 

~ o da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
públi mente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

AS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 

ar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
a, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.5.1. O prazo est 
licitante, formulada an 

cido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

9.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
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9.5.3. Enviar junto com a proposta readequada, original ou cópia de laudos técnicos de conformidade emitido 
por laboratório, atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo que os produtos do 
fabricante tenham resistência à corrosão em câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 
mínimo 300 horas. 

9.5.4. Enviar junto com a proposta readequada o Certificado de Conformidade com a Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares - Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual) endo ao prescrito nas Portarias 
105:2012 e 184:2015 para modelo 5 de certificação - Cadeiras e M luno, emitido por Órgão 
Credenciado pelo INMETRO. 

9.5.5. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade 
e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o 
licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a 
ser indicado e dentro de 03 (TRÊS} dias úteis contados da solicitação. 

~ ~ ' 9.5.5.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 

9.5.5.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

9.5.5.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 
do licitante será recusada. 

9.5.5.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 

4 
9.5.5.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo 
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 

ressarcimento. 

9.5.5.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas 
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem 
direito a ressarcimento. 

9.5.5.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for o caso. 
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9.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
sua continuidade. 

9.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou 
o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preç da a negociação em condições 
diversas das previstas neste Edital. 

9.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceit 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor 

9.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, 

9.9. Nos itens não exclusivos para a participação de micr 
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à su 
eventual ocorrência do empate ficto, previst artigos 44 e 
antes estabelecida, se for o caso. 

9.10. Para microempresas e empresas de 
de contratação conforme estab 
Complementar 147/2014. 

porte, sempre que a 
a verific ção, pelo sistema, da 

06, seguindo-se a disciplina 

erá aplicado o benefício de prioridade 
nº 8.538/2015 e §3º do art. 48 da Lei 

verificará a habilitação do licitante, 

10. 
DA 
DES 

DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR 

10.1.1. Ca 
Punidas - CNEP (w ___ _ 

PRI LUGAR, O PREGOEIRO PODERÁ VERIFICAR O EVENTUAL 
E PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO 

AME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS 
RTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

Nacion de Empresas ln idôneas e Suspensas - CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas 
rtaldatrans arencia. ov.l]rL); 

10.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

10.1.3. Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União TCU 
(https:// contas. tcu.gov .br / ords/f?p=1660:3:0); 
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10.1.4. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br /). 

10.1.5. A consulta aos cadastros deverá ser realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a e e Ocorrências Impeditivas 
resas apontadas no Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fra 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por 
similares, dentre outros. 

'rnecimento 

10.1.5.3. O licitante será convocado para manife 

10.1.6. Constatada a existência inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

10.1.7. No caso de ina · · 
ficto, previsto nos arts. 44 
estabelecida para aceitação 

10.2. Caso ate · 
PORTAL DE C 

ªª 

ma, da eventual ocorrência do empate 
2006, seguindo-se a disciplina antes 

bilitação dos licitantes será verificada por meio do 
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 

revia as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 
ta da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com 

umentação atualizada. 

acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
issores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
e art. 43, §32, do Decreto 10.024, de 2019. 

10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 

10.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
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10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a ce 

as de números de documentos 
~ do recolhimento dessas 

contribuições. 

10.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 

10.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

10.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no ercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

10.8.2. Em se tratando de mi 
Microempreendedor Individual - CCM 

Certificado da Condição de 
ada à verificação da autenticidade no 

10.8.3. 
constitutivo, 
sede, acomp 

10.8.4. 

10 

10.8.6. 

10.8.7. 

. ov.b 

de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
amente registrado na Junta Comercial da respectiva 

administradores; 

esas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
cursai, filial ou agência; 

ição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
a indicação dos seus administradores; 

iva: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
a o na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

orno o egistro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

resa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

10.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

10.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
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10.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

10.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à sede 
ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Bras· e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários fede 'vida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Bra · 

10.9.4. 

10.9.5. 

Prova de regularidade com o Fundo de Gar 

Prova de inexistência de débitos in 
apresentação de certidão negativa ou positiva co 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decre 

10.9.6. Prova de regularidade ju 
Certidão Negativa conjunta junto ao 
empresa for sediada; 

10.9.7. Prova de regul 
Certidão Negativa junt 
for sediada; 

rabalho, mediante a 
do Título VII-A da 

e 1943; 

a), podendo ser através de 
Secretaria da Fazenda Estadual onde a 

e Dívida Ativa), podendo ser através de 
a ria da Fazenda Municipal onde a empresa 

10.9.8. isento do ributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
ação da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 

10 ntor nor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
da a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

a restrição, sob pena de inabilitação. 

-FINANCEIRA. 

10.10.1. o Negativa de falência, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 
9.2.2005), expedida pe distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja 
dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

10.10.1.1. Nos casos em que o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, o mesmo 
poderá participar do certame, desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo. 
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10.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com suas notas 
explicativas, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

10.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação 
ou Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Com a sede ou domicílio da empresa, 
na forma da Instrução Normativa nº 11, de 05 de dezembro de epartamento de Registro 
Empresarial e Integração - DREI, acompanhado obrigato ·amente de Abertura e de 
Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados 'nta Co 
licitante, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágraf , 1.181, Pa 
10.406/2002; 

10.10.2.2. No caso de empresa constituída no ex 
patrimonial e demonstrações contábeis referente 
abertura, devidamente registrados na Ju ta Comerei 

10.10.2.3. As empresas com meno 
mediante a apresentação do Bala 

10.10.2.4. É admissível o 

esentação de balanço 
dade ou balanço de 

u contrato social/estatuto social. 

doeu s deverão ser acompanhados da última 
112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, 

elo órgão fiscalizador; 

10.10.3. ·nanceira da empresa será constatada mediante obtenção de 
e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da índi Li 

ap 

.· sivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
LC = Passivo Circulante 

9.10.4. JUSTIFICATIVA DA EXIGÊNCIA DOS INDICES CONTÁVEIS: 

i'R!:í-EITURA DE 
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a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios, 
constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados no segmento de 
licitações; 

b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação EQUILIBRADA da 
licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação DEFICITÁRIA da empresa, 
colocando em risco a execução do contrato; 

e) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em cri 

XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de emp . sas em 
· tivas o disposto no art. 37, 

ILI BRADA é o mínimo 
que o Município de Santa Luzia/MA deve cercar-se para a 
Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na 
segurança na contratação. 

10.10.5. As empresas que apresentarem r 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e liqui r, considerados os 

patrimônio líquido riscos para a Administração, e, a critério 
mínimo de 10% (dez por cento) do valo 

10.10.6. Na hipótese de 
licitante deverá apresentar do 
Comercial ou Entidade e 

10.10.7. 
juntamente co 
CONTÁBIL, n 

10.10.8. 
ac 
M 
qu 

A 

realização do Balanço Patrimonial, a 
cial, devidamente registrada na Junta 

ma o Real e Presumido deverão apresentar 
de entrega da escrituração contábil digital - SPED 

' ica da Junta Comerciai do Estado do Maranhão - JUCEMA, de 
para empresários e sociedades empresariais do Estado do 

e que a sede da Licitante seja em outra Unidade da Federação, terá 
ifica da Junta Comercial do Estado sede da empresa. 

ever apresentado em conformidade com o estabelecido na Resolução CFC 
418/2012. 

10.11.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a 
licitante forneceu ou fornece bens/serviços compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser 
impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado 
por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa 
indicação de seu nome completo e cargo/função. 

~ :::e: 
êiEoveit,~tó !. sÂr~fA 1aüz1Á 
FAZENDO MUíTO HAIS I FAZEi">IDO MUITO MAlS 
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10.11.2. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá 
abrir diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante. 

10.11.3. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomará as providências 
cabíveis no sentido de proceder a diligências mais apuradas e, se for o caso, adotar outros procedimentos a 
fim de aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotarem as medidas necessárias. 

10.11.4. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, 
ficando vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter executado serviços ou fornecido os 
materiais/produtos a contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o 
julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições de FORNECIMENTO/SERVI O eficiente da 
empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória. 

10.11.5. Quando ser tratar de atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito 
privado, o mesmo deverá estar com a assinatura do signatário reconhecida em cartório. 

-w4% 

10.12. A existência de restrição relativamente à regulari 
t:+;,,-

a não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa dora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital. 

10.12.1. 
habilitação. 

10.13. Caso a proposta m 
pequeno porte, e uma v 
trabalhista, a mes 
comprovar a regul 
quando requerida p 

imediatamente posterior à fase de 

icitante 1cada como microempresa ou empresa de 
uma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

· inco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
rorrogado or igual período, a critério da administração pública, 

tação de justificativa. 

no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
s pre neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

~o. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
e coo iva com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

gularização. 

nalisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
' t" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n2 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

SECRETARIA DE 

GO,/ERNO 
PREFEITURA DE 
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10.18.Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

10.19. OUTROS DOCUMENTOS. 

10.19.1. Declaração Unificada em conformidade com o ANEXO 111; 

10.19.2. Alvará de funcionamento do estabelecimento, do ano em cur 
da sede da empresa. 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor de 
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônir'.> 

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa 
ressalvas, devendo a última folha ser assin 

as, entrelinhas ou 
seu representante legal. 

11.1.2. Conter 
pagamento. 

11.2. A proposta final deverás 
do contrato e aplicação d 

procedência, vi 

11.3. Os preços dev 
global e 

do licitante vencedor, para fins de 

consideração no decorrer da execução 

osta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

moe rrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
Lei n- 8.666/93). 

os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
· os e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

ecisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

~ 
?REFEITURA DE 
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12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (TRINTA) 
MINUTOS, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a temp 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundame 

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito 
admissibilidade do recurso. 

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante 
desse direito. 

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a 
as razões, pelo sistema eletrônico, fica s demais 
apresentarem contrarrazões também elo s 
do término do prazo do recorrente, o-lhe 
defesa de seus interesses. 

12.3. O acolhimento do recurs 

imados para, querendo, 
que começarão a contar 
mentas indispensáveis à 

12.4. Os autos do proces ssados, no endereço constante neste 
Edital. 

de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
lada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

er erro a aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, n termos do art. 43, §12 da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

l'Rf::FEtTURA DE 
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13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL 
DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular d os recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos pratiÇé!dos, a a. 
o procedimento licitatório. A.A'" 

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução P. 

partir da data de sua convoca 
nela fixado, sob pena de decai 

Registro de Preços, a Adm· 
aviso de recebimento (AR 

assinar o Ter 
Contrato/ Auto ri 
Edital. 

.. de 

os, cujo prazo de validade encontra-se 
sanções previstas neste Edital. 

u entidade para a assinatura da Ata de 
ediante correspondência postal com 
lvida no prazo de até 05 (CINCO) dias 

endo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

zo de CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
, aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

e decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

17.2.1. Alternativamért e à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 
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17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

17.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões co 

17.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescis~ 
nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração p 

17.4. O prazo de vigência da contratação se encerra 
poderá ser prorrogado conforme previsão no instrument 

17.5. Previamente à contratação a Admin 
temporária de participação em licitação no âm 

tificar possível suspensão 
de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impedit diret . , da Instrução Normativa nº 
3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do de julho de 2002, consulta prévia ao 
CADIN. 

17.6. Por ocasião da · xigida a provação das condições de habilitação 
consignadas neste Edit 

habilit 
ata der' 

ou se recusar a a 
sanções das demai 
ordem de classificaça 

licitante durante a vigência do contrato. 

rá regularizar a sua situação perante o cadastro no 
licação das penalidades previstas no edital e anexos. 

registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 
,, ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da 

da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
u a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 

inações egais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ra, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
!ementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas pela Lei 

8.666/93. 

PREFEITURA DE 
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19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

21.1. As regras acerca d 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos d~:Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: ~,~..-rr~ ~>'.t',5% 
~~âh~ ~4'if.t 

22.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
22.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, q::;ando cabível; 

22.1.3. Apresentar documentação falsa; 

~-
22.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certa_me; 

22.1.5. Ensejar o reta 

22 

21.2.1. A multa pre 
Municipal de Santa L 
multas previstas. 

tarda to na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, 
moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez 

rt. nº 86, da Lei Nº 8666/93. 

neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura 
a/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as 

21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as 
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo nº 87, da Lei nº 8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 

"""""""" ,~ P""'..,.. ~ 
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b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento} sobre o valor 
total do contrato; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Santa 
Luzia/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita 
pela Administração do Município de Santa luzia/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a 
penalidade 05 (cinco) anos; 

d} Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilita 
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. nº 87 da Lei nº 8 

rdurarem os motivos 
ªde que aplicou a 
'> /02 e art. nº 

14 do Decreto Nº 3.555/00. 

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua 
informados para a apreciação e decisão superior, dentro do 

21.5. Serão publicadas na Imprensa Ofici 
inclusive a reabilitação perante a Admin 

21.6. DA FRAUDE E DA CORRU 
fornecedores e subcontratado 
processo de licitação, de trata 

contar da ciência da 
"nhá-lo devidamente 
,f 

EM 21.3, c, d, deste edital, 

observar e fazer observar, por seus 
alto padrão de ética durante todo o 

uai. 

-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
no processo de licitação ou na execução do contrato; 

b} JJ omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

ematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
es ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

d) PRÁTICA COERCITI : Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 
do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
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23.1. Haverá cadastro de reservas nesse Pregão, caso as licitantes participantes manifestem interesse. 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da s 
impugnar este Edital. 

lica, qualquer pessoa poderá 

24.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveisp 
a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis con 

s anexos, decidir sobre 
ugnação. 

24.5. Os pedidos de esclarecimento 
até 03 (três) dias úteis anteriores à 
eletrônico via internet em cam 
www. ortaldeco 

24.6. O pregoeir 
de recebimento d 
anexos. 

24.7. As impugnaç 
quando se amoldare 

24 

ser enviados ao Pregoeiro, 
ssão pública, exclusivamente por meio 

ras Públicas no endereço eletrônico 

entos n zo de 02 (dois) dias úteis, contado da data 
ais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 

tos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
.666/93. 

pensi impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
licitação. 

e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e 

24.9. As respostas à 
serão cadastradas no sítio 
acompanhamento .. 

. ugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 
ww.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 

24.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 

para responder pela proponente. 
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24.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superv 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida pa 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja com 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso 
Brasília - DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da ha 
substância das propostas, dos docume 

que não alterem a 
mentado, registrado 

classificação. em ata e acessível a todos, atribuindo 

25.5. 

25.6. As normas disciplinadora 
os interessados, desde qu 
e a segurança da contrat 

não será, em n 
processo licitat 

25.8. 

m favor da ampliação da disputa entre 
ação, o princípio da isonomia, a finalidade 

reparaç apresentação de suas propostas e a Administração 
custos, independentemente da condução ou do resultado do 

ste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
os prazos em dias de expediente na Administração. 

A ncias formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

nsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
ase da licitação. 

25.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

" 
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25.11.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.12. O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, 
desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

25.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade 

25.13.É facultado à autoridade superior, em qualquer f 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada 
que deveriam ter sido apresentados para fins de classi 

25.14.0 Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço 
e também poderão ser lidos e/ou obtidos na da Comissã 
Nagib Haickel - Praça dos Três P_oderes~J,nº -
12:00, mesmo endereço e penado no · ai os 
franqueada aos interessados. 

25~15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
·'<'o/.,i"<ij,~~z~ 

ANEXO 1 - TERMO DE RE 

ANEX 

. êstinada a 
documentos 

ção - CPL, no Endereço Av. 
is, no horário das 08:00 às 

Santa Luzia/MA, em XX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2022. 

JUCEN OSFRAZÃO 
Secretária de Govern~ e GJstão de Santa Luzia -MA 

(Autoridade superior mediante ato por delegação - Decreto n2 001/2021) 
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1.1. Registro de preços para futura e eventual Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de 
Cerimonial para as diversas secretarias do Município de Santa Luzia/MA, conforme condições, especificações e 
exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

02-JUSTIFICATIVA 

2.1. A presente licitação tem por objetivo contratar serviços par 
necessários ao atendimento de demandas em eventos a sere 
cumprimento de suas respectivas competências e missões i 

2.2. O objeto a ser contratado também atenderá ca ;tl!'7 

organização de reuniões, seminários, conferências e 
implementação das prioridades e para o contínuo fortaleci 
a interação com atores governamentais e da · dade civil. 

2.3. O suporte logístico-operacional par 
e recursos específicos e que nem sempre s 
secretarias desta prefeitura ou e uas final 
neste ramo. 

ssenciais para a 
lidade, bem como 

ito da Administração demanda esforços 
almente desenvolvidas pelas diversas 

contratação de empresa especializada 

ustos dos Itens são passíveis de contratação, POR 
ão se obrigando a utilizá-la na sua totalidade para 

2.4. Os itens constantes 
DEMANDA, e SOB SJ~J"EMA 
suprir as demanda"'/' " 
definida mediante 

dos, cien de que cada um deles terá formatação própria a ser 

2.5. 
realizar''. 
e da image 
sua realizaçã 

ser expedida pelo órgão demandante, com fundamentos no 

ntem tem necessidade de reunir os servidores das Secretarias para 
pacitação e de integração com vista ao fortalecimento do corpo técnico 

demandam serviços, espaço físico, recursos logísticos e materiais para 

2.6. É importante r r que eventos de integração além de fortalecer as equipes de trabalho por meio do 
compartilhamento de riências e conhecimento, propiciam grande sentimento de pertença à Instituição 
fazendo com que o servi e responsabilize cada vez mais por seus resultados, além de, naturalmente, melhorar 
o nível de desempenho e qualidade de vida dos servidores da Administração Pública, por intermédio da melhoria 
das relações de trabalho. 

2.7. Considerando que esse tipo de empreendimento tem que estar afinado com o planejamento estratégico, a 
eficiência do gasto público, a celeridade processual, a ampla concorrência entre as empresas licitantes e a 
efetividade da administração pública, a melhor solução encontrada é via Sistema de Registro de Preços. Essa 
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Proc. N°: 
Folha Nº~ 
Rubrica: 

solução impede que se engesse o processo de contratação desses serviços, demandando uma maior agilidade na 
solução, conforme a Administração Pública Municipal tenha necessidade de ajustes de seu calendário de atividades 
requeridas pelas suas unidades e conforme a disponibilidade financeira para o desembolso dessas despesas. 

2.8. Portanto, essa contratação, pelo sistema de registro de preços constitui-se na alternativa mais eficiente e eficaz 
para a Administração Pública. 

03 - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

3.1. A execução dos serviços a serem contratados será de forma i 
inciso VIII da Lei 8.666/93. 

3.2. A empresa contratada deverá executar os serviços e fo 

LOTE - CERIMONIAL 

ITEM 

1 

2 

3 

DESCRIÇÃO 

Apoio para serviços gerais - Pessoa respon 
carga/materiais diversos e apoio em pe 
de painel, ajuste de mobiliário em 
ME/EPP) 

preparar e distribuir café, ág 
equipamento da cozinha este 
utilização, funcionam higie 
aparelhos de preparaçã 
aparelhos de a 
elétricos ou nã 
Garçom - Profis 
serviço corr 

ra realizar todo o 
nte do tamanho 

p rticipantes. (Cota 

esa de som c/16 canais, 

Diaria 

4 MS; 2 1xas acústicas de 2.000 WRMS Diaria 
com tripé a p/ microfone c/ operador. (Ampla 

Concorrência 
Equipamento de onorização para eventos em local aberto e/ou 
fechado - até 10 ticipantes - Mesa de som c/16 canais, 

5 amplificador potência . 00WRMS; 2 caixas acústicas de 2.000 WRMS Diária 
com tripé e pedestal tipo girafa p/ microfone c/ operador. (Cota 
Reservada ME/EPP) 
Arranjo de Flores - Elaboração de arranjos tipo jardineira para mesa 
com, pelo menos, 3 (três) tipos de flores nobres tropicais e 4 (quatro) 

6 tipos de folhagens nobres, medindo, no mínimo, 3,0m de Unidade 
comprimento por no máximo 0,50m de altura. (Cota Exclusiva 
ME/EPP) 

~ 
SECRETARIA DE PRISfEITURA DE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO "11.JliO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 

r,,.,, 

Ji'haixo: 

V. TOTAL 

127,33 50.932,00 

400 89,00 35.600,00 

450 133,00 59.850,00 

60 3.083,33 184.999,80 

20 3.083,33 61.666,60 

200 105,00 21.000,00 
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7 

8 

9 

Arranjo de flores - bufê - Arranjos florais naturais, acondicionados em 
cachepôs, para utilização em mesas de centro ou de canto. (Cota Unidade 
Exclusiva ME/EPP) 

Jardineira - Flores tropicais e/ou plantas naturais decorativas 
Unidade 

acondicionadas em recipientes próprios. (Cota Exclusiva ME/EPP) 

Bancada receptiva, em madeira, altura aproximada 1m19cm - (cores 
diversas) e 2m de largura. (Cota Exclusiva ME/EPP) 

Diaria 

10 Locação de cadeira estofada fixa com braço. (Cota Exclusiva ME/EPP) 

11 Locação de mesa de centro em madeira. (Cota Exclusiva ME/EPP) 

12 

13 

14 

15 

Locação de mesa de canto em madeira, preferencialmente oriunda de 
reuso. {Cota Exclusiva ME/EPP) 

Locação de mesa para reunião no mínimo 4 (quatro) pessoas. 
Exclusiva ME/EPP) 

Locação de mesa plástica, branca, quadrada, empilhável 
qualidade com ótimo estado de conservação e tf ·ene.' 

t 
Exclusiva ME/EPP) ··~ 

Locação de cadeira plástica resistente até 120 kg, com 
braços, na cor branca. (Cota Exclusiva ME/EP 

Locação de cadeira plástica, branca, sem braç 
16 até 150 kg, de boa qualidade, em ót' o esta 

17 

18 

19 

20 

higiene. {Cota Exclusiva ME/EPP) 
Coffee Break cardápio p ~ 
variedades de bebidas entr 
e suco de frutas, e no mínim 
entre bolos, pães, sanduiche , 
Exclusiva ME/EPP) 

necimento de utensílios, 
ários. la Concorrência) 

variadas e frutas da estação, 
com p e mandioquinha, Farfalle ali 

matrician o com catupiry, Água mineral (com e 
sem gás), ou polpa - Mínimo 3, Sabores, 
Refrigerante (n e diet ), Mínimo 4 sabores, Coquetel de 
frutas sem álcool - ores. * Incluindo o fornecimento de utensílios, 
louças, talheres e ape os necessários. {Cota Reservada ME/EPP) 

Coquetel Volante - Comidas: Salgados Frios - 05 tipos de salgados; 
Salgados Quentes (assados) - 05 tipos de salgados; Iscas servidas em 
réchauds ou tarteletes - 5 Tipos; Petit Four Doce - 2 Tipos; Mini
Carolinas recheadas com chocolate e doce de leite; Bebidas: Água 
mineral (com e sem gás}; Café; Suco natural ou polpa - Mínimo 3 
sabores; Refrigerante (normal e dietético) -Mínimo 4 sabores, 
Coqúetel de frutas sem álcool - 2 Sabores; *02 horas de coquetel 

Por 
pessoa 

Por 
pessoa 

Por 
pessoa 

SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

200 

100 

100 

3000 

2250 

750 

3000 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 

Proc. N°:_j_/ J / {l.2 
Folha N°: o ttJ 
Rubrica: ,.J_ --

105,00 21.000,00 

116,67 11.667,00 

19,67 1.967,00 

21,00 6.300,00 

33,00 9.900,00 

7.746,20 

6,53 7.836,00 

3,10 12.400,00 

3,53 8.825,00 

13,67 41.010,00 

32,00 72.000,00 

32,00 24.000,00 

23,67 71.010,00 
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21 

22 

23 

24 

25 

volante e Incluindo o fornecimento de utensílios, louças, talheres e 
apetrechos. (Cota Exclusiva ME/EPP) 

Água Mineral com gás, fardo com 12 garrafas de 500 mi. (Cota 
Exclusiva ME/EPP) 

Água Mineral sem gás, fardo com 12 garrafas de SOO mi. (Ampla 
Concorrência) 

Água Mineral sem gás, fardo com 12 garrafas de 500 mi. (Cota 
Reservada ME/EPP) 

Locação de Freezer 2 tampas, com capacidade de 546 L (Cota Exclusiva 
ME/EPP) 

Locação de Freezer 1 tampa, com Capacidade de 309 L (Cota Exclus· 
ME/EPP) . 

4 - CONCEITO E CLASSIFICAÇÃO POR TIPOS DE EVENT 

4.1. De acordo com o GOOGLE, constitui-se: 

Fardo 600 

Fardo 6000 

18,83 11.298,00 

18,00 108.000,00 

18,00 36.000,00 

35.200,00 

27.066,00 

4.2. Campanha: conjunto de esforços para aten anhas de saúde, a exemplo 
de campanhas contra a dengue ou nov 

com suas respectivas conceitu 
IBRADEP, da Prof. Ora. Gilda Fleu 

4.5. Assembleia: 

4.6. Conferência 
deter · 

o ser demandados por esta Secretaria, 
os - seu negócio, seu sucesso", 1901, 

sse, Estados ou Países, para debater assuntos de 
zenda) 

tiva, geralmente técnico ou científico, por autoridade em 

e uma organização, para treinamento, reciclagem, avaliação e estratégia de 

4.9. Debate: evento cara 
antagônicos e polêmicos; 

izado pela discussão entre dois oradores, cada um defendendo o seu ponto de vista, 

4.10. Encontro: reunião de pessoas de uma mesma categoria profissional para debates sobre temas polêmicos, 
apresentados por representantes dos grupos participantes. Também é praticado pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
o Encontro de Final de Ano dos Empregados da Secretaria, ocasião em que os empregados se reúnem para efetuar 
balanço das atividades do ano corrente e projetar expectativas de realização para o próximo ano; 

SECRETARIA DE 

GOVERNO 
PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
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4.11. Entrevista Coletiva: caracterizado pela presença de um especialista em determinado assunto, ou 
representante de empresa, entidade ou governo que será questionado sobre tema de seu conhecimento; 

4.12. Fórum: reunião caracterizada pela permuta de informações e livre debate de ideias e argumentos, com 
grandes audiências. Trata-se de um tipo menos técnico de reunião, cujo objetivo é o de conseguir a 
conscientização ou adesão de um público numeroso, sobre determinado tema; 

4.13. Homenagem por tempo de serviço: evento realizado com 
empregados por sua dedicação e pelos relevantes serviços prestado 

4.14. Inauguração: apresentação de instalações ou unidad 
descerramento de placa e corte de fita inaugural. (Ex.: post 

prevendo 

4.15. Lançamento de Pedra Fundamental: denomina 
pedra ou alvenaria acima da fundação de uma construçã 

4.16. Mesa-Redonda: reunião coordenada 
controvertido e de interesse; 

tema pré-determinado; 

4.18. Palestra: apresenta ~o de < 
assunto. O palestrante de 

4.19. Premiação: 
destaque em deter 

do primeiro bloco de 
;~zendária); 

debater assunto polêmico, 

ores apresentando sua visão sobre um 

po pequeno, que já possui noções sobre o 
essário ser especialista; 

lar pessoas ou instituições que tenham obtido 

ionar questões, sobre determinado tema, relacionada a suas áreas 
de ati 

m te roposto, no qual se estudam todos os aspectos desse tema. Pesquisa 
resentante, mas não há tomada de decisão. Apresentado sob a forma dialogal 
strutiva - como palestras, painel, debate ou mesa redonda em período pré-

determinado; 

4.22. Solenidade de Posst? e Transmissão de Cargo: caracteriza-se pela utilização de ações protocolares e 
cerimonial específicos, adequados à relevância do cargo, à esfera de atuação (privada/governamental) e ao status 

do empossado; 

4.23. Simpósio: apresentação de um tema geral de grande interesse, dividido em subtemas, para o intercâmbio 
de informações e tomada de decisão; 

SECRETARIA DE 
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4.24. Videoconferência: apresentação de um tema a grupos de pessoas, que têm interesse sobre o assunto, 
estando elas dispostas em espaços diferentes e distantes. Essa apresentação é feita por meio de recursos 
audiovisuais e eletrônicos, que permitem a integração entre os participantes. São necessários os equipamentos 
(câmera, codificador, decodificador e painel de controle) que emitem os sinais por meio de satélites e que são 
decodificados nas salas especiais de recepção; 

4.25. Visitas Técnicas ou Institucionais: realizadas com o objetivo principal de aproximar a Secretaria de seus 
públicos; 

4.26. Workshop: reunião de pessoas de um mesmo segmento de m 
no qual o palestrante demonstra sua experiência e trabalha, com 

os mesmos interesses 
abordado. 

4.27. Feiras de Negócios: uma das formas mais eficiente 
permanente com seus públicos. O ambiente das feiras p 
diversas categorias de visitantes, instituições e empresA""' 
feiras e exposições de Município). 

5 - ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. Caracterização dos serviços de plan 

5.1.1. A licitante contratada res 

ercâmbio 

lhe for demandado. 

5.2. As etapas a seguir r 
eventos: 

,citante vencedora para a consecução dos 

Consist 
a) Plan 

de Planejamento e Organização de eventos, compreendendo: 

rativo e de pessoal; 

b} Organização> 
b.1) seleç' e alocação de recursos humanos; 
b.2) identificação e montagem de ambientes; 
b.3) elaboração da programação geral e do roteiro; 
b.4) distribuição de atribuições e de tarefas, 
b.S) secretaria prévia. 

Os serviços de assessoria prévia deverão ser prestados diretamente pela licitante contratada. 
5.2.2. Execução do Evento 
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A execução do evento compreende a contratação dos fornecedores e serviços a serem alocados para sua 
realização, tais como: 
a) Locação de espaço físico 

Consiste na locação de espaços para eventos realizados fora das dependências da ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, em qualquer localidade, dentro ou fora do Município. 

b) Registro do evento 
b.1) As fotos deverão ser apresentadas com qualidade jornalística e entregues duas cópias gravadas 
em CD, mesmo quando solicitada a revelação; 
b.2) Transcrição compreende apenas as falas e deve ser fidedig 
registro do nome de cada orador prévio à sua fala e entre e duas 
b.3) O serviço de edição de filmagem e/ou transcrição 
dias após a realização do evento. Os demais serviços 
10 dias após sua realização. 

c) Recursos Humanos 
Equipe de profissionais com experiência em 
c.1) A assessoria prévia e a coordenação-g 
profissional; 
c.2) Os recursos humanos deverão 
no trato com autoridades; 
c.3) A diária dos recursos hu 
c.4) Todos os profissionais env 
licitante contratada 
prevendo, inclusive, 
quando a ativid e os 
energizados); 
c.5) A lici 

ser F~j!jzadas pelo mesmo 
V 

áticos e possuir experiência 

uniforme, transporte e alimentação; 
o estarão sob a responsabilidade da 
ça relativas às respectivas atividades 
roteção individual - EPls pela equipe, 

anipulação de produtos de limpeza e cabos 

dimento às normas legais devidas, bem como ao 
equipe serviço e do seguro contra quaisquer riscos, 
·onal em serviço no evento. 

onsa elo atendimento às normas legais devidas, bem como ao 
quipe em serviço e do seguro contra quaisquer riscos. 

erão ser fornecidos pela licitante contratada em perfeito estado de uso, 
· ões cionamento. 

e insumos utilizados deverão ser de alta qualidade e disponibilizado sem tempo 
ificações da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. A licitante contratada deverá 

m técni o para acompanhar toda a montagem, instalação e desmontagem de qualquer 
tratado, bem como ficar a disposição para resolver qualquer problema específico da 

área e substitui quipamentos com defeito por outro similar ou imediatamente superior. 
e) Decoração e Sinalização 

Os materiais disponibilizados deverão ser fornecidos pela licitante contratada em perfeito estado de 
uso, aparência e funcionamento. 

f) Instalações e Montagens 
Os materiais disponibilizados deverão ser fornecidos pela licitante contratada em perfeito estado de 
uso, aparência e funcionamento. 
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g) Mobiliário e Estruturas Temporárias 
O mobiliário e as estruturas temporárias disponibilizados deverão ser fornecidos pela licitante 
contratada em perfeito estado de uso, aparência e funcionamento. 

h) Material de Consumo 
O material de consumo ofertado pela licitante contratada deverá ser novo, de primeiro uso e, em caso 
de suplementos de informática, ser da mesma marca do fabricante do equipamento fornecido. 

i) Material Promocional 
Os materiais promocionais disponibilizados deverão ser fornecid 
estado de uso, aparência e utilização. 

j) Transporte 
Não solicitado neste Termo de Referência - conceito 

destina-se ao suporte logístico para transporte 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, que deverão ser forn 
Os transportes ofertados pela licitante contratad r 
em perfeito estado de uso e conservação, almente 
compreendendo os itens contidos e especifica 
três anos. 
j.1) Ônibus tipo executivo - mínim 
e DVD. 

k) Serviços Gerais 

atmosfera agradável, 
órgãos competentes, 

utilização superior a 

do e com aparelho de TV 

Os serviços gerais disponibiliza la licitante contratada visando a boa 
manutenção do espa a limp 

5.2.3. Finalização do E 
A finalização do 
ADMINISTRAÇÃO 

olicitação de serviços técnicos feitos pela 
materiais, envio de correspondência de 

rega de material produzido em vídeo e texto, bem 

ntratada a pedido da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA deverá ser 
meio de relatório a ser entregue pelo responsável da licitante 

emplando o levantamento dos resultados e o balanço entre os 

6.1. As principais a sob a r sponsabilidade da licitante contratada, na consecução dos eventos a serem 
demandados pela AD TRAÇÃO PÚBLICA, são: 
6.1.1. Serviços de coor ação geral do evento, incluindo supervisões administrativa, logística, financeira, 
cerimonial e protocolo, controle e avaliação; 
6.2 elaborações de planilha de custos dos eventos, contendo detalhamento do plano de trabalho e estratégia a 

ser implementada; 
6.3 identificação de público-alvo e sugestão de parceiros estratégicos para eventos promovidos pela 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, bem como visita prévia a eles, com o objetivo de consolidar a proposta do evento; 
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6.4 organização, execução e acompanhamento da preparação da infraestrutura física e logística para a realização 
de eventos; 

6.5 monitoramento e medição dos resultados, tanto dos prestadores dos atendimentos, quanto de diversos 
aspectos dos eventos, de acordo com a solicitação específica da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 
6.6 serviços de montagem, remontagem e desmontagem de estruturas, mobiliário e componentes necessários 
para eventos, bem como o fornecimento de apoio logístico; 
6.7 serviços de apoio aos participantes dos eventos como: receptivo, transporte, saúde, limpeza e segurança; 
6.8 desenvolvimento e assessoria na execução de projetos de montag 
participação da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 
6.9 fornecimentos de material de consumo de escritório para os eve 
6.10serviço de decoração; 
6.11serviços de filmagens; 
6.12serviços de sonorização; 
6.13serviços de mestre de cerimônia para eventos. 

7 - VALORES, REMUNERAÇÃO E PAGAMENTO 

7.1 Os preços devem contemplar todos os 
empresa vencedora, sendo vedada a c branç 

e remuneração (lucro) da 
axas de administração ou 

quaisquer outras despesas. 
7.1.1 A licitante contratada não 
ocorrido na formaçã 
7.12 A ADMINIS 
pela CONTRAT 

lamação por eventual erro de cálculo 

huma despesa ou obrigação assumida 
, e no limite deste, devidamente aprovado 

7.2 O pagamento 
correspondentes. 

iço contratado, mediante o atesto das faturas 
de partic ntes é estimativo e que, caso haja impossibilidade 

de algum dos partic 
referentes à aliment 

to, serão abatidos os custos do total a ser pago à contratada, 
utros atação de preço seja por pessoa. 

7.3 O p m as normas de execução financeira, orçamentária e contábil do 

ÃO PÚBLICA consultará a regularidade da empresa junto ao SICAF, 
umentos vencidos ou não estando a mesma cadastrada no Sistema, 

cumentos: 
laridade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, fornecido pela 

A mica oeral, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90); 
ularidade junto à Fazenda Estadual (Débitos e Dívida Ativa), podendo ser através de 

Certidão Negativ onjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual 
onde a empresa for sediada; 
7.4.3 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal (Débitos e Dívida Ativa), podendo ser através de 
Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a 
empresa for sediada; 
7.4.4 Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio de Certidão Conjunto de débitos relativo 
aos tributos federais e a Dívida Ativa da União, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita 
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7.4.5 Prova de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa que poderá ser obtida no site 
www.tst.jus.br/certidao. 

8- CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

8.1. A licitante vencedora deverá apresentar à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
a ser definido pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, variando entre 1 e 15 dias dep 

de cada evento, em prazo hábil 
a complexidade do evento, 

sua planilha de custos, bem como a comprovação da qualificação pr 

8.2. Nenhum serviço poderá ser executado sem a prévia a pro 

8.3. A não aceitação de algum serviço no todo ou em part 
expressa concordância da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

8.4. Na data da assinatura do contrato, a C 
coordenação geral dos serviços objeto d 
formalizado) 

9.1 As propostas deverão ser a 
constante na PROPOSTA E PRE 

Referência. 

forne 

e encarregará pela 
ará para cada contrato 

ando-se em conta o PREÇO UNITÁRIO, 

s condições estabelecidas neste Termo de 

idade pertinente compatível com o objeto deste Termo de 
de Atestado de Capacidade Técnica, em nome da interessada, 

ou privado, que demonstre a execução satisfatória de serviços 

itivo do bjeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes 

da incorreta execução ntrato. 
11.2 Ao final de cada eve o deverá ser entregue a relação de participantes (listas de presença), com dados 
completos e fidedignos dos participantes, tais como nome completo, cargo, endereço e telefone. 

12 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, de acordo com este 
Termo de Referência, o contrato a ser firmado e a proposta de preços; 
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12.1 Designar servidor como Executor para o contrato ao qual serão incumbidas as atribuições de fiscalização. 
12.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por intermédio do executor do contrato, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
12.3 Notificar a licitante vencedora, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições na execução dos 
serviços; 
12.4 Pagar a licitante contratada o valor resultante da prestação 
estabelecidos neste instrumento, com dedução de eventuais glosas; 

no prazo e condições 

12.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Not 
12.6 Fornecer todas as informações ou esclarecimentos e condi 
a ser celebrado. 
12.7 Verificar a preparação dos ambientes e a disponibili 
de cada evento; 
12.8 Solicitar, em tempo hábil, a substituição ou c 
adequados; 
12.9 Emitir, pareceres sobre os atos relativos 
acompanhamento e fiscalização da prestação 

13 - OBRIGAÇÕES DA LICITANTE coNntlt. 
13.1. Indicar preposto, aceito 
execução do contrato a ser cel 
13.2. Executar os serviços nfor 
dos empregados necessa 
equipamentos, ferr 
Referência e em s 

o início 

sido considerados 

presentar a empresa contratada na 
º 8.666/93. 

erência e de sua proposta, com a alocação 
objeto contratado, além de fornecer os materiais e 

"dade e quantidade especificadas neste Termo de 

. suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
executor do con 
execu 
13.4. 

.e verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
adas; 

dan correntes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 
sumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

s pagamentos devidos à empresa Contratada, o valor correspondente 

dos e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com mas e terminações em vigor; 
13.6. Apresentar os e adas devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-
los com os Equipamentos Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 
13.7. Apresentar à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
trabalharão no evento para a execução do serviço; , 
13.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 
13.9. Assumir também a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando forem vítimas os seus empregados na execução dos serviços ou em 
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13.10. Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais e distribuição cível de toda a mão de 
obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 
13.11. Atender as solicitações da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pelo executor do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 
13.14. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
devendo substituí-los imediatamente caso sejam considerados inconv s à boa ordem e às normas 
disciplinares da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 
13.15. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem d 
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contrata 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de f 
13.16. Relatar à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA toda e qualqu 
dos serviços; 
13.17. Guardar sigilo sobre todas as informações ob 
celebrado; 
13.18. É proibida a veiculação de publicidade de interesse 
houver prévia autorização da Secretaria de E de Fazenda 
13.19. A empresa contratada deverá en minh 
úteis antes do início de cada evento, endo 
constantes do presente Termo, para aprec da Se 
13.20. Responder por quaisquer. 
quando estes tenham sido ocas 
13.21. Arcar com as des sas d 
quando relaciona ' 

do-os a não executar 
PÚBLICA toda e 

, com ante ência mínima de cinco dias 
xecução que atenda às especificações 
do Município; 
ropriedade do Governo do Município, 

tratada durante a realização do evento; 
sde que praticada por seus empregados, 

13.22. Zelar pela 
13.23. A empresa 

s eventuais, imediatamente após sua verificação; 

for necessário; 

14-S. 

previstas no 
5 a 7, que regula 
10.520/2002. 

reposto ponsável pela execução do contrato, aceito pela 
íodo de vigência do contrato, para representá-la sempre que 

e quais cláusulas ou condições contratuais, serão aplicadas as penalidades 
, publicado no Diário Oficial do Município nQ. 103 de 31 de maio de 1905, pág. 

ção das sanções administrativas previstas nas Leis Federais Lei n.Q 8.666/93 e 

15.1. O executor nomeado para a fiscalização do contrato registrará todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à empresa contratada, objetivando a imediata correção das 
irregularidades apontadas. 

15.2. O Executor solicitará à licitante contratada, para fins de fiscalização e para efeito de pagamento, os seguintes 

~ ·~ 
~ ~ 
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documentos: 

a) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, fornecido pela 
CEF - Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.Q 8.036/90); 

b) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual (Débitos e Dívida Ativa), podendo ser através de 
Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual 
onde a empresa for sediada; 

e) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal (Débitos 
Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Se 
empresa for sediada; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Federal po 
aos tributos federais e a Dívida Ativa da União, e 
Receita Federal do Brasil; 

e) Prova de regularidade relativa a débitos i 
apresentação de certidão negativa ou posi 
www.tst.jus.br/certidao. 

Ativa), podendo ser através de 
Fazenda Municipal onde a 

15.3. As exigências e a atuação da fiscali 
integral e exclusiva da empresa contra da no 

a responsabilidade, única, 

16-VIGÊNCIA DO CONTRATO 

meses, a contar da data d 

17.1. É vedada a p 
vulto, porém será p 

eventos; 

documento terão vigência de 12 (doze) 

ez que o serviço a ser contratado não é considerado de alto 
erviços, no percentual de até 40% do total do valor do 

sas com pessoal referentes a hospedagem, alimentação, transporte, bem 
alco e sonorização, ficará a cargo da Licitante vencedora; 

roposta referente ao transporte das cabines e o fornecimento de química 
ficiente para utilização nas cabines solicitadas durante todo o período dos 

17.4. Os Preços Unitários previstos são auferidos pela média de pessoas. 

17.5. Quando solicitados o cerimonial para eventos realizados pela Administração Pública, a licitante vencedora 
deverá providenciar o buffet de acordo com os quantitativos e tipos de cardápio ali discriminados. 

18 - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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18.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses à partir da data de sua assinatura. 

19 - DA SECRETARIA QUE INTEGRA O REGISTRO DE PREÇOS 

19.1. ÓRGÃO GERENCIADOR: 

19.1.1. Secretaria Municipal de Governo e Gestão de Santa Luzia/MA. 

19.2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

19.2.1. Secretaria Municipal de Administração; 

19.2.2. Secretaria Municipal de Educação; 

19.2.3. Secretaria Municipal de Saúde; 

19.2.4. Secretaria Municipal de Assistência So 

20 - DO PAGAMENTO 

20.1. O pagamento será feito p 
Eletrônica Bancária, direto na c 

nte nacional, mediante Transferência 
'orma antecipada, na data de assinatura 

20.1.1. Justifica-se 
enorme demanda 

que é um período que essas empresas possuem 
garantia q e o CONTRATANTE honrará o contrato, visto que são 

arte dos CONTRATANTES causando assim prejuízos aos 
CONTRATADOS. 

20.2. ede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, assinada e 
empresa em papel timbrado, contendo o nº do processo licitatório, as 

informaçõ anta c nte como: nome e número do Banco, nome e número da Agência e 
número da c ata Fiscal devidamente atestada, emitida sem rasura, em letra bem legível, 
juntamente com , cópia da nota de empenho como também as demais certidões atualizadas: 
Certificado de Regu de de I ação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, ão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, expedida por ór s da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional, e certidões negativas de débitos e dívida ativa expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do 
Estado e do Município; 

20.3. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter as mesmas 
condições de habilitação; 
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20.4. O recebimento dos serviços não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito funcionamento de 
toda a estrutura fornecida durante o período de realização do evento, cabendo-lhe sanar quaisquer 
irregularidades detectadas quando da utilização do referidos itens; 

20.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ com que foi cadastrado no departamento de cadastro de fornecedores da Administração 
Pública, constante ainda da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com 
outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

21 - DO CANCELAMENTO DE EVENTOS 

21.1. O Contratante poderá, sem custos, ao seu exclusivo cr' 
solicitadas para os eventos, desde que formalizados com a 

21.2. Caso o evento seja justificadamente cancelado e 
ou integralmente, o Contratante poderá ressarcir as desp 
incorridas pela CONTRATADA junto aos fornecedores, e ain 

22 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

anterior, parcial 
ente tenham sido 
izadas. 

22.1. O cronograma de desem 
nos termos da alínea "b", inciso 

do, a partir da assinatura do contrato, 

SECRETAR!,ó. DE 

GOVERNO 
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Proc. N°: /J 3/ tJ-cf2-
Folha w :._C,=->11__,_t_ 
Rubrica:. _____ ::t::..__ 

PREGÃO ELETRÔNICO N!! XXX/2022-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N!! 113/2022 

SESSÃO PÚBLICA: XX/XX/2022, ÀS 00H00MIN ( __ ) HORAS. 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: 

CEP: 

TELEFONE: 

CONTATO DA LICITANTE: 

BANCO DA LICITANTE: 

1 - ESTÃO INCLUSAS 
FISCAIS, SOCIAIS, T 
PRODUTOS EM EM 

3 - PRAZO DE INICIO 
1) DO E 

4 -
co 
5 -

CIDADE: 

E-MAIL: 

FAX: 

'' VALOR 
' TOTALR$-·. 

DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS 
, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS 

S DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO 

ORES, SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, E AINDA CÔNJUGE, 

ENS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO 1, DESTE EDITAL A 
RATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NO ENDERELO A SER 

A LUZIA A, TODOS OS ITENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, 
O TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

LOCAL E DATA 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR 
ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS 

OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 

PREFEITURA DE 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2022-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2022 

SESSÃO PÚBLICA: XX/XX/2022, ÀS 00H00MIN ( __ ) HORAS. 

A empresa ......................................... , inscrita no CNPJ n2 .. 

representante legal o (a) Sr(a) ................................................... , P. 

....................... , DECLARA, sob as sanções administrativas cabí 

Código Penal Brasileiro, que: 

1) Quanto a empregar agentes incapazes ou r 

Proc. Nº: 1 J j/ d.2-
Folha W:. ____ 0_8__,CZ=--
Rubrica: ___ ..J--=--

intermédio de seu 

....... e do CPF n2 

rt. 299 do 

posto no Inciso V do 
Art. 27 da Lei n2 8.666, de 21 de ju 
que não possui em seu quadro de 
noturno, perigoso ou insalubre 
condição de aprendiz a partir d~ 

54, de de outubro de 1999, 

2) Quanto a condição 
Complementar nº. 147/ 

(dezoito) anos em trabalho 
(dezesseis) anos, salvo na 

das vedações constantes na Lei 

omplementar n!! 147/2014. 

3) e atendimento às exigências de habilitação; que esta empresa atende 
o, bem como apresenta sua proposta com indicação do objeto e do 

tendem plenamente ao Edital. 

4) ia de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2.º, da Lei Federal n.º 
8.666/93, que at a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO em 
epígrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, 
conhecer na íntegra o Edital e que se submete a todos os seus termos. 

a. Declara ainda, nos termos do artigo 92, Ili, da Lei Federal n.2 8.666/93, que não possui em seu 
quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável 
pela licitação. 

#'....,_. 
~ 
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b. Declara também, nos termos do artigo 9º, 1 e li, da Lei Federal n.º 8.666/93, que não incide em 
suas hipóteses vedadas. 

5) Quanto a elaboração independente de proposta: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da proposta 
anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da {identificação · ação), por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi inform9.da,,,a, disc 
outro participante potencial ou de fato da (identificação ~Jt::tftação), po 

.~cebido de qualquer 
.u por qualquer 

pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qu o de qualquer outro 
r ou não da referida participante potencial ou de fato da (identifi o da licitaç 

licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa nã u indiretamente, comunicado 
tificação da licitação) antes a ou discutido com qualquer outro pa 

da adjudicação do objeto da ref 'da lici 

e) Que o conteúdo da pro 
discutido com ou re 

direta ou indiretamente, informado a, 
itante) antes da abertura oficial das 

propostas; 

f) ração e que detém plenos poderes e 

6) bido de qualquer entidade da administração direta ou indireta, 
1, suspensão temporária de participação em licitação e ou 

inistr o, assim como não ter recebido declaração de inidoneidade 
istração federal, estadual e/ou municipal. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

ifirmativo, assinalar a ressalva acima - Esta declaração deverá ser emitida em papel 
timbrado do licitante] 
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O(A) ...... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ...... , na cidade de 
______ __, UF, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 0000000000000000000, neste ato representado pelo(a), 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da matrícula funcional nQ ............. ,, considerando o julgamento da licitação na modalidade 
de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ...... ./20 ... , publicada no ...... de .... ./ .... ./20 ..... , processo 
administrativo n.º 113/2022, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), at do as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 19 Iterações, no Decreto n.º 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para f 
Prestação de Serviços de Cerimonial para as diversas secr 
Pregão nº XXX/2022, que é parte integrante desta Ata, 
transcrição. 

2.1. O preço registrado, as especificações 
proposta(s) são as que seguem: 

EMPRESA: 
CNPJ:· 
ENDEREÇO: 
REPRESENTANTE: 
E-MAIL: TEL.: ( ) 

ITENS DESCRIÇÃO 

VALOR TOTAL: 

QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 

izada na 
edital de 
ente de 

VALOR 
TOTAL 

4.1. A validade da Ata de rode Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 {cento e oitenta) 

dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

SECRETARIA DE 

GO'IERNO 
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Proc.N°: /tD/~ 
Folha N": oq1_ 
Rubrica: _ __,..J::::....._ ___ , __ 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus pre 
classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

5.5.2. Convocar os demais fornecedores par ' 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o '· 
adotando as medidas cabíveis para obtenção 

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDO 

5.7.1. 

5.7.2. 

cumprir o 

lente no prazo estabelecido pela Administração, sem 

5.7.3. 
ou 

ipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

5.7. rne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 

s hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do 
.aditório e a ampla defesa. 

EGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO 
UE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

5.9.1. Por razão de interesse público; ou 
5.9.2. A pedido do fornecedor. 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

?REFE!TURA DE 
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6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013}, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto 
nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelam to do registro do fornecedor. 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos par 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais co 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 

7 .2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixado 
trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 1 

7.3. A ata de realização da sessão pública do pr 
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor 
do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014 

Para firmeza e validade do pactuado, a present e igual teor, que, depois de lida e achada 
em ordem, vai assinada pelas part 

XXXXXXXXXXXXXXXX, _de ____ de 202X. 

gal do órgão gerenciador 
do{s) fornecedor(s) registrado(s} 

:=t: 
PREFEITURA DE 

Página 49 de 53 

FAZENDO MUITO MAiS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo 

Proc. N": t·I Ô / ~ol
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TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N2 ........ / .... , QUE FAZEM ENTRE 
SI O(A).......................................................... E A EMPRESA 

O MUNICÍPIO DE ............................... por intermédio do(a) ......................... . 
no(a) ..................................................... , na cidade de .................................... . 
o n2 ................................ , neste ato representado(a) pelo(a) (carg 
de Identidade nº ................. , expedida pela (o) .................. , e 
CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no C 
................................... , em .· ............................ doravante de 
Sr.(a) ..................... , portador(a) da Carteira de ldentid e -
......................... , tendo em vista o que consta no Proce 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.52 
Código de Defesa do Consumidor, do Decreto,º 7.892, de 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão nrl" ... ./20 .... , por 
mediante as cláusulas e condições a seg 

órgão) contratante), com sede 
., inscrito(a) no CNPJ sob 

tador(a) da Carteira 
e denominada 

iado(a) na 
represe l•'da pelo(a) 

) .................. , e CPF nº 
vância às disposições 

nº 8.078, de 1990 -
resolvem celebrar o presente 

de Preços nº 0000/202 .. , 

1.1. O objeto do 
de Cerimonial p 
conforme especif 

pecializada na Prestação de Serviços 

1.2. Este Termo d 

1.3. Di 

:.EMPRESA:' 

ENDEREÇO: 
REPRESENTANTE:>· 
E-MAIL: TEL:() ··• 

ITENS DESCRIÇÃO 

VALOR TOTAL: 

------- de Santa Luzia/MA, 
de Referência, anexo do Edital. 

MARCA QUANT. UNID. 

~ 
~ 

?Rl':FE!TURA DE 

f/1ZFNDO MUITO MAIS 

VALOR VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 
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Proc.N°:~{ 
Folha N": (!} q .. 
Rubrica: ____ _ 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 
_/_/ ___ e encerramento em_/_/ __ ~ prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinári 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
contratação. 

4.1. As despesas decorrentes desta contrata 
no orçamento do Município, para o exer ' iode 

Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI: 

tes da execução 

~~~S.;!';_comerciais 
áYi<:t~'t-objeto da 

mentária própria, prevista 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao 

Edital. 

ti"~ 
~ 

?RE.FEl'fURA DE 
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9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas pr 
do Edital. 

t:f i:1,:çt}i~svLÃ'P~J5~~ifjvíftwi,fs4.Nçog~A6Wffr,Jjs1BXtw""'" 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquel 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Adm 
da Lei nº 8.666, de 1993, e com as con equên 
das sanções previstas no Termo de R 

o Termo de Referência, anexo 

· cisos Ia XII e XVII do art. 78 
i, sem prejuízo da aplicação 

12.1.2. Amigavelmente, nos 

12.2. Os casos de rescisã 
prévia e ampla defesa. 

, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 

em caso de rescisão administrativa prevista no art. 

RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 

·s já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

já efetuados e ainda devidos; 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

?RêFE!TURA DE 
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Folha N°:_ô_1_;6 ___ 
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13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contrat 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valo 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as p 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do co 

15.1. Os casos omissos serão decididos 
1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e 
subsidiariamente, segundo as disposições co 
e normas e princípios gerais dos contrato . 

acréscimos ou supressões que 
alizado do contrato. 

a Lei nº 8.666, de 
dministrativos e, 
do Consumidor -

para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
la conciliação, conforme art. 55, §2Q da Lei nº 8.666/93. 

Para f Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, 
do pelos contraentes. 

XXXXXXX/UF, .......... de .......................................... de 20 ... .. 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

==e: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do Município 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Requerente:Sec. Mun. de Administração. 

Nº PROc.l 13 f cPcfl-
Nº FL. () q :f 
_-k-

ASSINATURA 

Assunto: Registro de preços para futura e eventual Contratação de Empresa Especializada na Prestação de 
Serviços de Cerimonial para as diversas secretarias do Município de Santa Luzia/MA. 

PARECER JURÍDICONº 096/2022 - CPUPGM 

Para melhor compreensão didática, este parecer divide-se emRelatório,Análise da Demanda, 
DispositivoeEncaminhamento. 

✓ RELATÓRIO: 

Trata-se de processo administrativo desencadeado por Ofício emitido pela Secretaria Municipal de 
Administração para o Registro de preços para Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos e máquinas pesadas à disposição da 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia e suas Se9retari~s. 

De relevante, cumpre destacar que consta nos autos,;âÍé~ dó Ofício supracitado, Termo de Referência, 
despacho c:la .Secretária de Governo desta Municipalidade· aútorizando a solicitação supracitada e dando os 
devidos encaminha.rnentos _aos setore!vesponsâveis pela soHcítação em tela;:P1squi~9s_'1e Preços, Mapa de 
apuração de preços emitida· pélo Setor de Comprás e,Autórizaçãô par~ licitaçã.b:' · •. · · · > • · ·.· · ·. • 

)>Por últinio, c~rtifica~setque•â Comissão Permanente de Licitação - CP~~ricâhlinhoff·o{àutos çompêirtaria 
que nomeia os me~brôr'participantes da comissã; e a minuta do edital de Pregão Eletrônico'/'para·análise e 
emissão do parecer jurídico de acordo com os ditames contidos na Lei Federal nº. 8.666/93. 

✓ É o breve relatório: 

✓ ANÁLISE DA DEMANDA: 

1. Considerações Iniciais: 

No presente caso, deve-se utilizar a Lei Federal nº 10.520/02 e o Decreto Federal 10.024/2019, 
aplicando subsidiariamente a Lei 8.666/93 e demais legislações de competência federal. 

2. Da Escolha da Modalidade: 

As compras e contratações a serem realizadas pela Administração Pública devem ser revestidas de 
cuidados e adotar procedimentos simplificados, a fim de atender o devido destino dos recursos financeiros, bem 
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c~mo_ a devida aplicação. Partindo dessa premissa, a questão da escolha da modalidade de Licitação é 0 
pnmeIro passo, assim norteia a jurisprudência do TCU: 

Identifica-se a necessidade, motiva-se a contratação, para então, partir
se para verificação da melhor forma de sua prestação. Ou seja, a 
decisão pela contratação direta, por inexigibilidade ou dispensa, é 
posterior a toda uma etapa preparatória que deve ser a mesma para 
qualquer caso. A impossibilidade ou a identificação de possiblidade da 
contratação direta como melhor opção para a administração, só surge 
após a etapa inicial de estudos. Como a regra geral é a licitação, a sua 
dispensa ou inexigibilidade configuram exceções. Como tal, portanto, 
não podem ser adotadas antes das pesquisas e estudos que permitam 
chegar a essa conclusão.1 

Mais especificamente, complementa-se: 

A modalidade de licitação não é definida aleatoriamente, ela será feita 
com base no art. 22, da Lei nº. 8.666/93. Com relação à modalidade de 
licitação, sabe~se que o principal critério para definir se o administrador 
utilizará o ê611vite, ··~ . tomada de preço ou concorrência é o valor 
estimado do· Ôb,jefo a serf!cJtado. 2 

,, ".'., 

Seguodo)acoby3 existem dois critérios~p;;â:esêólh~t~~ r:nodalidade de Hcit~çã?, o qualitativo e o 
quarititativc(sehdotque o primeiro leva em consideração o preço estimado dó'fuforô>'toriirato e, o segundo, o 
objeto a ser contratado. .· .· ·. · · , ·· · · · · · ' ·· · · • · · 

•Entremente~pqréônsêgúihte, a administraç~p·:optou pelo procedimerfüf 
sendo que este pode ser conceituado como: 

, '''::~t JTi~~,;" ,,_ , 

at6riô'~~·rnodalidªde.:éregão, 
...-, . 1 

O procedimento administrativo por meio do qual a Administração 
Pública, garantindo a isonomia, seleciona fornecedor ou prestador de 
serviço, visando a execução de objeto comum no mercado, permitindo 
aos licitantes, em sessão pública, reduzir o valor da proposta por meio 
de lances verbais e sucessivos. 4 

Do conceito exposto, podem-se retirar as principais características do pregão (Lei Federal nº. 
10.520/2002), que não só o diferenciam das modalidades licitatórias da Lei 8.666/93, mas proporcionam maior 
celeridade e eficácia nas contratações realizadas por meio desta ferramenta. 

1 TCU. Acordão 994/2006. Plenário. Rei. Min. Ubiratan Aguiar. 
2 TCU. Acordão 103 / 2004. ··."-.. 
3 FERNANDES, J. U. Jacoby. Contratação Direta sem Licitação. Belo Horizonte: Fórum, 2008. p. 130. "· 
4 FERNANDES, J. U. Jacoby. Sistema de registro de preços e pregão J?r,~sencial e eletrônico. 2 ed. Belo Horizonte: 
Fórum, 2006. p. 455. '· · · · · 

~ :::e: 
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Por conseguinte, a modalidade de licitação pregão pode ser realizada, de acordo com a legislação 
federal, no modo presencial (Decreto Federal nº. 3.555/2000) e no modo eletrônico (Decreto Federal nº. 
10.024/2019), sendo este último utilizado preferencialmente. 

Entrementes, de acordo com o art. 1° dos referidos Decretos, os mesmos possuem aplicação tão 
somente no âmbito da União Federal, não possuindo aplicação direta para os demais entes da Federação. 

Sem embargo, identifica-se que o preâmbulo do Edital aponta como fundamento legal do procedimento 
licitatório o Decreto que rege o pregão eletrônico na modalidade eletrônica, nº 10.024/2019. Desta via, entende
se que uma vez integralizada ao Edital, tal Decreto torna-se lei da referida licitação, vinculando as partes às 
normas do corpo do Edital, e sua aplicação ou não do referido decreto está dentro do critério de conveniência e 
oportunidade do administrador público, cabendo tão-somente a Assessoria Jurídica verificar a sua legalidade, o 
que no presente caso verifica-se que a mesma encontra-se em sintonia com as normas em questão. Desta via, 
não há indicação para aplicar o Decreto Federal nº 3.5555 /2000. 

3. Sistema de Registro de Preços (SRP): 

O Sistema de Registro de Preços, conhecidopela siglaSRP, tem previsão legal no art. 15, li c/c § 3° da 
Lei nº 8.666/93, e é atualmente regulamentado pelo'O'éçrefo nº 7.892, de 23 de janeiro 2013, que revogou o 
Decreto nº 3.931/2001, de 19 de setembro de 2001; qtie por,sua vez, revogou o Decreto nº 2.743, de 21 de 
agosto de 1998. Inicialmente previsto para ser realizádÔ mediante concorrência (art. 15, § 3°, 1 da Lei nº 
8.666/93),com o advento da Lei nº 10.520/2002 (art. 1t),,hóuveprevisão expressa dap9s~ibilidade de adoção 
da modàlidàde pregão, pelo sistema de registro de preço$, para cori)pras e contràtaçõ~s }le bens e,serviços 

, ,\,••,<~:'f,:,,•:., • • ~ .. ,',,'•• '': ,ss"•••,""'""",,"',',' ,• \'.~v,, ,,_,;,,,••• ••••-✓: ,.;, ,~, 

comuns, no âmbitodetodas::as Unidades federativas. ·· ,,J;H,t•·" •· • 

/ '; ... ·• . ·.·•.. . . ,· •. y' .. ,,;e; ;e,;; :;;·;~\:f;;éJ~\ .... " ,xtii 
De acordo com Õ ârt 2°,I do Decreto nº 7.892/2013; o,SRP consiste•:no' "cân]ririto,de proceêlimentos 

para registro formal êie ',Jreços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para cÓritrátações 
futuras." 

Diante da limitação do conceito dado pelo legislador, é importante investigar a contribuição dada pela 
doutrina especializada para desvendar o alcance do instituto. Neste sentido, destacamos abaixo a síntese 
elaborada pelo ilustre Professor Jorge Ulysses Jacoby5: 

Sistema de Registro de Preços é um procedimento especial de licitação, 
que se efetiva por meio de uma concorrência ou pregão sui generis, 
selecionando a proposta mais vantajosa, com observância do princípio 
da isonomia, para eventual e futura contratação pela Administração. 

Da síntese acima, podemos depreender que se trata de um procedimento especial de licitação porque 
não obriga a Administração a firmar as contratações que dele poderão advir, na forma do§ 4° do art. 15 da Lei 
nº 8.666/93, garantindo a utilização dos princípios da economicidade e da eficiência em prol do erário. 

5Femandes, Jorge Ulysses Jacoby. Sistema de registro de preços e p~~o. Belo Horizonte: Fórum, 2003. 
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Sobre a aplicabilidade de tal decreto a Estados e Municípios trazemos à baila as lições de Maria Sylvia 
Zanella Di Pietro6: 

"A Lei nº 8.666/93, apesar de todas as discussões sobre se suas normas 
são todas gerais ou não e, portanto, obrigatórias para Estados e 
Municípios, aplica-se à União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
conforme consta do seu art. 1°. E, ainda que houvesse alguma dúvida 
com relação a vários dispositivos da lei, dúvida não existe de que a 
matéria pertinente ao procedimento, em especial nos critérios de 
julgamento, é norma geral de observância obrigatória. Portanto, 
qualquer decreto regulamentador dessas normas tem que ter 
forçosamente o mesmo alcance. E como no preâmbulo já constava a 
referência a essa lei, parece indubitável que, regulamentando 
dispositivo da lei de licitações, o dispositivo teria alcance nacional." 

Seguindo tais lições doutrinárias, fica evidenciado que o Decreto Federal nº 7 .892/2013, que traça as 
linhas gerais do Sistema de Registro de Preços, é aplicável não só .à União e aos integrantes da Administração 
Indireta Federal, mas sim à Administração Pública Direta e Indireta de Estados e Municípios. No caso concreto, 
entende-se que uma vez integralizada ao Edital,)at"Bêcteto torna-se parte da referida licitação, vinculando as 
partes às normas do corpo do Edital. 

4. Da Análise da Minuta do Edital: 

. A primeira fasé :da licité~~6 .encontra-se ~i';~iplinada em linniilerais:'hôart. 38, da'Gi nº. iai~/9;, no 
qual Jaremosúma<êbmparação entre os requisitos .contidos nos 'incisos do r~feridó)~f'tifféfe.,a Minuta d(?,,.Edital 

-... :· ,., .· >.: .,.-. . : ...... ·, .. ::•,.,. :'-: <'·. , · : ?·: · .. f('."·::•.:."y'·:,.;,.,,,;,,: .. ,:)i/' .. ?l(>:/' 
apresentado pela CPL/PMSb,Sênão vejamos: ' .· . .. .· \:< ·., · ··, /· >'" ,\'.; 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de 
processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e 
numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de 
seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão 
juntados oportunamente: 
I. edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso; 
II. comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 
desta Lei, ou da entrega do convite [ainda não alcançou este estágio]; 
III. ato de designação da comissão de licitação do leiloeiro 
administrativo ou oficial, ou do responsável pelo convite; 
IV. original das propostas e dos documentos que as instruírem [ainda 
não alcançou este estágio]; 

6Citada por: Bittencourt, Sidney. Licitação de registro de preços: comentários ao decreto nº 3.931, de 19 de 
setembro de 2001, 2ª edição, rev. e ampl., Belo Horizonte: Fórum, 200,8, págs. 33/34 
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V. atas, relatórios e deliberações da comissão julgadora [ainda não 
alcançou este estágio]; 

VI. pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa 
ou inexigibilidade; 

VII. atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação 
[ainda não alcançou este estágio]; 

VIII. recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas 
manifestações e decisões [ainda não alcançou este estágio]; 
IX. despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o 
caso, fundamentado circunstanciadamente; 
X. termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso. 
XI. outros comprovantes de publicações. 
XII. demais documentos relativos à licitação. 
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos 
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente 
examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 

Relativamente à fase interna, Marçal Justen Filho7 indica que ela se destina a: 

a) verificar à;ijêi:'i(ss[dàde 'é"0â conveniência da contratação de terceiros 
[atualme,nte;êI"E~1tlJo:~ão:P'óssui estrutura própria paraª fabricação do 
produto solicit~do,csêhaõ:lj~e a;necessidade foi colocada no Ofício que 

motivara o p(e~entlpr96i#oJ; ': .. . . . 7 • V,~ ,. 

determin~r. ,'éf prê~~nf:t4ós 1pfessup~to~:ffê~â1~·lpara _ a .c,cuitratação 
fincius111êa .. clÍspiiriÍhiiic1áêle'.·c11f.rei:~rso~;orçamentáriolJ;t":0(~::~:::;)j1'.'.:.r ·•-

..• J ,~,--. '·· . ·. .. ·._•··· ·~tfC) det;tminàr_ ,•ª ... pr~ticSit,·fie. prévio,s ~vei;--·;,· lic[téfção 
. ' .. '3rf~IIis~'.i:,:<·;{~~,:~•;;,;(quantificaçaci•d~$f:ne~es~idades adn1/ms }!l,l:ms, 

· , ··· · · ·· elaboração de projetos básicos etc.); 

d) definir o objeto do contrato e as condições básicas de contratação; 
e) verifica os pressupostos básicos da licitação, definir a modalidade e 
elaborar o ato convocatório da licitação. 

Ato contínuo, o art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93 traz em seu bojo normas e condições que devem 
vigorar no Edital quando da sua elaboração, no qual se fará a seguir uma comparação entre os requisitos 
contidos nos incisos mencionados e a Minuta do Edital apresentada pela CPUPMSL. Senão vejamos: 

I - preâmbulo contendo o nome da repartição interessada e de seu 
setor; 
li - modalidade; regime de execução e o tipo de licitação; a menção de 
que será regida pela Lei n. 0 8.666/93; objeto da licitação de maneira 
clara e sucinta; 

7 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 13 ed. São Paulo: 
Dialética, 2009. p. 348. 
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Ili - Sanções para o caso de inadimplemento; 
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico; 
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital 
de licitação e o local onde possa ser examinado e adquirido; [não se 
aplica ao caso]; 
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os 
arts. 27 a 31 da Lei n. 0 8.666/93; 
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros 
objetivos; 
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à 
distância em que serão fornecidos elementos, informações e 
esclarecimentos relativos à licitação e às condições para atendimento 
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto; 
IX - [não se aplica ao caso - exigido somente no caso de licitações 
internacionais]; 
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global ( ... ); 
XI- critério de reajuste ( ... ); 
X/1-(VETADO); 
XIII - [não se aplica ao caso]; 
XIV - condições de pagamento ( ... ); 
XV - instruções e normas para os recursos previstos na lei; 
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação; 
XVII - outras indicâçõfis ~specíficas ou peculiaridades da licitação; 

,?< 

..................... '-..L.:.: ....... ~: .. ::L ........... omissis ................................................. . 

?} - o pr~jeto básico '1!oú"~xecutiv~,;7,çôinfio}lifs!:'.as. suas P8:rtes, 
:'"desenhos, espeéificações ê outros complêinentõs; ·· r::.; 1}tf·> ;; · 

li - orçamento estimando em planilhas de quantitâtivos>ê preços 
unitários; 
Ili - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o 
licitante vencedor. 

Constam, ainda, na Minuta do Edital e anexos, sendo que, em relação a estes, não há nada que as 
desmereça. 

Em relação à minuta do contrato, tem-se o art. 55 da Lei nº. 8.666/93, no qual faremos uma comparação 
entre os requisitos contidos nos incisos do referido artigo e a Minuta apresentada pela CPUPMSL. Senão 
vejamos: 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que 
estabeleçam: 
1- o objeto e seus elementos característicos; 
li - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

~ 
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Ili - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e 
periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização 
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento; 
IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de 
entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso; 
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 
classificação funcional programática e da categoria econômica; 
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando 
exigidas; 
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades 
cabíveis e os valores das multas; 
VIII - os casos de rescisão; 
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de 
rescisão administrativa prevista no art 77 desta Lei; 
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para 
conversão, quando for o caso [não se aplica ao caso]; 
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a 
inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor; 
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos 
casos omissos; 
XIII - a obrigação do .contratado de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
§ 1° (VETADO) . 
§ 1° (Vetado). . .·. . . . 

,,§ 2~.Nos contratos celebrados péta,Adminis~a,~âõ (-?ú~lica com pessoas 
Y físicas· .. ou jurídicas, _Inclusive· âquelas'fl'êlomiciliadâs no··. estrangeiro, 

deverá constar necessariamente cláusula qu.e, .• declâre competente o 
da sede da Administração para diritrJiÜJÜâlq~ffqüestão c~ntratual, 

' salvo o disposto no§ 60 do art. 32 destà f.el ... ..... .\ :· ) · > .. ·• 
§ 3º [ ... ]. . •< i,<> . 

Nesse diapasão, observa-se que a Minuta do Contrato em epígrafe contém as cláusulas necessárias para 
formação do instrumento público contratual, conforme prescreve as normas estabelecidas na Lei Federal. 

5. Considerações Finais: 

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os 
elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe. 

Destarte, à luz da competência desta Assessoria Jurídica, não lhe compete adentrar à conveniência e à 
oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração Municipal, nem analisar aspectos de natureza 
eminentemente técnico-administrativa. 

✓ DISPOSITIVO: 
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Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada, entende-se por opinar neste parecer que, diante da 
presente análise, verificamos que todo o procedimento administrativo até o presente momento, bem como a 
minuta, está em consonância com os ditames da Lei Federal nº 8.666/93, que disciplina Contratos e Licitações, 
lembrando-se que as especificações técnicas e a estimativa de custo dizem respeito à análise de 
responsabilidade exclusiva dos setores competentes. 

✓ É o parecer. Sub Censura: 
✓ ENCAMINHAMENTO: 

Encaminhem-se os autos ao ORDENADOR DE DESPESAS desta Municipalidade para conhecimento, 
providências e demais deliberações ao seu cargo. 

Santa Luzia/MA, 25de outubro de 2022. 

Amanda Be triz Alves de Sousa 
Assessora Jurídica/PGM 

OAB/MA21.412 .. 

~ 
PREFEITURA DE 

PROCURADORIA 
FAZENDO MUITO MAIS 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo 

Proc. N": iJ 5 / r/2,:J, 
Folha N": vôÔ 
Rublica=-~-

Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

EDITAL DE LICITAÇÃO - REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- ESTADO DO MARANHÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N!! 113/2022 

LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E RESERVA DE COTA PARA 

MICROEMPRESAS-ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP. 

MODALIDADE I PREGÃO ELETRÔNICO NQ 040/2022 - SRP 

BASE LEGAL 

OBJETO 

TIPO.DA LICITAÇÃO 

· REGIIVIEDE EXECUÇÃO 

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA 

DATA f'HORÁRIO DÊ 

ABERTURA DAS PROPOSTAS -

SESSÃO PÚBLICA: 

MODO DE DISPUTA 

VALOR ESTIMADO 

FONTE RECURSO 

Lei nQ 10.520/2002, Lei Complementar nQ 123/2006, Decreto 

Federal nQ 10.024/2019, Decreto Federal nQ 7.892/2013, Lei 

Complementar nQ 147/2014, Decreto Federal nQ 8.538/15 e 

alterações, bem como aplicando-se subsidiariamente no que 

couber a Lei 8.666/1993 e suas alterações e demais legislações 
correlatas. 

Registro de preços para futura e eventual Contratação de 

Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Cerimonial 

para as diversas secretarias do Município de Santa Luzia/MA, 

conforme condições, especificações e exigências estabelecidas 
neste Termo de Referência. 

, ·' ~ ., .. 

08 DE DEZEMBRO DE 2022 : 

09:00 (NOVE HORAS) 

Aberto 

Íorçamento Público 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados através do e-mail: 

cplsantaluziama@hotmail.com ou na Sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na 

Av. Nagib Haickel - Praça dos Três Poderes, s/n2- Centro, Santa Luzia/MA, de segunda-feira à sexta

feira no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas) onde poderão ser consultados 

gratuitamente ou obtidos mediante solicitação. 

ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de 
evitar a prática das condutas previstas no art. 7Q da Lei nQ 10.520/2002, que poderá acarretar na 

aplicação das penalidades previstas no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em edital 

e no contrato e das demais cominações legais. 
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Av. Nagib Haicke/ - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO NQ 040/2022 - SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NQ 113/2022 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A 
PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO, PARA REGISTRO DE PREÇOS NA MODALIDADE PREGÃO, NA 
FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI NQ 10.520, 
DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO NQ 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO NQ 7.746, DE 05 
DE JUNHO DE 2012, DO DECRETO NQ 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013, DO DECRETO Nº 8.538, DE 06 DE OUTUBRO 
DE 2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI NQ 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. LEI COMPLEMENTAR NQ 123/06 E 147/2014, SUBSIDIARIAMENTE, PELA LEI NQ 
8.666/93 E DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a pagina eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 
processo licitatório; receber, examinar e .decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe 
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com 
os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; 
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 
indicar o vencedor do certame; conduzir Ós trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente 
instruído a autóridaderesponsável pela adjudicação e propor a homologação. 

,, . ,,,,,;,\'', ",",··: ·J),:,•':·, 

. • .. . .. 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO DE SANTA LUZIA/MA 

DATA E HORA DE INICIO DAS 
09H:00M DO DIA 28/11/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

PROPOSTAS: 

DATA E HORA LIMITE PARA 
18H:00M DO DIA 05/12/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

IMPUGNAÇÃO: 

DATA E HORA LIMITE PARA PEDIDO DE 
18H:00M DO DIA 05/12/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

ESCLARECIMENTO: 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 09H:00M DO DIA 08/12/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS 
09H:01M DO DIA 08/12/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

- SESSÃO PÚBLICA: 

LOCAL: www.(;!ortaldecom(;!rasoublicas.com.br 

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: THIAGO SILVA DE ASSUNÇÃO 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E RESERVA DE COTA PARA ME/EPP 
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Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Pmc. N": ( l :3 I oZ:L 
Folha N°: _ _;1.....;;o.,._4-__ 
Rubrica: __ :J-=--_ 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de preços para futura 
e eventual Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Cerimonial para as diversas 
secretarias do Município de Santa Luzia/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo 1) é apenas estimativa de consumo e será solicitada 
de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou em parte. 

1.5. Em atendimento aos preceitos da Lei nº 123/2006, Lei nº 147 /2014 e Decreto nº 8.538/2015, fica reservada 
a cota de 25% (vinte e cinco) por cento do quantitativo de cada item pretendido nesta licitação, para participação 
e apresentação de propostas pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, conforme divisão constante 
do Termo de Referência anexo a este instrumento; , 

1.6. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO ESTÃO DIVIDIDOS EM COTA PRINCIPAL, COTA 
RESERVADA E ITENS EXCLUSIVOS DA SEG,UINTE F.ORIVIA: 

, ,' >: ;'. , '.': • ~. <,' ,.", . : 

1.6.1. COTA ~RINCIPAL: Os iten_s d~ grupo "I" ~~rrespondem ac,, percentual de 75% (setenta e cinco por 
>Cento) de todosos itens que não são exclusivos, esta cota é para participação ampla de quaisquer empresas 
especializadas no ramo, inclusive microempresas ou empresas de pequeno porte;e 

1.6.2. COTA RESERVADA: Os itens do grupo "li" correspondem ao percentual de 25% (vinte e cinco por 
cento) de todos os itens que não são exclusivos, sendo, portanto, destinados a participação exclusiva das 
microempresas ou empresas de pequeno porte, sem prejuízo de sua participação na Cota Principal, em 
atendimento a Lei no 123/06, com as alterações introduzidas pela Lei no 147 /2014 e ao Decreto Federal no 

8.538/2015. 

1.7. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou 
diante de sua recusa, as licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota 

principal. 

1.8. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo 
menor preço, ou seja, é expressamente vedado que o fornecedor pratique preços distintos para o mesmo item. 

1.9. As licitantes enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte poderão cotar todos ou 
quaisquer grupos tanto da Cota Principal quanto da Cota Reservada. As demais licitantes somente poderão cotar 
os grupos da Cota Principal. 

:::e: 
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1.10. O disposto nestes subitens não impede a contratação das microempresas ou empresas de pequeno porte 
na totalidade do objeto. 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciadores e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será 
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7º, § 22 do Decreto Federal 
nº 7892/2013. 

4.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite a 
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

4.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica. a responsàbilidade do licitante ou de seu 
representante legal ea presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

4.4. O licitante Í-esponsabHiza-se exclusiva e formalmente pelas tr:·~:~;~:s ~;tt:adas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 
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5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor 
individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.2.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, que optarem por usufruírem dos benefícios 
concedidos pela Lei Complementar nº 123, deverão importar no sistema, juntamente com a documentação 
de habilitação, documento que comprove o referido enquadramento, podendo ser a comprovação através de 
certidão expedida pela Junta Comercial do domicílio da sede da licitante, emitida até 90 (noventa) dias 
consecutivos de antecedência da data prevista para apresentação das propostas ou outro documento 
equivalente 

5.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

5.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

5.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente; 

5.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

5.3.5. Que estejam sob falência, concurso .de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

5.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.6.1. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, 
vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas 
que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi 
elaborado com foco no dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente 
definido pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no 
subitem acima. 

5.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 

5.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM" OU "NÃO" EM CAMPO 
PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

5.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
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5.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

5.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte. 

5.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

5.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 

5.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

5.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

5.4.6. Que a proposta foi elaborada deforma independente, nos termos.da Instrução Normativa SLTI/MP nº 
2, de 16 de setembro de 2009. 

5.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos Ili e IV do a.rt. 1º e no inciso Ili do art. Sº dá Constituição Federal; 

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 

em lei e neste Edital. 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 

de envio dessa documentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
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6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

7.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRÔNICO, 
DOS SEGUINTES CAMPOS: 

7.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 

7.1.2. Marca de cada item ofertado; 

7.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 

7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo .as informaç~é~\;i~ilaresà especHic1\ção do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou 
serviços. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua 
apresentação. 

7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas. 
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8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 
e local indicados neste Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva; os licitantes deverão encaminhar lânces exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento E! c:l9yalcfr copsignado no registro. 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
;i-,r~•''"'?t??''"'·:"-'?fl'.''''?-'''»1tin-:-:1~f'f''l:P ?'>'· 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$,;~;PIJffL:lljl~Re'~l.~. 

8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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8.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 

8.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

8.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

8.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 

8.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro. 

8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 

8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8;18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, rio :decorrer da etapa ~ómbetitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes 
do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão 
divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
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8.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 
a primeira colocada. 

8.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.26. Quando houver propostas benefidadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, 
o critério de desempate será aplicado exclusivamen.te entre as propostas que fizerem jus às margens de 
preferência, conforme regulamento. 

8.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que 
só poderá haver empate entre própostas iguais (não ·seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 
domOdo de disputa aberto.e fechado. 

8.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 
3º, § 22, da LEI Nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

8.28.1. Produzidos no país; 

8.28.2. Produzidos por empresas brasileiras; 

8.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 

8.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 

8.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
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8.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

8.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 
10.024/2019. 

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis cbm os preços dos. insumos é salários dé mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
sereferirÊfrh a materiais e instalações de propriedade do próprioHcitante, para os quais ele renuncie a parcela 
oJ à totalid~déda remuneração. · ·· ·· · 

9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

9.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
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9.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade 
e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o 
licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a 
ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da solicitação. 

9.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 

9.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

9.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 
do licitante será recusada. 

9.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 

9.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo 
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 
ressarcimento. 

9.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas 
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem 
direito a ressarcimento. 

9.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for o caso. 

9.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
sua continuidade. 

9.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou 
o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 
diversas das previstas neste Edital. 

9.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
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9.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida, se for o caso. 

9.10. Para microempresas e empresas de pequeno porte locais/regionais será aplicado o benefício de prioridade 
de contratação conforme estabelecido no inciso li, artigo 9 º do Decreto nº 8.538/2015 e §3º do art. 48 da Lei 
Complementar 147 /2014. 

9.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

10.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR 
DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO PODERÁ VERIFICAR O EVENTUAL 
DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO 
QUE IMPEÇA .A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRAJAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS 
DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDANOS SEGUINTES CADASTROS: 

10.1.1. Cadastro Nacional de Empresas ln idôneas e Suspensas .;;.;CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas - CNEP (ww1.V;porta!datransparencia.gov.br/); .• . . .· · ... 

10.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consu!tar_requerido.php); 

10.1.3. Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União TCU 
(httR.?://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0); 

10.1.4. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (htJ;p2 ://certidoes--
apf.apps.tcu.gov.br/). 

10.1.5. A consulta aos cadastros deverá ser realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
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10.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

10.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

10.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

10.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
,estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

10.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com 
a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

10.2.2.O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação. do.licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessanos à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 

10.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

10.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
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10.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

10.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoernpreendedor.gov.br; 

10.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

10.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

10.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

10.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art; 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

10.8.7. No caso deémpresa ou sociedade estrangeira em funcionamêhto nó País: decreto de autorização; 

10.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

10.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

10.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

10.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à sede 
ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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10.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual (Débitos e Dívida Ativa), podendo ser através de 
Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a 
empresa for sediada; 

10.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal (Débitos e Dívida Ativa), podendo ser através de 
Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa 
for sediada; 

10.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

10.9.9. Caso o licitante detentor.do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

10.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA . 

. 10~10.1. Certic:ião Negativa de falência, de. recuperaçãojudidáLbú extrajudicial (Lei nº 11.101, de 
9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja 
dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

10.10.1.1. Nos casos em que o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, o mesmo 
poderá participar do certame, desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo. 

10.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com suas notas 
explicativas, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

10.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação 
ou Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, 
na forma da Instrução Normativa nº 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro 
Empresarial e Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de 
Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2º da lei 
10.406/2002; 
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10.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade ou balanço de 
abertura, devidamente registrados na Junta Comercial; 

10.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste subitem 
mediante a apresentação do Balanço de Abertura; 

10.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

10.10.2.5. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, 
sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

10.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da 
aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
SG = ---------------------

Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
LC = Passivo Circulante 

9.10.4. JUSTIFICATIVA DA EXIGÊNCIA DOS INDICES CONTÁVEIS: 

a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios, 
constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados no segmento de 
licitações; 

b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação EQUILIBRADA da 
licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação DEFICITÁRIA da empresa, 
colocando em risco a execução do contrato; 

e) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no art. 37, 
XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o mínimo 
que o Município de Santa Luzia/MA deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do contrato. 
Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um "mínimo" de 
segurança na contratação. 

10.10.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerado~ os 
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riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 
mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

10.10.6. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a 
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta 
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

10.10.7. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real e Presumido deverão apresentar 
juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED 
CONTÁBIL, nos termos da IN RFB 2023/2021. 

10.10.8. Certidão Simplificada e Específica da Junta Comercial do Estado do Maranhão -JUCEMA, de 
acordo com o art. 12 do Decreto nº 21.040/2005, para empresários e sociedades empresariais do Estado do 
Maranhão, referente a este ano. No caso de que a sede da Licitante seja em outra Unidade da Federação, terá 
que apresentar Certidão Simplificada e Especifica da Junta Comercial do Estado sede da empresa. 

10.10.9. O balanço deverá ser apresentado em conformidade com o estabelecido na Resolução CFC 
1255/2009 e Resolução CFC 1.418/2012. 

10.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

10.11.1. .Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a 
licitante forneceu ou fornece bens/serviços compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser 
impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado 
por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gen~ntes ou servidor responsável, com expressa 
indicação de seu nome completo e cargo/função. 

10.11.2. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá 
abrir diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante. 

10.11.3. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomará as providências 
cabíveis no sentido de proceder a diligências mais apuradas e, se for o caso, adotar outros procedimentos a 
fim de aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotarem as medidas necessárias. 

10.11.4. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, 
ficando vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter executado serviços ou fornecido os 
materiais/produtos a contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o 
julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições de FORNECIMENTO/SERVIÇO eficiente da 
empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória. 

10.11.5. Quando ser tratar de atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito 
privado, o mesmo deverá estar com a assinatura do signatário reconhecida em cartório. 
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10.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital. 

10.12.1. 
habilitação. 

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

10.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não àpresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecidoneste Edital. 

10.17. Nos itensríãó e~c:lusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, éinhavendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.18.Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

10.19. OUTROS DOCUMENTOS. 

10.19.1. Declaração Unificada em conformidade com o ANEXO Ili; 

10.19.2. Alvará de funcionamento do estabelecimento, do ano em curso, emitido pela Prefeitura Municipal 
da sede da empresa. 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORAS a 
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
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11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. Sº da Lei nº 8.666/93). 

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorôsamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza .. o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
correspondaàs especificações ali cor'itidas ou que estabeleça vínculo à propostqde outro licitante. 

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (TRINTA) 
MINUTOS, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 
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12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art .. 43, §12 da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

. . . 

13.2. Tod(); os licitantes rernanescentes·deverão ser convocados para iêc5rÍ,panhara sessão reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL 
DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 
o procedimento licitatório. 

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

PREFEITURA DE 
Página 21 de 53 

FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Proc.W: llô/~ 
Folha N": / JrG" 
Rubrica:~-

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se 
nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (CINCO) dias 
uteis, a contar da data de seu recebimento. 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/ Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 

.. assinatura<ou aceite da Adjudicatária; media.nte correspondênda postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrôÍlico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias,a contar da data de seu 
recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

17.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nQ 8.666, de 1993; 

17.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

17.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 
nQ 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e 
poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 
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17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 
3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, 111, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao 
CADIN. 

17.6. Por ocas1ao da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, às quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

17.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

17.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da 
ata de registro de preços. 

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro éle preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

18.1. As regras âcerca do reajustamento em sentido ~eral do v~lo)~b~trât~;Lsão as estabelecidas pela Lei 
8.666/93. 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 
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22.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
22.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

22.1.3. Apresentar documentação falsa; 

22.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.6. Não mantiver a proposta; 

22.1.7. Cometer fraude fiscal; 

22.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

21.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, 
a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez 
por cento), conforme determina o art. nQ 86, da Lei NQ 8666/93. 

21.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia/MA, e poderá cumulàr com as demais sanções administrativas, inclusive com as 
multas previstas; 

21.3. A inexecução total ou parcial do objeto" contratado, a Admi~istraçãÓ poderá aplicar à vencedora, as 
seguintes sanções administrativas, nos terrnos do artigo nº 87, da Lei nº 8.666/93: . 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do contrato; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Santa 
Luzia/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita 
pela Administração do Município de Santa Luzia/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a 
penalidade 05 (cinco) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. nº 87 da Lei n2 8.666/93, c/c art. nº 72 da Lei n2 10.520/02 e art. nº 
14 do Decreto Nº 3.555/00. 
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21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 
informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial, as sanções administrativas previstas no ITEM 21.3, c, d, deste edital, 
inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou qmissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução do contrato; 

e) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar.causar dano,direta àu indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedadê;visândo influenciar sua participação em um processo licitatórlb ou afetar a. execução do contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 
do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

23.1. Haverá cadastro de reservas nesse Pregão, caso as licitantes participantes manifestem interesse. 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. 

24.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
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24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data 
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos. 

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amoldarem ao art. 21 parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.8. Asrespostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e 
a administração. 

24.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados,.bem tomo outros avisos de ordem geral, 
serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 
acompanhamento. 

24.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 
para responder pela proponente. 

24.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
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25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação. 

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

25;10.~ O lidtante é o responsável pela fidelidade elegitimidade das.infom1ações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. . . . . 

25.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

25.11.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.12. O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, 
desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

25.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
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25.13.É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos 
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

25.14.0 Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, 
e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, no Endereço Av. 
Nagib Haickel - Praça dos Três Poderes, s/nº - Centro, Santa Luzia/MA, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 
12:00, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

25.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA; 
' ·••y 

ANEXO li - MODELO DE PROPOSTA DEfREÇOS; 
. ,,·· 

ANEXO Ili - DECLARAÇÃO UNIFICADA; 

ANEXO IV- MINUTA DA ATA DE REGISTRO 

ANEXC>,.1/;-:;MINUTA DO C~NTRAT();; 

JUCE~O 
Secretária de Governo e Gestão de Santa Luzia -MA 

(Autoridade superior mediante ato por delegação - Decreto nº 001/2021) 

::e: 
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1.1. Registro de preços para futura e eventual Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de 
Cerimonial para as diversas secretarias do Município de Santa Luzia/MA, conforme condições, especificações e 
exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

02 - JUSTIFICATIVA 

2.1. A presente licitação tem por objetivo contratar serviços para prover recursos técnicos, materiais e humanos 
necessários ao atendimento de demandas em eventos a serem realizados pela Administração Pública visando o 
cumprimento de suas respectivas competências e missões institucionais. 

2.2. O objeto a ser contratado também atenderá campanhas de programas de governo, e ao planejamento e a 
organização de reuniões, seminários, conferências e eventos em geral, são atividades essenciais para a 
implementação das prioridades e para o contínuo fortalecimento das atividades desta municipalidade, bem como 
a interação com atores governamentais e da sociedade Civil. 

2.3. O suporte logístico-operacional para a realização dessas ações no âmbito da Administração demanda esforços 
e recursos específicos e que nem sempre se enquaçlram r,as atividades n_orrna.lrnente desenvolvidas pelas diversas 
secretarias.desta prefeitura ou em_ suas finalidades/tornando necessárià a contratação de empresa especializada . . . . , 

neste ramo. 

2.4. Os itens constantes .da Planilha de Quantitatiyos e Custos dos Itens são passíveis de contratação, POR 
DEMANDA, e SOB SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP não se obrigando a utilizá~la na sua totalidade para 
suprir as demandas em eventos a serem organizados, cientes de que cada um deles terá formatação própria a ser 
definida mediante Ordem de Serviço específica a ser expedida pelo órgão demandante, com fundamentos no 
inciso IV do art. 3ª Decreto nº 7.892. 

2.5. A Administração Pública frequentemente tem necessidade de reunir os servidores das Secretarias para 
realizar reuniões técnicas, eventos de capacitação e de integração com vista ao fortalecimento do corpo técnico 
e da imagem institucional. Essas reuniões demandam serviços, espaço físico, recursos logísticos e materiais para 
sua realização. 

2.6. É importante ressaltar que os eventos de integração além de fortalecer as equipes de trabalho por meio do 
compartilhamento de experiências e conhecimento, propiciam grande sentimento de pertença à Instituição 
fazendo com que o servidor se responsabilize cada vez mais por seus resultados, além de, naturalmente, melhorar 
o nível de desempenho e qualidade de vida dos servidores da Administração Pública, por intermédio da melhoria 
das relações de trabalho. 

2.7. Considerando que esse tipo de empreendimento tem que estar afinado com o planejamento estratégico, a 
eficiência do gasto público, a celeridade processual, a ampla concorrência entre as empresas licitantes e a 
efetividade da administração pública, a melhor solução encontrada é via Sistema de Registro de Preços. Essa 
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solução impede que se engesse o processo de contratação desses serviços, demandando uma maior agilidade na 
solução, conforme a Administração Pública Municipal tenha necessidade de ajustes de seu calendário de atividades 
requeridas pelas suas unidades e conforme a disponibilidade financeira para o desembolso dessas despesas. 

2.8. Portanto, essa contratação, pelo sistema de registro de preços constitui-se na alternativa mais eficiente e eficaz 
para a Administração Pública. 

03 - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

3.1. A execução dos serviços a serem contratados será de forma indireta de acordo com o disposto no art. 6º 
inciso VIII da Lei 8.666/93. 

3.2. A empresa contratada deverá executar os serviços e fornecer os itens de acordo com a planilha abaixo: 

LOTE - CERIMONIAL 

ITEM DESCRIÇÃO · UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

Apoio para serviços gerais - Pessoa responsável pelo transporte de 

1 
carga/materiais diversos e apoio em pequenos serviços como afixação 

Diaria 400 127,33 50.932,00 
de painel, ajuste de mobiliário em estandes etc. (Cota Exclusiva 
ME/EPP) 

Copeiro{a) - Profissional uniformizado (a) com as seguintes atribuições: ;·-· . 
preparar e distribuir café, água mineral; zelar para que o material e o 
equipamento da cozinha estejam sempre em perfeitas condições de 

2 
1 

utilização, funcionamento, higiene e segurança; operar com fogões,. 
/ 
Diaríâ · l>ci 400 89,00 35.600,00 

. - . 
aparelhos de preparação ou manipulação de gêneros de alimentação, ........ 
aparelhos de aquecimento ou refrigeração, esterilização ou outros, 
elétricos ou não; (Cota Exclusiva ME/EPP) 

Garçom - Profissional devidamente qualificado para realizar todo o 

3 
serviço correspondete a função de garçon, independente do tamanho 

Diaria 450 133,00 59.850,00 
do evento. Considerar 1 garçom a cada 15 participantes. (Cota 

Exclusiva ME/EPP) 

Equipamento de som/sonorização para eventos em local aberto e/ou 
fechado - até 1000 participantes - Mesa de som c/16 canais, 

4 amplificador potência 2.000WRMS; 2 caixas acústicas de 2.000 WRMS Diaria 60 3.083,33 184.999,80 
com tripé e pedestal tipo girafa p/ microfone c/ operador. (Ampla 
Concorrência) 
Equipamento de som/sonorização para eventos em local aberto e/ou 
fechado - até 1000 participantes - Mesa de som c/16 canais, 

5 amplificador potência 2.000WRMS; 2 caixas acústicas de 2.000 WRMS Diária 20 3.083,33 61.666,60 
com tripé e pedestal tipo girafa p/ microfone c/ operador. (Cota 
Reservada ME/EPP) 

Arranjo de Flores - Elaboração de arranjos tipo jardineira para mesa 
com, pelo menos, 3 (três) tipos de flores nobres tropicais e 4 (quatro) 

6 tipos de folhagens nobres, medindo, no mínimo, 3,0m de Unidade 200 105,00 21.000,00 
comprimento por no máximo 0,50m de altura. (Cota Exclusiva 
ME/EPP) 
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Arranjo de flores - bufê - Arranjos florais naturais, acondicionados em 
cachepôs, para utilização em mesas de centro ou de canto. {Cota Unidade 200 105,00 21.000,00 
Exclusiva ME/EPP) 

Jardineira - Flores tropicais e/ou plantas naturais decorativas 
acondicionadas em recipientes próprios. {Cota Exclusiva ME/EPP) 

Unidade 100 116,67 11.667,00 

Bancada receptiva, em madeira, altura aproximada 1m19cm - (cores 
Diaria 100 19,67 1.967,00 

diversas) e 2m de largura. {Cota Exclusiva ME/EPP) 

Locação de cadeira estofada fixa com braço. {Cota Exclusiva ME/EPP) Diaria 300 21,00 6.300,00 

Locação de mesa de centro em madeira. {Cota Exclusiva ME/EPP) Diaria 300 33,00 9.900,00 

Locação de mesa de canto em madeira, preferencialmente oriunda de 
Diaria 140 55,33 7.746,20 

reuso. {Cota Exclusiva ME/EPP) 

Locação de mesa para reunião no mínimo 4 (quatro) pessoas. {Cota 
Diaria 140 22,67 3.173,80 

Exclusiva ME/EPP) 

Locação de mesa plástica, branca, quadrada, empilhável, e de boa 
qualidade com ótimo estado de conservação e higiene.' {Cota Diaria 1200 6,53 7.836,00 
Exclusiva ME/EPP) 

Locação de cadeira plástica resistente até 120 kg, com apoio para 
Diaria 4000 3,10 12.400,00 

braços, na cor branca. (Cota Exclusiva ME/EPP) 

Locação de cadeira plástica, branca, sem braço, empilhável, resistente 
até 150 kg, de boa qualidade, em ótimo estado de conservação e Diaria 2500 3,53 8.825,00 

.' ••_.'• 

higiene. {Cota Exclusiva ME/EPP) 

Coffee Break cardápio padrão, servido com, no mínimo duas 
variedades de bebidas entre: café, chocolate quente, chá, refrigerante 

Por 
e suco de frutas, e no mínimo cinco variedades de acompanhamento 3000 13,67 41.010,00 
entre bolos, pães, sanduíches, biscoitos, salgados e frutas. {Cota 

pessoa 
'.'"•."" .e•'••,. .•.• 1;:o, .. 

Exclusiva ME/EPP) .· •. . . . \· ., .. I.>-. 
Brunch - Salada Tropical com folhas variadas e frutas da estaçãó; 

·• . . • 

Escondidinho de carne seca com purê de mandioquinha, Farfalle all 
matriciana, Panqueca de Frango com catupiry, Água mineral (com e 

Por 
sem gás), Café, Suco natural ou polpa - Mínimo 3, Sabores, 2250 32,00 72.000,00 
Refrigerante (normal e dietético), Mínimo 4 sabores, Coquetel de 

pessoa 

frutas sem álcool - 2 Sabores. * Incluindo o fornecimento de utensílios, 
louças, talheres e apetrechos necessários. {Ampla Concorrência) 

Brunch - Salada Tropical com folhas variadas e frutas da estação, 
Escondidinho de carne seca com purê de mandioquinha, Farfalle all 
matriciana, Panqueca de Frango com catupiry, Água mineral (com e 

Por 
sem gás), Café, Suco natural ou polpa - Mínimo 3, Sabores, 750 32,00 24.000,00 
Refrigerante (normal e dietético), Mínimo 4 sabores, Coquetel de 

pessoa 

frutas sem álcool - 2 Sabores. * Incluindo o fornecimento de utensílios, 
louças, talheres e apetrechos necessários. {Cota Reservada ME/EPP) 
Coquetel Volante - Comidas: Salgados Frios - 05 tipos de salgados; 
Salgados Quentes (assados) - 05 tipos de salgados; Iscas servidas em 
réchauds ou tarteletes - 5 Tipos; Petit Four Doce - 2 Tipos; Mini-

Por 
Carolinas recheadas com chocolate e doce de leite; Bebidas: Água 3000 23,67 71.010,00 
mineral (com e sem gás); Café; Suco natural ou polpa - Mínimo 3 

pessoa 

sabores; Refrigerante (normal e dietético) -Mínimo 4 sabores, 
Coquetel de frutas sem álcool - 2 Sabores; *02 horas de coquetel 
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volante e Incluindo o fornecimento de utensílios, louças, talheres e 
apetrechos. {Cota Exclusiva ME/EPP) 

21 
Água Mineral com gás, fardo com 12 garrafas de 500 mi. {Cota 

Fardo 600 
Exclusiva ME/EPP) 

22 
Água Mineral sem gás, fardo com 12 garrafas de 500 mi. {Ampla 

Fardo 6000 
Concorrência) 

23 
Água Mineral sem gás, fardo com 12 garrafas de 500 mi. {Cota 

Fardo 2000 
Reservada ME/EPP) 

24 
Locação de Freezer 2 tampas, com capacidade de 546 L {Cota Exclusiva 

Diaria 200 
ME/EPP) 

Locação de Freezer 1 tampa, com Capacidade de 309 L {Cota Exclusiva 
Diaria 200 

ME/EPP 

4 - CONCEITO E CLASSIFICAÇÃO POR TIPOS DE EVENTO 

4.1. De acordo com o GOOGLE, constitui-se: 

Proc. W: /;/ ZJ/ cflc2 
Folha N°~ l:56.. • 
Rubrica: __ :ç; __ _ 

18,83 11.298,00 

18,00 108.000,00 

18,00 36.000,00 

176,00 35.200,00 

135,33 27.066,00 

4.2. Campanha: conjunto de esforços para atender um fim. (muito utilizado como campanhas de saúde, a exemplo 
de campanhas contra a dengue ou novembro rnsa). 

4.3. Dentre as classificações por tipo, destacam-se os seguintes que poderão ser demandados por esta Secretaria, 
com suas respectivas conceituações, de acordo com a publicação "Eventos ..:. seu negócio, seu sucesso", 1901, 
IBRADEP1 da Prof. Dra. Gilda Fleury Meirelles: 

. . . . , 

4.5. Assembleia:.reuniãOde delegações de entidades de classe, Estados ou Países;para debater assuntos de 
interesse dos grupos; (Ex.: sediar reunião dos secretários de fazenda) 

4.6. Conferência: apresentação de um tema informativo, geralmente técnico ou científico, por autoridade em 
determinado assunto, para um grande número de pessoas; 

4.7. Congresso: reunião formal, geralmente promovida por entidades associativas, para estudar, debater e chegar 
a conclusões sobre um tema geral; 

4.8. Convenção: evento interno de uma organização, para treinamento, reciclagem, avaliação e estratégia de 
atuação, entre outros; 

4.9. Debate: evento caracterizado pela discussão entre dois oradores, cada um defendendo o seu ponto de vista, 
antagônicos e polêmicos; 

4.10. Encontro: reunião de pessoas de uma mesma categoria profissional para debates sobre temas polêmicos, 
apresentados por representantes dos grupos participantes. Também é praticado pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
o Encontro de Final de Ano dos Empregados da Secretaria, ocasião em que os empregados se reúnem para efetuar 
balanço das atividades do ano corrente e projetar expectativas de realização para o próximo ano; 
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Proc. N": ti:!:,/~= 
Folha w~ __ l 3,,.,__=1--__ _ 

Rubrlca: __ =d-::,.___ 

4.11. Entrevista Coletiva: caracterizado pela presença de um especialista em determinado assunto, ou 
representante de empresa, entidade ou governo que será questionado sobre tema de seu conhecimento; 

4.12. Fórum: reunião caracterizada pela permuta de informações e livre debate de ideias e argumentos, com 
grandes audiências. Trata-se de um tipo menos técnico de reunião, cujo objetivo é o de conseguir a 
conscientização ou adesão de um público numeroso, sobre determinado tema; 

4.13. Homenagem por tempo de serviço: evento realizado com o objetivo de homenagear e valorizar os 
empregados por sua dedicação e pelos relevantes serviços prestados à Secretaria; 

4.14. Inauguração: apresentação de instalações ou unidades por meio de cerimonial específico, prevendo 
descerramento de placa e corte de fita inaugural. (Ex.: postos fiscais, escola fazendária ... ); 

4.15. Lançamento de Pedra Fundamental: denominação dada à cerimônia de colocação do primeiro bloco de 
pedra ou alvenaria acima da fundação de uma construção ou obra importante. (Ex.: escola fazendária); 

4.16. Mesa-Redonda: reunião coordenada por moderador, ou mediador, para debater assunto polêmico, 
controvertido e de interesse; 

4.17. Painel: caracterizado por um programa de apresentações, com9radores apresentando sua visão sobre um 
tema pré-determinado; 

4'.18:Palestr~: apresentação de um tema,pré-determinado a um gn.1pop~quenq, que já pos?ui noções sobre o 
assunto. o palestrantédeVe dominar o tema, mas não é necessário ser especiali?ta; '. .. 

,. . .·.·:· ,. '. . ·/ .... . - . ,. 

4.19. Premiação: evento realizado com o objetivo de contemplar pessoas ou instituições que tenham obtido 
destaque em determinada ação; (Ex.: ações da educação fiscal) 

4.20. Reunião: encontro para debater e solucionar questões, sobre determinado tema, relacionada a suas áreas 
de atividade; 

4.21. Seminário: discussão de um tema proposto, no qual se estudam todos os aspectos desse tema. Pesquisa 
por grupos e apresentado por representante, mas não há tomada de decisão. Apresentado sob a forma dialogal 
- informativa, questionadora ou instrutiva - como palestras, painel, debate ou mesa redonda em período pré
determinado; 

4.22. Solenidade de Posse e Transmissão de Cargo: caracteriza-se pela utilização de ações protocolares e 
cerimonial específicos, adequados à relevância do cargo, à esfera de atuação (privada/governamental) e ao status 
do empossado; 

4.23. Simpósio: apresentação de um tema geral de grande interesse, dividido em subtemas, para o intercâmbio 
de informações e tomada de decisão; 
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4.24. Videoconferência: apresentação de um tema a grupos de pessoas, que têm interesse sobre o assunto, 
estando elas dispostas em espaços diferentes e distantes. Essa apresentação é feita por meio de recursos 
audiovisuais e eletrônicos, que permitem a integração entre os participantes. São necessários os equipamentos 
(câmera, codificador, decodificador e painel de controle) que emitem os sinais por meio de satélites e que são 
decodificados nas salas especiais de recepção; 

4.25. Visitas Técnicas ou Institucionais: realizadas com o objetivo principal de aproximar a Secretaria de seus 
públicos; 

4.26. Workshop: reunião de pessoas de um mesmo segmento de mercado ou que tenham os mesmos interesses 
no qual o palestrante demonstra sua experiência e trabalha, com os participantes, sobre o tema abordado. 

4.27. Feiras de Negócios: uma das formas mais eficientes de promover a Instituição e criar um intercâmbio 
permanente com seus públicos. O ambiente das feiras possibilita a realização de vários contatos com as mais 
diversas categorias de visitantes, instituições e empresas expositoras. (Ex.: participação de expositores em várias 
feiras e exposições de Município). 

5 - ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. Caracterização dos serviços de planejamento e organização dos eventos: 

5.1.1. A licitante contratada responsabilizar-se~á, integralmente, pelo que lhe for demandado. 

5.2/A:5 etapas>a seguir relacionadas deve,rão ser consideradas pela licitânte,yencedora para a consecução dos 
eventos: 

5.2.1. Prospecção de Informações 
Consiste na prestação de serviços técnicos de Planejamento e Organização de eventos, compreendendo: 
a) Planejamento: 

a.1) identificação do evento; 
a.2) levantamento do nível de complexidade; 
a.3) escolha do local; 
a.4) infraestrutura; 
a.5) apoio técnico, administrativo e de pessoal; 
a.6) divulgação, 
a.7) orçamentos. 

b) Organização 
b.1) seleção e alocação de recursos humanos; 
b.2) identificação e montagem de ambientes; 
b.3) elaboração da programação geral e do roteiro; 
b.4) distribuição de atribuições e de tarefas, 
b.5) secretaria prévia. 

Os serviços de assessoria prévia deverão ser prestados diretamente pela licitante contratada. 
5.2.2. Execução do Evento 
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A execução do evento compreende a contratação dos fornecedores e serviços a serem alocados para sua 
realização, tais como: 
a) Locação de espaço físico 

Consiste na locação de espaços para eventos realizados fora das dependências da ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, em qualquer localidade, dentro ou fora do Município. 

b) Registro do evento 
b.1} As fotos deverão ser apresentadas com qualidade jornalística e entregues duas cópias gravadas 
em CD, mesmo quando solicitada a revelação; 
b.2} Transcrição compreende apenas as falas e deve ser fidedigna ao conteúdo das mídias, com o 
registro do nome de cada orador prévio à sua fala e entregue duas cópias em CD. 
b.3} O serviço de edição de filmagem e/ou transcrição não poderá ultrapassar o prazo de 15 (quinze) 
dias após a realização do evento. Os demais serviços de registro terão prazo de entrega de no máximo 
10 dias após sua realização. 

c) Recursos Humanos 
Equipe de profissionais com experiência em eventos. 
c.1) A assessoria prévia e a coordenação-geral do evento poderão ser realizadas pelo mesmo 
profissional; 
c.2) Os recursos humanos deverão trabalhar uniformizados, ser ágeis, simpáticos e possuir experiência 
no trato com autoridades; 
c.3) A diária dos recursos humanos deverá incluir despesas com uniforme, transporte e alimentação; 
c.4} Todos os profissionais envolvidos ,na realização do evento estarão sob a responsabilidade da 
licitante contratada e deverão atender às normas de segurança relativas às respectivas atividades 
prevendo, inclusive, a devida utilização de equipamentos de proteção individual - EPls pela equipe, 
qúando a ativ.idade o solicitàr(nos casos, por exemplo, .ma.n,ipul~ç~p:1e produtos de limpeza e cabos 
energiiados); · .· ·· · ·· ·. · / · · · · >\\ . .. 
c.S) A licitante contratada é responsável pelo atendimento às normas legais devidas, bem como ao 
pagamento das taxas referentes à equipe em serviço e do seguro contra quaisquer riscos, 
especialmente em relação à equipe funcional em serviço no evento. 
c.6) A licitante contratada é responsável pelo atendimento às normas legais devidas, bem corno ao 
pagamento das taxas referentes à equipe em serviço e do seguro contra quaisquer riscos. 

d) Equipamentos 
Os equipamentos locados deverão ser fornecidos pela licitante contratada em perfeito estado de uso, 
aparência e em condições de funcionamento. 
Todos os equipamentos e insumos utilizados deverão ser de alta qualidade e disponibilizado sem tempo 
hábil para testes e verificações da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. A licitante contratada deverá 
disponibilizar um técnico para acompanhar toda a montagem, instalação e desmontagem de qualquer 
equipamento contratado, bem como ficar a disposição para resolver qualquer problema específico da 
área e substituir equipamentos com defeito por outro similar ou imediatamente superior. 

e) Decoração e Sinalização 
Os materiais disponibilizados deverão ser fornecidos pela licitante contratada em perfeito estado de 
uso, aparência e funcionamento. 

f) Instalações e Montagens 
Os materiais disponibilizados deverão ser fornecidos pela licitante contratada em perfeito estado de 
uso, aparência e funcionamento. 
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g) Mobiliário e Estruturas Temporárias 

Proc. W: 1 i~ / "d-
Folha N"':_.1-f 4,,.=.•=o
Rubrica: __ -1-:.-__ 

O mobiliário e as estruturas temporárias disponibilizados deverão ser fornecidos pela licitante 
contratada em perfeito estado de uso, aparência e funcionamento. 

h) Material de Consumo 
O material de consumo ofertado pela licitante contratada deverá ser novo, de primeiro uso e, em caso 
de suplementos de informática, ser da mesma marca do fabricante do equipamento fornecido. 

i) Material Promocional 
Os materiais promocionais disponibilizados deverão ser fornecidos pela licitante contratada em perfeito 
estado de uso, aparência e utilização. 

j) Transporte 
Não solicitado neste Termo de Referência - conceito apenas para compreensão geral. Esse serviço 

destina-se ao suporte logístico para transporte de participantes em eventos promovidos pela 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, que deverão ser fornecidos com motorista e combustível. 
Os transportes ofertados pela licitante contratada deverão ser novos, limpos, com atmosfera agradável, 
em perfeito estado de uso e conservação, totalmente legalizados junto aos órgãos competentes, 
compreendendo os itens contidos e especificados a seguir e nunca com tempo de utilização superior a 
três anos. 
j.1} Ônibus tipo executivo - mínimo 45 passageiros, devidamente climatizado e com aparelho de TV 

e DVD. 
k) Serviços Gerais 

Os serviços gerais disponibilizados deverão ser fornecidos pela licitante contratada visando a boa 
manutenção do espaço, sua limpeza, conservação e segurança. 

5.2.3. Finalização do Evento .... 
A finalização do evento deverá ser feita de acordo com a solicitação de serviços técnicos feitos pela 
ADMINISTRAÇÃO··. PÚBLICA, visando a devolução de rnatériais,· envio de correspondência de 
agradecimento, fechamento de planilhas de custo, entrega de material produzido em vídeo e texto, bem 
como o arquivo de filmagem e fotográfico do evento. 
5.2.4. Avaliação do Evento 
Qualquer atividade realizada pela licitante contratada a pedido da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA deverá ser 
avaliada após o encerramento, por meio de relatório a ser entregue pelo responsável da licitante 
contratada ao gestor do contrato, contemplando o levantamento dos resultados e o balanço entre os 
resultados e os objetivos definidos. 

6 - PRINCIPAIS AÇÕES SOB A RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

6.1. As principais ações sob a responsabilidade da licitante contratada, na consecução dos eventos a serem 
demandados pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, são: 
6.1.1. Serviços de coordenação geral do evento, incluindo supervisões administrativa, logística, financeira, 
cerimonial e protocolo, controle e avaliação; 
6.2 elaborações de planilha de custos dos eventos, contendo detalhamento do plano de trabalho e estratégia a 
ser implementada; 
6.3 identificação de público-alvo e sugestão de parceiros estratégicos para eventos promovidos pela 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, bem como visita prévia a eles, com o objetivo de consolidar a proposta do evento; 
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6.4 organização, execução e acompanhamento da preparação da infraestrutura física e logística para a realização 
de eventos; 
6.5 monitoramento e medição dos resultados, tanto dos prestadores dos atendimentos, quanto de diversos 
aspectos dos eventos, de acordo com a solicitação específica da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 
6.6 serviços de montagem, remontagem e desmontagem de estruturas, mobiliário e componentes necessários 
para eventos, bem como o fornecimento de apoio logístico; 
6.7 serviços de apoio aos participantes dos eventos como: receptivo, transporte, saúde, limpeza e segurança; 
6.8 desenvolvimento e assessoria na execução de projetos de montagem e decoração para eventos com a 
participação da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 
6.9 fornecimentos de material de consumo de escritório para os eventos; 
6.l0serviço de decoração; 
6.llserviços de filmagens; 
6.12serviços de sonorização; 
6.13serviços de mestre de cerimônia para eventos. 

7 - VALORES, REMUNERAÇÃO E PAGAMENTO 

7.1 Os preços devem contemplar todos os cUstos, impostos, obrigações, encargos e remuneração (lucro) da 
empresa vencedora, sendo vedada a cobrança adicional de valores referentes a taxas de administração ou 
quaisquer outras despesas. 

7.1.1 A licitante contratada não poderá formular qualquer reclamação por eventual erro de cálculo 
ocorrido na formação do preço proposto. 
7.12 A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICÁ não se responsabilizará por nenhuma despesa ou obrigação assumida 
pela.CONTRATADA que não decorrente de orçamento prévio, enêiHmite deste, devidamente aprovado 
por autoridade da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. . ·. 

7.2 O pagamento será efetuado após a prestação do serviço contratado, mediante o atesto das faturas 
correspondentes. Ressalte-se que o quantitativo de participantes é estimativo e que, caso haja impossibilidade 
de algum dos participantes não comparecer ao evento, serão abatidos os custos do total a ser pago à contratada, 
referentes à alimentação dos mesmos e outros cuja cotação de preço seja por pessoa. 
7.3 O pagamento será realizado de acordo com as normas de execução financeira, orçamentária e contábil do 
Município. 
7.4 Para efeito de pagamento, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA consultará a regularidade da empresa junto ao SICAF, 
ou cadastro do Município. Se constar documentos vencidos ou não estando a mesma cadastrada no Sistema, 
deverá apresentar os seguintes documentos: 

7.4.1 Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, fornecido pela 
CEF - Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90); 
7.4.2 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual (Débitos e Dívida Ativa), podendo ser através de 
Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual 
onde a empresa for sediada; 
7.4.3 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal (Débitos e Dívida Ativa), podendo ser através de 
Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a 
empresa for sediada; 
7.4.4 Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio de Certidão Conjunto de débitos relativo 
aos tributos federais e a Dívida Ativa da União, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita 
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Proc. N'.\:_ / l j / !J-J_, 
F- 1· - ~1 e, tJ ✓A rJ)_ o na l'l ,---=-1...~~ 
Rubrica: __ J:::,__ 

7.4.5 Prova de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa que poderá ser obtida no site 
www.tst.jus.br/certidao. 

8 - CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

8.1. A licitante vencedora deverá apresentar à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, antes de cada evento, em prazo hábil 
a ser definido pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, variando entre 1 e 15 dias dependendo da complexidade do evento, 
sua planilha de custos, bem como a comprovação da qualificação profissional dos envolvidos. 

8.2. Nenhum serviço poderá ser executado sem a prévia aprovação da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

8.3. A não aceitação de algum serviço no todo ou em parte não implicará a dilatação do prazo de entrega, salvo 
expressa concordância da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

8.4. Na data da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar o profissional que se encarregará pela 
coordenação geral dos serviços objeto deste Contrato_. (OBS: Esta apresentação se dará para cada contrato 
formalizado) 

9 - CONDIÇÕES PARA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

9.1 As propostas deverão ser avaliádas pelo critério dê MENOR PREÇO, levando~se em conta o PREÇO UNITÁRIO, 
constante na PROPOSTA DE PREÇOS, apresentado pelo licitante e as condições estabelecidas neste Termo de 
Referência. 

10 - COMPROVAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.1 Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente compatível com o objeto deste Termo de 
Referência, por intermédio da apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, em nome da interessada, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que demonstre a execução satisfatória de serviços 
compatíveis com o objeto deste instrumento. 

11 - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO 

11.1 O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes 
da incorreta execução do contrato. 
11.2 Ao final de cada evento deverá ser entregue a relação de participantes (listas de presença), com dados 
completos e fidedignos dos participantes, tais como nome completo, cargo, endereço e telefone. 

12 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, de acordo com este 
Termo de Referência, o contrato a ser firmado e a proposta de preços; 
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12.1 Designar servidor como Executor para o contrato ao qual serão incumbidas as atribuições de fiscalização. 
12.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por intermédio do executor do contrato, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
12.3 Notificar a licitante vencedora, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições na execução dos 
serviços; 
12.4 Pagar a licitante contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidos neste instrumento, com dedução de eventuais glosas; 
12.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada. 
12.6 Fornecer todas as informações ou esclarecimentos e condições necessárias à plena execução do contrato 
a ser celebrado. 
12.7 Verificar a preparação dos ambientes e a disponibilização dos equipamentos até 8 horas antes do início 
de cada evento; 
12.8 Solicitar, em tempo hábil, a substituição ou correção dos serviços que não tenham sido considerados 
adequados; 
12.9 Emitir, pareceres sobre os atos relativos à execução do contrato, em especial, quanto ao 
acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços. 

13-OBRIGAÇÕES DA LICITANTE CONTRATADA 

13.1. Indicar preposto, aceito pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, para representar. a empresa contratada na 
execução do contrato a ser celebrado, em atendimento ao art. 68 da Lei nº 8.666/93. 
13.2. Executar os serviçosconforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação 
dos empregados necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratadó, além de fornecer os materiais e 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de 
Referência e em sua proposta; 
13.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
executor do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
13.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
autorizada a descontar da garantia, ou dos pagamentos devidos à empresa Contratada, o valor correspondente 
aos danos sofridos; 
13.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 
13.6. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê
los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 
13.7. Apresentar à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
trabalharão no evento para a execução do serviço; 
13.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 
13.9. Assumir também a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando forem vítimas os seus empregados na execução dos serviços ou em 
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13.10. Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais e distribuição cível de toda a mão de 
obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 
13.11. Atender as solicitações da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pelo executor do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 
13.14. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
devendo substituí-los imediatamente caso sejam considerados inconvenientes à boa ordem e às normas 
disciplinares da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 
13.15. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar 
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 
13.16. Relatar à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 
dos serviços; 
13.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato a ser 
celebrado; 
13.18. É proibida a veiculação de publicidade de interesse da licitante contratada, durante os eventos, salvo se 
houver prévia autorização da Secretaria de Estado de Fazenda do Município; 
13.19. A empresa contratada deverá encaminhar projeto de realização, com antecedência mínima de cinco dias 
úteis antes do início de cada evento, contendo a sistematização da execução que atenda às especificações 
constantes do presente Termo, para apreciação da Secretaria de Fazenda do Município; 
13.20. Responder por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do Governo do Município, 
quando estes tenham sido ocasionados pelos empregados da licitante contratada durante a realização do evento; 
13.21.Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração, desde que praticada por seus empregados, 
quando relacionados à realização dos serviços; 
13.22. Zelar pela perfeita execução dos serviços, sanando falhas eventuais, imediatamente após sua verificação; 
13.23. A empresa contratada deverá manter preposto responsável pela execução do contrato, aceito pela 
Secretaria de Fazenda do Município, durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que 
for necessário; 

14- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições contratuais, serão aplicadas as penalidades 
previstas no Decreto 26.851/1906, publicado no Diário Oficial do Município nº. 103 de 31 de maio de 1905, pág. 
5 a 7, que regulamentaram a aplicação das sanções administrativas previstas nas Leis Federais Lei n.º 8.666/93 e 
10.520/2002. 

15 - FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

15.1. O executor nomeado para a fiscalização do contrato registrará todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à empresa contratada, objetivando a imediata correção das 
irregularidades apontadas. 

15.2. O Executor solicitará à licitante contratada, para fins de fiscalização e para efeito de pagamento, os seguintes 
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a) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, fornecido pela 
CEF - Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90); 

b) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual (Débitos e Dívida Ativa), podendo ser através de 
Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual 
onde a empresa for sediada; 

e) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal (Débitos e Dívida Ativa), podendo ser através de 
Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a 
empresa for sediada; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio de Certidão Conjunto de débitos relativo 
aos tributos federais e a Dívida Ativa da União, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da 
Receita Federal do Brasil; 

e) Prova de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa que poderá ser obtida no site 
www.tst.jus.br/certidao. 

15.3. As exigências e a atuação da fiscalização pela SEF em nada restringem a responsabilidade, única, 
integral e exclusiva da empresa contratada no que concerne à execução do objeto. 

16-VIGÊNCIA DO CONTRATO 

16.1. Os Contratos firmados para prestação de cada serviço objeto deste docu111ênto terão vigência de 12 (doze) 
meses, a contar da data de sua assinatura. 

17. DEMAIS INFORMAÇÕES 

17.1. É vedada a participação de consórcio uma vez que o serviço a ser contratado não é considerado de alto 
vulto, porém será permitida a subcontratação dos serviços, no percentual de até 40% do total do valor do 
contrato. 

17.2. Todas e quaisquer eventuais despesas com pessoal referentes a hospedagem, alimentação, transporte, bem 
como dos responsáveis pela estrutura de palco e sonorização, ficará a cargo da Licitante vencedora; 

17.3. Deverão estar inclusos na proposta referente ao transporte das cabines e o fornecimento de química 
desodorizante em quantitativo suficiente para utilização nas cabines solicitadas durante todo o período dos 
eventos; 

17.4. Os Preços Unitários previstos são auferidos pela média de pessoas. 

17.5. Quando solicitados o cerimonial para eventos realizados pela Administração Pública, a licitante vencedora 
deverá providenciar o buffet de acordo com os quantitativos e tipos de cardápio ali discriminados. 

18 - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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18.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses à partir da data de sua assinatura. 

19 - DA SECRETARIA QUE INTEGRA O REGISTRO DE PREÇOS 

19.1. ÓRGÃO GERENCIADOR: 

19.1.1. Secretaria Municipal de Governo e Gestão de Santa Luzia/MA. 

19.2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

19.2.1. Secretaria Municipal de Administração; 

19.2.2. Secretaria Municipal de Educação; 

19.2.3. Secretaria Municipal de Saúde; 

19.2.4. Secretaria Municipal de Assistência Social. 

20 - DO PAGAMENTO 

20.1. O pagamento será feito pela Administração Pública, em moeda corrente nacional, mediante Transferência 
Eletrônica Bancária, direto na conta corrente da Contratada e ocorrerá de forma antecipada, na data de assinatura 
do contrato,mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura. 

20.1.1. Justifica-se a forma de pagamento estipulado, visto que é um período que essas empresas possuem 
enorme demanda de locações, e necessitam uma garantia que o CONTRATANTE honrará o contrato, visto que são 
inúmeras as ocorrências de desistências por parte dos CONTRATANTES causando assim prejuízos aos 
CONTRATADOS. 

20.2. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, assinada e 
carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o nQ do processo licitatório, as 
informações para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, nome e número da Agência e 
número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atestada, emitida sem rasura, em letra bem legível, 
juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também as demais certidões atualizadas: 
Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional, e certidões negativas de débitos e dívida ativa expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do 
Estado e do Município; 

20.3. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter as mesmas 
condições de habilitação; 
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20.4. O recebimento dos serviços não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito funcionamento de 
toda a estrutura fornecida durante o período de realização do evento, cabendo-lhe sanar quaisquer 
irregularidades detectadas quando da utilização do referidos itens; 

20.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ com que foi cadastrado no departamento de cadastro de fornecedores da Administração 
Pública, constante ainda da Nota de Empenho é do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com 
outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

21 - DO CANCELAMENTO DE EVENTOS 

21.1. O Contratante poderá, sem custos, ao seu exclusivo critério, solicitar o cancelamento da(s) demanda(s) 
solicitadas para os eventos, desde que formalizados com as antecedências mínimas de 05 dias. 

21.2. Caso o evento seja justificadamente cancelado em prazo inferior aos descritos no subitem anterior, parcial 
ou integralmente, o Contratante poderá ressarcir as despesas decorrentes, desde que efetivamente tenham sido 
incorridas pela CONTRATADA junto aos fornecedores, e ainda, formal e comprovadamente realizadas. 

22 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

22.1. o cronograma de desembolso será realizado em unia única etapa, sendo, a partir da assinatura do contrato, 
nos termos da alínea "bJJ, inciso XIV do art. 40, da Lei Federal nº 8.666/93. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N!? 040/2022-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N!? 113/2022 

SESSÃO PÚBLICA: 08/12/2022, ÀS 09H00MIN (NOVE} HORAS. 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE: CONTABANCÁRIA DA LICITANTE: 

N!! DA AGÊNCIA: 

A EMPRESA: ... , ..... · ................................... DECLARA QUE: 

· VALOR .• 
.•.• TOTALR$ 

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO,.TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS 
FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS 
PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 
2- VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3- PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO 
1) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 
4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, E AINDA CÔNJUGE, 
COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU. 
5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS ITENS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO 1, DESTE EDITAL A 
CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NO ENDERELO A SER 
INFORMADO PELO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, TODOS OS ITENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, 
CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

LOCAL E DATA 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR 
ZERO OU INEXEQUÍVEi$, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS 

OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N!! 040/2022-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N!! 113/2022 

SESSÃO PÚBLICA: 08/12/2022, ÀS 09H00MIN (NOVE) HORAS. 

A empresa ......................................... , inscrita no CNPJ nº················, por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr(a) ................................................... , portador (a) da CI n!! .................... e do CPF nº 

....................... , DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 

Código Penal Brasileiro, que: 

1) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; consoante o disposto no Inciso V do 
Art. 27 da Lei n!! 8.666, de 21 dejunho de 1983, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18(dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) .. 

2) Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa está excluída das vedações constantes na Lei 
·· Complementar nº. 147 /2014 e; na presente data, ê considerada:. 

( ) MICFWEMPRESA, confo~me Lei Complementar nº 147/2014; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar n!! 147 /2014. 

( ) COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal n2 . 11.488/2007. 

( ) Não é ME/EPP/COOP. 

3) Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; que esta empresa atende 
a todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação do objeto e do 
preço oferecido os quais atendem plenamente ao Edital. 

4) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2.!!, da Lei Federal n.!! 
8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO em 
epígrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, 
conhecer na íntegra o Edital e que se submete a todos os seus termos. 

a. Declara ainda, nos termos do artigo 9º, Ili, da Lei Federal n.º 8.666/93, que não possui em seu 
quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável 

pela licitação. 

~ 
~ 
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Proc. W: 
FolhaW: 
Rubrica: 

b. Declara também, nos termos do artigo 92, 1 e li, da Lei Federal n.2 8.666/93, que não incide em 
suas hipóteses vedadas. 

5) Quanto a elaboração independente de proposta: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da proposta 
anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida 
licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado 
a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes 
da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 
discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das 
propostas; 

f) · Que está. plenamente ciente dO teor e da extensão desta dedâração e que detém plenos poderes e 
informações pa~aJirmá-la. · · · · · 

6) Quanto a idoneidade; declara não ter recebido de qualquer entidade da administração direta ou indireta, 
em âmbito federal, estadual e/ou municipal, suspensão temporária de participação em licitação e ou 
impedimento de contratar com a administração, assim como não ter recebido declaração de inidoneidade 
para licitar e ou contratar com a administração federal, estadual e/ou municipal. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

[Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima - Esta declaração deverá ser emitida em papel 
timbrado do licitante] 
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O(A) ...... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ...... , na cidade de 
______ _; UF, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 0000000000000000000, neste ato representado pelo(a), 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da matrícula funcional nº ............. ,, considerando o julgamento da licitação na modalidade 
de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ...... ./20 ... , publicada no ...... de .... ./ .... ./20 ..... , processo 
administrativo n.2 113/2022, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada{s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade{s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual Contratação de Empresa Especializada na 
Prestação de Serviços de Cerimonial para as diversas secretarias do Município de Santa Luzia/MA, anexo I do edital de 
Pregão nº 040/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: · 

1REPRESENTANTE: 

E:MAIL.: TEL.:. () 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 

VALOR TOTAL: 

3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) 
dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

::e: 
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Pmc.W: f l~/ :2-~ 
FolhaW: j;J.. 
Rubrica:_~ 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s} fornecedor(es}. 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s} fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 
classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e 
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

. . . 
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registr() ~e preços; 

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
ou 

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 
gerenciador e órgão(s} participante(s). 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO 
FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

5.9.1. Por razão de interesse público; ou 
5.9.2. A pedido do fornecedor. 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 
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Folha N":._...;..l-=5;...,;;,;l_ 
Rublica: __ ...,.J..: __ 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço (art. Sº, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto 
nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos 
do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuadC>, a presente Ata foilavrada em .... ( .... ) vias de igual teor, que, depois de lida e achada 
em ordem, vai assina.da pelas partes. · · 

.. XXXXXXXXXXX)(XXXX,._._ de ____ de 202X. 

Representante legal do órgão gerenciador 
representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

PREFEITURA DE 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N2 ........ / .... , QUE FAZEM ENTRE 
SI O(A).......................................................... E A EMPRESA 
............................................................. 

O MUNICÍPIO DE ............................... por intermédio do(a) .................................... (órgão) contratante), com sede 
no(a) ..................................................... , na cidade de ...................................... /Estado ... , inscrito(a) no CNPJ sob 
o nº ................................ , neste ato representado(a} pelo(a} (cargo), Sr .......................... , portador(a} da Carteira 
de Identidade n2 ................. , expedida pela (o) .................. , e CPF nº ........................ , doravante denominada 
CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................ , sediado(a) na 
................................... ,em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a} 
Sr.(a) ..................... , portador(a} da Carteira de Identidade nº ................. , expedida pela (o) .................. , e CPF nº 
......................... , tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ..... , .. ;./20 .... , por Sistema de Registro de Preços nº 0000/202 .. , 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços 
de Cerimonial para atender as demandas da Secretaria Municipal de _______ de Santa Luzia/MA, 
conforme espedficaçé5es e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, ariexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

ITENS DESCRIÇÃO 

VALOR TOTAL: 

MARCA 

~ 
~ 

QUANT. UNID. 

PREFEITURA DE 
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2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 
__/__/ ___ e encerramento em__}__/ __ ___, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ............... ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento .de Despesa: 
PI: 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas nos termos da Lei 8.666/93. 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao 

Edital. 

:=e:: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 

~íjíiil~i2~íi(~íiii:;eJuifüBJmi1:ijºtn§m~J~mJiii~~-~~ê1,~~~:~E.' .•·;::iiL ....... ···•••;·t•,h::.• ■ 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas na Lei 8.666/93. 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos Ia XII e XVII do art. 78 
da Lei n2 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei n2 8;666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão. contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 
prévia e ampla defesa: 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 
77 da Lei n2 8.666, de 1993. 

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 
CONFORME O CASO: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

SECRETARIA DE PREFEITURA DE 
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Proc. N°: t 13 / /J:J-
Folha N°: L Ô 6.., . 
Rubrica: __ ~ 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 
1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas ria Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -
e normas e princípios gerais dos contratos'. 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da 
Ur1ião, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

XXXXXXX/UF, .......... de .......................................... de 20 ... .. 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 
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A VISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO 
ELETRÔNICO 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 040/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
113/2022. O Município de Santa Luzia/MA, através de seu 
Pregoeiro Oficial, toma público aos interessados que 
realizará às 09h:00m (nove horas) do dia 08 de dezembro de 
2022, por meio eletrônico, através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação na 
modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo menor 
preço por ITEM, objetivando a Registro de Preços para 
futura e eventual contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de cerimonial para as diversas 
secretarias do Município de Santa Luzia/MA, na forma da 
Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 
10.024/2019, Lei Complementar nº 123/2006, aplicando, 
subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 
8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. O Edital, 
seus anexos e informações adicionais estão à disposição dos 
interessados no referido site a ser realizado o certame ou 
ainda através do nº (98) 98595-4913. Santa Luzia/MA, 22 de 
novembro de 2022. JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO -
Secretária Municipal de Governo e Gestão, Portaria nº 
003/2021. 

A VISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 041/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
114/2022. O Município de Santa Luzia/MA, através de seu 
Pregoeiro Oficial, toma público aos interessados que 
realizará às 15h:00m (quinze horas) do dia 08 de dezembro 
de 2022, por meio eletrônico, através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação na 
modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo menor 
preço por ITEM, objetivando a Registro de Preços para 
futura e eventual contratação de empresa para fornecimento 

de materiais gráficos em geral para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde de Santa Luzia/MA, na 
forma da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 
10.024/2019, Lei Complementar nº 123/2006, aplicando, 
subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 
8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. O Edital, 
seus anexos e informações adicionais estão à disposição dos 
interessados no referido site a ser realizado o certame ou 
ainda através do nº (98) 98595-4913. Santa Luzia/MA, 22 de 
novembro de 2022. ALINA DA SILVA MUNIZ -
Secretária Municipal de Saúde e Gestora do Fundo 
Municipal de Saúde, Portaria nº 406/2021. 
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~ ?útl•·c -Cm~ B:.'J~..,..,_ ,'lo <11,11.-. ?-"1>"> lrl'>.,g;in".<1 o 1:1\'Sl#l\4 ,r,.,!,;) dr! 'kn:ti. ,,..-...i.,rá 
.l ~..,.-i~ :Jcs ""'-'~.sa-.:kt. ,x, ~!;:.t,füU .. 1!1 .. ~ ~o ~rc l;,IL'.\0. e e<,~ 
;!lt~,J n<>st:,.ir.a~io:,1.1❖.""' h-.'<âOO ~'(:, Mi ~""""5 da ÇAJ)IJlsl~O<!d,,fflltt,.1,:J 
t>,mte<>;:.ru,oc..:i, e R❖❖= 00 lt,li;c,,:,;:. S, W...!'~~- '<f::;.Ef•;CE RODR:O'JES, r,o E"td.-'<eç,l 
1,-. Rlõp,.ml,c..1 ,1;> :.r,-,.,_ .. .,,_ ::,51, ~_,.i., /1<\, T•-11" ;!,, P:0.a Rro!r,,PF. -1."i'."' 5•1'!'.llr:(;, 11:i,,~~~ \S~) 
:>:'.146-04',0 (~') ,.q(l!:1,~~~s. (61) s,,:,,,p.,;122_ (~1} ~~137 ,l (61) S00~5SG;, Mmllnl!:11.0 
no :,or~,,r;, ® $<'11~1"4 ~ ,-,.,:,,-t,, ;t,,,; 000~ h \;'OOh,, (S,1<,: i!i!.\.Yr,';m.~,.W.l/;!<~J ~") Í:'11'.:il 
~,;t~rii do;:,-,n:,,_~ t,,11:lllm M !,.\(! Y!'//A!~Jl',11..2.ill~;,.;:u.i) C 1' ~a,,1,, /!'3kz.ll-61<,-á IIC COI 
~ . .is.1!:!.~.fuli:illa:,<)OOIO,,..,.ll,.,.,nv...c."'~'!ôl'ol)r.l❖ lm/!a,X,,,M2 ~•13<ln~ 
,1" ~ !\<>~ .~m:xr!I e•cliMl.'íl=to n<>l>il~ c»'8>'<>ll:..:O, r.,:,,'1:00,~· 
~~i 

COMISSÃO PERt,1ANENTE DE trCITAÇÃO • CN MANUTE!fCÃO DE BENS 

EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES 
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
LICl'fAÇAO l!LETRÕN!CA Nº 28-712622 • CSL.ll!:MSERH 

PROCl!SSO ADMINISTRATIVO N• 1U.11917.02.2 -- EMSERH 

OBJETO: CCNTR,\TAÇI.O OE EW'Re:SA ESPE.::A:.t::~ M PRESTAÇI.O DE SElWICOS 
CONTl>!llADO$ DE LIMPEZA. CONSER\.W;A.o I! HIGl!:NIZAÇÃO, P,>R.<, "-TIONOC-< "
t.L:.cn,S.DADE D1' UN'DADE CE ~00€: LACEM IMPERATRIZ. AL'Mlt;1$1AA-:X,'!. P!.'tAEMPRESA 
MARA.ffHEtlSE OE SERVIÇOS HOSPITALARES- EMSERH. 
CRIT~RJO CIEJlll..OAMENTO: M::!'K'f! ;mn;,.) 
OATAOAAB!!RTVIU: J'111f~D22 11• ~h. Iler~''º e.- &--~,;li,~ 
LtM.'31 li<!: Ril~U.ta~lln: $:~l~mo Li<~e>;:1es_,. íW,VN,li..•~.1(C<jâ•I' CI."" brl 
1: 1JjlJ: 11 ,Jem,,-~ r,k,1111;1;.~.;1-, "l;f~,, rJ0,1,<1n/va,~ ~"' w.;w.omf.llrtt.ma.~nv.br" www.i;c.1t,11;a.,..~.com.br. 
1~1,.,.,,-~,:..~ ~d~~m,,~. ~~r,l,c, r~•;>St;•ci!IS r,1 CSl.'E'1!$ERH ><l(Ul,lacl.! M l'w S~rt,:,,,:,m;, .:..1-16 ,,. 2S. 
ll.1"'(;<:(>G~ilt3U s,~,- lvl,JV.;\ r,,;,h~,á,><! dP et, ~s 1.?h;!-d~114hh :Sr, d.'o;t;(ll1n.Jll B ~~.m µr,!.>s 
,:,-,,-~~ o; nl.en1suti.m3@9m.lll.com e101,1 !o,m,1MO.tsi.m!;crh3grnaH.com.. w oolO :e=~x:~ :se: 

&i:,L'11SÍ~'f,).1! d-:,nc,-e:,:~,,:,:k2012 
htnllUdoWf;'UH Fllg:ueba da Conuk:U> 

Agml<'I ,lfl 1.r,r"',;a~-la GSa.,fãMfl'.f!H 

EMPRESA MARANHEHSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES 
COMISSÃO SETORIAL DE llCITAÇÃO 

AVISO OE LICITAÇÃO 
LlClTACÃO l!LETRÕNICAN• 2fl812022 •CSUEl<ISERH 

PROCESSO ADMIMlSTRATIVO N"167.2"12022 - EMSER.H 

011,1!:TO: C•X~TRAlo\ÇÃó ()1:. H,<PRECS.4 E':PECâ.4~11:•\C:~ NO FORNEClt,11;:NTO 
CONTMTASTE RAD!OLóo!CO PAAA ATô':NfJê;:/ /IS ~IE.'.:t=.S.<;;1QADf$ OJ,<; UNIDADES 
HOSPITAUIU:S ACl'~lt~lfffFlAl:11>$ PELA €M~i!il('1 
CRITIÍ"RIO OE JULGAMENTO: Menor i>r~ç.;-Por :!R'" 
DATAOAABERTUAA. 00i:t2022 Os 911. h~r~,.:, e<, Br?f.11; · DF. 
1.Malc!e Re,1U2a1:4o:S:sl1>m<>Lã.1t.•·<l<\•_,._.11,:1ta<:-.com.br. 

1:c-,,,~: e <Som.~« "''"'"'""Ç<l"'" e='"''"'"'""" www.ems•m....,.,gov.hr • www.11c11;>coe,...,cam..11,. 
lri'o:m~~ ,1Jlc1QI•'"' ,.,,s,., ,.,,.i;;&,. ~~ CSl.-f:l.IBERH :'Y.-"l'<'ada rn, A~ S;;,:tt,:tm'la, ô.:1-16. ~• 25, 

11.l""l <Y.> ,~u:Mu. :¼<; 1 ~l,.,lt,\ , .. 1..,, P.-1'?'.-;,:; çc1.<>rn,i;elft.m.~11m.o1l.t'.am t,'oU 
mal:inl!l>mulft@)gm.,i!.cam. '-'" p:-lohl~f0111 t9BJ."1Zl5•733l. 

S.1<t Lu!~ IM.O-) 21 :je 0 0W"'bm <k- 1022 

M.1!an<> Rod1~~nC01Y~,1 Lobao 
,,,.,,nM J~ l.~.~"';l\.., :it F.MUCR:-1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
EKTRATO no CONTRATO 

E)(TRATO DO CONTRATO N' 2Wlon, PROCi=SSO ADMINISTRATIVO N' 2022,07,DS.()[)02 
P~GÀO F.LF.TRÓNH)O n' o:l31~oi.2. C'.ON1~1AT1'NTI:; Sf:CfitTARIA MUNICIPAL (!E Hl\JCACAO 
PF. SANTA tNF.S. CNf'J: :fô.0<l?.8;;!1t1X<Hl1l. t.,()'11 ~"* n1 fiu~ O'I d .. SMefnb•~, o·· l]l'3 • c~11C<.i 
, l.2n•a lne,1),,\.0,, 011,;:e ai<• •oprn:l-!'n!,1,111 pel; fü, r;1,(,f,füit W.)M~$ O(l NAfü;IM!iN''m, portMorit do 
CPP so:, r.• ~:l.~47,1~.:--IM. s~cr1'I"1~" Mu~l.;•p~I "~ E"ç,Jr.ar,l>o. CONTRATAClA. ,1 flffl;ll'~A~ CllCO\l • 
Dlilm:BUICCB.,_ E. CCiMEf:CIO ~mo\ 11,ac1·t:s ne CNPJ n' u;.n1.4;i;;,oo:;1-8&_ rom ,rcd., AV 04 
.J-lal)rtacionalluru, nº30, bairfo Sanla Rosa, S,1<> LIJlslMA. (!(IIOV<lf,19 çe~1c11ad:\ CON"'fi"::.6-~A. 
~ .. ~'ª ,.,pru ..... el.:Wa p:;,r Wll n,pr..,.111\lenl,> i.,:i,,i. 1-!('.:o:,mo 13J>Rl'l03 UN>I.O.i-lÊS, AG ff 
OOC1>'M<!ll11!.</4l~ SF.Si>.'MA e CPf n'' ü!,~!1!,2.61:~?S. OBJETO,.;nrn,~t.~o, de .,,,-.p,_ Ç<'I'~ FUTl;:'llt Ê 
=iVH(JlJ41.. •\Q'J!:3!ÇÁO DE t.lAi!:PJ.oJ. o;; f)Cf'éCIE:N?i= ;>.osrA A?E:!lO<:R AS N;c;;ss1c1.>.o:s DAS 
SF.Cl'-f.TAA!AS MUNIC~r¼IS ú!: SAJ,11".4 !tulS--MA. DA VlrltNC"IA. e.. d~!õ dssO! -.ri.mo,~ "\Í'J(''Slló 
MhJ1 de d&>t>!"hwd8 M~i. \•AtCR· f¾ ">$ 1n.041 !!~ ~ce,,tc a""''~ Ws mi ~u,,r.,l\ll ~ ""' •el•S IS 
,;rt~c.1~ fJ ""'ij ,_.,n,,,.,_:m). IKITA'iÀO i)IIÇAMl:trrÁflL~. Jl~. PONifl El!t.CUTIVO ll?.<lo< S:;CA.El;\='11.\ 

riA~i~$~~-~?i~~"~!i 1~!-~;;~;!'·.~1 ft)llf't!í:ci1fi~ó'7i)t~Sfc1fr:t~1:d(ltt~rêKÇtô 
,:~·f!;"::;~ilºi~~,r~fx1~~S:f,1~,\~'•ir-it,~ni~1:~A \1~'1r~c~~gE12~~t;".;j~g".':;(>~~[~ 
~~~~i~-1~~~~fç~;;),~i%~~~I~Çt;',~;'.~~cij~~-~11f~l;i..'!fa~~"o"!:'~~;,;~: 
iit~~i';. ~~•~tolrt;8~~;;t~~~1~}~~f :~~:~:~~ .;t::~-~~.,,;;.~~C~}l~~i!!~! 
lr.t,,n:i. c,~,.h., 3. tf>0.:1(1,00 1-,1.,i,,n,1 419 C»swmo ü~. POl)t:>11:XEC~ITI\/O &N S€Tfüãl.\fll.'- DE 

-~-~~-~.;;_~ :,!:t;t~!tJ~~.,1\,~··;~1)iJ'·1:~:.~G=;'i-z::r~-;: ~i::2:;;~~" Jgi~c:Jt:ç~~ 
g;::,:tit~c\i~l,? ;~~tt[~;1t~ i1i.~~«-:~~·w1~:,."1~f1t•~g~~'.i~~~ ~At~:~('.°i:~t~'.~,lô 
n.:16U'Orn.:•os;),000!) M.,l)Ut~n~l<o dc!I Al:\i~~d4~ rk! fi.ltlDE::! 3()',i, ~ EN;l 0,1 Funl;!.<,m~~l:-d 
:1.::1,11~.:«).W M~!,m~t dft Cn<it,H,.o u~ porn:n F.)iicCú1WO 02,ô~ Fur,mo MA!-;. Cll:ii. l:E),;C ilAS. VAI.. 
:>f.lQF, ED~IC!,Ç.i..O 12.3%.0018.2'::93,ê'OOll M~•iir:un,;]" d..r, t,1ivil1od!,~ cio FUtlOEB JO'~, , Ed,,.:r,,;ãQ 
1~1,w.11 (C:~~· :i.~9r.$.I.O~ ►.bt~u~I ,;~ 0Q~!>li:':'0 (\~. l'Cl)Ul 1:x;;i::u\'IV<) o~.Oii FUlll)O f.V .. "i. tll:S. 
SOI.JC,.Bk,.. VJ.LPRO~. êDLJ:::;AÇj.o 1~ .. li'!•o.'.lll>".2(]9$..t©l M,,n,,;Mt>;;,\<\ d;;~ A1-,ii1,>d1>~ ~.) FUN~9-
JO',,,-Ed~ca:;k r.fow.a 1r,Hsc.:ibl "3.l.:m:,c.ro !,b'oi.'!I d~ c.:,,,.:.,mo í/2. pç,r,.:~ El(E'.::urr,IQ ou:,g. 
"cJNOC /.<,>,.N. OléS. EDiJC.BAS. VAL.>'1-lCF. EtaJCACAO l~Ji!(.OJIS.2G9l.t-OCO t.~,.,l;;r1;ãc &li
'-l•v>dacwd-:· F\;N~EU Jr,º."En,.n-..,co,Ju,11,M11 '-,1,!l<-:; 3:J.20 30,(l(;f~C-lllf:l'Ch G ... --n~Jl'>l:t'2.?0'.::E.:t 
EXECi;?l\-0 l.:'.'1,"ll FUNDO M;>Jt ,)E,õ; EO!,C.B.-.S WJ..."Róf. f~IJCN;;:..0 11.3&1.llt>IQ./•o.qc.oor,o. 
Mm~l"":;:lv ~ai Ar,1111,i.;a, do F:JNC[ll :S,::"'-, EÓ<JC3';d<l Es~~c"-d J.3.S,,:-.30.1:0 Mata,1a! cu Ccr,s~r,,o. 
ASSINAJi;fiA. f,AGNF.F< GWE$ 00 NA:ic.!ME"IT•'.:I :,,,,..,~!Ari~ f..lu~a1,,1"'! de Edu;~ç~'>" ~ôlll<lGO 
BAR~~!.JN>l.\f!E:;, 

• 061/2022. REGISTRO DE 
Pedno-MA.tomapúblicop,an 

a égid<1 da Lei n.º 10.H0/2002 e 
uos,llc:raçõespostcriorc.,d•Lci 
aoobjetod<:11tcccrtamc,licitaçllo 
r Item, objct,vando REGISTRO 
EMPRESA ESPECIALIZADA 

E PANIFICAÇÃO (PÃO FRAN
OLES, CACHORRO QUENTE 

1 ENTREGAS DIÁRIAS, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARlAS MUNICIPAIS DE LAGO DA PE
DRA. A1csslo ser, rc,1\iz.ada alr.l,·él do Porul Liciwtct. pelo endereço eletrônico www. 
licilancl.com.br,1cndoconduzidapc:loPrcgocirodestaPrc:feituraMunicipal.aw::iliadopela 
Equipe de Apoio com data de •b<:rtuni ,gendada pan 09 de dezembro d" 202::1: h 09:00. O 
cditalosc..,,anex()lcncontt•m••cdisporuvei•n<>pn:dioondcfuncinna1ComisdoPcrma• 
ncntcdcLicilaçio,daa08:00à112:00horn,.01111111véldoP11rt.aldaTramparênciadoM11• 
oiclpio pelo endereço www.lagodapcdra.nu.gov.br, 011 ainda pelo endereço Portal Lici14nel, 
www.licitanGl.com.br. Lago da Pedra- MA. 2.l de novembro de 2022. Felipe Pereira Bacelar. 

::t:@~ 
PRY.FEITURAMt":>,lCIPALDE SANTA LUZIA 

CNP.f,06.191.001/0001-47 
M, NajClb Halckd,sJ::•iJ:s'-';;o'5.;:ota Lu1la" Mllnnlllo. 

AVISO DE UCITAÇÃO, PREGÃO ELETRÓNCO r,~ 041/2022.. PROCESSOADMJNl~RA
TIVO N•JU/2022.. O lllun,olplo ,l,: San1.1 Lu-zi~IA. ati"3vés d,:,'"" Plcgocuc O!itul. wmo pilbhco 
ª"" ,ntaOPJJ.os.qucr<0-1h1.11,i.;.. l~h:OOm (qul..uho,.•Jdo dl• 08 dedeumbc'o d.-lOll. por me,c 
ddrt'>nleo.a11",....ésdo0tLo)l".'lffl':.Jt9~,l>\ll>.1.i~l>.1:,ho11A<,àonam<>dahJ..~cPrc:glo, 
,,.. (.xma E.ldrMl.u, do llpu m.:nur pr,,,;o p.,, rn=.,.L ubjcUVllfUiu ~ Rogtrtro d.o Pn,ç,,,1 pan n.,w
n e ""OIIW•I ,;oi,.tn.ta~11~ de ,cmposa pu-11 íGn1cdmmto de m1tctbl• gr,ilk• cm gcnl psra 
1leftdtruneoooslcladeoldaS«tttarlllM11nldpaldeS.úckdcS•ntaLuila/MA.11-1fonn1do1.<:1 
FcJcu.l o' 10520/2()02. Dccrclo FcJcral n" lú0l.V~OL9. La ,:.:imp!cmenw n" 1!31~006. aphc.u,Ja. 
sulwdur1amen1e,naquc~a11bcr.aLe,Fedcralll"S666-IW3c<1crtw1normasp01lu1cnl.elãop"u' 
O Ed1ul, seus""°'"" e 1nJorm.1,õcs ad1auu11al-l<1 a d,.q,a,açõo dos ,1uercs..,dos no relOndo 1,1c a 
&d"T"-1h7.1Joo.:i:r1amo mi ainda lllrav.:S Jon"(9~1 9Sã9~9l3 Santa Luzu,/1\IA., nJeoO\'crnhro do 
WU AIJNA DA SILVAMllNlZ - Sttre!irb Munldp,,l de S.~de e Ck&tora do Fundo MunJd. 
p•ldeSailde,PortarL.n"406/202l 

~~ COMPANHIA OE SANJ~1~ ~.:::::~: MARANHAO - CAEMA. 

~ AS;;i:;~~!'i~!~7
:Rog:::IIIA 

EDITAL OE CONVOCAÇÃO 

o C:i~.o :.1~ ,-.4,,,,n..,~11ys..1 e<> C'..on,oo-h"' de s~~~a=,ç /1J11boi•::t:1; C') ManoMc - OEu;.. 
001'1\1,lt'-l vii Se,m,:,,e,;.~<:o",nM1r.1 l;llr.'I pa!t,.1pa1,m1 <'...iAl..-wmbli-,0! C,~1ll: 1)1.Jrn~1w, ;,,,,,,-ra~li.'ll<il no dOI 
2 dtt da:zembn>de 21122, h 11h30, r.a (,1,00 ~,a: e~ Qirf(",IIOM1. Gàu~,:fa a h"\Ja$:~~ J,>ITTOm, n' 307, 
C',on~. r.a ,i:cl.1~ d& ~&e !.ui~. ~st~ru>~ M~•;tn11lo ,1 ~me~ d~âL"1rrm1m r,ol•r,. ~ oõa!,~.,~;>:.Jr,m ;1<; 

1, l!kik:3odeMemhros doConul11odttAdmln,r;úe;ltottd<>Cons,;,]bo FOM:.11,confomwd1-;po:rtono 

att. tt, in,:1$-a lnd<> E~t.!Mu $1>çla1 d~ CAEMA: 
2.0quem.,;ocom>r: 

RolH!:rtaS.:intosMatos 
P•esi-.,.,.,1.-®Con~lll"o 

ESTADO DO MARANliÃO 
CASA CIVIL 

COMISSÃO SETORIAL DE LICITACAO 
AVISO OE I.ICITAÇÀO 

PRl!:OÃO PRt!Sl!NCIA.L M"D0&/2022 • C$UCC 
PROCESSO AOMINISTRATl\/0 N"1~$894120tt ,CC 

A r._.,;e, Coo'! d::> Es'n:jc ·:!•) M~'""~ª"· per mo,o ~ s~a P:'1!Çó,>lr:!. 1,ut,stitu:a. r;;.•,m p,fül-::c, ~os 
l!ltete',W.OOi (!® m.il:.êll.'~ !leltlç:k, ~il -~1'wJ!lct~ Pfl~O. ~::, g tcrrrw ?Jll\1~0C1Jt o;'.11 n' (i(l-;aGll • 
CSL~:"I.~. ~)O ot,ja\-..1 !mt~ d.1 w.ntrbra,ljo dl/ ~mr,Rr.<~ i!spll<''lli~ad<1 fül r,rn~u,~rJ e!., w•·•',<>f. ..i,, 

lom..:"n•m<1 e clstnbu•;!IC é❖ -O%•n~t~!!IS oo ,.:om~<E. nM w,s.'l<ls ·mj)A",çs11 • ,.ll[;iia;. l"'m amr.Jor as 

MNM:d.ldas,;;, c;..asaCN,=, "º~"r,.,le;;l!<,x,,-J t) :"111:eta:,,QM::><ra at,i,r.u/~;lc!.•mw;l<lpa,,,00 !':'Ol's),.t,1 
<W Pr,;ç,'11 o ~;::,,.....,~140 .Jo., :-iabi:i'M~C ~~n,,, •m S.,,~r, P~l>"le./ !l .,,,...,ui,a:1..1 ,;s 9h30 di> d,. 7 de 

~o d<12022, n-~ S.,b <li.• L'-'~~çc,,,; e~ t:;i.sa e:.-,. 'oc.,l,zada r,<>9" ao,'."-ar""' E~(iç J.>3C> Gc~iart 
,.,-,.;i,,'lo na A·,. f>oo,<l ~. n• 51~, C,:,r,tm ne;.ta r-~~r,1~1 e f.dM: i- ,.,.,.,s inei..,.; ~ ~ <isp051çtlG oo,; 

o,ll!lf!SQdosr-as,;.t,.;1.i,C::,ml':..-.Do&)tc-r,3Ldlflcl!IÇ<)o,éõ-~a8'te"",éMBhéS13i\,o.s,x,p:x,,<iol-Ot" 

CCll!l~t.ld<:~" ol:t>cclS CÓPIIS i,:,t•,lt'l~,<'nlb. E!.ll!M,\:l·"~n~.'S ~~::O",!~ e;k,,.'1!~ "'-'' ::iu:cW:.'1-lO'i M 
C<'lr>i...im $,,Ir.no! 00 !.!\!lt.>r;.,,, 00 Mrariv 00 llX( .... ~~w,t,,, O A;,lSI) ~ .. l:<:-4....;lk: ij~~m ;;nm.;,clo;,i,l (Y., F.<-1.1111 
o~brtl•:, l:!mtEim d1seo~1..,,~ ;:,.1,a ,x,~si,=ta oo& ~-IM cio Cos.> ç..,,: (www.c3~olvll.ma.gov.hr) e -D PM,11 
d@ .:omr,1<1-; ·$.Jl';lmarr,e>1u.:, \www.~omp1'111.ma,i1nv.brll,0Hiel, 

5a-:>l.~1~. Zldli oo~t1rnb:o,x,;\:Z:, 

WendyCrlll',molraA!Jlani.., 
?,eç,"<('~aSul:el~utal(.C 

EMPRESA MARAWHENSE DE SERVICOS HOSPITALARES 
COMISSÃO SETORIAL OE UCITACÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 2$612022 • CSLIEM&ERH 

PROC8SSO AOMIN!STRATIVO Nº-4'.48412(122 - l!MSER!i 

OBJETO: 0.).'i:l"RAC,\y.l.,:, ()~ !:•Ai'Rf:$A 1::ii>F.Cl>\l.:z;.;_-#>. P,\R.<, SERVIÇOS OE LOCAÇAO OF. a1 

\UM) APARS.110 CR. ORY !! CASSETI:, PNMt,TF.N~ AS NEC;ES$1Clt,DES CO HOSP1TAl OE 
BARRA DO CORDA.'f.,P,, t;N<C-ADE "'~iMS.~AAO.r. P'f.~A f.~PRE~M/of>.4NHE1'.-.°"l:: C·E SlJl\'l:;<)S 

HGSF"f.0-l..4~'1'.S-:!M"i.:R>! 
CRIT~RIO OEJULCiAM!:iNTO: •~EN.JP PRF.,;O 
DATA DAABERTUAA, 2(!11.W.tl~l ~5 911 t«>1>\•11, ri.• 1:1,~,11,a 

local do R•ali131õ~<>: S-slt·~,a L-e:i::a~Hl iw,.w~:~~•:ct<i'-e ,cm, t.) 
l;c,;:.ta:"' ..ir,f!'M, ,,~cnn~~~~~ ~~!,,~ C-$f.óni<'!l1~ ~m -w.em...,rtt,na.oov,OI e www.lk:11a1::.,.,s,.,t.,.,,,11r. 
lnfm"'~~!l<li e<J.;.,ru,I,; ~nrtlo l"W.to,;as "~ CEit/EM:;i:t:.H. ;c,,._-..!.1;,wi. na A, ãhf.>.o:o,ma. Gó·1!i, "' ;,i;, 

B,m,c o~ca=h:lu. s~-, L~l'-1MA. no ho~w- (luSh ~ 12h ,-,das Mh h 1~11. o.., 1,1;(1',nOO ,\§<f}',a P'<""
~•mJ.I,; cslA,,_!ll.nw~gmoll.com ,iou t.nwn<1o.cslo1narh{l;gm.1U.«>m. "" ~:'.) t,,:"1<'=lil 1!;SJ 
3::35-;-333 

:,.ê',l.l"s/~AJ.11,1'-~-<'•1''1":l>'❖ ""~Z! 
FornandoW.,_s.,HFHgueirad<>C,;,nctiçll<> 

A,.)õ~?ede l.~:.;.ri,<\Od.\C.'l~õEMf![;RH 

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA INÊS 
EXTRATO 00 com"FIATO 

EXTRATO 00 COHAATO N" 2l3/2;1a2. PROCESSO AOMl'ltsTRATIVO N• 2022.D7.05.0002" 
l•REOÃO 1:lE"TílÔN!CO n" ~~'r..2'.t. v0tl"!"FlA1'4,_fE SECHET.I.Fl!A Of ,aDMIMSHAÇA.0, CNP.l· 
r,1J. l\>8.R49'C001•2", c(:ff' o,M r-. Av, tu,'I Munlt, 1co,· ~ll"O. S8t.l<> ll'<li.,- ~•,\ 'l!iJ00-1 !!, n011tt1 e:ç 

~~;f~ijí[~~;1;~:~~~t:i~,~~;i~~~tfü;~-~;~;2f:ef;~:b~~:~~~~ 

u5Jr24 
,,, Folha N : t Ô & 

EDITAL DE ;;ONVOCAÇÃ~.,,_~:,,,, D 
ENFE~~~:~t~doT~Br:~~!~~~~ Ae°r:1~:~::eie~, -~.::-----
SAÚDE 00 ESTADO 00 MARANHÃO - SINDSAUOEiMA. cmn 
fL.ndanu,ntos no art. 19 d" nor-1'1(< <!St;,1uurl>1, convo:.:, t:>d<>• ~ "•~ocia<1,;-,s e:n 
1>leno 11011> de .-.eu~ di,.,11.0$ «>(1,11,;, ,1 s" f.uer~111 l>'""""les n!l ASSllMSl.tlA. G!RAL 
ORDINÁRIA, a r,o_,.11:ar·s<' no dl,1 30 6"' ncwemt:iro de 202'2(ctll1111T.1>-lelr4), ~~ 09·00h. 
cm 1• r.:,n.,cx:11çáa, t1llc- h,wi,ndc nC-meco Mlf,~;,,-,1,1, ce3Jt~11-so à~ O!l:'30h, t-n~ 2& 
co,woc;oç:ln, r,;,m q11.llq111tr n\',ml'/rn df! ,..~,nr.1 ... ,1~ prP.ser,1,.~. P.m s,.,_,. s"d" ~,:,c,~I. 
$lt:, ,i Ru" Alulii<> d,::, Awvado(RU3 das 1:i,~,<tl>~ ia<;, C,miro, ~ ti,.,. Ú<' dcllbcrar.,n, ,1 

$r.f:tl!lr>toi.lrrlemd<>l:ll<l: 
ai l.111lt1,1ra t, Votaç'1o por a!lcrutlnlo s111cr11110, d~!ii' pe,;:11, qufi compbem o 

Balunço Fifl<:in<::<111.-o do 11111er<:lcio d• 202.2. tn11:trnldo <:om o p,,rttçer do 
Co1u,lllho Fi&eal; 

bl Aprov.-ção da Poevls.ilo 01,;:an-sen1á1la pura o exliln:klo de 2023, 

'illal,d>IMA),24de111.""oi!ccnbro-de2022 

Oulr.,t Mil"I d,;,5 .~1,ntm; S~rmento 
P1·11,ld.,nl" 

~ u 
ESTADO 00 MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO 

Praça Dr. Joté Samey, 159- Centro - Coroatâ - MA 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBIUDADE OE LICITAÇÃO 00712022: PRO
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 1171312022 -Objeto: Conttatação de Empiosa para 
fomeclrranlc de eoleção de livros didâtico11 para alunos da reda munk:ipal da ensl• 
no do municlplo de Coroatá-MA. Contratado: SÃO LUlS DISTRIBUIDORA OE LI· 
VROS LTDA, CNPJ 41.490.7S6/0001-43, Fundamentação Legal: Art. 25, Inciso I da 
Lei 8.866193. Valor: R$ 2.075.700,00 (Oal11 Mllhlles, Setenta e Cinco MU, Setecentos 
Reais). Coroatá- MA, 16 de novembro de 2022. Eldo de Melo Viana, Secretário Mu
nlclpal de Edueação. 

ESTADO 00 MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

COMISSÃO SEfOR!AL DI! l1C1TAÇÃ0 
AVISODELICITACÃO 

PREGÃO ELETRÓNICO Nº 4712022 • SSPrMA 
PROCESSO AOMUUSTRATIVO N• 011595!1/~021 ~ SSP/M4 

A 8ecr•Wrlft do e .. 1;:odo di fl•gu111nç~ POblica .J $:Sl•ll,'11\, ~:r3...-.~ d!! s-.,a ~1-;'SI<.> S<rtl>rial d~ 

Lioit.,,ç;lo • CSL, !cm.; .,.,t~;;o r..i,a cvr,ho><·,r:wnltl ~ i,:t.,,,-.;,Y.>s """ r,,~l.i,1•~ li<.:Wi:~v '°" ~=od., irio<JIO 
Prt,g:lo Ei.trõ11lco nb4712022 - SSF'IMA. dr, tpco Manar Ple~o por fiem. cu,e ~ti.ma ,, ~ ~:)<lt•~taç,o <» 
11111µ.-.....:i •-.,.,..,..,,;a ~o f;),r..,.,:11\Pl\:C de e,quii>;,-r.&nt.:-s (tbm,ir,, ~='l'<>:.1r.ra. t~:,,pr,1:~i;S<, :r-~ 
•~m11,3cl,;r 11?<1. nli<r,f.c,w, s""'1choró, <I(.,..::, m:,sa ct,çl!ll:0131>.-.,, 3r..:,,,né,ck.i,aéf, ._. me,.e óa 5=: r,alll 
~t.1>\:.:r.'l\1!10" 111lpllnt~~ &> s,,ia ~1r<1 ~,;:,.-~;., J(j D~l:l~ nc r.ist,;ina ,:,ri,:,~;) ~ d ló!-•n;., • e;,:, J'llf3 a 

At".i1,1<,mi'! ,W P'-"ir.--a c,..,1 ,to ¼lnm"ª" .. .4~,ACf:i~'.<I . .,.,n .,..,,_10 1)1)•.•1>.a <J:t'TJf,nk~ ., i:,i:11' da, Oh 
/horli~,:,o,1., ô!ra!lllin • PF)OO dl17 dl do:embro $ 2022,qull Mni rom::llZ:d~ por 6':lu (~) ~1"o?-J0e1,,.s (a) 

;11rnvhdJ '>ist.ima COMPRASNF.T, a~~s~1~I n" F'<l.tald~Ç.,:,:rx.•~ do (l'>'"//!lí> F,,deml. d";Y.Jnh1wl fJIII 
lltrps://11.'WW,Onv.brltomprulpt.brl,~,1~t,1t11m r.:a L<'I n• 111~:W.l(IOl. [""""'"tô F",,..__'loml n• 1t1C2Mm1~. 
De«.-tol:.t:iidual nºZ46Zl/2!!08, 0ern,:c E.W..dija; sº23!/00IN13'. ~f:nrn~ ~"' L'---cr,,to Esl!lc11vl 
2à '-'2Dt.l-'.l1'\, ~n:'llndo-5'1 C3011X:~<.i:,-.i,m<.>", ~~-"'~ Pt'la L;i!\.,.,,,.,p1enw,~..a.1 "º 1Z!l20C-l!3t.>=M~ 
PAia ~a: ,:n,~r,~tar n" 1G7r.'014. e, p,,l1 :.,O: Esl~dWII n• !OA◊l?.M$ 9 ~llt</xdarlõmP.n".t'. nn 1'1<' 
,;;o:.'b:lr,atelFll(;(l/~lrf&~t:i:.>3 óec.~!e<.t<usa::=w~::>i:l:~<!e<o;l/ltero~n.:,?1;'1,11 
Ja Ccm;n,; ó., G<;~~.o F.,11,f,1, r-;0M?R"S":E:) https:J/www.1;10-1.hffl:ornp,1W1pt4::>rt,., m, ~•na 
$::i;'de->!2 &c,:ret.Ma "° &:".<' www.Hp.fflil.gov,t>r, 

S3c Lul~. ~1 de- ~c,,,m-bM do 2071 
Roslrm~Ttava.sos.Pl1>to 
i>rr,~:oon;,; <l<1 ('S\.!NiPiMA 

9bradesco ZUk 
IMÓVEi~ WCAt!IAOOS ~M A:.AGQM • !Mltl/o. .-Cf.!lll

0

Á • <10:AS • t,/IMMl~1-o • Mll<ASGERll!!i 
• MllTOGRO$SO • l•AAANÃ. l'l<RNAMeu,:o • IUO OEJJ\NicjRl)• ltONL>(H<IA 

PREFEITURA Mt'~lCIPAL m; PAI.LINO /\TVl':S--1'1A 
Enu1.J!I do l1~1rat" de ('.,ntr~IO l'r~gilo !;l..tr;)ul<1> N'" O-lfl/?022 - }'\U'N. PkO('l:lll:\U:'.'n(J 
Al)\tlNl.~'l'RArlVO N· llH,trmn12.111.02.0J.05 - l'MPN. l) M~..,i~,pl•' De: hulãM N•vcs (~!,\ "l. 
I'<~""" iu,,J,oo Ji: ,:!:,~11,, ilih)i~ ..... '"'"•'°'" nn <'.'•da•lm ?sao,,,na! & ~n., Jw-i.1",~ ,~r ~ n• Ct,,;!-J 
-...,-. ()) s:,::, (lã't•,K·(ll-')~. e,Jm Mrir 1, /W ~li". !'•ulo il~rn<'a!. ,•11•. Co:ntm .. r'~Hhn,., -.;,-~·,,, tM•\) -· ,·•1;r, 

,.5 S!i.<./1rt;. r.<1:1< ~;,re:rr.1m1,.d,,1"'!-:• Pr<::?,,d:u,L.,,),,11mórip11,. ~• l<i~•l«-n 1h(",•,1:., h,'b<. 1,,an.J<, 
""'-' J~ """~ otr:hu,ç;\:,< l,g,,<. '-1'"">,m!A =~1<o Jo ",1'1,,. ,;," cx1r.wi ,i< ~nn!r,,,,-o ,;, r"•.:<>.lur,o.~h• 
'"""h'í:l' -,ulhl1,~J,.- l\<,,IUJA, '"<'flfo,m• tom....c ~h:,1,w. () rrcc,.,,,,~ ,cr: ... ,·.~ tnn I'<-• ,,i,JOW a '""4~ll" ,u.,~Ju 
d·· <:o!lf'~"'" rv· ;,,=,;I;,) ,!~ w ... ,,,, d~ J, . ,r1,b,k1,.{ ,. "~ ·:--w . •N• J.- l',1-om•~ ,,.,.A'"",,...,, 
r:-'•J1<s1 p0hh .. -... 1 -a~c.nd<• •• n~cc,;o•:V 1,,, J,, :=:u,,:4'r1., d..t:uln, )',n,·' U ·=-·• i ✓ •.,· • , ~ 

~~l~~~;~;:.'.•::,:::::::/;,.~;'.~'.,~~l:~~t ,;~ ~~: ,;:'.'.~'.;:l.~'~ ~~~:;:J:;:'~:l~c~:.~~,;:;:;;.~J 
cl•uô"i"' 11• 1;,io•:ú:2 ·- Pi',ii'N ,,t,J•tn ~(1:,tf',~1;;ã" J~ ,1n;110•4 f!l'" prow,~l" d~ i;,•n1.:,, <!e :;J1p~
m:><li""1'1" ,!,: a,,,..,,., d :oJo ;lc 111h,mr::I:, iw,, u.,, em r1d1u-, pu'•!»:c, ;,.,e, ~ltnJor .,~ ,,~eeo,,:J,,Jo• ~•• 
m,meir<•.' .;" plll'-n" n,:-,-.,,.'n,• ~,.it,,.t~.J>: .~.,,-ujn li Alm, ,Je. Ser:1,n, [,l"L),\, c;mt-:1<:.dd~ no n.!,J 

J.» •,.-.;)~"'• 1,•,1) h,in,,JuJi:n ''"'º"""",;•, ,:l;p 6..;,(,7S.{O';•,. "'"'""il''" i:i., l.,u,.').I,. ,n, .. ~,r~ "" 
,:a<!,.strr- n-1~<<'nol <'.,- ~_, JUn<i:C4 8-.-b" :-.• '!' 0%.8:1"X•f•1-~l. ~~1'> d3 o,;;,~1,lijl,. d<, ç,:,.~,r~\<• ).? 
d:, .,,,-_,,ml,rc Je ::0?2. ,,_1J1.;n.•1•· do JU<'\ID•N"I Jo """"""'o">,, J,~ Jl <l~ Ja~·rr1'>r<• <k 21'~~ ,•;1(.-.,· 0(5 
5$ l~\Õll ,;c,n.,u{:IY,.. ~ "~""" m,!. ~mwe,v;, . .,,,._. "'"'•I• l'a16!!.> """"'"\,\i,\1 :ci .:o., .. .,,ub:'<,d-, ;:,,~~ 
<:<,n,.,.,,~n;.: ,.,,.-~\.'1>1~ ,;,u1cc1;"'i Je Nuc..,,.\i• J., 11AUh,,,, '""''~ 1m.,j Nil~~ N,·1)' (•!r,~11• fic;•,m, .. 
se,;r;,lÍls> 111u~1~1i;at J~ çJ,i,...:,,:1,, LFJ,\"l,.l:.: c.!rc:!•• Jo r<1ulr:1\,' ~r,clr~:o 11• !!)J/JO:: • j-'~d\"l\ :'(,,._ 
c,,.,,;o ~.:mm1,1r•'·""' ,:•11H+(l~.•!I);:~ :Jl O~ u.; "'-!'~lJ-•)•< 11,~d1liJall< Je li.m ,,~,•: ;,r~g.i~ ui~;,.,.,,, 
n' (llu<;,r.~1 .. i•I\O'N Dh1cvi- ,.,,,u,tac1o Jc "''P•~•- f"'" p,c<1a;i'> de,,,::_,,:,, ~e J,sp.:,o1~,;•,"/o{l" 
,L •-"'·•·' ,, 10<!o de· · :nwl. :'<-ri• •.o:o .. ,, . r '<!,,•s ,," \,.,,..,. r•ua ~ ., ·era• ne<~>md.ide< <'r, ,r;un·~i,,,,, 
J.: p,m\m,, nownM c,,11::at,.J• .•,u,ijo E Alm6!,"ld !'.cM.;os UDA. .....t,i;,..k'<:1,•~ M .-~~ <lo< .,Iuã,'»~ 
n• {!:. bimul 1111J1m rcna,c,,i,;~ GEi' /i5 Ol,'i-rltCO, "''111:c ip•~ S,fo ;,ui,11'A .. ,; \nic.r:~, M ,:,~,,_.t,,, ,,,... 
cir.n..l ,<..- pe.,.,, .iwld1,:~ i<>h •. , n~ l !I J '}') ~~$.',)<{,; ., L ,<.,.,,. d~ ~"'""'"'m"' Jo r-:or,,.1r.. : 1 clr ... :~mi>'<' 
d< i;-,2~ UG~,..-j3· J,, ..,,.,~amrn d-, c.-,ntM<>Ale,,J" 3) .;c ~.c,.,,mbr,,J~ ~12 v.lur l"{l,,H."4<•.~l 
1.:;u~m,11: e um mil,n""<cea-rr4 ~ qu•r"fl\& '""'~~ i'~-.:lu,., :,.<N..,fr.,a).1,; .k n,~u!m, d., ?<)~~ <X.-1'1\t~" \;,rllc ,;e.,1,:13,,;1 m\:1\\,:Jp;1! J~«b.•~·" Jc psu./111" n,w, ln1,'J ·:·,ic-• :-Jd•• l!iJV&:<J f.,...-,,,,,.1. s~~:c1,i.,r 
,0~11,c,p.,1 "~ 1'ollJe,.q'i.- {l:,/l)Y. SIC l.f.: ~wat•, & º""~"'" r,<n<1•1n n"' l'/2•1••:~ .. J>~,:p-..; '""'"""' 
odm.n,.!toh~~ n·' 03,...oi•ia~~ 1h (1l 1l:I O'< - i'i!PN m,,.l.,hd.do ,k l,c\l,,~.;,, 1"'"1,1" ,,1.,-~,1,,,,~. r,• 

,;.111,~uJ: •• ;,irr'N 0/;!J/oT(' ,.,,,tr•<>,;fü, J• ~'f\1;,rnr," p~1·., p;o:,t.<,-~., Jo '"'""'~~ J~ ,lLsp•."«i~,::t,1,::i,, 
Je 1ee<',O ~ í("•J~ de. 1m<::Cn.:1, p,1'"~ u:-,, em tNdw,, p11h<:•:us i~,111 al;:.~J~r ao r,ce(•<r,1J:1<b .J,,11,un-~1;11" 
d<- 1w,ul1110 1,~•..-,•~:t1 !",,nn,u.,<.,· .•,r•;;io fi..->.\me,<,_. ~~'"'""'• i·rnA :•laf~l<lo:tda n,1111,, ,:,,,,, ,1z"'·'•"• 
11;.I. :-,,,,,,,, .•. ,1~ •• ,v-<$<-<"I-ª, «)'' o··"-(1·•••""'· ,~,1•1,·•!~Lw'.'\f-'. •~•e1·1,11.:.-.i·w. ''"'"" 
n.l .s~ '"'"""'• J\<t[J.,:,, 1~i-, r. n• 19 1;;;: fr!.',•(x);.51. l:\Jt~ cfa ,JMimru:11 r.,, ,1J,nr.11-, :':! J~ ,.:w-·.-.1,,.,, 
k ~'." .. •·•i·nr,.· ~M,,n.,11.-, .,h : .. ,, ,«>~t· ,) J"•ll ,ki<-.-,,m7..-,.,Jo: ')''! '.'érr. ,:<. ,., -· '•'I> 
"-;n,~ 11>,I, s,::o.en'.-.-!: e '1<"-'•m•• '""") l'uilin-l "!\à,-.~(·..,.,_\::,: d,: "~11,1"<,; J,: :::•1~- •.:,,u::l\tsnle ,.._, 
a_w,amumt•p.J :,. "dcJcf",ul,n,, N,,-,,.(;. :' ·,.,i•150:.a11t1çf.~·ia ]..·,;.. .. ,. ,,,,Mr·;,p-.1 
.J, •• ,,_;f 1,.:1-\-Sf.: t'd.lolf> de ,;r.e.\ra\,, C-~l'll•l<i r:• :<;~.'~-,1~ .. r~!P~! i:-, .. .,,,.,"'' >.,lm'lliS\101\\"> :Y 
IJ~-4"'17-'Nl~ ul.•J'.: (;3 O -J>M';'~l. Mnd.:,d~d• ,;,; i,,:,1~,;l,, ,,,,~;,,, .,;,-~i•m~,• n' él,ji/'J(,:-! - i>?.11'1'1 
Oh1r.:to., c,,r,(r,\1.1,;l,., M <mr.re"'-' NI• PJ~•w~;;,, ,)e .,,,.,,~ ,k .l:si-,11ub1h1.1,,:, J<1 ,\-.'<~' 1 :o:d< ,i.; 
:iMnt<'r r.:rn w~ m, r•<'<lin .. < p::bl,.;oi p . .:o ,1.,,"I~: ~• r,~e,,•,da<:<"-Jc munid:,,.,<ie;1~•-•h11<Jn,·,-cs•rn1 

r:,,,,1m"d,1 A1o~jo E ,'1/111~,.l~ ~'"''''" \.'D),'., ,si..:1Jd<'<n1• 111 """ ~,,. •,ul/<o, li' •il, """"' J•1.;,rr, 
'-"'--'••~--~~ •• .'.:f ~5 ,;~_1.íl{I.), ,,um·,:,-, F · .:;e' }.<'~ 1.e,u,~1 n~ •. >J,· ~,,n,c· i ,'-: flº"'"'·· lu;1 ··.,, 
,.,.-. ,, n-' l.J \<;,<. g2.~,f"1\J\.j\ 1)1111 J~ ~..,,_,rumi,, J,, :«~lr,ito· lJ d~ ,<1,mt,1« de N:: Vig,õ::~,•· :J., 
"",i:,;,\~ra <".ll ~or:Lra;, ali.'<> ,!<a .ll d, Ü"!~mbr,, ,:.,. ?-.J::~ V.,lnr ;is!~ e-i-1.M (,'M,<IO m<:. ,_..,.x:,mn s 
e r;11a,,-n10 ,.,,;,J l·•~lin,, N""<" !M,\~ ::t, ,(e 1>1l1Ubr•) Jo ~:•~2 ,'.;nrr:11,,nr~ ""'-'''·'"" m;.uir.,p.,I X 
,n ',;.,,1.- ,..,,uhnr ·"'''-"':-•) lw:-~R~~--c~fl.ulw.:, f',,..._ ~,.,,.,_.c"~mu:::,,, i ·•~· · .. .d-< ",an:,™" 
r"di,,,.,.W•~•J...,.,.,.,.,..,.,,:--:,.ç~n"~""""- -·· '·10.: ·t,,li:<'~n·. t•11' '\•·.'.>'. "'·"~ 
d~ n•",-e,:":l>n.• J<: ::,,iz. 1-.1..,1•,on db ('11!.t:I ~hihl> Pl'tj\<Jclrh d~ nn•;-; 



D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

CRETARIAMUNICIPALDE EDUCAÇÃO DE SANTA INÊS/MA. 
ASS. DOS PEQ. PROD. RURAIS UNDOS DO MUNICIPIO DE 
SANTA INÊS, CNPJ Nº 18.455.549/0001-36, COM O VALOR TO
TAL- R$ 843.721,00 (OITOCENTOS E QUARENTA E TRÊS MIL 
E SETECENTOS E VINTE E UM REAIS.). SANTA INÊS/MA, 22 
DE NOVEMBRO DE 2022, FAGNER GOMES DO NASCIMENTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2022. O Município de 
Santa Luzia/MA, através de seu Pregoeiro Oficial, toma público aos 
interessados que realizará às 09h:00m (nove horas) do dia 08 de 
dezembro de 2022, por meio eletrônico, através do site www.portal
decompraspublicas.com.br. licítação na modalidade Pregão, na forma 
Eletrônica, do tipo menor preço por ITEM, objetivando a Registro 
de Preços para futura e eventual contratação de empresa espe
cializada na prestação de serviços de cerimonial para as diver
sas secretarias do Município de Santa Luzia/MA, na forma da Lei 
Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei Com
plementar nº 123/2006, aplicando, subsidiariamente, no que couber, 
a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. 
O Edital, seus anexos e informações adicionais estão à disposição 
dos interessados no referido site a ser realizado o certame ou ainda 
através do nº (98) 98595-4913. Santa Luzia/MA, 22 de novembro de 
2022. JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO - Secretária Municipal 
de Governo e Gestão, Portaria nº 003/2021. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 114/2022. O Município de 
Santa Luzia/MA, através de seu Pregoeiro Oficial, toma público aos 
interessados que realizará às 15h:00m (quinze horas) do dia 08 de 
dezembro de 2022, por meio eletrônico, através do site www.por
taldecompraspublicas.com.br, licitação na modalidade Pregão, na 
forma Eletrônica, do tipo menor preço por ITEM, objetivando a Re
gistro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 
para fornecimento de materiais gráficos em geral para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Santa Luzia/ 
MA, na forma da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 
10.024/2019, Lei Complementar nº 123/2006, aplicando, subsidiaria
mente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas 
pertinentes à espécie. O Edital, seus anexos e informações adicionais 
estão à disposição dos interessados no referido site a ser realizado o 
certame ou ainda através do nº (98) 98595-4913. Santa Luzia/MA, 
22 de novembro de 2022. ALINA DA SILVA MUNIZ - Secretá
ria Municipal de Saúde e Gestora do Fundo Municipal de Saúde, 
Portaria nº 406/2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX 
DE BALSAS - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREG,\O ELETRÔNICO Nº 011/2022/ 
SRP A PREFEllTRA MLNICIPAL DE SÃO FÉLIX DE BAL
SAS/MA através do seu Pregoeiro toma público, para conhecimen
to dos interessados que realizará Licitação na Modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 011/2022/SRP. tipo menor preço, cujo objeto é 
Registro de preços para eventuais e futuras aquisições de equipamen
tos e materiais permanentes para suprimento da secretaria Munici
pal de Educação no município de São Felix de Balsas/MA, confor
me especificações constantes neste edital e seus anexos. O início da 
sessão pública será às 09:00 horas (Horário de Brasília) do dia 07 
de dezembro de 2022. O Edital e seus Anexos está disponibilizados 
no endereço eletrônico e »:'\Y\l:'sPOrtoldecomnranublicas,com,hr e 
www.saofelixdebalsas.ma.gov.br e encontram-se a disposição dos in
teressados na Comissão Permanente de Licitação - CPL. localizada 

na Praça Três Poderes. s/n, centro. CEP: 65.890-000 - São Félix de 
Balsas/MA, no horário das 08h00min às 12h00min. Esclarecimentos 
adicionais no endereço supra ou através do e-mail cplsaofelixdebal
sas@gmail.com. São Félix de BalsasiMA, 21 de novembro de 2022. 
RAMON DE SOlJZA MOREIRA. Pregoeiro Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
DO PARAÍSO - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚHLICATOMADADE PREÇOS Nº. 
008/2022 A Prefeitura Municipal de São .João do Paraíso/MA, 
através da CPL, torna público para conhecimento dos interessados 
que realizará licitação em epigrafo na seguinte forma: OBJETO: 
Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de 
Reforma de Pontes de Madeiras de acordo com o projeto básico 
em diversas localidades, na zona rum! do município de São João 
do Paraíso/MA; FONTE DE RECURSOS: Tesouro Municipal (pró
prios): MODALIDADE: Empreitada por menor preço global; Data 
de abertura: 12 de dezembro de 2022, as 08:30 horas, LOCAL: 
Sala de reunião da CPL, na sede da Prefeitura Municipal, localizada a 
Rua Maranhão s/n, Centro, na cidade de São João do Paraíso/MA. Na 
fonna da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, e da Lei Complementar 
nº 123/2006 e 147/2014. O edital e seus anexos estão à disposição 
dos interessados no mesmo endereço de 2ª a 6ª feira, no horário das 
08:00 as 12:00 horas, onde poderão ser consultados gratuitamente ou 
retirados na CPL, no mesmo endereço, ou ainda pelo portal da trans
parência (www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br). E-mail: cplsjparaiso@ 
gmail.com Esclarecimento adicional no mesmo endereço. São João 
do Paraíso - MA, 21 de novembro de 2022. llton Rodrigues de Sousa 
Presidente da CPL-Decreto nº 019/2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROBERTO - MA 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 13/2022 AVISO DE ADIAMENTO 
DE SESSÃO O Município de São Roberto/MA, através da Presi
dente da CPL, toma público para conhecimento dos interessados que 
a Licitação na modalidade Tomada de Preços nº. 13/2022, Processo 
Administrativo nº. 148/2022, do tipo menor preço global, que tem 
corno objeto a contratação de empresa de engenharia para execu
ção da Conclusão da Creche tipo 2 - E.M.E.I.C - padrão FNDE, na 
sede do município de São Roberto/MA, com data de abertura dia 
22/11/2022, às 14h30, de ordem da autoridade superior, FICAADIA
DA PARA O DIA 25/11/2022, às 08h30. A Licitação será regida pela 
Lei Complementar nº. 123/2006 e a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
O Edital poderá ser consultado gratuitamente pelo sítio da Prefeitura 
de São Roberto/MA: https://www.saoroberto.ma.gov.br, ou pelo Sin
c-Contrata TCE/MA. Camila Holanda Carneiro - Presidente da CPL. 
São Roberto/MA, 21 de novembro de 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SATUBINHA - MA 

Aviso de Licitação AVISO DE LICITAÇJ\.O. PREG.í\O ELETRÔ
NICO n" 018/2022. Processo Administrativo nº 21 l 1722.094/2022. A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SATUBINHA - MA, através de 
sua Pregoeira, torna público para conhecimento dos interessados 
que está realizando licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÚNICA. do tipo Menor PREÇO POR ITEM, objetivando 
a escolha da proposta mais vanti\josa para Formação de Registro de 
Preços para possível e futura contratação de pessoa(s) jurídíca(s) para 
a aquisição de equipamentos, suprimentos e materiais de infor
mática destinados a atender as necessidades da Prefeitura Municipal 
de Satubínha- MA, no período de 12 (doze) meses, em conformidade 
com o Termo de Referência disposto no Anexo I do edital. o qual 
será processado e julgado em conformidade com a Lei n" 10.520/02, 
Decreto Federal n'' 10.024/2019, Decreto Municipal nº 006/2021, de 
12 de janeiro de 2021, Leis complementares nº 123/2006, alterada 



VENCEDORES DO PROCESSO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Comissão Permanente de. Licitação 

Registro de Preços Eletrônico - 040/2022 

Proc. W: / t 5 /;&t2-
Folha N": / GO 
Rubrica:_ . ~-

C DE PINHO SILVA EIRELI I Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 14.119.543/0001-37 - Endereço: 
AVENIDA TABAJARA- CEP: 65390000 - UF: MA- Municíeio: Santa Luzia -Telefone: (98} 98186-3060 
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qlde Valor Unllérlo Valor Total 

0001 APOIO PARA SERVIÇOS GERAIS - PESSOA 400 DIA R$ 81,00 32.400,00 
RESPONSÁVEL PELO TRANSPORTE DE 
CARGA/MATERIAIS DIVERSOS E APOIO EM 
PEQUENOS SERVIÇOS COMO AFIXAÇÃO DE 
PAINEL, AJUSTE DE MOBILIÁRIO EM 
ESTANDES ETC, 

0002 COPEIRO(A) - PROFISSIONAL UNIFORMIZADO 400 DIA R$ 85,00 34,000,00 
(A) COM AS SEGUINTES ATRIBUIXÕES: 
PREPARAR E DISTRIBUIR CAFÉ, GUA 
MINERAL; ZELAR PARA QUE O MATERIAL E O 
EQUIPAMENTO DA COZINHA ESTEJAM 
SEMPRE EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE 
UTILIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO, HIGIENE E 
SEGURANÇA; OPERAR COM FOGÕES, 
APARELHOS DE PREPARAÇÃO OU 
MANIPULAÇÃO DE GÉNEROS DE 
ALIMENTAÇÃO, APARELHOS DE 
AQUECIMENTO OU REFRIGERAÇÃO, 
ESTERILIZAÇÃO OU OUTROS, ELÉTRICOS OU 
NÃO; 

0003 GARÇOM - PROFISSIONAL DEVIDAMENTE 450 DIA R$ 86,00 38,700,00 
QUALIFICADO PARA REALIZAR TODO O 
SERVIÇO CORRESPONDETE A FUNÇÃO DE 
GARÇON, INDEPENDENTE DO TAMANHO DO 
EVENTO. CONSIDERAR 1 GARÇOM A CADA 15 
PARTICIPANTES. 

0006 ARRANJO DE FLORES - ELABORAÇÃO DE 200 UNO R$ 77,00 15.400,00 
ARRANJOS TIPO JARDINEIRA PARA MESA 
COM, PELO MENOS, 3 (TRÊS) TIPOS DE 
FLORES NOBRES TROPICAIS E 4 (QUATRO) 
TIPOS DE FOLHAGENS NOBRES, MEDINDO, 
NO MÍNIMO, 3,0M DE COMPRIMENTO POR NO 
MÁXIMO 0,50M DE ALTURA. 

0007 ARRANJO DE FLORES - BUFÊ-ARRANJOS 200 UNO R$ 77,00 15.400,00 
FLORAIS NATURAIS, ACONDICIONADOS EM 
CACHEPÓS, PARA UTILIZAÇÃO EM MESAS DE 
CENTRO OU DE CANTO. 

0008 JARDINEIRA - FLORES TROPICAIS E/OU 100 UNO R$ 87,00 8.700,00 
PLANTAS NATURAIS DECORATIVAS 
ACONDICIONADAS EM RECIPIENTES 
PRÓPRIOS. 

0009 BANCADA RECEPTIVA, EM MADEIRA, ALTURA 100OIA R$11,00 1.100,00 
APROXIMADA 1 M19CM - (CORES DIVERSAS) E 
2M DE LARGURA. 

0011 LOCAÇÃO DE MESA DE CENTRO EM 300 DIA R$ 21,00 6.300,00 
MADEIRA. 

0012 LOCAÇÃO DE MESA DE CANTO EM MADEIRA, 140 DIA R$43,00 6.020,00 

PREFERENCIALMENTE ORIUNDA DE REUSO. 

0013 LOCAÇÃO DE MESA PARA REUNIÃO NO 140OIA R$12,00 1,680,00 

MÍNIMO 4 (QUATRO) PESSOAS. 

0014 LOCAÇÃO DE MESA PLÁSTICA. BRANCA, 1.200 DIA R$ 4,00 4.800,00 

QUADRADA, EMPILHÁVEL, E DE BOA 
QUALIDADE COM ÓTIMO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO E HIGIENE. 

0015 LOCAÇÃO DE CADEIRA PLÁSTICA 4.000 DIA R$2,10 8.400,00 
RESISTENTE ATÉ 120 KG, COM APOIO PARA 
BRAÇOS, NA COR BRANCA. 

0016 LOCAÇÃO DE CADEIRA PLÁSTICA, BRANCA, 2,500 DIA R$ 2,53 6,325,00 

SEM BRAÇO, EMPILHÁVEL, RESISTENTE ATÉ 
150 KG, DE BOA QUALIDADE, EM ÓTIMO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO E HIGIENE, 

0017 COFFEE BREAK CARDÁPIO PADRÃO, 3.000 UNO R$13,67 41.010,00 

SERVIDO COM, NO MÍNIMO DUAS 
VARIEDADES DE BEBIDAS ENTRE: CAFÉ, 
CHOCOLATE QUENTE, CHÁ, REFRIGERANTE E 
SUCO DE FRUTAS, E NO MÍNIMO CINCO 
VARIEDADES DE ACOMPANHAMENTO ENTRE 
BOLOS, PÃES, SANDUICHES, BISCOITOS, 
SALGADOS E FRUTAS. 

'll!lill po,to/ de A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com,br 
S',,Vih COl!f PRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 08/12/2022 ás 10:35:05. 
kJ1tl:Jilt PU8LICAS Código verificador: 3F7048 



0018 BRÚNCH - SALADA TROPICAL COM FOLHAS 
VARIADAS E FRUTAS DA ESTAÇÃO, 
ESCONDIDINHO DE CARNE SECA COM PURÊ 
DE MANDIOQUINHA, FARFALLE ALL 
MATRICIANA, PANQUECA DE FRANGO COM 
CATUPIRY, ÁGUA MINERAL (COM E SEM GÁS), 
CAFÉ, SUCO NATURAL OU POLPA - MÍNIMO 3, 
SABORES, REFRIGERANTE (NORMAL E 
DIETÉTICO), MÍNIMO 4 SABORES, COQUETEL 
DE FRUTAS SEM ÁLCOOL - 2 SABORES. * 
INCLUINDO O FORNECIMENTO DE 
UTENSÍLIOS, LOUÇAS, TALHERES E 
APETRECHOS NECESSÁRIOS. 

0019 BRUNCH -SALADA TROPICAL COM FOLHAS 
VARIADAS E FRUTAS DA ESTAÇÃO, 
ESCONDIDINHO DE CARNE SECA COM PURÊ 
DE MANDIOQUINHA, FARFALLE ALL 
MATRICIANA, PANQUECA DE FRANGO COM 
CATUPIRY, ÁGUA MINERAL (COM E SEM GÁS), 
CAFÉ, SUCO NATURAL OU POLPA- MÍNIMO 3, 
SABORES, REFRIGERANTE (NORMAL E 
DIETÉTICO), MÍNIMO 4 SABORES, COQUETEL 
DE FRUTAS SEM ÁLCOOL - 2 SABORES. * 
INCLUINDO O FORNECIMENTO DE 
UTENSÍLIOS, LOUÇAS, TALHERES E 
APETRECHOS NECESSÁRIOS. 

0020 COQUETEL VOLANTE - COMIDAS: SALGADOS 
FRIOS - 05 TIPOS DE SALGADOS; SALGADOS 
QUENTES (ASSADOS) - 05 TIPOS DE 
SALGADOS; ISCAS SERVIDAS EM RÉCHAUDS 
OU TARTELETES - 5 TIPOS; PETIT FOUR DOCE 
- 2 TIPOS; MINI-CAROLINAS RECHEADAS COM 
CHOCOLATE E DOCE DE LEITE; BEBIDAS: 
ÁGUA MINERAL (COM E SEM GÁS); CAFÉ; 
SUCO NATURAL OU POLPA-MINIMO 3 
SABORES; REFRIGERANTE (NORMAL E 
DIETÉTICO) -MINIMO 4 SABORES, COQUETEL 
DE FRUTAS SEM ÁLCOOL - 2 SABORES; *02 
HORAS DE COQUETEL VOLANTE E INCLUINDO 
O FORNECIMENTO DE UTENSÍLIOS, LOUÇAS, 
TALHERES E APETRECHOS. 

0021 ÁGUA MINERAL COM GÁS, FARDO COM 12 
GARRAFAS DE 500 ML. 

0022 ÁGUA MINERAL SEM GÁS, FARDO COM 12 
GARRAFAS DE 500 ML. 

0023 ÁGUA MINERAL SEM GÁS, FARDO COM 12 
GARRAFAS DE 500 ML. 

0024 LOCAÇÃO DE FREEZER 2 TAMPAS, COM 
CAPACIDADE DE 546 L. 

0025 LOCAÇÃO DE FREEZER 1 TAMPA, COM 
CAPACIDADE DE 309 L. 

2.250 UNO 

750 UNO 

3.000 UNO 

60DFD 

6.000 FD 

2.000 FD 

200 DIA 

200 DIA 

Proc. N°: tt3 f éJ! 
Folha N": ____ / Ô=----
Rubrica: __ .....,...(,.____ 

R$ 32,00 72.000,00 

R$ 32,DD 24.000,00 

• R$ 23,67 71.010,00 

R$ 18,83 11.298.00 

R$ 18,00 108.000,00 

R$ 18,00 36.000,00 

R$ 176,00 35.200,00 

R$135,33 27.066,00 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 604.809,00 

CWDR PRODUCOES E EVENTOS LTDA I Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento 23.172.445/0001-54 - Endereço: rua sao 
josé n 55 bairro sao bernardo - CEP: 65056230 - UF: MA - Município: São Luls - Telefone: (98) 98221-3826 
C6dlgo Produto Modelo 

0004 EQUIPAMENTO DE SOM/SONORIZAÇÃO PARA N/C 
EVENTOS EM LOCAL ABERTO E/OU FECHADO 
-ATÉ 1000 PARTICIPANTES-MESA DE SOM 
C/16 CANAIS, AMPLIFICADOR POTÊNCIA 
2.000V\/RMS; 2 CAIXAS ACÚSTICAS DE 2.000 
V\/RMS COM TRIPÉ E PEDESTAL TIPO GIRAFA 
P/ MICROFONE C/ OPERADOR. 

0005 EQUIPAMENTO DE SOM/SONORIZAÇÃO PARA N/C 
EVENTOS EM LOCAL ABERTO E/OU FECHADO 
-ATÉ 1000 PARTICIPANTES - MESA DE SOM 
C/16 CANAIS, AMPLIFICADOR POTÊNCIA 
2.DOOV\/RMS; 2 CAIXAS ACÚSTICAS DE 2.000 
V\/RMS COM TRIPÉ E PEDESTAL TIPO GIRAFA 
P/ MICROFONE C/ OPERADOR. 

0010 LOCAÇÃO DE CADEIRA ESTOFADA FIXA COM N/C 
BRAÇO. 

Marca/Fabrlcente 

N/C 

N/C 

N/C 

Qtde 

6001A 

20 DIA 

300 DIA 

Valor Unlblrlo 

R$ 2,096,00 

R$ 2.096,00 

R$12,00 

Valor Total 

125.760,00 

41.920,00 

3.600,00 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 171.280,00 

Valor Total: R$ 776.089,00 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 08/12/2022 às 10:35:05. 
Código verificador: 3F7048 



ITEM 

1 

2 

3 

6 

7 

8 

CNPJ Nº 14.119.543/0001-37 

PROPOSTA DE PREÇOS-READEQUADA 

Ao 
Sr. Pregoeiro Oficial 
Município de Santa Luzia/MA 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Ref.: Pregão Eletrônico SRP nº 040/2022. 

Proc. N°: ti Ô./µ 
Folha N": / t'J:-·----;;:.._,::;.._-

Rublica: __ ..J---:....__ 

Empresa C DE PINHO SILVA EJRELI, CNPJ nº 14.119.543/0001-37. 
com sede na Av. Tabajara, Nº 28 - Rodoviarinha - SANTA LUZIA/MA, CEP: 65.390-
000, neste ato representado por sua proprietária a Sra. CLEIA DE PINHO SILVA, 
portadora do RG nº 0286696220050 GEJSPC e inscrita sob o CPF nº 023.688.863-38, 
domiciliada na Avenida Tabajara, Bairro Rodoviarinha, nº 28, CEP: 65,390-000, Santa 
Luzia/MA. 

DESCRIÇÃO UNID, QUANT. V.UNIT. 
Apoio para serviços gerais - Pessoa 
responsável pelo transporte de 
carga/materiais diversos e apoio em pequenos Diaria 400 81,00 
serviços como afixação de painel, ajuste de 
mobiliário em estandes etc. 
Copeíro(a) - Profissional uniformizado (a) com 
as seguintes atribuições: preparar e distribuir 
café, água mineral; zelar para que o material e 
o equipamento da cozinha estejam sempre 
em perfeitas condições de utíl!zação, 

Dlaria 400 85,00 
funcionamento, higiene e segurança; operar 
com fogões, aparelhos de preparação ou 
manipulação de gêneros de alimentação, 
aparelhos de aquecimento ou refrigeração, 
esterilização ou outros, elétricos ou não; 
Garçom - Profissional devidamente qualificado 
para realizar todo o serviço correspondete a 
função de garçon, independente do tamanho Diaria 450 86,00 
do evento. Considerar 1 garçom a cada 15 
participantes. 
Arranjo de Flores - Elaboração de arranjos tipo 
jardineira para mesa com, pelo menos, 3 {três) 
tipos de flores nobres tropicais e 4 (quatro) 

Unidade 200 77,00 
tipos de folhagens nobres, medindo, no 
mínimo, 3,0m de comprimento por no 
máximo 0,50m de altura. 
Arranjo de flores - bufê - Arranjos florais 
naturais, acondicionados em cachepós, para Unidade 200 77,00 
utilização em mesas de centro ou de canto. 
Jardineira - Flores tropicais e/ou plantas 
naturais decorativas acondicionadas em Unidade 100 87,.00 
recipientes próprios, 

AV. TABAJARA, Nº 28 - RODOVIARINHA - SAN 
CEP: 65.390-000 

FONE: (98) 98186-3060 

VALOR TOTAL 

trinta e dois 

32.400,00 
mi! e 
quatrocentos 
reais 

trinta e 
34.000,00 quatro mil 

reais 

trinta e oito 
mil e 

33;700,00 
setecentos 
reais 

quinze mil e 
15.400,00 quatrocentos 

reais 

quinze mil e 
15.400,00 quatrocentos 

reais 
oito mil e 

!G00,00 setecentos 
reais 



o 
CNPJ Nº 14.119.543/0001-37 

9 
Bancada receptiva, em madeira, altura 
aproximada 1m19cm - (cores diversas) e 2m 
de largura. 

11 Locação de mesa de centro em madeira. 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

Locação de mesa de canto em madeira, 
preferencialmente oriunda de reuso. 

Locação de mesa para reunião no mínimo 4 
(quatro) pessoas. 

Locação de mesa plástica, branca, quadrada, 
empilhável, e de boa qualidade com ótimo 
estado de conservação e higiene.' 

Locação de cadeira plástica resistente até 120 
kg, com apoio para braços, na cor branca. 

Locação de cadeira plástica, branca, sem 
braço, empilhável, resistente até 150 kg, de 
boa qualidade, em ótimo estado de 
conservação e higiene. 
Coffee Break cardápio padrão, servido com, 
no mínimo duas variedades de bebidas entre; 
café, chocolate quente, chá, refrigerante e 
suco de frutas, e no mínimo cinco varíedades 
de acompanhamento entre bolos, pães, 
sanduiches, biscoitos, salgados e frutas. 
Brunch • Salada Tropital com folhas variadas e 
frutas da estação, Escondidinho de carne seca 
com purê de mandioquinha, Farfalle a!I 
matriciana, Panqueca de Frango com catupiry, 
Água mineral (com e sem gás); Café, Suco 
natural ou polpa • Mínimo 3, Sabores, 
Refrigerante (normal e dietético), Mfnimó 4 
sabores, Coquetel de frutas sem álcool • 2 
Sabores. * Incluindo o fornecimento de 
utensílios, louças, talheres e apetrechos 
necessários. 
Brunch - Salada Tropical com folhas variadas e 
frutas da estação, Escondidinho de carne seca 
com purê de mandioquinha, Farfalle ai! 
matriciana, Panqueca de Frango com catupiry, 
Água mineral (com e sem gás), Café, Suco 

19 natural ou polpa • Mínimo 3, Sabores, 
Refrigerante (normal e dietético), Mínimo 4 
sabores, Coquetel de frutas sem álcool - 2 
Sabores. * Incluindo o fornecimento de 
utensílios, louças, talheres e apetrechos 
necessários. 

20 

Coquetel Volante • Comidas: Salgados Frios • 
05 tipos de salgados; Salgados Quentes 
{assados)• 05 tipos de salgados; lscas servidas 
em réchauds ou tarte!etes • 5 Tipos; Petit Four 
Doce • 2 Tipos; Mini-Carolinas recheadas com 
chocolate e doce de leite; Bebidas: Água 

Diaria 

Diaria 

Diaria 

Diaria 

Dia ria 

Diaria 

Diaria 

Por 
pessoa 

Por 
pessoa 

Por 
pessoa 

Por 
pessoa 

100 

300 

140 

140 

1200 

4000 

2500 

3000 

2250 

750 

3000 

11,00 

21,00 

43,00 

12,00 

4,00 

2,10 

2,53 

13,67 

32,00 

32,00 

23,67 

íl 
\troe. W: / / 3 / c;l.f2_ 
Folha N": {6 ?5 
Rubrica: ....l--

1.100,00 
mil e cem 
reais 

seis mil e 
6.300,00 trezentos 

6.020,00 

1.680,00 

4.800,00 

8.400,00 

6.325,00 

41.010,00 

72.000,00 

reais 
seis mil e 
vinte reais 
mil 
seiscentos e 
oitenta reais 
quatro mil e 
oitocentos 
reais 
oito mil e 
quatrocentos 
reais 
seis mil, 
trezentos e 
vinte e cinco 
reais 

quarenta e 
um mi! e dez 
reais 

setenta e 
dois mil reais 

vinte 
24.000,00 quatro 

reais 

e 

mil 

setenta e um 
71.010,00 mll e dez 

reais 

AV. TABAJARA, Nº 28 - RODOVIARINHA-SA~. NTA LUZIA/MA. 
CEP: 65.390-000 , :: U:3 -, 

FONE: (98) 98186-3060 . 
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CNPJ Nº 14.119.543/0001-37 

u ricé: 

Proc. N°: // 3/f42-
Folha N"': f f: 4 R b .___,'"""_J..,'--:-1--~ 

mineral {com e sem gás); Café; Suco natural 
ou polpa - Mlnimo 3 sabores; Refrigerante 
(normal e dietético) -Mínimo 4 sabores, 
Coquetel de frutas sem álcool - 2 Sabores; *02 
horas de coquetel volante e Incluindo o 
fornecimento de utensílios, louças, talheres e 
apetrechos. 

onze mil, 
Água Mineral com gás, fardo com 12 garrafas 

18,83 
duzentos e 

de 500 mi. 
Fardo 600 11.298,00 

noventa e 
oito reais 

Água Mineral sem gás, fardo com 12 garrafas 
Fardo 6000 18,00 108.000,00 

cento e oito 
de 500 mi. mil reais 
Água Mineral sem gás, fardo com 12 garrafas 

Fardo 2000 18,00 36.000,00 
trinta e seis 

de 500 mi. mil reais 
trinta e cinco 

Locação de Freezer 2 tampas, com capacidade 
Diaría 200 176,00 35.200,00 

mil e 
de 546 L duzentos 

reais 
vinte e sete 

Locação de Freezer 1 tampa, com Capacidade 
Díaria 135,33 27.066,00 

mil 
de 309 L 

200 
sessenta 
seis reais 

VALOR GLOBAL 604.809,00 
seíscentos e quatro mil, oitocentos e nove reais 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias; 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme Termo de Referência- Anexo I; 
CONDIÇÕES DE ENTREGA: Conforme Termo de .Referência- Anexo I; 
DADOS BANCÁR1OS: 
Banco do Brasil 
Agência: 2581-X 
Conta-C01Tente: 38514-X 

Banco Bradesco 
Agência: 1072-3 
Conta-Corrente: 10618-6 

Informamos, por oportuno, que estão inclusos nos preços todas as despesas 
e custos diretos e indiretos relacionadas à execução do objeto, inclusive aquelas 
decorrentes de impostos, seguros e encargos sociais. 

Santa Luzia/MA, 08 de dezembro de 2022. 

ci-i¼)v ~1:i)JritD ~~~-
CLEJA DE PINHO SILVA 

CPF nº 023.688.863-38 
Proprietária Legal 

AV. TABAJARA, Nº 28 - RODOVIARINHA - SANTA LUZIA/MA. 
CEP: 65.390-000 

FONE: (98) 98186-3060 

e 
e 



PROPOSTA DE PREÇOS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
PREGÃO ELETRONICO 040/2022-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 113/2022 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação 

em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 

venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno 

conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos, e concordamos com 

a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital. 

1. Objeto: 

Registro de preços para futura e eventual Contratação de Empresa Especializada na Prestação de 
Serviços de Cerimonial para as diversas secretarias do Município de Santa Luzia/MA, conforme 
condições, conforme condições, quantidade e exigências estabelecida no instrumento 
convocatório. 

1. empresa contratada deverá executar os serviços e fornecer os itens de acordo com a planilha 

abaixo: 

CNPJ.: 23.172.445/0001-54 tÇ) ( 98)982,21·3826 
@@)claudinhocds../,f@cwdrprornocoes Bclauçtinhocdss@gmail.com 

9 Rua São José, Nt, 55-São Bernardo/ ~ão Luls-MA 
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DESCRIÇÃO UNID. QUANT. UNIT. 

Equipamento de som/sonorização para eventos em local aberto e/ou 

fechado - até 1000 participantes - Mesa de som c/16 canais, 

amplificador potência 2.000WRMS; 2 caixas acústicas de 2.000 WRMS Diaria 60 2.096,00 
com tripé e pedestal tipo girafa p/ microfone c/ operador. (Ampla 

Concorrência) 

Equipamento de som/sonorização para eventos em local aberto e/ou 

fechado - até 1000 participantes - Mesa de som c/16 canais, 

amplificador potência 2.000WRMS; 2 caixas acústicas de 2.000 WRMS Diária 20 2.096,00 
com tripé e pedestal tipo girafa p/ microfone c/ operador. (Cota 

Reservada ME/EPP} 

Locação de cadeira estofada fixa com braço. (Cota Exclusiva ME/EPP) 

VALOR TOTAL POR EXTENSO: CENTO E SETENTA E UM MIL DUZENTOS E OITENTA 

REAIS 

A EMPRESA: CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA DECLARA QUE: 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, 

TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E 

COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS 

PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (CENTO E VINTE) DIAS. 

3 PRAZO DE INÍCIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 

ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO 1) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO JOAO BATISTA-MA, AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ 

TERCEIRO GRAU. 

5 QUE O PRAZO DE INÍCIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS OU SERVIÇOS SERÁ DE ACORDO COM 

OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO 1, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR 

PARTE DA CONTRATADA 

DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA {SEDE OU END ELETRONICO): RUA SÃO 

JOSÉ NSS BAIRRO SÃO BERNARDO, SÃO LUIS-MA OU EMAIL: CLAUDINHOCDSS@GMAIL.COM, 

CNP.J: 23~ 172.445/0001-54 {9 (98)98221-3826 

@@claudinhocds_ /f@cwdrpromocoes; (8}claudlnhocdsg@gmaiLcom 

9 Rua SãoJosê. N°55*Sâo Betnardo /São Luis-MA 

TOTAL 

125.760,00 

41.920,00 
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TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, 
CASO NÃO 

ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ 
QUALIDADE. 

6. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: CWDR PRODUÇOES E EVENTOS LTDA 

CNPJ: 23.172.445.0001/54 

ENDEREÇO: Rua São josé nSS bairro São Bernardo, São Luis-Ma. 

TELEFONE: {98) 98221-3826 

E-MAi L: Claudinhocdss@gmail.com 

1. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS E O CONTRATO 

NOME: Claudio Wilson Damasceno Rodrigues 

CPF:024807633-74 

RG:021988022002-8 

NACIONALIDADE: BRASILEIRO 

ESTADO CIVIL: SOLTEIRO 

PROFISSÃO: EMPRESARIO 

ENDEREÇO COMPLETO: RUA SÃO JOSÉ N 51, BAIRRO SÃO BERNARDO SÃO 

LUIS, MARANHAO. 

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS 

3. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 

AG: 2121-0 

CONTA: 79117-2 

BANCO: BRADESCO 

Pix Chave: 23172445000154 CWDR PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA-ME 

CNPJ: 2:S.172A45/0001~54 @(96)98221·3826 

@@clauc.Hnhocds_ I f@cwdrpn::?mocoes t'.8l claudinhocdsst§HJmail.com 

O Rua São José. Nº 55- São Bernardo / São Luis~MA 



Declaramos que nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, 
encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o 
objeto da licitação. 

São Luís- Ma 08 DEZEMBRO DE 2022 

Claudio Wilson Assinado deforma digital por 
.·. Claudio Wilson Damasceno 

·•

0

odrig~ 
. ~/ 11 :47:52 

-03'00' · .., 

DR PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA 
231724450001-54 

CNPJ: 23.172.445/0001 .... 54 ~(98)98221-3826 

@@ctaudinhocds_ / f@cwdrpn::imocorJs tBlclaudlnhocdsscg:igmaíl.com 

O Rua São José, Nci 55- São. Bernardo/ São Luís-MA 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 11/08/2022 15:09:59 

Informa ões da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: CWDR PRODUCOES E EVENTOS LTDA 
CNPJ: 23.172.445/0001-54 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



Proc. W: // 3/ftJ._ 
Folha N°:. _ _.,/ __ :/0'-!--_ 
Rubrica: __ _..L---=---

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13 .460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13. 726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (22/08/2022 às 19:49) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 23.172.445/0001-54. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httg://divulgacandcontas.tse.ius.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6304.0814.2B19.2596 no seguinte endereço: https://www.cni.jus.br/imgrobidade adm/autenticar certidao.ghp 

Gerado em: 22/08/2022 as 19:49:56 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

INABILITADOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: CLAUDIO WILSON DAMASCENO RODRIGUES 

CPF: 024.807.633-74 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 15:07:03 do dia 11/08/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov .br/ords/f?p=INAB ILIT ADO: VERIFICA 

Código de controle da certidão: KJGAI 10822150703 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: CWDR PRODUCOES E EVENTOS LTDA 

CPF /CNP J: 23.172.445/0001-54 

Proc.W: 113t ~ 
F 1. Nº• 1 f 3 ona • _ ~·--· 
Rubrica:--· , ... rnc - .. 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 15:07:48 do dia 11/08/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov .br/ords/f?p=IN AB ILITADO:5 

Código de controle da certidão: JJlNl 10822150748 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Proc. N":~. /2~ 
Folha N°: . 7~ -~-----
Rubrica: ..á-

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (ePAD e CGU-PAD) 

Consultado: CLAUDIO WILSON DAMASCENO RODRIGUES 

CPF /CNP J: 024.807 .633-74 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas 
unidades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controlado ria-Geral da União, e não substituem as informações 
constantes dos assentamentos funcionais. 

O Sistema de Ciesfií(I tle Proccssfü Disciplinares (C(N.)-PADi e o Sistema ePAl> consolidam informações sobre os 
procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder 
Executivo Federal. 

Certidão emitida às 19:58:13 do dia 22/08/2022, com validade até o dia 21/09/2022. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: Nx4uvu9ctTDiN2ZWMq35 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

INABILITADOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: JOCIV ALDO DOS SANTOS SOARES 

CPF: 856.696.103-00 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 19:46:51 do dia 22/08/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov .br/ords/f?p=lNAB ILIT ADO: VERIFICA 

Código de controle da certidão: G5A3220822194651 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

INABILITADOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: CLAUDIO WILSON DAMASCENO RODRIGUES 

CPF: 024.807 .633-7 4 

Proc. N°: Ü Jlitf 
FolhaW: { _ 
Rubrica: .,,k 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 19:42:35 do dia 22/08/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov .br/ords/f?p=INABILIT ADO: VERIFICA 

Código de controle da certidão: YLQL220822194235 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: CLAUDIO WILSON DAMASCENO RODRIGUES 

CPF /CNP J: 024.807.633-7 4 

Proc. N°: ti 3 f Y 
Folha N°: __ /_.J-<._4_ 
Rubrlca:_.,, .. --Â'.".:--

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 19:44:13 do dia 22/08/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https ://contas.teu .gov.br/ords/f?p=INABlLIT AD0:5 

Código de controle da certidão: XN2N220822194413 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: CWDR PRODUCOES E EVENTOS LTDA 

CPF/CNPJ: 23.172.445/0001-54 

Proc. N°: f (
1
:}J ~~ 

Folha N°:,_.:...~~'JJ ____ _ 
Rubrica: J 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 19:48:18 do dia 22/08/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: S5F5220822194818 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: JOCIV ALDO DOS SANTOS SOARES 

CPF/CNPJ: 856.696.103-00 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 19:47:34 do dia 22/08/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov .br/ords/f?p=INABlLIT AD0:5 

Código de controle da certidão: IOUG220822194734 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



-1 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 
Proc. W: // '(;JM-
Folha N°: / Slô ----=~-R u b rlc a: d:::: ,..., 

Certifico que nesta data (11/08/2022 às 15:12) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 23.172.445/0001-54. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.ius.brl 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

62F5.467E.E0FD.C534 no seguinte endereço: https://www.cní.íus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 11/08/2022 as 15:12:14 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



Casa de Espetáculos e Equipamento de 
Animação Turística 

CWDR PRODUCOES E EVENTOS LTDA 



Organizadora de Eventos 

CWDR PRODUCOES E EVENTOS LTDA 



Prestador de Infraestrutura de Apoio para 
Eventos 

CWDR PRODUCOES E EVENTOS LTDA 



Locadora de Veículos para Turistas 

CWDR PRODUCOES E EVENTOS LTDA 



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: CLAUDIO WILSON DAMASCENO RODRIGUES 

CPF /CNP J: 024.807 .633-7 4 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadm,tro Nadonql de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos lmpetlidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 19:58: 13 do dia 22/08/2022 , com validade até o dia 21/09/2022. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: GwLGZXfApsCPNOj5mueH 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Proc. N": U3 /.JcJ-, 
FolhaN°: /-&6' 
Rubrica:_=~--

CONTROLADORIA-G ERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: JOCIV ALDO DOS SANTOS SOARES 

CPF/CNPJ: 856.696.103-00 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas ln idôneas e Suspensas ICEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Ctuillstro Naciontll ,le Empresa.~ Punida,ç (Ç1VEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fim Lucrativos Impedidas (CEP/11!]) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 20:00:57 do dia 22/08/2022, com validade até o dia 21/09/2022. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: IdRdrMtbA3sp9Xsz08OE 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Proc. N°:~/,2;2-··· FolhaN°: . 
Rubrica: 

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (ePAD e CGU-PAD) 

Consultado: JOCIV ALDO DOS SANTOS SOARES 

CPF/CNPJ: 856.696.103-00 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas 
unidades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controlado ria-Geral da União, e não substituem as informações 
constantes dos assentamentos funcionais. 

O Sis ' e o S'isrmua ePAD consolidam informações sobre os 
procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder 
Executivo Federal. 

Certidão emitida às 20:00:57 do dia 22/08/2022 , com validade até o dia 21/09/2022. 

Link para consulta da verificação da certidão https://ce1iidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: E5WxdoGA11Tod0dfaWsn 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Proc. N°: t/ 0/Jr}-
Folha N"~ lgô 
Rubrica:_.}--" 

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: SERPA VIAS OBRAS EIRELI 

CPF/CNPJ: 23.349.920/0001-15 

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

O Sistema CGV-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal 

O Cadastro Nacional de Emnrestls Inidôneas e Suspensas ICEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cm/astro Nacional de Emnresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 19:57:01 do dia 22/08/2022, com validade até o dia 21/09/2022. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: qVFFZmOXtQNpAB3Cy4yR 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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25/11/2021 16:18 Confea - Legislação 

Proc.N°: llô/ ~ 
Folha N":=,-..... Z~lt-'-9-= 
Rubrica: ..&--RESOLUçãO Nº 218, DE 29 JUN 1973 --_.;:::. __ _ 

Discrimina atividades das diferentes modalidades profissionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia. 

O Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, usando das atribuições que lhe conferem as 
letras "d" e "f", parágrafo único do artigo 27 da Lei n° 5.194, de 24 DEZ 1966, 

CONSIDERANDO que o Art. 7° da Lei n° 5.194/66 refere-se às atividades profissionais do engenheiro, do 
arquiteto e do engenheiro agrônomo, ern termos genéricos; 

CONSIDERANDO a necessidade de discriminar atividades das diferentes modalidades profissionais da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, para fins da fiscalização de seu 
exercício profissional, e atendendo ao disposto na alínea "b" do artigo 6° e parágrafo único do artigo 84 da 
Lei n° 5.194, de 24 DEZ 1966, 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades: 

Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica; 

Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação; 

Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica; 

Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria; 

Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico; 

Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico; 

Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica; 

Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação 

técnica; extensão; 

Atividade 09 - Elaboração de orçamento; 

Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade; 

Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico; 

Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico; 

Atividade 13 - Produção técnica e especializada; 

Atividade 14 - Condução de trabalho técnico; 

Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo 

ou manutenção; 

Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo; 

Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação; 

Atividade 18 - Execução de desenho técnico. 

Art. 2º - Compete ao ARQUITETO OU ENGENHEIRO ARQUITETO: 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1 ° desta Resolução, referentes a edificações, conjuntos 
ar·quitetônicos e monumentos, arquitetura paisagística e de interiores; planejamento físico, local, urbano e 
regional; seus serviços afins e correlatos. 

Art. 30 - Compete ao ENGENHEIRO AERONáUTICO: 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1 ° desta Resolução, referentes a aeronaves, seus 
sistemas e seus componentes; máquinas, motores e equipamentos; instalações industriais e mecânicas 
relacionadas à modalidade; infra-estrutura aeronáutica; operação, tráfego e serviços de comunicação de 
transporte aéreo; seus serviços afins e correlatos; 

Art. 4º - Compete ao ENGENHEIRO AGRIMENSOR: 
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I - o desempenho das atividades 01 a 12 e 14 a 18 do artigo 10 desta Resolução, referente a levantamentos 
topográficos, batirnétricos, geodésicos e aerofotogramétricos; locação de: 

a) loteamentos; 

b) sistemas de saneamento, irrigação e drenagem; 

c) traçados de cidades; 

d) estradas; seus serviços afins e correlatos. 

II - o desempenho das atividades 06 a 12 e 14 a 18 do artigo 10 desta Resolução, referente a arruamentos, 
estradas e obras hidráulicas; seus serviços afins e correlatos. 

Art. 5° - Compete ao ENGENHEIRO AGRÔNOMO: 

I -: o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1 ° desta Resolução, referentes a engenharia rural; 
construções para fins rurais e suas instalações complementares; irrigação e drenagem para fins agrícolas; 
fitotecnia e zootecnia; melhoramento animal e vegetal; recursos naturais renováveis; ecologia, 
agrometeorologia; defesa sanitária; química agrícola; alimentos; tecnologia de transformação (açúcar, 
amidos, óleos, laticínios, vinhos e destilados); beneficiamento e conservação dos produtos animais e 
vegetais; zimotecnia; agropecuária; edafologia; fertilizantes e corretivos; processo de cultura e de utilização 
de solo; microbíologia agrícola; biometria; parques e jardins; mecanização na agricultura; implementas 
agrícolas; nutrição animal; agrostologia; bromatologia e rações; economia rural e crédito rural; seus 
serviços afins e correlatos. 

Art. 6° - Compete ao ENGENHEIRO CARTÓGRAFO ou ao ENGENHEIRO DE GEODéSIA E TOPOGRAFIA ou ao 
ENGENHEIRO GEÓGRAFO: 

I - o desempenho das atividades 01 a 12 e 14 a 18 do artigo 10 desta Resolução, referentes a 
levantamentos topográficos, batimétricos, geodésicos e aerofotogramétricos; elaboração de cartas 
geográficas; seus serviços afins e correlatos. 

Art. 7° - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAçãO e CONSTRUçãO: 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1 o desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos. 

Art. 8º - Compete ao ENGENHEIRO ELETRICISTA ou ao ENGENHEIRO ELETRICISTA, MODALIDADE 
ELETROTéCNICA: 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1 ° desta Resolução, referentes à geração, transmissão, 
distribuição e utilização da energia elétrica; equipamentos, materiais e máquinas elétricas; sistemas de 
medição e controle elétricos; seus serviços afins e correlatos. 

Art. 9º - Compete ao ENGENHEIRO ELETRÔNICO ou ao ENGENHEIRO ELETRICISTA, MODALIDADE 
ELETRÔNICA ou ao ENGENHEIRO DE COMUNICAçãO: 

I - o desempenl10 das atividades 01 a 18 cio artigo 1° desta Resolução, referentes a materiais elétricos e 
eletrônicos; equipamentos eletrônicos em geral; sistemas de comunicação e telecomunicações; sistemas de 
medição e controle elétrico e eletrônico; seus serviços afins e correlatos. 

Art. 10 - Compete ao ENGENHEIRO FLORESTAL: 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1 ° desta Resolução, referentes a engenharia rural; 
construções para fins florestais e suas instalações complementares, silvimetria e inventário florestal; 
melhoramento florestal; recursos naturais renováveis; ecologia, climatologia, defesa sanitária florestal; 
produtos florestais, sua tecnologia e sua industrialização; edafologia; processos de utilização de solo e de 
floresta; ordenamento e manejo florestal; mecanização na floresta; implementas florestais; economia e 
crédito rural para fins florestais; seus serviços afins e correlatos. 

Art. 11 - Compete ao ENGENHEIRO GEÓLOGO ou GEÓLOGO: 

1 - o desempenho das atividades de que trata a Lei n° 4.076, de 23 JUN 1962. 

Art. 12 - Compete ao ENGENHEIRO MECâNICO ou ao ENGENHEIRO MECâNICO E DE AUTOMÓVEIS ou ao 
ENGENHEIRO MECâNICO E DE ARMAMENTO ou ao ENGENHEIRO DE AUTOMÓVEIS ou ao ENGENHEIRO 
INDUSTRIAL MODALIDADE MECâNICA: 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a processos mecânicos, 
máquinas em geral; instalações industriais e mecânicas; equipamentos mecânicos e eletro-mecânicos; 
veículos automotores; sistemas de produção de transmissão e de utilização do calor; sistemas de 
refrigeração e de ar condicionado; seus serviços afins e correlatos. 

Art. 13 - Compete ao ENGENHEIRO METALURGISTA ou ao ENGENHEIRO INDUSTRIAL E DE METALURGIA ou 
ENGENHEIRO INDUSTRIAL MODALIDADE METALURGIA: 
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I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1 ° desta Resolução, referentes a processos metalúrgicos, 
instalações e equipamentos destinados à indústria metalúrgica, beneficiamento de minérios; produtos J l,"" l ~ íJ 
metalúrgicos; seus serviços afins e correlatos. Proc. N": __ _J_ _ 0!:;;,.,:,,1,-

Art. 14 - Compete ao ENGENHEIRO DE MINAS: Folha N":_ .... tJ_q...,J...._~-
Rubrica: __ .,,,.}:: __ _ 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1 ° desta Resolução, referentes à prospecção e à pesquisa 
mineral; lavra de minas; captação de água subterrânea; beneficiamento de minérios e abertura de vias 
subterrâneas; seus serviços afins e correlatos. 

Art. 15 - Compete ao ENGENHEIRO NAVAL: 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1°_desta Resolução, referentes a embarcações e seus 
componentes; máquinas, motores e equipamentos; instalações industriais e mecânicas relacionadas à 
modalidade; diques e porta-batéis; operação, tráfego e serviços de comunicação de transporte hidroviário; 
seus serviços afins e correlatos. 

Art. 16 - Compete ao ENGENHEIRO DE PETRÓLEO: 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° desta Resolução referentes a dimensionamento, 
avaliação e exploração de jazidas pretrolíferas, transporte e industrialização do petróleo; seus serviços afins 
e correlatos. 

Art. 17 - Compete ao ENGENHEIRO QUÍMICO ou ao ENGENHEIRO INDUSTRIAL MODALIDADE QUÍMICA: 

I - desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes à indústria química e 
petroquímíca e de alimentos; produtos químicos; tratamento de água e instalações de tratamento de água 
industrial e de re_jeitos industriais; seus serviços afins e correlatos. 

Art. 18 - Compete ao ENGENHEIRO SANITARISTA: 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° desta Resolução, referentes a controle sanitário do 
ambiente; captação e distribuição de água; tratamento de água, esgoto e resíduos; controle de poluição; 
drenagem; higiene e conforto ele ambiente; seus serviços afins e correlatos. 

Art. 19 - Compete ao ENGENHEIRO TECNÓLOGO DE ALIMENTOS: 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1 ° desta Resolução, referentes à indústria de alimentos; 
acondicionamento, preservação, distribuição, transporte e abastecimento de produtos alimentares; seus 
serviços afins e correlatos. 

Art. 20 - Compete ao ENGENHEIRO TêXTIL: 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1° desta Resolução, referentes à indústria têxtil; 
produtos têxteis, seus serviços afins e correlatos. 

Art. 21 - Compete ao URBANISTA: 

I - o desempenho das atividades 01 a 12 e 14 a 18 do artigo 1° desta Resolução, referentes a 
desenvolvimento urbano e regional, paisagismo e trânsito; seus serviços afins e correlatos. 

Art. 22 - Compete ao ENGENHEIRO DE OPERAçãO: 

I - o desempenho das atividades 09 a 18 do artigo 10 desta Resolução, circunscritas ao âmbito das 
respectivas modalidades profissionais; 

II - as relacionadas nos números 06 a 08 do artigo 1 ° desta Resolução, desde que enquadradas no 
desempenho das atividades referidas no item I deste artigo. 

Art. 23 - Compete ao TéCNICO DE NíVEL SUPERIOR ou TECNÓLOGO: 

I - o desempenho das atividades 09 a 18 do artigo 1 ° desta Resolução, circunscritas ao âmbito das 
respectivas modalidades profissionais; 

II - as relacionadas nos números 06 a 08 do artigo 1 ° desta Resolução, desde que enquadradas no 
desempenho das atividades referidas no item I deste artigo. 

Art. 24 Compete ao TéCNICO DE GRAU MéDIO: 

I o desempeRho das atividades 14 a 18 do artigo 1º desta Resolução, circunscritas ao âmbil:o das 
respectivos modalidades prefissíonafs; 

H as re!aeíenados nos números 07 a 12 d~fg,e l° des~a Reselt1ção, desde tjUC eRquaéradas no 
aescfflf,Cf'JR-e-da~ ati1i1idat1-es l'Ckrldas no item l des~e artigo. Revogado pela Resolução 1.057, de 31 de julho 
de 2014 

Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que contribuem 
para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-graduação, na mesma 
modalidade. 
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Parágrafo único - Serão discriminadas no registro profissional as atividades constantes desta Resolução. 

Art. 26 - Ao já diplomado aplicar-se-á um dos seguintes critérios: Proc. N": l l ?:Ji ll 
I - àquele que estiver registrado, é reconhecida a competência concedida em seu registro, salvo se:~lbh~ W

1

:,_ •. _.f:1:_--= 
resultantes desta Resolução forem mais amplas, obedecido neste caso, o disposto no artigo 25 dest!i}U nca:_ , ___ _ 
Resolução. 

II - àquele que ainda não estiver registrado, é reconhecida a competência resultante dos critérios em vigor 
antes da vigência desta Resolução, com a ressalva do inciso I deste artigo. 

Parágrafo único - Ao aluno matriculado até à data da presente Resolução, aplicar-se-á, quando diplomado, o 
critério do item II deste artigo. 

Art. 27 - A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 28 - Revogam-se as Resoluções de n° 4, 26, 30, 43, 49, 51, 53, 55, 56, 57, 58, 59, 67, 68, 71, 72, 74, 
76, 78, 79, 80, 81, 82, 89, 95, 96, 108, 111, 113, 120, 121, 124, 130, 132, 135, 139, 145, 147, 157, 178, 
184, 185, 186, 197,199,208 e 212 e as demais disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 29 JUN 1973. 

Prof. FAUSTO AITA GAI 

Presidente 
Eng 0 .CLóVIS GONçALVES DOS SANTOS 

10 Secretário 

Publicada no D.O.U. de 31 JUL 1973. 
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Ministério da Economia 

Proc. N°:--1J.1;J :J,,)., 
Folha N":~ 
Rubrica: _..l-.:. 

~.ii-----~ 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Gestão 

CNPJ: 
Razão Social: 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n-' 03, de 26 abril de 2018) 

23.172.445/0001-54 
CWDR PRODUCOES E EVENTOS LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

Endereço: 

RUA SAO JOSE, 55 - SAO BERNARDO - São Luís / Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n-' 8.666, de 1993. 

Emitido em: 15/05/2022 23:25 1 de 1 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Impeditivas de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 23.172.445/0001-54 DUNS®: 93*****72 
Razão Social: CWDR PRODUCOES E EVENTOS LTDA 
Nome Fantasia: CWDR PROMOCOES E SERVICOS 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 15/05/2022 23:26 
CPF: 024.807.633-74 Nome: CLAUDIO WILSON DAMASCENO RODRIGUES 

1 de 1 



Proc.W: ll b/:4:2-
Folha W:__{ q 5 
Rubrica: .. 2,_-

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 23.172.445/0001-54 DUNS®: 93*****72 
Razão Social: CWDR PRODUCOES E EVENTOS LTDA 
Nome Fantasia: CWDR PROMOCOES E SERVICOS 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 15/05/2022 23:26 
CPF: 024.807.633-74 Nome: CLAUDIO WILSON DAMASCENO RODRIGUES 

1 de 1 



=~~:tljJ!: 
Ministério da Economia Rubrica:-=--=~ 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei nª- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
. . .... ·- ... ~ ..... 

CNPJ: 23.172.445/0001-54 DUNS®: 93*****72 
Razão Social: CWDR PRODUCOES E EVENTOS LTDA 
Nome Fantasia: CWDR PROMOCOES E SERVICOS 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 07/10/2022 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEi: Não 
Porte da Empresa: Micro Empresa 

Qc.<?r.r.~1:1<:Íél~ ... e. ... J.1llpe.clirJ:J.e.1:1t<:>~··· 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 

FGTS 

Validade: 

Validade: 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 

N - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 

Receita Municipal Validade: 

V - Qyalificação Técnica 

VI - Qyalificação Econômico-Financeira 

Validade: 

27/09/2022 
28/05/2022 
11/11/2022 

05/09/2022 
15/08/2022 

30/04/2023 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 15/05/2022 23:26 
CPF: 024.807.633-74 Nome: CLAUDIO WILSON DAMASCENO RODRIGUES 

1 de 1 

Ass: ---------------------------------------



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS 
SARP 

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL- CRC 

Pregão Eletrônico 149/2022 

Dag~~}fiçf(ór-~<J~r~i .. 
Nome Empresarial: CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA ME 

Proc. W: l)l ?f ~ 
Folha N°: _ "q°_'!_ 
Rubrica: ___ k __ 

08/07/2023 

Natureza jurídica: Sociedade Empresária Limitada Porte: MICROEMPRESA - ME 

Endereço: Rua São José 55 

Bairro: São Bernardo Complemento: 

Cidade: São Luís UF: MA CEP: 65056-230 

23.172.445/0001- 54 lnsc. Municipal: 98216176 lnsc. Estadual: 124738834 

(98) 98221- 3826 E-mail: claudinhocdss@gmail.com 

301 500 Material para festividades e homenagens 

303000 Material para Comunicações 

3041 00 Material Gráfico 

305600 MATERIAL ARTISTICO 

310100 PREMIACOES CULTURAIS CIENTDESPORTO 

319800 RESTOS A PAGAR - PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS 

320400 MATERIAL EDUCACIONAL E CULTURAL 

FGTS Vencimento: 24/07/2022 

Certidão Conjunta de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União Vencimento: 27/09/2022 

Certidão Quanto a Tributos Municipais Vencimento: 15/08/2022 

Certidão Quanto a Tributos Estaduais Vencimento: 05/09/2022 

Certidão de Falência e Concordata Vencimento: 15/08/2022 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas Vencimento: 12/09/2022 

A autenticidade deste certificado poderá ser confirmada no portal de compras 

Data impressão Usuário N. certificado 
Thiago Vinicius Aquino 

08/07/2022 17:51 :33 Thiago Vinicius Aquino Sousa 149/2022 

Av. Jerônimo de Alb, Ed Clodomir Milet, Calhau - São Luis/MA 

CEP: 65074- 220 - 4° andar - SEGEP / Fone: (0xx98) 3223· 3052 

Sousa 

Coordenador de Cadastro 



Ano base: 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS 

SARP 

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC 

2020 Data balanço: 

Capital social integralizado R$ 1 00.000,00 

Nº junta comercial: 

Data fundação: 

Capital integralizado: 

Data da última alteração: 

Data impressão 

08/07/2022 17:51 :33 

A autenticidade deste certificado poderá ser confirmada no portal de compras 

Usuário N. certificado 

Thiago Vinicius Aquino Sousa 149/2022 

Av. Jerônimo de Alb, Ed Clodomir Milet, Calhau - São Luis/MA 

CEP: 65074- 220 - 4º andar - 5EGEP / Fone: (0xx98) 3223- 3052 

Proc. N": U3 / J~ 
Folha N°: ___ / 'l"-:'8=---_ 
Rubrica: __ --'J--,.___ 

2120091067-9 

01/08/2015 

R$ 1 00.000,00 

14/01/2019 

Thiago Vinicius Aquino 
Sousa 

Coordenador de Cadastro 



Conselho Regional de Eng~nharia e 
Agronomia ao Estado do~aranhão 

INFORMAÇÕES DO PROTOCOLO 

Protocolo 
Nº 2663482/2021 Folha 1/10 

111111111111111111111111111111111111111 

,.._____ _____ ---r=-Tt-.---,,...,.......,-f-ReJ_ 

Interessado (1) 

r Nome/ Razão Social: r Registro: 

--C_W_D_R_P_R_O_D_u_ç_õ_E_S_E_E_V_E_N_T_o_s_L_T_D_A_-M_E _____________________ __,,)0005381967 

r Endereço: 

RUA SÃO JOSÉ, 55 - SÃO BERNARDO - SÃO LUIS 

Informações do Protocolo 

Assunto: 

[1NCLUSAO DE RESP. TECNICA 

Í Emissão: r Cadastro: 

l.___09_1_12_,_20_2_1 ______ ___,) 0911212021 

Descrição: 

solicitação de inclusão de responsavel tecnico ao quadro da empresa! 

Declarações 

ANEXO 
ANEXO 
ANEXO 

. Movimentos. 

Passo. l?.,i-:: . Nome'do usuário ,\e Data.Envio '":':., Ação· 

Situação: 

Aberto Resposta do lnteressad Obtida 

contrato 
art assinada 

"} ,,,,;, ,. \Qrígem' , .. ,· · , ... , L ,;_:•,<:~::; ., 
)?estino ~',0-,_. 

·J?:: :: 
l 

·.:\/: 
1 Usuário Padrão do SITAC 09/12/2021 Envio SERVICOS - AMBIENTE DO RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURIDICA 

00:00:00 PROFISSIONALJEMPRESA 
2 joao barbosa filho 09/12/2021 Recebimento RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURIDICA RPJ - REGISTRO DE PESSOA JURIDICA 

10:51:35 
1 Descrição 1 Protocolo recebido para análise. Passo automático! 

Despáél19} Usuário 1 joao barbosa filho 1 Data do Despacho 109/12/202110:51:43 

O~s~riçãô .··. 
FAVOR ANEXAR PELO MESMO PROTOCOLO A.R.T ASSINADA PELO PROPRIETARIO DA EMPRESA.PARA PODERMOS DAR 

·. ;,. ·' ""!° ANDAMENTO NA SUA SOLICITACAO 

Resposta 1 Data da Resposta 109/12/2021 11:13:14 

Descrição 1 segue em anexo 

Despaélíô Usuário 1 FABRICIO MONTEIRO MAGALHÃES 1 Data do Despacho l 10/12/2021 08:54:50 

8-isé;içãi:( 
Prezados (as), qual prazo do contrato de prestação de serviço? Não há essa informação no mesmo. Destacamos que a ART está com prazo 

·,. , ... determinado 21/11/2022. Sanar pendência e anexar nesse mesmo protocolo. 

Resposta 1 Data da Resposta l 10/12/2021 09:04:58 

Descrição 1 segue em anexo! 

Despácho·· Usuário 1 FABRICIO MONTEIRO MAGALHÃES 1 Data do Despacho 110/12/2021 10:55:08 

õescriç~:h 
Prezado (a), solicitação atendida. Inclusão de responsável técnico realizada. A autenticação do processo será anexada na aba de 

documentos deste protocolo. 

Movimentos:ao 'coíegiado 

Passo Conselheiro 

Protocolos Vinculados 

ooéumento(s) de Fiscalização vlnculado(s) .ªº Protocolo 

Número/An,o 

Denúncia(s) vlnculad,o(sfao Protocolo 

'Número: 1 Jipo de. Denúncia 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA, CEP: 65071-380 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

l01presso em: 10/12/2021 ás 10:56:14 por: fabricio. ip: 191.253.66.235 



Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia ao Estado do~aranhão 

INFORMAÇÕES DO PROTOCOLO 

Protocolo 
Nº 2663482/2021 Folha 2/10 

llllllllllll 111111111111111111111111111 

Proc. N": l 13 [(k/2-
Folha W: ~O--

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA, CEP: 65071-380 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

Rubrica:__.__& ___ . 

Impresso em: 10/12/2021 às 10:56:14 por: fabrício, ip: 191.253.66.235 



Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia áo Estado do""Maranhão 

INFORMAÇÕES DA SOLICITAÇÃO DA EMPRESA 

Detalhes da Empresa 

Í Razão Social: 

[ CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS L TDA-ME 

Í Natureza Jurídica: 

l 2062 - Sociedade Empresária Limitada 

Número da Solicitação 
Nº 466828 

í Tipo de Registro: l r Data de Cadastro: 

L~_R_e=g_is_tr_o_D_e_fi_n_it_iv_o_d_e_E_m--'-pr_e_s_a _____________ __,_ L 28/09/2017 7 
-- Protocolo Assunto: 

REGISTRO DEFINITIVO DE PESSOA JÚRIDICA 

Objetivo Social: 

77.29-2-02 - ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL; INSTRUMENTOS 
MUSICAIS 
77.39-0-99 -ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 
77.39-0-03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES 
90.01-9-06 -ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO 
82.99-7-99- OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 
42.92-8-01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 
43.99-1-02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS 
77.11-0-00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 
73.19-0-99 - OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

80.11-1-01 -ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA 

Endereços 

Endereço (1) 

Endereço: J RUA SÃO JOSÉ, 55, ] 

- Bairro· l ÍSCA~doadeL:U'IS l í UF: 7 í CEP: l 
L SÃO ~ERNARDO _ [~----------~ ~ --L_6_50_5_6_-2_3_0 ______ __,_ 

I Telefone: 

1 
r Endereço de correspondência: 

7 
r Tipo de Endereço: 

L~_,_(9_8-'--)_9_82_2_1_-3_8_2_6 ____ ~.l ~--□-s_im __ G_N_ã_0 ______ ~ [_ COMERCIAL 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luís/MA, CEP: 65071-380 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

Impresso em: 10/12/2021 às 10:56:16 por: , ip: 

Folha 3/10 



Página 1/1 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e REA-M A 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

ART CARGO-FUNÇÃO 

Nº MA20210472667 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

SUBSTITUICÃO à 
MA20210471822 

___ 1. Responsável Técnico 

NILSON SILVA LOPES SANTOS 

Título profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA RNP: 1118750209 

Registro: 1118750209MA 

___ 2. Contratante --------------------------------------------
Contratante: CWDR PRODUCOES E EVENTOS LTDA 

RUA SÃO JOSÉ 

CPF/CNPJ: 23.172.445/0001-54 

Nº: 55 

Complemento: Bairro: SÃO BERNARDO 

Cidade: SÃO LUÍS 

Pais: Brasil 

UF: MA CEP: 65056230 

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado 

Ação Institucional: Outros 

___ 3. Vinculo Contratual 

Unidade administrativa: undefined 

RUA SÃO JOSÉ 

Complemento: 

Nº: 55 

Bairro: SÃO BERNARDO 

Cidade: SÃO LUÍS UF: MA CEP: 65056230 

Data de Início: 21/09/2021 Previsão de término: 21/11/2022 

Tipo de vínculo: PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Identificação do cargo/função: Preposto técnico 

___ 4.Atividade Técnica 

1000 - OUTRA 

45 • DESEMPENHO DE FUNÇÃO TÉCNICA> OBRAS E SERVIÇOS - CARGO/FUNÇÃO > #3367 -
VINCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPÉNHO DE CARGO/FUNÇÃO TÉCNICA DENTRO 
DA EMPRESA) 

A mudança de cargo ou função exige O registr.:o de nova ART 

___ 5. Observações 

Oua11tidade 

20,00 

Unidade 

hlsem 

ElaboraÇão, fiscalização e coordenação na execução de projetos elétricos: realização de vistorias, pericias, avaliações, arbitramento laudos e parecer 
técnicos; Elab-oração de orçamento nas atividades referentes à geração, transmissão e distribuição de energia eiétrica. 

___ 6. Declarações 

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n. 
5295í2004. 

___ 7.'Entidade de Classe 

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

___ 8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

_______ . ___ de ________ de 

Local data CWDR PRODUCOES E EVENTOS LTDA-CNPJ: 23.172.445/0001-54 

___ 9. Informações --------------------------------------------
• AART é válida somente quando quitada. mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

___ 10. Valor -------------------------------------------
Esta ART é isenta de taxa Registrada em: 1211112021 

A autenticidade desta ART pod<..'! ser verificada ern: htipsJ/crca-rna.sitac.corn.br!puolico/, corn a chave; bxDAW 
Impresso em: 12/11/2021 âs 13:41:17 por:, ip: 177.66.194.85 

www.creama.org.br 

Tel: (98) 2106-8300 

faleconosco@r:reama.org.br 

Fax: (98) 2106-8300 
•Ç.Bl~.:J~'Ut · a ,,Ai;rwr.:,r,•.id<>Ellladeirlo 

:,~r.i=-1,.io 

Folha 4/10 
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DAS PARTES 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

r,ua são José r/ 55 São Bernardo 

São Luis-M.A-65056-230 

(98) 98221-3826 

claudinhocdss@gmail.corn 

CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA-ME, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ nº 231724450001-54, com sede em Rua São José, 

n.55ª, bairro São Bernardo, doravante denominado CONTRATANTE e neste 

ato representada na forma de seus atos constitutivos, por seu representante legal 

Claudio Wilson Damasceno Rodrigues, portador do Documento de Identidade 

RG nº 021988022002-8, inscrito no CPF sob o nº 024807633-74, residente e 

domiciliado em Rua São josé, n55B, Bairro São Bernardo .e; 

NILSON SILVA LOPES SANTOS, SOLTEIRO, ENGENHEIRO ELETRICISTA, 

PORTADOR DA CARTEIRA PROFISSIONAL DO CREA MA 1118750209, 

INSCRITO NO CPF: 958.111.413-00, RG: 944764983 SSP-MA, RESIDENTE E 

DOMICILIADO NO CONDOMINIO JADIM DI NAPOLI RESIDENCE - SÃO JOSÉ 

DE RIBAMAR -MA, AP: 301 / BLOCO: 02, doravante denominado CONTRATADO. 

Decidem as partes, na melhor forma de direito, celebrar o presente CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NA ÁREA DE ENGENHARIA ELÉTRICA, que 

reger-se-á mediante as cláusulas e condições adiante estipuladas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Cláusula la. - O objeto do contrato é a prestação de serviços na área de engenharia 

elétrica, restrita as atribuições do contratado, conforme previsto na legislação vigente. 

REMUNERAÇÃO E CARGA HORÁRIA 

Cláusula 2a. - A contratada recebera o equivalente a 6 (SEIS) salários mínimos para 

uma jornada SEMANAL não superior a 20 (VINTE) horas, confonne estabelecido na lei 

Cwdr produções e eventos LTD.i\-MF 
231.724450001-54 

Folha 5/10 
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federal 4.950-A/66. 

São Luis- Ma, 21 de setembro de 2021 

dio Wilson Damasceno Rodrigues 

Sacio administrador 

ti-. drk ~~ ~ 
Nilson Silva Lopes Santos 

Engenheiro eletricista 
CREA-MA: 1118750209 

CPF: 958.111.413-00 

Cwdr produções E' eventos LTDA-l'v1E 

2317244:'iOOOl-54 

Rua sãoJosê r,º 55 São Bernardo 

São Luis-MA-65056-230 

(98) 98221-3826 

claudinhocdss@grnalcorii 

Folha 6/10 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e R EA-MA f 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

ART CARGO-FUNÇÃO 
Nº MA20210472667 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

SUBSTITUICÃO à 
MA20210471822 

___ 1. Responsável Técnico 

NILSON SILVA LOPES SANTOS 

Titulo profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA RNP: 1118750209 

Registro: 1118750209MA 

___ 2. Contratante --------------------------------------------
Contratante: CWDR PRODUCOES E EVENTOS LTDA 

RUA SÃO JOSÉ 

CPF/CNPJ: 23.172.445/0001-54 

Nº: 55 

Complemento: Bairro: SÃO BERNARDO 

Cidade: SÃO LUÍS 

Pais: Brasil 

UF: MA CEP: 65056230 

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado 

Ação Institucional: Outros 

___ 3. Vinculo Contratual 

Unidade administrativa: undefined 

RUA SÃO JOSÉ 

Complemento: 

Nº: 55 

Bairro: SÃO BERNARDO 

Cidade: SÃO LUÍS UF: MA CEP: 65056230 

Data de Início: 21/09/2021 Previsão de término: 21/11/2022 

Tipo de vínculo: PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Identificação do cargo/função: Preposto técnico 

___ 4. Atividade Técnica 

1000-OUTRA 

45 - DESEMPENHO DE FUNÇÃO TÉCNICA> OBRAS E SERVIÇOS - CARGO/FUNÇÃO > #3367 -
VINCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE CARGO/FUNÇÃO TÉCNICA DENTRO 
DA EMPRESA) 

A mudança de cargo ou função exige o registro de nova ART 

Quantidade 

20,00 

Unidade 

h/sem 

___ 5. Observações -------------------------------------------
Elaboração, fiscalização e coordenação na execução de projetos elétricos; realização de vistorias, pericias, avaliações, arbitramento laudos e parecer 
técnicos; Elaboração de orçamento nas atividades referentes à geração, transmissão e distribuição de energia elétrica. 

___ 6. Declarações 

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

___ 7. Entidade de Classe 

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

___ 8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

de ________ de 

Local data CWDR PRODUCOES E EVENTOS LTDA • CNPJ: 23.172.445/0001-54 

___ 9. Informações --------------------------------------------
• AART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

___ 10. Valor 

Esta ART é isenta de taxa Registrada em: 12/11/2021 

A autenticidade desta ART pode ser verificuda em; https://crea~ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: bxDAW 

Impresso ern: 12/11/2021 às 13:41:17 por:, ip: 177.66.194.85 

www.creama.org.br 

lei: (98) 2106-8300 

faleconosco@creama.org.br 

Fax. (98) 2106-8300 
BÇJi'ª~:.~.~. ·""""· a eAgmnam1adoEstadado 

Maranhao 
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{98) 98221-3826 claudínhocdss(?~gmail.com 

Rua são José n" 55 São Bernardo 

São Luis-MA -65056-230 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DAS PARTES 

CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA-ME, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ nº 231724450001-54, com sede em Rua São José, 

n.55ª, bairro São Bernardo, doravante denominado CONTRATANTE e neste 

ato representada na forma de seus atos constitutivos, por seu representante legal 

Claudio Wilson Damasceno Rodrigues, portador do Documento de Identidade 

RG nº 021988022002-8, inscrito no CPF sob o nº 024807633-74, residente e 

domiciliado em Rua São josé, n55B, Bairro São Bernardo .e; 

NILSON SILVA LOPES SANTOS, SOLTEIRO, ENGENHEIRO ELETRICISTA, 

PORTADOR DA CARTEIRA PROFISSIONAL DO CREA MA 1118750209, 

INSCRITO NO CPF: 958.111.413-00, RG: 944764983 SSP-MA, RESIDENTE E 

DOMICILIADO NO CONDOMINIO JADIM DI NAPOLI RESIDENCE - SÃO JOSÉ 

DE RIBAMAR -MA, AP: 301 / BLOCO: 02, doravante denominado CONTRATADO. 

Decidem as partes, na melhor forma de direito, celebrar o presente CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NA ÁREA DE ENGENHARIA ELÉTRICA, que 

reger-se-á mediante as cláusulas e condições adiante estipuladas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Cláusula la. - O objeto do contrato é a prestação de serviços na área de engenharia 

elétrica, restrita as atribuições do contratado, conforme previsto na legislação vigente. 

REMUNERAÇÃO E CARGA HORÁRIA 

Cláusula la. - A contratada recebera o equivalente a 6 (SEIS) salários mínimos para 

uma jornada SEMANAL não superior a 20 (VINTE) horas, conforme estabelecido na lei 

Cwdr ,:ventns LTDA-rAE 
73172J450001 5<1 
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Folha 9/10 
Rua são José 11º 55 São Bernardo 

São Luis-MA -65056-230 
(98) 98221-3826 claudinhocdss@y.rnail.com 

federal 4.950-A/66. 

DO PRAZO 

Cláusula ta 

Esse contrato tem a duração de 12 meses a contar da data de inicio da responsabilidade 

técnica 21/11/2021. 

Data final da responsabilidade técnica: 21/11/2022 

São Luis- Ma, 21 de setembro de 2021 

R PROMOÇÕES E EVENT S L TDA 
231724450001-54 

Claudio Wilson Damasceno Rodrigues 

Sacio administrador 

Nilson Silva Lopes Santos 
7 

Engenheiro eletricista 
CREA-MA: 1118750209 

CPF: 958.111.413-00 
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Este documento encontra-se registrado no Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão, 

vinculado ao Protocolo nº 2663482/2021, emitido em 

09/12/2021. 

Documento do Protocolo 313 (Vinculado ao passo 2), anexado 
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Improbidade Administrativa e Inele 

Certidão Negativa 

bilidade 

Proc. Nº: ttfJ,/,2~ 
Folha Nll~~-==-
Rubrica: ______ :.:}:_=~ 

Certifico que nesta data (22/08/2022 às 19:52) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF nº 024.807.633-74. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http:/idiYJ,Jl.g?candcontas.tse,ius.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6304.08A9.BFB1.B745 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/improbídade adm/autentícar certídao.php 

Gerado em: 22/08/2022 as 19:52:25 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Pagina 1/1 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (31/03/2022 às 13:50) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 23.172.445/0001-54. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em bJ!Q;//dí~yk@ç_ªndcontas.tse.jus.br( 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6245.DBC3.8FE0.5411 no seguinte endereço: https://www.cni.jus.br/improbídade adm/autentícar certidao.php 

Gerado em: 31/03/2022 as 13:50:11 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Proc.Nº:= t~;l~ 
FolhaN°: 
Rubrica: . ~ Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (22/08/2022 às 19:51) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF nº 856.696.103-00. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em hllQ://divulgélca_ndcontas.tse.ius.brl 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6304.0873.CBD7.D691 no seguinte endereço: tittQs://www.cni.jus.br/ímprobídade adm/autentícar certídao.php 

Gerado em: 22/08/2022 as 19:51:31 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 
Proc. N": Í 13 f ;2,-,,2_ 
Folhai\!": 7UJI 
Rubrlc~:--.~-•. 

Certifico que nesta data (24/07/2022 às 16:28) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 23.172.445/0001-54. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em bllP://divulgacandcontas.tse.ius.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

62DD.9D6C.5FC1 .0924 no seguinte endereço: .https://www.cnLius.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 24/07/2022 as 16:28:44 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



Ministério da Economia 

Proc.N.º:~3 ~ 
FolhaN°: 
Rubrica: . 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível V - Qualificação Técnica 

Dados do Fornecedor ................................ 
CNPJ: 23.172.445/0001-54 DUNS®: 93*****72 
Razão Social: CWDR PRODUCOES E EVENTOS LTDA 
Nome Fantasia: CWDR PROMOCOES 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: 

Entidades de Classe 

Cadastrado 

CONSTRUMASTER INFRAESTRUTURA 

CREA MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
VARGAS MA 
4 MA ENGENHARIA 

Emitido em: 25/04/2022 20:37 

001/2022 

859919/2022 

0000001 

0000002 

004/2022 

CPF: 024.807.633-74 Nome: CLAUDIO WILSON DAMASCENO RODRIGUES 

01/02/2030 

31/03/2022 

31/12/2025 

31/12/2025 

01/02/2030 

1 de 1 



Ministério da Economia 

Proc.N": !?~ 
Folha N° := $1 : ~ 
Rubrica:_~ 

r: -

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível V - Qualificação Técnica 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 23.172.445/0001-54 DUNS®: 93*****72 
Razão Social: CWDR PRODUCOES E EVENTOS LTDA 
Nome Fantasia: CWDR PROMOCOES E SERVICOS 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: 

Entidades de Classe 

Cadastrado 

· · ; : ' · · ,' :.:t';~; /;e ::~::~$1:i Regi~tro ~ .:; Dafa;1de.'Y,ili~~dç,~i 
CONSTRUMASTER INFRAESTRUTURA 001/2022 01/02/2030 

CREAMA 859919/2022 31/03/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS/MA 0000001 31/12/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
VARGAS/MA 
4 MA ENGENHARIA 

Emitido em: 15/05/2022 23:26 

0000002 

004/2022 

CPF: 024.807.633-74 Nome: CLAUDIO WILSON DAMASCENO RODRIGUES 

31/12/2025 

01/02/2030 

1 de 1 



MINISTÉRIO DO TURISMO 

Proc. N": II '?:, / 4{!
Folha N"~
Rubrica:_-__ --__ E_.,;:.-= 

Eu, CLAUDIO WILSON DAMASCENO RODRIGUES, portador do CPF 024.807.633-74, responsável 
legal do CNPJ 23.172.445/0001-54, Razão Social CWDR PRODUCOES E EVENTOS LTDA 
DECLARO que efetuei a leitura do presente Termo de Responsabilidade, me certificando de haver 
entendido e aceitado as seguintes disposições: 

1. O responsável compromete- se a prestar informações completas e verdadeiras, estando 
ciente que expedir declaração com conteúdo falso pode ser tipificado como estelionato 
(artigo 171 do Código Penal), já que induz a Administração Pública a erro e, como falsidade 
ideológica (artigo 298 do Código Penal), por omitir declaração que do documento devia 
constar ou nele inserir declaração falsa ou diversa da que devesse ser escrita; 

2. O responsável assegura que o estabelecimento se encontra em situação regular de 
funcionamento, exerce suas atividades legalmente e presta os respectivos serviços 
turísticos ao público. 

3. O responsável assume o compromisso de atualizar os dados do cadastro sempre que nele 
ocorrer alguma alteração, bem como apresentar os documentos que as comprovem, 
quando solicitado. Também entende que os dados institucionais deverão ser alterados, se 
necessário, junto aos órgãos competentes onde a Pessoa Jurídica foi instituída. 

4. Caso o Ministério do Turismo decida verificar a veracidade dos dados cadastrados ou 
documentos apresentados e constate haver entre eles informações incorretas ou 
inverídicas, ou, ainda, caso o responsável se negue a enviar os documentos eventualmente 
requeridos para tal procedimento, poderá cancelar definitivamente o cadastro, sem prejuízo 
de outras medidas que entender necessárias. 

5. O cadastro do estabelecimento no Ministério do Turismo não o desobriga a obediência às 
demais legislações aplicáveis. O responsável compromete- se a respeitar a legislação 
turística e os demais normativos que regulamentem o exercício regular da atividade, bem 
como assume o compromisso de atuar em estrita observância as normas de segurança e 
controle locais, bem como ao Código de Proteção e Defesa do Consumidor. 

6. Nesse sentido, autoriza o Ministério do Turismo a fazer a divulgação das informações 
prestadas neste cadastro, em conformidade com os termos da Lei nº 12.527 /2011, e 
compromete- se a permitir e facilitar a fiscalização de que trata o art. 35, da Lei nº 
11.771 /2008, inclusive no endereço indicado para exercício da atividade, seja ele comercial 
ou residencial. 

Termo de Responsabilidade aceito por CLAUDIO WILSON DAMASCENO RODRIGUES dia 
03/11/2021 21 :36:36 

Página 1 de 1 Relatório gerado em 04/11/2021 12:45:27 



MINISTÉRIO DO TURISMO 

Eu, CLAUDIO WILSON DAMASCENO RODRIGUES, portador do CPF 024.807.633-74, responsável 
legal do CNPJ 23.172.445/0001-54, Razão Social CWDR PRODUCOES E EVENTOS LTDA 
DECLARO que efetuei a leitura do presente Termo de Responsabilidade, me certificando de haver 
entendido e aceitado as seguintes disposições: 

1. O responsável compromete- se a prestar informações completas e verdadeiras, estando 
ciente que expedir declaração com conteúdo falso pode ser tipificado como estelionato 
(artigo 171 do Código Penal), já que induz a Administração Pública a erro e, como falsidade 
ideológica (artigo 298 do Código Penal), por omitir declaração que do documento devia 
constar ou nele inserir declaração falsa ou diversa da que devesse ser escrita; 

2. O responsável assegura que o estabeledmento se encontra em situação regular de 
funcionamento, exerce suas atividades IE:!galmente e presta os respectivos serviços 
turísticos ao público. ,, 

3. O responsável assume o compromisso de'â.tualizar os dados do cadastro sempre que nele 
ocorrer alguma alteração, bem como -çipresentar os documentos que as comprovem, 
quando solicitado. Também entende que os dados institucionais deverão ser alterados, se 
necessário, junto aos órgãos competentes onde a Pessoa Jurídica foi instituída. 

4. Caso o Ministério do Turismo decida verificar a veracidade dos dados cadastrados ou 
documentos apresentados e constate haver entre eles informações incorretas ou 
inverídicas, ou, ainda, caso o responsável se negue a enviar os documentos eventualmente 
requeridos para tal procedimento, poderá cancelar definitivamente o cadastro, sem prejuízo 
de outras medidas que entender necessárias. 

5. o. cadastro do estabelecimento no Ministério do Turismo não o desobriga a obediência às 
demais legislações aplicáveis. O responsável compromete- se a respeitar a legislação 
turística e os demais normativos que regulamentem o exercício regular da atividade, bem 
como assume o compromisso de atuar em estrita observância as normas de segurança e 
controle locais, bem como ao Código de Proteção e Defesa do Consumidor. 

6. Nesse sentido, autoriza o Ministério do Turismo a fazer a divulgação das informações 
prestadas neste cadastro, em conformidade com os termos da Lei nº 12.527 /2011, e 
compromete- se a permitir e facilitar a fiscalização de que trata o art. 35, da Lei nº 
11.771/2008, inclusive no endereço indicado para exercício da atividade, seja ele comercial 
ou residencial. 

Termo de Responsabilidade aceito por CLAUDIO WILSON DAMASCENO RODRIGUES dia 
03/11/2021 21 :36:36 

Página 1 de 1 Relatório gerado em 04/11/2021 12:45:20 



C'ontrato de C'onst ituiçao_ d::,z 1i'nyJr~sa 
C"'vVDR PRODUÇ"'ÕES E EVENTOS LTDA 

CL-1UDJO WJ LS'O/V DAll4ASCENO RODRIGUES, b1i:1cú!eb,, r:a:ural de 5-âo luis ~ Mo. 
solteiro, dolo de nascirnento 20f04/}99!. hnpresár!o. CPF' nº 024.807.633-74 e RG n'' 
021988022002-8 SSP-lt1A. residente e domiciliado na Rua Seio Jose nº 55, Sc7o Bemardo 
nesta cidade de Si7o LuLv - A1a, CEP 65.056-230 e 1lJARC/O RENATO S'OlJZA. R.JBEIRO. 
brusileiro, natural de Slio Luis - ma, solteiro. data de nascimento 03/04/1986, Empresário, 
CPF nª 0/7.969.723-47 e RG nº 012642911999-9 SSP-A1A, residente e domiciliado no Av 
.S'ao Luis Rei de Franca, Od 6 Lote 4 nº 15-1.Jurdim Eldorado- Turu nesttt cidade de Sôo Luis 

' -
Ma, CEP 65.()65-470. c<Jnstituem uma sociedade !imitada, rnediante as seguintes 

c·lottsulos · 

CL.4.U.S.'ULA PR!JHl:.'lR✓,t A Sociedade girará sob o nome empresnrial CWDR 

Pl?ODU('ÔES E EVEJ\'TOS L TJJA. e lerá sede e domicilio na Rua SaO Josc nº 55, .Siio 
Ben1;::mJo nesta cidade de Sâo Lni.v ····· lvfa, CEP 65.056-230 

Parágrafo Único: A sociedade tem como nomefámasia 
' "Clf'DR PROMOÇÕES" 

CLJ1l!Slf LA SECil!NDA O c:apital social será R$100.000.00(Cem mil reais} dfrididos 
em 100 fCt!m) quows de valor nominal de R$l.OOO,OO(lht1n mil reais), cada uma 
integrali:::adc1, neste ato em moeda corrent12 do Pafs, pelos sócios: 

.\'omes 
CLAUDIO ff!LSON J)A:HASCE/Vfi lU)DlU(íl!ES 
MARCIO RENA1'0SOUZA RIBEIRO 
TOTAL 

CLAUSULA TERCEIRA O OhJe1ivú será: 

QUOTAS UNJT 
60 J,{){){),0{) 
4(} J.()(Jf),()(j 

]()() 

S?.30-(Nil Ser1·h.'os de or[<cmizaciio de (eiras. cm1f;[.resso, C.\'/Wsiç·ões efi:•sfas 
A o, i . ~, , , 

T01AL 
60. {){}{), fJ O 
40.()0(),tJ(J 
JIHJ.00(),(J(} 

??.?9-2dJ2 Aluguel de nwveís, wensí/ios e aparelhos de uso c:lomesrlco e pes,thd: 
ins1n1mento musical. 
7739-0/99 Aluguel de outras maquinas e equf,rurrnenws comerciais e industrinfs nlio 
especificados rmteriOl'ntcme sem operador. 
7739-()!{)3 .4higue! de palcos, coberwras e outras estruturas de uso temporúrio. exceto 
andaimes. 
90.01-9/06 A1ii1idades de /:Wnoziraçlío e de iluminaçlio. 
82. 9Y- 7/99 Outras attvidades de serviços prestados principalmente as empresus mJu 
espec{licadas w11erir>rmen1e 
4.:. 92-Sfj J Momagem de esn·rmwa merálicn 
43. Y9-/i02 Montagem e desmomagern de andaimes- e outras estruturas lemporárh1s. 
77. ! /.-0/00 l,ocoçao de auwrnóveis sem condwor 
73. f 9~0:'99 Omras atívidades de publicidade niio especificadas anteriormente 
56 ]{).. JlOJ Scr1 1iç.o de alimentoçi'io para eventos e recepçôes- B1{/i? 
,\'O. I !-1 !('. ! A th·idudes de vigilánciu e segzm:mça privada. 



Junta Comercial do Estado da Maranhão 
Ceitmco o Registro ,em 2et08/2015 S❖b N" 21:200910879 
Prqrocofo; rn12001-14 de 27/08/2015 NfRE: 21W091007Ó 
cw~ f'ROOtJÇôes s: t::VfNTOS t.TDA 
Chancela : $C99E'AC$75M69FC/lO/lCOB69D6EF&7F 1 E&%l0)25 

São Luís, 28/08/2015 

Ada!berto Amaro Ferreira filho 

Secre!árío{a) Gera! 



Proc.N":~ 
Folha_ N°: _ f !J__ 
Rubrica: __ . ·---

CL-U/S ULA DÉCIJIA TERCEIRA O'i sócios poderãá dé co:nwn ac::1rdo, J1xar umu 
retit'ada mensal, it titulo de "prá-!ahorc ... observados as JjsposiçDes regulamenwdas 
pertinentes. 

ClA.USUL4 DÊC!Jl1A QUARTA Fica eleito ó fóro desra conwrca da cidade di:! 
S/io Luis - Ala, para qualquer açtíoftmdada neste contrato. renunciando-se a qualquer outro 
por muiw especial que seja. 

1~· por se acharem pe1:leito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, 
,;hrigam-se a cumprir o presente contrma, assinodo e ern 03 (três) vias de igual teor t' 

J-orma. 

Seio Lnis (J'vla), 09 de Agosto de 2()/ 5 

SOUZA JUBEIRO 



Junta Comarc!al do Estado <!o Mara11Mo 
C4rtfllco o Registro em :U.ll'llaJZOiS Soo W 2120091067$ 
Protooo!o: 151256144 de 27/08/2015 NlREc 21200910079 

JUCEMA CWJ)RPROOUÇÕESE ID/1:;fffOSLTOA 
Chancela : SC9Sl::A0975MeSFCtl08CDSti.900EF01F 1 E5600325 

São Lufs, 2Eltl812015 

Adalberto i';maro Femaka Filho 

Seete!ário(a) Geral 

Proc. N":_ / I 3/ c/V
Foiha W:~ 
Rubrica: ~-== ~== 



Proc. W: / / 3.fx,c2rfl 
FolhaN":: JhC 
Rub · · ~-· 

Cl.A USULA QUARTA A sociedade iniciara suás aiivíâ::id::s na íJc~t;;--v#----
arquframemo na .JUCEMA e terá seu prazo ele drwa~·ào por !emp:> ;ndeten.'1i.'1cdo. 

CLA U5;'ULA QUINTA A responsabilidade :.:mf.lf>iÓci~J é •·estrita 1.!u valor de suus 
quoras. porem wdos respondem solidariamente pela b1tegrc~li::::cçdo d9 capital. 

('L,,f USULA SEXT,,1 A Administraçâo e o uso será exercida pelo socw 
CL .. 1VDIO !VILS0N JJA.MASCElV0 R0DIUGUE~\'. isoladamente, podendo a sociedode 
constiwir um procutador para responder pela sociedade seja a que tiflllo jór. A 
movimenlc1ç·Zio da conta bancaria e demais representações .verão de responsabilidade do 
,1dminfs1rador. 

CL4USULA SE11il1A As ddibel'oçôes dos sócios. sertfo tomadas em rew1wl!s 
nwrcadas pelos sócios, que serZ'io realizadt1s ao menos wna vez por ano nos 4(quatrosJ 
prirneíros meses seguintes ao termino do exercício social para deliberarem asswuos de 
imeresse empresa nos casos pret>istos em Lei, 

CLA U5;ULA 011>1 J/.A As quotas sâo indivisíveis e ncfo poderâo ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o crmsentimemo do cmtro sócio, a quem Oca asseour.ado. em ,.... ,._;: "'':) 

igualdalltt de r:ondirt)es e preço, e direito de preferéncia para a sua aquisiçüo se postas ó 
vend,1, fáÍ·ma/i:::.cmdoi se realizada a cessâo delas, a alleraçâo contratual perlineme. 

CLAUS'ULA NONA Ofhlecímemo, a interdiçâo, a bwbilitação e qualquer outra 
situaç-c7o qllc ímplique em dissoluçtio da sociedade purmilirtío ao(s) sócio(s) renu1ncscenJer:vJ 

wlmitir(em; novo(s) s:ócios para a continuidade empresa. na fórmaabaixo. 
Panígmfo Único,, A Sociedade poderá contimwr com o(s) ·sucessor(es) do falecido on 
interditado. Se o(,,) sucessar(es) do.folecido ou interditado mio puder(em) ou nc1o quiser(em) 
comiruwr com u sociedade, o.s haveres deste(:,;) serâo u1mrados em Balm1,;:o (lera/. que se 
durá itru::diafameme e t-·om 30{trinta) dins após o mesmo. acrescidos e 
Con\::riio Monetário vigeme. 

CLA lJ,S'l/LA /JÉCIJWA Tudo dfr1 31 de Dezembro de cada uno será procedido o 
i~·,·omom,_,nto do halanç·o du exen·h·io, su1do qne os lucros ou prejuízos vcr{iicados serâo 
distríhuidos ou st1portados em portes jguais p<!los sócios, 

CLAUSULA DÉCl1WA PRI.~1EIRA O Administrador CLAVD/0 IFJLSO:V 
JJA.l'vfASCEl'i,.lO ROlJRlGUES\ declara, sob as penas da que, nlfo esta impedido 
e.r:.'rcer o udministrr:.1:./âo da sociedade, por !d especiof ou_ em virtude de condenaçào 
criminnl. oú' por se encomrar soh os efeiíO'f dela, a pena que vede, ainda que 
fempof'ariameníe, o acesso a cargos públicos,- ou por crime fblimemar, de prevarícaçc7u, 

ou suborno, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
j1m:mceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relaçDes· d2 
cm1sw1w. Fé p:íhlicn, ou a proprfr.:dode. 

CLA J)lCh'1A SEGUNDA A Sociedade poderá a qualquer wmpo, abrir ou 
/ediar jilial ou ouira dcpendêm:ia, em qualquer parte do terrilôrio nacfomd mediante 
tilterucâo conlratt!ol assinada /?Or todos os sócfos. 

>. 



Junta C<>lru)rdi!l do estado do Mar,mMo 
Cerrtl'ioo o Registro em 28100/2015 Sol) W 21200010079 
Protocolo : 151256144 cte 27f0/Ji2015 NfRE: 21200010579 

J u CEM A CWD~ PRODUÇÕES E EVENTOS t.TOA 
Chm1ce1a ' 6C9GEAó975AASOFC600Cbl35SDllffi"!l7F1EOOS(n25 

Silo l.ufs, 2811)8f2015 

Adalberto Amaro Ferreira FIiho 
Secretát'io(a) Geral 



Proc. N": Jlô/fh 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA FRol~: N~:-~-------11..,-~:.-..;.jl 

IJkl11!;!8, __ _;-<:1"::::t__.J. 

"CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA 11 

Pelo Presente instrumento particular e na melhor forma de direito os abaixo assinados, 
CLAUDIO WILSON DAMASCENO RODRIGUES, brasileiro, natural de São Luís - Ma, solteiro, data 
de nascimento 20/04/1991. Empresário. CPF N º 024.807.633-74 e RG N9 021988022002-8 SSP
MA, residente e domiciliado na Rua São Jose n!! 55. São Bernardo nesta cidade de São Luís - Ma. 
CEP 65.056-230 e MARCIO RENATO SOUZA RIBEIRO, brasileiro, natural de São Luís - Ma, 
solteiro, data de nascimento 03/04/1986, Empresário, CPF N" ·017.969.723-47 <: RG N!? 
012642911999-9 SSP-MA, residente e domiciliado na Av São Luís Rei de França, Qda 6 Lote 4 n2 
154 Jardim Eldorado Turu nesta cidade de São Luís • Ma. CEP 65.065-470, Únicos sócios 
representantes da sociedade CWOR PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA com sede na Rua São Jose 
N9 55 São Bernardo nesta cidade de São Luís - Ma., CEP 65.056-230. Devidamente registrada na 
Junta Comercial do Estado do Maranhão sob n 2 21200910679 por despacho de 28.08.2015 e 
lnscrita no Ministério da fazenda sob CNPJ: 23.172.445/0001~54, resolvem assim alterar o 
contrato social. 

CLÁUSULA PRIMEIRA -A Sociedade inclui no seu objeto social as seguintes atividades. 

• CASAS OE FESTAS E EVENTOS; 
• FILMAGENS DE FESTAS E EVENTOS; 
• lABORATORIO FOTOGRAFICOS; 
• ATIVIDADES DE PRODUÇÃO OE FOTOGRAFIAS, EXCETO Aé:REA E SUBMARINA; 
• ATIVIDÁDES OE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, AÉREA E SUBMARINA; 
• ATIVIDADES DE PRODUÇÃO ClNEMATOGRAFICA, OE VIDEOS E DE PROGRAMAS OE 

TELEVISÃO NÃO ESPECIFICADA ANTERIORMENTE; 
• SERVIÇOS DE MICROFILMAGEM ; 
• FOTOCÓPIAS; 
• PRODUÇÃO DE FILMES PARA PUBLICIDADE; 
• SERVIÇOS DE DUBLAGEM; 
• SERVIÇOS OE MIXAGEM SONORA EM PRODUÇÃO AUDIOVISUAL; 
• ATIVIDADES DE PÓS-PRODUÇÃO CINEMATOGRAFICA, OE VIDEOS E OE PROGRAMAS DE 

TELEVISÃO NÃO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE; 
• DISTRIBUIÇÃO ClNEMATOGRÁFICA, DE VIDEO E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO; 
• ATIVIDADES DE EXIBIÇÃO CINEMATOGRÁFICA; 

\- • CONSULTORIA EM PUBUCIDAOE; 

~: • PRODIJÇÃO TEATRAL; ~/ lr _ A PRODUÇÃO MUSICAL; 

JUCEMA 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
"CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS LTOA" 

• PRODUÇÃO OE ESPETÁCULOS OE DANÇA; 
• PRODUÇÃO DE ESPETACULO CIRCENSES, OE MARIONETES E SIMILARES; 
• PROOUÇAO DE ESPETACULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS E SIMILARES; 
• PRODUÇÕES PROMOÇÕES DE EVENTOS ESPORTIVOS; 
• ATIVIDADES DE ORGANIZAÇÕES POLITICAS; 
• INSTALAÇÕES DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS; 
• EDIÇÃO DE CADASTRO, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS; 
• ESTUDIOS CINEMATOGRÁFICOS; 
• ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA. 

Passando a ter como objeto social : 

• SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS , EXPOSIÇÕES E FESTAS; 
• ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL; 

INSTRUMENTOS MUSICAIS; 
• ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR.(EQUIPAMENTOS 
CINEMATOGRAFICOS, GERADORES,GUINDASTE, SOM E VIDEO}; 

• ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, 
EXCETO ANDAIMES; 

• ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO; 
• OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NÃO 

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE(SERVIÇOS DE PUSUCIDADE COM AUTO FALANTES E DE 
SONORIZAÇÃO EM VEICULOS MOTORIZADOS OU NÃO); . ' 

• MONTAGENS DE ESTRUTURAS METALICAS; 
• MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPARÁRIAS; 
• LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR; 
• SERVIÇOS DE AUMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES- BUFt 
• ATIVIDADES DE VIGILANCIA E SEGURANÇA PRIVADA; 
• CASAS DE FESTAS E EVENTOS; 
• FILMAGENS DE FESTAS E EVENTOS; 
• LABORATORIO FOTOGRAFICOS; 
• ATIVIDADES OE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AÉREA E SUBMARINA;; 

~) 

JUCEMA 
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PRIMEIRA AlTERA(ÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA Proc. Nº: '/JL .2.f}. 
"CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA,, Folha Nº:-,_--'"'~~d!)~:-~ 

Rubrlca: __ ..:;J:~-_,,._,,. ~ 

• ATIVIDADES DE PRODUÇÃO CINEMATOGRAFICA, DE VIDEOS E DE PROGRAMAS DE 
TELEVISÃO NÃO ESPECIFICADA ANTERIORMENTE; 

• SERVIÇOS DE MICROFILMAGEM; 
• FOTOCÓPIAS; 
• PRODUÇÃO DE FILMES PARA PUBLICIDADE; 
• SERVIÇOS DE DUBLAGEM; 

• SERVIÇOS DE MIXAGEM SONORA EM PRODUÇÃO AUDIOVISUAL; 
• ATIVIDADES DE PÓS-PRODUÇÃO CINEMATOGRAFICA, DE VIDEOS E DE PROGRAMAS DE 

TELEVISÃO NÃO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE; 
• DISTRIBUIÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE VIDEO E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO; 
• ATIVIDADES DE EXIBIÇÃO CINEMATOGRÁFICA; 
• CONSULTORIA EM PUBLICIDADE; 
• PRODUÇÃO TEATRAL; 
• PRODUÇÃO MUSICAL; 
• PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE DANÇA; 
• PRODUÇÃO DE ESPETACULO CIRCENSES, DE MARIONETES E SIMILARES; 
• PRODUÇAO DE ESPETÁCULOS DE RODEIOS,VAQUEJADAS E SIMILARES; 
• PRODUÇÕES PROMOÇÕES DE EVENTOS ESPORTIVOS; 
• ATIVIDADES DE ORGANIZAÇÕES POUTlCAS; 
• INSTALAÇÕES DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS; 
• EDIÇÃO DE CADASTRO, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS; 
• ESTUDIOS CINEMATOGRÁFICOS; 
• ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA; 

CLÁUSULA SEGUNDA - É admitido na sociedade o Sr. JOCIVALDO DOS SANTOS SOARES , 
brasileiro, solteiro, empresário, nascido em o'i/12/1982, natural de São Luís- Ma., portador da 
CNH n2 01941654707 CONTRAN MA expedida em 06.07.2016 e CPF n2 856.696.103-00, 
residente e domiciliado em Rua 23 quadra 10 n2 37 Jardim Aracagy, cidade São José de Ribamar 
- Ma, Brasif Cep .65.110-000 , onde recebe 40 (Quarenta ) quotas de capital no valor de R$ 
1.000,00 (Hum mil reais), cada uma perfazendo o valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais} 
do sócio MARCJO RENATO SOUZA RIBEIRO, brasíleíro, natural de São luis- Ma, solteiro, 
data de nascimento 03/04/1986, Empresário, CPF N" 017.969.723-47 e RG N2 012642911999·9 
SSP-MA, residente e domiciliado na Av São Luis Rei de França, Qda 6 lote 4 nº 154 Jardim 
Eldorado T~nesta cidade de São Luís - Ma. CEP 65.065-470. 

/ \J 

0~.\' ?' \__; 

JUCEMA 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
"CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS LTOA" 

Proc. W: L}?Jtl,)., 
FolhaW: "J[J:.c : 
Rubrica: ·-""'-=J:...,.::::_►-

ClÁUSULA TERCEIRA - Retira -se da sociedade por livre e espontânea vontade 'o Sr.MARCIO 
RENATO SOUZA RIBEIRO, ao mesmo tempo em que cede e transfere a partir deste ato, com 
todos os direitos, as suas 40(quarenta ) quotas de capital, no valor de R$ 1.000 (Hum mil reais) 
cada uma ao Sócio JOCIVALDO DOS SANTOS SOARES 

§ PRIMEIRO-O sócio que ora se retira da sociedade neste ato, declaram ter recebido, todos os 
seus direitos da referida sociedade não tendo nada a reclamar da mesma tanto em juízo como 
fora dela. 

CLAUSULA QUARTA - O capital social permanece em RS 100.000,00 (Cem mil reais), 
divididos em 100 (cem) quotas no valor nominal de R$ 1.000,00(Hum mil reais) 

Nomes Quotas Unt Total 
CLAUDIO WILSON DAMASCENO RODRIGUES 60 1.000,00 60,000,00 
JOCIVAlDO DOS SANTOS SOARES 40 1.000,00 40.000,00 
TOTAL 100 100.000,00 

CLAUSULA QUINTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

porem todos respondem solidariamente pela integralização do capital. 

CLAUSULA SEXTA - A Administração e o uso será exercida pelo sócio CLAUDlO WILSON 
DAMASCENO RODRIGUES isoladamente, podendo a sociedade constituir um procurador para 
responder pela sociedade seja a que título for. A movimentação da conta bancaria e demais 

representações serão de responsabilidade do administrador. 

CLAUSULA SETIMA - As deliberações dos sócios, serão tomadas em reuniões marcadas pelos 

sócios, que serão realizadas ao menos uma vez por ano nos 4{quatros) pri'meiros meses 

seguintes ao termino do exercício social para deliberarem assuntos de interesse da empresa nos 
casos previstos em Lei. 

e~ 
é>/~ u u 
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Proc. N°: 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA Folha N": : 

Rubrlc~. 
"CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA" 

CLÁUSULA OITAVA · O Administrador CLAUDIO Wll.SON DAMASCENO RODRIGUES, declara, 
sob as penas de lei, de que, não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei 

especial ou em virtude de condenação criminal ou por de encontrar sob os efeítps dela a pena 
que vede ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crimes falimentar de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 

sistema financeiro nacional, contra as normal de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, Fé pública ou a propriedade .. 

CLÁUSULA NONA - Todo dia 31 de Dezembro de cada ano será procedido o levantamento do 

balanço do exercício, sendo que os lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou 
suportados em partes iguais pelos sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA • Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do Con'trato Social. 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/03/2019 16:09 SOB Nº 20190042419. 
PROTOCOLO: 190042419 DE 14/03/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11901155547. NIRE: 21200910679. 
CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 14/03/2019 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos resPectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



Proc.Nº: ~...2 
FolhaW: ~o 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA Rubrlca: __ _J,,=--

"CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS LTOA ,.. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica eleito o foro desta comarca da cídade de São luís - Ma., 
· ara exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento foi lavrado , obrigam se a 
cumprir o presente instrumento assinado e l(uma) via de igual teor e data. 

JUCEMA 

São Luís(Ma.), 14 de Janeiro de 2019. 

ATO SOUZA RIBEIRO 
Sócio 

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/03/2019 16:09 SOB Nº 20190042419. 
PROTOCOLO: 190042419 DE 14/03/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:, 
11901155547. NIRE: 21200910679. 
CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 14/03/2019 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



Alteração Contratual n º 02 da Empresa 

CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA. 
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nua são José nº 55 São Bernardo 

São Luís-MA -65056-230 

claudínhocdss(ipgmaíl.com 

Proc. N": L:(3Jr2 
FolhaN°: ~2:!!{. 
Rubrlca: __ ,_,_x ....... _ 

CLAUDIO WILSON DAMASCENO RODRIGUES, Brasileiro, natural de São Luís 
-MA, Solteiro, data de nascimento 20/04/1991, Empresário, CPF n°. 024.807.633-74 
e RG n°. 021988022002-8 SSP-MA, residente e domiciliado na Rua São José, nº 55 -
São Bernardo, na cidade de São Luís- MA CEP: 65.056-230 e JOCIVALDO DOS 
SANTOS SOARES, Brasileiro, Solteiro, Empresário, nascido em São Luís - MA a 
01/12/1982, domiciliado e residente na Rua 23, Qda 10, nº 37 - Jardim Aracagy, na 
cidade de São José de Ribamar- MA CEP 65.110-000, portador da CNH Nº 
01941654707 COTRAN MA expedida em 06/07/2016 e CPF: n°. 856.696.103-00, 
únicos sócios da sociedade empresarial limitada CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS 
LTDA, com sede na Rua São José, nº 55 -São Bernardo, nesta Cidade de São Luís -
MA CEP N°. 65056-230. Devidamente registrada na Junta Comercial do Maranhão 
sob o n°. 21200910679 em 28/08/2015, inscrita no CNPJ N°. 23.172.445/0001-54, com 
alteração de nº 01 de nº 20190042419 de 14/03/2019, resolvem assim alterar o 
contrato social, mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O nome fantasia da empresa passa a ser CWDR 
PROMOÇÕES E SERVIÇOS. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Neste ato, a sociedade altera suas atividades para: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO CNAE 

Atividade principal: 

41 .20-4/00 - Construção de edifícios 

Cwdr produções e eventos LTDA--ME 
2.31724450001 54 



Atividades secundárias: 

Construção de rodovias e ferrovias 
······························· 
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Rua são José nº 55 São Bernardo 

São l..uis-MA -65056-230 

(98) 98221-3826 

claudinhocdss@gmail.com 

Proc. W:-1!.3J2c{f 
Folha N":~~ 
Rubrica:._. ,...J----

42.11-1/01 -

42.11-1/02 

42.13-8/00 

42.21-9/01 

42.21-9/03 

42.22-7/01 

Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 

Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 

Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 

Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação 

42.22-7/02 Obras de irrigação 

42.23-5/00 Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto 

42.92-8/01 Montagem de estruturas metálicas 

42.99-5/01 Construção de instalações esportivas e recreativas 

43. 11-8/01 Demolição de edifícios e outras estruturas 

43. 11-8/02 Preparação de canteiro e limpeza de terreno 

43. 12-6/00 Perfurações e sondagens 

43. 13-4/00 Obras de terraplenagem 
······························································· 

43. 19-3/00 Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 

43.21-5/00 

43.22-3/01 

43.22-3/03 

43.29-1/01 

43.30-4/01 

43.30-4/02 

43.30-4/03 

--

(drenagem, demarcação, rebaixamento, preparação e remoção). 

Instalação e manutenção elétrica 

Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 

Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 

Instalação de painéis publicitários 

Impermeabilização em obras de engenharia civil 

Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 
qualquer material. 

Obras de acabamento em gesso e estuque 

Cwdr produções e eventos LTDA-ME 
231724450001 54 



43.30-4/05 

43.91-6/00 

43.99-1/02 

43.99-1/03 

43.99-1/05 

43.99-1/99 

56.20-1/02 

58.19-1/00 

59.11-1/01 

59.11-1/02 

59.11-1/99 

59.12-0/01 

59.12-0/02 

59.12-0/99 

59.13-8/00 

59.14-6/00 

59.20-1/00 

71.11-1/00 

71.12-0/00 

71.19-7/03 
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Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
..................................... •••• ••••w-"m"""' 

Obras de fundações 

Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 

Obras de alvenaria 

Perfuração e construção de poços de água 

Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
(construção de fornos industriais, construção de telhados, coberturas e 
chaminés) 

Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 
......................... 

Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos 

Estúdios cinematográficos 

Produção de filmes para publicidade 

Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de 
televisão não especificadas anteriormente 

Serviços de dublagem 

Serviços de mixagem sonora em produção audiovisual 

Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de 
televisão não especificadas anteriormente 

Distribuição cinematográfica, de vídeo e de programas de televisão 

Atividades de exibição cinematográfica 

Atividades de gravação de som e de edição de música 

Serviços de arquitetura 

Serviços de engenharia 

Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 

73. 19-0/04 Consultoria em publicidade 

74.20-0/01 Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 

74.20-0/02 Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas 
............................................ 

7 4. 20-0/03 Laboratórios fotográficos 

74.20-0/04 Filmagem de festas e eventos 

Cwdr produções e eventos LTDA-ME 
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74.20-0/05 

77.11-0/00 

77.19-5/99 

77.29-2/02 

77.32-2/01 

77.32-2/02 

77.39-0/03 

77.39-0/99 

78.20-5/00 

80.11-1/01 

81.30-3/00 

82.19-9/01 

82.30-0/01 

82.30-0/02 

82.99-7/99 

90.01-9/01 

90.01-9/02 

90.01-9/03 

90.01-9/04 

90.01-9/05 

90.01-9/06 

93.19-1/01 

93.19-1/99 

Proc. W:_ l ;& §:::' 
FolhaN'"': . 
Rubrica:, • .,, ,à::::-,. __ _ 

Serviços de microfilmagem 

Locação de automóveis sem condutor 
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Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, 
sem condutor 

Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; 
instrumentos musicais 

Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes 

Aluguel de andaimes 

Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, 
exceto andaimes · 

Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador 

Locação de mão-de-obra temporária 

Atividades de vigilância e segurança privada 

Atividades paisagísticas 

Fotocópias 

Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

Casas de festas e eventos 

Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não 
especificadas anteriormente (serviços de publicidade com auto falantes de 
sonorização em veículos motorizados ou não) 

Produção teatral 

Produção musical 

Produção de espetáculos de dança 

Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares 

Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares 

Atividades de sonorização e de iluminação 

Produção e promoção de eventos esportivos 
•·····•····•·············· 

Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente 

Cwdr produções e eventos LTDA-ME 
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Proc. N": lt~l Q:P-
Folha N": j-:3.:> 

Rua são José nº 55 São Bernardo 

São Luis-MA -65056-230 

(98) 98221-3826 

claudinhocdss@gmail.com 

R1.1bô,íl: ____ ,~-~ 

94.92-8/00 Atividades de organizações políticas 

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital social da empresa passa a ser de R$ 
4.500.000,00 (Quatro milhões e quinhentos mil reais) divididos em 4.500(Quatro mil e 
quinhentas) quotas de R$ 1.000 (Um mil reais) cada uma, já integralizadas em moeda 
corrente do país. Ficando assim o capital social distribuído entre os sócios da seguinte 
maneira: 

SÓCIOS 

CLAUDIO WILSON DAMASCENO RODRIGUES 

JOCIV ALDO DOS SANTOS SOARES 

TOTAL 

QUOTAS 

4.455 

45 

4.500 

UNIT TOTAL 

1.000,00 4.455.000,00 

1.000,00 45.000,00 

4. 5 00. 000, 00 

§ 1.º- DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador CLAUDIO 
WILSON DAMASCENO RODRIGUES, declara, sob as penas da lei, que não está 
impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime /alimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA QUARTA - A administração e o uso da sociedade, neste ato passam a 
ser exercida pelo sócio CLAUDIO WILSON DAMASCENO RODRIGUES, com 
poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extrajudicialmente em conjunto ou separadamente. Podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso 
do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações me seja favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens da sociedade, sem autorização dos demais sócios 
(Arts. 997, VL; 1.013.1.015, 1064, CC/2002). 

Cwdr produções e eventos LTDA-ME 
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CLÁUSULA QUINTA - Todas as cláusulas anteriores continuam inalteradas. 

São Luís (MA), 12 de maio de 2022. 

CLA UDIO WILSON DAMASCENO RODRIGUES 

JOCIVALDO DOS SANTOS SOARES 

Cwdr produções e eventos LTDA-ME 
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Proc. N'-': l/3/ ;2(}.-
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
FolhaW: ;Jj 5 Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Rubrtca:_,,,, .~ 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS L TDA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

02480763374 

85669610300 

. JUCEMA 

Nome 

CLAUDIO WILSON DAMASCENO RODRIGUES 

JOCIVALDO DOS SANTOS SOARES 

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/05/2022 11:46 SOB N° 20220582386. 
PROTOCOLO: 220582386 DE 13/05/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12206114580. CNPJ DA SEDE: 23172445000154. 
NIRE: 21200910679. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 12/05/2022 . 
CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA 

RICARDO DINIZ DIAS 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

llmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

A Sociedade CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, com contrato 
social registrado na Junta Comercial em 28/08/2015, NIRE: 
21200910679, CNPJ: 23.172.445/0001-54, estabelecido(a) na RUA SÃO 
JOSÉ, 55 , SÃO BERNARDO, São Luís - MA, CEP: 65056-230, requer a Vossa 
Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da 
Lei, que se reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 307 
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

. EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

São Luís - MA, 02/08/2022 

CLAUDIO WILSON DAMASCENO RODRIGUES 
Sócio/ Administrador 

• Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil 

JOCIVALDO DOS SANTOS SOARES 
Sócio 
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Secretaria de Governo Digital 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS L TOA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

02480763374 

85669610300 

JUCEMA 

Nome 

CLAUDIO WILSON DAMASCENO RODRIGUES 

JOCIVALDO DOS SANTOS SOARES 

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/08/2022 16:06 SOB Nº 20220953333. 
PROTOCOLO: 220953333 DE 08/08/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12210323600. CNPJ DA SEDE: 23172445000154. 
NIRE: 21200910679. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 02/08/2022. 
CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à corriprov<:1çdo de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seu;; respectivos códigos de verificação. 



G'";ontrato ele Constituição da E'n11Jresa · 
"' ~· ' 

C'J;VDR PRODUÇ"'ÕES E EVElvTOSLTD.A 

Proc. N°: /=~~óbd 
FolhaN°: '2-c..J{__ 
Rubrica: _ ___,~ 

Cl.;1UDJO 1VJLSON DA/'4;,tlS'CENO RODRJGUE.~:.: lu;:.15.'ihú:·o, r:aturalcic Sâo Luis - Mo, 
solteiro, daw de 1wsdmenlo 20!{)4/1991, Empre5,'ârio, CPF nº 024.807.633-74 e RO n" 
02/988022002-8 SSP414A, residente e domiciliado na Rua Sc"io Jo:H:: 11º 55, Sâo Bernardo 
nesta cidade de Slio Luís-· 1\1/a, CIJ;p 65.056-230 e 111ARCJO REN>J. TO SOUZA RIBEJRO. 
bn:1sileiro, natural de Stío Luis - ma, solteiro, data de nascimento 03/0411986, Empresário, 
CPF nº 017.969,7:!3-47 e RG nº 012642911999-9 SSP-A1A. residente e domiciliado m1 .!v 
Sâo luís Rei de Frm1ça, Qc.l 6 Lme 4 11'-' 154 Janlhn Eldorado- Turu nesta cidade de Sâo Lnis 

Ma, CEP 65.()65-4 ?O, consti!w.::m uma socü1d,ule limitada, me(/iante as seguimes 
clausulos: 

CL4USUL,'1 PRl:11EIRA A Sociedade girará sob o nome empresarial CWDR 
PRODUÇÔES' E E::FEl\.'TOS L TJJ,.,4, e lerá sede e domicilio na Rua S'ão .Jose nº 55, .S'iJo 
Bernardo nesra cidade de .S'ifo Luis ···· A1a, CEP 65.056-230 

A sociedade tem como nome femtasia 
"Cf'VDR PRO!i10ÇÕE.S'º 

CL,lUSlJLA SEGUNDA O capilal social será R$100.000,00(Cem mil reais) divididos 
em 100 tct:mi quotas de valor nominal de R$LOOO.OO(llum fnil reais), cada uma 
integralí::ada, neste ato em moeda corrente do Pafs, pelos sócios: 

Somes 
CLA UDIO WJL5i'O:\l JJAMASCENO. /lODRH/1/li:c,· 
MARC!O RENATO SOUZA RIBEIRO 
TOTAL 

CLAUSULA TERCEIRA O Ob,jetivo será: 

QUOTAS UNJT 
60 l, IHJO,(JO 
40 1.000,{Jt) 

J{i(J 

82.30-0'0/ Serviços de orgw'llzaçtio defeira.-:;, c.'<.mgri;isso, e:x:posições eféstas 

TOTAL 
60.lHHJ,OIJ 
40.00(},!)0 
1 (}(}. (J(}(j~(H) 

77 . .:?9-Z:02 Aluguel de trwvêis. wensilios e aparelhos de uso domestico e pessi!(d; 
inslrwnen!o music:al. 
77. 39-0/99 Aluguel de outras maquinas e equipamentos cmnerciafs e industriais nàa 
e.~peciflcados anteriormente sem operador. 
"''?.39-003 .1/uguei de palcos. coberwras e outras estruturas de uso tcmporúrio, exceto 
,1ndainres. 
90.01-9/06 A1h•idades de sono:::iração e de ilumínaçiio. 
82. 99- 7/99 Outnts ativídades de serviçu,-,: prestados principalmente as empresas nüu 
especfficadas anteriormente · 
4}. OJ-8/0 J Momagem de estrwura .1nerâllca 
43. 99-//02 Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias .. 
77, l l-OiOO Locoção de awornów!ls sem condutor 
73.19-0.:99 Outras atividades de publicidade não espec{jlcadas anteriormente 
56 20-//(}] Serviço de c.t!irnentaçi1o para fl•e11tos e rece;.Jçôes- fü(/i!! 
1\'0. l l-1 ir~ l .,f tividudcs de v(.:.:Jlâm .. :ia e St\f;Utança privada. 



\ 

Proc. N": (I e ( ~.;).. 
Folha W:= ;íj q = 
Rubrica:_~ 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

"CWOR PRODUÇÕES E EVENTOS LTOA ,, 

Pelo Presente instrumento particular e na melhor forma de direito os abaixo assinados, 
CLAUDIO W1150N DAMASCENO RODRIGUES, brasileiro, natural de São Luis - Ma1 solteiro, data 
de nascimento 20/04/1991. Empresário. CPF N º 024.807.633~74 e RG Nº 021988022002-8 SSP
MA, residente e domiciliado na Rua São Jose n2 55. São Bernardo nesta cidade de São Luis - Ma. 
CEP 65.056-230 e MARCIO RENATO SOUZA RIBEIRO, brasileiro, natural de São luís - Ma, 
solteiro, data de nascimento 03/04/1986, Empresário, CPF N°, 017.969.723-47 E;. RG N2 
012642911999-9 SSP-MA, residente e domiciliado na Av São luis Rei de França, Qda 6 Lote 4 n2 
154 Jardim Eldorado Turu nesta cidade de São Luis - Ma. CEP 65.065-470, Únicos sócios 
representantes da sociedade CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA com sede na Rua São Jose 
Nº 55 São Bernardo nesta cidade de São Luís - Ma., CEP 65.056-230. Devidamente registrada na 
Junta Comercial.do Estado do Maranhão sob n e 21200910679 por despacho de 28.08.2015 e 
inscrita no Ministério da fazenda sob CNPJ: 23.172.445/0001-54, resolvem assim alterar o 
contrato social. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Sociedade inclui no seu objeto social as seguintes atividades. 

• CASAS DE FESTAS E EVENTOS; 
• FILMAGENS DE FESTAS E EVENTOS; 
• LABORATORIO FOTOGRAFICOS; 
• ATIVIDADES DE PRODUÇÃO OE FOTOGRAFIAS, EXCETO AÉREA E SUBMARINA; 
• ATIVIDÁDES DE PRODUÇÃO OE FOTOGRAFIAS, AÉREA E SUBMARINA; 
• ATIVIDADES DE PRODUÇÃO CINEMATOGRAFICA, OE VIDEOS E DE PROGRAMAS DE 

TELEVISÃO NÃO ESPECIFICADA ANTERIORMENTE; 
• SERVIÇOS DE MICROFILMAGEM ; 
• FOTOCÓPIAS; 
• PRODUÇÃO DE FILMES PARA PUBLICIDADE; 
• SERVtÇOS OE DUBLAGEM; 
• SERVIÇOS OE MIXAGEM SONORA EM PRODUÇÃO AUDIOVISUAL; 
• ATIVIDADES DE PÓS-PRODUÇÃO CINEMATOGRAFICA, DE VIDEOS E OE PROGRAMAS DE 

TELEVISÃO NÃO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE; 
• DISTRIBUIÇÃO CINEMATOGRÁFICA, OE VlDEO E OE PROGRAMAS DE TELEVISÃO; 
• ATIVIDADES DE EXIBIÇÃO CINEMATOGRÁFICA; 

\, · • CONSULTORIA EM PUBLICIDADE; 
( "" • PRODUÇÃOTEATRAL; ?J) .A PRODUÇÃO MUSICAL; 

JUCEMA 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
"CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS LTOA" 

• PRODUÇÃO OE ESPETÁCULOS OE DANÇA; 
• PRODUÇÃO OE ESPETACULO CIRCENSES, OE MARIONETES E SIMILARES; 
• PRODUÇAO OE ESPETACULOS OE RODEIOS, VAQUEJADAS E SIMILARES; 
• PRODUÇÕES PROMOÇÕES DE EVENTOS ESPORTIVOS; 
• ATIVIDADES OE ORGANIZAÇÕES POLlTICAS; 
• INSTALAÇÕES DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS; 
• EDIÇÃO DE CADASTRO, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS; 
• ESTUDIOS CINEMATOGRÁFICOS; 
• ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO OE SOM E DE EDIÇÃO OE MÚSICA. 

Passando a ter como objeto social : 

• SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; 
• ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL; 

INSTRUMENTOS MUSICAIS; 

Proc.N°: Wlp 
Folha N": §1.iv 
Rubrica: ___ .}-""--_ 

• ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR.{EQUIPAMENTOS 
CINEMATOGRAFICOS I GERADORES,GUINDASTE, SOM E VlDEO); 

• ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, 
EXCETO ANDAIMES; 

• ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO; 

• OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NÃO 
ESPECIF!CADASANTERIORMENTE(SERVIÇOS DE PUBLICIDADE COM AUTO FALANTES E DE 
SONORIZAÇÃO EM VEICULOS MOTORIZADOS OU NÃO); ' 

• MONTAGENS DE ESTRUTURAS METALICAS; 
• MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPARÁRIAS; 
• LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR; 
• SERVIÇOS DE AUMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES- BUFÊ; 
• ATIVIDADES DE VIGILANCIA E SEGURANÇA P_RIVADA; 
• CASAS DE FESTAS E EVENTOS; 
• FILMAGENS DE FESTAS E EVENTOS; 
• LABORATOR!O FOTOGRAFICOS; 
• ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AÉREA E SUBMARINA;; 

(~ ~ADES ~E PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, AÉREA E SUBMARINA 

. 1 \J . 
{// 

JUCEMA 
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·Proc. N°: l l 0 / ;2-J_ 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EM PRESARIA LIMITADA Folha N"': J26í 1 · 

"CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS LTOA" Rubrica: __ -"'.}"------

• ATIVIDADES DE PRODUÇÃO CINEMAT0GRAFICA, DE VIOE0S E DE PROGRAMAS DE 
TELEVISÃO NÃO ESPECIFICADA ANTERIORMENTE; 

• SERVIÇOS DE MICROFILMAGEM; 
• FOTOCÓPIAS; 
• PRODUÇÃO DE FILMES PARA PUBLICIDADE; 
• SERVIÇOS DE DUBLAGEM; 

• SERVIÇOS DE MIXAGEM SONORA EM PRODUÇÃO AUDIOVISUAL; 
• ATIVIDADES DE PÓS~PRODUÇÃO CINEMAT0GRAFICA, DE VIDE0S E DE PROGRAMAS DE 

TELEVISÃO NÃO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE; 
• DISTRIBUIÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE VIDEO E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO; 
• ATIVIDADES DE EXIBIÇÃO CINEMATOGRÁFICA; 
• CONSULTORIA EM PUBLICIDADE; 
• PRODUÇÃO TEATRAL; 
• PRODUÇÃO MUSICAL; 
• PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE DANÇA; 
• PRODUÇÃO DE ESPETACULO CIRCENSES, DE MARIONETES E SIMILARES; 
• PRODUÇAO DE ESPETÁCULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS E SIMILARES; 
• PRODUÇÕES PROMOÇÕES DE EVENTOS ESPORTIVOS; 
• ATIVIDADES DE ORGANIZAÇÕES P0LITICAS; 
• INSTALAÇÕES DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS; 
• EDIÇÃO DE CADASTRO, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS; 
• ESTU0IOS CINEMATOGRÁFICOS; 

• ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA; 

CLÁUSULA SEGUNDA • É admitido na soci~dade o Sr. lOCIVALDO DOS SANTOS SOARES , 
brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 01/12/1982, natural de São Luís- Ma., portador da 
CNH n2 01941654707 CONTRAN MA expedida em 06.07.2016 e CPF n!? 856.696.103-00, 
residente e domiciliado em Rua 23 quadra 10 n!? 37 Jardim Aracagy, cidade São José de Ribamar 
- Ma, Brasíl Cep .65.11()..000, onde recebe 40 (Quarenta) quot9s de capital no valor de R$ 
1.000,00 (Hum mil reais), cada uma perfazendo o valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 
do sócio MARCIO RENATO SOUZA RIBEIRO, brasileiro, natural de São luís- Ma, solteiro, 
data de nascimento 03/04/1986, Empresário, CPF N° 017.969.723-47 e RG N2 012642911999-9 
SSP-MA, residente e domiciliado na Av São Luis Rei de França, Qda 6 Lote 4 n2 154 Jardím 
Eldorado T_'\)_nesta ddade de São u,;, · Ma. CEP 65.06S-470. 

~ //'' 
( \ ' ......,, 
'~ f 

JUCEMA 
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Proc. N°: t I 3i 4,.2 
FolhaN°: J ~ · . 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA Rubrica:_. J .... 
"CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS LTOA" 

CLÁUSULA TERCEIRA - Retira -se da sociedade por livre e espontânea vontade 'o Sr.MARCIO 
RENATO SOUZA RIBEIRO, ao mesmo tempo em que cede e transfere a partir deste ato, com 
todos os direitos, as suas 40{quarenta ) quotas de capital, no valor de R$ 1.ooo (Hum mil reais) 
cada uma ao Sócio JOCIVALDO DOS SANTOS SOARES 

§PRIMEIRO-O sócio que ora se retira da sociedade neste ato, declaram ter recebido, todos os 
seus direitos da referida sociedade não tendo nada a reclamar da mesma tanto em juízo como 
fora dela. 

CLAUSULA QUARTA - O capital social permanece em R$ 100'.000,00 (Cem mil reais )1 

divididos em 100 {cem) quotas no valor nominal de R$ 1.000,00(Hum mil reais ) 

Nomes Quotas Unt Total 
CLAUDIO WILSON DAMASCENO RODRIGUES 60 1.000,00 60.000,00 
JOCIVALDO DOS SANTOS SOARES 40 1.000,00 40.000,00 
TOTAL 100 100.000,00 

CLAUSULA QUINTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

porem todos respondem solidariamente pela integralização do capital. 

CLAUSULA SEXTA - A Administração e o uso será exercida pelo sócio ClAUDIO WILSON 
DAMASCENO RODRIGUES isoladamente, podendo a sociedade constituir um procurador para 
responder pela sociedade seja a que título for. A movimentação da conta bancaria e demais 

representações serão de responsabilidade do administrador. 

CLAUSULA SETIMA - As delíberações dos sócios, serão tomadas em reuniões marcadas pelos 

sócios, que serão realizadas ao menos uma vez por ano nos 4(quatros) primeiros meses 
seguintes ao termino do exercício social para deliberarem assuntos de interesse da empresa nos 

casos previstos em lei. 

JUCEMA 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

"CWOR PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA" · 
Proc. N':= l!filf ~ PolhaN": 
Rutuic.a:_ -à:: , .. 

CLÁUSULA OITAVA · O Admínístrador ClAUDIO WILSON DAMASCENO RODRIGUES, declara, 
sob as penas de Lei, de que, não está impedido de exercer a administração da sociedade, ·por lei 

especial ou em virtude de condenação criminal ou por de encontrar sob os efeítps dela a pena 

que vede ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crimes falimentar de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 

sistema financeiro nacional, contra as normal de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, Fé pública ou a propriedade .. 

CLÁUSULA NONA - Todo dia 31 de Dezembro de cada ano será procedido o levantamento do 

balanço do exercício, sendo que os lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou 

suportados em partes íguais pelos sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do Contrato Soda!. 

JUCEMA 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

"CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA "' 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fíca eleito o foro desta comarca da cídade de São luís - Ma., 
"ara exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento foi lavrado , obrigarn se a 
cumprir o presente instrumento assinado e l(uma) via de igual teor e data. 

.JUCEMA 

São Luís(Ma.), 14 de Janeiro de 2019. 

ATO SOUZA RIBEIRO 
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Junta Comercial do Estado do Maranhão 
Certifico o Registro em 28/08/2015 Sob Nº 20151256152 
Protocolo: 151256152 de 27/08/2015 NIRE: 21200910679 

JUOE . A. CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA 
Chancela : B389F4B6038BA242C2496E057C3B 1 A9B7DA9690E 

■ . .. São Luís, 28/08/2015 

~ 
■ 

Adalberto Amaro Ferreira Filho 
Secretário(a) Geral 



Presidência da República 
:secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração - -: -
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO · -

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 1 

llmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão 

A Sociedade CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS LIDA , estabelecida -na Rua Sao\Jose, 
55, Sao Bernardo, Sao Luís, MA, CEP: 65056230, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do 
presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na cqndição de 
MICROEMPRESA , nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. · 

Código do ato: 315 Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Sao Luis - MA, 09 de Agosto de 20 5 

Sócio: CLAUDIO WILSON DAMASCENO RODRIGUES ARCIO RENATO SOUZA RIB~IRO 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

Etiqueta de registro 



Junta Comen:lal do Estado da Maranhão 
Certifico o Registro em 28/0012015 Soo N' 21200910679 

Ptorocolc; 151200144 de 27106/2015 NfRE: 21200010079 

J u e E MA cwqn PROOIJÇÕES e: €'111::NiOS L TOA 
Chancela : llC9S!?AC975MG9FC6ot!CD136!-JC!6EF97F 1 Ee600325 

São tu!s, 28108/2015 

Adaíberto Nnaro Ferreira Filho 

Secretárío(a) Geral 



Proc. N°: 1/Ji,c{!,fl 
Folha N": g 
Rubrica: ·-----, 

CL'iUSULA Díl"ClilfA. TERCEIR.A Os sócios podertic :le co:num uc·1rdn. Jixar uma 
rethada mensal, à titulo de "pró-labore .. , observadas as disposiçDes n.-:gu!tm1emwlus 
pertinentes. 

USUJ..,f DtCfil1A QUART,.1 Fica eh)íto o foro desra comorca da cidade 
.! 

Luis ~ Aia. JN:.1rt1 qualquer açZiof1mdoda nt·stc contrato, renunciando-se a qualquer outro 
por muito especial que sejo. 

!:' por se acharem pcujiúto acordo. em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado. 
ohri,{!,am-se n cumprir o presente contraio, assinado e cm 03 (três) vias de igual rcor e 
jórmu. 

S{io Luis (/'via), 09 de Agos;to de 2015 

'DRJGVES 

S'OUZ4 RIBEIRO 



Junta Comercial do Estado do Maranhão 
Cerltflco ◊ Reglsíro em WlOS/Z015i Sob N' 21200910679 

Pri:>tooo!o : '151250144 de 271()8/2015 NIRE: 21200910079 
J U C Ez MA CW,t:IR PRODUÇÕES E EVENTOS L TOA 

Chancela : $C99t:A0975M6.9F'COOSCDBtl9DôEF97f 11::8600325 
São Luis, 28/0812015 

Adalbertn Jwr,a ro Ferreira Filho 
Secrol:ário(a) Gera! 



Proc. N°: /1 ~t,:2-
Folha N°: O 

Cl.AU5;ULA Ql.L4RTA A socíedade ,mcwro sues ativiac:d::s Ru~~a: data J;;c> 
drquh•mnemo na J{ICEMA e terá seu prazo de duração por !emp:J !ndeter1~1it1cdo. 

CLAUSULA QUIN1>·1 A rf?sponsahilidade dt~ ::-ad:z stJCi'.J é •·estrifa (!U valur dt: suas 
quows. porem wdos respondem solidariamente pela imegrclizc:çdo d:J capiraL 

CLAUSULA SEX1A A Admb1isrraçâo e o uso será exef'cido pelo sócio 
CLAl/DJO tV!L,S'ON J)AiW,4SCE'A'O RODIUGUES. i:w!adameme, podendo a sociedode 
constituir um procurador para re,iponder pela sociedack? seja a que litulo jór. A 
movirnenfarâo da conta bancaria e demais representações serão de responsabilidade do 
adtnlnisrrador. 

( USULf'i As ,:ieiiheroç·(}es dos sócios, serlio tomadas em rewriàcs 
m,:1rcadas pelos sócios, que serôo reali:::aclus ,:w menos urna vez por ano nos 4(quarros) 
J]timeiros rneses seguimes ao /(;1rmino do exercício social para deliberarem assuntos 
imeressu do etnpre:,;u nos casos previsros em Lei. 

CLAUSULA OJT,4 V.,f As quoros sâo indivisíveis e nâo poderáa ser cedidas ou 
mmsferidas o sc'm o consentirmmto do owro sócio, a quem fk:a t1ssegurado. em 
iguoldad(t de condirDes e preço, e direiw de preferência para a sua aquisiF,7o se postas à 

fúÍ·malizando, se realizada a cessüo delas, a a!ferm;:âa contratual pertinente. 

(L/t USULA i\!ONA O falecimento. a imerdiçüo, a inabilitaçdo e qualqNer oi.tira 
silNOÇ'élO que implíque em dissoluçcio da sociedade permitlré'ío ao(s) sôcio(s'J remcmescenfr'(s} 
udmirir(em) novots) sócios para a continuidade da empresa, nafórma abctixo. 
Parágn~fo Único, A Sociedade poderá continuar com o(s) ~sucessor(es) do falecído ou 
imcrditotlo. Se o(s) sttcessor(es) doj~'r,ifecido ou interditado mio puder(eni) ou ntio quiser(em) 
continuo,· nm1 u sociedude, os haveres deste(:<,) scrtio apurados em Bahmc/o Gç:ral, que se 
dorá inu:diatamenri:' e sertiu pagos corn 30(trinta) dios apâs o mesmo. acrescidos de Juros e 

Corre~·iio Mone1ôrio \'igeme. 

USUL,1 DÉC!i'14A Todo dia 31 Dezembro de cada ano será procedido o 
· · 1 ' I ' · 1· I · , · 'f ' ' r . ..>vommn2nto , ,awnço e o exercu.:w, sem o que os ut•rY>s ou pre;znzos ven 1ccwos 

ou suportados em portes pi.dos sócios. 

CLAVSULA Dl1'C/ill/J. PRDi4EJRA O Adminisrrador CLAUDlO rVJLSON 
DAií4ASCENO ROlJJUGlIES'; declara, sob as penas da Lei, de que, ,uJo esta impedido de 
cr:crcf!r a udll!inisrrcN,/i'ío da socieâaâe., por lei cspef.•ial ou em vinude de condenm/âo 
crimincd, mi por se enconrrar sob os e/eito!-: deli1, a péna que vede, aindo que 
it.'mpm·iwfameme. o acesso a cargos públi'cos: ou por crime fàlimen!ar, de rw,:varicaçtio, 
peita ou suborno. concusstio, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
.f111unceiro nacional, contra normas de de/esct da concorrência, contra as re!açDe,~· de 
conswnu. Fc; p!Íh/icu. ou o propriedade. 

CLAU.''t'ULA lJtCliHA SEGUlVDA A Sociedade poderá a qualquer tempo, ahrir 011 

jilial ou outr,1 dcpendéincia, cm qualquer parte do ,errf!ôl'io 1mcim10! medianli! 
I ~ ' · i I , . a reraç(n) c<mtrotum assmaca por toe os os socws. 



7 
Jumai Cemêrdal tio li'.stado de Mara11Mo 

cerrmce o Registro em 28/0S/2015 Sot N'· 21200910679 

Pt"Otocolo: 151256144 de 2110812(:H/5 NfRE: 21200910570 

J U O EM A cwo~ PRonuçõss E EVEwros J. rnA 
Chantelll ; 6C'..99EA0975AA60FCOOSCDDõGOüEP07fiC6õ90325 

Sl'!o luís,, 28/0B.'2015 

Adalberto Amaro Ferreira Filho 

Secretárío(a) Gera! 



Proc. W: ti 3} c2,:Z, 
Folha Nº: 25 ;l.
R1-1bOca:.,..,, .. , .. ,.J--



22/03/22, 18:48 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 024.807.633-74 

Nome: CLAUDIO WILSON DAMASCENO RODRIGUES 

Data de Nascimento: 20/04/1991 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 03/01/2005 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 18:48:27 do dia 22/03/2022 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 6C72.A80B.AED5.A65A 

Este documento não substitui o "ComP-rovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB nº 1.548, de 13/02/2015.) 

1/1 



22/03/22, 18:52 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 856.696.103-00 

Nome: JOCIVALDO DOS SANTOS SOARES 

Data de Nascimento: 01/12/1982 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 10/09/1998 

Digito Verificador: 00 

Proc. N": 1 l 3 / ,;2~ 
Folha W: $5:{-L 
Rubrica:, ___ ~ ....... -

Comprovante emitido às: 18:52:01 do dia 22/03/2022 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 8476.7DF2.34C2.4945 

Este documento não substitui o "Comgrovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB nº 1.548, de 13/02/2015.) 
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22/03/22, 18:48 

- 1 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 024.807.633-74 

Nome: CLAUDIO WILSON DAMASCENO RODRIGUES 

Data de Nascimento: 20/04/1991 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 03/01/2005 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 18:48:27 do dia 22/03/2022 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 6C72.A808.AED5.A65A 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB nº 1.548, de 13/02/2015.) 

·•· 
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Proc. W: !l3/~ 
Folha N":_-=Jt,_..;:5:::,_7.,._ 
Rubrica: ___ ...k.......,....._ 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 856.696.103-00 

Nome: JOCIVALDO DOS SANTOS SOARES 

Data de Nascimento: 01/12/1982 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 10/09/1998 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 18:52:01 do dia 22/03/2022 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 8476.7DF2.34C2.4945 

Este documento não substitui o "Comgrovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.) 
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08/08/2022 16:54 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Proc. N": ~,;L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA Folha N":,-t--"'-------oZ __ 
Rubrica:_1-~;...._-

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

23.172.445/0001-54 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 28/08/2015 

NOME EMPRESARIAL 

CWDR PRODUCOES E EVENTOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CWDR PROMOCOES E SERVICOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

42.11-1-01 • Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 • Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-01 • Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 
42.21·9·03 • Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 

1 PORTE 
EPP 

42.22-7-01 • Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.22-7-02 - Obras de irrigação 
42.23-5-00 • Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto 
42.92-8-01 • Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.11-8-02 • Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens 
43.13-4-00 • Obras de terraplenagem 
43.19-3-00 • Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 • Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
RSAOJOSE 

1 COMPLEMENTO 
******** 

1 CEP 
65.056-230 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1 BAIRRO/DISTRITO 
SAO BERNARDO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

. 1rlr***** 

1 

MUNICIPIO 

_ SAO LUIS 

1 TELEFONE 
(98) 3265-0090 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08/08/2022 às 16:48:46 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/08/2015 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*****'IHr* 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

Proc.N~:, ........ _,,;....,..,.--.,..,_ 
Folha N":-1--,!.i:.....=~
Rubrk:~:.--t-=--...:-.-

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

23.172.445/0001-54 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 28/08/2015 

NOME EMPRESARIAL 

CWDR PRODUCOES E EVENTOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

43.30-4-02 • Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-03 • Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4-05 • Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
43.99-1-02 • Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05 • Perfuração e construção de poços de água 
43.99-1-99 • Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 
58.19-1-00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
59.11-1-01 - Estúdios cinematográficos 
59.11-1-02 • Produção de filmes para publicidade 
59.11-1-99 -Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas 
anteriormente 
59.12-0-01 • Serviços de dublagem 
59.12-0-02 • Serviços de mixagem sonora em produção audiovisual 
59.12-0-99 • Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas 
anteriormente 
59.13-8-00 • Distribuição cinematográfica, de vídeo e de programas de televisão 
59.14-6-00 -Atividades de exibição cinematográfica 
59.20-1-00 -Atividades de gravação de som e de edição de música 
71,11-1-00 • Serviços de arquitetura 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
RSAOJOSE 1 ~~MERO 1 COMPLEMENTO 

******* 

1 CEP 
65.056-230 

1 ENDEREÇO ELETRÓNICO 

1 BAIRRO/DISTRITO 
SAO BERNARDO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 
*-lrir***** 

1 MUNICiPIO 
SAO LUIS 

1 TELEFONE 
(98) 3265-0090 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08/08/2022 às 16:48:46 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/08/2015 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

23.172.445/0001-54 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 28/08/2015 

NOME EMPRESARIAL 

CWDR PRODUCOES E EVENTOS LTDA 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

71.12-0-00 • Serviços de engenharia 
71.19-7-03 • Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
73.19-0-04 • Consultoria em publicidade 
74.20-0-01 • Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 
74.20-0-02 • Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas 
74.20-0-03 • Laboratórios fotográficos 
74.20-0-04 • Filmagem de festas e eventos 
74.20-0-05 • Serviços de microfilmagem 
77.11-0-00 • Locação de automóveis sem condutor 
77.19•5•99 • Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.29•2·02 • Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais 
77.32·2·01 • Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.32·2·02 • Aluguel de andaimes 
77.39·0·03 • Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
77.39·0·99 • Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
78.20-5-00 • Locação de mão-de-obra temporária 
80.11-1-01 • Atividades de vigilância e segurança privada 
81.30·3·00 • Atividades paisagísticas 
82.19·9·01 • Fotocópias 
82.30·0·01 • Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206·2 • Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
RSAOJOSE 1 ~~MERO 

1 COMPLEMENTO 
** ........... ** 

1 CEP 
65.056-230 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1 BAIRRO/DISTRITO 
SAO BERNARDO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

1 SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

1 MUNICÍPIO 
SAOLUIS 

1 TELEFONE 
(98) 3265-0090 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08/08/2022 às 16:48:46 {data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/08/2015 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Proc. N": / r;J,fl-

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA Folha W: 5 
Rubrica: .à-' 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

23.172.445/0001-54 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 28/08/2015 

NOME EMPRESARIAL 

CWDR PRODUCOES E EVENTOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

82.30-0-02 • Casas de festas e eventos 
82.99-7-99 • Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 
90.01-9-01 • Produção teatral 
90.01-9-02 • Produção musical 
90.01-9-03 • Produção de espetáculos de dança 
90.01-9-04 • Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares 
90.01-9-05 • Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares 
90.01-9-06 -Atividades de sonorização e de iluminação 
93.19-1-01 • Produção e promoção de eventos esportivos 
93.19-1-99 • Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente 
94.92-8-00 • Atividades de organizações políticas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
RSAOJOSE 1 ~~MERO 

1 COMPLEMENTO 
*****1'rtt 

1 CEP 
65.056-230 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1 BAIRRO/DISTRITO 
SAO BERNARDO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
**'k'k* 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

1 

MUNICIPIO 

. SAO LUIS 

1 TELEFONE 
(98) 3265-0090 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08/08/2022 às 16:48:46 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/08/2015 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CWDR PRODUCOES E EVENTOS L TDA 
CNPJ: 23.172.445/0001-54 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1. 751, de 2/10/2014. 
Emitida às 20:52:11 do dia 17/10/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/04/2023. ✓--
Código de controle da certidão: 2D93.450E.B01C.F90D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PODER ,JUDICIÍ,RIO 
,JUSTIÇ.Z'i.. DO TRA.BALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CWDR PRODUCOES E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 23.172.445/0001-54 
Certidão nº: 35047927/2022 
Expedição: 17/10/2022, às 13:30:58 
Validade: 15/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CWDR PRODUCOES E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 23.172.445/0001-54, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Düvidas e S\Jg~stões: cndt0tst.jus.hr 



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR CWDR PRODUCOES E EVENTOS LTDA - INSCRIÇÃO 23.172.445/0001-54 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA 
SECRETARIA DE TRABALHO 
Coordenação-Geral de Recursos 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

NEGATIVA 

EMPREGADOR: CWDR PRODUCOES E EVENTOS LTDA 
INSCRIÇÃO: 23.172.445/0001-54 

Proc. N°:~ 
FolhaW:~ 
Rubnc~: <1-

DATA E HORA DA EMISSÃO: 17/03/2022, às 18:08:13, conforme horário oficial de Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 
identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria lnterministerial MTE/SDH nº 2, de 12 de maio 
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 
3. Conforme artigo s2, parágrafo único da Portaria MTE nº 1.421/2014, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em 
cadastros administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, 
poderá ser obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 
4. Expedida com base na Portaria MTE nº 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente. 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar 

Código: 2KC69QFSJ6 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado. 
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08/12/2022 03:42 

C.AIXA F.CONÔM!CA FEDERAL. 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 23.172.445/0001-54 

Consulta Regularidade do Empregador 

imprimír 

Razão 
Social: CWDR PRODUCOES E EVENTOS LTDA ME 

Endereço: R SAO JOSE, 55 / SAO BERNARDO / SAO LUIS / MA/ 65056-230 

Proc. Nº: U 3) ~;2..
Folha N":,~t?:-~..,....:.J-~-
R-1,1~oca:.......... ____ k.,,._ __ 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:24/11/2022 a 23/12/2022 

Certificação Número: 2022112402162896495616 

Informação obtida em 08/12/2022 03:42:51 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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SrcnETAfUA DA FAZENUA 1 
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 

INSC. ESTADUAL: 12.473.883-4 

RAZÃO SOCIAL: CWDR PRODUCOES E EVENTOS LTDA 

SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR 

MOTIVOS FISCAIS: 

ATIVO 
MOTIVO CADASTRAL: --

CPF/CNPJ: 23.172.445/0001-54 

RAZÃO SOCIAL: CWDR PRODUCOES E EVENTOS L TDA 
NIRE: 21200910679 

INICIO DE ATIVIDADES: 28/08/2015 

AGêNCIA REGIONAL: 01 - AGÊNCIA DE SAO LUIS 

TIPO DE SOCIEDADE: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

REGIME DE PAG.: NORMAL 

DATA OBRIG. NFE: 01/09/2009 

CORREIO ELETRÔNICO: --

CEP 65056-230 
ENDEREÇO RUA SAO JOSE 

COMPLEMENTO: --

PONTO DE REFERENC.: PROXIMO A PRAGA 

CIDADE: SAO LUIS 

TELEFONE: (98)3265-0090 
CEP CAIXA POSTAL: --

CEP -

ENDEREÇO RUA SÃO JOSÃ 
COMPLEMENTO: -

PONTO DE REFERENC.: -· 

CIDADE: SAO LUIS 

TELEFONE: (98)3265-0090 

CEP CAIXA POSTAL: 00000-000 

ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 

ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 13/05/2022 

SERASA: Não 

DADOS GERAIS 

INSC. CENTRALIZADORA: --

TIPO PESSOA: JURÍDICA 

CAPITAL SOCIAL: 4.500.000,00 

UFRE: 46 - UFRE/SÃO LUÍS 
CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO 

DATAOBRIG.EFD: 01/01/2019 
ÁREA UTILIZADA: 3000 

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO 

ENDEREÇO FISCAL 

CNAE •ATIVIDADES ECONÔMICAS 

NÚMERO: 55 

BAIRRO: SAO BERNARDO 
ESTADO: MA 

FAX: -

NÚMERO: 55 

BAIRRO: SÃO BERNARDO 
ESTADO: MA 

FAX: -

1 4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

2 4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

3 4211102 PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 

4 4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO· RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

5 4221901 CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

6 4221903 MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

USUÁRIO: 02480763374 

DATA:16/05/2022 

HORA:10:19 

7 4222701 CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, 

8 4222702 OBRAS DE IRRIGAÇÃO 

9 4223500 CONSTRUÇÃO DE REDES DE TRANSPORTES POR DUTOS, EXCETO PARA ÁGUA E ESGOTO 

10 4292801 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 

11 4299501 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

12 4311801 DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 

13 4311802 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

14 4312600 PERFURAÇÕES E SONDAGENS 

15 4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

16 4319300 SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

17 4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

18 4322301 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 

19 4322303 INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO 

20 4329101 INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS 

21 4330401 IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 

22 4330402 INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 

23 4330403 OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 

24 4330405 APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES 

25 4391600 OBRAS DE FUNDAÇÕES 

26 4399102 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS 
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SE:Clt:ETARlA UA FAZENIM 1 
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 

USUÁRIO: 02480763374 
DATA:16/05/2022 
HORA:10:19 

CNAE • ATMDADES ECONÔMICAS 

ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO r:i-R M'l, 1 / ;,,., / ' 
27 4399103 OBRAS DE ALVENARIA - " '·'"' rJ -L 1 

28 4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 1 Vlll<.l" • / 

29 4399199 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE ('11,11,11'1&-ij, -
30 5620102 SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ 

31 5819100 EDIÇÃO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS 

32 5911101 ESTÚDIOS CINEMATOGRÁFICOS 

33 5911102 PRODUÇÃO DE FILMES PARA PUBLICIDADE 

34 5911199 ATIVIDADES DE PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE VÍDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO NÃO 

35 5912001 SERVIÇOS DE DUBLAGEM 

36 5912002 SERVIÇOS DE MIXAGEM SONORA EM PRODUÇÃO AUDIOVISUAL 

37 5912099 ATIVIDADES DE PÓS-PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE V(DEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO NÃO 

38 5913800 DISTRIBUIÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE VIDEO E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO 

39 5914600 ATIVIDADES DE EXIBIÇÃO CINEMATOGRÁFICA 

40 5920100 ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA 

41 7111100 SERVIÇOS DE ARQUITETURA 

42 7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

43 7119703 SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA 

44 7319004 CONSULTORIA EM PUBLICIDADE 

45 7420001 ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AÉREA E SUBMARINA 

46 7420002 ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS AÉREAS E SUBMARINAS 

47 7420003 LABORATÓRIOS FOTOGRÁFICOS 

48 7420004 FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS 

49 7420005 SERVIÇOS DE MICROFILMAGEM 

50 7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

51 7719599 LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR 

52 7729202 ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSILIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL; INSTRUMENTOS MUSICAIS 

53 7732201 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 

54 7732202 ALUGUEL DE ANDAIMES 

55 7739003 ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES 

56 7739099 ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS 

57 7820500 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA 

58 8011101 ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA 

59 8130300 ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 

60 8219901 FOTOCÓPIAS 

61 8230001 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 

62 8230002 CASAS DE FESTAS E EVENTOS 

63 8299799 OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS 

64 9001901 PRODUÇÃO TEATRAL 

65 9001902 PRODUÇÃO MUSICAL 

66 9001903 PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE DANÇA 

67 9001904 PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS CIRCENSES, DE MARIONETES E SIMILARES 

68 9001905 PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS E SIMILARES 

69 9001906 ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO 

70 9319101 PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS 

71 9319199 OUTRAS ATIVIDADES ESPORTIVAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

72 9492800 ATIVIDADES DE ORGANIZAÇÕES POLITICAS 

REPRESENTANTES LEGAIS 

CNN/CPF NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO 

2480763374 CLAUDIO WILSON DAMASCENO RODRIGUES 101 • SÓCIO 

2480763374 CLAUDIO WILSON DAMASCENO RODRIGUES 205 - ADMINISTRADOR 

85669610300 JOCIVALDO DOS SANTOS SOARES 101-SÓCIO 

93846363391 KAROLINA ROBERTA SILVA 3-CONTADOR 

AÇÕES JUDICIAIS 

TIPO DATA INCLUSÃO DATA REVOGAÇÃO coe. CONCESSÃO EFEITO 

Não existem Ações Judiciais para essa inscrição estadual. 

Não existem Obrigatoriedades/Credenciamentos para essa 
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FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 

OBRIGATORIEDADE/ CREDENCIAMENTO 

DATA INICIO DATA FIM 

Não existem Obrigatoriedades/Credenciamentos para essa 

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS 

TIPO DATA INÍCIO DATA FIM 

Não existem Incentivos/Regimes Especiais para essa inscrição 

SITUAÇÃO 

SITUAÇÃO 

USUÁRIO: 02480763374 

DATA:16/05/2022 

HORA:10:19 
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TIPO DE PESSOA: 
NOME EMPRESARIAL: 
NOME FANTASIA: 
SITUAÇÃO CADASTRAL: 
NATUREZA JURÍDICA: 
CBO: 
DOC. CONSTITUIÇÃO: 
ORGÃO DE REGISTRO: 
CAPITAL SOCIAL: 
REG. TRIBUTÃRIO: 
SUBSTITUTO TRIBUTÃRIO: 
INSCR. MUNIC. PRINCIPAL: 
LIVRO: 

PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
Proc. N°:.....,.~,.,l-l!i;,..,,;;,e.f

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA Folh~W:_u;;.......-='""" 

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE 

JURIDICA INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 98216176 CNPJ: 23172445000154 
CWDR PRODUÃ:j:Ã•ES E EVENTOS L TDA 
CWDR PROMOCOES E SERVICOS 
ATIVO 
2062 - Sociedade Empresária Limitada 

CONTRATO SOCIAL 
JUNTA COMERCIAL-
4.500.000,00 
Normal 
N?O 
SIM 

FOLHA: 

AL T. ATUAL. CONTR. soe.: 13/05/2022 
NIRE:21200910679 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
TIPO ESTABELECIMENTO:SEDE/MATRIZ 

REGIME PAGAMENTO: DE COMPETENCIA 
TIPO ENQUADRAMENTO: L TOA 

DATA DO REGISTRO:28/08/2015 
ATV. LICENCIADA VINCULADA: Taxa TLVLF lnd de Construção Civil - Pequeno Porte 

TIPO PORTE: PEQUENO PORTE 

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO 

TIPO DE 

TIPO DE IMÓVEL: 

CIDADE/UF: 

ENDEREÇO: 

COMPLEMENTO: 

POVOADO: 

CCIR: 

DATUM REFERÃSNCIA: 

LONGITUDE: 

ZONA URBANA 

COMERCIAL 

SAO LUIS/MA 

RSAOJOSE 

ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA 

CIDADE/UF: 

ENDEREÇO: 

COMPLEMENTO: 

:!tOtil;TAJ:<:iS. 

SAO LUIS/ MA 

RSAOJOSE 

TIPO DE CONTATO 

E-MAIL 

TIPO DE INSCRIÇÃO: NORMAL 

USO DO IMÓVEL:ALUGADO 

INSC. IMOBILIÃRIA 

NÚMER0:55 

CEP: 65056230 

BAIRRO:SAO BERNARDO 

ZONA RURAL: 

karol_reconta@hotmail.com 

NIRF: 

LATITUDE: 

NÚMERO:55 

CEP: 65056230 

BAIRRO:SAO BERNARDO 

DESCRIÇÃO 

TELEFONE (98) 32650090 

karol_reconta@hotmail.com 



ATIVlP~_QES DESE/YVOf.:VID~S ··.· .. · .\:.:t.';;;lÍ6 .. · .. ' •· '• S'f:/. !"'i"o::S:'':.;;:'i,/' ;);i!f'él\tà:t',': '.; L . . e<:;:?:' ia' .·<. ; . ·"· ,.,.,. ; .. ;:•,';;•· :': • ,·/; < ... .. . 
OBJETO SOCIAL 

null Proc, N°: lt?>) S:k_ 
""· ... ~,t, 'J:.J-cL( 

FORMA DE ATUAÇÃO 
'I wn·,...., 

{n,,,i,..,~\>';,,'.':l'l' •~ .. 
Estabelecimento Fixo 

LISTA DE ATIVIDADES 

CÓDIGOCNAE DESCRIÇÃO PRINCIPAL 
412040000 CONSTRUCAO DE EDIFICIOS SIM 

421110100 CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

421110200 PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS 

421380000 OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS 

422190100 CONSTRUCAO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERACAO DE ENERGIA 

422190300 MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA 

422270100 CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE 

422270200 OBRAS DE IRRIGACAO 

422350000 CONSTRUCAO DE REDES DE TRANSPORTES POR DUTOS, EXCETO PARA 

·429280100 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 

429950100 CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

431180100 DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 

431180200 PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

431260000 PERFURÁCOES E SONDAGENS 

431340000 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

431930000 SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS 

432150000 INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 

432230100 INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS 

432230300 INSTALACOES DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO 

432910100 INSTALACAO DE PAINEIS PUBLICITARIOS 

433040100 IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 

433040200 INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS 

433040300 OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 

433040500 APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E 

439160000 OBRAS DE FUNDACOES 

439910200 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS 

439910300 OBRAS DE ALVENARIA (COM ATÉ 05 EMPREGADOS REGISTRADOS OU 

439910500 PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 

439919900 SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS 

562010200 SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES - BUFE 

581910000 EDICAO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRAFICOS 

591110100 ESTUDIOS CINEMATOGRAFICOS 

591110200 PRODUCAO DE FILMES PARA PUBLICIDADE 

591119900 ATIVIDADES DE PRODUCAO CINEMATOGRAFICA, DE VIDEOS E DE 

591200100 SERVICOS DE DUBLAGEM 

591200200 SERVICOS DE MIXAGEM SONORA EM PRODUCAO AUDIOVISUAL 

591209900 ATIVIDADES DE POS-PRODUCAO CINEMATOGRAFICA, DE VIDEOS E DE 

591380000 DISTRIBUICAO CINEMATOGRAFICA, DE VIDEO E DE PROGRAMAS DE 

591460000 ATIVIDADES DE EXIBICAO CINEMATOGRAFICA 

592010000 ATIVIDADES DE GRAVACAO DE SOM E DE EDICAO DE MUSICA 

711110000 SERVICOS DE ARQUITETURA 

711200000 SERVICOS DE ENGENHARIA 

711970300 SERVICOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E 

731900400 CONSULTORIA EM PUBLICIDADE 



742000100 ATIVIDADES DE PRODUCAO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA E 

742000200 ATIVIDADES DE PRODUCAO DE FOTOGRAFIAS AEREAS E SUBMARINAS 

742000300 LABORATORIOS FOTOGRAFICOS n, '"' 1\1º• Jl ?i ~ 
742000400 FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS e: llh'-' il.l~, _!},-v-'1 
742000500 SERVICOS DE MICROFILMAGEM o l1hrlra• y 
771100000 LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 

771959900 LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS 

772920200 ALUGUEL DE MOVEIS, UTENSILIOS E APARELHOS DE USO DOMESTICO E 

773220100 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM 

773220200 ALUGUEL DE ANDAIMES 

773900300 ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO 

773909900 ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 

782050000 LOCACAO DE MAO-DE-OBRA TEMPORARIA 

801110100 ATIVIDADES DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA 

813030000 ATIVIDADES PAISAGISTICAS 

821990100 FOTOCOPIAS, REPROGRAFIA, MICROFILMAGEM E DIGITALIZAÇÃO. 

823000100 SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E 

823000200 CASAS DE FESTAS E EVENTOS 

829979900 OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS 

900190100 PRODUCAO TEATRAL 

900190200 PRODUCAO MUSICAL 

900190300 PRODUCAO DE ESPETACULOS DE DANCA 

900190400 PRODUCAO DE ESPETACULOS CIRCENSES, DE MARIONETES E SIMILARES 

900190500 PRODUCAO DE ESPETACULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS E SIMILARES 

900190600 ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO 

931910100 PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS 

931919900 OUTRAS ATIVIDADES ESPORTIVAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

949280000 ATIVIDADES DE ORGANIZACOES POLITICAS 

13l;l~IJ.E$EN,Tl!fjt1ª$ IE,Qi~l'i ,,r~{; · · ;;rt! ; íifü.ú ;;; .• ; ~;;;. · .. /;, . . •. '..t+Aí·:: .·. · '>Jti:t}'·;,c;;c;"P:f' :: , .•·:~:~ 

REPRESENTANTES DA EMPRESA 
RESPONSABILIDADE CPF/CNPJ 

Legal 02480763374 
Contábil 93846363391 

QUADRO SOCIETÁRIO/INTEGRANTES 
CPF/CNPJ NOME 

01796972347 MARCIO RENATO SOUZA RIBEIRO 

02480763374 CLAUDIO WILSON DAMASCENO 

IÍÍRE'Jr!HOR:4.'R/ó'FUNCIÕNAMENXO'q't•,"'t•,;}/WN ·t ... 'u ,· ,A,·., ,,,,,,::4.',.", ,}_.,> ? .. ,-. ····J ~ .-•'"""' !,,) .\, .,,:/;;l113~J>JY;;?2 

IDENTIFICAÇÃO DO SOLO E DA ATIVIDADE 
ÁREA FÍSICA OCUPADA: O,OOm2 

QUADRAS E CINEMAS 
QUANTIDADE DE QUADRAS: O 

QUANTIDADE DE CINEMAS: o 

Local: SAO LUIS /MA, 16/05/2022 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

CLAUDIO WILSON DAMASCENO RODRIGUES 

KAROLINA ROBERTA SILVA 

QUALIFICAÇÃO PARTICIPAÇÃO 

SOCIO 40% 

ADMINISTRADOR 60% 

... ~~'.r· .• ,'>??~;!'.~. :;")":, .. , ... ,<.··· ..... ·:,,/.t>:;~~Wft.<":·;:;:r> 
,.· ,,.,; ',,. ,.;, ,:/_-: ·' --,'.}''~~~;" 

QUANTIDADE: o 

CPF/CNPJ: 23172445000154 
Nome/Razão: CWDR PRODUÃ:j:Ã•ES E EVENTOS L TOA 

Contribuinte 

nu 

Servidor 



15/05/22, 18:21 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS ::: 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 23.172.445/0001-54 Inscrição Estadual: 12.473883-4 

Razão Social: CWDR PRODUCOES E EVENTOS LTDA 

Regime Apuração: NORMAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA SAO JOSE 

Número: 55 Complemento: 

Bairro: SAO BERNARDO 

Município: SAO LUIS UF: MA 

CEP: 65056230 DDD: Telefone: 32650090 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

! CNAEs Secundários 

; Código! Descrição CNAE 

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA '"~'"'"=-~, ___________ _, 

4322301 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 

4322303 INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO 

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

4329101 l 1NsT;L.AçÃo DE PAINÉIS PUBuci~Á_R_1_o_s------·---------

·-·--·l ·-···-------------·-----------------1 
4330401 Í IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 

INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE 
QUALQUER MATERIAL ------
OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 

,----+---~ 
j 4330405 APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES 

4391600 OBRAS DE FUNDAÇÕES ------------...... 1 
4399102 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS 

4399103 OBRAS DE ALVENARIA 
~=="=-- -------------------------------
] 4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 

4399199 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4211102 PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 

··s6;·oi~2"f~ERVIÇOS DE AUMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES w BUFÊ 
.... ~.. -------- -----< 

5819100 J EDIÇ~:?__ DE_:~~~:.:~?S, LISTAS E OUTROS PROD_~T_o_s_G_R_ÁF_I_c_o_s ________ __, 

5911101 1 ESTÚDIOS CINEMATOGRÁFICOS 
,---~------·------·······-···-·-···---------------
) 5911102 1 PRODUÇÃO DE FILMES PARA PUBLICIDADE 

i ~~~~~~~!~~~;;AC:,ES ~E PRO;~ÇÃ;; ~I~~~~;;;~;Á~;~~, ;~~;;~;;~ ~ ;~·p;;~~~~~i;~ 
j i TELEVISAO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
~ ~. ---------·-·--,,,.,_,,,...,,..,,....,,,,.; 
i 5912001 ! SERVIÇ.~S DE DUBLAGEM ··~······-•-.,·.,···· _____ _ 

5912002 ii SERVIÇOS DE MIXAGEM SONORA EM PRODUÇÃO AUDIOVISUAL 
.................... <..... ------

5912099 ATIVIDADES DE PÓS-PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE VÍDEOS E DE PROGRAMAS DE 
TELEVISÃO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

5913800 DISTRIBUIÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE VÍDEO E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO 

5914600 ATIVIDADES DE EXIBIÇÃO CINEMATOGRÁFICA .... ______________________ __, 
4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

------------
5920100 ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA ------
7111100 SERVIÇOS DE ARQUITETURA 

7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA _.,,--,·-·-·~ ,,,.,___ _,..,,, ___________________ _ 
7119703 SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA 

7319004 CONSULTORIA EM PUBLICIDADE 

7420001 ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AÉREA E SUBMARINA 

7420002 ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS AÉREAS E SUBMARINAS 

https://sistemas1 .sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 

Proc. N°: t~_5) J,.J. 
FolhaN"~ i""ô 
Rubnca: ....J--' 

1/2 



15/05/22, 18:21 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS ::: 

i CNAEs Secundários 

Descrição CNAE 
>-----··-+ .. ------··--·-··-···-------· .. ·····-·--···--··---·----·----·--------1 
i 7420003 LABORATÓRIOS FOTOGRÁFICOS 
• 1 ····················································---
: 7420004 FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS 

SERVIÇOS DE MICROFIL "'lAGEM 

CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA Gf.RAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

OCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

! 7719599 ! LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 
! ; SEM CONDUTOR 

7729202 ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL; 
INSTRUMENTOS MUSICAIS 

+----1--
7732201 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 

ANDAIMES 

7739003 ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, 
EXCETO ANDAIMES 

;-.----+---
: 7739099 ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 

7820500 1 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRÍA .• 

. 8Cl~llO{ l A~ivitJAtlES tlE vic;iiiNcÍA ESEG~RANÇA P~iVAtlA 
8130300 \ ATIVIOADES PAISAGÍSTICAS 

,~,,.Wff-Y~,-.,,,,.,,,.,_y> 

4221903 MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

i 8219901 FOTOCÓPIAS 

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 

CASAS DE FESTAS E EVENTOS 
,----+---

A T! VIDA D E S DE SERVIÇOS P?.ESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

i·· ........................ ) ......... ,. ................................................................................. , .. ,. .......... , ____ ................................................................... _____ , 
\ 4222701 ! CONSTRuç;o DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, CQLETA DE ESGOTO E 
: \ CONSTRUÇOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇAO 

' 9319101 PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS 

j 9319199 OUTRAS ATIVIDADES ESPORTIVAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
--------

ATIVIDADES DE ORGANIZAÇÕES POLÍTICAS 

OBRAS DE IRRIGAÇÃO 

i 4223500 l CONSTRUÇÃO DE REDES DE TRANSPORT.ES POR DUTOS, EXCETO PARA ÁGUA E ESGOTO 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 16/09/2015 

OBRIGAÇÕES 

NFe a piJrtir de 
(CN1,E's): 

01/09/2009 - (5920100), 01/10/2010 - (5819100), 23/06/2016 -
(Devido emissão voluntária), 

EDF a partir de: 01/01/2019, 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 15/05/2022 

Número da Consulta: 

https://sistemas1 .sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 

Proc. W: l1 Ô l,2 c:2-
Folha W: $-1-=l
Rubrlce:._ .J-:,___ 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 202608/22 Data da 17/10/202213:21:55 

Inscrição Estadual: 124738834 CPF/CNPJ:23172445000154 

Razão Social: CWDR PRODUMES E EVENTOS L TOA 

Endereço: RUA SAO JOSE, 55 CEP: 65056230 - SAO BERNARDO 

Telefone: (98)32650090 Município: SAO LUIS 

Proc. N°: f I ô / .flrJ
Folha N": JZ:f i 
Rubrica:_-'-~--

UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 14/02/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 17/10/2022 13:21 :55 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 071692/22 Data da 17/10/2022 13:23:08 

Inscrição Estadual: 124738834 CPF/CNPJ:23172445000154 

Razão Social: CWDR PRODUAAES E EVENTOS LTDA 

Endereço: RUA SAO JOSE;'55..____CEP: 65056230 - SAO BERNARDO -...... , 
Telefone: (98)32650090 Município: SAO LUIS 

~~ ~:, t1J5l('! 
Rt)br}cs: _ ____..A;:........,.., ___ .. _ 

UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7. 799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 14/02/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 17/10/2022 13:23:08 



PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: 00007474822022 

Validade: 15/03/2023 

Proc.W: ttJJ~ 
Folha Nº:. __ Jt-_~_D_ 
Rubrlca: __ =.A---""-_ 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
JURÍDICA, DESCRITA ABAIXO. RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 

Logradouro: RUA SAO JOSE 

Número:55 Complemento: 

Bairro: SAO BERNARDO 

Município: SAO LUIS - MA CEP: 65056230 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 

tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 15 de novembro de 2022 ?s 14:19, sob o código de 

autenticidade n 11 B4036CB1854D5E515673C241A85C1BC3. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm .semfaz.saoluis.ma.gov .br /validacaocertidao. 

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS. 11 



Pnf:.!F!!ITURA 

SÃO ~'CJW'111!hd!' 

INSTJUJÇ,\O NORMATIVA N". 004/20(5-GS 25 DE NOVKMBRO DE 2015. 

Institui cronogr:mrn pam implanh1ç:"io da 

Certidão de Rcgulnridnde Fisc:11 llnificnda 

como documento (mico par11 comprova~·iio 

de rcgufaridadc fiscal perante este 

Município, ressalvados os casos previstos no 

art. 2(í2 da Consolidação das Leis 

Trihut:írhts do Município de São Luís. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA f.'AZKNl>A. no uso de suas atribuições legais. e 

dç confrirrnidadc com o artigo 3". parúgrnlh único. inciso I. da Consolidaçüo das Leis 

Tributürias do l'vhmicípin - CLTM. Decreto n" 33.144. de 28 de dezembro de 2007. e 

CONSIDERANDO que o Município de São Luís. por intcrmcdio da Sccn:tari;i 

Municipal de Fazenda. adquiriu novo sistema de administraçàú trihutúria. cm fosc de 

implantação desde O 1.06.20 l 5 que. dentre demais bem:lkíos. proporcionou a uni lkai.:ão 

Jo cadastro liscai municipal (com integralização das ínltirmm;fü.:s oriundas do cadastro 

imohifüírio e do cadastro mobiliário) parn maior controle e monitoramento do passivo 

municipal: 

CONSll>ERANUO que t•m rnz,1o de rctcrída implantação o Municipio de São Luís 

angariou meios su1kicmcs para deixar de expedir certidões de regularidade que tcnh,iíl1 

por bma:,•unicmrn:ntc os dados do cada:::tro nmhiliúrio. denomirinda ··ct•rtidão ucgalirn 

tfo dívida ativa relativa. :tos débitos de ISS e TLVF": 

CONSll)ERANDO que na legislação fodcral e municipal não há qualquer prcvis:fo 

m:.:rca da certidão especifica anteriormente utilizada. mas tão somente ú certidão de 

rcguli1ridad1.· lis<:aL c,1bc.:ndo a cada ente tributante.: dclinir us n:gms cspccilkas :mlm: ns 

doi:umcntns sob sua competência. sendo a certidão unificada já utilizada no :imhito 

\·~~cn·1,1n,1 Mumdp,,I ür" f .. 't>'t>nda di~ SJ,l Luh ,. jJ--'.Ml:-1\Z 
,\v, Gt1:1.wn.!t1b.1, n< IA5'.;/L5üJ, !.l.>infl ,k l'/uinu · S:m Luís /Tl'L ('lüj J212HM7 



Proc. N°: ltÕ f P:f: 
Folha W: ,;i '?l i::2-
Rubrtca: ~ 

PR!:Fl:ITURA 

12": A,r,f~ . , ··~ 
;'!;?,~'V.:., ~11"s$W4,Jfb 
'( ... ,,,.,, ... ,air,. ♦ üá('>~ ô~ ........ 6. ... ,,,.f:1«>1l!1!~ 

'· ri,: it~ _., f ~, ,« 
>~ ,, .' (>. ,,~ 

fc1.krul e estadtml. ta! qual cm demais municípios cm que ji1 se dispõe de tecnologia parn 

controle de cadastro único: 

CONSH>ERANDO que a filosofia de integrali:zaçào adotada auxilia na ação de 

saneamcmo do caduslro do l'v1unlcípio de São Luís, que é prioritàrfa no escopo de 

construçüo de um Cadnstro Técnico Muliífinalitüdo Municipal. a ser utilizado cnmo 

lerrmm:n1a pum a organização das informações referentes ús residências. cündnmíníos. 

infracstrnltlra. prédios. equipamentos e serviços públicos. bem como outras infürmm,:ões 

que nkndum ús necessidades de n1rios órgãos na gestão do munidpío. pass,rndo~sc a 

dispor .. assim. de dados fidedignos da malha fundiária do município e de seus m1.1nkipes. 

pmlcndo-si: a!Uar com mais cticâcia t.' efetividade no plnncjnmento e na execução das 

açôcs propostas: 

CONSIDERANDO que a nova filosofia de intcgralizm;fio adotada auxilia igualmente na 

otimização dos mec.misim)s de arrecadação municipal. Cúm vistrrn ú cobrança baseada cm 

uma políti1..•,1 de justiça fü,cal. com correção de dados referentes ao st~jdto pnssivo i: aos 

par.1mctms que compõem a base de cálculo dos tributos. inclusive com impkmcntaçàn 

de proddências para cfctirnçfio de recolhimento dos tributos decorrentes das 

tmnsfon:ncias de imóveis e an:rbações de proprietários atuais dos imúvc:is: 

CONSIDERANDO que. desde a adoção de referida m-:-didn. vú1fos foram os 

requerimentos administrativos apresentados. com o lim de que n certidão cspct:ilica de 

regularidade de débitos mohiliúrios pudesse ser cxpdida, diante dos diwrsos débitos 

imohiliúrios que passaram a impedir a compmvaçfü) de sua regularidade fiscal: 

CONSIDERANDO o argumemo exposto por esses contribuintes, de que niio houve 

comunicai;ão prévia acerca da nltcração de filosofia .:k1 expcdiçüo dm; certidões de 

regularidade ih;cal. estando hahíttiados a fazer prova de n.:gularidmk fiscal por meio do:

documcn!o!-i :mtcriormcntc emitidos. o que vem lhes cawmndo cntm\'es para consccuçfio 

de suas atividades; 

CONSIDERANDO os termos do processo administrativo nº 3J.5391:!015. em que o 

Sccrct.írio ivhmicipnl de Governo mmtifcstou~sc fovornvclmcntc ao pedido de conçcssão 

····•·····--·" ··•···--------.-
St·ntvt.:ni,1 Munidp,d ,b F-1fl.(m1b dt~:SJ.o LUÍ!i ""SE;n:.Az 
.\v.f;11;1wnduh~. n" l.-l:.;,/1.$03. !J;>irn>1!<• l's\üma • S,10 Llíis / Td: (<lfl) :l'l 121!147 

p;;.1:_..... 



l>UCJ'l!l"f'URA 

SA;O ~4d)4iiJl"h,1& 

de pmzti parn que os contribuinh.'s se adequem ao novo modelo de ccrtidfü) única de 

regularidade fü;cal: 

CONSIDERANDO n política de boa-te que se tem como diretriz neste Munidpío. qm: 

justifü:a os diálogos com as empresas contribuintes para implcmcntrn;ào de medidas que 

m1xilicm no incremento da arrecadação municipal. garantimlo-sc o desenvolvimento da 

economia ludoviccnse. com o consequente mcJhoramç,nto nas iircas de compc1i:ndas fins 

dcsh.: ente: 

CONSIDERANDO a necessidade de conciliuçilo dos direitos esculpidos nos dispositivos 

do nrt5'\ XXXIV. "b", art. 37, nn. 170. art 156. l e ll dn Constituição Fedem!. an. 205 

e 123 do Código Tributfü'io Nw.:ionul. art. 260 e ss. da Consolidação das Lds Tributárias 

do l'vfonidpio e demais legislação que rege a espécie 

EXPEDE a seguinte Instrução Norrnmiv,i, nos seguintes temms: 

Art. 1º. Fica definido como tcm10 final para implantação da Certidão de Rcgulnridadc 

Fiscal Unificada Municipal. como único documento hãbil para comprnvação de 

ri.:gularidadc fiscal com este Emc. o dia 2-i de março de 2016. 

Panígrafo Único - Ficam ressalvados os casos de certidões de rcgularidndt• pr~ivistos 

no art 262 da Consolidação das Leis Trihutúrias do Município. 

Art. 2". ()uando dos requerimentos para cxpcdiçlio de Certidão de Regulai-idade Fiscnl 

línmc:tda Municipal. a consulta scni füita pelo CNPJ/CPF do comrihuintc. cm rdaçiio 

nos <lébítos tributitríos constituídos e lançados no cadastro mohili.irio e imobiliúrio. 

cnnjuntamcmc. 

Art. 3". Somcnk· cnquanto nilo exaurido o pmzü previsto no /\11. l ". da presente lnstn1i;i1n. 

poderão ser cxpcdidas cc11idões de regularidade fiscal cspccílkas. com ..:nnsulrns 

dirccionndus cxdusivamcmc no cadastro de débitos fiscais mobiliúrios. 

S,•çr,•1ai'ii! Munir11>.J d,1 l';uenda (l,, Si,o L11í1 .,. SliMFAZ 
,h ç.,;1.wndub. 111' !,-1;,S/l,Ml:J, fl;1írr,, 1k f',ltm.Hl .. S1t1 Luís /Td: ('lH) :tZl2HM7 



Proc. N'-': tlô ( flr:J-
Folha N":---'-f»i_,,,~..,...::Í-
Rubrica: __ --.l:--' ____ _ 

Art. 4º. No caso das certidões expedidas nos termos do Art. 3''. da prc;;cmc lmamçüo. 

sl!jam positivas. negativas ou positivas com cfoitús de negativas. o prazo de validade não 

cxccdcrú o termo final do cronograma previsto no art. l O desta Instrução. 

Art. 5". As ccrtidtics expedidas rrn forma do Art. 3''. da presente Instrução poderão ser 

disponibilizadas cktronic:m1cnlc, por meio do portal de st.irviços da SEMFAZ. 

Art. 6". F:,ta lns1mi;ão Normativa entra cm vigor na data de sua puhlicaçào. 

Art. 7'.'. Revoga-se as disposições cm contràrin. 

Art. 8". Dê-se ciêndn à Secretaria Adjunta de Gestão Tributária e ú Superintendência da 

1\n::a dc Informútica. para imediata implementação e controle das rcgrns dn pn.:scntc 

lnsmsç{ío. 

RAIMUNDO .JOSÉ RODRIGUES DO NASCIMENTO 

Secretário lvlunicipul da Fazenda 

~;::;:;:1;u:;, M1midp:1I ,!:1 F,m,:1.!a ifo S!io !,ui~ .• SllMFAZ 
A1·. Gu;1,N11luha, n" lA5!i/1.503, ll:iwro de Litínn ... S;i.o f.uh/ foi: ('IH} J2lUl!47 



caEma 

Dados do 
Solicitante 

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO MARANHÃO 
CNPJ: 06.274.757/0001-50 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.050.537-1 

DECLARAÇÃO DE NÃO USUÁRIO 

PAG 

09/07/2022 

15:15:13 

Nome: CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS L TOA-ME 
Cpf/Cnpj: 23.172.445/0001-54 

Certificamos que, após a realização das consultas em nosso sistema, não consta cadastro 

relativo aos serviços de água e esgoto ofertados por esta Companhia para o solicitante 

acima mencionado. 

ESTA CERTIDÃO TEM PRAZO DE VALIDADE DE 60 DIAS 
A PARTIR A DATA DE SUA EMISSÃO. 

Verificação de Autenticidade em nosso site escaneando o QR code 
abaixo 

09/07/2022 

Data Emissão 

VERIFICAÇÃO DE IDONEIDADE DO DOCUMENTO NO NOSSO SITE www.caema.ma.gov.br 

Autenticação Eletrônica: U0l720220709 



SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO TERMO JUDICIÁRIO 

DE SÃO LUIS DA COMARCA DA ILHA DE SÃO LUÍS,/ 
CAPITAL DO ESTADO DO MARANHÃO. Proc. N": / I 2,_,;J-2-

Folha W: P-i6 
Rubrtca: d::___ 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a 

requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos 

dos Feitos das Varas Cíveis e Fazenda Pública, a partir do dia primeiro 

( 1 º) do mês de janeiro do ano de 2012 até o dia 12 de janeiro do ano 

corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuição de EXECUÇÕES 

PATRIMONIAIS contra: CWDR PRODUCOES E EVENTOS L TDA, inscrita 

no CNPJ nº. 23.172.445/0001-54. CERTIFICO finalmente que, a Secretaria 

de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São 

Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé, Dada e passada a presente 

Certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum 

"Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado 

do Maranhão. Eu, Anselmo de Jesus Carvalho, secretário Judicial, mat. 

100073, consultei, digitei, subscrevo e assino. São Luís/MA, 12 de janeiro de 

2022. 

ANSEL .. AR 
Secr icial da Distrib 

OBSERVAÇÃO: 
o CNPJ cons1<1nt.f,' nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessa,,;; e dp,,tiriatário. Os 
feitos oriund,J, da Vara de lntéresses Difuso:; e Coletivos ter1io sua competéni:;ia vinculada ,is vara~ Cíveis e/ou Fczend:r. de ,,corda com os 
litíganks. 
As consultas ;orarn re;ilizadas nos sistemas Thernis PG e Processo Judicial Eletrônico {PJE) a pesquís,1 realizada no períoclo d, 10 anos. 
Esta certidão abrange somente as Varas Comuns do Termo Judiciário de São luís. 
Esta certidãc tfJr.Í validade ele séssenta {60) dias (art. 198 do Códigó de Normas da CGJ) e emitida lc'rn uma (mie:, via, i«'m rasuras e 
mediante assH1att1ra do servidor {art. 199 .do Código de Normas da CGJ). 
Certidões sokitadas, emitidas e digitalizadas virtualmente por e-mail por /orça da Portaria Conjunta n2 14/2020 lJMA 0 1!st1õndi'da às 
portarias nº :14/1020 TJMA e 01/2021 TJMA e<n face do periodo de Pandemia COVID 019, ficando desobrigado o solidt.,nte de autenticar a 
referida certidiio e po1endo confirmar a veracidade do selo no site do TJMA (fiscalização de selos). 

IMPRESSA AS: 12/01/202218:23:29. 
Fórum Desembargador "Sarney Costa" 

Avenida Prof. Carlos Cunha. s/n. Calhau. São LuislMA - CEP 65076;820 - Fone (98) 3194-b408 i 5409 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 
Coordenadoria das Serventias 

CERT JUDONE-CSERVCGJ - 292022 
Código de validação: 8C7 A482C32 

Número da guia: 22105301001313493. 

Proc. W: J tof..ol,c,2-
Folha N": ;p-i ':j.' -
Rubrica: ___ ~-: 

O DIRETOR DA SECRETARIA DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA, DR. 
JOSÉ JORGE FIGUEIREDO DOS ANJOS JUNIOR, no uso de suas atribuições, 

CERTIFICA, atendendo a solicitação protocolizada sob o processo nº 
420242022 em que é requerente a empresa CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS, 
situada na Rua São José, nº 55, São Bernardo, Cep nº 65.056-230, São Luís 

- MA, inscrita no CNPJ 23.172.445/0001-54, que a Secretaria Judicial de 
Distribuição, única existente e em funcionamento no Termo Judiciário de São 
Luís/MA, está localizada no Fórum "Desembargador Sarney Costa", localizado 
na Av. Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA, e responde por ela a 
secretária da distribuição substituta do fórum, GISELE MEIRELES MENDES. O referido 
é verdade. A presente certidão tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias, nos 
termos do art. 149 do Código de Normas desta Corregedoria-Geral da Justiça. Dada e 
passada a presente certidão aos (22) vinte e dois dias do mês de agosto do ano de 
dois mil e vinte e dois, neste Termo Judiciário de São Luís da Comarca da Ilha de São 
Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, Eliana da Conceição Monteiro Almeida 
Ferreira, Coordenadora da Coordenadoria das Serventias, digitei e, eu, José Jorge 
Figueiredo dos Anjos Júnior, Diretor da Secretaria da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Estado do Maranhão, subscrevemos e assinamos. 

ELIANA DA CONCEIÇÃO MONTEIRO ALMEIDA FERREIRA 
Coordenadora das Serventias 
Coordenadoria das Serventias 

Matrícula 121970 

JOSÉ JORGE FIGUEIREDO DOS ANJOS JUNIOR 
Diretor da Secretaria da CGJ 

Gabinete do Diretor da Secretaria da CGJ 
Matrícula 155846 

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 22/08/2022 12:04 (JOSÉ JORGE FIGUEIREDO DOS ANJOS 
JUNIOR) 

• 
, r: ·-r:, -

[!] .. 

CERTJUDONE-CSERVCGJ - 292022 / Código: 8C7A482C32 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 
Coordenadoria das Serventias 

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 22/08/2022 12:17 (ELIANA DA CONCEIÇÃO MONTEIRO 
ALMEIDA FERREIRA) 

li , r: ·-r:, -

[!l .. 

CERTJUDONE-CSERVCGJ- 292022 / Código: 8C7A482C32 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 

CERT JUDONE-SJDFRSL - 20192022 
Código de validação: 05672C90C8 

Proc. N": J l :3 /;2,:2. 
FolhaN°: Sf q 
Rubnça:..,. ... ,. -· .J:: 

Número da guia: 22057301001262280. 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a 
requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos arquivos dos Feitos a Varas 
Cíveis e Fazenda Pública, a partir do dia primeiro (1 º) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e 
doze (2012) até o dia vinte (20) do mês de junho (06) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR 
distribuição de EXECUÇÕES PATRIMONIAIS1 contra: CLAUDIO WILSON DAMASCENO 
RODRIGUES, inscrito (a) no CPF nº 024.807.633-74 e no RG nº. 021988022002-8 SESP 
MA. CERTIFICO finalmente que, a Secretaria de Distribuição é a única existente nesta Cidade e 
Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a 
presente Certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador Sarney 
Costa", nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, Anselmo de Jesus 
Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, consultei, digitei, subscrevo e assino 
digitalmente. 

1. OBSERVAÇÃO: 

ANSELMO DE JESUS CARVALHO 
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 
Matrícula 100073 

1. O Nome, CPF e RG constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua competência vinculada às 
Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. 
2. A consulta foi realizada nos sistemas Themis PG e Processo Eletrônico Judicial (PJE) e abrange somente as Varas 
Comuns do Termo Judiciário de São Luís. 
3. Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 198 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via 
mediante código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 199 do Código de 
Normas da CGJ c/c art.7° da Resolução-GP nº 38/2022). 
4. Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP nº 38/2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico 
Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos 
respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Maranhão por meio do link https://selos.tjma.jus.br, 
mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de aplicativo leitor de QR Code. 

Fórum Desembargador "Sarney Costa" 
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-5409 / 5408 

CERT JUDONE-SJDFRSL - 20192022 / Código: 05672C90C8 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 
Proc. N": p 3/4:r-
Folha N": ___ #'-: -,:[i_O_ 
Rubrica: .á-' ---'---

Documento assinado. SÃO LU[S - ENTRÂNCIA FINAL, 20/06/2022 18:08 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO) 

CERT JUDONE-SJDFRSL - 20192022 / Código: 05672C90C8 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 

CERT JUDONE-SJDFRSL - 57762022 
Código de validação: 057687D1 B1 

Número da guia: 22057301001365641. 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de 
pessoa interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio 
a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e doze (2012) até o dia vinte e 
quatro (24) do mês de outubro (10) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR1 distribuição de 
pedido de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência 
Civil contra: CWDR PRODUCOES E EVENTOS L TDA, inscrita no CNPJ sob nº 
23.172.445/0001-54. CERTIFICO finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única 
existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. 
Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum 
"Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, 
Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, consultei, digitei, 
subscrevo e assino digitalmente. 

ANSELMO DE JESUS CARVALHO 
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 
Matrícula 100073 

1 OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá 
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua 
competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas nos sistemas 
Themis PG e Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE 
SÃO LUIS. Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única 
via mediante código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código 
de Normas da CGJ c/c art.7° da Resolução-GP nº 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP nº 
38/2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que 
poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça 
do Maranhão por meio do link https://selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de 
aplicativo leitor de QR Code. 

Fórum Desembargador "Sarney Costa" 
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA- CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-5409 / 5408 

Documento assinado. SÃO LUIS - ENTRÂNCIA FINAL, 25/10/2022 11 :39 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO) 

CERT JUDONE-SJDFRSL - 57762022 / Código: 057687D1 B1 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 



DFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

Proc.N°: U5~ 
Folha N": Mc,L. 
Rubrica: .....\---' ·---=-----

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (ESPECIAL-AÇÕES CÍVEIS E CRIMINAIS) 

1 ª e 2ª Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis e 
criminais disponíveis até 30/07/2022, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

CWDR PRODUCOES E EVENTOS L TDA 

23.172.445/0001-54 

OBSERVAÇÕES: . ·.. ..· · . . · . 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. · / •· , . .· . · . . 
b) A certidão será emitida dé acordo com as informações inseridas no banco .. de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados; ó interessado deverá requerer a atualização jurito ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando nãôforpossível a individualização dos prôéessospor carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 80, § 2o.da Resolução 121/CNJ). . . 
d) A certidão cível contempla ações·cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e c.uratelas .. A.certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos·crimi~ais militares e as·execuções penáis:·o:emais.iilformações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar emvywwJjdft.jus;br, nomenu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso li do artigo 31 da LejB.666/1993. ·· 
f) Medida prevista no artigo 26 dê>'.Código Penal, sentença não transitada.em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www.tjdft.jus~br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão :. autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. · · · · · 

Emitida gratuitamente pela internetem: 12/08/202i 
Selo digital de segurança: 2022.CTD.68OQ.14ZV.RPW8.V38B.OXKC 
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 

Página 1 de 1 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do T JDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B -Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

12/08/2022 13:27:55 



TJ FT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS Proc. N": 1 t 31 M
FolhaNº~· 
Rubrica: ..}-: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 
1 ª e 2ª Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 30/07/2022, NADA CONSTA contra o nome por extenso 
e CPF/CNPJ de: 

CWDR PRODUCOES E EVENTOS L TDA 

23.172.445/0001-54 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. . .. . . ·· · .. ·· .·. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações in.seridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado.deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 80, § 2o da Resolução 121 /CNJ). · · ··· · .·• · .. 
d) A certidão cível contempla ações cí"eis, execuçõesflscais, execuções e insolvêncías civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extr~jUdiciais, invéntários, interdições, tutelas e curatélas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais; Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar einwww.tjdftjus.br, nomenu Serviços, Certidões.Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ab disposto no inciso li do artigo 31 da Lei 8.666/1993. · 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado .. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www.tjdft.jus'.br), no"menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, infe>rma11do::.se o número do selo digital de segurança 
impresso. · · ·· ·· · .· · · ·· · ··· · 

\ .. , ,· ' 

Emitida gratuitamente pela iriterriJtem: 12/08/2022 < . 
Selo digital de segurança: 2022;CTD.KP47 .GlJE2.AD0G.9Z32;1 NQ3 
***VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** . ·.•. ·. 

Página 1 de 1 12/08/2022 13:32:03 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do T JDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília- DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 



CLAPES - ASSESSOR.IA., CONSULTORIA 
& SERVIÇOS CONTÂBEIS LTDA. · 

CNPJ Nº Q9,501.q60/0Q01--41 

\ 
\ 

Rua dos Afogadosj nº 74:.3 -- Centro. CEP 
65.010-020. São Luis-M.i 

(98) 3302-1~04 e 98818-235< 
E-mail :dapes.contabilidade@m1tlook.com 

DECLARAÇÃO 

Declaro p'ara os devidos fins e a quem interessar possa que a empresa CWDR 
PRODUÇOES E EVENTOSlTDA, inscrita sob n2 de CNPJ: 23.172.445/0001-54, situada na Rua São 
José, nº 55 - São Bernardo, nesta cidade de São Luís - MA, CEP: 65.056-230 possui o regime de 

tributação lucro presumido, com os seguintes impostos e percentuais: 

PIS: 0,65% 

COFINS: 3,00% 

-fSLL: 1,08% 

IRPJ: 4,80% 

ISSQN 5,00% 

IMPOSTOS FEDERAIS: 

IMPOSTO MUNICIPAL: 

São Luís - MA, 24 de junho de 2022. 
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TERMO DE ABERTURA 

Proc. Nº: tl:5 / ~ 
FolhaW:~5 
RMbOl::a:==-·•mv ~-~•=• 

1 

Contém este Livro 05 (cinco) folhas numeradas tipograficamente do n° 01 (um) ao 
nº 05 (cinco) e servirá de Livro Diário de n° 04 (Quatro), da empresa CWDR 

----RODUÇÕES E EVENTOS LTDA, com CNPJ sob o n° 23.172.445/0001-54, registrada 
na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob o NIRE de nº 2120091067-9 
com despacho em 28/08/2015, estabelecida à Rua São José, n° 55, - São Bernardo, 
nesta cidade de São Luís - MA, CEP: 65.056-230, com o ramo de serviços de organização 
de feiras, congressos, exposições e festas. 

São Luis - MA, 01 de Janeiro de 2021. 

Claudio Wilson Damasceno Rodrigues 
CPF: 024.807.633-74 

Sócio - Administrador 

Karolina Roberta Silva 
CRC/MA: 011846/0-2 
CPF: 938.463.633-91 

Contabilista 
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BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 

CIRCULANTE 

DISPONÍVEL 

Caixa 

Banco 

ATIVO 

CRÉDITO EM CIRCULAÇÃO 

flIBDITO A RECEBER 

Créditos Diversos a Receber 

BENS E VALORES EM CIRCULAÇÃO 

Estoques 

Materiais em Trânsito 

NÃO CIRCULANTE 

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

t:RÉD. REALIZ. A LONGO PRAZO 

Créditos a Receber 

IMOBILIZADO 

MÓVEIS 

Móveis c Utensílios 

Equipamentos/Máquinas 

Veículos 

Instalações 

Ferramentas 

(-) Depreciação acumulada 

TOTAL DO ATIVO 

237.144,33 

26.310,27 

13.186,35 

13.123,92 

173.873,42 

173.873,42 

173.873,42 

36.960,64 

28.399,64 

8.561,00 

291.169,78 

127.644,97 

127.644,97 

127.644,97 

163.524,87 

43.799,91 

31.519,98 

59.548,41 

0,00 

38.131,22 

31.005,33 

40.479,98 

528.314,11 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

OBRIG. EM CIRCULAÇÃO 

OBRIGAÇÕES APAGAR 

Fornecedores 

Obrigações Tributárias 

Instituições Financeiras 

Obrigações Trabalhistas 

Débitos Diversos a pagar 

NÃO CIRCULATE 

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

Instituição Financeira 

Outras Obrigações 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

RESERVAS DE CAPITAL 

Lucro Acumulado 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

TOTAL DO PASSIVO 

129.068,47 

129.068,47 

129.068,47 

57.862,32 

13.375,58 

8.220,82 

27.925,06 

21.684,67 

57.806,43 

57.806,43 

14.988,22 

42.818,21 

341.439,26 

100.000,00 

196.234,24 

196.234,24 

45.205,02 

528.314,11 

São Luis - MA, 31 de Dezembro de 2021 



RECEITA OPERACIONAL BRUTA 859.709,71 

Receita de Serviços 517.201,82 

Receita de Obras Empreitadas 342.507,89 

(-) DEDUÇÕES DE SERVIÇOS 172.699,41 

Impostos Incidentes 172.699,41 

~CEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 687.010,30 

(-) CUSTOS 390.307,06 

CUSTO DAS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 390.307,06 

LUCRO OPERACIONAL BRUTO 296.703,24 

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS 149.606,94 

Com Serviços 62.358,16 

Energia 8.662,58 

Telefone 6.550,37 

Água 2.266,34 

Salários 69.769,49 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS 15.733,65 

=:) OUTRAS DESPESAS 86.157,61 

Manutenção 10.220,28 

Equipamentos 45.933,57 

Móveis 17.818,00 

Outros 12.185,74 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 45.205,02 

São Luis - MA, 3 1 de Dezembro de 2021. 
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ÍNDICES FINANCEIROS 2021. 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL (ISG) 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) 

ILG = ATIVO CIRC + REAL. LONG. PRAZO= 237.144,33 +127.169,78 = 364.314,11= 1,95% 

PASSIVO CIRC+ PASSIV NÃO CIRCULANTE 129.068,47+57.806,43 186.874,90 

ISG = ATIVO TOTAL 528.314,11 = ·528.314,11 = 2,82% 

PASSSIVO CIRCULANTE+ EXIG. A LONGO PRAZO 129.068,4 7+57.806,43 186.874,90 

ILC= ATIVO CIRCULANTE= 237.144,33 = 1,83% 

PASSIVO CIRCULANTE 129.068,47 

4 

São Luis - MA, 31 de Dezembro de 2021. 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém este Livro 05 (cinco) folhas numeradas tipograficamente do n° 01 (um) ao 
n° OS (cinco) e serviu de Livro Diário de n° 04 (Quatro), da Empresa CWDR · 
PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, com CNPJ sob o n° 23.172.445/0001-54, registrada 

1
a Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob o NIRE de n° 2120091067-9, 

com despacho em 28/08/2015, estabelecida à Rua São José, n° 55 - São Bernardo, 
nesta cidade São Luís - MA, CEP: 65.056-230 com o ramo de serviços de organização de 
feiras, congressos, exposições e festas, este livro destinou-se a lançamentos contábeis do 
período de 01.01.2021 a 31.12.2021. 

São Luis - MA, 31 de Dezembro de 2021. 

Claudio Wilson Damasceno Rodrigues 
CPF: 024.807. 633-74 

Sócio - Administrador 

Karolina Roberta Silva 
CRC/MA: 011846/0-2 
CPF: 938.463.633-91 

Contabilista 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS L TOA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

02480763374 

93846363391 

JUCEMA 

Nome 

CLAUDIO WILSON DAMASCENO RODRIGUES 

KAROLINA ROBERTA SILVA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 25/04/2022 09:29 SOB Nº 20220485909. 
PROTOCOLO: 220485909 DE 22/04/2022. NIRE: 21200910679. 
CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA 

FLORENCIO BRANDES NETO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 25/04/2022 
empresafacil.ma.gov.br 
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CNPJ: 23.172.445/0001-54 

Rua São José, nº 55 - São Bernardo São Luís - MA Cep: 65.056-230. 

Proc. N°: ll.j{#-r2-: 
Folha w:_Q"""Ol __ _ 
Rubrlca:_,,J: __ . __ 

Registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o NIRE: 2120091067-9 

BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 

CIRCULANTE 

DISPONÍVEL 

Caixa 

Banco 

ATIVO 

ÍRÉDITO EM CIRCULAÇÃO 

CRÉDITO A RECEBER 

Créditos Diversos a Receber 

237.144,33 

26.310,27 

13.186,35 

13.123,92 

173.873,42 

173.873,42 

173.873,42 

BENS E VALORES EM CIRCULAÇÃO 36.960,64 

Estoques 

Materiais em Trânsito 

NÃO CIRCULANTE 

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

CRÉD. REALIZ. A LONGO PRAZO 

Créditos a Receber 

IMOBILIZADO 

MÓVEIS 

Móveis e Utensílios 

Equipamentos/Máquinas 

28.399,64 

8.561,00 

291.169,78 

127.644,97 

127.644,97 

127.644,97 

163.524,87 

43.799,91 

31.519,98 

59.548,41 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

OBRIG. EM CIRCULAÇÃO 

OBRIGAÇÕES A PAGAR 

Fornecedores 

Obrigações Tributárias 

Instituições Financeiras 

Obrigações Trabalhistas 

Débitos Diversos a pagar 

NÃO CIRCULA TE 

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

Instituição Financeira 

Outras Obrigações 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

RESERVAS DE CAPITAL 

Lucro Acumulado 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

129.068,47 

129.068,47 

129.068,47 

57.862,32 

13.375,58 

8.220,82 

27.925,06 

21.684,67 

57.806,43 

57.806,43 

14.988,22 

42.818,21 

341.439,26 

100.000,00 

196.234,24 

196.234,24 

45.205,02 

Claudio Wilson Damasceno Rodrigues 
CPF: 024.807.633-74 
S6cio- Administrador 

Karolina Roberta Silva 
CRC/MA: 011846/0-2 
CPF: 938.463.633-91 

Cont:abilist:a 



Veículos 

Instalações 

Ferramentas 

(-) Depreciação acumulada 

TOTAL DO ATIVO 

0,00 

38.131,22 

31.005,33 

40.479,98 

528.314,11 TOTAL DO PASSIVO 528.314,11 
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O presente Balanço Patrimonial encontra-se registrado nas folhas de nº 02,03 e 04 do Livro Diário nº 04 (Quatro), registrado 
na füCEMA sob a autenticidade nº 20220485909 em 25/04/2022 e protocolo de nº 220485909. 

São Luís (MA), 31 de Dezembro de 2021. 

Claudia Wilson Damascena Rodrigues 
CPF: 024.807.633-74 
Sócio- Administrador 

Karalina Raberta Silva 
CRC/MA: 011846/0-2 
CPF: 938.463.633-91 

Contabilista 
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CNPJ: 23.172.445/0001-54 

Rua São José, nº 55 - São Bernardo São Luís - MA Cep: 65.056-230. 

Proc. N":_ t ( ~ / 4,4 
Folha N°: ôt>_,3 , ~ 
Rubrica: J--

Registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o NIRE: 2120091067-9. 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

Receita de Serviços 

Receita de Obras Empreitadas 

(-) DEDUÇÕES DE SERVIÇOS 

Impostos Incidentes 

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 

(-) CUSTOS 

CUSTO DAS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 

LUCRO OPERACIONAL BRUTO 

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

Com Serviços 

Energia 

Telefone 

Água 

Salários 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS 

(-) OUTRAS DESPESAS 

Manutenção 

Equipamentos 

Móveis 

Outros 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

859.709,71 

517.201,82 

342.507,89 

172.699,41 

172.699,41 

687.010,30 

390.307,06 

390.307,06 

296.703,24 

149.606,94 

62.358,16 

8.662,58 

6.550,37 

2.266,34 

69.769,49 

15.733,65 

86.157,61 

10.220,28 

45.933,57 

17.818,00 

12.185,74 

45.205,02 

São Luís (MA), 31 de D~zembro de 2021. 

Cl.audio Wil.son Damasceno Rodri·gues 
CPF: 024.807.633-74 
Sócio- Administrador 

Karol.ina Roberta Sil.va 
CRC/MA: 011846/O-2 
CPF: 938.463.633-91 

Contabilista 



Página 4 de 7 
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CNPJ: 23.172.445/0001-54 Folha N": é) (}9 : 
Rubrica: J=" 

Rua São José, nº 55 - São Bernardo São Luís - MA Cep: 65.056-230. 

Registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o NIRE: 2120091067-9. 

ÍNDICES FINANCEIROS 2021. 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL (ISG) 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC). 

ILG = ATIVO CIRC + REAL. LONG. PRAZO= 

PASSIVO CIRC+ P ASSIV NÃO CIRCULANTE 

ISG = ATIVO TOTAL 

237.144,33 + 127.169,78 = 364.314,11= 1,95°/4, 

129 .068,4 7+57.806,43 186.874,90 

528.314,11 = 528.314,11 = 2,82°/4, 

PASSSIVO CIRCULANTE+ EXIG. A LONGO PRAZO 129.068,47+57.806,43 186.874,90 

a.,c= ATIVO CIRCULANTE= 

PASSIVO CIRCULANTE 

237.144,33 = 1,83% 

129.068,47 

São Luis (MA), 31 de Dezembro de 2021. 

·-------

Claudio Wilson Damasceno Rodrigues 
CPF: .024.807.633-74 
Sócio- Administrador 

Karolina Roberta Silva 
CRC/MA: 011846/0-2 
CPF: 938.463.633-91 

Contabilista 
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Rua São José, nº 55 - São Bernardo São Luís - MA Cep: 65.056-230. Rubrica: t:. 
Registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o NIRE: 2120091067-9 ~ 

NOTA EXPLICATIVA-BALANÇO DE 2021 

Caixa - A conta possui um saldo de R$ 13.186,35, que servirá para custear as despesas fixas da 
empresa, como o pagamento de conta de água, energia, telefone, internet, material de expediente, desde que 
acompanhe d~cumentos hábeis. 

Banco - Uma Conta que foi aberta no Banco do Brasil, a empresa movimentou durante todo o exercício de 
2021, para pagar, fornecedores, colaboradores, empregados e algumas obrigações como por exemplo, impostos e 
encargos sociais de seus empregados. 

Créditos Diversos a Receber (Curto Prazo) - Tendo um bom desempenho de um ano para o outro, a 
Jbipresa conseguiu faturar R$ 859.709,71 durante o ano de 2021, o qual conseguiu receber de seus clientes mais 
79,78% do que faturou, para que isso acontecesse à empresa investiu em uma boa equipe capacitada e um bom 
sistema financeiro, seus clientes hoje, tem a facilidade e a comodidade em fazer transferências, depósitos, fazer um 
PIX ou até mesmo fazer um acordo e parcelar suas dívidas. 

Estoques - Tendo o controle e todos os cuidados de higienização, A covid-19 no exercício de 2020, 
diminuiu a demanda da empresa que é do ramo de produções de eventos, que teve que reaproveitar alguns de seus 
itens, para utilizar em seus trabalhos, possuindo um saldo de R$ 28.399,64. 

Materiais em Trânsito - A empresa ainda conseguiu comprar no exercício .de 2021, R$ 8.561,00, que 
contou com ajuda de seus fornecedores, para conseguir alguns itens para utilizar em seus trabalhos, que ainda teve 
dificuldades em receber essas mercadorias por conta da covid -19. 

Créditos Diversos a Receber (Longo Prazo) - Em meio a pandemia, dificuldades, distanciamentos e 
isolamentos sociais. A empresa ofereceu vários descontos, algumas delas ofertas para quitar as dívidas de seus 

iiientes, fez acordos e parcelou dividas, a empresa contou também com ajuda de toda sua equipe capacitada e de 
s!u sistema financeiro, que traz relatórios diariamente o que foi pago e o que ainda falta receber. 

Moveis/Utensílios/ Equipamentos/ Maquinas/Instalações e Ferramentas - A empresa se encontra 
localizada Rua São Jose, São Bernardo, CEP: 65.056-230 São Luís - MA, onde tem toda sua estrutura montada, 
para · atender com mais conforto e comodidade seus clientes, onde adquiriram mesas, cadeiras, armários, 
computadores/desktops, impressoras, Ar condicionado, televisores, todos eles da melhor qualidade, também 
adquiriu maquinas para facilitar a montagem de palcos, estruturas metálicas, painéis publicitários e dentre outros 

que se fazem necessário a sua utilidade. 

Fornecedores - A empresa precisa compra alguns itens para produzir os seus eventos, tais como, 

estruturas metálicas torres, compra jogos de luzes, kit treliças dentre outros. 

Obrigações tributárias - A empresa que é do regime normal, Lucro Presumido, desde 2019, tem um 
saldo de R$ 13.375,58, referente ao pagamento de impostos federais, PIS, COFINS, CSLL e IRPJ. 



Instituições Financeiras (A Curto Prazo) - A empresa fez empréstimos bancários no e~,,~,i['tg ~ 7 

8.220,82 provenientes para aplicar em sua estrutura para atender melhor seus clientes e contraiu obrigações com o 

banco a curto prazo menor que um ano para quitar sua dívida. 

Obrigações Trabalhistas -A empresa possui empregados, os quais ela paga em dias seus encargos sociais: INSS, 
FGTS. 

Débitos Diversos a Pagar - Essa conta é referente às férias, décimos terceiros, rescisão, multa rescisórias 
(GRRF), de seus empregados que foi pago. 

Instituições Financeiras (A Longo Prazo) - A empresa fez empréstimos bancários no valor de R$ 

14.988,22 provenientes para conseguir quitar algumas divididas, tais como folha de pagamento, alguns 

fornecedores, desta forma gerou uma obrigação com o banco e a empresa optou parcelar a divida por mais de um 
ano. 

Outras Obrigações - Essa conta é referente ao parcelamento que empresa possui com a receita, 
parcelamento de impostos federais. 

Capital Social - A empresa se constituiu e tem um capital social de R$ 100.00,00 

Lucro Acumulado - Referente ao resultado do exercício financeiro de 2020, a empresa possui um Lucro 
de R$ 196.234,24. 

Karolina Roberta Silva 
CRC/MA O 11846/0-2 
CPF: 938.463.633-91 

São Luís - MA, 31 de dezembro de 2021. 

Claudio Wilson Damasceno Rodrigues 
CPF: 024.807,633-74 

S6eio- Administrador 
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Certificamos que o ato da empresa CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS L TOA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

02480763374 

93846363391 

JUCEMA 

Nome 

CLAUDIO WILSON DAMASCENO RODRIGUES 

KAROLINA ROBERT A SILVA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/04/2022 10:08 SOB Nº 20220492620. 
PROTOCOLO: 220492620 DE 27/04/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12205208580. CNPJ DA SEDE: 23172445000154. 
NIRE: 21200910679. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/04/2022, 
CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA 

LARISSA ROCHA DA SILVA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos d~ verificação. 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

JUCEMA 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade nº 12205059860 em 
25/04/2022, protocolo 220485909. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços/ verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e 
informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS L TDA 
,-------,.·-----! 

Número de Registro: 2120091 0679 

CNPJ: 

Munícipio: 

02480763374 

93846363391 

23172445000154 

São Luís 

•. CLAUDIO WILSON DAMASCENO 

i RODRIGUES ......................... J ··-·- .. -1 KAROLINA ROBERT A sí'CvA'''.. . ... ···1'-M_A_0_1-18_4_6_·····--·"'""'"'''' 

.JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 25/04/2022 09:29 SOB Nº 20220485909. 
PROTOCOLO: 220485909 DE 22/04/2022. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12205059860. NIRE: 21200910679. 
CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA 

FLORENCIO BRANDES NETO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 25/04/2022 
empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO MARANHÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICACÃO DO REGISTRO 

NOME ................. : KAROLINA ROBERTA SILVA 
REGISTRO .......... : MA-011846/O-2 
CATEGORIA. ....... : TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF ..................... : *** .463.633-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 17/10/2022 as 13:39:17. 
Válido até: 15/01/2023. 
Código de Controle: 734243. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 
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Governo do Estado do Maranhão f.t-,~_pm:5 . .\ i GOVERNO 00 CE:::: 
FACil.fMARANHAO = Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 

Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS L TDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21200910679 

CNPJ 23.172.445/0001·54 

Endereço Completo SÃO JOSÉ, N• 55, xxxxx, SÃO BERNARDO· São Luís/MA· CEP 65056-230 

Ato 

002 

307 

002 

223 
310 

223 
002 

223 
223 
223 
315 
090 

Número 

20220925160 

20220953333 

20220582386 

20220492620 
20211256625 

20211221929 
20190042419 

20180642995 
20170543498 
20151324360 
20151256152 
21200910679 

Esta certidão foi 

11111111111111111111111111wm~ll~~llll~~I IIIII IIIII IIII IIII 

Arquivamentos Posteriores 

Data 

08/08/2022 

08/08/2022 

13/05/2022 

27/04/2022 
11/10/2021 

27/09/2021 
14/03/20

1
;
1
~:;Jj,Y 

03/09/201 ~ : 
18/05/2017. 
02/10/2015 ·;' 
28/0872015'°''":"y 
28/08Í2015'.,:Í 0 

Protocolo: MAC2202263198 

Descrição 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
BALANCO 
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/ 
EMPRESARIO 
BALANCO 
AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
BALANCO 
BALANCO 
BALANCO 
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
CONTRATO ... 

tário de Brasília). 
, com o código GSXVZKl8. 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

12M:"1Rf.5A ! GOVERNO DO ~ 
FACIL;MARANHÀ0= 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesla Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: MAC2202263155 

NIRE (Sede) 
21200910679 

CNPJ 
23.172.445/0001-54 

Data de Ato Constitutivo Início de Atividade 
28/08/2015 28/08/2015 

Endereço Completo 
ÃO JOSÉ, Nº 55, SÃO BERNARDO - São Luís/MA - CEP 65056-230 

Objeto Social 
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS ALUGUEL DE MOVEIS, 
UTENSILIOS E APARELHOS DE USO DOMESTICO E PESSOAL INSTRUMENTOS MUSICAIS ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR (EQUIPAMENTOS 
CINEMATOGRAFICOS, GERADORES,GUINDASTE, SOM E VIDEO) ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO 
TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS PRESTADOS 
PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE(SERVICOS DE PUBLICIDADE COM AUTO FALANTES E DE 
SONORIZACAO EM VEICULOS MOTORIZADOS OU NAO) MONTAGENS DE ESTRUTURAS METALICAS MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPARARIAS LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA 
EVENTOS E RECEPCOES- BUFE ATIVIDADES DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA CASAS DE FESTAS E EVENTOS FILMAGENS DE 
FESTAS E EVENTOS LABORATORIO FOTOGRAFICOS ATIVIDADES DE PROPUCAO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA E SUBMARINA 
ATIVIDADES DE PRODUCAO DE FOTOGRAFIAS, AEREA E SUBMARINA ATIVIDADES DE PRODUCAO CINEMATOGRAFICA, DE VIDEOS E DE 
PROGRAMAS DE TELEVISAO NAO ESPECIFICADA ANTERIORMENTÊ'SERYICOS DE MICROFILMAGEM FOTOCOPIAS PRODUCAO DE FILMES 
PARA PUBLICIDADE SERVICOS DE DUBLAGEM SERVICOS DE MIXAGEM SONORA EM PRODUCAO AUDIOVISUAL ATIVIDADES DE POS
PRODUCAO CINEMATOGRAFICA, DE VIDEOS E DE PROGRAMAS'.OE TELEVISÃÓ NAO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE DISTRIBUICAO 

~LNBEL~~b~g;~g~•u~~6
I
~~~T~~E ~~g~~;~t~B~,~~tEJJtií'~~6

I
g:~~~~A~~~6csAgEcb~~~1T~~ti~~~ cD~N:iP~~:6~éi 

CIRCENSES, DE MARIONETES E SIMILARES PRODUCAO DE'.ÊSPETÀGULOS OE!'ÍÔDEIOS, VAQUEJADAS E SIMILARES PRODUCOES 
PROMOCOES DE EVENTOS ESPORTIVOS ATIVIDADES DE ORGÀNIZACOESPOlÍTICAS INSTALACOES DE PAINEIS PUBLICITARIOS EDICAO 
DE CADASTRO, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS ESTUÓIO!:fCINEMATÔGRAFICOS1\TIVIDADES DE GRAVACAO DE SOM E DE 
EDICAO DE MUSICA. CONSTRUCAO DE RODOVIÀS;EFrl:FÍROVIAS .. ·. :êARA SIJíÍJ\Ll:ZApÀO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS 
OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADÂSCONST E:BÀRRÀGÉNS E REPRESAS PARA GERACAO DE ENERGIA 
ELETRICA CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTODE)(G '. TÂ DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO 
OBRAS DE IRRIGACAO OBRAS DE IRRIGACAO CONSTRúéAO DÊREDES'DETÁÀNSPORTES POR DUTOS, EXCETO PARA AGUA E ESGOTO 
CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RE~~E,~J:J~~St:,E~~Llef,ODEi\=DÍFICIOSlE OUTRAS ESTRUTURAS PREPARACAO DE 
CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO OBRAS DE TEflRAf'L§t-Jf\GEM SE:RVICOS:9seAEef\rlAPAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE (DRENAGEM, DEMARCACAO, REBAIXAMENTO, PREPARACAO.E REMOCA.O) INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 
INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GÁSINSTALACOES DESISTEMADE PREVENCAO CONTRA INCENDIO 
IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL INSTALACAO DEPORTAS,.JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS 
EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E .ESTUQUE APllCACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS 
EM INTERIORES E EXTERIORES OBRAS DE Ft:11\JÕA·coEs OBRAS DE Al.VENARIA PER.FU .•.....• CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 
SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRÚCAÔ.NÀO ÊSPÊCIFICADÔS ANTERÍcfRMEN . TRUCAO DE FORNOS INDUSTRIAIS, 
CONSTRUCAO DE TELHADOS, COBERTURAS;Clj~MJi(iES1SERVICQ~: DEARq~l'J:ÊT,UflA'.R,E,;B~tCOS DE ENGENHARIA SERVICOS DE 
DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUfTETURA E·ENGEN1:1A.ç{lf\'L()kAq~êJ~E OÜTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR ALUGUEL DEtíí1AQU1NASE EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, 
EXCETO ANDAIMES ALUGUEL DE ANDAIMES ATIVIDADES PAISAGISTICAS MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA 
ELETRICA LOCACAO DE MAO-DE-OBRA TEMPORARIA 

Capital Social 
R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$100.000,00 (cem mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ 
JOCIVALDO DOS SANTOS 856.696.103-00 
SOARES 
Nome CPF/CNPJ 
CLAUDIO WILSON 024.807.633-74 
DAMASCENO RODRIGUES 

Participação no capital 
R$ 45.000,00 

Participação no capital 
R$ 4.455.000,00 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Espécie de sócio Administrador 
Sócio N 

Espécie de sócio Administrador 
Sócio S 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Dados do Aamintstrador 
Nome CPF Término do mandato 
CLAUDIO WILSON DAMASCENO RODRIGUES 024.807.633-74 Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
08/08/2022 20220953333 307 I 307 - REENQUADRAMENTO DE 

MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 25/10/2022, às 08:42:29 (horário de Brasília). 

Continuação 

Protocolo: MAC2202263155 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ml!.gov.br, com o código GIENMWLN. 

l llllllll llll lllll llll llllli~il)Jj~rn~ij~I IIIII IIIII IIII IIII 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário Geral 
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Proc. N": J l Q I cf)-cf-. 
Folha W:_13 l .5 Governo do Estado do Maranhão 

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

v (MPO(S.\ I GOVERNO DO ~ 

Rubrica: ~- FÁCIL MARANHÃO= 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema. Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: CWOR PRODUÇÕES E EVENTOS L TDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária limitada 

Protocolo: MAC2201748421 

NIRE (Sede) 
21200910679 

CNPJ 
23.172.445/0001-54 

Data de Ato Constitutivo Início de Atividade 
28/08/2015 28/08/2015 

Endereço Completo 
Rua SÃO JOSÉ, N2 55, SÃO BERNARDO - São Luís/MA - CEP 65056-230 

Objeto Social 
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE 
USO DOMÉSTICO E PESSOAL; INSTRUMENTOS MUSICAIS ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 
INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR (EQUIPAMENTOS CINEMATOGRAFICOS, 
GERADORES,GUINDASTE, SOM E VIDEO) ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO 
ANDAIMES ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS 
EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE(SERVIÇOS DE PUBLICIDADE COM AUTO FALANTES E DE SONORIZAÇÃO EM 
VEICULOS MOTORIZADOS OU NÃO) MONTAGENS DE ESTRUTURAS METALICAS MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS 
ESTRUTURAS TEMPARÁRIAS LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES -
BUFÊ ATIVIDADES DE VIGILANCIA E SEGURANÇA PRIVADA CASAS DE FESTAS E EVENTOS FILMAGENS DE FESTAS E EVENTOS 
LABORATORIO FOTOGRAFICOS ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AÉREA E SUBMARINA ATIVIDAD,ES DE 
PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, AÉREA E SUBMARINA ATIVIDADÊS:;,OE PBÓDUÇÃO CINEMATOGRAFICA, DE VIDEOS E DE PROGRAMAS DE 
TELEVISÃO NÃO ESPECIFICADA ANTERIORMENTE SERVIÇOS DE f\4.ÍCRÔF/~MAGEM FOTOCÓPIAS PRODUÇÃO DE FILMES PARA 
PUBLICIDADE SERVIÇOS DE DUBLAGEM SERVIÇOS DE MIXAGEM;SéNORA'iEM PRODUÇÃO AUDIOVISUAL ATIVIDADES DE PÓS-PRODUÇÃO 
CINEMATOGRAFICA, DE VIDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVl$Ã:Q NÃO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE DISTRIBUIÇÃO 
CINEMATOGRÁFICA, DE VIDEO E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃÔATIVIDADES DE EXIBIÇÃO CINEMATOGRÁFICA CONSULTORIA EM 
PUBLICIDADE PRODUÇÃO TEATRAL PRODUÇÃO MUSICAL ~RÔÔUÇÃQ DÉESPETÁ,.CULOS DE DANÇA PRODUÇÃO DE ESPETACULO 
CIRCENSES, DE MARIONETES E SIMILARES PRODUÇAO DE ÉSPB'PÀCULOSDE RODEIOS, VAQUEJADAS E SIMILARES PRODUÇÕES 
PROMOÇÕES DE EVENTOS ESPORTIVOS ATIVIDADES DE ORGÂNfZAÇÕÉSPOLITICAS INSTALAÇÕES DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS EDIÇÃO 
DE CADASTRO, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFIÇOS ESTUDIPS::ÇINElvlATOGRÁFICOS('PiTIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE 
EDIÇÃO DE MÚSICA. < rt}cl , .. ' . t'.'.;; T ' .. , W tJ 

Capital Social 
R$100.000,00 (cem mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome 
JOCIVALDO DOS SANTOS 
SOARES 
Nome 
CLAUDIO WILSON 
DAMASCENO RODRIGUES 

Dados do Administrador 
Nome 

CPF/CNPJ 
856.696.103-00 

CLAUDIO WILSON DAMASCENO RODRIGUES 
CPF 
024.807.633-74 

Término do mandato 
Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data 
11/10/2021 

Número 
20211256625 

Ato/eventos 
310 / 310- OUTROS DOCUMENTOS DE 
INTERESSE DA EMPRESA/ EMPRESARIO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 09/02/2022, às 09:07:50 (horário de Brasília). 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código NP1NDF9F. 

l llllllll llll lllll llll lllll)~iHj~mlHijl 111111111111111111 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
,Junta Comercial do Estado do Maranhão 

Proc. N°:_Jj_ó / ~$, 
Folha N":~-~ 
o .. i,,. • . . V-.-. EMOOESA I GOVERNO 00 E'e:i; 
nY1,11"1Sa:~~ FACit MARANHÃO= 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Cmtificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

presaria!: CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS L TOA 

Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

1 

Secretário Geral 

Continuação 
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Página 1/1 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA 1 

1 
ART CARGO-FUNÇÃO 
Nº MA20210458065 

fü 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranh[o ., l) ?... I fJ 9-~roc. N : _ u/ ~ 

Folha N"~----8...,..;'í,._5,J..--~ INICIAL 

___ 1. Responsável Técnico 

ANDRÉIA LIMA SIQUEIRA DE PONTES 

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL 

Rubrica:. __ _,,,k...._ _ 

RNP: 1118968140 

Registro: 1118968140MA 

___ 2. Contratante --------------------------------------------
Contratante: CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA-ME 

RUA SÃO JOSÉ 
CPF/CNPJ: 23.172.445/0001-54 

Nº: 55 
Complemento: Bairro: SÃO BERNARDO 
Cidade: SÃO LUÍS 

País: Brasil 
UF: MA CEP: 65056230 

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado 

Ação Institucional: Outros 

___ 3. Vínculo Contratual 

Unidade administrativa: outros 

RUA SÃO JOSÉ 

Complemento: 

Nº: 55 

Bairro: SÃO BERNARDO 

Cidade: SÃO LUÍS UF: MA CEP: 65056230 

Data de Início: 21/09/2021 Previsão de término: 21/09/2022 

Tipo de vínculo: PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Identificação do cargo/função: Preposto técnico 

___ 4. Atividade Técnica 

1000-OUTRA 

45 - DESEMPENHO DE FUNÇÃO TÉCNICA > OBRAS E SERVIÇOS - CARGO/FUNÇÃO > #3367 -
VÍNCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE CARGO/FUNÇÃO TÉCNICA DENTRO 
DA EMPRESA} 

A mudança de cargo ou função exige o registro de nova ART 

___ 5. Observações 

Anotação de Engenheira Civil junto a CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS L TDA-ME. 

___ 6. Declarações 

Quantidade 

10,00 

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n. 
5296/2004. 

Documento assinado digitalmente 

--- 7. Entidade de Classe ---------------------Cl'CnJtttr ANDREIA UMA SIQUEIRA Of.PONTf.S 
Data:27í09/2021 l2:00:47-0300 

SENGE - SINO. DOS ENGENHEIROS DO MA Verlliqueem https://veríficador.lti.br 

___ 8. Assinaturas 

Unidade 

h/sem 

Declaro serem verdadeiras as informações acima ANDRÉIA LIMA SIQUEIRA DE PONTES • CPF: 608.276.493-55 

SÃO LUIS-MA 27 de SETEMBRO de 2021 

Local data CWDR PRODUÇÕES !:"EVENTOS LTDA-ME • CNPJ: 23.172.445/0001-54 

___ 9. Informações --------------------------------------------
• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

___ 10. Valor 

Valor da ART: R$ 88,78 Registrada em: 27/09/2021 Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 8303423857 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/pub!ico/, com a chave: WcaCb 
Impresso em: 27/09/2021 às 11 :46:35 por: , ip: 200.141.152.120 

www.creama.org.br 

Te!: (98) 2106-8300 

faleconosco@creama.org.br 

Fax: (98) 2106-8300 
REA-MA 

Cons..l!'io Rtlglonal 00 Engenharia 
e Agronomia do Estacto do 

Maranhão 
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Anotação de Responsabilidade Técnica -ART CREA-MA 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

ART CARGO-FUNÇÃO 
.... Nº MA20220533538 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Proc. N": ~ ~ 1.2> / ;2.:2--
Folha W: 316' INICIAL 

___ 1. Responsável Técnico 

PEDRO PEREIRA MARTINS NETO 

Titulo profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Rublica: __ ...,,d:::::....__ _ 

RNP: 1120340381 

Registro: 1120340381 MA 

___ 2. Contratante ---------------------------------------------
Contratante: CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA 

RUA SÃO JOSÉ 

Complemento: 

Cidade: SÃO LUÍS 

País: Brasil 

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Privado 

Ação Institucional: Outros 

___ 3. Vinculo Contratual 

Unidade administrativa: SEDE 

RUA SÃO JOSÉ 

Complemento: 

Cidade: SÃO LUÍS 

Bairro: SÃO BERNARDO 

CPF/CNPJ: 23.172.445/0001-54 

Nº: 55 

UF: MA CEP: 65056230 

Nº: 55 

Bairro: SÃO BERNARDO 

UF: MA CEP: 65056230 

Data de Inicio: 26/05/2022 Previsão de término: Não especificado 

Tipo de vinculo: EMPREGADO 

Identificação do cargo/função: Supervisor(a) 

___ 4. Atividade Técnica 

1000-OUTRA 

45 - DESEMPENHO DE FUNÇÃO TÉCNICA > OBRAS E SERVIÇOS - CARGO/FUNÇÃO > #3367 -
VINCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE CARGO/FUNÇÃO TÉCNICA DENTRO 
DA EMPRESA) 

Quantidade 

20,00 

Unidade 

h/sem 

'A mudança de cargo ou função exige o registro de nova ART 

___ 5. Observações 

ART DE CARGO/FUNÇÃO ENGENHEIRO PEDRO MARTINS/CWDR PRODUÇÕES 

___ 6. Declarações ---------------------------------------------
- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

Documento assinado digitalmente 

___ 7. Entidade de Classe --:=-::-:=--:::::--:--=-:::-:-------------:-----Qf'Oí\ZDft PEDRO PEREIRA MARTINS NETO 
:::- Dota: 27/05/202214:20:33-0300 

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE Verifiqueernhttps://verifícarfor.íti.br 

___ 8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

de ________ de 

Local data 

PEDRO PEREIRA MARTINS NETO - CPF: 958.028.603-59 
. Assinado de forma digital por 

CLAUDIO WILSON C[,AUDIOWILSON 
· Elados. 2()22.65.2713.51.18 -63 ôfl 

CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA -CNPJ: 23.172.445/0001-54 

___ 9. Informações ---------------------------------------------
* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

___ 10. Valor 

Valor da ART: R$ 88,78 Registrada em: 27/05/2022 Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 8303945464 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea~ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: cwax0 
Impresso em: 27/05/2022 às 13:46:53 por: , ip: 179.220.186.248 

www.creama.org.br 

Tel: (98) 2106-8300 

faleconosco@creama.org.br 

Fax: (98) 2106-8300 
IIDÇ!i~ .. ~::;.~!. la e Agronomia do Estado do 

Maranhao 
■ . 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ! 

1 
ART CARGO-FUNÇÃO 
Nº MA20220574016 

11\i 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do MaranhãProc. Nº: (ló{~ 

Folha N": ô ..:f _ 
INICIAL 

___ 1. Responsável Técnico 

ANA LETICIA MENDES FERREIRA 

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL 

Rubrica: d-' 

RNP: 1116166216 

Registro: 1116166216MA 

___ 2. Contratante ---------------------------------------------
Contratante: CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS L TDA 

RUA SÃO JOSÉ 

CPF/CNPJ: 23.172.445/0001-54 

Nº: 55 

Complemento: Bairro: SÃO BERNARDO 

Cidade: SÃO LUÍS 

País: Brasil 

UF: MA CEP: 65056230 

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado 

Ação Institucional: Outros 

3. Vinculo Contratual 

Unidade administrativa: sede 

RUA SÃO JOSÉ 

Complemento: Bairro: SÃO BERNARDO 

Cidade: SÃO LUÍS UF: MA CEP: 65056230 

Data de Início: 25/08/2022 Previsão de término: 25/08/2026 

Tipo de vínculo: PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Identificação do cargo/função: Coordenador(a) de Obras 

___ 4. Atividade Técnica 

1000-OUTRA 

45 - DESEMPENHO DE FUNÇÃO TÉCNICA > OBRAS E SERVIÇOS - CARGO/FUNÇÃO > #3367 -
VINCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE CARGO/FUNÇÃO TÉCNICA DENTRO 
DA EMPRESA) 

A mudança de cargo ou função exige o registro de nova ART 

___ 5. Observações 

Quantidade 

18,00 

ART CARGO/FUNÇÃO ENGENHEIRA ANA LETICIA MENDES FERREIRA/CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS L TOA. 

___ 6. Declarações 

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

Unidade 

h/sem 

___ 7. Entidade de Classe ------------------------------------------
CLUBE DE ENGENHARIA DO MA 

___ 8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima ANA LETICIA MENDES FERREIRA· CPF: 005.361.783-56 

_______ , ____ de ________ de 

Local data CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA-CNPJ: 23.172.445/0001-54 

___ 9. Informações 

• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

___ 10. Valor --------------------------------------------
Valor da ART: R$ 88,78 Registrada em: 03/10/2022 Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 8304175312 

Documento assinado digitalmente 

CLAUDIO WILSON DAMASCENO RODRIGUE1 
Data: 04/10/2022 10:27:53-0300 
Verifique em https://verifícador.íti.br 

A aulenlicidade desla ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: b2d0A 
Impresso em: 03/10/2022 às 09:59:15 por: , ip: 177.195.245.94 

www.creama.org.br 

Tel: (98) 2106-8300 

faleconosco@creama.org.br 

Fax: (98) 2106-8300 
REA-MA 

Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia do Estado do 

Maranhão 



ESTADO DO i1ARANHÃO 
PR!FEn'URA MUMCfPAL DE SÃO flATEUS DO MARANHÃO 

Secmtarfa Municipal d(;! An.rm~s " ~oonvoivnm.u:to Eeon6mfcc 
CNPJ Nº OtU)19.491/0001-01 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO l\fATEVS-MA, 
CNPJ: 06.019,.491/00fll-07. atesta para devidos f'ms a quem 
possa interessar que a empresa CWDR PRODUÇÕES E 
EVENTOS LTDA-M~ CNPJ: 23.172.445/0001-54 realizou ti 

programação do I º FESTIVAL DO ARROZ deste munkfpio, 
conforme pregão prttsiench:d Nº 022/2017 e contrato 
administrativo Nº 20170110/2017, cumprindo satisfatoriamente 
com as suas obripções. 

São Mateus do lvfaran11ão'"'.l'v!A, 18 de julho de 2011, 

Atnni de Olivejra 
Secretario Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico 



. ..__ 

,,;;t(' <.'~ 

ESTAÓÓ 00 MAAA'NHÃO 
PREFfTI'UAA MUNiClPAi OE SÃO MATI!US 00 MARANHÃO 

SfatETARIA MUN!O?M OE RJ\W'¾ÇAS E OESEWCf!JJl!V!Dfl"O E(ONOMiCO 
CNPJ OS.019.491/0-001 -01 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

A PRE'FEITUAA MUNICIPAi. OE SÃO MATI!US 00 MARANHÃO, tN?J 
N!:i 06Jl19.491/0001·01,atesta a para devidos fins a quem 

ínteress;ir que a empresa CWDR ?RODUÇOES E EVENTOS l'TDA~ME, 
CNPJ N!! 23.112..445/0001~5-4 realizou a programação do 1" ffflivaJ 

arroz deste munídplo atendendo os ítens: 

• Decoração (palco, camarim e corredor da folia). 

• Palco nas dimensões 1h10 tom área de seNiço. 
• Sonorização com PA de 24 elementos sendo 12 médios 

e 12 sub graves com dois consoles dlgitaís. 
• lhJminação com painel de led 
• llumlnação 
• Gerador móvel 
• Equipe de seguranças 
• Banheiros químicos 
• Apresentação ;,rt,icfü-;; e banda de renome nacional 
• Apresentação a.rnstica e banda de renome rer.i1ona1 
• Apresentação artística e banda de renome munldpa! 

Conforme o pregão presencial n❖ 022/2017 e contrato administrativo n"' 
101710110/2017, cumprindo satisfatoriamente com as suas obrigações. 

São Mateus do Maranhão, 18 de julho de 2017 

Atanil Pereira De Oli ira-. . 
finanças e Oesen~imento 

Praça da Matriz, N!! 42, Centro, São Mateus do Maranhão 

Proc. N°:=!!if 6h2, 
FolhaN°: q , 
Rubrica: .&---



Proc. N": 1 J ô!of aJ M. A 
Folha Nº: ;s;i.a *f!Htt«u1.111 

' 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNldjtJt>r'IGi:,_. sr:, __ 

A empresa 4MA ENGENHARIA L TDA, doravante denominada 
simplesmente 4MA ENGENHARIA, inscrita no CNPJ sob o nº 32.253.402/0001-94, 
com sede na Rua das Graúnas, nº 15, Bairro Jardim Renascença, CEP: 65.075-190 
em São Luís (MA), neste ato representada por seu Sócio Administrador, o Sr. Marcus 
Winnycius Carvalho do Nascimento, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, portador 
da Cédula de Identidade nº 023441592002-7, expedida pela SSP/MA e inscrito no 
CPF sob o nº 055.684.403-36, vem por meio desta ATESTAR para os devidos fins de 
direito que a empresa CWDR. PROMOÇÕES. E EVENTOS, doravante denominada 
simplesmente CWDR PROMOÇÕES, inscrita noCNPJ sob o n~.23.172.445/0001-54, 
com sede na Huá São José, 11º 55rBairro Sãó Bernardo, CEF?:65'.056-230 em São 
Luís(MA), EXECUTOU .<os ServiçQs de<produção Geral :de·•Evento, incluindo 
Montagem,•·.•[)~smor:1tag~í!1.cle Esfut~ras.)Jlétálicas (palco,\pÔrtais;;e backsdrops) e 
Serviços de· Elêtr§t~çr1iça igeraq2,r~s é.,.<iluminação cêr1ica).,alú,sJvos à Festa de 
ConfraterniiaçãoTde:;Finarde Ano dái4MAENGENHARIA;no pêríóJfo de 17/12/2021 
a 19/12/2021,:,sob a,1,rêsp.9psat>,i,liªg~e ~"áeqUipe técnica COmH§'.~JªJ~~los Engenheiros 
Civis e Elétricas: . '~'./\ .:;> '.C:,ii • d ·. · · • , ;(.;;:~:;,:~;~,.: 

' V :-:>"'<-",,/••• <-•_./\/<:>t?: <' S 

ARTNº 
NILSON LOPES SANTOS 18759209 '.MA20210485212 

ANDREIA LIMAS. DE PONTES .. 118968140 ::.:MA20220490835 

No. evento realizado ém Avenida Mahiba Azar, nº 6,>0lho d'água, CEP: 
65.065-250. ~mS,ã9 Luís-MA, fora,m ~xecu~~ciôs os seguintes'.s;rviçq: 

1 

1.1 

23 '- Supervisão> 

Gondüção:::!de 
eletrotéê11iCa >- ··• mas · 
#!6$"211 A~ .1 ~~:,:·cc>;t>:I 
ILLJMINAÇAO. .,r.,,,,7;.\·•,·· 

1 

Condüção de ,t·serviç:~j .... 
1.2 eletrotécnica > sistemâs;:,. dé UNIDADE 1 

elétrica. c••~·'•;~f{ 
Inspeção Técnica: Serviços· Efetuados na Instalação de um Gerador de 

1.3 280kwa; Sistemas de Iluminação e Cargas Especiais na Confraternização 
da 4MA ENGENHARIA 

2 
Administração Local 
16 - Execução 

MARCUSWINNYCILÍSAssinado deforma digital 
1 por MARCUS WINNYCIUS 

CARVALHO DO ' ,CARVALHO DO 
NASCIMENTO :055.68 NASCIMENT0:05568440336 
440336 -·~~~~.2022.01.12 16:57:14 

n 
ro 
e 
tl!l ,ro 
a.. 



1 1 

2.1 

2.2 

Execução de 
estruturas>estrutu ras 
estrutura metálica> 
PARA PALCOS 

montagem > 
metálicas> 

#TOS 2.2.1.5 -

Execução de montagem > estruturas> 
estruturas metálicas> de desmontagem 
de estrutura metálica> #TOS 2.2.2.4 -
PARA PALCOS 

M2 32 

M2 32 

2.3 
Anotação de responsabilidade técnica na montagem de palco em estrutura 
metálica com dimfansão·de 16xt0 m,E!tros altura detorre 9 metros, com pé 
direito dé;3 metros, p,~·ÔcÔmpensadó''cobertura em lona tipo grid. 

' ·.·. : '.,,·. . •• . . >.i . . . . .. . 

1ü1(/ ,. . ·, . ':}<0 .:: i• Yf . ···,::,; . ••W 

At~~i~mqs ai:~a~ :tj4iti·n~fg houvinêrihuitf fato superv~hi;nte que desabone 
sua conduta t~9riícé!',e córnercial·,d'.ª empresaiCWDR PROMOCOES, que todos os 

~~~~~~~·,,~·~~tã~~e11~~~}pad.rõés·~~) q~!Cd~~1~empenho pre\Ostos 
:· .• ::;.,·•.~'..!.• .... : .. ;•.:•'. .. ·.:.•.··.· ;.• :'"' > · Sãqiuís (M.~J;tt?::~~;janeiro de 2022 . 
. ,·:.: .. ,·, ',,·:,~;· ·Lti>",, .. i{t\G/::: . .\ · · ',,'. 

Atehdiosa~ente, 
--· -~·:;.:-::,;= :· 'i· /' 

MARCUS . · · i: Assinado de fti~Y&i~tal 
WI NNYCI US •H:+ •· \'. por MARCUS.WINNYCIUS 

... : ':/is CARVALHO DO. · 
CARVALH.oo,o. :/ ;i·NASc1MENro:o!ís6s4~o336 
NASCIMENT0:,9,??6~ ,:''.Dados:<2022.01,j2;1l:57:31 
440336 •r, . y .03·00· •~ · .. 

4MA ENGENHARIA L TDA . . ... . .· . 
MARCUS WINNY.CIUS C,ARVALHO DO NASCIMENTO 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

N 
ro 
e 
tlO ,ro 
o.. 
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CONSTRUMASTER CNP J: 12.463.759/0001-90 
INFRAESTRUTURA E-mail: lidtacao@construmastereng.com.br 

Proc. W: J l]) '# 
Folha N": õc,/-;;:r-
Rubrica: _ _;;.J--'--_ 

;\TESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atestamos para devidos fins que a empresa CWDR PRODUÇÕES E ................. . 
EVENTOS LTDA-ME inscrita no CNPJ: 231724450001:54 ········ 

endereçada na RUA SÃO JOSÉ N55 BAIRROSÃÔ BERNARDO, 
SÃO LUIS-MA cumpriu satisfatoriamen,te·ós ~erviços de FILMAGENS 

E FOTOGRAFIAS com uso de CÂMERAS DSLR e AÉREAS 
(DRONE) atendendo as nece&sid~des da empresa em suas campanhas 

bl' ·t . . d . 1 d pu 1c1 anas .~ para re e soe ia a mesma. 
CAMPANHA / / EQUIPAMENTO DURAÇÃO 

VILA DOIS MIL (SÃO ,: Nikon D3100 48HORAS 
LUIS-MA) MAVICMINI2 •"" ,, .. ,.,.•···••""'"'''''''''''''"''º' -

., ... --··· 

DJIOSMO2 1_.,,--·········-······ 

ASSEMBLEIA MAVICMINI2 ,,, _..,----
12HORAS ,. ,,-,. 

LEGISLATIVA DO \. DJI OSMO 2,,,,,,, 
MARANHÃO \ 

/ 
/ 

\ ,' 

·' 

JARDIM DAS MAVICMINI2 72HORAS 
MARGARIDAS \ DJI SPARK 

DJIOSM02 
NIKOND3100 

SÃO RAIMUNDO DJI SPAJU('· ··-- .. 48HORAS 
DJIOSM02 

,, 
., 

'· 
·,, 

'•-.,. -Declaramos ainda que a empresa CWDif'PRQDlJÇOES._:E EVENTOS 
LTDA-ME continua prestando serviço em outrâscampanhas'daempresa_ 

CONSTRUMASTER. 

·---Ãfirmamos total veracidade nas informações acima prestadas. 
•, .. , 

São Luís, 25 de Janeiro de 2022. 

ANTONIO 
"··---cAUSTO VIEIRA Assioadodefo,madigitalpo, 

.. ,., ____ ._ _ ) ~~g~~~~~~!~VIEIRA 
N ETO:8015603 Dado$2022.01.2s msm-03•0~ 

, ···.,:"" ' 

7300 .•rl 

Antonio Calisto Vieira Neto 
Administrador 

124637590001-90 
Construmaster Infraestrutura 

Avenida dos Holandeses, nº 06, Edifício Tech Office, 
Sala 1420, Bairro Ponta D'Areia, São Luís/MA. CEP: 65.077-357 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DEROSÁRIO 

Proc. W: ti 2.>/ $.,,2-
Folha W:~ 
Rubrica: 4-

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

ATESTADO OE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins e efeitos legais, que a empresa CWOR PRODUÇÕES E 
EVENTOS LTDA ... MÊ, empresa estabelecida na cidade de SÃO tUIS, Estado do MAAANHÃO, sito 
a RUA SÃO JOSÉ, n" 55, Bairro SÃO BERNARDO, inscrita no CNPJ sob nt 23.172.445.0001/54, 

Inscrição. Estadual Nº 12.473883•4, Inscrição Municipal Nº 98216176 forneceu os itens 
compatíveis com o objeto do Pregão Eletrônico N2 015/2022, Processo Administrativo 
081/2022, mediante o Contrato Administrativo N"' 135/2022; celebrado entre a PREFE.ITURA 
MUNICIPAL DE R:OSARIO-MA, por intermédio da SECRETÂRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E RECURSOS HUMANOS com sede na Rua Urbano Santos, no 970, Centro, na cidade de. Rosário
MA, inscrita no CNPJ N 41.479S69/000Ui9, sendo: 

Discriminação do objeto: 

ITEM OESCR!ÇAO UNID. QUANT. 

2 Danças Regionais e grupos Folclóricos, a m:emp!o Apresentação 20 
quadrilhas, carimbô, e demais danças e outras expressões 
culturais. · 

11 Fechamento (montagem ê desmontagem): sendo os Unidade 70 
mesmos em p1acàs 
metálicas na altura mlnlma de 2,20 metros, com travessa e 
suporte para fixação e sem portas de lança, portões para 
salda de emergência de no mínimo 4AO metros de largura . 

Registramos ainda que as entregas dos prodütos acima referidos apresentaram bom 
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada 
constando que a desabone técnica e comercialmente; 

.. 

Rosário, 05 de julho de 2022 

IVANILOA PEREIRA MARTINS 
Secretária Municipal de Administração e Recurses Hu 



Proc. W': 1 f 6j_ :J,-,;2-
Folha W:.___._,3,L..;;.· ~-<1~ 
Ruooca: __ ~d::.L-,__ 

A PWU::fEITURA MUNICIPAL Df PWB.S:n:u:Nl'E VARGAS -MA,CNPJ Nº 
06.124.'139/0001~91., atesta para os devidos fins a quem possa interessar que a 
empresa C\1\fDR PRODUÇÕES E EVi::NTO!SH .. TDA,, CI\IPJ:. 23.t:12.445/0001•54r 
realízou a programação festiva de carnaval o ano de 2016 e aniversário da ddade 
realizada no día 13/02/2016, regularmente, pata esta Prefeitura, e a mesma cumpriu 
em día cem suas obrlgacões. 

São luís - MA, 30 de Malo de 2016. 

seJmftnto 
S&c. filiunicip~f d@ C:tJfWm, 

-=-================' ·=·=·======·=··---=: 
P.litlf¼tfs Plú Xtt 20 # é:Mfro - f¾'i%,<L::me vuo,N l MNt~ - CNP.1 · O&. i2:-4 ·13'~/00t'.n.i,t 
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Proc. N°: 113)~ 
Folha N°: Q;lq 
Rubrlca: ___ J--_ 
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Proc. W:_1..,...,.L3.,,.../__. 
Folha N":___,;...,_~.;;.~-· _ 
Rubrlca: __ -"';;.._-

CNPJ: 23.2 ·a/0001 •91 
@ma} 9 8852·8403 (;) 0 /PUBUi::ITAR 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PUBLICITAR PROMOÇÕES E EVENTOS INSCRITA SOB CNPJ: 
23.244.458/0001-91, Atesta para os devidos fins e efeitos legais, que a empresa CWDR 
PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA - ME, empresa estabelecida na cidade de SÃO 
LUIS, Estado do MARANHÃO, sito a RUA SÃO JOSÉ, nº 55, Bairro SÃO 
BERNARDO, inscrita no CNPJ sob nº 23.172.445.0001/54, Inscrição Estadual Nº 
12.473883-4, Inscrição Municipal Nº 98216176 forneceu os itens: 
Discrimina ão do ob · eto: 
ITEM DESCRIÇAO UNID. QUANT. 
1 

2 

3 

4 

Filmagem .com fita e<litada - Fi11J1agem com Diária 
fita editada, para todos ôs êHas do .evento.. · 
Câllleradslf ~. câ111tl~a aêr,!?,J9r<>:~t)~s,<) . 

Fotógraf~H l}fofissional·· cáp~citadô:para Jaz~f<· 
â. ~oberttira :rôtográfiêa.dôs evênf()s:rêalizádÔs :: · 
pela.empresà''com uso de câní~ri(dslr,e 

Â, e, ,•., ',;:;• i•;'.:•'••• ,', ' ,••.:.:- ,• '.),_-;••';::":-/';_:'•',':'''( ';,Jy,,,,.,.•. ,• • 

camera. aerea. • 

· Acesso internet - Acesso à r~9.~ ~~ij4iâlde .· ·• 
·computadores por ~anda·~árga;·jáiricluídos os 
serviços de provedor e de cábeaníento .ou ' 
mini.:modem.. · · · · 
Serviçóde Transmissão simultinea .:serviço 
de trans1J1issão siinultâ":~ª.'df! e~~mtos oar~ ;,ci 
televisores, projetores oupainéis de LE]), com} 
equipamentos de últimageraçãQ!·câm~ras;,· . 
cabos,microfones eteHio)'êümaequipe'; · 
•técnica qualificadá'.j>arâinstalação, ....... < ) 
. operacionalização e aca~?ment<>. Cmn :-. . : 
possibilidade de grâvaçãô.do evento.e/ou·· .. · . . 
transmissão via 'Yeb(strêaming.On ])~níáricfe\ , 
Livé. · ·.· 

8 

:·~, ,',··., 

Tais itens usados na semariâiê 'dúrànte o''aniversario da cidade de CAJAPJ:Ó~MA na 
data de 19 de junho de 2017. 
Registramos ainda que as entregas dos produtos acima referidos apresentaram bom 
desempenho operacional, tendo a empresa cumprida fielmente com suas obrigações, 
nada constando que a desabone técnica e comercialmente. 

São Vicente Férrer, 05 de julho de 2017 

~,t,~.e;t!t; & ~\ . ;:;~\.;.5 d,.-4, <,;; 4 ·t{, 
BENEDITO CÉSAR FREIRE COSTA SOBRINHO 

CPF: 020.978.143-28 
Proprietário 

RUA. GETÚLIO \IARO~.S, Nª 87A., CENTRO, SÃO VICENTE FÉRREA- MA// CEP: 65220·000 



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO 

Proc.W:,U3 /µ. 
Folha N°:_jcJ,:j: ----Rubrica: .á--

AV. SENADOR VITORINO FREIRE - Bairro AREINHA- CEP 65010917 - São Luís - MA 

ATESTO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins de direito, que a empresa CWDR 
PRODUÇOES E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 23.172.445.0001/54, 
estabelecida na Rua São José, 55 - São Bernardo, São Luís/MA, prestou os serviços 
abaixo discriminados para este TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
MARANHÃO, estabelecido na Av. Senador Vitorino Freire, s/n - Areinha e inscrito sob 
o CNPJ: 05.92.421\0001-17, conforme segue: 

Ata de Registro de Preço"º· 9/2022 

Processo SEI nº. 0007499-66.2022.6.27 .8000 

Descrição do serviço: Registro de preços para a Contratação de Serviço de 
organização, planejamento, execução e fornecimento de infraestrutura necessária à 
realização de eventos e desenvolvimento dos projetos institucionais deste Tribunal, 
compreendendo assim: locação de auditórios, salas, centros de convenções, 
contendo mobiliários e equipamentos necessários para a realização do evento; 
recursos humanos; planejamento operacional; execução; acompanhamento do 
evento; apoio logístico e demais serviços auxiliares, conforme especificações do 
Edital. 

1. SEMINÁRIO NACIONAL MULHER NA POLÍTICA: AVANÇOS E DESAFIOS, dia 
20 de julho do corrente ano: 

Item 1 - Cerimonialista 
Item 2 - Coordenador de 

eventos 

Item 10 - 1 nté 
Item 38 - Arran 

Item 51- Sistema de . . ~ 

ão 

2. TREINAMENTO DE MESÁRIOS DA 2!! ZONA ELEITORAL DE SÃO LUÍS, NO 
IFMA MONTE CASTELO, dia 15 de setembro do ano em curso: 

Item 10 - 1 ntérprete de libras 1 

3. ABERTURA DAS ELEIÇÕES 2022, NA SEDE DO TRE/MA, dia 2 de outubro do 
corrente ano: 



Item 1 - Cerimonialista 
Item 2 - Coordenador de 

eventos 
Item 4 - Recepcionista 

Item 6 - Fotóarafo 
Item 7 - Garcom 
Item 34 - Tenda 

Item 35 - Tapete decorativo 
rande 

tem 36 - Arranjo floral de chão 
Item 55 - Rádio de comunicacão 

Proc. W: t l5/ rtcfl. 
Folha Nº~ ó ;;2,3 
Rubrica:... .. s:: 

4. COMISSÃO DE AUDITORIA DA VOTAÇÃO ELETRÔNICA DO 1º TURNO DAS 
ELEIÇÕES 2022, dias 1º e 2 de outubro de 2022: 

Item 34 - Tenda 
tem 43 -Toalha Redon 
m 44 - Toalha Retanaular 

Atestamos, ainda, que os serviços foram executados de forma satisfatória, com 
qualidade técnica, nada constando que a desabone até a presente data 

Por verdade, firmamos o presente. 

São Luís (MA), 20 de outubro de 2022. 

Priscilla Gomes da Silva 
Gestora Substituta do Contrato 

Documento assinado eletronicamente por PRISCILLA GOMES DA SILVA, Técnico 
Judiciário, em 20/10/2022, às 16:36, conforme art. 1º, § 2º, Ili, "b", da Lei 11.419/2006 . 

. . . A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
1~~ ma.jus.br/autenticar informando o código verificador 1735768 e o código CRC 7B151A48. 

j10001499-66.2022.6.21.aooo11113s16av2II 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA--MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

859692/2022 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional ANDRÉIA LIMA SIQUEIRA DE PONTES referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica -ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: ANDRÉIA LIMA SIQUEIRA DE PONTES 
Registro: 1118968140MA RNP: 1118968140 
Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL 

Proc. N": t l 3 / cl,o2--
Fotha N°:=3{2ft 
Rubrica: s:±: 

Número da ART: MA20220495260 Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 27/01/2022 Baixada em: 27/01/2022 

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Participação técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA-ME 

Contratante: 4ma Engenharia Ltda 
Endereço do contratante: RUA DAS GRAÚNAS 
Complemento: 

Cidade: SÃO LUIS 
Contrato: Celebrado em: 

CPF/CNPJ: 32.253.402/0001-94 
Nº: 15 

Bairro: JARDIM RENASCENÇA 

UF: MA CEP: 65075190 

Valor do contrato: R$ 800,00 Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Privado 
Ação institucional: Agricultura familiar 
Endereço da obra/serviço: AVENIDA MAHIBA AZAR 
Complemento: 

Cidade: SÃO LUIS 

Coordenadas Geográficas: 2.487983, 44.221017 

Data de inicio: 17/12/2021 

Finalidade: Comercial 
Proprietário: 4ma Engenharia Ltda 

Conclusão efetiva: 12/01/2022 

Nº: 6 
Bairro: OLHO D AGUA 
UF: MA CEP: 65065250 

CPF/CNPJ: 32.253.402/0001-94 

Atividade Técnica: 16 - Execução ESTRUTURAS> ESTRUTURAS METÁLICAS> DE ESTRUTURA METÁLICA> #2.2.1.5- PARA PALCOS 48 • 
Execução de montagem 32.00 metro quadrado; 16 - Execução ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE DESMONTAGEM DE 
ESTRUTURA METÁLICA> #2.2.2.4 - PARA PALCOS 48 - Execução de montagem 32.00 metro quadrado; 

__ Observações _________ _ 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA NA MONTAGEM DE PALCO EM ESTRUTURA METÁLICA, COM DIMENSÃO 8x4 METROS. 
ALTURA DE TORRE 9M. PÊ DIREITO 3 M. PISO COMPENSADO. COBERTURA EM LONA TIPO GRID. 

___ Informações Complementares ___ _ 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado á presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 3 folha{s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico nº 859692/2022 
22/08/2022, 09:22 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa 
juridica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. Ê de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

y6w40 

Fica(m) Excluído(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: y6w40 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

CREA-MA 
Co/lS!llhoReg,oMlóeEngenhanao 
Agtoni>m,edoEstad<>doMernnhAo Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

Impresso em: 22/08/2022, às 09:23. 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Proc. W: U ti tfltl 
Fo!haWt 330 
Rlil'or.ica~.._ __ d-=--

A empresa 4MA ENGENHARIA L TDA, doravante denominada 
simplesmente 4MA ENGENHARIA, inscrita no CNPJ sob o nº 32.253.402/0001-94, 
com sede na Rua das Graúnas, nº 15, Bairro Jardim Renascença, CEP: 65.075-190 
em São Luís (MA), neste ato representada por seu Sócio Administrador, o Sr. Marcus 
Winnycius Carvalho do Nascimento, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, portador 
da Cédula de Identidade nº 0234-':1:1592002-7, expedida pela SSP/MA e inscrito no 
CPF sob o nº 055.684.403-36,Nerh por meio.desta ATESTAR para os devidos fins de 
direito que a empresa CWDR';PROMOÇÕES E EVENTOS, doravante denominada 
simplesmente CWDR PROMÓÇÕEs;é:inscrita no CNPJ sob o nº,23.172.445/0001-54, 
com sede nliiJ~úá,São José/nó55, Bairro São Bernardo, CEP}~S:056-230 em São 
Luís(MA), EXEÇUTOU<r os Serviços de Produção ,.Geral pe 'Evento, incluindo 
Montagem,Dêsrhontagê'm .de<Estruturas Metálicas (palco,·.portais 'e backsdrops) e 
Serviços de Eletrotécnica (geradores e iluminação cênica) âlusivos à Festa de 
Confraternização de Final deArió da 4MA ENGENHARIA, no período de 17/12/2021 
a 19/12/2021:.sob à res'ponsabílidade dá equipetécnicáêompôs'tàpelos Engenheiros 
Civis e Elétricos: :}'\. : };;;;;:/ ,r:'f(, ,;' ... t>:1 .·>•· ')'i:;e, ,. 

, -11:--:~f <~~ft:1 ·: ,<.:_-yz~,-~,, 
,-.,'e" 

Nome;do Profissional V'' / ·"t+;< RNP Nº '\i <.;;,:. ART Nº 
NILSON,.iLOPES SANTOS / . . )1118759209 MA20210485212 

ANDREIA UMA S. DE PONTES< ·J:,1118968140 MA20220490835 

No evento realizado em .Avenida Mahiba Azar, nº 6/0lho d'água, CEP: 
65.065-250 .efn. São Luís-MA, foram e~ecutadôs os seguintes serviço: 

1.1 

1.2 

2 

23 - Supervisão 

Cç,nâução :,,"'.êfe 
eletrotécnica·•~·. 
#TósY,d 1.11 .1 '<· ._j 

ILüM}NAÇÃO. 

Condução de 
eletrotécnica UNIDADE 
elétrica. 

Inspeção Técnica: Serviços Efetuados na Instalação de um Gerador de 
280kwa; Sistemas de Iluminação e Cargas Especiais na Confraternização 
da 4MA ENGENHARIA 
Administração Local 
16 - Execução 

MARCUS WI NNYc1US Assinado de forma digital 
~ por MARCUS WINNYCIUS 

CARVALHO DO /'· CARVALHO DO 
NASCIMENTO :05568 .NASCIMENT0,05568440336 
440336 , ····~~~ 2_022.01.12 16:57:14 

ri 
"' e 
"ni, 

'"' CL 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

CREA-MA 
Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
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Proc. W: // QJ~ ~,nMuH Folha W: 351 
Execução de montagem > 

2.1 estruturas>estrutu ras metálicas> M2 32 estrutura metálica> #TOS 2.2.1.5 --
PARA PALCOS 

Execução de montagem > estruturas> 

2.2 estruturas metálicas> de desmontagem M2 32 de estrutura metálica> #TOS _2.2.2.4 -
PARA PALCOS 

·•., .. 

Anotação de responsabilidade técnica na montagem de palco em estrutura 
2.3 metálica com dimel1sã6.de 16x10 metros altura de torre 9 metros, com pé 

direito.dê 3 metros/pisocompe11sado cobertura em lona tipo grid. 
,/.B:,·;;\ .··• . ,.,:,,,.·,.-

,",,; 
.. ,,_, '• 

·/.\ ,,'.·,:\:,:->i 
•·· 

,;,,c·r' ,:C,':\'.' 

Atestambs ain:çi,:r que nãb houve nenhum'fato supêrveni~nte que desabone 
sua conduta técnica. e comercia!da empresa, CWDR PROMOÇOES, que todos os 
serviços prestadÕs éstãô·âentro dos padrõés<de qualidade e desempenho previstos 
no Contrato,\.. ' · •· ·· · .. ,.... · · ..... ·· .;·,:..•. · . . • · · ·. ..,.,. 

:r~,f i ~{.·•:i~:··~~~o Luís (MA,)i::1.2:~!:JiQ~iro de 2022. 

Atênêiôsamente, 

MARCUS Assinado de tomíâ;:digitál · ·· 
WINNYCIUS porMARCUSWINNYCIUS 

CARVALHf)DO. ~~~i:~~~o~568440i36 
NASCIMENTO:05568 Dadós':2022.01 .12 '16:57:31 
440336 ··.·. ·O,J'Pº' ..... 

W.~~~~~~}~b1}ig!RvAI..Ho oo NASCIMENTO. 
SÓCIO ADMINiSTR~DOR'f . . . . . . 

N 
rn 
e ·no 

-rn 
o. 

Rubrica: d:: 
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LAUDO TÉCNICO 

O presente laudo técnico tem por objeto verificar e comprovar a fiel execução do serviço constante no 
atestado de capacidade técnica, emitido pela 4MA ENGENHARIA em favor da empresa CWDR 

PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 23.172.445.0001-54, com sede na Rua são josé n55, 

bairro São Bernardo, São Luis - MA. 

O serviço foi contratado pela empresa 4MA ENGENHARIA, no período de 17 a 19 de dezembro de 2022, 

abaixo segue os dados da atividade. 

DADOS CONTRATUAIS 
CONTRATANTE 04 MA ENGENHARIA 
CNPJ 32.253.402/0001-94 
CONTRATANTE 

END. SERVIÇO Avenida Mahiba Azar, ne 6, Olho d'água, CEP: 65.065-250 em São 
Luís-MA 

CONTRATADA CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA-ME 
CNPJ CONTRATADA 23.172.445.0001/54 
OBJETO PRODUÇÃO DE EVENTOS/MONTAGEM DE ESTRUTURAS 

CONTRATADO METALICAS(PALCO)/MONTAGEM DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO {PAINEL 

DE LED, LUZ CENICA) /MONTAGEM DE GRID PARA BACK DROP./ 

INSTALAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE GERADOR COM CAPACIDADE DE 

280KWA/SISTEMA DE ILUMINAÇÃO E CARGAS ESPECIAIS. 

VALOR 800,00 
DATA DO SERVIÇO 19/12/2022 
PERIODO DE MONTAGEM 17/12/2021 
EXECUÇÃO DESMONTAGEM 20/12/2021 
RESPONSAVÉIS PROFISSIONAL RPN ART 
TÉCNICOS ANDREIA LIMA S. DE 1118759209 MA20210485212 

PONTES 
NILSON LOPES SANTOS 1118968140 MA20220490835 

Do laudo: 

Segundo contrato firmado entre A CONTRANTE 4MA ENGENHARIA e A CONTRATADA CWDR PRODUÇÕES E 
EVENTOS LTDA, para comprovação efetiva da execução dos serviços acima descriminados, foram contratados 
profissionais habilitados, graduados e com registro legal nos órgãos competentes para fiscalizar e atestar as 
atividades descritas e firmadas acima. 

Atestamos que os serviços contratados e descritos no atestado de capacidade técnica emitido pela contratante 
foram executados obedecendo as normas e especificações técnicas, com equipamentos necessários e mão de obra 
especializada, de forma criteriosa e satisfatória. 

São Luís/MA 08 de agosto de 2022. 

MATEUS FAUSTINO Assinadodeformadigitalpor 
. MATEUS FAUSTINO 

MAIA•Q45 38469394". ·.MAIA:04538469394 
• .. Dados: 2022.08.09 13:45:07 -03'00' 

Mateus Faustino Maia 
Engenheiro civil 

CREA CONFEA/061728651S 
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Certidão de Acervo Técnico• CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 

CREAwMA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

87 44 79/2022 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA, 
o Acervo Técnico do profissional PEDRO PEREIRA MARTINS NETO referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica -ART abaixo discriminada(s): li ::z.. I l'J 

Proc. N°: · u/~c:,<--
Folha W:=: 3 5. :: Profissional: PEDRO PEREIRA MARTINS NETO 

Registro: 1120340381MA RNP: 1120340381 
Título profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA Rubrica: ,.,_J < 

Número da ART: MA20220576598 Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: 11/10/2022 Baixada em: 13/10/2022 
Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL 
Empresa contratada: CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA 

Contratante: GRUPO VR ASSISTENCIA MEDICA L TDA 

Endereço do contratante: AVENIDA JERONIMO DE ALBUQUERQUE 
Complemento: SALA 731 PATIO JARDINS 
Cidade: S LUIS 

CPF/CNPJ: 28.018.172/0001-01 

Nº: 731 
Bairro: COHAFUMA 

UF: MA CEP: 65000000 

Contrato: S/N Celebrado em: 01/09/2022 
Valor do contrato: R$ 80.000,00 
Ação institucional: Outros 

Endereço da obra/serviço: RUA Alameda Mearim 
Complemento: 

Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Privado 

Nº: 757 
Bairro: OLHO D ÁGUA 

Cidade: SÃO LUIS UF: MA CEP: 65065280 

Coordenadas Geográficas: -2.481421, -44.224833 

Data de início: 01/09/2022 Conclusão efetiva: 15/10/2022 
Finalidade: Artístico 
Proprietário: GRUPO VR ASSISTENCIA MEDICA LTDA CPF/CNPJ: 28.018.172/0001-01 

Atividade Técnica: 16 • Execução ELETROTÉCNICA> INSTALAÇÕES ELÉTRICAS> DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO> 
#11.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS 46 - Execução de instalação 1.00 unidade; 16 • Execução ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE 
ILUMINAÇÃO> #11.11.1 - DE SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 46 - Execução de instalação 1.00 unidade; 16 • Execução ELETROTÉCNICA> 
SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA> #11.9.24 - DE ATERRAMENTO ELÉTRICO 46 - Execução de instalação 1.00 unidade; 16 - Execução 
ELETRÔNICA > SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIONIDEO > #12.5.2 - DE EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO 48 - Execução de 
montagem 1.00 unidade; 16 • Execução MECÂNICA> INSTALAÇÕES, EQUIPAMENTOS, DISPOSITIVOS E COMPONENTES DA ENGENHARIA 
MECÂNICA: MECÂNICOS, ELETROMECÂNICOS, MAGNÉTICOS, ÓPTICOS> #16.7.8 - DE GERADOR DE ENERGIA ELÉTRICA 46 - Execução 
de instalação 280.00 quilovolt-ampére; 

__ Observações _________ _ 

ART DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA 

___ Informações Complementares ___ _ 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 7 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico nº 874479/2022 
17/10/2022, 11:46 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pesscia 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

D5yZy 

Fica(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea
ma.sitac.com.br/publíco/, com a chave: D5yZy 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 
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ATESTADO OE CAPACIDADE TÉCNICA 

O GRUPO VR Assistência Médica LTDA, pessoa jurídica, regularmente inscrita no CNPJ 
28.018.172/0001-01, com sede na Av. Jerônimo de Albuquerque Sala 731, Pátio Jardins - Cohafuma, 
São Luís- MA, ora representada por sua Sócia/Administradora BRUNA VITAL PEREIRA MOREIRA, 
Brasileira, Casada, Empresária, portadora do CPF 011.779.923-88 e RG 217.58520023 SSP/MA, 
neste ato denominados como COMPROMISSÁRIOS COMPRADORES, tendo como AVALISTA do 
Promissário/ Comprador: BRUNAVIT AL PEREIRA MOREIRA, brasileira, casada, empresária, com 
endereço a Rua Madre S Silva 4 - Ed. Jardins de Bordeux - Ponta Dareia -São Luis- MA, portadora 
do CPF .011. 779.923-88 .e. RG 217 .58520023 SSP/MA,. vem por meio desta ATESTAR para os devidos fins 
de direlto que a empresa CWOR PROMOÇÕES e EVENTOS, doravante denominada simplesmente CWDR 
PROMOÇÕES, inscrita no CNPJ sob o nº 23.172.445/0001-54, com sede na Rua São José, nº 55, Baírro São 
Bernardo, CEP: 65.056-230 em São Luls(MA), EXECUTOU os Serviços de Produção. Geral de Evento, incluindo 
Montagem, Desmontagem de Estruturas Metálicas {palco, portais e backsdrops) e Serviços de Eletrotécnlca 
_.adores e iluminação cênica) alusivos à uma FESTIVIDADE PRIVADA da empresa, no período de 01/09/2022 A 

10/2022, perlodo pertinente á planejamento, contratação de artistas, montagem de estruturas e loglstica sob a 
responsabilidade da equipe técnica composta pelos Engenheiros .Civis e Elétricos: 

NOME DO PROFISSIONAL TITULAÇÃO RNP ARTNº 
. -

PEDRO PEREIRA MARTINS NETO ENGENHEIRO ELETRICISTA 112034038-1 MA20220S76S98 

No evento realizado em Santorini Eventos .Alameda Mearím, 757 - Olho D'agua, São luís - MA, foram 
desenvolvidas as seguintes atividades: 

1.1 

1.2 

1.3 

48 - Execução de montagem > 
ELETRÔNICA > SISTEMAS E 
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIONÍDEO 
>#12.5.2 - DE EQUIPAMENTOS DE 
SONORIZA ÃO . 
46 ~ . Ex~cução de instalação > 
ELETROTECNICA > SISTEMAS DE 
ENERGIA ELÉTRICA > #11.9.24- DE 
ATERRAMENTO ELÉTRICO 
46 - Execução de instalação > 
MECÂNICA · > INSTALAÇÕES, 
EQUIPAMENTOS, DISPOSITIVOS E 
COMPONENTES DA ENGENHARIA 
MECÂNICA: MECÂNICOS, 
ELETROMECÂNICOS, 
MAGNÉTICOS, ÓPTICOS > #16.7.8 -
DE GERADOR DE ENERGIA 

UNIDADE 1 

UNIDADE 1 

Kva 280 

Av. Jerônimo de Albuquerque Sala 731, Pátio Jardins - Cohafuma, São Luís - MA 
E•-mail: brunavitaal idoud.com 
Te!efcme: {98} 9915S'.!l619 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 
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1.4 

1.5 

2 

2.1 

2.3 

3 

3.1 

3.2 

ELETRICA 

46- Execução de instalação> 
ELETROTÉCNICA> SISTEMAS DE 
ILUMINAÇÃO> #11.11.1- DE SISTEMAS DE 
ILUMINAÇÃO . 

46 - Execução de instalação > 
ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES 
EL$TRICAS > DE INSTALAÇÕES 
ELETRICAS EM BAIXA TENSAO > 
#11.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS 

Administração Local 
Execução de montagem > 
estruturas>estruturas metálicas>estrutura 
metálica> #TOS 2.2.1.5 - PARA 
PALCOS -

Execução de montagem > estruturas> 
estruturas metálicas> .de desmontagem 
de estrutura metálica> #TOS 2.2.2.4 -
PARA PALCOS -

und 1 

und 1 

M2 32 

M2 32 

Anotação de responsabilidade técnica na montagem de palco em estrutura 
metálica com dimensão de 16x10 metros altura de torre 9 metros, com pé 
direito de 3 metros, piso compensado cobertura em lona tipo grid. 

PRODUCÃO GERAL 

Banda de Renome Nacional UNO 

Banda de Renome Regional UNO 

Sonorizac;ão: PA DE 24 elementos sendo UNO 
12 . medias, 12 subgraves, 2 consoles 
digitais de 48 canais YAMAHA PM5DRH, 
2 cubos de baixo, dois cubos de guitarra, 
8 retornos de palco side com 8 elementos 
caixa KF, 02 KITs de microfone para 
bateria, 1 O microfones com fio, 2 
microfones sem fio UHF, ifun'!inação com 
20 canhões de lampada PA 40, 02 mini 
brutte, 08 movings, 01 maquina de 

1 

1 

1 

1--.,.-,,..--1-fu ___ m-'-'-a~,c~erador de 250kwa. 
3

·
3 

ILUMINAÇÃO: Quatro canhões UNO 
direcionados sendo: 02 para mesa 
diretora (house mix) .02 para o fundo do 

1 

palco, cores em oadrao do casamento. 

Av. Jerônimo de AlbuqtHtrque Sala 731, Pátlo J.0rdins - Cohafurna, São Luís.~ i\iA 
E-mail: brum:ivitzml(@idoud.com 
Telefone: (98) 991.591679 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
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CREA-MA 
CorwolhoRogonaldoE,,Qomitnao 
,\gtonom,adofsladodoMarant>ao 
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Proc.N°: 1l3/~ 
Folha N":-8,,,_S=-r6~ 
Rubrica: ___ ~-=--

3.4 
GERADOR; Com capacidade de 250kwa UNO 1 
trifásico. 

3.5 
ILUMINAÇÃO: Painel ,de led de alta DIARIA 1 
resoluçêo li 24 placas, 8x:3 M.11 

3.6 
RADIOS COMUNICADORES UNO 15 

Atestamos ainda que não houve nenhum fato superveniente que desabonesua conduta técnica e 
comercial da empresa CWDR PROMOÇÕES. que todos os serviços prestados estão dentro dos 
padrões de qualidade e desempenho previstos ro Contrato . 

. BRUNA v· 1T.AL PEREIRA · .. A.sinado<leforhii.<119,tal por 
· ·· !-, 8RUN;. VITAL PEREHlA 

MOREIRA:01177992388 MO~Ell'IMl 177992388 
Oados: 2022.10.13 14•48:14-03'00' 

Bruna Vital Pereira Moreira 
Administradora 

011. 779.923-88 

tw . .Jerônimo de Albuqmn-que Saía 73'1, Pátio ,Jan:Jins ., .. Cohafuma, :São Luis - MA 

E~mziil: brunavitaiiJ{l~icloud.com 
T I f • (98) Msr,-•, tco~ t:41'4 e e one. . ;;,:t.1 .. ;;::;_,J,,ro,, _ 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama,org,br 

CREA-MA 
Co/lSolhoReg.,nal<leEngonhnnoe 
l\;ronomladoÊllladod0Ma•~nhllo 

Impresso em: 17/10/2022. às 13:15, 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA 1 [ 

e 
ART OBRA / SERVIÇO 
N° MA20220576598 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

___ 1. Responsável Técnico 

PEDRO PEREIRA MARTINS NETO 

Título profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Empresa contratada: CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA 

___ 2. Dados do contrato 

Contratante: GRUPO VR ASSISTENCIA MEDICA LTDA 

AVENIDA JERONIMO DE ALBUQUERQUE 

Complemento: SALA 731 PATIO JARDINS 

Cidade: s LUÍS 

Contrato: S/N Celebrado em: 01/09/2022 

Bairro: COHAFUMA 
UF:MA 

INICIAL 

RNP: 1120340381 

Registro: 1120340381 MA 

Registro : 0005381967-MA 

CPF/CNPJ: 28.018.172/0001-01 

N': 731 

CEP: 65000000 

Valor: R$ 80.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurldica de Direito Privado 

Ação Institucional: Outros 

___ 3. Dados da Obra/Serviço 

RUA Alameda Mearim 

Complemento: 

Cidade: SÃO LUÍS 

Data de Início: 01/09/2022 

Finalidade: Artístico 

Previsão de término: 15/10/2022 

Proprietário: GRUPO VR ASSISTENCIA MEDICA LTDA 

___ 4. Atividade Técnica 

Bairro: OLHO D ÁGUA 

UF:MA 

N°: 757 

CEP: 65065280 

Coordenadas Geográficas: -2.481421, -44.224833 

Código: Não Especificado 

CPF/CNPJ: 28.018.17210001-01 

16 - Execução Quantidade Unidade 

48 • Execução de montagem> ELETRÔNICA> SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIONÍDEO > 
#12.5.2 • DE EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO 

46 - Execução de instalação > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > #11.9.24 
- DE ATERRAMENTO ELÉTRICO 

46 - Execução de instalação > MECÂNICA > INSTALAÇÕES, EQUIPAMENTOS, DISPOSITIVOS E 
COMPONENTES DA ENGENHARIA MECÂNICA: MECÂNICOS, ELETROMECÂNICOS, 
MAGNÉTICOS, ÓPTICOS> #16.7.8 - DE GERADOR DE ENERGIA ELÉTRICA 

46 - Execução de instalação > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO > #11.11.1 - DE 
SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 

46 - Execução de instalação > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO> #11.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissfonal deve proceder a baixa desta ART 

1,00 

1,00 

280,00 

1,00 

1,00 

un 

un 

kva 

un 

un 

___ 5. Observações -------------------------------------------
ART DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS L TOA 

___ 6. Declarações 

- Cláusula Compromissária: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar. 

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n: 
5296/2004. 

___ 7. Entidade de Classe ----------------------------------------
CLUBE DE ENGENHARIA DO MA 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: Yw7YZ 
Impresso em: 11/10/2022 às 15:26:21 por:, ip: 177.195.245.33 

www.creama.org.br 

Tet: (98) 2106-8300 

faleconosco@creama.org.br 

Fax: (98) 2106-8300 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

Impresso em: 17/10/2022, às 13:15. 
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Página 2/2 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e R EA ... MA 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

ART osRA, sERvxço Proc. N"': Uó/ o2,o2,. 
Nº MA2022os7Gs9s Folha N°~~ 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Rubrica: k 
INICIAL 

___ 8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima PEDRO PEREIRA MARTINS NETO .. CPF: 958.028.603-59 
GRUPO V R ASS(STENCIA MEDICA Asslr,ado de forma d(gll;,,I por GRUPO V R ASSISTENCIA 

; MEDICALTDA:l8D18172000101 de ________ de LTDA:28018172000101 Dad-os: 2022.10.13 15:29:08•03'00' 

Local data GRUPO VR ASSISTENCIA MEDICA LTDA • CNPJ: 28.01 8.172/0001-01 

___ 9. Informações -------------------------------------------
,. A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

___ 10. Valor ---------------------------------------------
Valor da ART: R$ 233,94 Registrada em: 11/10/2022 Valor pago: R$ 233,94 Nosso Número: 8304213360 

A autenlicidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sltac.com.br/publlco/, com a chave: Yw7YZ 
Impresso em: 11/10/2022 às 15:26:21 por:, ip: 177.195.245.33 

www.creama.org.br 

Tel: (98) 2106-8300 

faleconosco@creama.org.br 

Fax: (98) 2106-8300 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

CREA-MA 
Consell>oRcg,onalOOEng,:,MaM<> 
Agtooom,..doE,Uldo<loMamnhão 

Impresso em: 17/10/2022, às 13:15. 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

ART OBRA / SERVIÇO 
Nº MA20220577465 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

___ 1. Responsável Técnico 

ARQUIMEDES DE MORAIS CUNHA 

Título profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA 

___ 2. Dados do Contrato 

Contratante: GRUPO VR ASSISTENCIA MEDICA LTDA 

AVENIDA JERÔNIMO DE ALBUQUERQUE MARANHÃO 

Complemento: SALA 731 PÁTIO JARDINS 

Cidade: SÃO LUÍS 

Celebrado em: 01/09/2022 

Bairro: VINHAIS 

UF:MA 

INICIAL 

RNP: 1112661980 

Registro: 1112661980MA 

CPF/CNPJ: 28.018.172/0001•01 

N': 731 

CEP: 65074199 

Contrato: Não especificado 

Valor: R$ 3.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurldlca de Direito Privado 

Ação Institucional: Outros 

___ 3. Dados da Obra/Serviço 

ALAMEDA MEARIM 

Complemento: 

Cidade: SÃO LUÍS 

Data de Início: 01/09/2022 

Finalidade: Artístico 

Previsão de término: 15/10/2022 

Proprietário: GRUPO VR ASSISTENCIA MEDICA LTDA 

___ 4. Atividade Técnica 

Bairro: OLHO D ÁGUA 

UF:MA 

N': 757 

CEP: 65065280 

Coordenadas Geográficas: -2.481421, •44.224833 

Código: Não Especificado 

CPF/CNPJ: 28.018.172/0001·01 

14 - Elaboração Quantidade Unidade 

66 ·Laudo> ELETRÔNICA> SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIONÍDEO > #12.5.2 • DE 
EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO 

66 • Laudo > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > #11.9.24 • DE 
ATERRAMENTO ELÉTRICO 

66 ·Laudo> ELETROTÉCNICA> SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO> #11.11.1 • DE SISTEMAS DE 
ILUMINAÇÃO 

66 • Laudo > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
EM BAIXA TENSÃO > #11.10.1.2 • PARA FINS COMERCIAIS 

1,00 un 

1,00 un 

1,00 un 

1,00 un 

66 • Laudo > MECÂNICA > INSTALAÇÕES. EQUIPAMENTOS. DISPOSITIVOS E COMPONENTES 
DA ENGENHARIA MECÂNICA: MECÂNICOS, ELETROMECÂNICOS, MAGNÉTICOS, ÓPTICOS > 

#16.7.8 • DE GERADOR DE ENERGIA ELÉTRICA 

280,00 kva 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

___ 5. Observações -------------------------------------------
ART REFERENTE A LAUDO TÉCNICO ATESTANDO A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS PARA O GRUPO VR ASSISTENCIA MEDICA 
LTDA, EXECUTADOS PELA EMPRESA CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS L TDA EM ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA N 
MA20220576598. 

___ 6. Declarações 

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar. 

___ 7. Entidade de Classe 

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

___ 8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

Documento a:.sinJ1cto digitalmente 

g#'"'~ ,-1...·i,.,~ ARQUIMEDES DE MORAIS CUNHA 
%..,r'%/.Ui Dara: is;10/202213:29:33·0SOO 

Verifique em https:,' ;verificador.iti.br 

ARQUIMEDES DE MORAIS CUNHA - CPF: 844.278.253-20 

------~• ___ de ________ de 

GRUPO V R ASSISTENCIA Assinado de forma digital por GRUPO V R 
ASSISTENCIA MEDICA LTDA:28018172000101 

MEDICA LTDA:28018172000101 Dados:2022.l0.1314:46:45·03'00' 

Local data GRUPO VR ASSISTENCIA MEDICA LTDA- CNPJ: 28.018.172/0001.01 

___ 9. Informações -------------------------------------------
• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

___ 10. Valor ---------------------------------------------
Valor da ART: R$ 88,78 Registrada em: 13/10/2022 Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 8304214637 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/pubtico/, com a chave: 93cd8 
Impresso em: 13/10/2022 às 13:22:48 por:, ip: 179.51.177.139 

www.creama.org.br 

Tel: (98) 2106-8300 

faleconosco@creama.org.br 

Fax: (98) 2106-8300 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luls/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 

CREA-MA 
Oonllel""Reg10naldoengenhariae 
AgrcN>ml~doEs1""°daMaranr,Jo 

Impresso em: 17/10/2022, às 13:15. 
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LAUDO TÉCNICO 

Proc. N": /l j/~ 
O presente laudo técnico tem por objeto verificar e comprovar a fiel execução do serviço constante no atestado de Folha N": 8-4,;D 
capacidade técnica, emitido pelo GRUPO VR Assistência Médica L TOA, pessoa jurídica, regularmente inscríta no R b . . , _____ .J---"-::;...;::;.....~-
CNPJ 28.018.172/0001·01, com sede na Av. Jerônimo de Albuquerque Sala 731, Pátio Jardins - Cohafuma, São Luís LI rica. ___ -'---
- MA em favor da empmsa CW0R PROMOÇÕES, Inscrita no CNPJ sob o ng 23.172.445/0001-54, com sede na Rua 
São José, n9 55, Bairro São Bernardo, CEP: 65,056·230 em São Luls(MA). 

O serviço foi contratado pela empresa GRUPO VR Assistência Médica LTDA, no período de 01/09/2022 A 
15/10/2022, período pertinente á planejamento, contratação de artistas, montagem de estruturas e logística sob a 
responsabilidade da equipe técnica composta pelos Engenheiros Civis e Elétricos do quadro técnico da empresa 
CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS;, abaixo segue os dados da atividade. 

DADOS CONTRATUAIS 
CONTRATANTE GRUPO VR Assistência Médica LTOA 

CNPJ 28.018.172/0001-01 

CONTRATANTE 
END. SERVIÇO Alameda Mearim, 757 - Olho D'agua, São luís - MA 

CONTRATADA CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA .. ME 
a-JPJ 23.172.445.0001/54 
CONTRATADA 
OBJETO PRODUÇÃO DE EVENTOS/MONTAGEM DE ESTRUTURAS 
CONTRATADO METALICAS{PALCO)/MONTAGEM DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO (PAINEL 

DE LED, LUZ CENICA) /MONTAGEM DE GRIO PARA BACK DROP./ INSTALAÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO DE GERADOR COM CAPACIDADE DE 280KWA/SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
E CARGAS ESPECIAIS. 

VALOR 80.000,00 
DATA DO SERVIÇO 01/09/2022 A 15/10/2022 

PERIODO DE MONTAGEM 18/09/2022 
EXECUÇÃO DESMONTAGEM 20/09/2022 
RESPONSAVÉIS PROFISSIONAL RPN ART 
TÉCNICOS 

PEDRO PEREIRA MARTINS NETO 112034038-1 MA20220576598 

. ::::::, laudo • 
Segundo contrato firmado entre A CONTRANTE GRUPO Vil As$istência Médica LTOA e A CONTRATADA CWDR PRODUÇÕES E 
EVENTOS LTOA, para comprovação efetiva da execução dos serviços. acima. descriminados, foram contratados profissionais 
habilitados, graduados e com registro legal nos órgãos competentes para fiscalizar e atestar as atividades descritas e firmadas 
acima. 

Atestamos que os serviços contratados e descritos no atestado de capacidade técnica emitido pela contratante foram executados 
obedecendo as normas e espedficações técnlcas,.com equipamentos nJ:?cessárlos e mão de obra especializada, de forma 
criteriosa e satisfatória. Powment<H><sinado digitalm,,nt<, . 

SiiO Luís/MA 1.3 de outubro de 2022. 
ARQUIMEDES DE MORAIS CUNHA 
D~ta: .l3/l0/iOn 1:'l:'.Ul:M-!'>JOO 
Vedfiqu~ em https~f/verUkadcrjtiJ1r 

Arquimedes De Moraes Cunha 
Engenheiro eletricista 

CREA CONFEA/1112661980 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax:+ 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br 
Impresso em: 17/10/2022, às 13:15. 



24/07/22, 15:12 Certidão Drone 

de 

Certidão de Drene Voltar 

Proc. N': llw: 
Folha N": 
Rubrica: . .-, , ....J---

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
FEDERATIVE REPUBL/C OF BRAZIL ~ 

ANAC 
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL 

NATIONAL CIVIL AVIATION AGENCY 

CERTIDÃO DE CADASTRO DE AERONAVE NÃO TRIPULADA - USO 
RECREATIVO 

UNMANNED AIRCRAFT INSCRIPTION CERTIFICATE - RECREATIONAL 

Esta certidão de cadastro, emitida de 

acordo com o RBAC-E nº 94, é válida até 

24/07/2024 salvo em caso de 

cancelamento, suspensão ou revogação 

pela Autoridade de Aviação Civil Brasileira. 

This lnscription Certificate, issued in accordance wíth 

RBAC-E nr. 94, sha/1 remaín valíd until 07/24/2024 

unless it is cancel/ed, suspended or revoked by the 

Brazilian Civil Aviation Authority. 

Operador (Operator): 

CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA - ME 

Documento (document): 

CNPJ: 23.172.445/0001-54 

Cadastro feito por (Registered by): 

claudio wilson damasceno rodrigues - CPF: 

024.807.633-74 

O descumprimento da regulamentação 
aplicável pode ensejar consequências 
administrativas, civis e/ou criminais para o 
infrator. 
Not complying wíth the applicab/e regulatíons may 

result in administrative and/or legal penalties for the 

transgressor. 

Nº do cadastro (Register Number): 

PR-870812739 

Uso (Purpose): recreativo (recreational) 

Fabricante (Maker): DJI 

Modelo (Model): DJI Mini 2 (MT2PD) 

N° de série {Serial Number): 3Q4CJ163A3HRJ7 

Peso máximo de decolagem (MTOWJ: ,25 

Informações adicionais (additional information): 

DRONE DJI MAVIC MINI 2, REGISTRADO EM 

NOME DE CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS 

LTDA- ME, UTILIZADO PARA CAMPANHAS 

PROMOCIONAIS, PUBLICITARIAS, 

COMERCIAIS, E PROFISSIONAIS DA 

EMPRESA. 

https://santosdumont.anac.gov.br/menu/f?p=133:11 :11422607905566::: 11 :P11_ID_DRONE_ VRS: 16832&cs=1 gS2nbmr4XnJ_pYPbzobSKl-tfrn5w... 1/2 



24/07/22, 15:12 Certidão Drone 

SISANT - Sistema de Aeronaves Não TrJi w @ '1!' (j) 1t? P, v 

UNMANNED AIRCRAfT INSCRIPHON CElfflFICArE - RECREATIONAL 

Proc, W: 11 -
ttG\haW! :~ 
Robtiic~ 

O detentor desta certidão de cadastro (o operador), ou aquele com quem for 

compartilhada sua aeronave, é considerado apto pela ANAC a realizar voos recreativos no 
Brasil, com a aeronave não tripulada acima identificada, em conformidade com os 
regulamentos aplicáveis da ANAC. É responsabilidade do operador tomar as providências 
necessárias para a operação segura da aeronave, assim como conhecer e cumprir os 
regulamentos do DECEA, da Anatei, e de outras autoridades competentes. 

The holder of thís ínscríptíon certífícate (the operator), or the person wíth whom thís aircraft is shared, is 

considered apt by Brazilian Cívil Avíatíon Authority to perform recreational f/íghts in Brazil, using the above 

identified unmanned aircraft, ín conformity with the applicable regulations of Brazilían Civil Aviatíon Authority. 

lt's the operator's responsíbility to take the necessary actíons to ensure a safe operatíon, as well as know and 

comply wíth the regulatíons of aír traffic contrai (ATC), telecommunicatíons, and other competent authoritíes. 

A validade desta certidão pode ser verificada pelo link 
https://sa ntosd u mont.a nac.gov. br /menu/a pi/ r /sisa nt/ consu lta-pu bli ca-de-d rone 

Local e data da emissão (Place and date of issue): 

Brasília, 24 de julho de 2022 
Brasília, July 24, 2022 

Superintendência de Tecnologia da Informação - STI 

Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC 

) / [),:f2--
{(J 
•,á--_ 

https://santosdumont.anac.gov.br/menu/f?p=133: 11 :11422607905566::: 11 :P11_1D_DRONE_ VRS: 16832&cs=1 gS2nbmr4XnJ_pYPbzobSKl-tfrn5w... 2/2 
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PESSOA JURIDICA 
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CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com suas 
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas 
atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s). 

___ lnteressado(a) 

Empresa: CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA 

CNPJ: 23.172.445/0001-54 

Registro: 0005381967 

Categoria: Matriz 

Capital Social: R$ 4.500.000,00 

Data do Capital: 13/05/2022 

Faixa: 6 

Objetivo Social: 41.20-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; 
42.11-1/01 • CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; 
42.11-1/02 • PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS; 
42.13-8/00 • OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 
42.21-9/01 • CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; 
42.21-9/03 • MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; 
42.22-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO 
OBRAS DE IRRIGAÇÃO; 
42.22-7/02 • OBRAS DE IRRIGAÇÃO; 
42.23-5/00 • CONSTRUÇÃO DE REDES DE TRANSPORTES POR DUTOS, EXCETO PARA ÁGUA E ESGOTO; 
42.92-8/01 • MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; 
42.99-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; 
43.11-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS; 
43.11-8/02 • PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; 
43.12-6/00 • PERFURAÇÕES E SONDAGENS; 
43.13-4/00 • OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 
43.19-3/00 • SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (DRENAGEM, DEMARCAÇÃO, 
REBAIXAMENTO, PREPARAÇÃO E REMOÇÃO); 
43.21-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; 
43.22-3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; 
43.22-3/03 • INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO; 
43.29-1/01 - INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS; 
43.30-4/01 • IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; 
43.30-4/02 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; 
43.30-4/03 • OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE; 
43.30-4/05 • APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES; 
43.91-6/00 • OBRAS DE FUNDAÇÕES; 
43.99-1/02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS; 
43.99-1/03 • OBRAS DE ALVENARIA; 
43.99-1/05 • PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; 
43.99-1/99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (CONSTRUÇÃO DE FORNOS 
INDUSTRIAIS, CONSTRUÇÃO DE TELHADOS, COBERTURAS E CHAMINÉS); 
56.20-1/02 - SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES· BUFÊ; 
58.19-1/00 • EDIÇÃO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS; 
59.11-1/01 - ESTÚDIOS CINEMATOGRÁFICOS; 
59.11-1/02 • PRODUÇÃO DE FILMES PARA PUBLICIDADE; 
59.11-1/99 • ATIVIDADES DE PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE VÍDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE; 
59.12-0/01 - SERVIÇOS DE DUBLAGEM; 
59.12-0/02 - SERVIÇOS DE MIXAGEM SONORA EM PRODUÇÃO AUDIOVISUAL; 
59.12-0/99. ATIVIDADES DE PÓS-GRADUAÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE VÍDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE; 
59.13-8/00 - DISTRIBUIÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE VÍDEO E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO; 
59.14-6/00 • ATVIDADE DE EXIBIÇÃO CINEMATOGRÁFICA; 
59.20-1/00 -ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA; 
71.11-1/00 - SERVIÇOS DE ARQUITETURA; 
71.12-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA; 
71.19-7/03 - SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA; 
73.19-0/04 ·CONSULTORIA EM PUBLICIDADE; 
74.20-0/01 - ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AÉREA E SUBMARINA; 
74.20-0/02 - ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS AÉREAS E SUBMARINAS; 
74.20-0/03 • LABORATÓRIOS FOTOGRÁFICOS; 
74.20-0/04 • FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS; 
74.20-0/05 • SERVIÇOS DE MICROFILMAGEM; 
77.11-0/00 • LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; 
77.19-5/99. LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR; 
77.29-2/02 - ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL; INSTRUMENTOS MUSICAI! 
77.32-2/01 - ALUGUEL DE MÀQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; 
77.32-2/02 • ALUGUEL DE ANDAIMES; 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: x5Bb1 
Impresso em: 17/10/2022 às 21 :15:02 por: adapt, ip: 191.189.134.231 
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77.39-0103 -ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO. EXCETO ANDAIMES; 
77.39-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 
SEM OPERADOR; 
78.20-5/00- LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA; 
80.11-1/01 -ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA; 
81.30-3/00 -ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; 
82.19-9/01 - FOTOCÓPIAS; 
82.30-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; 
82.30-0/02 - CASAS DE FESTAS E EVENTOS; 
82.99-7/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ( 
SERVIÇOS DE PUBLICIDADE COM AUTO FALANTES DE SONORIZAÇÃO EM VEÍCULOS MOTORIZADOS OU NÃO); 
90.01-9/01 - PRODUÇÃO TEATRAL; 
90.01-9/02 - PRODUÇÃO MUSICAL; 
90.01-9/03 - PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE DANÇA; 
90.01-9/04 - PRODUÇÃO DE ESPETÀCUOS CIRCENSES, DE MARIONETES E SIMILARES; 
90.01-9/05 - PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS E SIMILARES; 
90.01-9/06 -ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO; 
93.19-1/01- - PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS; 
93.19-1/99 - OUTRAS ATIVIDADES ESPORTIVAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; 
94.92-8/00 -ATIVIDADES DE ORGANIZAÇÕES POLÍTICAS. 

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL E ELÉTRICA. NO 
ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DO SEU(S) RESPONSÀVEL(EIS) TÉCNICO(S). 

Endereço Matriz: RUA SÃO JOSÉ, 55, SÃO BERNARDO, SÃO LUIS, MA, 65056230 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa 

Data Inicial: 28/09/2021 

Data Final: Indefinido 

Registro Regional: 0000545216DDMA 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

___ Informações / Notas 

• A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

___ Última Anuidade Paga ---------------------------------------
Ano: 2022 (1/1) 

___ Autos de Infração-----------------------------------------
Nada consta 

___ Responsáveis Técnicos 

Profissional: ANA LETICIA MENDES FERREIRA 

Registro: 1116166216 

CPF: 005.***.***-56 

Data Inicio: 05/10/2022 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: 25/08/2026 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRA CIVIL 

Atribuição: ART 7º RESOLUÇÃO 218/93 DO CONFEA 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional: PEDRO PEREIRA MARTINS NETO 

Registro: 1120340381 

CPF: 958.***.***-59 

Data Inicio: 30/05/2022 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Titules do Profissional: 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Atribuição: Art. 8 da Resolução 218/1973 do CONFEA. 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

___ Sócios 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea~ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: x5Bb1 
Impresso em: 17/10/2022 às 21:15:02 por: adapt, ip: 191.189.134.231 
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CERTIDÃO DE REGIS,:RO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA CREA MA I Nº 875144/2022 
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CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-MA. 

___ lnteressado(a) 

Profissional: PEDRO PEREIRA MARTINS NETO 

Registro: 1120340381 

CPF: 958.***.***-59 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS) 

Data de registro: 13/08/2021 

__ . _ Título(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Atribuição: Art. 8 da Resolução 218/1973 do CONFEA. 

Restrições: Sem Identificação 

Instituição de Ensino: PITAGORAS - SISTEMA DE EDUCACAO SUPERIOR SOCIEDADE L TDA 

Data de Formação: 28/08/2020 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

___ Informações/ Notas 

- A falsifícação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. · 

. Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Válido em todo território nacional. 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 2022 (6/6) 

___ Autos de Infração------------------'---------------------------
Nada consta 

___ Responsabilidades Técnicas 

Empresa: CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS L TDA 

Registro: 0005381967 

CNPJ: 23.172.445/0001-54 

Data inicio: 30/05/2022 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: Yy58b 

Impresso em: 24/10/2022 às 14:51:50 por: adapt, ip: 177.195.245.13 
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CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-MA. 

___ lnteressado(a) 

Profissional: ANDRÉIA LIMA SIQUEIRA DE PONTES 

Registro: 1118968140 

CPF: 608.276.493-55 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de registro: 25/10/2019 

___ Titulo(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRA CIVIL 

Atribuição: ART. 7º DA RESOLUÇÃO 218/1973 DO CONFEA 

Restrições: Sem Identificação 

Instituição de Ensino: PITAGORAS - SISTEMA DE EDUCACAO SUPERIOR SOCIEDADE LTDA 

Data de Formação: 12/03/2019 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA 

___ Informações / Notas 

-A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 
- Válido em todo território nacional. 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 2022 (1/1) 

___ Autos de Infração--------------------------------------------
Nada consta 

___ Responsabilidades Técnicas 

Empresa: CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA-ME 

Registro: 0005381967 

CNPJ: 23.172.445/0001-54 

Data Inicio: 28/09/2021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: 21/09/2022 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: bxBYY 
Impresso em: 26/05/2022 às 22:08:03 por: adapt, ip: 187.40.182.212 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO . DE . EQUIPAMENTOS. (MONTAGEM, 
UTILIZAÇÃO E DESMONTAGEM) E VIABILIZAÇÃO OE 
ESTRUTURA 'ARTiSTICA PARA REALIZAR O 
ANIVERSÁRIO DA CIDADE JUNTAMENTE COM O 
CARNAVAL 2016, ÓUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICiPIO DE PRESIDENTE VARGAS POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, ARRECADAÇÃO· E FINANÇAS E A 
EMPRESA CWDR PRODUÇOES E EVENTOS LTDA - ME, 
NA FORMA A SEGUIR ESTABELECIDA. 

Pelo presente instrumento. particular de contrato de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE. PRESIDENTE 
. VARGAS - MA, localizada na Avenidà Pio )(li;. riº 20, C~ntro, .Presiden,!eVargas, CpP; 65455~000, pessoa iurldíca 

de direito público interno, inscrita no CNPJ sob os n" 06.124.731/000f-91; através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DEADMINISTRAÇÃO,.PLANEJAMENTO, ARRECADAÇÃO.E FINANÇAS, com sede na Avenida Pio XII, nº 20, 
Centro, Presidente Vargas, neste ato representada por seu titularWalterlino de Jesus Uchôa Costa, portador da 
carteira de identidade nº 23922923 SSP/MA e CPF riº494.701.323-00, Secretário Municipal de Administração, 
Planejamento, Arrecadação e Finanças, como também . Ordenador de Despesa do Gabinete do Prefeito; Secretaria 
de Educação; Secretaria de Saúde; Secretaria de Cultura e Turismo; Seéretaria de Assistência Social e Trabalho;. 
Secretaria de Obras, Transporte, Desenvolvimento Urbano e Meio-Ambiente; Secretaria de Esporte e Lazer; 
Secretaria de Agricultura, Industria, Comércio e Serviço, doravante denominado de CONTRATANTE e a empresa 
CWDRPROOUÇOES E EVENTOS LTDA, com sede na Rua São José, nº 55-São.Bernardo na cidade de São 
Luis - MA, inscrita no CNPJ sob o n.0 21.172.445/0001-64, neste ato representada pelo Sr. Claudio Wilson . 
Damasceno Rodrigues, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de identidade sob o nº 021988022002-8 SSP - MA. • 
e do CPF .nº 024;807.633-74; residente e domicUiada na Rua São José n" 55, São Bernardo na cidade de. São I..Liis · · 
- MA, CEP: 65.056-230, doravante denominado de CONTRATADA, tendo em vista o disposto no Processo 
Administrativo n.º 091/2016, Pregão Presencial n:>001/2016 de 13:01.2016-CPUPMPV, e proposta adjudicada 
que passam a integrar este instrumento, independentemente detranscrição, na parte em que com este não conflitar, 
firmam de comum acordo, o.presente contrato den." 91.01,01.16 em conformidade.com a Lei n.0 8.666/93, e suas 
alterações; .demais normas legais que regem o assunto e mediante as cláusulas e condições a seguir delineadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DÓS SERVIÇOS DO CONTRA TO 

§1º - Constítui objeto deste contrato, a prestação de serviços de LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS {montagem, 
útilização e desmontagem) e VIABILIZAÇÃO PE ESTRUTURA ARTJSTICA para realizar o Aniversário da cídade 
juntamente com.o Carnaval 2016 que ocorre.rã no periodode 06, 07r08, ó9 e 13/02/2016. Conforme quantidades 
e especificações contidas no Termo de Referência •.. 

CLÁUSULA SEGUNDA-.DA VIGêNCIA ·. .·· 
. O presente Contrato entrará em vigor na data da sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da 
Lei Federal nº. 8:666/93, a critério da CONTRATANTE, para complementar o prazo de execução estabelecido na 
Cláusula Quarta. 

CLÁUSULA TERCEIRA- 00 REGIME OE EXECUÇÃO 
Os serviços objeto deste Contrato serão contratados pole MENOR PREÇO POR LOTE sob a forma de execução 
indireta, no regime de execução de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL e serão acompanhados e fiscalizados 
pela equipe técnica da Secretaria.Municipal de Culturadomunicípio de Presidente Vergas- Ma. 
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O prazo máximo para execução dos serviços desta licitação corresponde ao período de 06, 07, 08, 09 e 
13/02/2016, com início a partir do recebimento da Ordem de Serviços; 

§ 1° -No dia 05/02/2016 haverá um cerimonial oficial onde serão convidadas.autoridades locais, havendo inclusive 
apresentações neste dia, no entanto é necessária à estrutura do evento estar totalmente preparada para a recepção 
dos mesmos, e realizações de testes nos equipamentos licitados e prévia de apresentações artística. 

§ 2° - A CONTRATADA não poderá dar inicio aos serviços/locação, objeto deste Contrato, antes da assinatura do 
Contrato e da emissão da O.S:: 

§ 3° - Os prazos de inicio, da. etapa de éxecução, de conclusão e de entrega dos serviços contratual pela 
CONTRATADA poderão ser prorrogados por motivo relevante. desde que devidamente justificados pela 
CONTRATADA e aceitos pela CONTRATANTE; 

CLÁUSULA QUINTA- DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAG.AMENTO 
O preço total para a execuçao dos serviços do presente Contrato é de R$ 187.250,00 (cento e oitenta e sete mil 
duzentos e cinquenta reais) conforme disposto na proposta da.CONTRATADA 

§ 1 ° ;,;.;,· Após a assinatura cio contrato o pagamento será. reàlizado parcelado, sendo a primeira • parcela após a 
montagem e teste da estrutura tisica e artistice {everito teste)dia 05/02/2015 e as demais em até 90 (noventa) dias 
após a execução dos serviços e devidamente atestado. Através de depósito bancário naconta corrente da 
Contratada, por intermédio . de Ordem Bancária; mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura, 
acompanhada da Certidão Negativa de Débitos junto a Seguridade Social ...... CND/INSS e do Certificado de 
Regularidade do FGTS e Tributos federais. 

§ 2° - O pagamento será efetuado na Conta Corrente da CONTRATADA, no Banco do Brasil, Agência 3649-8, 
Conta Corrente 47.586-6. · · · 

§ 3° ,- Em caso de írregularidade, o pagamento será suspenso até que sejam sanadas as pendênçias, sem ônus 
para a CONTRATANTE. 

§ 4° -A critério da CONTRATANTE poderão ser utilizados os créditos:em favorda CONTRATADA para cobrir 
passiveis despesas com multas, indenizações a terceiros ou outros encargos de sua responsabilidade, inclusive 
trabalhistas. 

§ s0 - Os reajustamentos de preços dos serviços objeto deste edita.!, quando e se for o caso; serão calculados e 
efetuados de acordo com as disposições especificas vigentes determinadas por Lei. 

§ 6º - Na ocorrência de. fato superveniente, que implique a invíabilidadé ou o retardamento da execução do 
Contrato, será assegurado o restabelecimento do equillbrio econômieo-:financeiro.inidal da avença. · 

CLÁUSULA SEXTA -- DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante toda a execução do Contrato, eni compaUbilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições .de habilitação e qu~lificação exigidasno processo licitatório. 

CLÁUSULA SÉTlMA- DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES DACONTRATADA ·. . . . ..•. .. . . . . 
§ 1°-:- São conferidos a CONTRATADA os direitos relacionados no àrt. 59; no§ 2° do art. 79 e 109, da Lei nº. 
8.6666/93. . · 

§ 2°.;... Constitui obrigações da CONTRATADA, alêmdos const~ntes dos artigos 66, 68, 69, 70 e 71 da Lei Federal 
nº. 8.666/93, manter durante toda à vigência deste Contrato, em compàtibilidade com às obrigações assumidas, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e ainda: 

1 Ser responsável, em relação aos empregados, por todas a.s despesas decorrentes da execução dos serviços, tais 

como ~ ;# l/lf'?rj'~ 2 
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li Salários; Encargos prevldenciérios; Seguro acidentes; Taxas, impostos e contribuições; Indenizações; Vale 
refeição Vale .transporte; e Outras, que por ventura venham a ser criadas e exigidas em Lei. 

Ili Assumir a responsabilidade por todas as providencias e obrigações estabelecidas na legislação especifica de 
acidentes de trabalho quando, em ocorrêncía da espécie, forem vitimas seus empregados no desempenho dos 

• serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências détcontratante; 

IV Responsabilizar~se pelos ônus e encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, bem como pelo cumprimento da 
legislação que rege suas atividades, nao existindo, portanto, vinculo empregatício de qualquer natureza, entre seus 
empregados e a Contratante; 

V . Manter seus empregados• devidamente identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 
imediatamente qualquer um. deles cuja atuação, permanêncía ·ou··coínportamento sejam julgados prejudiciais, 
inconvenientes ou insatisfatórios a bóa.ordem e as normas disciplinares do Contratante ou ao interesse do serviço 
público; 

\/1 Ser responsável pelos danos, .multas e outros custos que o veiC?ulo (da ernpresa ou sobre responsabilidade da 
mesma) venha a sofrer bem como danos a terceiro, em decorrência de culpa ou dolo com veiculos. sob a 
responsabilidade do·.<.:otidutor, bem·comoresponderpor .. danós .. e desap~reçimento de bens serviços e àvarias 
causadas por seus empregados ou preposto ao Contratante e.ou terceiros, durante a prestação de serviço objeto 
da licitação, desde que fique comprovada a responsabilidade; não excluindo tal responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento pelo órgão interessado, conforme disposto no Art. 70, da Lei nº. 8.666/93; 

Vil Arcar com despesas decorrente âe qualquer infração, seja qual for desde que praticada por seus empregados 
na execução dos serviços contratados; · · 

VIII Ter reserva dos equipamentos para substituição nos casos de avaria ou sinistros, defeitos entre outros, as 
expensas da contratada; 

IX É· de responsabiHdade da empresa contratada; o fornecimento de todo material humano qualificado, conforme 
especificado neste termo a fim de suprir as necessidades de montagem e desmontagem e manuseio de todos os 
equipamentos, bem como transporte é alimentação desta equipe. Ê também de sua ínteiraJesponsabílidade o 
transporte de todo o equípaínento até o local determinado e consequente retirada dos mesmos. 

X Ê de inteiratesponsabilidade da.empresa contratada o fornecimento de todo o cabeamento necessário para o 
perfeito funcionamento dos equipamentos. · 

XI disponibilizar 01- (um) Supervisor para acompanhamento dos serviços, desde a aceitação da Nota de Empenho 
até a sua completa conclusão; 

XH administrar, ex~utar e fornecer os serviços, materiais e demais itens previstos no Edital, respondendo por todos 
ele$ perante a Prefeitura Municipal de Presidente Vargas; 

XIU responsabilizar-se por todo e.qualquer transporte necessário ao deslocamentÓ de pessoas, materiais e demais 
itens, seja ele pr6prio ou locado, bem como por qualquer custo relativo à alimentação do pessoal disponibílizado 
para a prestação dos serviços; 

XIV. informar toda e· qualquer excepcionalidade ocorrida durante a. prestação dos serviços e no cumprimento das 
cláusulas constantes. do objeto .da ;contratação respectiva,• bem como assistir à Prefeitura Municipal de Presidente 
Vargas, sempre que solicitada, para que sejam tornadas as providências nécessãrias;·· · · 

XV observar e cumprir todas as diretrizes constantes da contratação; 

XVI disponibilizar técnicos qualificados e experientes para atendimento às demandas pertinentes.ao cumprimento 
da contratação respectiva; 

3 
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XVII garantir que toda a estrutura contratada para o Evento esteja efetivamente dísponivet até os horários previstos 
para o dia 13/02/2016, devendo ainda, durante.todo o período de realização do evento, disponibilizar profissionais 
técnicos de plantão para manter as condições de bom funcionamento dos materiais, equipamentos e demais itens 
a serem utilizados: 

XVIII obedecer às normas técnicas existentes para montagem, desmontagem e operação de estruturas e 
equipamentos; · 

XIX observar as normas ~e segurança ~e trabalho vigentes e referentes ª"s serviços contratados, orientar 
seus funcionàrios sobre o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva nas 
dependências da Prefeitura Municipal de Presidente Vargas, bem como fornecer os equipamentos 
necessários e obrigatórios para a realização das atividades; 

XX disponibilizar vista aos materiais e equipamentos a serem alocados, para prévia aprovação pela Prefeitura 
Municipal de Presídente Vargas; · 

XXI na hipótese do ltem anterior, caso algum material ou equipamento seja recusado; a CONTRATADA deverá 
disponibilizar outro em substituição; 

XXII disponibilizar cronograma da montagem e instalação de todos os itens contratados, com indicação dos horários 
para a execução dos serviços, para prévia aprovação pela Prefeitura Municipal de Presidente Vargas. 

CLÁUSULA OITAVA- DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
§ 1° - O regime jurídico deste Contrato confere à CONTRATANTE as prerrogativas relacionadas no art. 58 da Lei 
Federal nº. 8.666/93. 

§ 2° - Constituí obrigação da CONTRATANTE, além das constantes dôs artigos 55, § 3° e do art. 66, .da Lei Federal 
nº. 8.666/93: 

1 Designar servidor para acompanhar os serviços, objeto deste Termo. de Referência. 

li Propiciar todas as facilidades, pertinentes ao serviço, para que a Contratada possa executar seu trabalho. 

Ili Efetuar o pagamento de acordo corri.o Contrato. 

IV A Prefeitura Municipal de Presidente Vargas - Ma fornecerá O/ayout para a distribuição dos materiais, mobiliário 
e equipamentos previstos neste Termo de Referência, nos espaços a serem utilizados, o qual deverá ser executado 

- fielmente pela CONTRATADA. . 

§ 3o - A execução dos serviços deste Contrato será fiscalizada por Servidor devidamente credenciado pela 
Secretaria Municipal de Administração, embora a CONTRATADA seja a única responsável pela execução do 
serviço objeto deste Contrato; · 

§ 4o .... É assegurado à CONTRATANTE, o direito de ordenar a suspensão dos serviços, sem prejulzo das 
penalidades cabiveís, se em até 48 (quarenta e oito) horas não forem atendidas quaisquer reclamações sobre a 
execução dos serviços. 

§ 5o -A fisca!izaçao da CONTRATANTE poderá sustar quaisqUer .serviços em execução, e consequentemente os 
pagamentos correspondentes que comprovadamente não estejam sendo executados cC>m a boa técnica ou que 
ponham em risco a.segurança pública ou bens da CONTRATANTE, ou ainda por inobservância e/ou desobediência 
às ordens ou instruções da CONTRATANTE, cabendo à CONTRATADA todos os ônus da paralisaçêó. 

§ 6º-Todas as solicitações, reclamações, exigências ou Observações relacíonadas com a execução dos serviços, 
feitas pela CONTRATANTE ou seus prepostos à CONTRATADA ou vice-versa; nas hipóteses em que couber. 
somente produzirão efeitos vinculatórios desde que seJam oficiais. 

CLÁUSULA NONA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA <:> \,\:>-~l t li J: 
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··As despesas decorrentes da execução no presente exercicio, dos serviços· deste Contrato, .correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

OrQã0 02 - PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária 02.07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA . 
Projeto Atividade 02.07;13.392.35.2.103- DIFUSAO E INCENTIVO CULTURAL-FESTAS 

POPULARES 

Natureza da Despesa 3390.39.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS .... PJ .· 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
A Contratada ficará sujeita, em caso de inadimplemento de suas obrigações, às penalidades previstas no Capítulo, 
Ili, Seção 1, Art. 58, IV; Capitulo 111, Seção V, Arts.77 e 80; Capítulo IV:Seção 1: Art 81 e Seção 11:Arts. 86 e 87, 
da Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ficando de logo estipuladas: 

§ 1 ° -Se a proponente vencedora não fizer a comprovação das condições da habilitação consignadas no. Edital ou 
se, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o instrumento contratual, a sessão 
poderá senetomada e as demais licitantes chamadas na ordem de classificação, sujeitando-se a proponente 
dE:1sistente às seguintes penalidades: 

1 Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura Munlcípal 
de Presidente Vargas, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

li multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualiza.da. 

§ 2° - De conformídade com o estabelecido nos artigos 86 e 87 da Lei Federar riº 8.666/93, a licitante vencedora 
que descumprirem quaisquer das condições do presente Pregão, ficará sujeita às seguintes penalidades: 

1 multa moratória diária de .0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do fornecimento, em caso de atraso na 
prestação dos serviços, a julzó da Administração; até o limite de 10% {dez por cento); 

li no caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcialdos serviços deste Pregão, a Administração poderá 
garantida a.prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções: 

a) Advertência. 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou parcial 
dos serviços contratado, recolhida no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, contado da comunicação oficial. 

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Presidente Vargas, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

d) Declaração de inidoneídade para licitar ou· contratar com a Administração Pública . enquanto. perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida.a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplícou a penalidade. · 

§ 3o ~As sanções previstas nas alíneas 'a', 'e' e 'd' poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea ~·- . . . . . 

§ 4º- Caberá à.Prefeitura de PresidenteVargas propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

§ 5º -A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções previstas no§ 1°, dentre outras hipóteses legais, quando: 

a} fornecer o objeto em.desconformidade com o especificado e aceito; 

b) não substituir, no prazo estipulado, o objeto recusados pela Contratante; 

e) descumprir os prazos e as condições previstos neste Pregão. 

§ s0 -A Hcitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o retardamento da execução 
do certame, não mantiver a proposta, falhar ou .fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo ínidõneo, 
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fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar 
é contratar com a Prefeitura Municipal de Presidente Vargas, pelo prazo de .até 05 (cinco) anos. enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

· autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas.neste Edital e das demais 
cominações legais, 

§ 7º - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias contados da .data da notificação, em conta 
bancária a ser informada pela Secretaria Municipal. · · 

§. a0 .;.. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, amigável 
ou judicialmente. 

§ 9º - Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe tenham sido. 
aplicadas. 

§ 10°,... Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capitulo, realizar~se à comunicação escrita à 
Contratada e publicação na Imprensa Oficial (excluldas as penalidades de advertência e multa de mora), constando 
o fundamento legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DA RESCISÃO 
Constitui motivo para rescisão do presente Contrato, assegurado o contraditório e a ampla defesa, o 
descumprimento por parte da CONTRATADA, de suas obrigações, bem como, a ocorrência de qualquer das 
hipóteses previstas nos artigos 77 e78 da Lei Federaln.0 .666 de 21.06.93, com suas posteriores modificações, 
desde que cabível à presente contratação,. resguardadas as prerrogativas conferidas por esta Lei Federal à 
CONTRATANTE, consoante o que estabelece o artigo 58, bem como nas formas e condições previstas no artigo 
79. 

· Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78; sem que haja culpa da 
CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejulzos regularmente comprovados que houver sofrido send~lhe ainda 
assegurados os direitos elencados nos incisos do§ 2° do art. 79, no que couber. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM ESTE CONTRATO 
Os . documentos a seguir relacionados ficam fazendo parte integrante e inseparável dó presente Contrato 
independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais jurídicos: 

1 - O PROCESSO LICITATÓRIO Nª. 001/2016 - PREGÃO PRESENCIAL Nª. 001/2016 CPL e todos seus 
anexos; 

li -A Proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS ALTERAÇÕES 
As alterações porventura necessárias ao fiel cumprimento dos serviços deste Contrato; serão efetivadas na forma 
e condições do art. 65 da Lei Federal nº. 8.666/93, formalizadas previamente por Termo Aditivo, que passará a 
integrar este Contrato. · 

§ 1º - Caberá á fiscalização competente da CONTRATANTE, a incumbência de justificar todos e quaisquer 
acréscimos, mediante a emissão de relatório de acompanhamento, para fim de apreciação da Secretaria de 
Administração da CONTRATANTE que encaminharão à ao Ordenador de Despesas, que decidirá sobre a 
conveniência de autorizar ou não a alteração contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA• DO RECEBIMENTO 

14,1. O recebimento dos serviços licitado será efetuado nos seguintes termos: 

Recebimento Provisório: até as 08h00min do dia 05/02/2016 e 08h00min do dia 12/02/2016, a contar da 
data da montagem e de todos os equipamentos componentes dos serviços"/J,ici do (pa~. iluminação, 
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gerador e banheiros químicos) e Prévia de Estrutura Artlstíca no Balneário Orestes Uma e Praça no centro 
da cidade, para efeito de posterior verificação de sua conformidade comas especificações; 

Recebimento Definitivo: no prazo de 02 horas, a. contar 'da· data de recebimento provisório, após a 
verificação da qualidade e quantidade e conseguinte aceitação, para realização de Evento Teste; 

Se houver recusa dos bens, no todo ou em parte, o Fornecedor deverá procederà substituição sern qualquer ônus 
para a Administração e dentro de prazo máximo de 02 horas de sua ocorrência. . · 

Para. o recebimento dos serviços desta licitação, o Município designa servidor devidamente credenciado pela 
Secretaria Municipal de Administração, que fará o recebimento nos termos do artigo 73, 11, "a" e "b", da Lei 8.666/93, 
da seguinte forma: 

Obs.: Quando da verificação, se o objeto ofertado não atender às especificações solicitadas, serão 
. aplicadas as sanções previstas no subitem 14.1.3 des.te edital. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOS/ÇÔES GERAIS 
Os casos omissos serão resolvidos sempre em consonância com as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, e 

· àlferações posteriores. · 

Par,3grafo único - Todas as ordens de serviço ou comunicações da fiscalização da CONTRATANTE à 
CONTRATADA ou vice-versa, serão transmitidas per escrito e só assim produzirão seus efeitos, convenientemente 
numeradas, em 02 (duas) vias, uma das quais ficará em poder do transmitente depois de visada pelo destinatário. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA FORMALIZAÇÃO E PUBLICAÇÃO 
O presente Contrato serà registrado unilateralmente e mantido em arquivo cronológico, inclusive de seu extrato, 
publicado no Diário Oficial do Estado pela CONTRATANTE, nos termos em que dispõem os arts. 60 e 61 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FóRO COMPETENTE 
Fica eleito o foro da Comarca de Vargem Grande, Estado do Maranhão. para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 
interpretação deste contrato corri exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem, assim, justas e acordadas, firmam o presente em 03 {três) vias de igual teor e forma, para um só 
efeito jurídico eJegal, na presença de 02 (duas) testemunhas que no final também o subscrevem. 

Presidente Vargas (MA), em 29 de janeiro de 2016 

.,,.-.,.,~Ql:~7~,J}jf.J]JJ~;i;;ta;---~--
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AD , ARRECADAÇÃO E FINANÇAS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS/MA -

SECRETARIA MUNICf PAI. OI= FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
CNPJ; 00,01S,4S1/0001•0T . 

PROCESSO ADMINlSTRA TIVO Nº 2230/2017 
PREGÃO PRESEN:CIALNº 922/2017 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº20170110/2017 

TERMO DE CONTRA TO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO 
MATEUS DO MARANHÃO/MA, COM A 
EMPRESA . CWDR PRODUÇÕES E 
EVENTOS LTDA,. J>ARA ó FIM QUE.· A 
SEGUIR SE DECLARk 

Pelo presente instrumento particular de contrato de um lado a .Prefeitura .municipal 
de São Mateus do Maranhão, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 
06.019.491/0001-07, situada à Praça da Matriz Nº 42, Centro, óeste ,ato representada pelo 
Senhor Secretário de Finanças e Desenvolvimento Econômico, Srª. Atanildo Pereira de 
Oliveira, portador ~ló. CPF · de nº 716:579.403-49 doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa CWDRPRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, com sede na Rua 
São José, nº 55, São ·Bernardo, São' Luis/MA inscrita no CNP J/MF sob o nº:23.172.445/0001-54, 
representada por Claudio Wilson Damacenp R,odrigues. ponaciot(a) da Cédula deJdentidade sob 
o Nº 021988022002~8. CPF: nº' 024:'807.663-74idotâvante denominada CONTRATADA. 
resolvem firmar o presente contrato~ decorrente de processo licitatõrio .Nº 022/2017, na 
m:&lali<:lade pregão, e .em éonfór.tnidade com. as ;disposições. contidas na lei .nll 8,666/93 e. suas 
altera9ões. ~tuaUzada pela ,lei nsi 9~648/98, e mediante as cláusulas e condi9ões a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO FUNDAMENTO 
' ' 

l. l. O presente contrato tem. como fun&mento o pregão presencial n~ 022/2017, .devidamente 
homologado pelo ·prefeito municipal e a proposta. da contratada; tudo. parte. integrante deste 
termo, independente de transcrição. · · · · · 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2. L Contratação .• de Empresa Especializada ná Prestação . de Serviço .de Realização: das 
Festividades '.em Comemoril.ção ao 1 ° (primeiro) Festival do Arroz do Município ·de S.ãQ Mate~s 
do .Map:mhão/MA, através d~ Recurso Próprio e Con.vêriio Celeb:i:adp entre a Secretaria de 
Estado da Cultura e. a Prefeitura Municipal pe São Mateus do Maranhão/MA, conforme do 
ànexo 17 Termo. de Referência - parte íntegra:rite deste instrumento. ·· 

CLÁUSULAl'ERCEIRA:... DO PREÇO· ·. . . . ·. .. 
3J-•. Pelos servi~s executados a contratante pagará à eontratada o vàloi Gfobil de R$ 
.1.1!4:000;(lO ";(Céríto e ·Quarenta e Quaffo Mil .Ileais)~ que serJ p°ítgo con"f'orrttf. ·serv:iços 
executados: após Pl'Ol;'IUnciamentó por escritodo setor competente. deacordo.as.êspêcifiêa.ções e· 

re os ábâixo: · · · ' 

Descrição d~ Objeto Unid~ Qunnt 
Decoração: Decoração do palco,- Corretor da Folia, 
camarins ( com tecidos coloridos, lurex, pinturas em Unidade 
grafit;• peôrarias e peças decorativas em material com 
brilho . . ' 

1 

Pa:léo: Locacacfde Palco medindo 6.oo m tior 6,oo ni Diária 2 
Praça éfu.MatdzNº 42, Centro, São Mateus -MA, 

. . . CEP: 65.470-000 

Válór 
Unit. 

Valor' 
Total 

5.000,00 .. 5.000,0 . ,,., 

7.500.00 
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.· ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITÚRA MUNICIPAL DE SÃO MATEUsiMA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE F/NANÇÀS·EDESENVOLVIMENTO.ECONôMl~O 
CNPJ; 06.019.491/0001-07 

coin 1.20 m de altura do assoalho, com cobertura. 2 abas 
híterais medindo 3,00 m por 2,00 m, para suporte dâS 
caíxas de PA. 
Som: Sótfürização.·PA 24 Elementos sendo· 12 médios 
grave e 12 subgraves, 02 console digital ou analógico de 
48 canais, .02 cubos de baixo~ 02 cubos de guitarra. 08 
retornos tle :palcó side com 08 elementos caixa KF, 02 
KIT de microfone para bateria, 30 microfones com fio 
02 sem fio úHF, iluminação 30 canhão lâmpada PA 40 
02 mini butte, 08.nrnveng 575, 01 maquina de fumaça e 
erador de l50KV A. 

Iluminação:. Com 4.Jquatro) canhões direcfonado . da 
seguinte sendo: 02 (dois) para mesa diretora e 02 para o 
fundo do palco. Obs; As cores da. ilumínaoãó deve seguir 
o oadrão da Prefeitura. 
G~l'ador Móvel. comcapacidacie mínima de 180 KVA, 
trifásicos, tensão· . 440/380/220/l l O V AC,·. · 60 Hz, 
disjuntor de proteção, silenciado a nível de i:uídos 
sonoros de 32 bd @ l.S metrós. 

Diária 

Diária 

Diária 

2 5.500,00 

2 4.ooo,oo 

2 3.000,00 
. 

11.000,00 

6.000,00 

Segurança: 20 (vinte) Profissionais. por noite com 
experiência em eve.ntos públicos e unifomtizado pata 6 reforçar os serviços ela polida e dar mais segurança aos 

. nartici~àritês ªº evento. . 
Diária 2 

2.500,00 5.000,00 

7 

8 

9 

10 

Banheiros: lO (dez) Sanitários· Coletivos por noite 
fabricados em polietileno de .alta dénsidade;, :Po~sui as 
seguintes características~. · · Respiro. que·· gariinte .• um~ 
boa ventilação; · · Piso antiderrapante; · · Fechadura 
com ·•indicador; lh,re/ocupado extémo~ ·• CaiX:a.·de 
dejetos com· acento; .·Suporte :para papel hígiêniéo e Diária 
porta objetos; ·. Teto translúcido ponto :de luz que 
assegura a luminosidade; d produto químico é utilizado 
para a desirtfecção .e ôesodorização dos sanitârios, pois 
controla a proliferação de microorganismos que ·causam 
O ~au cheiro; evita a t'orm~«o de iodos e fungos. 

Apresentação artística e batida de renome Nacional; 
utestado pelá crRica local. 

Apresentação .artística e banda de renome Regional, 
atestado pela crítica loêat 

Apresentação artística e banda de.renomeLocfal, atestado 
pela crítiéà foéal. · · · ·. 

UNO 

UND 

UND 

2 3;000,00 6.000,00 

50.000,00 5().000.00 

2 19.000,00 38.000,00 

2 4;000,00 8.000,00 

T ota.1 GerAI Estímado. 144.000,00 

CLÁUSULAQJJAR'rA .. DO~ÁJUSTA~EJ\ffO DO PREÇO .. 

4. L ós préços pactuád,os·não sofrerão reajust~ de_ preços. 

Praça dàMatriz N6 42, Ceritm, São M~teus-:'- MA, 
. ' 'CEP:'lSS.470;.ooo. . 
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Proc. N": UBI_~.;, 
Folha N": j s .:J. 

ESTADO DO MARANHÃO Rubrica:~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE.SAO MATEUS/MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DEFINANCAS-E.DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 
. CNPJ:06;019.491/0001•07 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

5. I. O presente contrato vigorará a. partir da data de sua assinatura até 29 de dezembro de 2017. 
podendo ser prorrogado na forma da lei n~ 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULASEXTA --- DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.L Os pasamentos à CONTRATADA serão efetuados no prazo de 30 (di:as), medfante 
assinàtura do Termo de Recebimento Definitiyó do Objêto,, desde que não haja fator impeditivo 
provocado pela contratada, mediante apiesen#t,çã.o de Nota Fiscal/Fatur;:i devida.mente atestada e 
acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das· certidões de regularidade fiscal: Prova de 
regularidade relativa aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (CND Unificada da 
Receita Ji'edetal/Regula:ridade Social); Prova dê tegularidade perante a Justiça do Trabalho 
(CNDT Negativa.de Débitos Trabalhistas); Fundo de.Garantia por Tempo de·serviço, FGTS 
(Certidão de Regularidade do FGTS) emjtida pela Caixa Econômi~a Federal e . Certidão 
Negativa de Débitos Estàdüal e Certidão Negativa quanto a Dívida Ativado Estado. 

6.2. Deverão ser emitidas faturas de encerra.mentô ao findar os vínculos .deste contrato por 
esgótatneuto do objeto~ por final do praw ou r,escisão contratual. 

6.3. O pag~ento de cada. fatura d~peJderá dá, éon1provação pela coo.tratada da efetiva execução 
dos serviço~ projetad_os e do pagatrtentó tios ~ncargos sociais. fü::càis e tributários do mês 
anterior, óbservados os prazos estabelecidos pela legislação aplicável." 

CLÁUSULA SÉTIMA~ DÁ~ OJJRIG-AÇÕES.l)A CONTRA'rADA 

7 '. l '. São obrigações da Contratada.: 

a) Exeêutar o objeto contratual de confonnidade . com · as necessidad~s requeridas. _pelo 
' ·- , _.... . .. . ,• . . ' ' ' . . ' 

mumctp1Q~ 

b)·_. · .. Prestar,os serviços, ot>servadas tis respectivas quantidades e preço~ ,em até 03· (três) dias 
úteis apqs a solicitação da Secretaria de. Çúltura. Turismo e J11ventude. · · 
. ~ .. ' . . ~ ~ : \ ' 

. ' . 

e) )~ão transferir a terceiros, no fodo ~u en1 parte, o obj~to do presente ~ontratd, se~ prévlii 
au~ori~ção da ~ecretaria Municipal ~qui_si!11tÍte; · · · · · 

d) ' ; M~t;; durante trida'. a êxecução 
0

do 'c~n'trato, em é~nipatibÚidadê ~oin: âs obrigações 
llSs,umidas todas as (:.Opdi9õe_s c.ie · habilitação e 'quali_fiéação exisídas na llcita9ão; ._ .. 
·-· .. . ;-· -

i) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços e~ecutados, sob pena de responder pelos 
danos causados à Administração ou a Terceirqs; . 

f)', Providenciar a imediatá correção das deficiêndt1s e/ou irregularidades apontadas. pela 
CONTRATANTE; . . . . . .. ' 

g) Arcar com eventuais prejuízos·· causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, 
pro:vocados, por inefici~ncia ou irregularidade cometida· por seus empregados e/ou cooperados 
ou prepostós envolvidos na execução do êpntfttto; 

Praça da Matriz Nº4~, ~entro~ São Mateus....;, MA, 
. CHP! 65.470-00(} .... 
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Proc.W: lL~ff 
FofhaN"':~ 

ESTADO DO MARANHÃO Rubrlcª: . -à-- ·-· 
PREFEITURA MUNICIPAL DE S.ÃO MATEUS/MA -....__ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS .E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
CNPJ: 06.019.491/0001-07 

h) Responsabili7..ar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorre~tes de sua culpa ou dolo quarido da Prestação dos serviços, não 
excluindC) ou reduzindo essa responsabilidade a fiscàlização ou o acompanhamento pela 
CONTRATANTE, por intermédio da Secretaria Municipal solicitante; 

i) Arca.r com as despesas de embalagem; frete, despesas com transporte. carga e descarga. 
encàrge>S fiscais, comerciais, sociais,. trabalhistas, seguros e quaisquer outras despesas 
decorrentes dos Serviços; 

j) Quando ocorrer divergência entre a especificação do serviço estabelecida no Item O 1 
(Termo de Referência) e da nota de empenhó, prevalecerá a especificação constante no Item 01 
(Tennode Referência) ou Edital; 

k) Lançar na nota fiscal as especificações dos serviços de modo idêntico àquelas 
constantes do objeto do Edital de Pregão; · 

1) Manter. durante à execução do côntrato, em compatibilidade col:rt as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação ê qualificação exigidas na licitação. 

m) . A6eitár ttás mesmas condições.contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do''contrato. 

CLÁU~ÚLÂ. OÍTAVA :_ DÁS ODRIGAÇÔ"ESDA CONTRATANTE 
••• ' • > • ·,~ : •• ' • : ' 

8.1. Silo obdgayões da .Contratante: 

a) A C()n.trata.nte se obriga a proporcionar à Contrata.da todas as condições necessárias a() 
pl~no cumprin:1e9to das obrigações, décorrente,s :da prêse11te licitação, consoante esta,belf?ce -~ Lei 
n11 8.666/93. · · 

b) Acompánhar e fiscalizar:a Prestação de serviços, objeto do prêsen.te cotttrato .. 

e) ·. Atestar os documentos fiscais periinbntesl quando comprovada a Prestação de serviços, 
podendo recusar aqueles que nãoestejarrí dé acordo com os tennos do contrato. · 

d) Rejeitar os serviços que. não satisfazerem aos padrões exigidos nas especificações: 

e) _,Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, à vista das Notas ~iscais/Faturas/Recibos, 
devidamente atestados, pelo setor competente~ de acordo com a forma é prazo estabelecidos no 
instrumento de contrato, observando as normas àdministrativas e financeiras em vigor. 

f) .. Comunicar à CONTRATADA t~da ~ .qÜalquer ocorrência refacionada corn o serviço, 
objeto desse iristrumento,,diligenciando noScâsos que exigem providências corretivas. 

g) Proceder às advert~ncias, multas e d.bmais copiuntcaç5es le~als pelo descuiúprimento 
da~ obrigações assumidas.pela CONTRATADA. · 

h) O, contrato será acompanhado e fiscali2.ado por um representante da Administração 
~specialí:nente designado, conforme o art: 67 da Lei 8.66(,(93,: 

CLÁUSULA NONA-DAS SANÇÕES ADl\flNIS'fRATIVAS 
Praça da Matriz Nº 42, ç:entro, _São Mateus .,.., MA, 

CEP: 65.470-,000 



;ESTADO DO NIARANHAD 

Proc. N°: tl 3/ rfbP--
Folha Nº: : :3 ,rq: 
Rubrica:,--= .... ~'""""'"'-

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MATEUS/MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

CNPJ: 06.019.491/0001~07 

9. 1. Pela inexecução total ou parcial dás obrigações assumidas. garantida a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções: 
a) advertência. 
b) multa: 

b.1) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da 
LICITANTE VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contados da data da notificação feita pela: Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão; 

b2) Milita de l 0% (dez por cento) pelo não cumprimento de cláusula ou condição 
prevista no contrato aplicável sobre o valor apurado para pagamento no mês em que se verifique 
a ocorrência faltosa; 

b;3) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia atê o trigésimo dia de atraso, por 
setviço não realizado; . 

b.4) Os valores das multas referidas nesta cláusulas serão descontadas "ex oficio" da 
LICITANTE VENCEDORA,·mediante subtração ,a ser efetuada em qualquer fatura.de crédito 
em seu favor •que· .. mantenha junto. à Prefei,tura .. Municipal . de . São Mateus do Maranhao, 
índependente de notiftcacão ou ínterpelacãojlidicfal ou extrajudicial~ . 
a) Suspensão temporária do direito de pârticipar de licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; · . 
b) Declaração de inidoneidade para Jicitar:ou .contratar com a Administração, enquanto 
pendurarem os motivos determinantes da pütiição ou até que a l'.,!ontratante pn;>mova sua 
reabilitação. 

' ,' ' , • ' < ,. ~ • 

CLAUSULA DEClMA- DARESCISAO CON':rRATUAL 
•' A •, 

10J .. O, instrumento contrahià.l firmado em clecotrência da presente licitação poderá ser 
rescindiqq d:e conforynidado com o dispçisto nos ruts. 7'7 a 80 palei nl2 ~.6($6/93. _ .. , .. 
1 Q.2, Na hipótese de ocorr:er a rescisão administrativa; previ;.ta no art, .79, inciso. i, i;fa lej_ ,i~ 

8.666/93, àcorttratante são assegurados os direitos previstós no_an: 80, incisos_í a iv. parágrafos 
12 a 411;-dalei citada. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

I t. I. Os recursos ~abíveis serão processados de acordo com o que estabelece o :art. 109, d~ Lei 
n2 8;666/93 e suas alterações. 

1 L2. Os recursos deverão ser interpostos mediante peticão devidamente ·arrazoad~ e sub~crita 
pelo .representante légal da rêcorrente; dirisidâ :A Préfeitura Municipal de gão. Mates do 
Maranhão/MA. -

l l.3. Os recursos ·serão protocolados na Pre{eitura Municipal. de\São Mateus: do Maranhão e 
encaminhados àComissão. · 

CLÁUSULADÉC™A;.SEGUNDA .- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ~ 

12.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta das seguintes dotações . , 
orçamentárias: 

UNIDADE 
OR AMENTARIA CATEGORIA 

ELEMENTODE 
DESPESA DESCRIÇÃO FONTEDE 

RECURsos· 

Praça da Matriz Nº 42; Centro, São Mateus"'" MA, 
. CEP: 65.470~000 
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, ÊSTADO DO MARAMHAO. . 
PREFEITURA·MUN/CIPAL DE sAo MATEUS/MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINÂNÇÁS-E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
CNPJ; 06.019,491/(J(}0t-07 , . 

3.3.90.39.00-0utros 012455-
02~16- Se<;rétaria de· 

Servicos deTerceiros 
Festival Cultural nos 

Recursos 13.392.020L2J61 
Cultura e Turismo Bairros 

Pessoa Jurídica. Ordinários 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA- DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro da cidade de São Mateus do Maranhão/MA. para dirimir as questões 
relacionadas com a execu9ão deste contrato.não resolvidas pçlos meios administrativos. 

E, estando assim justos e acertados, assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma. lido e achado confonne; perante duas testemunhas que também o assinam, 
para que produza seusjurídicos e legais efeitos. 

São Mateus do Maranhão/ MA, _24 de Maio de2017 

Sr. DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPA SBNVOLVIMENTO ECONÔMICO 

CONTR:ATANTE 

. .. OJ.;54 
ONTRA 

Praça da Matriz Nº 42, pentro, São Mateus - MA, 
CEP: 65.470-000 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATANTE: CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA CNPJ 

231724450001-54, situada na Rua São José n55 bairro São Bernardo, São Luis (MA) 

CEP 65056-230, neste ato representada por seu Administrador CLAUDIO WILSON 

DAMASCENO RODRIGUES, brasileiro, solteiro, CPF de nº 024807633-74, residente em 

São Luis-MA. CONTRATADO: ANA LETICIA MENDES FERREIRA, brasileira, solteira, 

Engenheira Civil, CPF: 005.361.783-56, CREA nº 111616621-6, residente em São Luis-Ma. 

CLAUSULA 1 - DO CONTRATO 

1.1 - O CONTRATO obriga-se a prestar serviços a CONTRATANTE, responsável 

por todas as atividades técnicas executadas pela pessoa jurídica, contempladas no 

âmbito de suas atribuições legais. 

CLAUSULA 2- DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE 

2.1 -A CONTRATANTE obriga-se a pagar a CONTRATADA a quantia mensal de 

R$ 10.000,00 (dez mil reais) pagos até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente. 

CLAUSULA 3 - DA CARGA HORARIA 

3.1 - De 18 hs (dezoito horas) semanais, sendo (duas) horas diárias, de segunda 

a sexta-feira, das 19:00hs (dezenove horas) às 21 :00hs (vinte e uma horas), E aos 

sábados das 8:00h as 12:00h e das 14:00h as 18:00h. 

CLAUSULA 4 - DA RESCISÃO 

4.1 - O contrato ora assinado vigorará por prazo determinado de quatro anos a 

contar da data de assinatura deste contrato. 

CNPJ: 23.172.445/0001-54 ~(98)98221-3826 

@@claudínhocds_ /f@cwdrpromocoes t8lclaudínhocdss@gmail.com 

Q Rua São José, Nº 55- São Bernardo/ São Luís-MA 

''-»:+f < Jtt:;: 



Quaisquer uma das partes poderá dar findo o presente contrato, mediante aviso 

prévio a outra parte por escrito e com antecedência de 30 (trinta) dias, sem ânus para 

ambas as partes. 

4.2 - O aviso que se refere este item será cantado a partir da data de seu 

recebimento pela notificada. 

As partes estabelecem que sejam sempre demandados foro da Comarca de Bahia 

para dirimir as questões que por ventura surgirem na execução deste contrato, 

renunciando desde já a qualquer outros, por mais privilegiados que sejam. 

Bahia, 25 de agosto de 2022. 

Documento assinc1do digitalmente 

ClAUDIO WILSON DAMASCENO RDDRIGUE! 
Data: 25/08/202210:58:S1-0300 
Verifique em https://verifkador .iti.br 

CLAUDIO WILSON DAMASCENO RODRIGUES 
Sócio Administrador 

CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA 
CPF 02480763374 

CNPJ: 23.172.445/0001-54 (9(98)98221-3826 

@@claudinhocds_ / f @cwdrpromocoes rg)c!audlnhocdss@gmail.com 

9 Rua São José, Nº 55- São Bernardo/ São Luís-MA 



TESTEMUNHAS: 

Ana Letícia 
Mendes 
Ferreira 

Assinado de forma 
· digital por Ana Letícia 

Mendes Ferreira 
Dados: 2022.os.2s 
11 :40:20 -03'00' 

ANA LETICIA MENDES FERREIRA 
Engenheira Civil 

CREA nº 111616621-6 

Proc. N 
Folha N 
Rubrica. 

CNPJ: 23.172.445/0001-64 (9 (98)98221-3826 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DAS PARTES 

Rua são José n" 55 S~1o Bernardo 

São Luís-MA-65056-230 

(98) 98221-3826 

claudinhocdss@grnail.com 

Proc.N°': l'i-#
Folha N":·-~:.....,....;~ 
Rubrica: d:::: 

CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA-ME, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ nº 231724450001-54, com sede em Rua São José, 

n.553, bairro São Bernardo, doravante denominado CONTRATANTE e neste 

ato representada na forma de seus atos constitutivos, por seu representante legal 

Claudio Wilson Damasceno Rodrigues, portador do Documento de Identidade 

RG nº 021988022002-8, inscrito no CPF sob o nº 024807633-74, residente e 

domiciliado em Rua São josé, n55B, Bairro São Bernardo .e; 

ANDREIA LIMA SIQUEIRA DE PONTES, SOLTEIRA, ENGENHEIRIA CIVIL, 

PORTADORA DA CARTEIRA PROFISSIONAL DO CREA MA 111896814-0, 

INSCRITA NO CPF 608.276.493-55, RG 44255072012-4 SSP-MA, RESIDENTE E 

DOMICILIADA NO RESIDENCIAL FILADELFIA V, RUA 1, PLANALTO AURORA 

- SÃO LUIS-MA, doravante denominado CONTRATADA. 

Decidem as partes, na melhor forma de direito, celebrar o presente CONTRA TO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NA AREA DE ENGENHARIA CIVIL, que reger

se-á mediante as cláusulas e condições adiante estipuladas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Cláusula la. - O objeto do contrato é a prestação de serviços na área de engenharia civil, 

restrita as atribuições do contratado, conforme previsto na legislação vigente. 

REMUNERAÇÃO E CARGA HORÁRIA 

Cláusula 2a. - A contratada recebera o equivalente a 6 salarios mínimos para uma 

jornada semanal não superior a 1 O ( dez) horas, conforme estabelecido na lei federal 4.950-

Cwdr produções e eventos LTDA-ME 
231724450001-54 



A/66. 

DO PRAZO 

Rua são José nº 55 São Bernardo 

São Luis-MA-65056-230 

(98) 98221-3826 

claudinhocdss@)grnail.corn 

Cláusula 3a. - O prazo de validade deste contrato é 12 meses a contar da data de sua 

assinatura, podendo ser reincidido a qualquer momento por uma das partes com aviso 

prévio de 30 dias. 

São Luis- Ma, 21 de setembro de 2021 

udio Wilson Damasceno Rodrigues 
Socio administrador 

Documento assinado digitalmente 

ANDREIA LIMA SIQUEIRA DE PONTES 
A Data: 24i09/202113:20:04-0300 

Verifique em https:/ /verifkador.iti.br 

Andreia Lima Siqueira de pontes 
Engenheira Civil 

CREA-MA 111896814-0 
CPF: 608.726.493-55 

Cwdr produções e eventos l TD.t\-ME 
231724450001-54 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATANTE: CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS CNPJ 23172445000154, situada na 

Rua SÃO JOSE N55 BAIRRO SÃO BERNARDO, SÃO LUIS - MA CEP 65056-230, neste ato 

representada por seu Administrador CLAUDIO WILSON DAMASCENO RODRIGUES, brasileiro, 

solteiro, CPF de nº 024807633-74, residente em São Luis-MA. CONTRATADO: PEDRO 

PEREIRA MARTINS NETO , brasileiro, casado, Engenheiro ELETRICISTA, CPF: 958028603-

59, CREA nº 112034038-1, residente na Rua Nova, n13 bairro São Bernardo, São Luis-MA. 

CLAUSULA 1 - DO CONTRA TO 

1.1 - O CONTRATO obriga-se a prestar serviços a CONTRATANTE, responsável por todas 

as atividades técnicas executadas pela pessoa jurídica, contempladas no âmbito de suas 

atribuições legais. 

CLAUSULA 2 - DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE 

2.1 - A CONTRATANTE obriga-se a pagar ao CONTRATADO a quantia mensal de R$ 

7.272,00 (Sete mil, duzentos e setenta e dois reais) pagos até o 5° (quinto) dia útil do mês 

subsequente. 

CLAUSULA 3 - DA CARGA HORARIA 

3.1 - De 20:00 hs (vinte horas) semanais, sendo 04 (quatro) horas diárias, de segunda a 

sexta-feira, das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (dezoito horas). 

CLAUSULA 4 - DA RESCISÃO 

4.1 - O contrato ora assinado vigorará por prazo indeterminado. 

Quaisquer uma das partes poderá dar findo o presente contrato, medi nte aviso prévio a 

outra parte por escrito e com antecedência de 30 (trinta) dias, sem ânus para ambas as partes. 

CNPJ: 23.172.445/0001-54 {9(98)98221-3826 
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4.2 - O aviso que se refere este item será cantado a partir da data de seu recebimento 

pela notificada. 

As partes estabelecem que sejam sempre demandados foro da Comarca de Bahia para 

dirimir as questões que por ventura surgirem na execução deste contrato, renunciando desde já 

a qualquer outros, por mais privilegiados que sejam. 

TESTEMUNHAS: 

São Luis, 26 de Março de 2022. 

CLAUDIO 
WILSON 

'.'. Assinado de forma digital 
\ por CLAUDIO WILSON 

·Dados: 2022,05.27 
15:29:11 -03'00' 

Claudio Wilson Damasceno Rodrigues 

Sócio Administrador 
CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS 

CPF 02480763374 
Documento assinado digitalmente 

PEDRO PEREIRA MARTINS NETO 
Data: 27/05/202215:31:Q0-0300 
Verifique em https://verifkador.iti.br 

r"t:uru r-t:rt:Ud IVldrLUI:, Nt:LU 

Engenheiro Eletricista 
CREA nº 112034038-1 

CNPJ: 23.172.445/0001--5lt (9 (98)98221-3826 
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CERTIDÃO DE REGIS,:RO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA ... MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Página 1/1 

Nº 875730/2022 
Emissão: 09/11/2022 
Validade:31/03/2023 

Chave: DByzO 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-MA. 

___ lnteressado(a) 

Profissional: ANA LETICIA MENDES FERREIRA 

Registro: 1116166216 

CPF: 005.***.***-56 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de registro: 22/02/2017 

___ Titulo(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRA CIVIL 

Atribuição: ART 7º RESOLUÇÃO 218/93 DO CONFEA 

Instituição de Ensino: UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR DOM BOSCO - UNDB 

Data de Formação: 20/12/2016 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FiSICA 

___ Informações / Notas 

-A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 
- Válido em todo território nacional. 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 2022 (1/1) 

___ Autos de Infração-------------------------------------------
Nada consta 

___ Responsabilidades Técnicas 

Empresa: LUCENA INFRAESTRUTURA L TDA 

Registro: 0000010912 

CNPJ: 03.992.929/0001-32 

' Data l~icio: 25/05/2022 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS L TDA 

Registro: 0005381967 

CNPJ: 23.172.445/0001-54 

Data Inicio: 05/10/2022 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: 25/08/2026 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: CONSTRUMASTER - CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS L TDA 

Registro: 0000010835 

CNPJ: 12.463.759/0001-90 

Data Inicio: 01/02/2022 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: 12/12/2023 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: DByzO 
Impresso em: 09/11/2022 às 11:58:39 por: adap~ ip: 45.161.48.215 



PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

2022 

Proc. N": u;J_M
Folha N°:_;5~ 
Rubrica: -J.:--' 

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 
FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

98216176 

RAZÃO SOCIAL 

CPF/CNPJ 

23.172.445/0001-54 

CWDR PRODUCOES E EVENTOS L TOA - ME 

NOME FANTASIA 

CWDR PROMOCOES 

NÚMERO DE CONTROLE 

92120222348832 

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

R SAO JOSE Nº 55, SAO BERNARDO 
65056230 -SAO LUIS-MA 

CNAE Principal e Secundários 
823000100 - SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 

RESTRIÇÕES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de 
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação 
vigente. 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 
VALIDADE: 31/12/2022 05CD3D5919C2FF65D6D01CD39B57E8CA 



DECLARAÇÃO UNIFICADA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
PREGÃO ELETRONICO 040/2022-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 113/2022 

A empresa CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA - ME inscrita no CNPJ n!!231724450001-54, por 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) CLAUDIO WILSON DAMASCENO RODRIGUES, portador 
(a) da CI nº021988022002-8 e do CPF nº 024807633-74, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis 
e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

1) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; consoante o disposto no Inciso 
V do Art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 
1999, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18(dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze). 

2) Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa está excluída das vedações constantes na Lei 
Complementar nº. 147 /2014 e; na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar nº 147 /2014; 

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar nº 147 /2014. 

( ) COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal nº. 11.488/2007. 

( ) Não é ME/EPP/COOP. 

CNPJ: 23.172.445/0001-54 (9(98)98221:··3826 
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--+ 

3) Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; que esta empresa 
atende a todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação do 
objeto e do preço oferecido os quais atendem plenamente ao Edital. 

4) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2.2, da Lei Federal n.º 
8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO em 
epígrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, 
conhecer na íntegra o Edital e que se submete a todos os seus termos. 

a. Declara ainda, nos termos do artigo 9º, Ili, da Lei Federal n.º 8.666/93, que não possui em 
seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação. 

b. Declara também, nos termos do artigo 9º, 1 e 11, da Lei Federal n.º 8.666/93, que não incide 
em suas hipóteses vedadas. 

5) Quanto a elaboração independente de proposta: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da 
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com 
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou 
por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida 
licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da 
licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado 
a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das 
propostas; 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

CNPJ: 23.172.445/0001-54 (9(98)98221--3826 
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6) Quanto a idoneidade; declara não ter recebido de qualquer entidade da administração direta ou 
indireta, em âmbito federal, estadual e/ou municipal, suspensão temporária de participação em 
licitação e ou impedimento de contratar com a administração, assim como não ter recebido 
declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar com a administração federal, estadual 
e/ou municipal. 

São Luis, 08 de DEZEMBRO 2022 

Claudio Wilson 
Damasceno 
Rodrigues 

Assinado de forma digital por 
• Claudio Wilson Damasceno 
. Rodtigues 
Dad6's: 2022.12.os 03:41 :42 -03'00' 

Claudio Wilson Damasceno Rodrigues 
Administrador 
02480763374 

CNPJ: 23.172.445/0001-!34 í9(98)98221-3826 
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Proc. N°: il 3)if_/ij_: 
Folha W: 5 :?:3 ': 
Rubrica: ~ • ~ ---~-

PROPOSTA DE PREÇOS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
PREGÃO ELETRONICO 040/2022-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 113/2022 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação 

em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 

venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno 

conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos, e concordamos com 

a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital. 

1. Objeto: 

Registro de preços para futura e eventual Co,ntratação de Empresa Especializada na Prestação de 
Serviços de Cerimonial para as diversas secretarias do Município de Santa Luzia/MA, conforme 
condições, conforme condições, quantidade e exigências estabelecida no instrumento 

convocatório. 

1. empresa contratada deverá executar os serviços e fornecer os itens de acordo com a planilha 
abaixo: 

CNPJ: 23.172.445/0001-64 {9(98)98221-3826 
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ITEM 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

DESCRIÇÃO UNID. QUANT. UNIT. 

Apoio para serviços gerais - Pessoa responsável pelo transporte de 

carga/materiais diversos e apoio em pequenos serviços como 
Dia ria 400 127,33 

afixação de painel, ajuste de mobiliário em estandes etc. (Cota 

Exclusiva ME/EPP) 

Copeiro(a) - Profissional uniformizado (a) com as seguintes 
atribuições: preparar e distribuir café, água mineral; zelar para que o 
material e o equipamento da cozinha estejam sempre em perfeitas 
condições de utilização, funcionamento, higiene e segurança; operar Diaria 400 89,00 
com fogões, aparelhos de preparação ou manipulação de gêneros de 

alimentação, aparelhos de aquecimento ou refrigeração, esterilização 

ou outros, elétricos ou não; (Cota Exclusiva ME/EPP) 

Garçom - Profissional devidamente qualificado para realizar todo o 
serviço correspondete a função de garçon, independente do tamanho 

Diaria 450 133,00 
do evento. Considerar 1 garçom a cada 15 participantes. (Cota 

Exclusiva ME/EPP) 

Equipamento de som/sonorização para eventos em local aberto e/ou 

fechado - até 1000 participantes - Mesa de som c/16 canais, 
amplificador potência 2.000WRMS; 2 caixas acústicas de 2.000 WRMS Diaria 60 3.083,33 
com tripé e pedestal tipo girafa p/ microfone c/ operador. (Ampla 

Concorrência) 

Equipamento de som/sonorização para eventos em local aberto e/ou 

fechado - até 1000 participantes - Mesa de som c/16 canais, 
amplificador potência 2.000WRMS; 2 caixas acústicas de 2.000 WRMS Diária 20 3.083,33 
com tripé e pedestal tipo girafa p/ microfone c/ operador. (Cota 

Reservada ME/EPP) 

Arranjo de Flores - Elaboração de arranjos tipo jardineira para mesa 

com, pelo menos, 3 (três) tipos de flores nobres tropicais e 4 (quatro) 

tipos de folhagens nobres, medindo, no mínimo, 3,0m de Unidade 200 105,00 

comprimento por no máximo 0,50m de altura. (Cota Exclusiva 

ME/EPP) 

Arranjo de flores - bufê - Arranjos florais naturais, acondicionados em 
cachepôs, para utilização em mesas de centro ou de canto. (Cota Unidade 200 105,00 

Exclusiva ME/EPP) 

Jardineira - Flores tropicais e/ou plantas naturais decorativas 
Unidade 100 116,67 

acondicionadas em recipientes próprios. (Cota Exclusiva ME/EPP) 

CNP.J: 2::3. l72.L145/0001~4 {9{98)982,21-3826 
. . . . . ••' . . - . ' . 
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TOTAL 

50.932,00 

35.600,00 

59.850,00 

184.999,80 

61.666,60 

21.000,00 

21.000,00 

11.667,00 



9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

Proc. W: 
FolhaN": 
Rubrica: 

Bancada receptiva, em madeira, altura aproximada lm19cm - (cores 
Diaria 100 19,67 

diversas) e 2m de largura. {Cota Exclusiva ME/EPP) 
Locação de cadeira estofada fixa com braço. {Cota Exclusiva ME/EPP) Diária 300 21,00 

Locação de mesa de centro em madeira. {Cota Exclusiva ME/EPP) Diaria 300 33,00 

Locação de mesa de canto em madeira, preferencialmente oriunda de 
Diaria 140 55,33 

reuso. {Cota Exclusiva ME/EPP) 
Locação de mesa para reunião no mínimo 4 (quatro) pessoas. {Cota 

Diaria 140 22,67 
Exclusiva ME/EPP) 
Locação de mesa plástica, branca, quadrada, empilhável, e de boa 

qualidade com ótimo estado de conservação e higiene.' {Cota Diaria 1200 6,53 
Exclusiva ME/EPP) 

Locação de cadeira plástica resistente até 120 kg, com apoio para 
Diaria 4000 3,10 

braços, na cor branca. {Cota Exclusiva ME/EPP) 
Locação de cadeira plástica, branca, sem braço, empilhável, resistente 
até 150 kg, de boa qualidade, em ótimo estado de conservação e Diaria 2500 3,53 

{ higieneCota Exch)siva ME/EPP 

CNPJ: 2~.172.445/0001~51- j9(98}9822F5826 
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d::: 

1.967,00 

6.300,00 

9.900,00 

7.746,20 

3.173,80 

7.836,00 

12.400,00 

8.825,00 



21 

22 

23 

24 

25 

Proc. N":_.~~~~ 
Folha N":,_=-~-
Rubrica:, ____ _ 

VALOR TOTAL POR EXTENSO: QUINHENTOS E QUATRO MIL OITOCENTOS E SESSENTA 

E TRES MIL REAIS E QUARENTA CENTAVOS. 

A EMPRESA: CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA DECLARA QUE: 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, 

TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E 

COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS 

PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (CENTO E VINTE) DIAS. 

3 PRAZO DE INÍCIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO 1) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO JOAO BATISTA-MA, AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ 

TERCEIRO GRAU. 

5 QUE O PRAZO DE INÍCIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS OU SERVIÇOS SERÁ DE ACORDO COM 

OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO 1, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR 
PARTE DA CONTRATADA 

DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA {SEDE OU END ELETRONICO): RUA SÃO 

JOSÉ NSS BAIRRO SÃO BERNARDO, SÃO LUIS-MA OU EMAIL: CLAUDINHOCDSS@GMAIL.COM, 

TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, 

CASO NÃO 

CNPJ: 23. l72A4S/00Q1-54 í9(98)98221·3826 
@@claudinhocds_ /f@cwdrpromocoes Bclaudihhocdss@gmail.com 

9 Rua .São José, Nº 55~ São Bernardo./ São Luís-MA 



1 1 

ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ 
QUALIDADE. 

6. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: CWDR PRODUÇOES E EVENTOS LTDA 

CNPJ: 23.172.445.0001/54 

ENDEREÇO: Rua São josé n55 bairro São Bernardo, São Luis-Ma. 

TELEFONE: (98) 98221-3826 

E-MAIL: Claudinhocdss@gmail.com 

1. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS E O CONTRATO 

NOME: Claudio Wilson Damasceno Rodrigues 

CPF:024807633-74 

RG:021988022002-8 

NACIONALIDADE: BRASILEIRO 

ESTADO CIVIL: SOLTEIRO 

PROFISSÃO: EMPRESARIO 

ENDEREÇO COMPLETO: RUA SÃO JOSÉ N 51, BAIRRO SÃO BERNARDO SÃO 

LUIS, MARANHAO. 

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS 

3. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 

AG: 2121-0 

CONTA: 79117-2 

BANCO: BRADESCO 

Pix Chave: 23172445000154 CWDR PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA-ME 

CNPJ: 23. 172.446/0001-54 .. (9(98)98221-:3826 
@@claudinhocds_ I f@cwdrpromocoes ~ cleudinhocdss@gmeH.com 

9 Rua São José, Nº 55- São Bernardo IS.ão Lui:1H•1A 



Declaramos que nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, 

encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o 

objeto da licitação. 

São Luís- Ma 08 DEZEMBRO DE 2022 

Clau · ·1son Assinadodeformadigital 

D ~ 
... 

DR PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA 
231724450001-54 

CNPJ: 23. 112.445/0001~54 ~ ( 98)98221-3828 

@@cleudinhocds.. / f @cwdrpromocoes SctaudinhoédSS@gmail.com 

9 Rua Sã0José1 Nº 65· São Bemardo/Sâóluis~MA 



06/12/2022 10:40 

FILTROS APLICADOS: 

Nome sancionado: C DE PINHO SILVA EIRELI 

CPF / CNPJ sancionado: 14119543000137 

Data da consulta: 06/12/2022 09:56:39 

Data da última atualização: 12/2022 (Diário Oficial da União - CEAF) , 12/2022 (Sistema 

Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP), 12/2022 (Sistema Integrado de Registro do 

CEIS/CNEP - CEIS), 11/2022 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -Acordos de 

Leniência), 12/2022 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal 

(SIAFJ)- CEPIM) 

DETALHAR 

Nenhum registro encontrado 

Detalhamento das Sanções Vigentes - Portal da t~rência 

LIMPAR 

;o "'TI -o 
§.§: g 
g- Ql 
~zZ 

.!' .:' 

..-
!_;;\ ,:-

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&nomeSancionado=C+DE+PINHO+SILVA+EIRELl&cpfCnpj= 1411954... 1 /1 



06/12/2022 10:40 

FILTROS APLICADOS: 

Nome sancionado: CLEIA DE PINHO SILVA 

CPF / CNPJ sancionado: 02368886338 

Data da consulta: 06/12/2022 09:56:39 

Data da última atualização: 12/2022 (Diário Oficial da União - CEAF) , 12/2022 (Sistema 

Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP), 12/2022 (Sistema Integrado de Registro do 

CEIS/CNEP - CEISJ, 11/2022 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de 

Leniência), 12/2022 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal 

(SIAFI) .,. CEPIM) 

l DETALHAR 

i Nenhum registro encontrado 

Detalhamento das Sanções Vigentes - Portal da t1 rência 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&nomeSancionado=CLEIA+DE+PINHO+SILVA&cpfCnpj=0236888633... 1/1 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 
Proc. N°: Ll 3/ M 
Folha W: Zt_;L:.., 
Rubrica:~ 

Certifico que nesta data (06/12/2022 às 10:41) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 14.119.543/0001-37. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httQ://divulgacandcontas.tse.iy2.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

638F.46A6.D875.3118 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 06/12/2022 as 10:41 :58 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Proc.N°: t~/c2-r/1-
Folha W::8,J;; :. 
Rubrica: __ -d::::.._, 

Certifico que nesta data (06/12/2022 às 10:42) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF nº 023.688.863-38. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulwcandcontas.tse.jus.brL 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

638F.46D 1.2F02.4161 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certida.Q.J2b.J:2 

Gerado em: 06/12/2022 as 10:42:41 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: C DE PINHO SILVA EIRELI 

CPF/CNPJ: 14.119.543/0001-37 

Proc. N":_ / / 3/ .;li$ 
Folha W: __ ..... /3 ...... 25=-.,~2;_,_.. 
Rubrlca: _ __,,d::::~-

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 10:43:41 do dia 06/12/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILlTADO:5 

Código de controle da certidão: JXX6061222104341 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: CLEIA DE PINHO SILVA 

CPF /CNP J: 023.688.863-38 

Proc. N": / ~::/ cZ,:2.-
Folha W:.----.;::~¼~--~-
Rubrica: ~ ----="---

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 10:44:53 do dia 06/12/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https:/ /contas.tcu.gov .br/ords/f?p=INABlLlT AD0:5 

Código de controle da certidão: 42WR061222104453 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO Proc. W:-1.!12_/ cJ,-.2_ 
Folha N":_ 3"33'_.,.. 
Rubrica:~: 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 06/12/2022 10:47:54 

Informa ões da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: C DE PINHO SILVA EIRELI 
CNPJ: 14.119.543/0001-37 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Sistema do Portal da Transparência está indisponível 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Sistema do Portal da Transparência está indisponível 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13 .460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13. 726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



Minlstério do Desenvolvimento, lndústlia e Comércio Exterior 
- Secretaria de Comércio e Serviços 

Depart.llmento Nacional de Reglstro do Comércio 

REQUERIMENTO DEEMPRESÁRIO 

ESTADO CIVIL 

BRASILEIRA SOLTEIRO 
REGIME DE llENS(s• casadu) 

M □ F rn )00(}00()()()()000( 

FFRÂN"êlsco DA SILVA 
(mão) 

AMEL!A PINHO SILVA 
NASCIDO EM (data do nasc:irne1tto} IOENTIOA!JE (n(lmero) UF 

06/06/1985 0286696220050 GEJSPC MA 
, EMANCIPADO POR (forma de emancipação .. sontetrtê no caso de mer1or) 

XXXXXXXlOOOOO< 
OOMIClt.tADO NA (LO<lRADOUfiO • rua, av, etcj 

AVEN!DATABAJARA 
SAlRRO/OISTRITO 

RODOVIARINHA 65.390.000 

SANTA LUZIA 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
outro registro de empresário e re uer à _JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

DESCRIÇÃO DO ATO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇAO DC EVENTO 

OBO INSCRIÇÃO XXXlOOOOOOOO<X = 
XJOOOOOOOOOOO( 

NOME EMl'AESARIAL 

C. DE P. SJLVA 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
)(}(XXl(XXXJOOOO( 

BAIRRO/l>ISTRITO 

RODOVIARINHA 
UF PAIS 

CÓOIGO 00 EVENTO 

)(lOOOOOOOOO()O( 

OESCRIÇ DO EVENTO 
lOOOOOOOOOOO(X 

MA BRASIL )00000()000000( 

VALÔR DO CA.PITAL • !Pot extenso) 

OITENTA M!L REAIS 
DESCRI O 00 OBJETO 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 

COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVENIRES,BIJUTERIAS E ARTESANATOS 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE JOALHERIA 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE RELOJOARIA 

023.688.863-38 

NUMERO 

NUMERO 

COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS,PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 

et.o- tt-ptesentanteh.S.Sfsttmm!g.ll:tedle-) 

TRANSFER NCII\ DE SEDE OU DE FIUAL DE OUTRA UF 
NIRE ANTERIOR 

xxxxxxxxxxxxx 

UF 

XX 

~~~~\t'·~e-.. · ': \~ e 

~;\;~~1~(~~~~§~~:~~51\~t~<~·-=~<'• 



l'vÜnístêrio do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
- Secretaria de Comércio e Serviços 

Departamento Nacional de Registra do Comércio 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

llmº Sr. Presidente da JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

O Empresário, C. DE P. SILVA estabelecido na AVENIDA TABAJARA nº 28, , RODÓVIARINHA, 
CEP: 65.390-000, SANTA LUZIA, MA, requer a Vossa Senhoria o·arquivamento do presente 
instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12J2006. 

Código do Ato: 315 

Descrição do Ato : MICROEMPRESA 

SANTA LUZIA, 08 de Agosto de 2011 

Nome do Empresário : CLÉIADE PINHO SILVA 

JUCEMA • Santa IM&- MA 
Mm:30".l' ______________ __. 

TiFICO O REGISTRO EM 12í00120'11 
,!l º NÚME'.Ro: ;201,0520165 .; u ._e._ e 'f,lf A 
otocolo: 11/052015-5 

rnpresa:21101811S4 O 
',,tiff>, SILVA 



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior .R~Ql)ERIMENTO DE EMPRESÁRIO Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional ~e Registro do Comércio 

ESTAOOC1\f1L 

BRASILEIRA SOLTEIRO 
REGIME OE BENS(ôs •• , .. do) 

M o F D! XXXXXXX)OOOOO{ 
tmiw} 

AMEUA PINHO SILVA 
IOENTIPAOE fmlmor~) IJF 

0286696220050 GEJSPC MA 
Ol'nenfê no caso de menor) 

llAIRROJDlllffllTO 

RODOVIARINHA 65.390-000 

eclara, sob as penas da lei, não estar impedi o de exercl!ir atividade empresária, que não possui 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 00 MARANHÃO 
CÓDIGO 00 A ró DESCRIÇÃO IJO MO CÓDIGO 00 EVENTO DESCRI O DO EIIEN"fO 

ALTERAÇÃO 
021 

AL TERAÇl\ô DE DADOS {EXCETO NOME 

SANTA LUZIA 
VALO~. DO CAP!TM. • R$ 

'120.000,00 
TI\/U)ADS 

ECONÕl'ill<lA 
(<ruu>) 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
JOOtXXXXXXXXXX 

!il\lRROJ01$TRITO 

RODOVIARINHA 
Uf 

CÓDIGO 00 EVENTO 

XXXXXlOOOOOOO< 

CORREJO 

MA I BRASIL 
VALOROOCAPITAL .. (potG)rtGMO) 

CENTO E VINTE MIL REAIS 
DESCRJÇ O DO O!l.1510. 

EMPRESAR!i\L 
llESCRIÇ O 00 EIIENlO 
XXXXX)()(XXXX)O( 

COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVEN!RES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE JOALHERIA 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE RELOJOARIA 

NUIJIEl!O 

COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE Hl$1ÊNE PESSOAL 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARlO E CESSÓRIOS 
COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 
ALUGUEL DE MÓVEtS, UTENSIUOS E APARELHOS DE USO DOMESTICO E PESSOAL; 
INSTRUMENTOS MUSICAL. 
XXXXXXXXXX X}CXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX 

NIJMERO OE lNSCRlÇ O 1110 ct,PJ ~ANSF,,ER t-:CU4 DE seoc ou OE AUAL OE OU'fRA UF 
~JIRE ANTI.RlOR 

X)O(Xl<XXXXXXXX XX 

I'. ·· 1lll lHI 11111111111111111111 llill Hiil 11111111111111111111 11111 Hiil 11111111 



Proc. N°! // 3 ~~ 
Folha N° :. ___ 8=-:..9.;;..o_:_ 
Rubrica: ........ · _..J-__ _ 

Junta Comerei.ai do Estado do Maranhão 

Certifico o Registro em 27111/2014 Sob N° 20140i5421 o 

Protocolo : 140754210 de 1711112014 NIRE: 21101811940 

J UCEMA e. DEP. SILVA ME 

Chancela : 1485207108C884F23AF2A591l588E53130E280008 

São Ll.liS, 28/11/2014 

~~_, 
Cledinice Bastos da Fonseca 

Secretário(a) Geral 



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

_ Secretaria de Comércio e Sel'l/lços REQUERIMF.NTO DE EMPRESÁRIO 
- Departamento Naciona! de Registro do Comércio 

ESTA00(:11/ll. 

SOLTEIRO 
REGIME OE BENS!•• c .. sc!nJ 

M o F rn xxxXXXXlOCXXxx 
tmãe) 

AMEUA PiNHO SILVA 
IDENTIDADE {!lü:rtíáro} UF 

.0286696220050 GEJSPC MA 023.688.863-38 

flAIRROl!llSTRITO 

RODOV!ARINHA 65.390-000 

SANTA LUZIA 
declara, sob as penas da ei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL 00. ESTADO 00 MARANHÃO 

DESCRIÇÃO OOATO CÔOIGO DO EVENTO "'ru""ç""A""'o""oo""EV"""'EN""To,,.----------------

)()()()0()0()()()()()0( 

NOME EMPRESARIAL 

ALTERAÇÃO 
021 

TERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL 

DESCRIÇÃO 00 !;VENTO 
)O(XXXXXXX)()(Xl( 

COOIGO 00 EVENTO 

xxxxxxxxxxxxx 
OE$CR!Ç O 00 EVENTO 

)(X)(JOOO!l(XXXX:X 

C DE P SILVA-ME 

SANTA LUZIA 
CAPITAL•RS 

120.000,00 

BAlRROIOISTRffO 

RODOVIARINHA 
Uf 

MA BRASIL 
VALOR DO CAPITAL• /!>or nt•ns•l 

CENTO E VINTE MIL REAIS 
DESCR!Ç O DO 08.llffO 

CORREIO ElETROl\!ICO(E•II/IJ\ll.} 

XXXXXXX)O(XXXX 

ALUGUEL DE OUTROS OBJETOS PESSOAIS E DOMÉSTICOS NÃO 
ANTERIORMENTE 
(MESAS, CADEIRAS E REFRIGERADORES ).XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXX 
xxxxxxxxxxxx 

TRAIJSFEREl\lCII\ CE SE!li< OU IJE FILIA!. DE OU1RA UF 
MRE Al\!111:RlOR 

XXXXXXXXXXXXX 

UF 

XX 

1111 IHI 1111111111 HIii ~11111111 H!ll 11111 Hiil 111111111111111 Hiil 11111111 



~rladaMt~ehqaeuEIÍlpraa· 
Secretaria da Radenallzaçãe e Slmpllllcaçlo 
~to dé Registre Ei!apraulale lalegnlçlo REQUERIMENTO DE EMPRESÁRI() 

'., ~ '· ,•. t, •• ~ • ' • \f·~' i)· .... · ... ;-. '";, '.-< :~"~ • .:}.::~·<·.;· :Jt_i'·:°;').~:):\}.-,;;~_;,.;-:,;:-;.: --i·-':\:_>~::.-~;f,;:l.): i ?;·-'-.': .· ··t:="~{:, ·/1·• 
r.NU~M~ER~O~~=~~~o~oo=11e:l,G!'ÍJISTll==t':O~Dll=l!Ml'll=::1:-~_'"l'.!i~DA~-~-""'"-'-.;...,,. NIRllDAFIUALtprmd'.d_ .. ...,_ •• ,ur,1..r, 

1:.: 21101811940 :XXX 
;,•,', . OO&IPR --) 

.DEPJNHOSR.VA . · 

llElllMllDll IIENS(,c_,). 

XXX 

ooctlMliN]'OlllilDEfflFrCA """""') 

',' 028669622ÓOSO 
y EMANCIP,\OOl'Oll~4e...;....,..,..._..,_,do-> 

noM1CILJAQO NA (LO(iRA.llUúKU .. ~;w.cu;j 

AVENIDA TABAJARA 
/· COMl'l.EMEl<'CO 

::, XXX 
, t, MUNICIPIO 

RODOVJARlNHA 

SOLTBIRO(A) 

(mio) 

AMEUAPINHOSll.VA 
o,p.
GEJSPC 

aP 

65390-000 

Cl'F(-.,.,1 

ó23.688.863-38 

. . Folhas 1/2 

UF. i 
_., .... · _s_on_ia_Luzi_·a ____________________________________ _.__MA _________ 

1
t 

. dcdara, Sflb.aspmudll lei, alo atarlmpedüt1ulet:l#CCl'athfdade empraárla, que alo postal oatro registro deempraúio e rcqoa-: 
JUNTACOMEllCIALDOESTADODO O 

. DIGOEDESaUÇ ODOATO 
'. i 002 -ALTERAÇÃO 
;,.,: 
'<I; 

.ODOATO 

ODOEVENTO > C DIGO E DESCIUÇ O DO EVENTO 
·? 021•ALTERACAODEDAóos(EXCETONOMEEMPRE&\RIM,) 

, ;; ; NOME FMl'llESARIAL . 

~;~;!:! 
~\f: ÀVENIDATABAJARA 
~.'.\ OOM~ 

;j'. XXX 
8AIIIR0/1Hmlrm 

RODOVJARINHA . 
UF 

Y.A 
VALOlllDOCAPITAL•(po<-) ·, 

cmtó e vinte mil reais ~~ 
t;,,==.T.====='T'"" ....... _-,,;;:11c:...=,ifiu=do~Olp,=· =----------'----------------------,--,----.:: 

':,;'! Asi'lidáe1ridclprl, 

':J:. m!J202 .. 
,:é' - Scoua,llm 

.'', 4723700, 4772500, 411!1400, 4783iüi, -i 4783102,478900(, ffl9299 

;;,li nATAl>F.INlOODASATIVIDAl>l'.S 

,:-: 08/08l2011 ' ' ' ' ' ' ' 

ALUOUELDE MOVEIS, lTI'ENSIUOS E APARELHOS DE USO DOMESTICO E PESSOAL; JNS1RUMBNTOS 
MUSICAL;; COMERCIOVAREJlSTADB AllTIGOSDEJOALHERIA; COMERCIOVARBJJSTADEARnGOS 
DE~OJOARIA;COMl!RCIO.VAREJISTADBCOSMETICOS,PRODUTOSDEPERFUMARIABDE 
momNE PESSOAL; COMERCIO VAREJISTA DÉ ARTIGOS DO VESTUARIO E ACBSSORIOS; COMERCIO 
VAREJl51ADE BEBIDAS, ALUOUI!LDEOUTROS OB.YETOS PESSOA'IR E DOMl'SnCOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTJ!JUORMENTE(MESAS. CADEIRAS E REFRIGERADOS); COMERCIO VAREIJSTADE 

FIUALOO 

·._:· 
/::tiDAiiÂ'i'TAÃÂ;A5SisiiilNAiÃ.Tirot1AiiiiÃ:-""-------~~ffii!iMiiõiiimffi:qii>-/',iõ"'-1;:------::-(t-__;---:-"lii~r 
/ 26/04/2018 . 

_j_j __ 

PARAllSOEXCLUSIVODAJUNTACOMERCIAL 

JUCEMA 

1■1111111111111111 
MA2180001659970 

CERTIFXCO O REGISftO EM 27/04/2018 .15:11.SOB N~ 20180329189. 
· PROTOCOLO: 180329189 DE 27/04/2018, CÓDXGO DE 'VEIUFXCAÇÃO: . 

11801612263. HnU!.: 211018119'0. · 
C. DE P. Sn.VA ME 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
, · SECRET:ÃlUA-GERAL 

SÃO Lafs, 27/o,1201à 
www.empresafacil.111a.gov.br 

. A ·vali~dé· deste do~entci, se impresso, fica sujeite à c......,rcva~"'~ de sua au•--ti· ci_,_.,_ no- , · · · . : 
X f d ~ ...... ...... ........ y respectivos portais. 

n oz:man e seus respectivos códigos de verificação 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Raclonallzação e Slmpllflcação 
Departamento de Registro Empresarlal e Integração REQUERIMENTO OE EMPRESÁRIO 

OASEOE 

REGIME DE SENS{>Q e>$ado) 

XXX 

DOCUMENTO OE IDENTIFICA 

0286696220050 
POR {lorma do emancipação• sornenla oo taS<> de m-01\ITT) 

BAIRRO/DISTRITO 

RODOVIARINHA 

NIRJ:OA 

XXX 

ESTADO Cf/lL 

SOL TEIRO(A) 

CEP 

65390..000 

Folhas 112 

UF ümero) 

MA 023.688.863-38 

declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANH O JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CODIGO E DESCRIÇAO DO ATO 
002 ·ALTERAÇÃO 

C DIGO E DESCRIÇ O DO ATO 
XXX . 

C DIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
046-TRANSFORMACAO 

C DIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX 

C. DE P. SILVA 

COOIGQ tfüATivi1};'"'-PE ECON MICA 
(CNAEFís,;cl) 

4723700,4772500,4781400, 
4783101.4783102,4789001, 
7729299 

DATA OE INiCIO DAS ATIVIOAOCS 

SAIRROIO!STRITO 

RODOVIARINHA 

VALOR 00 CAPi AL- (por e>t•nso 

cento e vinte mil reais 
oe,,nção do OhJelo 

UF 

l MA 

65390-000 
PA S 

BRASIL 

ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa) 

ALUGUEL DE MOVEIS, UTENSIL!OS E APARELHOS DE USO DOMESTICO E PESSOAL ; 
INSTRUMENTOS MUSICAL;; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE JOALHERIA; COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE RELOJOARIA; COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, 
PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIG!ENEPESSOAL; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO 
VESTUARIO E ACESSORIOS; COMERCIO VAREJISTA OE BEBIDAS; ALUGUEL DE OUTROS 
OBJETOS PESSOAtS E DOMESTICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ME AS, 
CADEIRAS E REFRIGERADOS); COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BI E 

lllllllillll ~111111 íllll llíll ll~lll~llíll ~lllllll!111111, _1_1 __ _ 

PARA USO EXCLUSIVO OA JUNTA COMERCIAL 

JUCEMA 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Raelonall:l:ação e Simplificação 
Departamento du Registro Empresarial é Integração REQUERIMENTO OE EMPRESÁRIO 

to (completo, sem abmvlâturas} 

O SILVA 

Feminino XXX 
ncHO DE (,ai) 

FRANCISCO DA SILVA 

.. rua, av, ate} 

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇ o (o•jmoro) 

0286696220050 

9AIRR01Dl$TRIT 

RODOVIARINHA 

pre5nch<lr som-ente se 

XXX 

ESTADO CIIIIL. 

SOL TEIRO{A) 

(m.'le) 

AMELIA PINHO SILVA 
rgêo emissor 

GEJSPC 

CEP 

65390-000 

UF 

MA 
CPF{ttúmnro) 

023.688.863-38 

Folhas 212 

declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade.empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANH O A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO DIGO E DESCRIÇAO DO ATO 
002- ALTERAÇÃO 

COD!GO E DESCR!Ç O DO EVENTO 
046-TRANSFORMACAO 

NOME MPRf:SARIAL 

C,OEP,SILVA 

AVENIDA TABAJARA 
BAIRROíDISTRITO 

RODOVIARINHA 
UF 

MA 

C DIGO E DESCRIÇ O DO EVENTO 
XXX 

CEP 

65390-000 
PA!S 

BRASIL 

ENOVAORAMENTO 

ME {Microempresa) 
NUMERO 

Descrição do Objeto 

ARTESANATOS_ 

_/_! __ 

PARA USO EXCLUSIVO OAJUNTA COMERClAL 

.JUCEMA 

l lllillll llll llll lllll~lll lllil lllll lllll lllll ~I~ lllll lllll lllll lllll lllll ~11111 
MA2190002549803 

• Esle documento rol gerado no portal Empre,;:i, F~ctl 
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Pelo presente instrumento, a Sr. CLEIA DE PINHO SILVA, empresária, brasileira, solteira, nascida em 

06/06/1985 portador do RG 0286696220050 GEJSPC/MA e CPF:023.688.863-38, residente e domiciliada na AVENIDA 

TABAJARA, Nº 28 RODOVIARINHA CEP: 65.390-000 Santa Luzia/MA, Titular da empresa COE P SILVA-ME e tem 

sua sede e domicílio na avenida tabajara, 28 Rodoviarinha CEP: 65.390-000 Santa Luzia/MA, cujo ato constitutivo se 

encontra registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o N.0 21101811940 com registro em 12/08/2011, 

inscrita no CNPJ sob o nº31.295.238/0001-15. Resolve Transformar a Empresa Individual em EMPRESA INDIVIDUAL 

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo presente ATO CONSTITIITr.'O: •~ 
1 3 
~ 

. Proc. N • v, u (>Z.,- 1 

FolhaW· ' 
CLÁUSULA PRIMEIRA RubOca: d:: 

Fica transformada esta sociedade em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI, 

sob a denominação C DE P SILVA EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O acervo desta empresa será de R$120.000,00 (cento e vinte mil reais) e que passa a constituir o capital da EIRELI, e 

já está integralizado em moeda corrente do pais pelo titular por fazer parte da empresa ora transformada. 

Para tanto, firma em ato continuo. Ato Constitutivo de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada 

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA POR 

TRANSFORMAÇÃO 

CLEIA DE PINHO SILVA, empresária, brasileira, solteira, nascida em 06/06/1985 portador do RG 0286696220050 

GEJSPC/MA e CPF:023.688.863-38, residente e domiciliada na AVENIDA TABAJARA, Nº 28 RODOVIARINHA CEP: 

65.390-000 Santa Luzia/MA. Constitui uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, sob as seguintes 

cláusulas: 

JUCEMA 
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E ,PONSAB 'IDAQE =~ ~:,,; ~13ie 
Rubôc.a: ~ 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A empresa girará sob a denominação C DE P SILVA EIRELI, e terá sede e domicl!lo na Avenida tabajara 28, 

Rodoviadnha CEP: 65.390-000 em Santa Luzia/Ma. 

Parágrafo Primeiro: Observadas as disposições da legislação aplicável, a empresa poderá abrir e fechar filiais, 

agências e/ou escritórios comerciais em qualquer parte do território.nacional por decisão do titular. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O objeto da empresa individual será: 
7729-2/02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais 
4723-7/00- Comércio varejista de bebidas 
4744-0/99 • Comércio varejista de materiais de construção em geral 
4781-4/00 ~ Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
4783-1/02 • Comércio varejista de artigos de relojoaria 
5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 
4712-1/00 • Comércio varejista de inercadorias em geral, com predominância de produtos alimenticios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

·-,. 

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de pérfumar!a e de higiene pessoal 
4783-1/01 • Comércio varejista de artigos de joalheria 
4789-0/01 • Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
7729-2/99 - Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos não especificados anteriormente (MESAS, CADEIRAS E 
t~EFRIGERADOS) 

CLÁUSULA TERCEIRA O prazo de duração da empresa iridlvidua! será por tempo indeterminado. 

JUCEMA 
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ATQ0DE Tij~~S,l{ÔRIVIJ\ÇÃQ •. 9QNSOLIDADA· EMEMPRE$,f,\:INDl\/lQQA~Jjg,RESP.QN$~§JµIDAIJE 
•·. J.; r. • .. ;{}iijz· ·itt;::.: • ... ::i;1 Jtt:'~::;,jt:<'i:; . ·. L,!M!I~PA*::f';:.;:'cc .. . <,

1 
,,,,,. J~i•0 ' •• 3:i };::;:;;\ · .· t. ···• •· 

Proc. N°: t l 3{F 
CLÁUSULA QUARTA Folha N":= 3 q ·---

~l"lrls~:-. d:::.-~ 
O capital é de R$120.000,00 (cento e vinte mil reais) é totalmente subscrito e integralizado neste ato em moeda 

corrente nacional, pelo titular, a saber: 

Parágrafo Único: A responsabilidade do titular é limitada ao capital social integralizado. 

CLÁUSULA QUINTA 

As quotas da empresa individual são indivisíveis perante a empresa e a terceiros, e não poderá estar 

representada por mais de um titular, e da mesma forma, não poderão ser cedidas, transferidas, alienadas, inclusive em 

relação aos direitos sobre as mesmas, sem o expresso consentimento do empresário, o qual, em condições de 

igualdade e preço, terá sempre o direito de preferência e na proporção das quotas que é possuidor. 

CLÁUSULA SEXTA 

DA ADMINISTRAÇÃO 

A administração da empresa individual será exercida pelo titular, CLEIA DE PINHO SILVA, acima qualificado, 

que terá a representação ativa e passiva da empresa, em juízo ou fora dele, tendo para tanto direito ao uso da 

denominação social, a facu!dade de movimentar contas bancárias, contrair empréstimos, receber e dar quitação, emitír 

e endossar duplicatas, constituir procuradores em nome da empresa para o bom desempenho das atividades sociais, 

podendo para tanto, sempre assinar íso!ada e indistintamente. 

Parágrafo Único: O titular CLEIA DE PINHO SILVA, declara sob as penas da lei que não possui nem é titular de 

nenhuma outra empresa nos moldes de empresa individual de responsabllidade limitada em qualquer parte do território 

nacional. 

JUCEMA 
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) 

Proc. N": . 'c:2..-tl--i 
CLÁUSULA SÉTIMA Folha N": : 

Rubrica: ...,J--- ! 
Ao térmlno de cada exercício socíal em 31 de dezembro de cada ano, o titular procederá ao levantamento do 

balanço patrimonial e da demonstração do resultado do exercido após as deduções previstas em lei e no ato 

constitutivo da empresa individual de responsabilidade limitada, à formação de reservas que forem consideradas como 

necessárias e os lucros ou prejuízos serão suportados pelo empresário na proporção das quotas do capital social que é 

possuidor. 

Parágrafo Único: No curso dos quatro meses posteriores ao encerramento do exercício comercial, o empresário 

deliberará quanto às contas patrimoniais e do resultado econômico e poderá efetuar a distribuição dos resultados de 

cada exercício. 

CLÁUSULA OITAVA 

No caso de falecimento do titular ou incapacidade superveniente.comprovada, a empresa contfnuará com os 

herdeiros do falecido ou incapaz. Depois de concluído o inventário, no caso de falecímento, será feita alteração com a . 
inclusão do herdeiro na empresa e, no caso de incapacidade, será índicado pela família um representante lega! na 

ocupará a condição de títular. 

CLÁUSULA NONA 

DESIMPEDIMENTO 

O titular CLEIA DE PINHO SILVA, acima qualificado, declara sob as penas da lei que não está impedido por 

lei especial de exercer a administração da empresa e nem condenado ou sob efeitos de condenação a pena que vede 

ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão ou peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propríedade conforme artigo 1.011, parágrafo 

1º do Código Civil. 

JUCEMA 
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Proc. N"::~r:J,//h/ ~ 
CLÁUSIJLA DÉCIMA Folha W: :3 q 'l 1 

DA LIQUIDAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL OE RESPONSABILIDADE LIMITADA RW~)(isa:,,,.~- j 

No caso de liquidação da empresa individual por interesse da titular será nomeado um liquidante, o qual 

administrará a empresa durante o período de liquidação, prestando contas de seus atos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Fica eleito o Fórum da Cidade de Santa Luzia - MA para serem resolvidas as dúvidas que se originarem do 

presente instrumento de constituição de empresa individual de responsabilidade limitada, com expressa renúncia a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

· E, por assim estar de comum e perfeito acordo, assino o pt~sente instrumento em 01 (uma) via de igual teor e forma. 

.JUCEMA 

. 

Santa luzia) MA 11 de abril de 2019 

CLEIA DE PINHO SILVA 

Titular/ Administrador 
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Pelo presente instrumento, a Sr. CLEIA DE PINHO SILVA, empresária, brasileira, solteira, nascida em 

06/06/1985 portador do RG 0286696220050 GEJSPC/MA e CPF:023.688.863-38, residente e domiciliada na AVENIDA 

TABAJARA, N° 28 RODOVIARINHA CEP: 65.390-000 Santa Luzia/MA, Titular da empresa C DE P SILVA- ME e tem 

sua sede e domicílio na avenida tabajara, 28 Rodoviarinha CEP: 65.390-000 Santa Luzia/MA, cujo ato constitutivo se 

encontra registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o N.0 21101811940 com registro em 12/08/2011, 

inscrita no CNPJ sob o nº31.295.238/0001-15. Resolve Transformar a Empresa Individual em EMPRESA INDIVIDUAL 

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo presente ATO CONSTITUTIVO: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Fica transformada esta sociedade em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI, 

sob a denominação C DE P SILVA EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O acervo desta empresa será de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) e que passa a constituir o capital da EIRELI, e 

já está integralizado em moeda corrente do pais pelo titular por fazer parte da empresa ora transformada. 

Para tanto, firma em ato continuo. Ato Constitutivo de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada 

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA POR 

TRANSFORMAÇÃO 

CLEIA DE PINHO SILVA, empresária, brasileira, solteira, nascida em 06/06/1985 portador do RG 0286696220050 

GEJSPC/MA e CPF:023.688.863-38, residente e domiciliada na AVENIDA TABAJARA, N° 28 RODOVIARINHA CEP: 

65.390-000 Santa Luzia/MA. Constitui uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, sob as seguintes cláusulas: 

JUCEMA 
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A empresa girará sob a denominação C DE P SILVA EIRELI, e terá sede e domicilio na Avenida tabajara 28, Rodoviarinha 

CEP: 65.390-000 em Santa Luzia/Ma. 

Parágrafo Primeiro: Observadas as disposições da legislação aplicável, a empresa poderá abrir e fechar filiais, agências 

e/ou escritórios comerciais em qualquer parte do território nacional por decisão do titular. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O objeto da empresa individual será: 
7729-2/02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais 
4723-7/00- Comércio varejista de bebidas 
4744-0/99- Comércio varejista de materiais de construção em geral 
4781-4/00- Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
4 783-1 /02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria 
5620-1 /02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 
4712-1/00- Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios- minimercados, 
mercearias e armazéns ' · · 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtóáde perfumaria e de higiene pessoal 
4783-1/01 - Comércio varejista de artigos de joalheria 
4789-0/01- Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
7729-2/99 - Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos não especificados anteriormente (MESAS, CADEIRAS E 
REFRIGERADOS) 

CLÁUSULA TERCEIRA O prazo de duração da empresa individual será por tempo indeterminado. 

.JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/05/2019 08:00 SOB Nº 20190334738. 
PROTOCOLO: 190334738 DE 07/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
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Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 07/05/2019 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais~ 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



. ·AJO ·DE TRAN$FORMÃÇÃO CONSOLIDADA~Fvf l;fylPRESÀ.IND!VIDUAl..:DERESPONSABILIDAOE .· 
. . . . . . ' qtJUfAOA . 

Proc. N°: "#~-
Folha W: Oc)-

•-..-.C.p::!" 

Rubrica:_~ . 
CLÁUSULA QUARTA 

O capital é de R$120,000,00 (cento e vinte mil reais) é totalmente subscrito e integralizado neste ato em moeda corrente 

nacional, pelo titular, a saber: 

Parágrafo Único: A responsabilidade do titular é limitada ao capital social integralizado, 

CLÁUSULA QUINTA 

As quotas da empresa individual são indivisíveis perante a empresa e a terceiros, e não poderá estar 

representada por mais de um titular, e da mesma forma; não poderão ser cedidas, transferidas, alienadas, inclusive em 
. ',f, 

relação aos direitos sobre as mesmas, sem o expresso consentimento do empresário, o qual, em condições de igualdade 

e preço, terá sempre o direito de preferência e na proporção das quotas que é possuidor. 

CLÁUSULA SEXTA 

DA ADMINISTRAÇÃO 

A administração da empresa individual será exercida pelo titular, CLEIA DE PINHO SILVA, acima qualificado, 

que terá a representação ativa e passiva da empresa, em juízo ou fora dele, tendo para tanto direito ao uso da 

denominação social, a faculdade de movimentar contas bancárias, contrair empréstimos, receber e dar quitação, emitir e 

endossar duplicatas, constituir procuradores em nome da empresa para o bom desempenho das atividades sociais, 

podendo para tanto, sempre assinar isolada e indistintamente. 

Parágrafo Único: O titular CLEIA DE PINHO SILVA, declara sob as penas da lei que não possui nem é titular de nenhuma 

outra empresa nos moldes de empresa individual de responsabilidade limitada em qualquer parte do território nacional. 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/05/2019 08:00 SOB Nº 20190334738, 
PROTOCOLO: 190334738 DE 07/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11902014114. NIRE: 21600109281. 
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SÃO LUÍS, 07/05/2019 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de saa autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



Ao término de cada exerclcio social em 31 de dezembro de cada ano, o titular procederá ao levantamento do 

balanço patrimonial e da demonstração do resultado do exercício após as deduções previstas em lei e no ato constitutivo 

da empresa individual de responsabilidade limitada, à formação de reservas que forem consideradas como necessárias 

e os lucros ou prejuízos serão suportados pelo empresário na proporção das quotas do capital social que é possuidor. 

Parágrafo Único: No curso dos quatro meses posteriores ao encerramento do exerclcio comercial, o empresário 

deliberará quanto às contas patrimoniais e do resultado econômico e poderá efetuar a distribuição dos resultados de cada 

exercício. 

CLÁUSULA OITAVA 

No caso de falecimento do titular ou incapacidade superveniente comprovada, a empresa continuará com os 

herdeiros do falecido ou incapaz. Depois de concluído o inventário, no caso de falecimento, será feita alteração com a 

inclusão do herdeiro na empresa e, no caso de incapacidade, será indicado pela familia um representante legal na 

ocupará a condição de titular. 

CLÁUSULA NONA 

DESIMPEDIMENTO 

O titular CLEIA DE PINHO SILVA, acima qualificado, declara sob as penas da lei que não está impedido por lei 

especial de exercer a administração da empresa e nem condenado ou sob efeitos de condenação a pena que vede ainda 

que temporariamente o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão 

ou peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade conforme artigo 1.011, parágrafo 1° do Código 

Civil. 

JUCEMA 
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Proc. N°: '.C.'d ,5/J;l+-
CLÁUSULA DÉCIMA Folha W: l{_O<.t_ ! 

Rubrica: ~ - i 
DA LIQUIDAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA _ ___,....__ 

No caso de liquidação da empresa individual. por interesse da titular será nomeado um llquidante, o qual 

administrará a empresa durante o periodo de liquidação, prestando contas de seus atos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Fica eleito o Fórum da Cidade de Santa Luzia - MA para serem resolvidas as dúvidas que se originarem do 

presente instrumento de constituição de empresa individual de responsabilidade limitada, com expressa renúncia a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

E, por assim estar de comum e perfeito acordo, assino o presente instrumento em 01 {uma) via de igual teor e forma. 

JUCEMA 

. 

Santa luzia / MA 11 de abril de 2019 

CLEIA OE PINHO SILVA 

Titular/ Administrador 
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REPÚBLICA FEDERATIVA bb BRASIL Proc. N°: / cf-.;J,, 
Folha N": p 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA Rubrica: _ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 
1210812011 

NOME EMPRESARIAL 

C DE PINHO SILVA EIRELI 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MOMENTOS SEU 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.83-1-01 - Comércio varejista de artigos de joalheria 
47.83-1-02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria 
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 
77.29-2-99 - Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

1 LOGRADOURO 
AVTABAJARA 

1 CEP 
65.390-000 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 

BAIRRO/DISTRITO 

RODOVIARINHA 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

***** 

1 ~~MERO 1 1 COMPLEMENTO 
******** 

1 MUNICIPIO 
SANTA LUZIA 

1 TELEFONE 
(98) 8186-3060 

~ 
~ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

12/08/2011 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/12/2022 às 10:58:51 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Página: 1/1 
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::: Consulta SINTEGRA / ICMS ::: 

1 of 1 

https://sistemas l .sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consulta ... 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 14. 119.543/0001-37 Inscrição Estadual: 12.365219-7 

Razão Social: C DE PINHO SILVA EIRELI 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: AVE TABAJARA 

Número: 28 Complemento: 

Bairro: RODOVIARINHA 

Município: SANTA LUZIA UF: MA 

CEP: 65390000 DDD: Telefone: 81863060 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 
Principal: 

7729202 - ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO 
DOMÉSTICO E PESSOAL; INSTRUMENTOS MUSICAIS 

SERVIÇOS OE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ 

ALUGUEL OE OUTROS OBJETOS PESSOAIS E DOMÉSTICOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE -----
COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

TA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIE 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 21/10/2022 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's): 

EDF a partir de: 

CTE a part;r de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em Informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 06/12/2022 

Número da Consulta: 

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012 

06/12/2022 10:20 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Proc. N°: 
FolhaW: 
Rubrica:~ 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: C DE PINHO SILVA EIRELI 
CN PJ: 14.119.543/0001-37 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:14:10 do dia 24/10/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/04/2023. 
Código de controle da certidão: 9260.2342.9EF5.63E4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



06/12/2022 11 :45 Consulta Regularidade do Empregador 

[Joiiar 

CAIXA ECONz'.')M!CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

14.119.543/0001-37 

C DE PINHO SILVA EIRELI 

AV TABAJARA 28 / RODOVIARINHA / SANTA LUZIA/ MA / 65390-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá· de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 19/11/2022 a 18/12/2022 

Certificação Número: 2022111902115173882347 

Informação obtida em 06/12/2022 11:45:27 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



PODER ,TUDICIARIO 
iíUSTIÇA DO TRABALHO 

Pégina 1 de J 

Proc. Nº: ll';)/ JJ-
Folha Nº: 47 o · 
Rubrta: _____ y""'-l-__ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: C DE PINHO SILVA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 14.119.543/0001-37 
Certidão nº: 43533255/2022 
Expedição: 06/12/2022, às 11:46:13 
Validade: 04/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que e DE PINHO SILVA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)' 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 14.119.543/0001-37, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 207018/22 Data da 26/10/2022 11 :25:55 

Inscrição Estadual: 123652197 CPF/CNPJ: 14119543000137 

Razão Social: C DE PINHO SILVA EIRELI 

Endereço: AVE TABAJARA, 28 CEP: 65390000- RODOVIARINHA 

Telefone: (98)81863060 Município: SANTA LUZIA UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n~.7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 23/02/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 26/10/2022 11 :25:55 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 073510/22 Data da 24/10/2022 1 O: 18:29 

Inscrição Estadual: 123652197 CPF/CNPJ: 14119543000137 

Razão Social: C DE PINHO SILVA EIRELI 

Endereço: 

,elefone: 

AVE TABAJARA, 28 CEP: 65390000 - RODOVIARINHA 

(98)81863060 Município: SANTA LUZIA 

Proc. N":--1.J12/j$ 
FolhaN°: b{/ 
Rubrica: ..J:-' 

UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 
~ . .'. 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.23:1, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7. 799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) rião,constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 21/02/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 27/10/2022 11 :35:43 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Proc. N": U .2 /o2cJ
Fo!ha N":. _ _.4-"-/_._3_ 

Divisão de Tributação 
Av. Nagíb Haicke!, Nº S/N - Centre 

CNPJ; 06191001000147 Rubrlca:. _____ .... ..J-::...__ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS 

Certifico para os devidos fins de direito que ao verificar os arquivos onde se encontram as fichas 
do Cadastro Técnico da Secretaria de Administração, Economia e Finanças, bem como o livro da Dívida Ativa 
deste Setor de Arrecadação da Prefeitura, NADA CONSTA no que diz respeito a débitos. 

Outrossim, a referida pessoa está em dias com a Municipalidade, até a presente data em que 
está sendo expedido este documento. 

Cadastro: 000022715 Inscrição Municipal: 34.1835 

Contribuinte: COE P SILVA CPF/CNPJ: 14119543000137 

Nome Fantasia: MOMENTOS SEU 

Endereço: AVN TABAJARA, 28 Complem: 

Bairro: RODOVIARINHA CEP: 65390000 

Cidade: Santa Luzia ~ MA 

Inscrição Est: 12365219~7 Data de Aberiura: 1:2/08/2011 Data de Encerramento: o 
Atividade: Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e, Comércio varejista de 

mercadorias em geral, com predominãnci, Comércio varejista de bebidas, Comércio 
varejista de materiais de construção em geral, Comércio varejista de cosméticos, produtos 

-Atividade(s} CNAE---------------------------------

Alugue! de móveis, utensílios e aparelhos de uso domésticq e pessoa!; instrumentos musicais 

Comércio varejista de mercadorias <'Jm geral, com predominância de produtos aiimentícios - minimercados, mercearias e 

Comércio varejista de bebidas 

Comércio varejista de materiais de construção em geral 

Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

Comércio varejista de artigos de joalheria 

Comércio varejista de artigos de relojoaria 

Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 

Serviços de alimentação para eventos e recepções • bufê 

Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos não especifícados anteriormente 

Emissão: 08/11/202211:21:1:2 Validade: 06/02/2023 

. Número/Controle da Certídi!lo: B792EF75DFF99FE2 

NAYRA LIMA SILVA 
Dir. Dep. Tributação 

LENNON 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Divisão de Tributação 
Av. Nagib Haickel, Nº S/N • Centro 

CNPJ: 06191001000147 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Proc. N":~L ~ 
Folha N": 
Rubrica: 

Certífíco para os devidos fins de direito que ao verificar os arquivos onde se encontram as fichas 
do Cadastro Técnico da Secretaria de Administração, Economia e Finanças, bem como o livro da Dívida Ativa 
deste Setor de Arrecadação da Prefeitura, NADA CONSTA no que diz respeito a débitos. 

Outrossim, a referida pessoa está em dias com a Municipalidade, até a presente data em que 
está sendo expedido este documento. 

Cadastro: 000022715 Inscrição Municipal: 34.1835 

Contribuinte: e OE p SILVA 

Nome Fantasia: MOMENTOS SEU 

Endereço: AVN TABAJARA, 28 

Baírro: ROOOVIARINHA 

Cidade: 

Inscrição Est: 

Santa Luzia - MA 

1.2365219-7 

CPF/CNPJ: 14119543000137 

Complem: 

CEP: 65390000 

Data de Abertura: 12/08/2011 Data de Encerramento: O 

Atividade: Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e, Comércio varejista de 
mercadorias em geral, com predominânci, Comércio varejista de bebidas, Comércio 
varejista de materiais de construção em geral, Comércio varejista de cosméticos, produtos 

-. Atividade(s) CNAE----------------------------------

Aluguel de móveis. utensiiíos e apsrelhos de uso domêstíco e pessoal; instrumentos musicais 

Comêrcío varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios. minlmercados, mercearias e 

Comércio varejista de bebidas 

Comércio varejista de materiais de construção em geral 

Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumada e de higiene pessoal 

Comércio varejista de artigos do vestuario e acessórios 

Comércio varejista de artigos cte joalheria 

Comércio varejista de artigos de relojoaria 

Comércio varejista de suvenires. bííUterías e artesanatos 

Serviços de allmentação para eventos e recepções • bufê 

Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos não especificados anteriormente 

Emissão: 08!11/202211 :21 :12 06/02/2023 

Número/Controle da Certidão: B792EF75DFF99FE2 

NAYRA LIMA SILVA 

Dir. Dep. Tributação 

Usuário: LENNON 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

CERTJUDONE-1VSL-1032022 
Código de validação: D9417 41449 

1ª Vara de Santa Luzia 

Número da guia: 22056301001396302. 

Proc. N°: l~f~ 
FolhaW: · .1 . 
Rubrica: d::::: , 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa 

interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas Cíveis, 

Comércio, Fazenda Pública, Falência ou Concordada, Recuperação Judicial ou 

Extrajudicial, Insolvência Civil, Sucessão, Inventário, Tutela, Curatela, Ausência 

e Criminal, a partir do 1 ° (primeiro) do mês de janeiro do ano de dois mil e doze (2012) 

até a presente data, constatei NÃO EXl~TIR distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA 

OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra: C-ÔE PINHO SILVA EIRELI, inscrita no CNPJ. 

sob o nº 14.119.543/0001-37, localizada na Av Tabajara, nº 28, Bairro Rodoviarinha, 

CEP: 65.390-000, Santa Luzia/MA, representada pela proprietária: CLEIA DE PINHO 

SILVA, brasileira, solteira, empresária, nascida aos 06/06/1985, portadora do RG: Nº 

028669622005-0 SSP/MA e CPF: Nº 023.688.863-38, filha de Francisco da Silva e 

Amelia de Pinho Silva, residente e domiciliado na Av Tabajara, nº 48, Bairro 

Rodoviarinha, CEP: 65.390-000, Santa Luzia/MA. CERTIFICO, finalmente que, a 

Secretaria Judicial de Distribuição é a única existente nesta cidade e comarca de Santa 

Luzia/MA, aos 05 (cinco) dias do mês de dezembro do ano de 2022 (dois mil e vinte d 

ois). Certifico que as informações são verídicas, digitei, subscrevi, dato e assino. O 

referido é verdade me reporto e dou fé. Eu Paola Gillaine Silva Pereira, Secretária 

Judicial Substituta da 1 ª Vara respondendo pela Distribuição, assino em testemunho da 

verdade. 

CERTJUDONE-1VSL- 1032022 / Código: D941741449 
Valide o documento em www.tjma.jus.brivalidadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 



. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

1ª Vara de Santa Luzia 

PAOLA GILLAINE SILVA OLIVEIRA PEREIRA 
Secretaria Judicial Substituta 

1 ª Vara de Santa Luzia 
Matrícula 166025 

Proc. N°: ll3/ JJ 
Folha N"':_4...;..;/_;:C ____ _ 
Rubrica:, _____ d::=---

Documento assinado. SANTA LUZIA, 05/12/2022 11 :58 (PAOLA GILLAINE SILVA OLIVEIRA PEREIRA) 

CERTJUDONE-WSL- 1032022 / Código: D941741449 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pensa em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 
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Contabilidade Geral Página 1 de 11 
C DE PINHO SILVA EIRELI -14.119.543/0001-37 

AVE TABAJARA, 28, RODOVIARINHA, CEP: 65390- 000, SANTA LUZIA - MA 

Balanço Patrimonial - Exercício de 2021 
CNPJ: 14.119.543/0001-37 • REG. JUNTA COMERCIAL: 21600109281 EM 12/08/2011 

1.1 

1.1.1 

1.1.1.01 

1.1.1.01.0001 

1.1.1.02 

1.1.1.02.0001 

1.1.3 

1.1.3.01 

1.1.3.01 .0001 

1.2 

1.2.3 

1.2.3.01 

1.2.3.01 .0001 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

CAIXA GERAL 

Caixa Geral 

CAIXA GERAL 

BANCO CONTA MOVIMENTO 

Banco Conta Movimento- no Pais 

BANCO CONTA MOVIMENTO 

DISPONIVEL 

ESTOQUES 

ESTOQUES DE MERCADORIAS 

Compras de Mercadorias 

ESTOQUES DE MERCADORIAS 

ESTOQUES 

ATIVO CIRCULANTE 

ATIVO NAO CIRCULANTE 

IMOBILIZADO 

IMOBILIZADO EM USO 

Moveis e Utensilios 

IMOBILIZADO EM USO 

IMOBILIZADO 

ATIVO NAO CIRCULANTE 

ATIVO 

l'!OC, N':~ ll&~ 
Folha N°: l 
Rubrica:_ Y _1.267,87D 

1.267,87D 

138.500,00 D 

138.500,00 D 

139.767,87 D 

249.809,60 D 

249.809,60 D 

249.809,60 D 

389.577,47 D 

50.000,00 D 

50.000,00 D 

50.000,00 D 

50.000,00 D 

439.577,47 D 

SANTA LUZIA - MA, 8 de agosto de 2022 

CLEIA DE PINHO SILVA 
EMPRESARIO CPF: 023.688.863-38 

SEBASTIAO MALAM COELHO GRANJA 
Técnico(a) em Contabilidade CRC: 647102 

R.G.:1558798 Org. Exp.:SSPMA 
CEI: 50020160690-6 

Folha 1 



Contabilidade Geral Página 2 de 11 
C DE PINHO SILVA EIRELI -14.119.543/0001-37 

AVE TABAJARA, 28, RODOVIARINHA, CEP: 65390-000, SANTA LUZIA-MA 

2 

2.1 

2.1.1 

2.1.1.03 

2.1.1.03.0001 

2.1.1 .D3.0002 

2.3 

2.3.1 

2.3.1.01 

2.3.1.01.0001 

2.3.2 

2.3.2.01 

2.3.2.01 .0001 

, Balanço Patrimonial - Exercício de 2021 
CNPJ: 14.119.543/0001-37 • REG. JUNTA COMERCIAL: 21600109281 EM 12/08/2011 

PASSSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

FORNECEDORES 

IMPOSTOS A RECOLHER 

ICMS a Pagar 

Simples Nacional a Recolher 

IMPOSTOS A RECOLHER 

FORNECEDORES 

PASSIVO CIRCULANTE 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL 

Capital Social Subscrito 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL 

LUCROS OU PREJUIZOS 

LUCROS OU PREJUIZOS 

Lucros do Exercício 

LUCROS OU PREJUIZOS 

LUCROS OU PREJUIZOS 

PATRIMONIO LIQUIDO 

PASSSIVO 

SANTA LUZIA - MA, 8 de agosto de 2022 

CLEIA DE PINHO SILVA 
EMPRESARIO CPF: 023.688.863-38 

SEBASTIAO MALAM COELHO GRANJA 
Técnico(a) em Contabilidade CRC: 647102 

R.G.:1558798 Org. Exp.:SSPMA 
CEI: 50020160690-6 

45,35 D 

262,12 

216,77 

216,77 

216,77 

120.000,00 

120.000,00 

120.000,00 

319.360,70 

319.360,70 

319.360,70 

439.360,70 

439.577,47 

Folha 2 



C DE PINHO SILVA EIRELI 

CNPJ: 14.119.543/0001-37 NIRE Nº 21600109281 em 12/08/2011 

Ave. Tabajara, 28, Rodoviarinha CEP: 65.390-000 Santa Luzia - MA 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO - DRE 31/12/2021. 

DESCRIÇÃO DA CONTA 

VENDAS DE PRODUTOS, MERCADORIAS E SERVIÇOS 

Vendas de mercadorias 

(-) DEDUÇÕES DE TRIBUTOS, ABATIMENTOS 

E DEVOLUÇÕES 

SIMPLES NACIONAL sobre Faturamento 

ICMS sobre Faturamento 

(=) RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 

(=) LUCRO BRUTO 

(·) DESPESAS OPERACIONAIS 

Despesas com Energia Elétrica 

Despesas com Serviços Contábeis 

(=) RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 

Lucro do Exercício 

Santa Luzia - MA, 31 de dezembro de 2021. 

CLEIA DE PINHO SILVA 

Empresário - CPF: 023.688.863-38 

Sebastião Malam Coelho Granja 

Contador(a)CRC: 6471-02 MA 

ÚLTIMO 

EXERCÍCIO 

31/12/2021 

340.938,09 

340.938,09 

15.218,39 

12.399,82 

2.601,80 

325.719,70 

325.719,70 

6.359,00 

2.108,00 

4.251,00 

319.360,70 

319.360,70 

Página 3 de 11 

Proc. Nº: il 3 ~ 
FolhaW:3t 
Rubrica: d" 

PENÚLTIMO 

EXERCÍCIO 

31/12/2020 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 



C DE PINHO SILVA EIRELI 

CNPJ: 14.119.543/0001-37 NIRE Nº 21600109281 em 12/08/2011 

Ave. Tabajara, 28, Rodoviarinha CEP: 65.390-000 Santa Luzia - MA 

ILC= 

ILC= 

ILC= 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA 2021. 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

R$ 389.577.47 

R$ 216,77 

1.797,19 

Página 4 de 11 

Nota: A cada R$ 1,00 que sai do caixa no curto prazo, temos R$ 1.797, 19 para entrar no caixa. Aqui a empresa revela a 

capacidade financeira de cumprir os seus compromissos de curto prazo. 

Santa Luzia - MA, 31 de dezembro de 2021. 

CLEIA DE PINHO SILVA 

Empresário - CPF: 023.688.863-38 

Sebastião Malam Coelho Granja 

Contador(a) CRC: 6471-02 MA 



C DE PINHO SILVA EIRELI 

CNPJ: 14.119.543/0001-37 NIRE Nº21600109281 em 12/08/2011 

Ave. Tabajara, 28, Rodoviarinha CEP: 65.390-000 Santa Luzia - MA 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA 2021. 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

Página 5 de 11 

Proc.N": JCTi(4:fl
FolhaW: ~ 

~ 

Rubrica: __ ..._,J;...._. _* .......... 

ILG= ATIVO CIRCULANTE+ REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ILG= 

ILG= 

R$ 389.577,47 

R$ 216,77 

1.797,19 

Nota: Aqui a empresa revela o quanto ela possui em bens e direitos e a realizar para quitar suas obrigações com 

terceiros. 

Santa Luzia - MA, 31 de dezembro de 2021. 

CLEIA DE PINHO SILVA 

Empresário - CPF: 023.688.863-38 

Sebastião Malam Coelho Granja 

Contador(a) CRC: 6471-02 MA 



C DE PINHO SILVA EIRELI 

CNPJ: 14.119.543/0001-37 NIRE Nº 21600109281 em 12/08/2011 

Ave. Tabajara, 28, Rodoviarinha CEP: 65.390-000 Santa Luzia - MA 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA 2021. 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

ISG= ATIVO TOTAL 

Página 6 de 11 

Proc. N°: J t 3/ :ZJ-
Folha W: ?f oi::J: == 
Rubrica: _ ____..._A:::,___ 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ISG= 

ISG= 

R$ 389.577.47 

R$ 216,77 

1.797,19 

Nota: Aqui a empresa expressa o grau de garantia que ela dispõe em Ativos Totais, para o pagamento do total de suas 

dívidas. 

Santa Luzia - MA, 31 de dezembro de 2021. 

CLEIA DE PINHO SILVA 

Empresário • CPF: 023.688.863-38 

Sebastião Malam Coelho Granja 

Contador(a) CRC: 6471-02 MA 
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C DE PINHO SILVA EIRELI 

CNPJ: 14.119.543/0001-37 NIRE Nº 21600109281 em 12/08/2011 

AV. Tabajara, 28, Rodoviarinha CEP: 65.390-000 Santa Luzia - MA 

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 31/12/2021. 

NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL 

AC DE PINHO SILVA EIRELI é uma empresa constituída em 12/08/2011 atualmente no mercado nacional 

com sede na cidade de Santa Luzia, Estado do Maranhão que tem por atividade preponderante o Serviços de Engenharia 

especializado em prestação de serviços. 

NOTA 2- FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL RESOLUÇÃO 1.418/12 (NBC ITG 1000) 

A C DE PINHO SILVA EIRELI mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos 

administrativos, por meio de processo eletrônico. 

Os registros contábeis contêm o número de identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo 

documento de origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática 

de atos administrativos. 

As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais, serão transcritas 

no "Livro Diário", e posteriormente registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA. 

A documentação contábil da C DE PINHO SILVA EIRELI é composta por todos os documentos, livros, 

papéis, registros e outras peças, que apoiam ou compõem a escrituração contábil. 

A documentação contábil é hábil, revestida das características intrínsecas ou extrínsecas essenciais, definidas na 

legislação e técnica-contábil. A C DE PINHO SILVA EIRELI mante em boa ordem a documentação contábil. 

NOTA 3 - CRITÉRIOS CONTÁBEIS UTILIZADOS 

Declaramos que as Demonstrações Contábeis foram elaboradas e apresentadas em plena conformidade com a 

Interpretação Técnica Geral (ITG) 1000 - Modelo Contábil para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, cujos 

aspectos contábeis possuem suas normas aprovadas pela Resolução CFC nº 1.418/2012, que estabelece um modelo 

simplificado para a escrituração e elaboração de demonstrações contábeis. 
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NOTA 4 - PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS 

Os lançamentos contábeis foram efetuados diariamente, e com a utilização do Regime de Competência. 

NOTA 5 -AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

Todos os lançamentos que deram origem aos demonstrativos contábeis foram embasados em documentação 

idônea fornecida pela Administração da empresa, que se responsabiliza pela sua veracidade. 

NOTA 6 - SALDOS DE DISPONIBILIDADES 

Todas as receitas foram registradas no Regime de Competência, reconhecidas à medida que ocorriam e recebidas 

em caixa ao final de cada mês, sem qualquer diminuição ocasionada por provisão de crédito de liquidação duvidosa, não 

declarada pela Administração da Empresa. 

NOTA 7 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS 

a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC No. 1.296/10 (NBC -TG 03) -

Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC No. 1.376/11 (NBC TG 26) - Apresentação 

Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e depósitos à 

vista em conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas características de liquidez de caixa e de 

disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante risco de mudança de 

valor. 

b) Aplicações de Liquidez Imediata: As aplicações financeiras estão demonstradas pelos valores originais 

aplicados, acrescidos dos rendimentos pró-rata até a data do balanço. 

c) Imobilizado: Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou construção, deduzido da 

depreciação calculada pelo método linear com base nas taxas e leva em consideração vida útil e utilização dos 

bens (Resolução CFC Nº 1.177/09 (NBC - TG 27). Outros gastos são capitalizados apenas quando há um 

aumento nos benefícios econômicos desse item do imobilizado. Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido no 

resultado como despesa quando incorrido. 

d) Passivo Circulante e Não Circulante: Os passivos circulantes e não circulantes são demonstrados pelos 

valores conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos incorridos até a 

data do balanço patrimonial. Quando aplicável, os passivos circulantes e não circulantes são registrados com 

base em taxas de juros que refletem o prazo, a moeda e o risco de cada transação. Provisões - Uma provisão é 



Proc. N°: J l 3/ S3 
Folha N": Ji;;J-,3' __ _ 

Página 9 de 11 

Rubrica: __ -"d __ 

reconhecida em decorrência de um evento passado que originou um passivo, sendo provável que um recurso 

econômico possa ser requerido para saldar a obrigação. As provisões são registradas quando julgadas prováveis 

e com base nas melhores estimativas do risco envolvido. 

e) Prazos: Os ativos realizáveis e os passivos exigíveis até o encerramento do exercício seguinte são classificados 

como circulantes. 

f) Obrigações Fiscais e Tributárias: São registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela entidade, sejam eles 

tributos próprios ou retidos na fonte. No ano de 2021 os saldos finais a pagar referente a Simples Nacional foi 

de R$ 12.399,82 e de ICMS foi de R$ 2.601,80 os saldos foram registrados. 

g) Fornecedores a pagar: São registradas nessa conta contábil os valores a pagar a fornecedores de bens ou 

serviços. 

h) As Despesas e as Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime de Competência. 

i) Apuração do Resultado: O resultado foi apurado segundo o Regime de Competência. Os rendimentos e 

encargos incidentes sobre os Ativos e Passivos e suas realizações estão reconhecidas no resultado. 

NOTA 8 - OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO (PASSIVO CIRCULANTE) 

Este grupo está composto pelo seu valor nominal, original e representa o saldo credor de obrigações fiscais

empregatícias e outras obrigações, bem como as provisões sociais. 

NOTA 9 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

O patrimônio líquido é apresentado em valores atualizados e compreende o Capital Social, os Lucros 

Acumulados, acrescido do resultado do exercício período, as contrapartidas de aumentos ou diminuições de valor 

atribuído a elementos do ativo e do passivo, em decorrência da sua avaliação e preço de mercado. 

NOTA to-RECEITAS 

. Segue abaixo o montante de cada categoria significativa (relevante) de receita reconhecida durante o período: 

RÚBRICA CONTABIL VALOR(R$) 

Receita de Vendas de Mercadorias 340.938,09 
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NOTA 11 - DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

O Lucro do Exercício de 2021 será incorporado ao Patrimônio da empresa. 

NOTA 12 - DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA (DFC) 

A Demonstração do Fluxo de Caixa foi elaborada em conformidade com a Resolução do CFC Nº. 1.296/10 que 

aprovou a NBC TG 03 - Demonstração dos Fluxos de Caixa e também de acordo com a Resolução 1.152/2009 que 

aprovou a NBC TG 13. 

O Método na elaboração do Fluxo de Caixa que a C DE PINHO SILVA EIRELI optou foi o DIRETO. 

As rubricas contábeis que compõe as atividades de investimentos são as seguintes: 

• Imobilizado 

As rubricas contábeis que compõe as atividades de financiamento são as seguintes: 

• Aplicação Financeira. 

Santa Luzia - MA, 31 de dezembro de 2021. 

CLEIA DE PINHO SILVA 

Empresaria - CPF: 023.688.863-38 

TEC. CONTABILIDADE CRC: 6471/02 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa C DE PINHO SILVA EIRELI consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

02368886338 

44483724304 

.JUCEMA 

Nome 

CLEIA DE PINHO SILVA 

SEBASTIAO MALAM COELHO GRANJA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/08/2022 09:06 SOB Nº 20220977798, 
PROTOCOLO: 220977798 DE 11/08/2022, 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12210504931. CNPJ DA SEDE: 14119543000137, 
NIRE: 21600109281, COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 08/08/2022, 
C DE PINHO SILVA EIRELI 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

Página 11 de 11 

A validade deste documento, se impresso, ::"ica sujeito à comprovação de ::;ua autenticidade nos respectivos portais, 
informando sens r':!spectivos códigos de verificação. 



Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

Nº de Ordem: 2 

Página 1 de 24 

Proc. N": ...... l l 5/ $8 
Folha N": .L{J,g--
Rubrica:_ J--= 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do nº 01 ao nº 23, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa C DE PINHO SILVA EIRELI, município Santa Luzia, CNPJ nº 14.119.543/0001-

37, Número de Registro (NIRE) 21600109281. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 12/08/2011 

J:p constitutivo: 21101811940 

Santa Luzia, 01/01/2021 

CLEIA DE PINHO SILVA 

TITULAR PESSOA FÍSICA, Administrador 

CPF 023.688.863-38 

SEBASTIÃO MALAM COELHO GRANJA 

CONTADOR 

CRC/MA 647102 



Contabilidade Geral ~ágina 2 de 24 
C DE PINHO SILVA EIRELI -14.119.543/0001-37 Proc. N"': 

FolhaN":_;J, 
DIÁRIO-N°2 Rubrica: d:: ... 

01101/2021 a 31/12/2021 

Lanc. Conta - Descrição Documento Débito Crédito Histórico / Complemento 

Data: 05/01/2021 

17 3.1.1.05.0006 - Despesas com Honorarios Conlabeis 00 327,00 0,00 DESPESAS 
18 2.1. 1.02.0006- Honorarios contabis a Pagar 00 0,00 327,00 DESPESAS 

Totais dessa Data ====> 05/01/2021 327,00 327,00 

Data: 11/01/2021 

15 3.1.1.05.0007 - Despesas com Energia Eletrica 00 154,00 0,00 PAGAMENTOS ENERGIA 
16 1.1.1.01.0001-Caixa Geral 00 0,00 154,00 PAGAMENTOS ENERGIA 

Totais dessa Data ====> 11/01/2021 154,00 154,00 

Data: 12/01/2021 

19 2.1.1.02.0006 - Honorarios contabis a Pagar 00 327,00 0,00 PAGAMENTO CONTABEIS 
20 1.1.1.01.0001-Caixa Geral 00 0,00 327,00 PAGAMENTO CONTABEIS 

Totais dessa Data ====> 12/01/2021 327,00 327,00 

Data: 20/01/2021 

9 2.1.1.03.0001 - ICMS a Pagar 1220 376,72 0,00 PAGAMENTO ICMS 1212020 
10 1.1.1.01.0001-Caixa Geral 1220 0,00 376,72 PAGAMENTO ICMS 1212020 
11 2.1.1.03.0002 - Simples Nacional a Recolher 1220 1.285,11 0,00 PAGAMENTO SIMPLES 

NACIONAL 12/2020 
12 1.1. 1.01.0001-Caixa Geral 1220 0,00 1.285,11 PAGAMENTO SIMPLES 

NACIONAL 1212020 
Totais dessa Data ====> 20/01/2021 1.661,83 1.661,83 

Data: 25/01/2021 

23 1.1.3.01.0001-Compras de Mercadorias 4004491 - 5,984,72 0,00 Nº: 3962736, N': 397 4111, N': 
378081, Nº: 4004491 

24 1.1.1.01.0001-Caixa Geral 4004491 0,00 5.984,72 N': 3962736, Nº: 397 4111, N': 
378081, N': 4004491 

Totais dessa Data ====> 25/01/2021 5.984,72 5.984,72 

Data: 30/01/2021 

3 1.1.1.01.0001-Caixa Geral 001 13.460,09 0,00 CONFORME DOC FISCAL 
4 3, 1,1.01,0001- Vendas de Mercadorias 001 0,00 13.460,09 CONFORME DOC FISCAL 
5 3.1.1.03.0002 - ICMS Sobre Faturamento 001 42,71 0,00 DESPESAS 01/2022 
6 2.1,1.03.0001-ICMS a Pagar 001 0,00 42,71 DESPESAS 01/2022 
7 3.1.1.03.0001 - Simples Nacional Sobre Faturamento 001 569,77 0,00 DESPESAS 01/2022 
8 2.1.1.03.0002 - Simples Nacional a Recolher 001 0,00 569,77 DESPESAS 01/2022 
13 1.1.1.01.0001-Caixa Geral 010 4.038,00 0,00 CONFORME DOC FISCAL 

FATURAMENTO INSENTO 
14 3.1.1.01 .0001 -Vendas de Mercadorias 010 0,00 4.038,00 CONFORME DOC FISCAL 

FATURAMENTOINSENTO 
Totais dessa Data ====> 30/01/2021 18.110,57 18.110,57 

Totais do Mês de Janeiro ====> 26.565,12 26.565,12 

Data: 01/02/2021 

17 1.1.1.01.0001 -Caixa Geral 020 6.000,00 0,00 CONFORME DOC FISCAL 
FATURAMENTOINSENTO 

18 3.1.1.01.0001 -Vendas de Mercadorias 020 0,00 6.000,00 CONFORME DOC FISCAL 
FATURAMENTOINSENTO 

Totais dessa Data ====> 01/02/2021 6.000,00 6.000,00 

Data: 05/02/2021 

19 3.1.1.05.0006 - Despesas com Honorarios Contabeis 00 327,00 0,00 DESPESAS 

20 2.1.1.02.0006 - Honorarios contabis a Pagar 00 0,00 327,00 DESPESAS 

Totais dessa Data ====> 05/02/2021 327,00 327,00 

Data: 10/02/2021 

21 3.1.1.05.0007 • Despesas com Energia Eletrica 00 197,50 0,00 PAGAMENTOS ENERGIA 

22 1.1.1.01,0001-Caixa Geral 00 0,00 197,50 PAGAMENTOS ENERGIA 
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Data: 10/02/2021 
Totais dessa Data ====> 10/02/2021 

Data: 11/02/2021 
25 1.1.1.01.0001-Caixa Geral 
26 1.1.3.01.0001 - Compras de Mercadorias 

Totais dessa Data ====> 11/02/2021 

Data: 15/02/2021 
23 2.1.1.02.0006 - Honorarios contabis a Pagar 

24 1.1.1.01.0001-Caixa Geral 

Totais dessa Data ====> 15/02/2021 

Data: 22/02/2021 
9 2.1.1.03,0001-ICMS a Pagar 

10 1.1.1.01.0001 -Caixa Geral 
11 2.1.1.03.0002 - Simples Nacional a Recolher 

12 1.1.1.01.0001-Caixa Geral 

Totais dessa Data ====> 22/02/2021 

Data: 27/02/2021 
3 1.1.1.01,0001-Caixa Geral 
4 3.1.1.01.0001 - Vendas de Mercadorias 
5 3.1.1.03,0002- ICMS Sobre Faturamento 
6 2.1.1.03,0001-ICMS a Pagar 
7 3.1.1.03,0001 - Simples Nacional Sobre Faturamento 
8 2.1.1.03,0002- Simples Nacional a Recolher 
27 1.1.3,01.0001 -Compras de Mercadorias 

28 1.1.1,01.0001 - Caixa Geral 

Totais dessa Data ====> 27/02/2021 

Totais do Mês de Fevereiro====> 

Data: 03/03/2021 
21 1.1.1.01,0001-Caixa Geral 
22 1.1.3,01.0001 - Compras de Mercadorias 

Totais dessa Data ====> 03/03/2021 

Data: 05/03/2021 
15 3.1.1.05.0006 - Despesas com Honorarios Contabeis 

16 2.1.1.02.0006 - Honorafos contabis a Pagar 

Totais dessa Data ====> 05/03/2021 

Data: 10/03/2021 
17 3.1.1.05.0007 - Despesas com Energia Eletrica 

18 1.1.1.01.0001-Caixa Geral 

Totais dessa Data ====> 10/03/2021 

Data: 12/03/2021 

DIÁRIO· Nº2 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento 

10117 
10117 

00 
00 

001 
001 
001 

001 

002 
002 
002 
002 
002 
002 
172685 

172685 

4152433 
4152433 

00 
00 

00 
00 
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197,50 197,50 

1.875,40 0,00 Nº: 928926, Nº: 10117 
0,00 1.875,40 Nº: 928926, N': 10117 

1.875,40 1.875,40 

327,00 0,00 PAGAMENTO CONTABEIS 
0,00 327,00 PAGAMENTO CONTABEIS 

327,00 327,00 

42,71 0,00 PAGAMENTO ICMS 01/2022 
0,00 42,71 PAGAMENTO ICMS 01/2022 

569,77 0,00 PAGAMENTO SIMPLES 
NACIONAL 01/2022 

0,00 569,77 PAGAMENTO SIMPLES 
NACIONAL 01/2022 

612,48 612,48 

20,000,00 0,00 CONFORME DOC FISCAL 
0,00 20,000,00 CONFORME DOC FISCAL 

101,26 0,00 DESPESAS 02/2022 
0,00 101,26 DESPESAS 02/2022 

823,26 0,00 DESPESAS 02/2022 
0,00 823,26 DESPESAS 02/2022 

13.845,92 0,00 Nº: 928926, Nº: 928926, Nº: 
4034215, Nº: 2923, Nº: 2924, Nº: 
6519, Nº: 148297, Nº: 148304, Nº: 
148306, Nº: 4045129, Nº: 10117, 
Nº: 10117, Nº: 4076332, Nº: 
24677, Nº: 24678, Nº: 172685 

0,00 13,845,92 Nº: 928926, Nº: 928926, Nº: 
4034215, Nº: 2923, Nº: 2924, Nº: 
6519, Nº: 148297, Nº: 148304, Nº: 
148306, Nº: 4045129, Nº: 10117, 
Nº: 10117, Nº: 4076332, Nº: 
24677, Nº: 24678, Nº: 172685 

34.770,44 34.770,44 

44.109,82 44.109,82 

397,17 0,00 Nº: 935728, Nº: 4152433 
0,00 397,17 Nº: 935728, Nº: 4152433 

397,17 397,17 

327,00 0,00 DESPESAS 
0,00 327,00 DESPESAS 

327,00 327,00 

184,55 0,00 PAGAMENTOS ENERGIA 
0,00 184,55 PAGAMENTOS ENERGIA 

184,55 184,55 
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Data: 12/03/2021 

19 2.1.1.02,0006 - Hononrios contabis a Pagar 00 327,00 0,00 PAGAMENTO CONTABEIS 
20 1.1.1.01.0001-Caixa Geral 00 0,00 327,00 PAGAMENTO CONTABEIS 

Totais dessa Data ====> 12/03/2021 327,00 327,00 

Data: 22/03/2021 

5 2.1.1.03.0001 - ICMS a Pagar 002 101,26 0,00 PAGAMENTO ICMS 02/2022 
6 1.1.1.01.0001 • Caixa Geral 002 0,00 101,26 PAGAMENTO ICMS 02/2022 
7 2.1.1.03.0002 • Simples Nacional a Recolher 002 823,26 0,00 PAGAMENTO SIMPLES 

NACIONAL 02/2022 
8 1.1.1.01.0001-Caixa Geral 002 0,00 823,26 PAGAMENTO SIMPLES 

NACIONAL 02/2022 
Totais dessa Data ====> 22/03/2021 924,52 924,52 

Data: 29/03/2021 

23 1.1.3.01 .0001 - Compras de Mercadorias 942649 28.905,87 0,00 N': 935729, Nº: 935728, N': 
935728, Nº: 4152433, N': 
4152433, N': 1003462, N': 
4144264, N': 942649, N': 
4144325, N': 66746, N': 
4252577, N': 22284, N': 12611, 
N': 2382, N': 2383, N': 4225134 

24 1, 1.1.01.0001 - Caixa Geral 942649 0,00 28.905,87 N': 935729, N': 935728, N': 
935728, N': 4152433, N': 
4152433, N': 1003462, N': 
4144264, N': 942649, N': 
4144325, N': 66746, Nº: 
4252577, N': 22284, N': 12611, 
N': 2382, N': 2383, Nº: 4225134 

Totais dessa Data ====> 29/03/2021 28.905,87 28.905,87 

Data: 31/03/2021 

3 1.1.1.01.0001-Caixa Geral 003 29.000,00 0,00 CONFORME DOC FISCAL 
4 3.1.1.01.0001- Vendas de Mercadorias 003 0,00 29.000,00 CONFORME DOC FISCAL 
9 3.1.1.03,0002 - ICMS Sobre Fa1uramen1o 003 173,30 0,00 DESPESAS 03/2022 
10 2.1.1.03,0001 - ICMS a Pagar 003 0,00 173,30 DESPESAS 03/2022 
11 3.1.1.03.0001 - Simples Nacional Sobre Faturamento 003 1.166,30 0,00 · DESPESAS 03/2022 
12 2.1. 1.03,0002 - Simples Nacional a Recolher 003 0,00 1.166,30 DESPESAS 03/2022 
13 1.1,1.01.0001-Caixa Geral 030 8.700,00 0,00 CONFORME DOC FISCAL 

FATURAMENTOINSENTO 
14 3.1.1.01.0001 • Vendas de Mercadorias 030 0,00 8.700,00 CONFORME DOC FISCAL 

FATURAMENTOINSENTO 
Totais dessa Data ====> 31/03/2021 39.039,60 39.039,60 

Totais do Mês de Março ====> 70.105,71 70.105,71 

Data: 05/04/2021 

15 3.1.1.05.0006 - Despesas com Honorarios Contabeis 00 327,00 0,00 DESPESAS 
16 2.1.1.02.0006 - Honorarios contabis a Pagar 00 0,00 327,00 DESPESAS 

Totais dessa Data ====> 05/04/2021 327,00 327,00 

Data: 09/04/2021 

17 3.1.1.05.0007 • Despesas com Energia Eletrica ºª 175,25 0,00 PAGAMENTOS ENERGIA 
18 1.1.1.01.0001-Caixa Geral 00 0,00 175,25 PAGAMENTOS ENERGIA 

Totais dessa Data ====> 09/04/2021 175,25 175,25 

Data: 12/04/2021 

19 2.1.1.02.0006 - Honorarlos contabis a Pagar 00 327,00 0,00 PAGAMENTO CONTABEIS 
20 1.1.1.01.0001 -Caixa Geral 00 0,00 327,00 PAGAMENTO CONTABEIS 

Totais dessa Data ====> 12/04/2021 327,00 327,00 

Data: 20/04/2021 

5 2.1,1,03.0001-ICMS a Pagar 003 173,30 0,00 PAGAMENTO ICMS 03/2022 
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Data: 20/04/2021 
6 1.1.1.01.0001-Caixa Geral 003 0,00 173,30 PAGAMENTO ICMS 03/2022 
7 2.1.1.03.0002 • Simples Nacional a Recolher 003 1.166,30 o;oo PAGAMENTO SIMPLES 

NACIONAL 03/2022 
8 1.1.1.01.0001- Caixa Geral 003 0,00 1.166,30 PAGAMENTO SIMPLES 

NACIONAL 03/2022 
Totais dessa Data ====> 20/04/2021 1.339,60 1.339,60 

Data: 27/04/2021 
21 1.1.3.01.0001 -Compras de Mercadorias 4369568 18.543,63 0,00 N': 389018, N': 389019, Nº: 

157179, Nº: 157175, Nº: 157182, 
Nº: 4328481, Nº: 385594, N': 
8311, Nº: 4369568, Nº: 8313, N': 
8312, Nº: 4356970, Nº: 8095 

22 1.1.1.01.0001-Caixa Geral 4369568 0,00 18.543,63 Nº: 389018, Nº: 389019, Nº: 
157179, Nº: 157175, Nº: 157182, 
Nº: 4328481, Nº: 385594, Nº: 
8311, Nº: 4369568, Nº: 8313, N': 
8312, N': 4356970, N': 8095 

Totais dessa Data ====> 27/04/2021 18.543,63 18.543,63 

Data: 30/04/2021 
3 1.1.1.01.0001- Caixa Geral 004 20.000,00 0,00 CONFORME DOC FISCAL 
4 3.1.1.01.0001 - Vendas de Mercadorias 004 0,00 20.000,00 CONFORME DOC FISCAL 
9 3.1.1.03.0001-Simples Nacional Sobre Faturamento 929,13 0,00 DESPESAS 04/2022 
10 2.1.1.03.0002 • Simples Nacional a Recolher 0,00 929,13 DESPESAS 04/2022 
11 3.1.1.03.0002 - ICMS Sobre Faturamenlo 004 166,76 0,00 DESPESAS 04/2022 
12 2.1.1.03.0001 - ICMS a Pagar 004: 0,00 166,76 DESPESAS 04/2022 
13 1.1.1.01.0001-Caixa Geral 040. 6.000,00 0,00 CONFORME DOC FISCAL 

FATURAMENTOINSENTO 
14 3.1.1.01.0001 • Vendas de Mercadorias 040 0,00 6.000,00 CONFORME DOC FISCAL 

FATURAMENTOINSENTO 
Totais dessa Data ====> 30/04/2021 27.095,89 27.095,89 

Totais do Mês de Abril ====> 47.808,37 47.808,37 

Data: 05/05/2021 
15 3.1.1.05.0006 - Despesas com Honorarios Contabeis 00 327,00 0,00 DESPESAS 
16 2.1. 1.02.0006 - Honorarios contabis a Pagar 00 0,00 327,00 DESPESAS 

Totais dessa Data ====> 05/05/2021 327,00 327,00 

Data: 10/05/2021 
17 3.1.1.05.0007 • Despesas com Energia Eletrica 00 146,35 0,00 PAGAMENTOS ENERGIA 
18 1.1.1.01.0001-Calxa Geral 00 0,00 146,35 PAGAMENTOS ENERGIA 

Totais dessa Data ====> 10/05/2021 146,35 146,35 

Data: 12/05/2021 
19 2.1.1.02.0006 - Honorarios contabis a Pagar 00 327,00 0,00 PAGAMENTO CONTABEIS 
20 1.1.1.01.0001-Caixa Geral 00 0,00 327,00 PAGAMENTO CONTABEIS 

Totais dessa Data ====> 12/05/2021 327,00 327,00 

Data: 20/05/2021 
3 2.1.1.03.0001-ICMS a Pagar 004 166,76 0,00 PAGAMENTO ICMS 04/2021 
4 1.1.1.01.0001-Caixa Geral 004 0,00 166,76 PAGAMENTO ICMS 04/2021 
5 2.1.1.03.0002 - Simples Nacional a Recolher 004 929,13 0,00 PAGAMENTO SIMPLES 

NACIONAL 04/2021 
6 1.1.1.01.0001-Caixa Geral 004 0,00 929,13 PAGAMENTO SIMPLES 

NACIONAL 04/2021 
Totais dessa Data ====> 20/05/2021 1.095,89 1.095,89 

Data: 29/05/2021 
7 3.1.1.03.0002 - ICMS Sobre Faturamento 005 403,00 0,00 DESPESAS 05/2021 
8 2.1.1.03.0001-ICMS a Pagar 005 0,00 403,00 DESPESAS 05/2021 
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Data: 29/05/2021 

9 3.1.1.03.0001 - Simples Nacional Sobre Faturamento 005 1.851,62 0,00 DESPESAS 05/2021 
10 2.1.1.03.0002 - Simples Nacional a Recolher 005 0,00 1.851,62 DESPESAS 05/2021 

Totais dessa Data ====> 29/05/2021 2.254,62 2.254,62 

Data: 31/05/2021 

11 1.1.1.01.0001 - Caixa Geral 105 39.100,00 0,00 CONFORME DOC FISCAL 
FATURAMENTO 

12 3.1.1.01.0001 - Vendas de Mercadorias 105 º·ºº 39.100,00 CONFORME DOC FISCAL 
FATURAMENTO 

13 1.1.1.01.0001-Caixa Geral 050 11.730,00 º·ºº CONFORME DOC FISCAL 
FATURAMENTOINSENTO 

14 3.1.1.01.0001-Vendas de Mercadorias 050 º·ºº 11.730,00 CONFORME DOC FISCAL 
FATURAMENTOINSENTO 

21 1.1.1.01.0001 -Caixa Geral 957873 55,34 0,00 Nº: 957873 
22 1.1.3.01 .0001 - Compras de Mercadorias 957873 0,00 55,34 Nº: 957873 
23 1.1.3.01.0001-Compras de Mercadorias 957874 39.069,95 0,00 Nº: 4394196, Nº: 3108, Nº: 

957874, Nº: 1595, Nº: 957873, Nº: 
957873, Nº: 495156, Nº: 
1010618, Nº: 495157, Nº: 3107, 
Nº: 1012009, Nº: 5742, Nº: 12769 

24 1.1.1.01.0001-Caixa Geral 957874 0,00 39.069,95 Nº: 4394196, Nº: 3108, Nº: 
957874, Nº: 1595, Nº: 957873, Nº: 
957873, Nº: 495156, Nº: 
1010618, Nº: 495157, Nº: 3107, 
Nº: 1012009, Nº: 5742, Nº: 12769 

Totais dessa Data ====> 31/05/2021 89.955,29 89.955,29 

Totais do Mês de Maio ====> 94.106, 15 94.106,15 

Data: 05/06/2021 

15 3.1.1.05.0006 - Despesas com Honorarios Contabeis 00 327,00 0,00 DESPESAS 
16 2.1.1.02.0006 - Honorarios contabls a Pagar 00 0,00 327,00 DESPESAS 

Totais dessa Data ====> 05/06/2021 327,00 327,00 

Data: 10/06/2021 

17 3.1.1.05.0007 - Despesas com Energia Eletrica 00 172,61 0,00 PAGAMENTOS ENERGIA 
18 1.1.1.01.0001-Caixa Geral 00 0,00 172,61 PAGAMENTOS ENERGIA 

Totais dessa Data ====> 10/06/2021 172,61 172,61 

Data: 12/06/2021 

19 2.1.1.02.0006 - Honorarios contabis a Pagar 00 327,00 0,00 PAGAMENTO CONTABEIS 
20 1.1.1.01.0001-Caixa Geral 00 0,00 327,00 PAGAMENTO CONTABEIS 

Totais dessa Data ====> 12/06/2021 327,00 327,00 

Data: 21/06/2021 

3 2.1.1.03.0001-ICMS a Pagar 005 403,00 0,00 PAGAMENTO ICMS 05/2022 
4 1.1.1.01.0001-Caixa Geral 005 0,00 403,00 PAGAMENTO ICMS 05/2022 
5 2.1.1.03.0002 - Simples Nacional a Recolher 005 1.851,62 0,00 PAGAMENTO SIMPLES 

NACIONAL 05/2022 
6 1.1.1.01.0001-Caixa Geral 005 0,00 1.851,62 PAGAMENTO SIMPLES 

NACIONAL 05/2022 

Totais dessa Data ====> 21/06/2021 2.254,62 2.254,62 

Data: 30/06/2021 

7 3.1.1.03.0002 -ICMS Sobre Faturamenlo 006 235,37 0,00 DESPESAS 06/2021 

8 2.1.1.03.0001- ICMS a Pagar 006 0,00 235,37 DESPESAS 06/2021 

9 3.1.1.03.0001 - Simples Nacional Sobre Faturamento 006 1.055,84 0,00 DESPESAS 06/2021 

10 2.1.1.03.0002 - Simples Nacional a Recolher 006 0,00 1.055,84 DESPESAS 06/2021 

11 1.1.1.01.0001 -Caixa Geral 106 20.700,00 0,00 CONFORME DOC FISCAL 
FATURAMENTO 

12 3.1.1.01.0001 - Vendas de Mercadorias 106 0,00 20.700,00 CONFORME DOC FISCAL 
FATURAMENTO 

13 1.1.1.01.0001-Caixa Geral 060 6.210,00 0,00 CONFORME DOC FISCAL 
FATURAMENTOINSENTO 
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DIÁRIO-Nº2 
Rubrica:~ 

01/01/2021 a 31/12/2021 

Lanc. Conta - Descrição Documento Débito Crédito Histórico/ Complemento 

Data: 30/06/2021 
14 3.1.1.01 .0001 - Vendas de Mercadorias 060 0,00 6.210,00 CONFORME DOC FISCAL 

FATURAMENTOINSENTO 
21 1.1.3.01 .0001 - Compras de Mercadorias 71455 20.647,08 0,00 Nº: 71455, Nº: 22674, Nº: 499866, 

Nº: 1016652 
22 1.1.1.01.0001-Caixa Geral 71455 0,00 20.647,08 Nº: 71455, Nº: 22674, Nº: 499866, 

Nº: 1016652 
Totais dessa Data ====> 30/06/2021 48.848,29 48.848,29 

Totais do Mês de Junho ====> 51.929,52 51.929,52 

Data: 05/07/2021 
13 3.1.1.05.0006 - Despesas com Honorarios Contabeis 00 327,00 0,00 DESPESAS 
14 2.1.1.02.0006 - Honorarios contabis a Pagar 00 0,00 327,00 DESPESAS 

Totais dessa Data ====> 05/07/2021 327,00 327,00 

Data: 09/07/2021 
15 3.1.1.05.0007 - Despesas com Energia Eletrica 00 168,47 0,00 PAGAMENTOS ENERGIA 
16 1.1.1.01.0001 -Caixa Geral 00 0,00 168,47 PAGAMENTOS ENERGIA 

Totais dessa Data ====> 09/07/2021 168,47 168,47 

Data: 12/07/2021 
17 2.1.1.02.0006 - Honorarios contabis a Pagar 00 327,00 0,00 PAGAMENTO CONTABEIS 
18 1.1.1.01.0001-Caixa Geral 00 0,00 327,00 PAGAMENTO CONTABEIS 

Totais dessa Data ====> 12/07/2021 327,00 327,00 

Data: 20/07/2021 
3 2.1.1.03.0001-ICMS a Pagar 006 235,37 0,00 PAGAMENTO ICMS 06/2021 
4 1.1.1.01.0001-Caixa Geral 006 0,00 235,37 PAGAMENTO ICMS 06/2021 
5 2.1.1.03.0002 - Simples Nacional a Recolher 006 1.055,84 0,00 PAGAMENTO SIMPLES 

NACIONAL 06/2022 
6 1.1.1.01.0001-Caixa Geral 006 0,00 1.055,84 PAGAMENTO SIMPLES 

NACIONAL 06/2022 
19 1.1.3.01.0001 - Compras de Mercadorias 970588 6.319,89 0,00 Nº: 401967, Nº: 401966, Nº: 

15229, Nº: 970588, Nº: 15228, Nº: 
970589 

20 1.1.1.01.0001-Caixa Geral 970588 0,00 6.319,89 N': 401967, Nº: 401966, Nº: 
15229, Nº: 970588, Nº: 15228, Nº: 
970589 

Totais dessa Data ====> 20/07/2021 7.611,10 7.611,10 

Data: 31/07/2021 
7 3.1.1.03.0002 - ICMS Sobre Faturamento 007 42,65 0,00 DESPESAS 07/2021 
8 2.1.1.03.0001-ICMS a Pagar 007 0,00 42,65 DESPESAS 07/2021 
9 3.1.1.03.0001 -Simples Nacional Sobre Faturamento 007 250,37 0,00 DESPESAS 07/2022 
10 2.1.1,03.0002 - Simples Nacional a Recolher 007 0,00 250,37 DESPESAS 07/2022 
11 1.1.1.01.0001-Caixa Geral 107 6.000,00 0,00 CONFORME DOC FISCAL 

FATURAMENTO 
12 3.1.1.01.0001 - Vendas de Mercadorias 107 0,00 6.000,00 CONFORME DOC FISCAL 

FATURAMENTO 
Totais dessa Data ====> 31/07/2021 6.293,02 6.293,02 

Totais do Mês de Julho ====> 14.726,59 14.726,59 

Data: 05/08/2021 
13 3.1.1.05.0006 - Despesas com Honorarios Contabeis 00 327,00 0,00 DESPESAS 

14 2.1.1.02.0006 ~ Honorcl'ios contabis a Pagar 00 0,00 327,00 DESPESAS 

Totais dessa Data ====> 05/08/2021 327,00 327,00 

Data: 10/08/2021 
15 3.1.1.05.0007 ~ Despesas com Energia Eletrica 00 154,21 0,00 PAGAMENTOS ENERGIA 

16 1.1.1.01.0001-Caixa Geral 00 0,00 154,21 PAGAMENTOS ENERGIA 
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Data: 10/08/2021 
Totais dessa Data ====> 10/08/2021 154,21 154,21 

Data: 12/08/2021 
17 2.1.1.02.0006 - Honorar'ios contabis a Pagar 00 327,00 0,00 PAGAMENTO CONTABEIS 
18 1.1.1.01.0001-Caixa Geral 00 0,00 327,00 PAGAMENTO CONTABEIS 

Totais dessa Data ====> 12/08/2021 327,00 327,00 

Data: 20/08/2021 
3 2.1.1.03.0001-ICMS a Pagar 007 42,65 0,00 PAGAMENTO ICMS 07/2021 
4 1.1.1.01 .0001 • Caixa Geral 007 0,00 42,65 PAGAMENTO ICMS 07/2021 
5 2.1.1.03.0002 - Simp~s Nacional a Recolher 007 250,37 0,00 PAGAMENTO SIMPLES 

NACIONAL 07/2021 
6 1.1.1.01.0001-Caixa Geral 007 0,00 250,37 PAGAMENTO SIMPLES 

NACIONAL 07/2021 
Totais dessa Data ====> 20/08/2021 293,02 293,02 

Data: 27/08/2021 
19 1.1.3.01.0001 • Compras de Mercadorias 179728 11.047,70 0,00 Nº: 4817175, Nº: 179728, Nº: 

8632, Nº: 408129, Nº: 408128, Nº: 
179458, Nº: 408127, Nº: 408125, 
Nº: 4849902 

20 1.1.1.01.0001-Caixa Geral 179728 0,00 11.047,70 Nº: 4817175, Nº: 179728, Nº: 
8632, Nº: 408129, Nº: 408128, Nº: 
179458, Nº: 408127, Nº: 408125, 
Nº: 4849902 

Totais dessa Data ====> 27/08/2021 11.047,70 11.047,70 

Data: 31/08/2021 
7 3.1.1.03.0002 - ICMS Sobre Faturamento 008 79,67 0,00 DESPESAS 08/2021 
8 2.1.1.03.0001-ICMS a Pagar 008 0,00 79,67 DESPESAS 08/2021 
9 3.1.1.03.0001 - Simples Nacional Sobre Faturamento 008 549,24 0,00 DESPESAS 08/2021 
10 2.1.1.03.0002 • Simples Nacional a Recolher 008 0,00 549,24 DESPESAS 08/2021 
11 1.1.1.01.0001-Caixa Geral 108 11.100,00 0,00 CONFORME DOC FISCAL 

FATURAMENTO 
12 3.1.1.01.0001 • Vendas de Mercadorias 108 0,00 11.100,00 CONFORME DOC FISCAL 

FATURAMENTO 
Totais dessa Data ====> 31/08/2021 11.728,91 11.728,91 

Totais do Mês de Agosto ====> 23.877,84 23.877,84 

Data: 06/09/2021 
13 3.1.1.05.0006 - Despesas com Honorarios Contabeis 00 327,00 0,00 DESPESAS 

14 2.1.1.02.0006 - Honorarlos contabis a Pagar 00 0,00 327,00 DESPESAS 

19 1.1.3.01.0001 -Compras de Mercadorias 981841 16.768,12 0,00 Nº: 732, Nº: 507870, Nº: 1027 453, 
Nº: 1027985, Nº: 981841, Nº: 
981679 

20 1.1.1.01.0001-Caixa Geral 981841 0,00 16.768,12 Nº: 732, Nº: 507870, Nº: 1027 453, 
Nº: 1027985, Nº: 981841, Nº: 
981679 

Totais dessa Data ====> 06/09/2021 17.095,12 17.095,12 

Data: 10/09/2021 
15 3.1.1.05.0007 • Despesas com Energia Eletrica 00 177,28 0,00 PAGAMENTOS ENERGIA 

16 1.1.1.01.0001-Caixa Geral 00 0,00 177,28 PAGAMENTOS ENERGIA 

Totais dessa Data ====> 10/09/2021 177,28 177,28 

Data: 13/09/2021 
17 2.1.1.02.0006 - Honorarios contabls a Pagar 00 327,00 0,00 PAGAMENTO CONTABEIS 

18 1.1.1.01.0001 -Caixa Geral 00 0,00 327,00 PAGAMENTO CONTABEIS 

Totais dessa Data ====> 13/09/2021 327,00 327,00 
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Data: 20/09/2021 

3 2.1.1.03.0001-ICMS a Pagar 008 79,67 0,00 PAGAMENTO ICMS 08/2021 
4 1.1.1.01.0001 • Caixa Geral 008 0,00 79,67 PAGAMENTO ICMS 08/2021 
5 2.1.1.03.0002 • Simples Nacional a Recolher 008 549,24 0,00 PAGAMENTO SIMPLES 

NACIONAL 08/2021 
6 1.1.1.01.0001 • Caixa Geral 008 0,00 549,24 PAGAMENTO SIMPLES 

NACIONAL 08/2021 
Totais dessa Data ====> 20/09/2021 628,91 628,91 

Data: 30/09/2021 

7 3.1.1.03.0002 - ICMS Sobre Faturamenlo 009 181,58 0,00 DESPESAS 09/2021 
8 2.1.1.03.0001-ICMS a Pagar 009 0,00 181,58 DESPESAS 09/2021 
9 3.1.1.03.0001 • Simples Nacional Sobre Faturamento 009 863,34 0,00 DESPESAS 09/2021 
10 2.1.1.03.0002 • Simples Nacional a Recolher 009 0,00 863,34 DESPESAS 09/2021 
11 1.1.1.01.0001-Caixa Geral 109 18.000,00 0,00 CONFORME DOC FISCAL 

FATURAMENTO 
12 3.1.1.01.0001 - Vendas de Mercadorias 109 0,00 18.000,00 CONFORME DOC FISCAL 

FATURAMENTO 
Totais dessa Data ====> 30/09/2021 19.044,92 19.044,92 

Totais do Mês de Setembro ====> 37.273,23 37.273,23 

Data: 01/10/2021 

21 1.1.3.01.0001 • Compras de Mercadorias 13306 28.450,62 0,00 Nº: 13306, Nº: 184311, Nº: 8966, 
Nº: 184305, Nº: 126941, Nº: 3629, 
Nº: 185689, Nº: 23346, Nº: 3628, 
Nº: 4661, Nº: 4660 

22 1.1.1.01.0001 - Coixa Geral 13306 o.ao 28.450,62 Nº: 13306, Nº: 184311, Nº: 8966, 
Nº: 184305, Nº: 126941, Nº: 3629, 
Nº: 185689, Nº: 23346, Nº: 3628, 
Nº: 4661, Nº: 4660 

Totais dessa Data ====> 01/10/2021 28.450,62 28.450,62 

Data: 05/10/2021 

15 3.1.1.05.0006 - DespeSas com Honorarlos Contabeis 00 327,00 0,00 DESPESAS 
16 2.1.1.02.0006 - Honorarios contabis a Pagar 00 0,00 327,00 DESPESAS 

Totais dessa Data ====> 05/10/2021 327,00 327,00 

Data: 11/10/2021 

17 3.1.1.05.0007 - Despesas com Energia Eletrica 00 182,36 0,00 PAGAMENTOS ENERGIA 
18 1.1.1.01.0001-Caixa Geral 00 0,00 182,36 PAGAMENTOS ENERGIA 

Totais dessa Data ====> 11/10/2021 182,36 182,36 

Data: 12/10/2021 

19 2.1.1.02.0006 - Honorarios contabis a Pagar 00 327,00 0,00 PAGAMENTO CONTABEIS 
20 1.1.1.01.0001- Caixa Geral 00 0,00 327,00 PAGAMENTO CONTABEIS 

Totais dessa Data ====> 12/10/2021 327,00 327,00 

Data: 20/10/2021 

3 2.1.1.03.0001-ICMS a Pagar 009 181,58 0,00 PAGAMENTO ICMS 09/2021 
4 1.1.1.01.0001-Caixa Geral 009 0,00 181,58 PAGAMENTO ICMS 09/2021 
5 2.1.1.03.0002 - Simples Nacional a Recolher 009 863,34 0,00 PAGAMENTO SIMPLES 

NACIONAL 09/2021 
6 1.1.1.01.0001-Caixa Geral 009 0,00 863,34 PAGAMENTO SIMPLES 

NACIONAL 09/2021 
Totais dessa Data ====> 20/10/2021 1.044,92 1.044,92 

Data: 30/10/2021 

7 3.1.1.03.0002 - ICMS Sobre Faturamento 010 118,91 0,00 DESPESAS 10/2021 

8 2.1.1.03.0001-ICMS a Pagar 010 0,00 118,91 DESPESAS 10/2021 

9 3.1.1.03.0001 • Simples Nacional Sobre Faturamento 010 1.441,73 0,00 DESPESAS 10/2021 

10 2.1.1.03.0002 - Simples Nacional a Recolher 010 0,00 1.441,73 DESPESAS 10/2021 
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Data: 30/10/2021 

11 1.1.1.01.0001-Caixa Geral 110 30.000,00 0,00 CONFORME DOC FISCAL 
FATURAMENTO 

12 3.1.1.01.0001 • Vendas de Mercadorias 110 0,00 30.000,00 CONFORME DOC FISCAL 
FATURAMENTO 

13 1.1.1.01.0001-Caixa Geral 100 9.000,00 0,00 CONFORME DOC FISCAL 
FATURAMENTOINSENTO 

14 3.1.1.01.0001- Vendas de Mercadorias 100 0,00 9.000,00 CONFORME DOC FISCAL 
FATURAMENTOINSENTO 

Totais dessa Data ====> 30/10/2021 40.560,64 40.560,64 

Totais do Mês de Outubro====> 70.892,54 70.892,54 

Data: 01/11/2021 

21 1.1.1.01.0001-Caixa Geral 993702 67,24 0,00 Nº: 993702 
22 1.1.3.01 .0001 • Compras de Mercadorias 993702 0,00 67,24 Nº: 993702 
23 1.1.3.01.0001- Compras de Mercadorias 1038606 33.030,67 0,00 Nº: 1038606, Nº: 5037958, Nº: 

13548, Nº: 515290, Nº: 1038257, 
N': 1038410, Nº: 511650, Nº: 
1033346, Nº: 993702, Nº: 
993702, Nº: 994681 

24 1.1.1.01.0001-Caixa Geral 1038606 0,00 33.030,67 N': 1038606, Nº: 5037958, Nº: 
13548, Nº: 515290, Nº: 1038257, 
Nº: 103841 O, Nº: 511650, Nº: 
1033346, Nº: 993702, Nº: 
993702, Nº: 994681 

Totais dessa Data ====> 01/11/2021 33.097,91 33.097,91 

Data: 05/11/2021 

15 3.1. 1.05.0006 • Despesas com Honorarlos Contabels 00 327,00 0,00 DESPESAS 
16 2.1.1.02.0006 • Honorarlos contabis a Pagar 00 0,00 327,00 DESPESAS 

Totais dessa Data ====> 05/11/2021 327,00 327,00 

Data: 10/11/2021 

17 3.1.1.05.0007 - Despesas com Energia Eletrica 00 186,88 0,00 PAGAMENTOS ENERGIA 
18 1.1.1.01.0001-Caixa Geral 00 0,00 186,88 PAGAMENTOS ENERGIA 

Totais dessa Data ====> 10/11/2021 186,88 186,88 

Data: 12/11/2021 

19 2.1.1.02.0006 • Honora-ios contabis a Pagar 00 327,00 0,00 PAGAMENTO CONTABEIS 
20 1.1.1.01.0001-Caixa Geral 00 0,00 327,00 PAGAMENTO CONTABEIS 

Totais dessa Data ====> 12/11/2021 327,00 327,00 

Data: 22/11/2021 

3 2.1.1.03.0001-ICMS a Pagar 010 118,91 0,00 PAGAMENTO ICMS 10/2021 
4 1.1.1.01.0001-Caixa Geral 010 0,00 118,91 PAGAMENTO ICMS 10/2021 
5 2.1.1.03.0002 - Simples Nacional a Recolher 010 1.441,73 0,00 PAGAMENTO SIMPLES 

NACIONAL 10/2021 
6 1.1.1.01.0001 -Caixa Geral 010 0,00 1.441,73 PAGAMENTO SIMPLES 

NACIONAL 10/2021 
Totais dessa Data ====> 22/11/2021 1.560,64 1.560,64 

Data: 30/11/2021 

7 3.1.1.03.0002-ICMS Sobre Faturamento 011 679,89 0,00 DESPESAS 11 /2021 

8 2.1.1.03.0001-ICMS a Pagar 011 0,00 679,89 DESPESAS 11/2021 
9 3.1.1.03.0001 - Simples Nacional Sobre Faturamento 011 1.614,11 0,00 DESPESAS 11/2021 
10 2.1.1.03.0002 - Simples Nacional a Recolher 011 0,00 1.614,11 DESPESAS 11 /2021 
11 1.1.1.01.0001-Caixa Geral 111 33.000,00 0,00 CONFORME DOC FISCAL 

FATURAMENTO 
12 3.1.1.01.0001-Vendas de Mercadorias 111 0,00 33.000,00 CONFORME DOC FISCAL 

FATURAMENTO 
13 1. t.1.01.0001-Caixa Geral 110 9.900,00 0,00 CONFORME DOC FISCAL 

FATURAMENTO INSENTO 

14 3.1.1.01.0001 • Vendas de Mercadorias 110 0,00 9.900,00 CONFORME DOC FISCAL 
FATURAMENTOINSENTO 
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Lanc. Conta - Descrição 

Data: 30/11/2021 
Totais dessa Data ====> 

Totais do Mês de Novembro ====> 

Data: 
21 

01/12/2021 
1.1.3.01.0001 • Compras de Mercadortas 

22 1.1.1.01.0001-Caixa Geral 

Totais dessa Data ====> 

Data: 06/12/2021 

30/11/2021 

01/12/2021 

15 
16 

3.1.1.05.0006 - Despesas com Honorarios Contabeis 

2.1.1.02.0006 - Honorarios contabis a Pagar 

Totais dessa Data ====> 

Data: 
17 

10/12/2021 
3.1.1.05.0007 - Despesas com Energia Eletrica 

1.1.1.01.0001-Caixa Geral 18 
Totais dessa Data ====> 

Data: 13/12/2021 
19 2.1.1.02.0006 • Honorarios contabis a Pagar 

20 1.1.1.01.0001-CaixaGeral 

Totais dessa Data ====> 

Data: 20/12/2021 
3 2.1.1.03.0001-ICMSaPagar 

4 1.1.1.01.0001-CaixaGeral 

5 2.1.1.03.0002- Simpl?s Nacional a Recolher 

6 1.1.1.01.0001 • Caixa Geral 

Totais dessa Data ====> 

Data: 31/12/2021 
7 3.1.1.03.0002-ICMS Sobre Faturamento 

8 2.1.1.03.0001-ICMS a Pagar 

06/12/2021 

10/12/2021 

13/12/2021 

20/12/2021 

9 3.1.1.03.0001 • Simples Nacional Sobre Faturamento 

1 O 2.1.1.03.0002- Simples Nacional a Recolher 

11 1.1.1.01.0001-Caixa Geral 

12 3.1.1.01.0001-Vendas de Metcadorias 

13 1.1.1.01.0001 -Caixa Geral 

14 3.1.1.01.0001-Vendas de Mercadorias 

23 1.1.1.02.0001-Banco Conta Movimento- no Pais 

24 1.1.1.01.0001-CaixaGeral 

DIÁRIO~Nº2 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documente 

17349 

17349 

00 
00 

o 
o 

00 
00 

011 
011 
011 

011 

012 
012 
012 
012 
112 

112 

120 

120 

2021 

2021 

Débito 

45.194,00 

80.693,43 

29.590,58 

0,00 

29.590,58 

654,00 
0,00 

654,00 

208,54 
0,00 

208,54 

654,00 
0,00 

654,00 

679,87 
0,00 

1.614,11 

0,00 

2.293,98 

331,35 
0,00 

1.547,23 
0,00 

30.000,00 

0,00 

9.000,00 

0,00 

68.500,00 

0,00 
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Crédito Histórico / Complemento 

45.194,00 

80.693,43 

0,00 N': 17349, N': 17348, N': 
1042691, Nº: 52420, Nº: 518516, 
N': 519486, N': 17028, N': 
402368, N': 402369, N': 52163, 
N': 52162, N': 5132511, Nº: 7469, 
Nº: 205271, Nº: 204082, N': 
195831, N': 195768, N 

29.590,58 N': 17349, Nº: 17348, N': 
1042691, N': 52420, N': 518516, 
N': 519486, N': 17028, N': 
402368, N': 402369, N': 52163, 
N': 52162, N': 5132511, N': 7469, 
N': 205271, N': 204082, N': 
195831, N': 195768, N 

29.590,58 

0,00 DESPESAS 13" 
654,00 DESPESAS 13' 

654,00 

0,00 PAGAMENTOS ENERGIA 
208,54 PAGAMENTOS ENERGIA 

208,54 

0,00 PAGAMENTO CONTABEIS 13' 
654,00 PAGAMENTO CONTABEIS 13' 

654,00 

0,00 PAGAMENTO ICMS 11/2021 
679,87 PAGAMENTO ICMS 11/2021 

0,00 PAGAMENTO SIMPLES 
NACIONAL 11 /2021 

1.614,11 PAGAMENTO SIMPLES 
NACIONAL 11 /2021 

2.293,98 

0,00 DESPESAS 12/2021 
331,35 DESPESAS 12/2021 

0,00 DESPESAS 12/2021 
1.547,23 DESPESAS 12/2021 

0,00 CONFORME DOC FISCAL 
FATURAMENTO 

30.000,00 CONFORME DOC FISCAL 
FATURAMENTO 

0,00 CONFORME DOC FISCAL 
FATURAMENTOINSENTO 

9.000,00 CONFORME DOC FISCAL 
FATURAMENTOINSENTO 

0,00 ENCERRAMENTO DO 
EXERCICIO DEPOSITO EM 
CONTA BANCO 

68.500,00 ENCERRAMENTO DO 
EXERCICIO DEPOSITO EM 
CONTA BANCO 
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C DE PINHO SILVA EIRELI -14.119.543/0001-37 

Lanc. Conta - Descrição 

Data: 31/12/2021 
25 2.3.2.01.0001 - Lucros do Exercício 

26 3.1.1.01.0001- Vendas de Mercadorias 

27 3.1.1.03.0001-Simples Nacional Sobre Faturamento 

28 3.1.1.03.0002 - ICMS Sobre Faturamento 

29 3.1.1.05.0006 • Despesas com Honorarios Contabeis 

30 3.1.1.05.0007 - Despesas com Energia Eletrica 

Totais dessa Data ====> 31/12/2021 

Totais do Mês de Dezembro ====> 

OIÁRIO-Nº2 
01/01/2021 a 31/12/2021 

Documento 

Página 12 de 24 

Débito Crédito Histórico/ Complemento 

0,00 319.360,70 ENCERRAMENTO DO 
EXERCI CIO 

340.938,09 0,00 ENCERRAMENTO DO 
EXERCI CIO 

0,00 12.661,94 ENCERRAMENTO DO 
EXERCICIO 

0,00 2.556,45 ENCERRAMENTO DO 
EXERCI CIO 

0,00 4.251,00 ENCERRAMENTO DO 
EXERCI CIO 

0,00 2.108,00 ENCERRAMENTO DO 
EXERCI CIO 

450.316,67 450.316,67 

483.717,77 483.717,77 
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1.1 

1.1.1 

1.1.1.01 

1.1.1.01.0001 

1.1.1.02 

1.1.1.02.0001 

1.1,3 

1.1.3.01 

1.1.3.01.0001 

1.2 

1.2.3 

1.2.3.01 

1.2.3.01 .0001 

Balanço Patrimonial• Exercício de 2021 
CNPJ: 14.119.543/0001·37 • REG. JUNTA COMERCIAL: 21600109281 EM 12/08/2011 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

CAIXA GERAL 

Caixa Geral 

CAIXA GERAL 

BANCO CONTA MOVIMENTO 

Banco Conta Movimento- no Pais 

BANCO CONTA MOVIMENTO 

DISPONIVEL 

ESTOQUES 

ESTOQUES DE MERCADORIAS 

Compras de Mercadorias 

ESTOQUES DE MERCADORIAS 

ESTOQUES 

ATIVO CIRCULANTE 

ATIVO NAO CIRCULANTE 

IMOBILIZADO 

IMOBILIZADO EM USO 

Moveis e Utensílios 

IMOBILIZADO EM USO 

IMOBILIZADO 

ATIVO NAO CIRCULANTE 

ATIVO 

1.267,87 D 

1,267,870 

138.500,00 D 

138.500,00 D 

139.767,87 D 

249.809,60 D 

249.809,60 D 

249.809,60 D 

389.577,47 D 

50.000,00 D 

50.000,00 D 

50.000,00 D 

50.000,00D 

439.577,47 D 

SANTA LUZIA - MA, 8 de agosto de 2022 

CLEIA DE PINHO SILVA 
EMPRESARIO CPF: 023.688.863-38 

SEBASTIAO MALAM COELHO GRANJA 
Técnico(a) em Contabilidade CRC: 647102 

R.G.:1558798 Org. Exp.:SSPMA 
CEI: 50020160690·6 

Folha 1 



Contabilidade Geral 
C DE PINHO SILVA EIRELI -14.119.543/0001-37 
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Proc. N°:_l l 3 / ~ 
AVE TABAJARA, 28, RODOVIARINHA, CEP: 65390-000, SANTA LUZIA - MA Folha N '": 4 -lf.J.. 

2 

2.1 

2.1.1 

2.1.1.03 

2.1.1 .03.0001 

2.1.1.03.0002 

2.3 

2.3.1 

2.3.1.01 

2.3.1.01 .0001 

2.3.2 

2.3.2.01 

2.3.2.01 .0001 

Balanço Patrimonial • Exercício de 2021 Rubrica: j < -= 
CNPJ: 14.119.543/0001•37 • REG. JUNTA COMERCIAL: 21600109281 EM 12/08/2011 

PASSSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

FORNECEDORES 

IMPOSTOS A RECOLHER 

ICMS a Pagar 

Simples Nacional a Recolher 

IMPOSTOS A RECOLHER 

FORNECEDORES 

PASSIVO CIRCULANTE 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL 

Capital Social Subscrito 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL 

LUCROS OU PREJUIZOS 

LUCROS OU PREJUIZOS 

Lucros do Exercício 

LUCROS OU PREJUIZOS 

LUCROS OU PREJUIZOS 

PATRIMONIO LIQUIDO 

PASSSIVO 

SANTA LUZIA - MA, 8 de agosto de 2022 

CLEIA DE PINHO SILVA 
EMPRESARIO CPF: 023.688.863-38 

SEBASTIAO MALAM COELHO GRANJA 
Técnico(a) em Contabilidade CRC: 647102 

R.G.:1558798 Org. Exp.:SSPMA 
CEI: 50020160690·6 

45,35 D 

262,12 

216,77 

216,77 

216,77 

120.000,00 

120.000,00 

120,000,00 

319.360,70 

319.360,70 

319.360,70 

439,360,70 

439.577,47 

Folha 2 



C DE PINHO SILVA EIRELI 

CNPJ: 14.119.543/000·t-37 NIRE Nº21600109281 em 12/08/2011 

Ave. Tabajara, 28, Rodoviarinha CEP: 65.390-000 Santa Luzia - MA 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO - DRE 31/12/2021. 

DESCRIÇÃO DA CONTA 

VENDAS DE PRODUTOS, MERCADORIAS E SERVIÇOS 

Vendas de mercadorias 

(·) DEDUÇÕES DE TRIBUTOS, ABATIMENTOS 

E DEVOLUÇÕES 

SIMPLES NACIONAL sobre Faturamento 

ICMS sobre Faturamento 

(=) RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 

(=) LUCRO BRUTO 

(·) DESPESAS OPERACIONAIS 

Despesas com Energia Elétrica 

Despesas com Serviços Contábeis 

(=) RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 

Lucro do Exercício 

Santa Luzia - MA, 31 de dezembro de 2021. 

CLEIA DE PINHO SILVA 

Empresário - CPF: 023.688.863-38 

Sebastião Malam Coelho Granja 

Contador(a) CRC: 6471-02 MA 

ÚLTIMO 

EXERCÍCIO 

31/12/2021 

340.938,09 

340.938,09 

15.218,39 

12.399,82 

2.601,80 

325.719,70 

325.719,70 

6.359,00 

2.108,00 

4.251,00 

319.360,70 

319.360,70 
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PENÚLTIMO 

EXERCÍCIO 

31/12/2020 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 



C DE PINHO SILVA EIRELI 

CNPJ: 14.119.543/0001-37 NIRE Nº 21600109281 em 12/08/2011 

Ave. Tabajara, 28, Rodoviarinha CEP: 65.390-000 Santa Luzia - MA 

ILC= 

ILC= 

ILC= 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA 2021. 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 
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R$ 389.577,47 

R$ 216,77 

1.797,19 

Nota: A cada R$ 1,00 que sai do caixa no curto prazo, temos R$ 1.797, 19 para entrar no caixa. Aqui a empresa revela a 

capacidade financeira de cumprir os seus compromissos de curto prazo. 

Santa Luzia - MA, 31 de dezembro de 2021. 

CLEIA DE PINHO SILVA 

Empresário - CPF: 023.688.863-38 

Sebastião Malam Coelho Granja 

Contador(a) CRC: 6471-02 MA 



C DE PINHO SILVA EIRELI 

CNPJ: 14.119.543/0001-37 NIRENº21600109281 em 12/08/2011 

Ave. Tabajara, 28, Rodoviarinha CEP: 65.390-000 Santa Luzia - MA 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA 2021. 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 
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Proc. N°:_1Ll/ rfl.J
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ILG= ATIVO CIRCULANTE+ REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ILG= 

ILG= 

R$ 389.577.47 

R$ 216,77 

1.797,19 

Nota: Aqui a empresa revela o quanto ela possui em bens e direitos e a realizar para quitar suas obrigações com 

terceiros. 

Santa Luzia - MA, 31 de dezembro de 2021. 

CLEIA DE PINHO SILVA 

Empresário - CPF: 023.688.863-38 

Sebastião Malam Coelho Granja 

Contador(a) CRC: 6471-02 MA 
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C DE PINHO SILVA EIRELI 

CNPJ: 14.119.543/0001-37 NIRE N°21600109281 em 12/08/2011 

Ave. Tabajara, 28, Rodoviarinha CEP: 65.390-000 Santa Luzia - MA 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA 2021. 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

ISG= ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ISG= 

ISG= 

R$ 389.577,47 

R$ 216,77 

1.797,19 

Nota: Aqui a empresa expressa o grau de garantia que ela dispõe em Ativos Totais, para o pagamento do total de suas 

dívidas. 

Santa Luzia - MA, 31 de dezembro de 2021. 

CLEIA DE PINHO SILVA 

Empresário - CPF: 023.688.863-38 

Sebastião Malam Coelho Granja 

Contador(a) CRC: 6471-02 MA 



C DE PINHO SILVA EIRELI 

CNPJ: 14.119.543/000!-37 NIRE Nº 21600109281 em 12/08/2011 

AV. Tabajara, 28, Rodoviarinha CEP: 65.390-000 Santa Luzia - MA 

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 31/12/2021. 

NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL 
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AC DE PINHO SILVA EIRELI é uma empresa constituída em 12/08/2011 atualmente no mercado nacional 

com sede na cidade de Santa Luzia, Estado do Maranhão que tem por atividade preponderante o Serviços de Engenharia 

especializado em prestação de serviços. 

NOTA 2- FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL RESOLUÇÃO 1.418/12 (NBC ITG 1000) 

A C DE PINHO SILVA EIRELI mantém um sistema de escrituração unifonne dos seus atos e fatos 

administrativos, por meio de processo eletrônico. 

Os registros contábeis contêm o número de identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo 

documento de origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática 

de atos administrativos. 

As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais, serão transcritas 

no "Livro Diário", e posteriormente registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA. 

A documentação contábil da C DE PINHO SILVA EIRELI é composta por todos os documentos, livros, 

papéis, registros e outras peças, que apoiam ou compõem a escrituração contábil. 

A documentação contábil é hábil, revestida das características intrínsecas ou extrínsecas essenciais, definidas na 

legislação e técnica-contábil. A C DE PINHO SILVA EIRELI mante em boa ordem a documentação contábil. 

NOTA 3 - CRITÉRIOS CONTÁBEIS UTILIZADOS 

Declaramos que as Demonstrações Contábeis foram elaboradas e apresentadas em plena conformidade com a 

Interpretação Técnica Geral (ITG) 1000 - Modelo Contábil para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, cujos 

aspectos contábeis possuem suas normas aprovadas pela Resolução CFC nº 1.418/2012, que estabelece um modelo 

simplificado para a escrituração e elaboração de demonstrações contábeis. 
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NOTA 4 - PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS 

Os lançamentos contábeis foram efetuados diariamente, e com a utilização do Regime de Competência. 

NOTA 5 - AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

Todos os lançamentos que deram origem aos demonstrativos contábeis foram embasados em documentação 

idônea fornecida pela Administração da empresa, que se responsabiliza pela sua veracidade. 

NOTA 6 - SALDOS DE DISPONIBILIDADES 

Todas as receitas foram registradas no Regime de Competência, reconhecidas à medida que ocorriam e recebidas 

em caixa ao final de cada mês, sem qualquer diminuição ocasionada por provisão de crédito de liquidação duvidosa, não 

declarada pela Administração da Empresa. 

NOTA 7- PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS 

a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC No. 1.296/10 (NBC -TG 03) -

Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC No. 1.376/11 (NBC TG 26) - Apresentação 

Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e depósitos à 

vista em conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas características de liquidez de caixa e de 

disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante risco de mudança de 

valor. 

b) Aplicações de Liquidez Imediata: As aplicações financeiras estão demonstradas pelos valores originais 

aplicados, acrescidos dos rendimentos pró-rata até a data do balanço. 

c) Imobilizado: Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou construção, deduzido da 

depreciação calculada pelo método linear com base nas taxas e leva em consideração vida útil e utilização dos 

bens (Resolução CFC Nº 1.177 /09 (NBC - TG 27). Outros gastos são capitalizados apenas quando há um 

aumento nos benefícios econômicos desse item do imobilizado. Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido no 

resultado como despesa quando incorrido. 

d) Passivo Circulante e Não Circulante: Os passivos circulantes e não circulantes são demonstrados pelos 

valores conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos incorridos até a 

data do balanço patrimonial. Quando aplicável, os passivos circulantes e não circulantes são registrados com 

base em taxas de juros que refletem o prazo, a moeda e o risco de cada transação, Provisões - Uma provisão é 



Proc. N°: 1 i 3/ cfl.:2-
Folha W: 2.f.1f : 
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reconhecida em decorrência de um evento passado que originou um passivo, sendo provável que um recurso 

econômico possa ser requerido para saldar a obrigação. As provisões são registradas quando julgadas prováveis 

e com base nas melhores estimativas do risco envolvido. 

e) Prazos: Os ativos realizáveis e os passivos exigíveis até o encerramento do exercício seguinte são classificados 

como circulantes. 

f) Obrigações Fiscais e Tributárias: São registrados nessa rubrica os tributos à pagar pela entidade, sejam eles 

tributos próprios ou retidos na fonte. No ano de 2021 os saldos finais a pagar referente a Simples Nacional foi 

de R$ 12.399,82 e de ICMS foi de R$ 2.601,80 os saldos foram registrados. 

g) Fornecedores a pagar: São registradas nessa conta contábil os valores a pagar a fornecedores de bens ou 

serviços. 

h) As Despesas e as Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime de Competência. 

i) Apuração do Resultado: O resultado foi apurado segundo o Regime de Competência. Os rendimentos e 

encargos incidentes sobre os Ativos e Passivos e suas realizações estão reconhecidas no resultado. 

NOTA 8- OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO (PASSIVO CIRCULANTE) 

Este grupo está composto pelo seu valor nominal, original e representa o saldo credor de obrigações fiscais

empregatícias e outras obrigações, bem como as provisões sociais. 

NOTA 9-PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

O patrimônio líquido é apresentado em valores atualizados e compreende o Capital Social, os Lucros 

Acumulados, acrescido do resultado do exercício período, as contrapartidas de aumentos ou diminuições de valor 

atribuído a elementos do ativo e do passivo, em decorrência da sua avaliação e preço de mercado. 

NOTA to-RECEITAS 

. Segue abaixo o montante de cada categoria significativa (relevante) de receita reconhecida durante o período: 

RÚBRICA CONTABIL VALOR(R$) 

Receita de Vendas de Mercadorias 340.938,09 
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NOTA 11 - DO RESULTADO DO EXERClCIO 

O Lucro do Exercício de 2021 será incorporado ao Patrimônio da empresa. 

NOTA 12 - DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA (DFC) 

A Demonstração do Fluxo de Caixa foi elaborada em conformidade com a Resolução do CFC Nº. 1.296/10 que 

aprovou a NBC TG 03 - Demonstração dos Fluxos de Caixa e também de acordo com a Resolução 1.152/2009 que 

aprovou a NBC TG 13. 

O Método na elaboração do Fluxo de Caixa que a C DE PINHO SILVA EIRELI optou foi o DIRETO. 

As rubricas contábeis que compõe as atividades de investimentos são as seguintes: 

• Imobilizado 

As rubricas contábeis que compõe as atividades de financiamento são as seguintes: 

• Aplicação Financeira. 

Santa Luzia - MA, 31 de dezembro de 2021. 

CLEIA DE PINHO SILVA 

Empresaria - CPF: 023.688.863-38 

TEC. CONTABILIDADE CRC: 6471/02 



Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

Nº de Ordem: 2 
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O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do nº 01 ao nº 23, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2021 a 31/12/2021, da empresa C DE PINHO SILVA EIRELI. 

Santa Luzia, 31/12/2021 

CLEIA DE PINHO SILVA 

TITULAR PESSOA FÍSICA, Administrador 

CPF 023.688.863-38 

SEBASTIÃO MALAM COELHO GRANJA 

CONTADOR 

CRC/MA 647102 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa C DE PINHO SILVA EIRELI consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

02368886338 

44483724304 

.JUCEMA 

Nome 

CLEIA DE PINHO SILVA 

SEBASTIAO MALAM COELHO GRANJA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM ll/08/2022 10:0l SOB Nº 20220977917. 
PROTOCOLO: 220977917 DE 08/08/2022. NIRE: 21600109281. 
C DE PINHO SILVA EIRELI 

FLORENCIO BRANDES NETO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, ll/08/2022 
empresafacil.ma.gov.br 



JUCEMA 
Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da ll.Ucro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

Proc. N": /13~~ 
Folha N": !:{ , 
Rubrica: __ ,d:::: 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO- LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade nº 12210492968 em 
11/08/2022, protocolo 220977917. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços/ verificação de documentos do Empreendedor {http://www.empresafacil.ma.gov.br) e 
informar o código de verificação. 

~ N.· úm .. era de Registro: 

jCNPJ: 
····--·················· , .. r;••····•.-,,,,, •.• 

i Munícipio: 

44483724304 

JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM ii/08/2022 io,oi SOB Nº 202209779i7. 
PROTOCOLO: 220S779i7 DE 08/08/2022, CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
i22io492968. NIRE: 2i5ooio92si. 
C DE PINHO SILVA EIRELI 

FLORENCIO BRANDES NETO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, ii/08/2022 
empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito :):omprovaí,o de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos ctllgos de verifical,o. 



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO MARANHÃO 
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Folha W:_ 1j j 3 
Rubrica: d:::··· 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME ................. : SEBASTIAO MALAM COELHO GRANJA 
REGISTRO .......... : MA-006471/O-2 
CATEGORIA. ....... : TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF ..................... : ***.837.243-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 30/11/2022 as 17:10:53. 
Válido até: 28/02/2023. 
Código de Controle: 714389. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: C DE PINHO SILVA EIRELI 

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária) 

NIRE (Sede) 
21600109281 

Endereço Completo 

CNPJ 
14.119.543/0001-37 

Avenida TABAJARA, Nº 28, RODOVIARINHA- Santa Luzia/MA- CEP 65390-000 

Objeto 

Arquivamento do Ato 
Constitutivo 
12/08/2011 

Protocolo: MAc220234·1375 

Início de Atividade 
08/08/2011 

ALUGUEL DE MOVEIS, UTENSILIOS E APARELHOS DE USO DOMESTICO E PESSOAL; INSTRUMENTOS MUSICAL;; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
JOALHERIA; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE RELOJOARIA; COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 
PESSOAL; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS; COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; ALUGUEL DE OUTROS OBJETOS 
PESSOAIS E DOMESTICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (MESAS, CADEIRAS E REFRIGERADOS); COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, 
BIJUTERIAS E ARTESANATOS Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê Comércio varejista de materiais de construção em geral Comércio varejista 
de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns. 

Capital 
R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) 

Titular 
Nome 
CLEIA DE PINHO SILVA 

Dados do Administrador 
Nome 
CLEIA DE PINHO SILVA 

Último Arquivamento 
Data 
11/08/2022 

CPF 
023.688.863-38 

Número 
20220977798 

Se impressa, verificar sua 

I IIIIIIII IIII IIIII IIII IIIIIJm!I~l~lll!lfü~I IIIII IIIII IIII IIII 

Porte 
ME (Microempresa) 

Inicio do Mandato 
11/04/2019 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Término do Mandato 
Indeterminado 

Término do Mandato 
Indeterminado 

ária de Brasília). 
om o código TPUWFPEB. 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

1 de 1 
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Governo do Estado do Maranhão f.MPRE:SA 1 OOVF.-:rm() DC 12=: 
FACIV MARANHÃO= Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 

Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

sEiiem,iNadonal dê Registro de Emprêsis Mêrcâníis :slNREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que C DE PINHO SILVA EIRELI Protocolo: MAC2202341404 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21600109281 Situação 

CNPJ 14.119.543/0001-37 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo T ABAJARA, N• 28, xxxxx, RODOVIARINHA • Santa Luzia/MA • CEP 65390-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20220977798 11/08/2022 BALANCO 
223 20200141813 02/03/2020 BALANCO 
002 20190334738 07/05/2019 RERRATIFICAÇÃO 
091 20190294701 18/04/2019 TRANSFORMACAO 
091 20190294701 18/04/2019 AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 20190294515 18/04/2019 TRANSFORMACAO 
002 20180329189 27/04/2018 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20140754210 27/11/2014 

i 
AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

315 20110520165 12/08/2011 , ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
080 21101811940 12/08/201( INSCRIÇÃO 

Esta certidão foi emitida automaticamt)nte tl1]106/1.?~?Q,??;,~s 15:59:29 (horário de Brasília). 

lllllil!HIWIIIWiliÍlii ~••'" wa aotemSidade "°J:J'::;:~•-,ov.b< ~ 0 

,oro, os,voHEtl 
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ESTADO 00 MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Governo 
Av. Nagib Haicket - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Proc. W: 1l 3/ J-,;)
Folha N°: tj_ 5 ;f:. 
Rubrica: .. _d::= 

ATESTAMOS para os devidos fins que a empresa C. DE PINHO SILVA 
EIRELI, estabelecida na Av. Tabajara, Nº 28, Rodoviarinha, CEP nº 65.390-
0ôô, $anta L.uzialMA1 inscrita no CNPJ sob o nº 14.119.543/0001-37, 
PRESTOU SERVIÇOS DE CERIMONIAL PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA E SUAS 
SECRETARIAS, conforme Contrato nº 04012021, objetos 'do Pregão 
Presencial nº 015/2020-SRP, Processo Administrativo nº 018/2020, tem 
cumprindo fielmente os termos dos Contratos citados. 

ATESTAMOS ainda, a inexistência fatos que desabonem a 
referida empresa nesta Administração. 

Santa Luzia, em 05 de dezembro de 2022. 

Jucenari azão 
Secretaria Municipal de Governo 

Portaria rf1 003/2021 
(autoridade superior mediante ato por delegação -- Decreto nº 

001/2021 de 04/01/2021) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Diretoria do Departamento de Finanças 

CNPJ:06191001000147 
Av, Nagib Haíckel, W S/N • Centro 

Proc. W: i13/ ~ 
Folha W: !{S,6 ~ 
Rubrica: ___ .d:-:::,:;;;;J__ 

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO 

[ N' da Inscrição 
34.1835 l 

[ N' do Alvarã 
223/2022 l 

Validade -----

31 /12/2022 

Contribuinte 

Nome: COEPSILVA 

CPF/CNPJ: 14119543000137 

RG/lnsc 
Nome Fantas.: MOMENTOS SEU 

Endereco 
Logradouro: AVN TABAJARA Número: 28 

Complemento: CEP: 65390000 

Bairro: AODOVIARINHA 

Cidade: Santa Luzia Estado: MA 

Atividade Principal 

7729202 • Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais 

Atividades Secundarias 

Aluguel de móveis, utomsilios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais 

Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios • minimercados, mercearias e armazéns 

Comércio varejista de bebidas 

Comércio varejista de materiais de construção em gerai 

Coméreio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

Comércío varejísta de artigos de Joalheria 

Comàrcto varejista de artigos de relojoaria 

Comércio varejista de suveníres. bijuterias e artesanatos 

Serviços de alimentação para eventos e recepções • i"Íu!ê 

[

Validador 

621S1738180AEC68 l 
[ 

Data de Abe.rtura 

1 . _ 12/08/2011 _ 

Estabelecimento autorizado a exercer a atividadé 
supra por periodo, a critério da Administração 

Pública 

ORGÃO EXPEDIDOR 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMENTO 

[Emissão 

. 11/02/2022 

[ Código do ISS 

17.00 

] 



CNPJ Nº 14.119.543/0001-37 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 040/2022-SRP 

Proc. N": 
Folha N": 
Rubrica: -----

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2022 

SESSÃO PÚBLICA: 08/12/2022, ÀS 09H00MIN (NOVE) HORAS. 

A empresa C. DE PINHO SILVA EIRELl, inscrita no CNPJ n 2 14.119.543/0001-

37, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) CLEIA DE PINHO SILVA, portador 

(a) da CI nº 028669622005-0 SSP MA, e do CPF n2 023.688.863·38, DECLARA, sob as 

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 

Penal Brasileiro, que: 

1) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; consoante 
o disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido 
pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não possui em seu quadro de 
pessoal empregado(s) com menos de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze). 

2) Quanto a condição ME/EPP /COOP, esta empresa está excluída das vedações 
constantes na Lei Complementar nº. 147 /2014 e; na presente data, é considerada: 

(X) MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar ng 147 /2014; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar nº 147 /2014. 

( ) COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal n9• 11.488/2007. 

( ) Não é ME/EPP /COOP. 

3) Quanto ao pleno ccmhedmento e atendimento às exigências de habilitação; 
que esta empresa atende a todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta 
sua proposta com indicação do objeto e do preço oferecido os quais atendem 
plenamente ao Edital. 

4) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 
2.2, da Lei Federal n.º 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a 
inabilite a participar do PREGÃO em epígrafe, e que contra ela não existe nenhum 
pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital 
e que se submete a todos os seus termos. 

a. Dedara ainda, nos termos do artigo 99, m, da Lei Federal n.2 8.666/93, 
que não possui em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

b. Declara também, nos termos do artigo 9 2, 1 e II, da Lei Federal n.2 

8.666/93, que não incide cm suashipóteses vedadas., 

5) Quanto a elaboração independente de proposta: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o 
conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado à, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial 

AV. TABAJARA, Nº 28 - RODOVIARINHA - SANTA LUZIA/MA. 
CEP: 65.390-000 

FONE: (98) 98186~3060 



o 
CNPJ Nº 14.119~543/0001-37 

.N":_LL3)~ 
FolhaN"~ 
Rubrica: á:: 

ou de fato da empresa C. DE PINHO SILVA EIRELI, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da empresa C. DE 
PINHO SILVA ElRELI, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

e) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da empresa C. DE PINHO SILVA 
EIRELI quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da empresa C. DE PINHO SILVA BIRELI antes da adjudicação 
do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi. no todo ou em parte,. direta ou 
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia~ MA antes da abertura oficial das propostas; 

t) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 

6) Quanto a idoneidade; declara não ter recebido de qualquer entidade da 
administração direta ou indireta, em âmbito federal, estadual e/ou municipal, 
suspensão temporária de participação em licitação e ou impedimento de contratar 
com a admínistração, assim como não ter recebido declaração de inidoneidade 
para licitar e ou contratar com a administração federal, estadual e/ou municipal. 

Santa Luzia - MA, 07 de dezembro de 2022. 

c~~-ê,~, clt ~lh~J z5Jucv 
CLEIA DE PINHO SILVA 
CPF nº 023.688.863~38 

Proprietária Legal 

AV. TABAJARA, Nº 28 - RODOVIARINHA - SANTA LUZIA/MA. 
CEP: 65.390-000 

FONE: (98) 98186-3060 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 
Av. Nagib Haickel- Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

N2 PROCESSO PREGÃO ELETRÔNICO 

113/2022 040/2022 

SECRETARIA DE ORIGEM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

OBJETO 

ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CERIMONIAL PARA ·AS: DIVERSAS SECRETARIAS DO 

MUNICÍPIO. DE SANTA LUZIA/MA>·. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
PREGÃO ELETRONICO 040/2022-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 113/2022 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

(1 AO ILUSTRÍSSIMO SR. PREGOEIRO 

Proc. N": ltt)_/ cfl.,J_ 
FolhaN°: 451 
Rubrica: .d-

A EMPRESA CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS L TDA -ME , sociedade limitada, 
inscrita no CNPJ sob o nº 231724550001-54, com sede no endereço RUA SÃO JOSÉN 
55 BAIRRO SÃO BERNARDO, SÃO LUIS-MA, ora representada por seu diretor, 
CLAUDIO WILSON DAMASCENO RODRIGUES, brasileiro, solteiro, empresário, RG 
021988022002-8 SSP/MA, CPF 024807633-74, residente e domiciliado no endereço 
Rua São José n56b bairro são Bernardo São Luis-Ma, em interpor Recurso 
Administrativo em face da decisão que determinou HABILITAÇÃO da empresa C DE 
PINHO SILVA EIRELI, inscrita no CNPJ: 14.119.543/0001-37 em alguns itens (1, 2, 3, 
4, 6, 7, 8, 9, 11, 12, 17, 18, 19, 20, 24,25) no PREGÃO ELETRONICO 040/2022-SRP 
processo administrativo nº 113/2022, SANTA LUZIA-MA, pelos motivos de fato e de 
direito abaixo expostos. 

- Descumprimento do item: 

10.11.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que a licitante forneceu ou fornece bens/serviços compatíveis com o 
objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, 
constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, 
diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com 
expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. 

RAZÕES DE RECURSO ADMINISTRATIVO EM PREGÃO ELETRÔNICO 
Ref. Pregão Eletrônico nº:40 /2022 

Recorrente: CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS L TOA. 

ILUSTRÍSSIMO (A) PREGOEIRO (A} 

CNPJ: 23.172A't5/000i~54 ~ (98)9822h5828 

@<@claudinhocd~L I f@cwdrpromeicoes ~clnudlnhocdss(ff1gmail.com 

9 Rua São Josc. Nc 55~ São Bernardo/ São Luls·MA 



.\:·}~::.;'.\':,:.·,:,"· 

Proc. ~º:1:~1íliJF/i:..Z1 
Folha N°: !{;€(J ,: /; 
Rubrica: ..á--

Apesar de reconhecer a competência, honestidade e conhecimento do limo. Pregoeiro 
(a), o recorrente apresenta as razões pelas quais, no caso, sua decisão foi equivocada, 
merecendo os devidos reparos. 

1 - PREMILIMINARMENTE 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que o recorrente manifestou sua intenção de recorrer 
ao final da sessão de classificação e habilitação, conforme se depreende da respectiva 
ata, cumprindo o que prevê o art. 4°, inc. XVIII da Lei nº 10.520/2002. 

11 - DOS FATOS 

No dia 24 de novembro de 2022 foi lançado o Edital de Pregão Eletrônico 040/2022, 
Registro de preços para futura e eventual Contratação de Empresa Especializada na 
Prestação de Serviços de Cerimonial para as diversas secretarias do Município de 
Santa Luzia/MA, O sistema utilizado para a realização do certame foi o portal de 
compras públicas, disponibilizado pelo www.portaldecompraspublicas.com.br 
O recebimento das propostas iniciou-se em 28/11/2022 e a sua abertura foi marcada 
para ocorrer em 08/12/2022 09:00, aconteceu como previsto. 

O impetrante, na data marcada, ofereceu propostas escritas para os todos os lotes (1 a 
16), obteve sucesso em 2 dos lotes, sendo que o lote 14 foi fracassado ficando com a 
concorrente supracitada. 
Acontece que a empresa C DE PINHO SILVA EIRELI, inscrita no CNPJ: 
14.119.543/0001-37, declarada vencedora dos itens 03, 05, e 13 não apresentou 
qualificação técnica suficiente para atender todos os itens nas quais foi vencedora, o 
contrato que deu origem ao atestado apresentado pela empresa mostra que a empresa 
executou alguns dos serviços outros a mesma não tem capacidade técnica para 
executar. O edital no item 10.11.1 diz: 

Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que 
a licitante forneceu ou fornece bens/serviços compatíveis com o objeto deste 
Pregão. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando 
seu .CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, 
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa 
indicação de seu nome completo e cargo/função. 

Abaixo e em anexo atestado de capacidade técnica e o contrato que deu origem ao 
mesmo apresentado pela empresa: 

C NPd: 2:t 172., t1lt6IOOm~54 @{ HB )9822'l··3B26 

@(Jiclauti'nhocds .. / f tJi1cvJdrpromococs C'Blclaudinhocdss(@Qmail.com 

9 Rua São José, Nº 55-São Bernardo/ São Lufs .. MA 
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Proc. N": 11 3 / ,:2..J.3< 
Folha N":_4""""-"'6-"'.3=--
Rubrica: ~ ·---=----

A exigência de atestados de capacidade técnica visa demonstrar que a empresa 
licitante já executou, previamente, objeto compatível em características e quantidades 
com àquele definido a ser contratado através da licitação. A finalidade é clara: 
resguardar o interesse da Administração Pública buscando a perfeita execução do 
objeto da licitação, preservando a competição entre aqueles que reúnam condições de 
executar objeto similar ao licitado. 

Neste sentido, Joel de Menezes Niebuhr descreve que a "Administração Pública, ao 
avaliar a qualificação técnica dos licitantes, pretende aferir se eles dispõem dos 
conhecimentos, da experiência e do aparato operacional suficiente para satisfazer o 
contrato administrativo. 

Por isso, ao analisar esse documento, é necessário verificar se de fato atesta a 
compatibilidade entre seus objetos. Se o objeto é fornecimento e instalação de 
equipamentos, não basta a empresa comprovar que já forneceu o equipamento, mas 
sim, que forneceu e realizou a montagem, instalação ou configuração, sob pena de não 
haver a real comprovação de capacidade técnica 

Ili - DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

Artigo 30 da lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993 
Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos 
da Administração Pública e dá outras providências. 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

1 - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

li - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do 
aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da 
licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos; 

Ili - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, quando exigido, 
de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação; 
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IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 

§ 1 ° A comprovação de aptidão referida no inciso li deste artigo, no caso de licitações pertinentes a 
obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, devidamente certificados pela entidade profissional competente, limitadas as exigências a: 

(Revogado) 

a) quanto à Oapacitação técnico profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro 
permanente, na data da licitação, profissional de nível superior detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, limitadas 
estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, 
vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos; 

(Revogado) 

b) (VETADO) 

(Revogado) 

§ 1 o A comprovação de aptidão referida no inciso li do "caput" deste artigo, no caso das licitações 
pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, limitadas as 
exigências a: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

1 - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, 
na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente 
reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 
execução de obra ou serviço de características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às 
parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de 
quantidades mínimas ou prazos máximos; (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

li - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

a) (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

b) (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 2º As parcelas de maior relevância técnica ou de valor significativo, mencionadas no parágrafo 
anterior, serão prévia e objetivamente definidas no instrumento convocatório. 

(Revogado) 

§ 2o As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, mencionadas no parágrafo 
anterior, serão definidas no instrumento convocatório. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
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§ 3o Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de obras 
ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. 

§ 4o Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão, quando for o caso, será 
feita através de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

§ So É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com limitações de tempo ou 
de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não previstas nesta Lei, que inibam a 
participação na licitação. · 

§ 60 As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal 
técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, serão 
atendidas mediante a apresentação de relação explícita e da declaração formal da sua 
disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada as exigências de propriedade e de localização prévia. 

§ 7o (VETADO) 

(Revogado) 

§ 7° (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

1 - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

li - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 80 No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, de alta complexidade técnica, poderá a 
Administração exigir dos licitantes a metodologia de execução, cuja avaliação, para efeito de sua 
aceitação ou não, antecederá sempre à análise dos preços e será efetuada exclusivamente por 
critérios objetivos. 

§ 9o Entende-se por licitação de alta complexidade técnica aquela que envolva alta especialização, 
como fator de extrema relevância para garantir a execução do objeto a ser contratado, ou que possa 
comprometer a continuidade da prestação de serviços públicos essenciais. 

§ 1 O. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico
operacional de que trata o inciso I do§ 1 ° deste artigo deverão participar da obra ou serviço objeto 
da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, 
desde que aprovada pela administração. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 11. (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 12. (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

IV - DOS PEDIDOS 
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Proc. N":_J lj/ ·!)~· 
Folha N": {i CrC 
Rubrica: _.l:: 

Postos todos os fundamentos acima, pleiteia-se, respeitosamente, à V. Sra. que seja, 
por fim, julgado procedente este recurso, REFORMULANDO A DECISÃO DE 
HABILITADA PARA INABILITADA. 
A inabilitação da empresa em todos os itens nos quais a empresa não consegue 
comprovar a sua capacidade técnica se dá pelo descumprimento do item 10.11.1 do 
edital em epígrafe que diz: 

Nestes termos, pede deferimento. 

Atestado fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comprovando 
que a licitante forneceu ou fornece 
bens/serviços compatíveis com o objeto 
deste Pregão. O atestado deverá ser 
impresso em papel timbrado do emitente, 
constando seu CNPJ e endereço completo, 
devendo ser assinado por seus sócios, 
diretores, administradores, procuradores, 
gerentes ou servidor responsável, com 
expressa indicação de seu nome completo 
e cargo/função 

São luis, 09 de dezembro de 2022 

Assinado de forma digital por 
Claudio Wilson Claudio Wilson Damasceno 

D R dr. eS Rodrigues 
amasceno O tgU Dados:2022.12.1119:27:56-03'00' 

Claudio Wilson Damasceno Rodrigues 

Administrador 

02480763374 

CNPJ: 23.t72A45JOOOH:ít, ~(98)90221~3826 

@@claudinhocds •. J f @cwdrprornocoes ~claudinhccdss@gmail.com 

9 Rua São José. Nº 55~ São Bernardo I São Luls>Mt\ 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0214/2020 

Processo Administrativo nº 018/2020 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE CERIMONIAL QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA-MA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE GOVERNO E 
A EMPRESA C DE PINHO SILVA EIRELI, NA 
FORMA ABAIXO. 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através da sua SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA, sediada na Av. Nagib 

Haickel - Praça dos Três Poderes, S/N - Centro, Santa Luzia - MA, CNPJ Nº 06.191.001/0001-47 doravante 

designada CONTRATANTE, neste ato representada pela Secretária Municipal de Governo, Sra. 

JUCENÁRIA FRAZÃO DA PAIXÃO (autoridade superior mediante ato por delegação - Decreto nº 007 

de 20/01/2017), brasileira, casada, portadora da carteira de identidade nº 014848042000-9 SSP/MA e do 

CPF nº 006.438. 753-44, residente e domiciliada na Rua Dr. José Burnett, s/n, centro, na cidade de Santa 

Luzia/MA, e a Empresa C DE PINHO SILVA EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 14.119.543/0001-37, com sede 

na BR 222, Nº 10 - RODOVIÁRIA - SANTA LUZIA/MA, CEP: 65.390-000, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. CLEIA DE PINHO SILVA, portadora do RG nº 

0286696220050 GEJSPC e inscrita sob o CPF nº 023.688.863-38, domiciliada na Avenida Tabajara, Bairro 

Rodoviarinha, nº 28, CEP: 65,390-000, Santa Luzia/MA, tendo em vista o que consta no Processo nº 

018/2020 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 

de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Presencial nº 015/2020-SRP, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para serviços de cerimonial, 

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no ofício de requerimento e Edital do Pregão 

identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de 

transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

2.1._ O presente contrato será exe~o de forma indireta, regime de empreitada por preço unitário. ~ 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGENCIA ~ ' 
3.1. O presente Contrato tem vigência até o dia 31/12/2020, contados a partir da sua lavratura. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

1 ~
' PREFEITURA DE ~ 

SANTA LUZIA ~ 
UMA CIDADE PARA TODOS 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 

4.1. O preço total deste contrato será de R$ 9.930,00 (Nove mil, novecentos e trinta reais), conforme 

descrição abaixo: 

Mesa de Locação diária de mesa - plástica, branca, 
59 plástico quadrada, empilhável, e de boa qualidade com Unid 20 4,50 90,00 

ótimo estado de conservação e higiene. 

60 
Cadeiras de locação de cadeira plástica resistente até 120 kg, 

Unid 100 2,50 250,00 plástico com apoio para braços, na cor branca. 
Locação diária de cadeira - plástica, branca, sem 

61 
Cadeiras de braço, empilhável, resistente até 150kg, de boa Unid 100 2,30 230,00 plástico qualidade, em ótimo estado de conservação e 

hi iene. 

Água Mineral Agua Mineral garrafa de 500 mi, servida gelada em 
76 com gás copo de vidro ou copo descartável para os Garrafa 1.200 3,90 4.680,00 

artici antes 
Agua Mineral garrafa de 500 mi, servida gelada em 

77 copo de vidro ou copo descartável para os Garrafa 1.200 3,90 4.680,00 
artici antes 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2020, na classificação abaixo. 

Unidade 0204 Poder Executivo 

Dotação Orçamentária 04.122.0003.2016.0000 
Sec. Mun. de Administração, Plan. Trân. e 
Mob. Urbana 

Categoria Econômica 3.3.90.39.00 
Outros Serviços De Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

CLÁUSULA SEXTA- DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, em moeda corrente nacional, 

mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá até no máximo de 30 

zjffi 

(trinta) dias após a data do recebimento definitivo do material, mediante a apresentação da competente Nota _ .. 

Fiscal ou Fatura; V' 
~ SECRETARIA MUNICIPAL DE PREFEITURA DE 

SANTAWZIA 
UMA CIDADE PARA TODOS 



t 

Proc. N°:_.......,..,-'-,i,-,, 
Folha W:_. --
Rubrica:_~---'""----

N: PROC. CTl,$1# 
N:FL. ___ 539.=--

ASSINATURA 

6.1.1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, assinada e 

carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o nº do processo licitatório, as 

informações para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, nome e número da Agência e 

número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível, 

juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também as demais certidões 

atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 

Certidão de Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, bem como débitos previdenciários, expedida por órgãos da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos 

expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município. 

6.2. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter as 

mesmas condições de habilitação; 

6.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do material 

fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do referido material; 

6.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas 

emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

7 .1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

7.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

7 .3.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o§ 1° do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7 .4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA- DA ENTREGA 

8.1. A entrega sob demanda do objeto licitado, será realizada em local a ser informado no ato da emissão da 

Ordem de Fornecimento pela CONTRATANTE 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA DEZ - DAS VEDAÇÕES 

10.1. É vedado à CONTRATADA: 

1 
~ PREFEITURA DE ~ 

~SANTA LUZIA~ 
_/ UMA CIDADE PARA TODOS 
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10.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

ASSINATURA 

10.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA ONZE - DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

11.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência e/ou através de Decreto Municipal. 

CLÁUSULA DOZE - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Com fulcro no artigo 7° da Lei nº 10.520 e nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a adjudicatária ficará 

sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pelo Administração, de inexecução total ou parcial 

da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às 

seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) multa de: 

b.1) 0,5%(meio por cento) sobre o valor adjudicado, no caso de atraso injustificado para atendimento dos 

prazos estabelecidos pela Administração para apresentação de documentos ou assinatura e devolução da 

Ata. Caso o atraso para assinatura e devolução da Ata seja superior a 10(dez) dias, e a critério da 

Administração, poderá· configurar inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença; 

b.2.) 0.5%(meio por cento) sobre o valor constante da nota de empenho, no caso de atraso injustificado para 

entrega do objeto, até o limite de 10% (dez por cento). Após 20 (vinte) dias, e a critério da Administração, 

poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial da 

obrigação assumida; 

b.3.) 3% (três por cento) ao dia sobre o valor do bem, no caso de atraso injustificado para substituição do 

objeto que apresentar defeitos de fabricação durante o período de garantia, limitada a incidência de 10(dez) 

dias. Após esse prazo, e a critério da Administração, poderá configurar inexecução parcial da obrigação 

assumida; 

b.4.) 40% (quarenta por cento) sobre o valor do bem, na hipótese de atraso por período superior ao previsto 

na alínea "b.3"; 

b.5.) 10% (dez por cento) sobre o valor total adjudicado, no caso de não aceitar manter o compromisso 

assumido quanto aos preços registrados, ou em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

e) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o PMSL, pelo 

prazo de até 2(dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

12.2. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de pagamentos 

eventualmente devidos pela PMSL à adjudicatária ou cobrado judicialmente por meio da Procuradoria Geral~ 

do Município. ~ _ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE I PREFEITURA OE ~ 
~ SANTA LUZIA ~ 
_../ UMA CIDADE PARA TODOS 
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12.3. As sanções previstas nas alíneas "a", "e" e "d" do subitem 12.1 poderão ser aplicadas, 

cumulativamente, à pena de multa. 

12.4. As penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 12.1.também poderão ser aplicadas à 

adjudicatária ou ao licitante, conforme o caso, que tenha sofrido condenação definitiva por fraudar 

recolhimento de tributos, praticar ato ilícito visando a frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar não 

possuir idoneidade para contratar com a Administração. 

12.5. Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contado da 

intimação por parte da PMSL, o valor da multa deverá ser glosado na nota fiscal dos créditos da Contratada. 

12.6. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência 

da intimação, podendo a Administração reconsiderar ou não sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 

devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

12.7. Serão publicadas na Imprensa Oficial as sanções administrativas previstas no subitem 12.1, e, d, desta 

ARP, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

12.8.0 Possível órgão aderente a ARP será o responsável pelas sanções administrativas aplicáveis ao 

fornecedor, inclusive aplicação da pena prevista nesta ARP, de acordo com o que preceitua a Lei nº 

10.520/02, nº 8.666/93 e pelos Decretos n. 7.892/13, nº 3.555/00 e regimento interno correspondente. 

CLÁUSULA TREZE - DA VALIDADE E DA PUBLICAÇÃO 

13.1. O CONTRATANTE, para fins de eficácia do presente Contrato e dos eventuais termos de aditamentos, 

fará publicar na Imprensa Oficial, resumidamente, o seu extrato, de acordo com o artigo 61, parágrafo único, 

da Lei nº 8.666/93. 

13.2. Os eventuais apostilamentos referentes a reajustes ordinários ou alteração de empenho não serão 

publicados, devendo apenas ser anexados ao presente instrumento. 

CLÁUSULA QUATORZE - DA RESCISÃO 

14.1. O presente contrato poderá ser rescindido, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa, 

com antecedência mínima de 30(trinta) dias da data desejada para o encerramento, de conformidade com o 

artigo 79, li, da Lei nº 8.666/93 e atualizações. 

14.1.1. Em situações excepcionais, desde que o Contratante concorde, o prazo previsto no item 15.1 poderá 

ser diminuído. 

14.2. o presente contrato também poderá ser rescindido, por conveniência administrativa, sem que caiba à 

CONTRATADA qualquer ação ou interpelação judicial nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do 

artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e atualizações. 

14.3. No caso de rescisão administrativa ou amigável, esta deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada. 

CLÁUSULA QUINZE - DOS CASOS OMISSOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PREFEITURA DE ~ 
SANTA WZIA~:wJ\,-
uMA CIDADE PARA TODOS 
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15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos 

e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DEZESSEIS - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. A CONTRATADA obriga-se a manter, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 

as condições iniciais do Contrato, inclusive quanto à documentação. 

16.2. Não haverá nenhum vínculo empregatício entre a PMSL e o pessoal da empresa contratada, como 

também todos e quaisquer encargos de ordem fiscal, social, trabalhista, inclusive o acidente de trabalho, 

previdenciário e tributário devidos em decorrência direta ou indireta da execução do presente instrumento 

serão de responsabilidade exclusiva da Contratada. 

CLÁUSULA DEZESSETE - DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para dirimir quaisquer questões oriundas do 

presente contrato, que não puderem ser resolvidas pela via administrativa, com renúncia de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

17.2. E assim, por estarem de acordo, após lido e assinados as partes firmam o presente Contrato, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, na presença de duas testemunhas. 

Santa Luzia (MA), 09 de Junho de 2020. 

SECRETARIA M~GOVERNO 
CNPJ Nº 06.191.001/0001-47 

JUCENÁRIA FRAZÃO DA PAIXÃO 
CPF nº 006.438. 753-44 

CONTRATANTE 

EMPRESA: C DE PINHO SILVA EIRELI 
CNPJ: 14.119.543/0001-37 - Inscrição Estadual: 12.365.219-7 

Representante: CLEIA DE PINHO SILVA 
RG nº 0286696220050 GEJSPC 

CPF nº 023.688.863-38 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

o 
PREFEITURA DE ~ 

~ SANTA LUZIA ~-
_,,,, UMA CIDADE PARA TODOS 



ESTADO DO MtHU',NHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: füi.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal Governo 

Proc. W':_l ftt_ol$. 
FolhaW:_:5-
Rubrica:_ ...J..== ._, 

Av. Nagib Hafckel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia ~ MA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS para os devidos fins que a empresa C. DE PINHO SILVA 
EIRELI, estabelecida na Av. Tabajara, Nº Rodoviarinha, nº 65.390-
000, Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 14, 119.543/0001-37, 
PRESTOU SERVIÇOS DE CERIMONIAL PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA E SUAS 
SECRETARIAS, conforme Contrato nº 040/2021, objetos do Pregão 
Presencial nº 015/2020-SRP, Processo Administrativo nº 018/2020, tem 
cumprindo fielmente os termos dos Contratos dtados. 

ATESTAMOS ainda, inexistência fatos que desabonem a 
referida empresa nesta Administração. 

Santa Luzia 1 em 05 de dezembro de 2022. 

Jucenari is f:ra2:ão 
Secretaria Municipal de Governo 

Portaria nº 00312021 
(autoridade superior mediante ato por delegação - Decreto nº 

001/2021 0410112021) 

-



CNPJ W1 14.119.543/0001-37 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PR:m.:FEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA -MA 

Proc. N":_it3/ o2,,.2_ 
FothaN":~ 

PREGA O ELETRÔNICO Nº 040í2022 - PROCESSO ADMINISTRA TJVO N° 113/20~brlca:_...J:::::._ 

REFERÊNCIA: CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO INTERPELADO PELA 
EMPRESA CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA - CNPJ Nº 23 .172.455/0001-54. 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual Contratação de Empresa Especializada na Prestação 
de Serviços de Cerimonial para as diversas secretarias do Município de Santa LuziaíMA, conforme 
condições, especificações e exigências estabelecidas neste Termo de Referência .. 

A empresa C DE PINHO SILVA EIRELI, inscrita sob o CNPJ nº 
l 4.1 l 9.543/0001-37, com sede na AV. TARt\JARA, Nº 28 -· RODOVIARINHA -
SANTA LUZIA/MA, CEP: 65.390-000, neste ato representado por sua proprietária a Sra. 
CLEIA DE PINHO SILVA, portadora do RG nº 0286696220050 GEJSPC e inscrita sob 
o CPF nº 023.688.863-38, vem, com o devido acato, à presença de V.Sa., com fulcro no 
Art. 44, §2º do Decreto n" 10.024/2019 e/e Art. 109, §3° da Lei nº 8.666/1993, de fo11na 
tempestiva, interpor estas CONTRARRAZÕES2 ao inconsistente recurso apresentado 
pela empresa CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA -ME, inscrita no CNPJ sob 
o nº 23. l 72.455/0001-54, perante esta distinta administração que de fonna absolutamente 
coerente declarou a empresa comrarrazoada habilitada e vencedora do processo li citatório 
ern epígrafe. 

L DAS CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Ilustre Pregoeiro e demais membros da Comissão Permanente de Licitação 
do Município de Santa Luzia/MA, o respeitável julgamento das contrarrazões interposto, 
recaí neste momento para sua responsahilidade. o qual a empresn 
CONTRi\.RRAZOANTE confia na lisura, na isonomia e na imparcialidade a ser praticada 
no julgamento em questão. buscando pela proposta mais vantajosa para esta digníssima 
administração, onde a todo o momento demostraremos nosso Direito Líquido e Certo e 
o cumprimento pleno de todas as exigências do presente processo licitatórío. 

AV. TABAJARA,.Nº 28- RODOVIARINHA- SANTA LUZIA/MA. 
CEP: 65.390-0()0 ,: . ..-:v>. .. AV~ 

FONE: (98) 98186-3060 
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CNPJ Nº 14.1"19.543/0001-37 

2. DA TEMl'ESTJVIDADE 

A Contrarrazoante faz consta o seu pleno direito as Contrarrazões ao Recurso 

Administrativo devidamente fundamentado pela legislação vigente e as normas do 
processo licitatório. Em 12/12/2022, o mesmo fora cientificado acerca da interposição de 
Recurso Administrativo, instando assim a apresentação de Contrarrazões. 

Dessa forma, com a apresentação da presente defesa em 15/12/2022 resta 

evidenciada a TEMPESTIVIDADE da mesma, em conformidade com o Decreto Federal 
nº 10.024/2019, que regulamenta a licitação, na modalidade Pregão, 11a forma Eletrônica, 
bem como o disposto no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2022. V~jamos: 

DECRETO Nº 10.024/2019: 

Art. 44. Declarado o vencedor, qualquer licitante 
poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, 
de fomm imedíata, em campo próprio do sistem,a, 
manifestar sua intenção de recorrer. 
§ 1 ° As razões do recurso de que trata o caput deverão 
ser apresentadas no prazo de três dias. 

§ 2° Os denrn.is licitantes ficarão intimados para, se 
dese;jarem, apresentar suas contrarrazões, no 
prazo de três dias, contado da data final do prazo 
do recorrente, :1ssegurm:fa vista imediata dos 
elementos indispens;iveis à defesa dos seus 
.interesses. 
§ 3° A ausência de manifestação imediata e motivada 
do licitante quanto à intenção de recon-er, nos termos 
do disposto no caput, importará na decadência desse 

direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o 
objeto ao licitante declarado vencedor. 
§ 4° O acolhimento do recurso importará na 
invalidação apenas dos atos que não podem ser 
aproveitados. Dessa forma, tendo sido protocolada as 
contrarrazões nesta data, forçoso concluir por sua 

plena tempestividade. 

EDITAL DE LlCIT AÇÃO PREGÃO 
.ELETRÔNICO Nº 040/2022 

12. nos RECURSOS. 

[ ... , 
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12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, 
a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias, que começarão a 
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

Dessa fonna, tendo sido protocoladas as contrarrazões nesta data, forçoso 
concluir por sua plena tempestividade. 

3. DO DIREITO PLENO AS CON1'RARRAZÕES AO .RECURSO 
ADMINISTRATIVO 

A Contrarrazoante solicita que o Ilustre Sr. Pregoeiro e esta douta Comissão 
de Licitação, que conheça a presente CONTRARRAZÕES e analise todos os fatos 
apontados, tomando para si a responsabilidade do julgamento, nos termos do Decreto 
10.024/2019. 

Do Direito as CONTRARRAZÚES: 

DO RECURSO 

Intenção de recorrer e prazo para recurso 

Art. 44. Declarado o vencedor, qualquer licitante 
poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, 
de forma imediata, em campo próprio do sistema, 
rnanifostar sua intenção de recorrer. 

( ... ) 

§ 2º Os demais licitantes ficarão intimados para, se 

desejarem, arrresentar suas contrarrazões, no prazo 
de três dias, contado da data final do prazo do 
recorrente, nssegnrada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

4. DA SINOPSE FÁTICA E DAS CONTRARRAZÕES ~JURÜHCAS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MA, através da 
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Comissão Permanente de Licitação •-- CPL. promoveu com transparência, lisura e dentro 
dos ditames legais que regern o instituto das licitações (Lei 10.520/2002, Lei 
Complementar nº. 123/2006, Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei Complementar nº. 
147/2014, Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações, Decreto Federal nº 7.892/2013 e 
aplicando-se subsidiariamente no que couber a Lei 8.666/1993 e suas alterações e demais 
legislações correlatas), com vistas ao "Registro de preços para futura e eventual 
Contratação de Empresa Especializada na Prestaçüo de Serviços de Cerimonial para as 
diversas secreiarias do Jl1unicípio de Santa Luzia/AJA". 

Ocorre, que agora a empresa C\VDR PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA -
ME, inconformada com a habilitação e declaração de vencedora da empresa 
Contrarrazoante no certame, tenta induzir o Ilustre Sr. Pregoeiro ao eno, com seu frágil 
recurso que será totalmente contraposto nesta peça recursal. De outro norte, caso o Ilustre 
Pregoeiro e Comissão de Licitação entenda por reformar a decisão que resultou na 
Classificação e Habilitação da Contrarrazoante, estará ferindo de morte a Lei nº 
l 0.520/2002 e Lei nº 8.666/1993. 

As Razões do recurso interposto pela :recorrente NÃO deve prosperar, e 
tem estas Contrarrazões o objetivo de afastar de maneira contm:u:hmte e de forma 
irrefutável tais pretensões. pois descabidas fütica e juridicamente. 

Nestes termos, alega a recorrente, em apertada síntese, os pontos a seguir, os 
quais de oportuno, refutaremos todos os tem,os da recursal, em virtude da patente 
classificação e habilitação desta Contrarrazoante, senão vejamos: 

4.l - DAS ALEGAÇÕES EXJ>OST AS: 

A empresa CWOR PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA ··-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
23. l 72.455/0001-54, alega em síntese o seguinte: 

- Alega que a empresa C DE PINHO SILVA EIRELI, inscrita no CNPJ: 
14.119.543/0001-37, declarada vencedora dos itens 1, 2, 3, 4, 6, 7, 8, 9, 11, 12, 17, 18, 
19, 20, 24,25 não apresentou qualificação técnica suficiente para atender todos os itens 
nas quais foi vencedora, o contrato que deu origem ao atestado apresentado pela empresa 
mostra que a empresa executou alguns dos serviços outros a mesma não tem capacidade 
técnica para executar. O edital no item l O. 11.1 diz: 

Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado; comprovando que 
,i licitante forneceu ou fornece bcns/scrviços compatíveis com o objcto deste .Pregao. O 

atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e 
endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios. diretores, administradores, 
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome 
completo e cargo/função. 
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- Postos todos os fundamentos acima, pleiteia-se, respeitosamente, à V. Sra. que seja, por 
fim, julgado procedente este recurso, REFORMULANDO A DECISÃO DE 
HABILITADA PARA INABILITADA. 

4.2 - DAS CONTRARRAZÔES: 

Primeiramente cumpre destacar que, o principal objetivo de um 
procedimento licitatório, como se sabe, é suprir demandas de serviços e bens no preço 
mais vantajoso possível, atendendo-se, desta fom1a, o principio do interesse público. 

hnpedir, portanto, que um licitante vencedor tenha o objeto licitatório 
adjudicado por meros erros formais, o chamado formalismo exacerbado, pode vir a 
impedir o cumprimento desta fina!idade precípua da licitação. 

A inabilitação da empresa arrematante deve ocorrer somente quando forem 
infringidos valores jurídicos relevantes, de modo a comprometer os fins visados e não 
quando podern ser supridos de forma imediata e sem qualquer prejuízo aos demais 
participantes e à Administração Pública. 

!vfarçal Justern Filho, il'l Comentários à lei de licitações e contratos 
administrativos, 13. ed, p. 76, ao tratar do principio da proporcionalidade ensina, in 
verbis: 

'·O princípio da proporcionalidade restringe o 
exercício das competências públicas, proibindo o 
excesso. A medida limite é a salvaguarda dos 
interesses públicos e privados em jogo. Incumbe ao 
Estado adotar a medida menos danosa possível, 
através da compatibi.lização entre os interesses 
sacrificados e aqueles que se pretende proteger. Os 
prin:c1p10s d:a p:roporcionafüfadc e da 
razoabilidade acarretam a impossibilidade de 
impor consequênc.fas de severidade incompatível 
com a ir:rclcvância de defeitos. Sob esse ângulo, as 
exigências da lei ou do Edital devem ser interpretadas 
como instrumentais''. (g.n) 

O Tribuna.! de Contas da União possui diversos Emmciados neste sentido: 

No curso de procedimentos lidtatórios, a 
Administração Pública deve pautar-se pelo princípio 
do forrnalismo moderado, que prescreve a adoção de 
formas simples e suficientes para propiciar adequado 
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grau de certeza. segurança e respeito aos direitos dos - ·· • 

administrados, promovendo, assim, a prevalência do 
conteúdo sobre o fonnalismo extremo, respeitadas, 
ainda, as praxes essenciais à proteção das 
prerrogativas dos administrados. (TCU no acórdão 

357 /20 l 5~Plemi rio) 

A existência de erros materiais ou de omissões nas 

planilhas de custos e preços das licitantes não enseja 
a desclassificação antecipada das respectivas 
propostas, devendo a Administração contratante 
realizar diligências junto às licitantes para a devida 
correção das falhas, desde que não seja alterado o 
valor global proposto. Cabe à licitante suportar o 
ônus decorrente do seu erro, no caso de a 
Administração considerar exequível a proposta 
apresentada. (Acórdão 2546/2015-Plemirio) 

Licitação. Julgru11.ento. Erros materiais. É possível o 
aproveitamento de propostas com erros materiais 
sanáveis, que não prejudicam o teor das ofertas. uma 
vez que isso não se mostra danoso ao interesse 

público ou aos princípios da isonomia e da 
razoabilidade. (Acórdão 187/2014 Plenário ~ 

Representação, Relator Ministro Valmir 
Cllmpefo) 

· Nifo restando configurada a lesão à obtenção da 
melhor proposta, não se configura a nulidade do ato. 
Erro no preenchimento da planilha de formação de 
preço do licitante não constitui motivo suficiente 
para a desclassificação da proposta, quando a 
planilha puder ser ajustada sem a necessidade de 
mitjoração do preço ofertado. (Acórdão 1811/2014-

Plenário) 

Falhas meramente formais, sanáveis dumnte o 
processo licitatório, não devem levar à 
th:.::sclussincaçao de fü::ilante. (Acórdão 2872/20.rn

Plen:ário) 

Ultrapassada esta quesi:ão, impõe-se a análise dos pontos arguidos pela 
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Não assiste razão a recorrente. conforme demonstrado a seguir. 
~ 

De acordo com o subitem lO.ll. l do Edital do P.regão Eletrônico nº 
040/2022 - CPL, a qualificação técnica dos licitantes deverá ser comprovada por meio 
de: 

10.11. QUALlFlCAÇÃO TÉCNICA 

10.11.l. Atestado fornecido por pessoa jurídíca de 
direito público ou privado, comprovando que a 
licitante forneceu ou fornece bens/serviços 
compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado 
deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, 
constando seu CNP J e endereço completo, devendo 
ser assinado por seus soc1os, diretores, 
admínistradores, procuradores, gerentes ou servidor 

responsável, com expressa indicação de seu nome 
completo e cargoífunção; 

O procedimento licitatório, conforme o inciso XXI do art. 37 da Constituição 
Federal "somente permitirá as exigências de qualf/tcetçlio técnica e econômica 
indispensável à garantia do cumprimento das obrigações". 

O artigo 30 da Lei Federal nº 8.666/93, diz que podem ser exigidos atestados 

com. objetivo de comprovar a aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível e:m características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, bem 

como a qualificação da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. Como 
podemos notar, não há menção à sirnilaridade, in verbis: 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação 

técnica limitar-se-á a: 

I - registro ou inscrição na entidade profissional 

competente; 

n - comprovação de aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, 
guuntidudcs e pnu:os ;,;;mn o objeto da licita9fio, e 

indicação das instalações e do aparelhamento e do 
pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, bem como da 
qualificação de cada um dos membros da equipe 
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técnica que se responsabilizará pelos trabalh&.i;iorlca:~ -

IH - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de 
que recebeu os documentos, e, quando exigido, de 

que tomou conhecimento de todas as informações e 
das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação; 

rv -prova de atendimento de requisitos previstos em 
lei especial, quando for o caso. 

§ 1 ° A cornprovação de aptidão referida no inciso II 
do "caput" deste artigo, no caso das licitações 
pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados 
fomecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, devidamente registrados nas entidades 

profissionais competentes, limitadas as exigências a: 

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do 
licitante de possuir em seu quadro pennanente, na 
data prevista para entrega da proposta, profissional de 
nível superior ou outro devidamente reconhecido pela 

entidade competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou 
serviço de características semelhantes, limitadas estas 
exclusivamente às parcelas de maior relevância e 
valor significativo do objeto da licitação, vedadas as 
exigências de quantidades mínimas ou prazos 

máximos; 

§ 2º As parcelas de maior relevância técnica e de valor 
significativo, mencionadas no parágrafo anterior, 
serão definidas no instrumento convocatório. 

& 3° Será sernpre admitida a comprovação de aptidão 
através de certidões ou atestados de obras ou serviços 
similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior, 

§ 4° Nas licitações para fornecimento de bens, a 
comprovação de aptidão, quando for o caso, será feita 
através de atestados fornecidos por pessoa jurídica de 
direito público ou privado. 
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Como podemos ver, na Lei 8666/93 prevê a similaridade dos Atestados de 
Capacidade Técnica no Parágrafó 3° do Caput do Art. 30. 

Para esclarecer melhm a questão de "similaridade" vejamos o 

posicionamento recente do Tribunal de Contas da União -TCU 

Acórdão 449/2017 - Piemirio I Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO 

Nas licitações para contratação de serviços continuados com dedicação 
exclusiva de mtio de obra. os atestados de capacidade técnica devem cornproi·ar a 
aptidtio da licitante na gestâo de mtlo de obra, e ncio na execuçlió de serviços idénticos 
aos do ol~jeto licitado, sendo imprescindível motivar tecnícamente as situaçôes 
excepcionais. 

Acórdão 361/2017 - Plenário I Ministro Vital do Rego 

É obrigatório o estabelecimento de parâmetros o~jetivos para análise da 
cornprovaçâo (atestados de capacidade técnico-operacionaO de que a licitante já tenha 
preslado serviços pertinentes e compalíveis em características, quantidades e prazos com 

o objeto da licitação (art. 30, inciso 1l. da Lei 8.666/1993). 

Acórdão 1891/2016 ·- Phmário I Ministro Marcos Bemqucrcr 

Nas licitaçOes para contrataçâo de serviços continuados com dedicaçlio 
exclusiva de mlio de obra, os atestados de capacidade técnica devem, em regra, 
comprovar a habilidade da licitante em gestüo de mtlo de obra. 

Acórdão l l68/20U, - Plenário I Ministro Bnmo Dantas 

Nas contratações de servi<,:os de terceiri:zaçlio (serviços conifnuos prestados 
mediante dedicaçâo exclusiva da mtfo de obra), os atestados de capacidade técnica 
devem. em regra, comprovar a habilidade da licitante na gestão de mão de obra. 

Acórdão 553/2106- Plenário! Ministro Vfüd do Rego 

Nas licifaçôes para contratação de servíços continuados com dedicaçcio 
exclusiva de müo de obra. os atesrados de capacidade técnica devem comprovar a 
uptidau ela lic:iturue na gestao Ji:: mau de obra, e mTo na e:,;ecttçtlo de servtçus it.1i2flfir.:us 

aos do oly'eto licitado, sendo imprescindível motivar tecnicamente as situações 

excepcionais. 

Apesar do art. 30 e da Súmula/TCU 263 se referirem, respectivamente. à 
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comprovação de "atividade pertim.mte e compt1tívef' e ;'sen1iços com canu:terlsticas 
semelhantes", é bastante comum verificar editais, erroneamente, que trazem a 
necessidade de os licitantes apresentare1n atestados de capacidade técnica que 
compro,,rem a execução específica do objeto do certame, sob pena de inabilitação. 

Sobre o tema, o Tribunal de Contas da União -TCU,já decidiu: 

Acórdão l.l 40/2005-Picnário: 

Proc. W: ib3 / .2-~ 
Folha Nº: __ .f--a..5c-...-
Rubrica:. ___ ~-----

'·Deve-se ter em mente que este Tribunal tem precedentes no sentido de que 
a compatibilidade entre os serviços anteriores e o serviço licitado deve ser entendida 
como condição de sirnilaridade e não de igualdade. " 

Acón:lão 1.214/2013 - Plenário. 

·'J 11. Nesse ponto, parece residir a principal discussl'io a ser enji-emada -· 
que e:qJécie de aplidcio deve ser requerida para a execuçllo de contratos de serviços de 

natureza continuada, em que esteja caracterizada cessão de mão de obra. ( ... ) 
114. O que imporia é perceber que a habilidade das contratadas na gestt1o da mlio de 
obra. nesses casos. é realmente muito mais relevante para a Administração do que a 
aptidào técnica para a execuçlio dos serviços, inclusive porque estes apresentam 

normaimcnle pouca complexidade. Ou seja, nesses contra!os, dada a natureza dos 
servi</Os, interessa à Atlmillistraçiio certificar-se de que il contratada é capaz de 
recrutar e mlmter pessoal capacitado e lwmyu· os compromissos trabalhistas, 
previdenciários e .fiscais. É situaç(1o muito diversa de um contrato que envolva 
complexidade técnica, como uma obra, ou de um contrato de jórnecimento de bens, em 
que a capacidade pode ser medida tomando-se como referência a dimensão do objeto •··· 
que serve muito bem o parâmetro de 50% usualmente adotado." 

Dessa forma, fica totalmente claro,, que a qualificação técnica tem a 
finalidade de aferir a aptidão técnka do licitante conferindo segurança à Administração 
Pública de que o mesmo possui pleno conhecimento técnico para a execução do contrato, 
caso se sagre vencedor do certame. 

Neste sentido, Joel de Menezes Niebuhr descreve que a "Administração 
Pública ao avaliar a qualificação técnica dos licitantes, pretende aferir se eles dispõem 
dos conhecimentos, da experiência e do aparato operacional suficiente para satisfazer o 
contrato adminístrativo." 1 

Portanto, a apresentação de atestados visa demonstrar que os licitantes já 
executaram, anteriormente, objetos compatíveis em características com aquele definido 

1 NlEBUHR, Joel de Menezes. Licitação Pública e Contrato Administrativo. Curitiba: Zenite, 2008, p. 233 
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e almejado na licitação. A finalidade da norma é clara: resguardar o interesse da 
Administração - a perfeita execui.;:ão do objeto da licitação ~, procurando-se, com a 
exigência de demonstração de capacidade, preservar a competição entre aqueles que 

reúnam condições de executar objeto similar ao licitado. 

Ademais, a empresa contrarrazoante possui contratos com outras secretarias 

da Prefeitura .Municipal de Santa Luzia com o mesmo ol'üeto, ou seja, Prestação de 

Serviços de Cerimonial, conforme cópia dos contratos anexo a esta peça. 

Além disso, o contrato que a empresa recorrente juntou em sua peça não 
corresponde ao atestado apresentado pela empresa contrarrazoante, vez que o atestado 
apresentado nos documentos de habilitação, diz respeito ao Contrato nº 040/2021, 
oriundo do Pregão Presencial oº 015/2020 e Processo Administrativo nº 018/2020. Já o 
contrato anexo pela recorrente corresponde ao contrato nº 0214/2020, ou seja, são 
instrumentos contratuais distintos. Assim, a empresa recorrente age de má-fü ao fazer 
alegações inverídicas e irresponsáveis. 

Com efoito1 destaca-se que se houver alguma dúvida sobre o atestado, é 
dever do agente núbiico buscar a verdade material do .mesmo ao efetuar material e 
formalmente uma diligência. 

Vale lembrar que o certame lícitatório não representa um fim em si mesmo, 

mas um meio que busca o atendimento das necessidades públicas. Nas palavras do 
professor Adilson Dallari: a '"licitaçüo nâo é wn concurso de destreza, destinado a 
selecionar o melhor cumpridor de edital". 

Assim, diante da presente análise, cerceados com os documentos 
apresentados, em especial o Recurso Administrativo apresentado pela Proponente, e com 
base aos princípios do formalismo moderado e da obtenção da proposta mais vant~josa 
à Adrní:nistração, ao razoabilidade, legalidade, e ao da impessoalidade, proferimos o 
seguinte entendimento final. 

Nestes termos, em processos licitatóríos, é possível a comissão de licitação 
sanar eventual equívoco em busca do interesse público da melhor proposta, valendo-se 
do instituto da DILIGÊNCIA, nos termos do §3º do art. 43, da Lei nº 8.666/1993, 

V ~ , • 

conforme demonstrando anteriormente. 

diante dos argumentos fátícos e jurídicos acíma dtJmonstrados. bem 
como con1 bus,;; uo::; princípio::; du fonmüi::mm rnodcrado e du obti.:nçi'í.o <lu proposta inab 

vantajosa à .Administração, ao razoabilidade, da legalidade, e ao da impessoalidade, com 
sustento na busca da verdade material, a qual estabelece que Administração deve abrir 
diligência para conferir a autenticidade da documentação apresentados. 

AV. TABAJARA, Nº 28 - RODOVIARINHA- SANTA LUZIA/MA. 
CEP: 65.390-000 

FONE: (98) 98186-30fiL 
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Pois bem - alicerçada nos fundamentos expostos - a empresa Contrarr~--.:;~:;:... __ 

apresenta em anexo a esta peça recursa! cópias de outros contratos com a n-1esma 
prestação de serviço: cerimoniaL Portanto, fica totalmente claro, que a empresa 

contrarrazoante possui cxpcrtise e aptidão técnica para o objeto ora licitado, não 

merecendo prosperar as alegações da recorrente. 

5. DOS PEDIDOS 

Confrmne os fatos e argumentos apresentados nestas CONTRA.RRA.ZÜES 
RECURSAIS, solicitamos como Hdimajustiça que: 

a) Receber as Contrarrazões em Recurso Administrativo, bem como acolham
se e analisem-se os documentos anexados a esta peça de Contrarrazões Recursai.s, dada 
sua propriedade e tempestividade: 

b) Julgar pela TOTAL Il'v1PROCEDÉNCIA da peça recursai da recorrente 
para fins de manutenção incólume do resultado da classificação e habilitação da empresa 

Contrarrazoante, pelas razões e funda..'11tmtos expostos; 

e) Ademais, lastreada nas razões recursais, requer-se que seja declarada a 
empresa C DE PINHO SILVA ElRELI, inscrita sob o CNPJ nº 14.119.543/0001-37, 
como classificada, habilitada e vencedora do certame, prosseguindo com as demais etapas 
do procedimento licitatório. 

d) Por fim, caso o Sr. Presidente opte por não manter a decisão que declarou 
a empresa CD.E PlNHO SILVA EIRELI, inscrita sob o CNPJ nº 14.119.543/0001-37, 
ora Contrarrazoante, como classificada e vencedora deste certame, requeremos que, com 
fulcro no Art 109, inciso JIJ, §4'\ da Lei 8.666/93, e no Principio do Duplo Grau de 

Jurisdição, seja remetido o processo para apreciação por autoridade superior competente. 

Termos em que, 
Pede e espera DEFERIMENTO. 

Santa Luzia/MA, l 5 de Dezembro de 2022. 

,fi,-~ tvo 5JW\l 
"'-c'.'-\::::'k<'..'.""'~~-:;:,::.kc:::::::.....L.:::.::...:..:......!....::__::::;___ 

CLElA DE PINHO SILVA 
CPF n° 02'.3.688.863-.38 

Proprk:tária I,cga! 

AV. TABAJARA, W) 28 - RODOVIARINHA - SANTA LUZIA/MA. 
CEP: 65.390-000 

FONE: (98) 98186-3060 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Nº PROC.(91 f/rJ..-h_ 
NºFL.Cô.f? 

- I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haickel, s/n9 - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CONTRA TO Nº 040/2021. 
PROC. ADM. Nº 018/2020. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2020. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº014/2021. 

CEP: 65.390-000 

ASSINATURÇ° 

;JÊRMÔ;'ôEt·;y .-•- ···_··,;ro:SQB';:c'tsIsTEMA':[)E·.REGISTRO DE 

ffJí\f1 'Eiii\~~1{1~7:*~:g:~!~i! 
tUZlffiMAifiE; ~lí~C~/óE::élNHO:'SILVA· EIRELI, .NA 
''.fôRi~','lê~ ... J:&n?:111/~iffu?;:;,ir,:<·- · ·· 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MA, inscrita 
no CNPJ sob nº 06.191.001/0001-47, sediada Av. Nagib Haickel - Praça dos Três Poderes, s/nº - Centro, 
doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada pela Secretária Municipal de Governo e Gestão 
a Sra. JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO, portadora do RG nº 014848042000-9 SSP/MA e do CPF nº 
006.438.753-44, residente e domiciliada nesta Cidade e a empresa C. DE PINHO SILVA EIRELI, inscrita no 
CNPJ sob nº 14.119.543/0001-37, com sede na BR-222, Nº 10, Rodoviária - Santa Luzia/MA, _CEP: 65.390-000, 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. CLEIA DE PINHO SILVA, portadora do 
RG nº 0286696220050 GEJSPC e do CPF nº 023.688;863-38, domiciliada na Avenida Tabajara, Bairro 
Rodoviarinha, nº 28, CEP: 65,390-000, Santa Luzia/MA, tendo em vista o que consta no Processo Adm. nº 
018/2020 e em observância às disposições da Lei nº R666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Presencial _nº,.015/2020-SRP, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA• DO O8,~ETO: 

1. 1. o objeto do presente'°Tertll~ de Contrato é a Contratação de empres~ para s·erviços de cerimonial, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no ofício de requerimento e Edital do Pregão identificado 
no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA· DA EXECUÇÃO DO CONTRA TO: 

2.1. O presente contrato será executado de forma indireta, regime de empreitada por preço unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA • DA VIGÊNCIA: 

3.1. o presente Contrato tem vigência até o dia 31/12/2021, contados a partir da sua lavratura. 

CLÁUSULA QUARTA • DO PREÇO 

4.1. O preço total deste contrato será de R$ 143.273,00 (cento e quarenta e três mil, duzentos e setenta e 
três reais), conforme descrição abaixo: 

. 1 

~ 
. 1 
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ITEM ' ,' TóPICO:i,.L ·. 

Animador/ 3 Recreador 

5 Cerimonialista 

7 Garçom 

50 Arranjo de flores 

51 Arranjo de flores • 
bufê 

56 Mesa 

57 Mesa 

59 Mesa de plástico 

60 
Cadeiras de 

plástico 

Cadeiras de 61 plástico 

72 Almoço ou Jantar 

73 Coffe Break 

74 Brunch 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/n!: - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

[:/}/ \}/;Jf;: <' _,,,, ... ········· .,.,, "h";,;,;:J;\i;::I:-~ ;'f.:)Jt-1[);',é;. ':,,9n:1: ;/Y!-INIT?• ' 
Pessoa responsável pela animação, recreação e/ou 
realização de ginástica labo;al com os participantes do Diária de 8h 22 160,00 
evento. 

Pessoa responsável pela organização e bom andamento do 
cerimonial no evento, bem como identificação de 
autoridades e convidados VIPs, preparação da mesa 

Diária de 8h 10 4.500,00 diretora, preparação de nominatas, elaboração de roteiro, 
e~tre outros, com a supervisão da ADMINISTRAÇÃO 
PUBLICA - sujeito a aprovação. 
Profissional devidamente qualificado para realizar todo o 
serviço correspondente a função de garçom, Custo por 154 115,00 independentemente do tamanho do evento. Considerar 1 Pessoa 
cmrcom a cada 15 oarticioantes. 

Elaboração de arranjos tipo jardineira para mesa com, pelo 
menos, 3 (três) tipos de flores nobres tropicais e 4 (quatro) 
tipos de folhagens nobres, medindo, no mínimo, 3,0m de Unidade 13 89,00 

comprimento por no máximo 0,50m de altura. 

Arranjos florais naturais, acondicionados em cachepôs, 
Unidade 14 89,00 para utilização em mesas de centro ou de canto 

Mesa de centro em madeira. Diária 7 27,00 
Mesa de canto em madeira, preferencialmente oriunda de 

Diária 7 45,00 reuso. 
Locação diária de mesa - plástica, branca, quadrada, 
empilhável, e de boa qualidade com ótimo estàdo de Unid 2260 4,50 
conservacão e hiaiene. 

locação de cadeira plástica resistente até 120 kg, com apoio 
Unid 4100 2,50 para braços, na cor branca. 

Locação diária de cadeira - plástica, branca, sem braço, 
empilhável, resistente até 150kg, de boa qualidade, em Unid 4100• 2,30 
ótimo estado de conservação e higiene. 

Almoço ou jantar tipo buffet, cardápio padrão contendo, no 
mínimo, dois tipos de carne (carne branca e vermelha, dois 
tipos de carne (carne branca e vermelha), três tipos de Por Pessoa 504 19,00 amido (arroz, farofa e feijão), três tipos de saladas (verduras 
frescas e cozidas), água e refrigerante ou suco de frutas e 
sobremesa (doces, frutas, tortas, pavês, etc.) 

Coffee Break cardápio padrão, servido com, no mínimo 
duas variedades de bebidas entre: café, chocolate quente, 
chá, refrigerante e suco de frutas, e no mínimo cinco Por Pessoa 204 11,50 
variedades de acompanhamento entre bolos, pães, 
sanduíches, biscoitos, salgados e frutas. 

Brunch - Salada Tropical com folhas variadas e frutas da 
estação, escondidínho de carne seca com purê de 
mandioquinha, Farfa!le ali matriciana, Panqueca de Frango 
com catupíry, Água mineral (com e sem gás), Café, Suco Por Pessoa 504 28,00 
natural ou polpa - Mínimo 3, Sabores, Refrigerante (normal 
e dietético), Mínimo 4 sabores, Coquetel de frutas sem 
álcool - 2 Sabores. Incluindo o fornecimento de utensílios, 
louças, talheres e apetrechos necessários. 

SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 

TOTAL: 

3.520,00 

45.000,00 

17.710,00 

1.157,00 

1.246,00 

189,00 

315,00 

10.170,00 

10.250,00 

9,430,00 

9.576,00 

2.346,00 

14.112,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nfl- Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

76 Água Mineral com Água Mineral garrafa de 500 mi, servida gelada em copo de 
· gás vidro ou copo descartável para os participantes Garrafa 960 3,90 3.744,00 

77 Água Mineral sem Água Mineral garrafa de 500 mi, servida gelada em copo de 
gás vidro ou copo descartável para os participantes Garrafa 3720 3,90 14.508,00 

• · 143.273,00 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

CLÁUSULA QUINTA· DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento do Município, para o exercício de 2021, na classificação abaixo. 

Dotação Orçamentária: 02.04.00.04.122.0003.2016.0000 - Manut. e Func. da Secretaria de Administração, 
Planejamento, Transporte e Mobilidade Urbana. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA SEXTA-DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, em moeda corrente nacional, 
mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto ria Conta da Contratada e ocorrerá até no máximo de 30 
(trinta) dias após a data do recebimento definitivo do material, mediante a apresentação da competente Nota 
Fiscal ou Fatura; · 

6.1.1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, assinada e 
carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o nº do processo licitatório, as 
informações para crédito em conta corrente corno: nome e número do Banco, nome e número da Agência e 
número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível, 
juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho corno também as demais certidões atualizadas: 
Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, bem como débitos previdenciários, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias 
de Fazenda do Estado e do Município. 

6.2. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter as mesmas 
condições de habilitação; 

6.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do material fornecido, 
cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do referido material; 

~ ~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagíb Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 
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6.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição 
no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com 
outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES: 

7 .1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

7.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

7.3.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o § 1 ° do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7 .4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA-DA ENTREGA: 

8.1. A entrega sob demanda do objeto licitado, será realizada em local a ser informado no ato da emissão da 
Ordem de Fornecimento pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA· DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE: 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS VEDAÇÕES: 

10.1. É vedado à CONTRATADA: 

10.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

10.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo 
nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA· DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

11.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência e/ou através de Decreto Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

~ ::t:: 
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PREFEITURA MUNICiPAL DE SANTA LUZIA ASSINATURA 7" 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haicket s/nº- Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

12.1. Com fulcro no artigo 7º da Lei nº 10.520 e nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a adjudicatária ficará 
sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pelo Administração, de inexecução total ou parcial da 
obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes 
penalidades: 

a) advertência; 

b) multa de: 

b.1) 0,5% (meio por cento) sobre o valor adjudicado, no caso de atraso injustificado para atendimento dos prazos 
estabelecidos pela Administração para apresentação de documentos ou assinatura e devolução da Ata. Caso o 
atraso para assinatura e devolução da Ata seja superior a 10 (dez) dias, e a critério da Administração, poderá 
configurar inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b.2.) 0.5% (meio por cento) sobre o valor constante da nota de empenho, no caso de atraso injustificado para 
entrega do objeto, até o limite de 10% (dez por cento). Após 20 (vinte) dias, e a critério da Administração, poderá 
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial da obrigação 
assumida; 

b.3.) 3% (três por cento) ao dia sobre o valor do bem, no caso de atraso injustificado para substituição do objeto 
que apresentar defeitos de fabricação durante o período de garantia, limitada a incidência de 10(dez) dias. Após 
esse prazo, e a critério da Administração, poderá cónfigurar inexecução parcial da obrigação assumida; 

b.4,) 40% (quarenta por cento) sobre o valor do bem, na hipótese de atraso por período superior ao previsto na 
alínea "b.3"; 

b.5.) 10% (dez por cento) sobre o valor total adjudicado, no caso de não aceitar manter o compromisso assumido 
quanto aos preços registrados, ou em caso de inexecução total da obrigação assumida; · 

e) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o PMSL, pelo prazo 
de até 2(dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

12.2. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de pagamentos 
eventualmente devidos pela PMSL à adjudicatária ou cobrado judicialmente por meio da Procuradoria Geral do 
Município. · 

12.3. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem 12.1 poderão ser aplicadas, cumulativamente, à 
pena de multa. 

12.4. As penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 12.1. também poderão ser aplicadas à 
adjudicatária ou ao licitante, conforme o caso, que tenha sofrido condenação definitiva por fraudar recolhimento 
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de tributos, praticar ato ilícito visando a frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar não possuir idoneidade 
para contratar com a Administração. 

12.5. Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contado da 
intimação por parte da PMSL, o valor da multa deverá ser glosado na nota fiscal dos créditos da Contratada. 

12.6. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar ou não sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 
informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

12.7. Serão publicadas na Imprensa Oficial as sanções administrativas previstas no subitem 12.1, e, d, desta 
ARP, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

12.8.0 Possível órgão aderente a ARP será o responsável pelas sanções administrativas aplicáveis ao 
fornecedor, inclusive aplicação da pena prevista nesta ARP, de acordo com o que preceitua a Lei nº 10.520/02, 
nº 8.666/93 e pelos Decretos n. 7.892/13, nº 3.555/00 e regimento interno correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA· DA VALIDADE E DA PUBLICAÇÃO: 

13.1. O CONTRATANTE, para fins de eficácia do presente Contrato e dos eventuais termos de aditamentos, fará 
publicar na Imprensa Oficial, resumidamente, o seu extrato, de acordo com o artigo 61, parágrafo único, da Lei 
nº 8.666/93. 

13.2. Os eventuais apostilamentos referentes a reajustes ordinários ou alteração de empenho não serão 
publicados, devendo apenas ser anexados ao presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMAQUARTA• DA RESCISÃO: 

14.1. O presente contrato poderá ser rescindido, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa, com 
antecedência mínima de 30(trinta) dias da data desejada para o encerramento, de conformidade com o artigo 
79, 11, da Lei nº 8.666/93 e atualizações. 

14.1.1. Em situações excepcionais, desde que o Contratante concorde, o prazo previsto no item 15.1 poderá ser 
diminuído. 

14.2. O presente contrato também poderá ser rescindido, por conveniência administrativa, sem que caiba à 
CONTRATADA qualquer ação ou interpelação judicial nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 
78 da Lei nº 8.666/93 e atualizações. 

14.3. No caso de rescisão administrativa ou amigável, esta deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS: 

:=:: ~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haicke/, s/n9 - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor 
- e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA· DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

16.1. A CONTRATADA obriga-se a manter, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições iniciais do Contrato, inclusive quanto à documentação. 

16.2. Não haverá nenhum vínculo empregatício entre a PMSL e o pessoal da empresa contratada, como também 
todos e quaisquer encargos de ordem fiscal, soclal, trabalhista, inclusive o acidente de trabalho, previdenciário 
e tributário devidos em decorrência direta ou indireta da execução do presente instrumento serão de 
responsabilidade exclusiva da Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO: 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
contrato, que não puderem ser resolvidas pela via administrativa, com renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

17.2. E assim, por estarem de acordo, após lido e assinados as partes firmam o presente Contrato, em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, na presença de duas testemunhas. 

CONTRATANTE: 

Santa Luzia/MA, 07 de janeiro de 2021. 

PREFEITURA &NTA LUZ~ 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO 
Secretária Municipal de Governo e Gestão 

Portaria nº 003/2021 

CONTRATADA: 

d~ ~ Q~n~P o~uçv 
C. DE PINHO SILVA EIRELI 
CNPJ: 14.119.543/0001-37 
CLEIA DE PINHO SILVA 

CPF: 023.688.863-38 
Representante Legal 

~ ~ 
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Proc. N': i~~i ~ Folha N°: f;' 

Rubrica: ~~ .. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA ~:~~-oc.~H: 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haíckel, s/nº- Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
ASSINATURA t Y 

CONTRATO Nº 041/2021. 
PROC. ADM. Nº 018/2020. 
PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2020. 

CEP: 65.390-000 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 014/2021. 

TE~Mó:!t DE:•)PQ~TR,Â:TO/SOij\ 'O'?: SISTEMA. DE 
:ijl:GlSf~ô:ô,tPR~Ç()S QUÊ, EN;í~E StêEI.EBRAM. O 
:MVN( " ó:t ., i'.'SANfA{ LU~l~~Ã<ATRA,VÉS . DA 
::r~RÊE . · :·: 'T1N1ç1:êAL.Oe:·::s*~tAI/tüziAIMA .e A 
]Ê~êRf=SÁ:) ç;'.ri~(~PINJiO.Sl(VÂLEIRÊll; NA . FORMA 
:ABAIXO{: ;:.\'. .. 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MA, 
inscrita no CNPJ sob nº 06.191.001/0001-47, sediada Av. Nagib Haickel - Praça dos Três Poderes, s/nº 
- Centro, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Secretário Municipal de · 
Educação e Gestor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos 
Profissionais da Educação (FUNDES) o Sr. ANTÔNIO DA SILVA, portador do RG nº 19023225212 e do 
CPF nº 004.534.773-56, residente e domiciliada nesta Cidade e a empresa C. DE PINHO SILVA EIRELI, 
inscrita no CNPJ sob nº 14.119.543/0001-37, com sede na BR-222, Nº 10, Rodoviária - Santa Luzia/MA, 
CEP: 65.390-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. CLEIA DE 
PINHO SILVA, portadora do RG nº 0286696220050 GEJSPC e do CPF nº 023.688.863-38, domiciliada 
na Avenida Tabajara, Bairro Rodoviarinha, nº 28; CEP: 65,390-000, Santa Luzia/MA, tendo em vista o 
que consta no Processo Adm. nº 018/2020 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Presencial nº 
015/2020-SRP, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO: 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para serviços de 
cerimonial, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no ofício de requerimento e Edital do 
Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, 
independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

2.1. O presente contrato será executado de forma indireta, regime de empreitada por preço unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA • DA VIGÊNCIA: 

3.1. O presente Contrato tem vigência até o dia 31/12/2021, contados a partir da sua lavratura. 

CLÁUSULA QUARTA· DO PREÇO 

SEC R ETA :l I A,.J> E 

EDUCACAO 
FAZENDO Mund' MAIS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA NºFL -P-L,#(C.~~ 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CEP: 65.390-000 

4.1. O preço total deste contrato será de R$ 17.430,00 (dezessete mil, quatrocentos e trinta reais), 
conforme descrição abaixo: 

ITEM 

3 

5 

7 

50 

51 

56 

57 

59 

60 

61 

72 

73 

74 

TóPÍCO. 

Animador/ 
Recreador 

Cerimonialista 

Garçom 

Arranjo de flores 

Arranjo de flores • 
bufê 
Mesa 

Mesa 

Mesa de plástico 

Cadeiras de 
plástico 

Cadeiras de 
plástico 

Almoço ou Jantar 

Coffe Break 

Brunch 

Pessoa responsável pela animação, recreação e/ou Diária de 
realização de ginástica laboral com os participantes do 

8
h 

evento. 
Pessoa responsável pela organização e bom andamento 
do cerimonial no evento, bem como identificação· de 
autoridades e convidados VIPs, preparação da mesa 
diretora, preparação de nominatas, elaboração de roteiro, 
entre outros, com a supervisão da ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA - sujeito a aprovação. 
Profissional devidamente qualificado para realizar todo o 
serviço correspondente a função de garçom, 
independentemente do tamanho do evento. Considerar 1 
garçom a cada 15 participantes. 
Elaboração de arranjos tipo jardineira para mesa com, 
pelo menos, 3 (três) tipos de flores nobres tropicais e 4 
(quatro) tipos de folhagens nobres, medindo, no mínimo, 
3,0m de comprimento por no máximo 0,50m de à!tura. 
Arranjos florais naturais, acondicionados em cachepôs, 
para utilização em mesas de centro ou de canto 
Mesa de centro em madeira. 
Mesa de canto em madeira, preferencialmente oriunda de 
reuso. 
Locação diária de mesa - plástica, branca, quadrada, 
empilhável, e de boa qualidade com ótimo estado de 
conservação e higiene. 
loêação de cadeira plástica resistente até 120 kg, com 
apoio para braços, na cor branca. 
Locação diária de cadeira - plástica, branca, sem braço, 
emptlhável, resistente até 150kg, de boa quàHdade, em 
ótimo estado de conservação e higiene. 
Almoço ou jantar tipo buffet, cardápio padrão contendo, 
no mínimo, dois tipos de carne (carne branca e vermelha, 
dois tipos de carne (carne branca e vem1elha), três tipos 
de amido (arroz, farofa e feijão), três tipos de saladas 
(verduras frescas e cozidas), água e refrigerante ou suco 
de frutas e sobremesa (doces, frutas, tortas, pavês, etc.) 
Coffee Break cardápio padrão, servido com, no mínimo 
duas variedades de bebidas entre: café, chocolate 
quente, chá, refrigerante e suco de frutas, e no mínimo 
cinco variedades de acompanhamento entre bolos, pães, 
sanduiches, biscoitos, salgados e frutas. 
Brunch - Salada Tropical com folhas variadas e frutas da 
estação, escondidinho de carne seca com purê de 
mandioquinha, Farfalle ali matriciana, Panqueca de 
Frango com catupiry, Água mineral (com e sem gás), 
Café, Suco natural ou polpa - Mínimo 3, Sabores, 
Refrigerante (normal e dietético), Mínimo 4 sabores, 
Coquetel de frutas sem álcool - 2 Sabores. Incluindo o 

~ ~ 

Diária de 
8h 

Custo por 
Pessoa 

Unidade 

Unidade 

Diária 

Diária 

Unid 

Unid 

Unid 

Por 
Pessoa 

Por 
Pessoa 

Por 
Pessoa 

5 i; CRETA R I A.J' E PREFEITURA DE 

EDUCACAO SANTA tUZIA 
FAZENDO MUIT& MAIS FAZENDO MUITO MAIS 

2 160,00 320,00 

4.500,00 4.500,00 

9 115,00 1.035,00 

89,00 89,00 

89,00 89,00 

27,00 27,00 

45,00 45,00 

120 4,50 540,00 

120 2,50 300,00 

120 2,30 276,00 

180 19,00 3.420,00 

30 11,50 345,00 

180 28,00 5,040,00 

Página 2 de 8 



,--------------------------------------------------. ..... . .... 

Proc. W: IA 3JI ct-i!:;
Folha N~~,,,= 
Rubrlca:_,__ . .à:::: ______ _ 

PREFErfURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickei, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

76 Agua Mineral com 
gás 

Agua Mineral sem 

CEP: 65.390-000 

fornecimento de utensílios, louças, talheres e apetrechos 
necessários. 
Agua Mineral garrafa de 500 mi, servida gelada em copo 
de vidro ou copo descartável para os participantes 
Agua Mineral garrafa de 500 mi, servida gelada em copo 
de vidro ou copo descartável para os partici antes 

J~~~lt;f:f~ 

. Garrafa 180 3,90 702,00 

702,00 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUINTA· DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista rio orçamento do Município, para o exercício de 2021, na classificação abaixo. 

Dotação Orçamentária: 02.08.00.12.361.0(J17.2092.0000 ~Manút. e Func. do Ensino Fundamental (MDE). 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00- Outros·§~ril.lÇP.,t~~TeicyJiros -Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA SEXTA- DO PAGAMENTO ';/'.;}1~i!1i[f ··.· 
6.1. O pélQf!01ent9"será feito pelêl Prefeitura MU~i~t~(~ê:;aRtà Lu,zi~ - MA, ~CTl mq~q~,corrente nacional, 
mediantê1Tfanstér~ncia Bancária Eletrônica, :tjjreto rj~fCi:>"ntà da cbntratadà e;oébrrêfff;até no máximo de 
30 '(trintaL~ia~ ~pós,â dâfa'do recebimenfo•,:aefi'nitivÔ dc{,rnâterial; mediante a;iâpresentação da 

cº1fs~~~f~}f4gl~!i::;:\t:té~l~~f:ª; •. ··-s,::?f0}tlt:::,!:::--···,·· ;t,-;:1::;:;~,~i;f;;It:~fif~;~it(:<::::•:•?; >W 
6.1.1. A CONTRA tADA'dêverá protocolar na sede desta Prefeitura a soíicitação de pagàmênfo; assinada 
e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o nº do processo 
licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, nome e 
número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, 
em letra bem legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também as 
demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, bem como débitos previdenciários, expedida por 
órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e 
certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do 
Município. 

6.2. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter as 
mesmas condições de habilitação; 

J 
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CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº- Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

ASSINATURfB( 

6.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do material 
fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do referido 
material; 

./ 

6.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas· 
emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES: 

7 .1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

7.2. Eventuais alterações contratu9is reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
,/ 

/.,.~-··/ 

7.3. A CONTRATADA é"'obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

7.3.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o§ 1° do art. 65 da Lei nº ?.666, de 1993. 

7.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA- DA ENTREGA: 

8.1. A entrega sob demanda doobjeto licitado, será realizada em local a ser informado no ato da emissão 
da Ordem de Fornecimento pela CONTRATANTE. . . 

CLÁUSULA NONA· DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE: 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA· DAS VEDAÇÕES: 

10.1. É vedado à CONTRATADA: 

10.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

10.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO CONTRA TO: 

S E C R ETA R i A,,J> E 

EDUCACAO • FAZENDO MUITO MAIS 

::::t:: ~ 
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PREFEITURA íViUNICIPAl. DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s./nº- Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

~:=~OC-fll~ 
ASSINATURA ''Y 

11.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência e/ou através de Decreto Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

12.1. Com fulcro no artigo 7° da Lei nº 10.520 e nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a adjudicatária 
ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pelo Administração, de inexecução total 
ou parcial da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla 
defesa, às seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) multa de: 

b.1) 0,5% (meio por cento) sobre o valor adjudicado, no caso de atraso injustificado para atendimento 
dos prazos estabelecidos pela Administração para apresentação de documentos ou assinatura e 
devolução da Ata. Caso o atraso para assinatura e devolução da Ata seja superior a 10 (dez) dias, e a 
critério da Administração, poderá configurar inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 
rescisão unilateral da avença; 

b.2.) 0.5% (meio por cento) sobre o valor constante da nota de empenho, no caso de atraso injustificado 
para entrega do objeto, até o limite de 10% (dez por cento). Após 20 (vinte) dias, e a critério da 
Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 
inexecução parcial da obrigação assumida; 

b.3.) 3% (três por cento) ao dia sobre o valor do bem, no caso de atraso injustificado para substituição 
do objeto que apresentar defeitos de fabricação durante o período de garantia, limitada a incidência de 
1 0(dez) dias. Após esse pràzo; e a critério da Administração, poderá configurar inexecução parcial da 
obrigação assumida; 

b.4.) 40% (quarenta por cento) sobre o valor do bem, na hipótese de atraso por período superior ao 
previsto na alínea "b.3"; 

b.5.) 10% (dez por cento) sobre o valor total adjudicado, no caso de não aceitar manter o compromisso 
assumido quanto aos preços registrados, ou em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

e) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o PMSL, 
pelo prazo de até 2(dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

12.2. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de pagamentos 
eventualmente devidos pela PMSL à adjudicatária ou cobrado judicialmente por meio da Procuradoria 
Geral do Município. 

::::t: ~ 
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12.3. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem 12.1 poderão ser aplicadas, 
cumulativamente, à pena de multa. 

12.4. As penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 12.1. também poderão ser aplicadas à 
adjudicatária ou ao licitante, conforme o caso, que tenha sofrido condenação definitiva por fraudar 
recolhimento de tributos, praticar ato ilícito visando a frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar não 
possuir idoneidade para contratar com a Administração. 

12.5. Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contado 
da intimação por parte da PMSL, o valor da multa deverá ser glosado na nota fiscal dos créditos da 
Contratada. 

12.6. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar ou não sua decisão ou nesse prazo 
encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

12.7. Serão publicadas na Imprensa Oficial as sanções administrativas previstas no subitem 12.1, e, d, 
desta ARP, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

12.8. O Possível órgão aderente a ARP será o responsável pelas sanções administrativas aplicáveis ao 
fornecedor, inclusive aplicação da pena prevista nesta ARP, de acordo com o que preceitua a Lei nº 
10.520/02, nº 8.666/93 e pelos Decretos n. 7.892/13, nº 3.555/00 e regimento interno correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA· DA VALIDADE E DA PUBLICAÇÃO: 

13.1. O CONTRATANTE, para fins de eficácia do presente Contrato e dos eventuais termos de 
aditamentos, fará publicar na Imprensa Oficial, resumidamente, o seu extrato, de acordo com o artigo 61, 
parágrafo único, da Lei nºR666/93. · · 

13.2. Os eventuais apostilamentos referentes a reajustes ordinários ou alteração de empenho não serão 
publicados, devendo apenas ser anexados ao presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA• DA RESCISÃO: 

14.1. O presente contrato poderá ser rescindido, por acordo entre as partes, mediante notificação 
expressa, com antecedência mínima de 30(trinta) dias da data desejada para o encerramento, de 
conformidade com o artigo 79, 11, da Lei nº 8.666/93 e atualizações. 

14.1.1. Em situações excepcionais, desde que o Contratante concorde, o prazo previsto no item 15.1 
poderá ser diminuído. 

14.2. O presente contrato também poderá ser rescindido, por conveniência administrativa, sem que caiba 
à CONTRATADA qualquer ação ou interpelação judicial nos casos enumerados nos incisos Ia XII e XVII 
do artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e atualizações. 

~ ~ ~ 
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PREFEITU~~A MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

14.3. No caso de rescisão administrativa ou amigável, esta deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS: 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA· DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

16.1. A CONTRATADA obriga-se a manter, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições iniciais do Contrato, inclusive quanto à documentação. 

16.2. Não haverá nenhum vínculo empregatício entre a PMSL e o pessoal da empresa contratada, como 
também todos e quaisquer encargos de ordem fiscal, social, trabalhista, inclusive o acidente de trabalho, 
previdenciário e tributário devidos em decorrência direta ou indireta da execução do presente instrumento 
serão de responsabilidade exclusiva da Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA • DO FORO: 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para dirimir quaisquer questões oriundas do 
presente contrato, que não puderem ser resolvidas pela via administrativa, com renúncia de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

17 .2. E assim, por estarem de acordo, após lido e assinados as partes firmam o presente Contrato, em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, na presença de duas testemunhas. 

CONTRATANTE: 

Santa Luzia/MA, 07 de janeiro de 2021. 

MUNICIPAL DE ANTA LUZIA 
PJ: 06.191.001/0001-47 
ANTÔNIO DA SILVA 

Secretário Municipal de Educação e Gestor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) 

Portaria nº 006/2021 

~ ·~ 
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CONTRATADA: 

Testemunhas: 

PREFEITURA IViUNICIPAl DE SANTA LUZIA ASSINATURA? 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
.Av. Nagib Haíckel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CEP: 65.390-000 

C. DE PINHO Sll VA EIRELI 
CNPJ: 14.119.543/0001-37 
CLEIA DE PINHO SILVA 

CPF: 023.688.863-38 
Representante Legal 

Nome:~ ub. W@_ e~ CPF nº @'{6 • ./'°LZ '1/1fi - 06' 

CPF nº c6o. o/ ?1.- 531-t?? Nome: ~ 

~ :=;: 
SECRETARIADE I PREF!:ITURADE 

~~~~~-5~~ 1 ~~~!~~T~~:~ 
J 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/n!! - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CONTRATO Nº 04212021. 
PROC. ADM. Nº 018/2020. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2020. 

CEP: 65.390-000 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 014/2021. 

'TERM0'::L DÉ},CONTRATO: sôs'./··o·/S1STEMA DE 
•RÊG1Stiio;J;fü:r-ik1:ços·QuE:ENTRE src~LEBRAM o 
Mu:N1êigie>j.:píf::§~.~T/>. ·1.921~~;6.\)\TRAYÉS·. DA 
PREFErruAAiMLJNlCIPAL DE iSANTALUZIA/MA ·e A 
:eMeResA!::cI 'DÊ'PtNHo s1tv AeíReL..1:•· NA. FoRMA i:As.4ti<ô: · · · · :< · · · ·· · ' ·'' · ' .·: 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através do FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SANTA LUZIA 
- FUNDES, inscrita no CNPJ sob nº 30.370.531/0001-37, sediada Av. Nagib Haickel - Praça dos Três 
Poderes, s/nº - Centro, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Secretário 
Municipal de Educação e Gestor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
Valorização dos Profissionais da Educação {FUNDES) o Sr. ANTÔNIO DA SILVA, portador do RG nº 
19023225212 e do CPF nº 004.534.773-56, residente e domiciliada nesta Cidade e a empresa C. DE 
PINHO SILVA EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 14.119.543/0001-37, com sede na BR-222, Nº 1 O, 
Rodoviária - Santa Luzia/MA, CEP: 65.390-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pela Sra. CLEIA DE PINHO SILVA, portadora do RG nº 0286696220050 GEJSPC e do 
CPF nº 023.688.863-38, domiciliada na Avenida Tabajara, Bairro Rodoviarinha, nº 28, CEP: 65,390-000, 
Santa Luzia/MA, tendo em vista o que consta no Processo Adm. nº 018/2020 e em observância às 
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei 
nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Presencial nº 015/2020-SRP, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: ·· 

CLÁUSULA PRIMEIRA · DO OBJETO: 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para serviços de 
cerimonial, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no ofício de requerimento e Edital do 
Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, 
independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA • DA EXECUÇÃO DO CONTRA TO: 

2.1. O presente contrato será executado de forma indireta, regime de empreitada por preço unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA • DA VIGÊNCIA: 

3.1. O presente Contrato tem vigência até o dia 31/12/2021, contados a partir da sua lavratura. 

CLÁUSULA QUARTA • DO PREÇO 

SEC R ETAR I A.J> E 
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PREFEITURJ\ MUNICIPAL DE SANTA-LÜZ1Ã'~ ASSIN:;;;; ? 
CNPJ: 06.191.001/0001--47 

Av. Nagib Haíckel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

4.1. O preço total deste contrato será de R$ 39.175,00 (trinta e nove mil, cento e setenta e cinco 
reais), conforme descrição abaixo: 

ITEM TÔPICO ··.}'/'., DE~CRIÇÃO: ''· >' ,:.·:,_ ",·. . ·· i UND; QTD. '· UNIT. TOTAL 

Animador/ Pessoa responsável pela animação, recreação e/ou 
Diária de 3 

Recreador realização de ginástica labora! com os participantes do 
8h 4 160,00 640,00 

evento. 
Pessoa responsável pela organização e bom andamento 
do cerimonial no evento, bem como identificação de 

5 Cerimonialista autoridades e convidados VIPs, preparação da mesa Diária de 
2 4.500,00 9.000,00 diretora, preparação de nominatas, elaboração de roteiro, 8h 

entre outros, com a supervisão da ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA - sujeito a aprovação. 
Profissional devidamente qualificado para realizar todo o 

7 Garçom serviço correspondente a função de garçom, Custo por 
21 115,00 2.415,00 

independentemente do tamanho do evento. Considerar 1 Pessoa 
garçom a cada 15 participantes. 
Elaboração de arranjos tipo jardineira para mesa com, 

50 Arranjo de flores pelo menos, 3 (três) tipos cje flores nobres tropicais e 4 
Unidade 4 89,00 356,00 (quatro) tipos de folhagens nobres, medindo, no mínimo, 

3,0m de comprimento por no máximo 0,50m de altura. 

51 Arranjo de flores - Arranjos florais naturais, a.condicionados em cachepõs, 
Unidade 3 89,00 267,00 

bufê para utilização em mesas de centro ou de canto 
56 Mesa Mesa de centro em madeira: Diária 1 27,00 27,00 

57 Mesa 
Mesa de canto em madeira, preferencialmente oriunda de 
reuso. 

Diária 1 45,00 45,00 

Locação diária de mesa - plástica, branca, quadrada, 
59 Mesa de plástico empilhável, e de boa qualidade com ótimo estado de Uníd 280 4,50 1.260,00 

conservação e higiene. 

60 
Cadeiras de locação de cadeira plástica resistente até 120 kg, com Uníd 280 2,50 700,00 

plástico apoio para braços, na cor branca. 

Cadeiras de 
Locação diária de cadeira - plástica, branca, sem braço, 

61 plástico 
empilhável, resistente até 150kg, de boa qualidade, em Unid 280 2,30 644,00 
ótimo estado de conservação e higiene. 
Almoço ou jantar tipo buffet, cardápio padrão contendo, 
no mínimo, dois tipos de carne (carne branca e vermelha, 

Almoço ou Jantar 
dois tipos de carne (carne branca e vermelha), três tipos Por 

420 19,00 7.980,00 72 de amido (arroz, farofa e feijão), três tipos de saladas Pessoa 
(verduras frescas e cozidas), água e refrigerante ou suco 
de frutas e sobremesa ( doces, frutas, tortas, pavês, etc.) 
Coffee Break cardápio padrão, servido com, no mínimo 
duas variedades de bebidas entre: café, chocolate Por 

73 Coffe Break quente, chá, refrigerante e suco de frutas, e no mínimo Pessoa 
70 11,50 805,00 

cinco variedades de acompanhamento entre bolos, pães, 
sanduiches, biscoitos, salgados e frutas. 
Brunch - Salada Tropical com folhas variadas e frutas da 
estação, escondidínho de carne seca com purê de 
mandioquinha, Farfalle ali matriciana, Panqueca de Por 

74 Brunch Frango com catupiry, Água mineral (com e sem gás). Pessoa 
420 28,00 11.760,00 

Café, Suco natural ou polpa - Mínimo 3, Sabores, 
Refrigerante (normal e dietético), Mínimo 4 sabores, 
Coquetel de frutas sem álcool 2 Sabores. incluindo o 

S E C R ETA R I A,.J) E 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA ASSINATURA () 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

76 
Agua Mineral com 

gás 
Agua Mineral sem 

ãs 

CEP: 65.390-000 

fornecimento de utensílios, louças, talheres e apetrechos 
necessários. 
Agua Mineral garrafa de 500 mi, servida gelada em copo 
de vidro ou copo descartável para os participantes 
Agua Mineral garrafa de 500 mi, servida gelada em copo 
de vidro ou copo descartável para os n<>rti ... in<>nto" 

Garrafa 420 3,90 1.638,00 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUINTA· DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2021, na classificação abaixo. 

Dotação Orçamentária: 02.15.00.12.361.0Q17.20j7.000Q.-M~nút. e Func. do Ensino Fundamental-40%. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00- Outro}$~: · •· f[ejqeiros-Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA SEXTA-DO PAGAMENTO .. ~;~;jr <}t 

6.1 . .O.Hç1Dªmemto será feito pelq Prefeitura MJrli~Í~~füi~:::Sãrlta L~zia - MA, ern mo~~acorrente nacional, 
med!âritê'Transferência,:-6,ªnç~riã Elefrqnica, :.dir~tqnà"PBntâ.da,,Corítratªª"~fé.'ócórr~rã:até .1)9,.rnáximo de 
30 (tri~!~lx,9i~~: após:t~tââfa. do reêêt;füri~Dh:de~ijiMcr~Q}ftiaterial;'"'h,ediant~ a ;:âpreijenfaçãÔ da 

co~8~~ijf~;~pta,ffi;)~~;~(;~:~i~&~fª; . '•··" ;}\:·.•· }!:''.rtir;\f .•··' ,,_ •. '''"ijij;Ij$]~tWi{ltF/Ji:}f,:t;i\\t1;t:f 
6.1.1. A CONTRA TADfitâêverá protocolar na sede desta Prefeitura aso icitação de pag"ifüfêhtó; assinada 
e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o nº do processo 
licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, nome e 
número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, 
em letra bem legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também as 
demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, bem como débitos previdenciários, expedida por 
órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e 
certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do 
Município. 

6.2. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter as 
mesmas condições de habilitação; 
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6.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do material 
fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do referido 
material; 

6.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas _ 
emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES: 

7 .1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

7.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

7.3.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o§ 1° do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA- DA ENTREGA: 

8.1. A entrega sob demanda do objeto licitado, será realizada em local a ser informado no ato da emissão 
da Ordem de Fornecimento pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE: 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS VEDAÇÕES: 

10.1. É vedado à CONTRATADA: 

10.1. 1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

10.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: 
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PREFE!TURf.\ fiffUNICtf-Al DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
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Nº PROC. (2/ .lf /,or_ 
NºFL.~ Ass::.:z 

11.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência e/ou através de Decreto Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

12.1. Com fulcro no artigo 7° da Lei nº 10.520 e nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a adjudicatária 
ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pelo Administração, de inexecução total 
ou parcial da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla 
defesa, às seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) multa de: 

b.1) 0,5% (meio por cento) sobre o valor adjudicado, no caso de atraso injustificado para atendimento 
dos prazos estabelecidos pela Administração para apresentação de documentos ou assinatura e 
devolução da Ata. Caso o atraso para assinatura e devolução da Ata seja superior a 10 (dez) dias, e a 
critério da Administração, poderá configurar inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 
rescisão unilateral da avença; 

b.2.) 0.5% (meio por cento) sobre o valor constante da nota de empenho, no caso de atraso injustificado 
para entrega do objeto, até o limite de 10% (dez por cento). Após 20 (vinte) dias, e a critério da 
Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 
inexecução parcial da obrigação assumida; 

b.3.) 3% (três por cento) ao dia sobre o valor do bem, no caso de atraso injustificado para substituição 
do objeto que apresentar defeitos de fabricação durante o período de garantia, limitada a incidência de 
10(dez) dias. Após esse prazo, e a critério da Administração, poderá configurar inexecução parcial da 
obrigação assumida; 

b.4.) 40% (quarenta por cento) sobre o valor do bem, na hipótes,e de atraso por período superior ao 
previsto na alínea "b.3"; 

b.5.) 10% (dez por cento) sobre o valor total adjudicado, no caso de não aceitar manter o compromisso 
assumido quanto aos preços registrados, ou em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

e) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o PMSL, 
pelo prazo de até 2(dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

12.2. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de pagamentos 
eventualmente devidos pela PMSL à adjudicatária ou cobrado judicialmente por meio da Procuradoria 
Geral do Município. 
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PREFEITURA MUNIC,PAl DE SANTA LUZIA 
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Av. Nagib Haickei, s/nº- Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

12.3. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem 12.1 poderão ser aplicadas, 
cumulativamente, à pena de multa. 

12.4. As penalidades previstas nas alíneas "e" e "d" do subitem 12.1. também poderão ser aplicadas à 
adjudicatária ou ao licitante, conforme o caso, que tenha sofrido condenação definitiva por fraudar 
recolhimento de tributos, praticar ato ilícito visando a frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar não 
possuir idoneidade para contratar com a Administração. 

12.5. Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contado 
da intimação por parte da PMSL, o valor da multa deverá ser glosado na nota fiscal dos créditos da 
Contratada. 

12.6. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar ou não sua decisão ou nesse prazo 
encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

12.7. Serão publicadas na Imprensa Oficial as sanções administrativas previstas no subitem 12.1, e, d, 
desta ARP, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

12.8. O Possível órgão aderente a ARP será o responsável pelas sanções administrativas aplicáveis ao 
fornecedor, inclusive aplicação da pena prevista nesta ARP, de acordo com o que preceitua a Lei nº 
10.520/02, nº 8.666/93 e pelos Decretos n. 7.892/13,. nº 3.555/00 e regimento interno correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA· DA VALIDADE E DA PUBLICAÇÃO: 

13.1. O CONTRATANTE, para fins de eficácia do presente Contrato e dos eventuais termos de 
aditamentos, fará publicar na Imprensa Oficial, resumidamente, o seu extrato, de acordo com o artigo 61, 
parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 

13.2. Os eventuais apostilamentos referentes a reajustes ordinários ou alteração de empenho não serão 
publicados, devendo apenas ser anexados ao presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA· DA RESCISÃO: 

14.1. O presente contrato poderá ser rescindido, por acordo entre as partes, mediante notificação 
expressa, com antecedência mínima de 30(trinta) dias da data desejada para o encerramento, de 
conformidade com o artigo 79, li, da Lei nº 8.666/93 e atualizações. 

14.1.1. Em situações excepcionais, desde que o Contratante concorde, o prazo previsto no item 15.1 
poderá ser diminuído. 

14.2. O presente contrato também poderá ser rescindido, por conveniência administrativa, sem que caiba 
à CONTRATADA qualquer ação ou interpelação judicial nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVI 1 

do artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e atualizações. 
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PREFEITURAMUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
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Av. Nagib Haickef, s/nQ - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

14.3. No caso de rescisão administrativa ou amigável, esta deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS: 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA • DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

16.1. A CONTRATADA obriga-se a manter, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições iniciais do Contrato, indusive quanto à documentação . 

16.2. Não haverá nenhum vínculo empregatício entre a PMSL e o pessoal da empresa contratada, como 
também todos e quaisquer encargos de ordem fiscal, social, trabalhista, inclusive o acidente de trabalho, 
previdenciário e tributário devidos em decorrência direta ou indireta da execução do presente instrumento 
serão de responsabilidade exclusiva da Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA· DO FORO: 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para dirimir quaisquer questões oriundas do 
presente contrato, que não puderem ser resolvidas pela via administrativa, com renúncia de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

17.2. E assim, por estarem de acordo, após lido e assinados as partes firmam o presente Contrato, em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, na presença de duas testemunhas. 

CONTRATANTE: 

Santa Luzia/MA, 07 de janeiro de 2021. 

:~ k. 
FUNDO DA EDµCAJ:ÃO BÁSICA DE SANTA LUZIA • FUNDES 

NPJ: 30.370.531/0001-37 
ANTÔNIO DA SILVA 

Secretário Municipal de Educação e Gestor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação (FUml~B) · 

~ 

Portaria nº 006/2021 '-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 9 7 NºFL. ~f 
CNPJ: 05.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/n9- Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

C. DE PINHO SILVA EIRELI 
CNPJ: 14.119.543/0001-37 
CLEIA DE PINHO SILVA 

CPF: 023.688.863-38 
Representante Legal 

ASSINATU 

NomeSGu./4. vek., S"~ ~J CPF nº ()'i6 #./1.(/,, 'l.f/3-&t5 

Nome: ____ ~~-=F--------CPF nº ()&e) 15 2- 5 ?3 -O'"> 
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Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 
Comissão Permanente de Licitação 

Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

JULGAMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N!! 040/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N!! 113/2022 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual Contratação de Empresa Especializada 

na Prestação de Serviços de Cerimonial para as diversas secretarias do Município de 

Santa Luzia/MA, conforme condições, especificações e exigências estabelecidas neste 

Termo de Referência. 

Recorrente: CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA -ME, inscrita no CNPJ sob o nº 

23.172.455/0001-54. 

Contrarrazoante: C DE PINHO SILVAEIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 14.119.543/0001-

37. 

1 - PRELIMINARES 

Trata-se de . Recurso Administrativo interposto pela empresa CWDR 

PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA -ME, inscrita no CNPJ sob o n!! 23.172.455/0001-54, 

contra a decisão do Sr. Pregoeiro e Equipe de Apoio que resultou na habilitação da 

empresa C DE PINHO SILVA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n!! 14.119.543/0001-37, sob 

os argumentos de que licitante declarada vencedora dos itens 03, 05, e 13 não 

apresentou qualificação técnica suficiente para atender todos os itens nas quais foi 

vencedora, o contrato que deu origem ao atestado apresentado pela empresa mostra 

que a empresa executou alguns dos serviços outros a mesma não tem capacidade 

técnica para executar, estando em desacordo com o Edital de Licitação Pregão 

ELETRONICO Nº 040/2022. Em síntese essas foram as alegações apontadas. 

Cumpridas as formalidades legais, foi oportunizada às licitantes que 

participaram do certame a apresentação de contrarrazões no prazo legal, sendo essas 

apresentadas pela empresa C DE PINHO SILVA EIRELI, que rebateu os pontos suscitados 

pelas recorrentes. 

9\ 
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Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 
Comissão Permanente de Licitação 

Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Todos os documentos encontram-se disponíveis para consulta no sítio: 

www.portaldecompraspublicas.com.br e fisicamente constantes do processo 

administrativo nº 113/2022. 

li - DA TEMPESTIVIDADE DOS RECURSOS E DAS CONTRARRAZÕES 

Em primeiro lugar, tem-se que todos os recursos e as contrarrazões 

apresentados pelas empresas supracitadas são tempestivos, visto que foram 

respeitados os prazos previstos no Edital do certame e na legislação vigente. Assim, 

procederemos à análise de mérito. 

Ili - DA ANÁLISE DOS RECURSOS E DAS CONTRARRAZÕES 

Para fins de melhor esclarecermos os pontos suscitados pela recorrente e 

contrarrazoante, esta decisão será dividida em pontos, dentro dos quais analisaremos 

os argumentos levantados pelas empresas, facilitando, assim, o entendimento adotado 

por este Pregoeiro ponto a ponto. 

IV- DOS FATOS 

Preliminarmente aduzimos que insurgem a recorrente contra o ato de 

julgamento do Pregão Eletrônico SRP nº 040/2022 em epígrafe, realizadó no dia 

08/12/2022, às 09h01min, em sessão pública, via sistema do Portal de Compras 

Públicas, ao qual ficou declarada como VENCEDORA do certame a empresa C DE PINHO 

SILVA EIRELI, inscrita sob o CNPJ: 14.119.543/0001-37, conforme consta em ata da 

sessão. 

V-DO MÉRITO 

Trata-se de recurso contra a HABILITAÇÃO da empresa C DE PINHO SILVA 

EIRELI em razão da apresentação de atestado de qualificação técnica incompatível para 

atender todos os itens nas quais foi vencedora, vez que o contrato que deu origem ao 

atestado apresentado pela empresa mostra que a empresa executou alguns dos 

serviços, e outros a mesma não tem capacidade técnica para executar, estando em 
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Comissão Permanente de Licitação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

desacordo com o Edital de Licitação Pregão ELETRONICO Nº 040/2022. Em suas 

contrarrazões a empresa declarada vencedora refuta os pontos alegados pela empresa 

recorrente. 

Pois bem, diante das alegações e justificativas apresentadas, passamos a 

análise das razões e contrarrazões. 

Insta esclarecer, que a análise se dá aos documentos previamente 

apresentados, diante dos fatos insurgidos no transcorrer da interposição do recurso 

administrativo e das contrarrazões. 

O ponto controverso se resume a habilitação da empresa C DE PINHO SILVA 

EIRELI pelos motivos expostos. Assim, impõe-se a análise do mérito recursai, o qual 

decide-se. 

01. DA ANALISE DO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA: 

Atestados de capacidade técnica são documentos fornecidos por pessoa 

jurídica, de direito público ou privado, para quem as atividades foram desempenhadas 

com pontualidade e qualidade. E nesse documento que o contratante deve certificar 

detalhadamente que o contratado forneceu determinado bem, executou determinada 

obra ou prestou determinado serviço satisfatoriamente (TCU, 2010). 

De acordo com Meirelles (2003, p. 56) tem-se que: 

"Por meio desse documento o licitante busca comprovar experiência 

anterior na execução de atividades similares ao do objeto do certame e demonstrar que 

possui condições técnicas necessárias e suficientes para cumprir o contrato. Nas 

licitações realizadas, a comprovação de aptidão, sempre que exigida, será feita 

mediante atestado ou declaração de capacidade técnica. Nas licitações pertinentes a 

obras e serviços, o documento de capacitação deverá estar registrado na entidade 
profissional competente da região a que estiver vinculado o licitante". 

Pois bem, o edital de licitação em seu item 10.11 dispõe que a qualificação 

técnica os licitantes deverá ser comprovada através de atestado de capacidade nos 

seguinte termos: 
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10.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

Proc. N°: iC 3) rJ-cfl
Folha N"'wE:_ 
Rubrica: __ ~ 

10.11.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando que a licitante forneceu ou fornece bens/serviços compatíveis 
com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do 

emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus 

sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com 

expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. 

Não assiste razão ao recorrente em suas alegações, vez que o atestado 

apresentado pela empresa vencedora do certame, corresponde ao contrato nº 

040/2021, originário do Pregão nº 015/202 e Processo Administrativo nº 018/2020, 

tendo os itens compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto desta 

licitação. Do mais, como dito pela requerida, em sua contrarrazões, a empresa possui 

contratos com os outras secretarias deste Município todos com o mesmo objeto: 

Prestação de Serviços de Cerimonial para as diversas secretarias do Município de Santa 

Luzia/MA. 

Registre-se que, após consultamos procedimentos e contratações 

anteriores, verificamos que de fato a empresa C DE PINHO SILVA EIRELI possui outros 

contratos com esta Administração Pública Municipal. Tendo executado os serviços de 

forma satisfatória, não existindo, em nossos registros,· até o present~ momento, fatos 

que desabonem sua co_ríduta e responsabilidade com as obrigaçõe1eaf1~rníd~s.< 
' .·._.,.,, ' ' 

-A Constituição Federal, ao versar sobre licitações públicas, estabeleceu, em 

seu art. 37, XXI que somente poderão ser exigidas qualificações técnica indispensáveis 

ao cumprimento das obrigações a serem assumidas pela licitante. Por essa razão, toda 

e qualquer exigência que venha a restringir a competição no certame licitatório, além 

da justificada e pertinente ao objeto, deve ater-se ao que permite a lei, face ao princípio 

da legalidade. Ademais, devem ser evitados formalismos e requisitos desnecessários, de 

modo a não ocasionar uma restrição ainda maior à competitividade. 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
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XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Além disso, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que institui normas 

para licitações e contratos da Administração Pública, veda que os agentes públicos 

pratiquem atos tendentes a restringir ou frustrar o caráter competitivo do certame, 

consoante se depreende da leitura de seu art. 3º. Vejamos: 

"Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação 

ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

§ 1º É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que 

comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de 

sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 

naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 

impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto 

nos §§ So a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991; 

A exigência de apresentação de atestados para fins de qualificação técnica 

em licitação, prevista no art. 30, § 1º da Lei nº 8.666/93, tem como finalidade verificar 

se o licitante possui condições técnicas necessárias e suficientes para, em se sagrando 

vencedor do certame, cumprir o objeto de forma satisfatória. 

Os atestados revelam a experiência anterior do licitante na execução de 

objetos similares ao licitado, em características, quantidades e prazos. A lógica que 

baseia a qualificação técnica envolve uma presunção de capacidade. Segundo as 

diretrizes legais, se reconhece que o sujeito que comprovar já ter realizado um objeto 
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Proc. W: 
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Rubrica:_........, .. =k~-

equivalente ao licitado será presumido "apto" para desenvolver o objeto da licitação, 

razão pela qual haverá de ser habilitado. 

Diante do exposto, sido comprovado que empresa arrematante 

apresentou sua documentação de habilitação nos termos do edital de licitação e 

legislação vigente, não há que se falar em inabilitação da licitante, vez que a finalidade 

do processo licitatório foi alcançada. 

Portanto, diante dos argumentos táticos e jurídicos supramencionados, bem 

como com base aos princípios da vinculação ao instrumento convocatório e da obtenção 

da proposta mais vantajosa à Administração, com amparo nos princípios da 

razoabilidade e proporcionalidade e, especialmente, da seleção da melhor proposta 

para a Administração (economicidade), resolvo acolher as contrarrazões da empresa 

arrematante, mantendo o resultado do certame. 

VI - DA DECISÃO FINAL 

Ante os argumentos aqui trazidos e em atendimento às normas estipuladas 

pelo Decreto nQ 10.024/2019 e Lei nº 8.666/1993, pelo instrumento convocatório, este 

Pregoeiro manifesta-se por CONHECER do recurso interposto e no mérito NEGAR-LHE 

PROVIMENTO, mantendo a decisão que declarou com vencedora do certame a empresa 

C DE PINHO SILVA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 14.119.543/0001-37, ora 

arrematante do processo licitatório em epígrafe. 

Sendo assim, decido pelas seguintes deliberações: 

a) Determina-se por oportuno ainda considerar o recurso quanto ao julgamento do 

Pregoeiro e equipe de apoio, por manter a HABILITAÇÃO da empresa 

arrematante em primeiro lugar; 

b) Comunique-se as empresas interessadas do resultado de julgamento do recurso 

interposto, bem como a manutenção de VENCEDORA do certame da empresa C 

DE PINHO SILVA EIRELI, para os itens arrematados, em caso de aceitação pelo 

Ordenador de Despesas; 

e) Proceda com a continuidade do certame. 
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É a decisão. Sub Censura. 

VII - DO ENCAMINHAMENTO 

Proc. N":~ / of-,/-
Folha N": / 23 
Rubrica: .A:: 

Encaminhem-se os autos ao ORDENADOR DE DESPESAS desta 

Municipalidade para conhecimento e providências necessárias, bem como análise e 

decisão final da fase recursai. 

Santa Luzia/MA, 03 de Janeiro de 2023. 

Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação 

Portaria nº 196/2022 
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ATA FINAL 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Comissão Permanente de Licitação 

Registro de Preços Eletrônico - 040/2022 

Datas Relevantes 
Publicado 

24/11/2022 13:59 

Inicio de Propostas 

28/11/2022 09:00 

Itens Licitados 
Código 

0001 

0002 

0003 

0004 

0005 

0006 

0007 

0008 

0009 

0010 

0011 

0012 

Produto 

APOIO PARA SERVIÇOS GERAIS • PESSOA 
RESPONSÁVEL PELO TRANSPORTE OE 
CARGA/MATERIAIS DIVERSOS E APOIO EM 
PEQUENOS SERVIÇOS COMO AFIXAÇÃO DE 
PAINEL, AJUSTE DE MOBILIÁRIO EM 
ESTANDES ETC. 

COPEIRO(A) • PROFISSIONAL UNIFORMIZADO 
(A) COM AS SEGUINTES ATRIBUIÇÕES: 
PREPARAR E DISTRIBUIR CAFÉ, AGUA 
MINERAL; ZELAR PARA QUE O MATERIAL E O 
EQUIPAMENTO DA COZINHA ESTEJAM 
SEMPRE EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE 
UTILIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO, HIGIENE E 
SEGURANÇA; OPERAR COM FOGÕES, 
APARELHOS DE PREPARAÇÃO OU 
MANIPULAÇÃO DE GÉNEROS DE 
ALIMENTAÇÃO, APARELHOS DE 
AQUECIMENTO OU REFRIGERAÇÃO, 
ESTERILIZAÇÃO OU OUTROS, ELÉTRICOS OU 
NÃO; 

GARÇOM - PROFISSIONAL DEVIDAMENTE 
QUALIFICADO PARA REALIZAR TODO O 
SERVIÇO CORRESPONDETE A FUNÇÃO DE 
GARÇON, INDEPENDENTE DO TAMANHO DO 
EVENTO. CONSIDERAR 1 GARÇOM A CADA 15 
PARTICIPANTES. 

EQUIPAMENTO DE SOM/SONORIZAÇÃO PARA 
EVENTOS EM LOCAL ABERTO E/OU FECHADO 
-ATÉ 1000 PARTICIPANTES - MESA DE SOM 
C/16 CANAIS, AMPLIFICADOR POTÊNCIA 
2.000WRMS; 2 CAIXAS ACÚSTICAS DE 2.000 
WRMS COM TRIPÉ E PEDESTAL TIPO GIRAFA 
Pi MICROFONE C/ OPERADOR. 

EQUIPAMENTO DE SOM/SONORIZAÇÃO PARA 
EVENTOS EM LOCAL ABERTO E/OU FECHADO 
-ATÉ 1000 PARTICIPANTES - MESA DE SOM 
C/16 CANAIS, AMPLIFICADOR POTÊNCIA 
2.000WRMS; 2 CAIXAS ACÚSTICAS DE 2.000 
WRMS COM TRIPÉ E PEDESTAL TIPO GIRAFA 
Pi MICROFONE C/ OPERADOR. 

ARRANJO DE FLORES - ELABORAÇÃO DE 
ARRANJOS TIPO JARDINEIRA PARA MESA 
COM, PELO MENOS, 3 (TRÊS) TIPOS DE 
FLORES NOBRES TROPICAIS E 4 (QUATRO) 
TIPOS DE FOLHAGENS NOBRES, MEDINDO, 
NO MINIMO, 3,0M DE COMPRIMENTO POR NO 
MÁXIMO 0,50M DE ALTURA. 

ARRANJO DE FLORES - BUFÊ • ARRANJOS 
FLORAIS NATURAIS, ACONDICIONADOS EM 
CACHEPÕS, PARA UTILIZAÇÃO EM MESAS DE 
CENTRO OU DE CANTO. 

JARDINEIRA - FLORES TROPICAIS E/OU 
PLANTAS NATURAIS DECORATIVAS 
ACONDICIONADAS EM RECIPIENTES 
PRÓPRIOS. 

BANCADA RECEPTIVA. EM MADEIRA, ALTURA 
APROXIMADA 1M19CM • (CORES DIVERSAS) E 
2M DE LARGURA. 

LOCAÇÃO DE CADEIRA ESTOFADA FIXA COM 
BRAÇO. 

LOCAÇÃO DE MESA DE CENTRO EM 
MADEIRA. 

LOCAÇÃO DE MESA DE CANTO EM MADEIRA, 
PREFERENCIALMENTE ORIUNDA DE REUSO. 

Limite de Impugnação 

05/12/2022 18: 00 

V. Referência 

127,33 

89,00 

133,00 

3.083,33 

3.083,33 

105,00 

105,00 

116,67 

19,67 

21,00 

33,00 

55,33 

Final de Propostas 

08/12/2022 09:00 

Qtde Unidade 

400 DIA 

400 DIA 

450 DIA 

60 DIA 

20 DIA 

200 UNO 

200 UNO 

100 UNO 

100 DIA 

300 DIA 

300 DIA 

140 DIA 

,. µortoi de A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquívo.portaldecompraspublicas.com.br 
~~-~· COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 11/01/2023 às 15:29:50. 
G%!Jlx1 PÚBLICAS Código verificador: 429FD8 

Proc.N":_![5/ G 
Folha N° :~ 
Rubrica: ~ ---

Inicio da Sessão 

08/12/2022 09:01 

Situação 

Homologado 

Homologado 

Homologado 

Homologado 

Homologado 

Homologado 

Homologado 

Homologado 

Homologado 

Homologado 

Homologado 

Homologado 



0013 

0014 

0015 

0016 

0017 

0018 

0019 

0020 

0021 

LOCAÇÃO DE MESA PARA REUNIÃO NO 
MINIMO 4 (QUATRO) PESSOAS. 

LOCAÇÃO DE MESA PLÁSTICA, BRANCA, 
QUADRADA, EMPILHÁVEL, E DE BOA 
QUALIDADE COM ÓTIMO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO E HIGIENE. 

LOCAÇÃO DE CADEIRA PLÁSTICA 
RESISTENTE ATÉ 120 KG, COM APOIO PARA 
BRAÇOS, NA COR BRANCA. 

LOCAÇÃO DE CADEIRA PLÁSTICA, BRANCA, 
SEM BRAÇO, EMPILHÁVEL, RESISTENTE ATÉ 
150 KG, DE BOA QUALIDADE, EM ÓTIMO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO E HIGIENE. 

COFFEE BREAK CARDÁPIO PADRÃO, 
SERVIDO COM, NO MÍNIMO DUAS 
VARIEDADES DE BEBIDAS ENTRE: CAFÉ, 
CHOCOLATE QUENTE, CHÁ, REFRIGERANTE E 
SUCO DE FRUTAS, E NO MÍNIMO CINCO 
VARIEDADES DE ACOMPANHAMENTO ENTRE 
BOLOS, PÃES, SANDUICHES, BISCOITOS, 
SALGADOS E FRUTAS. 

BRUNCH - SALADA TROPICAL COM FOLHAS 
VARIADAS E FRUTAS DA ESTAÇÃO, 
ESCONDIDINHO DE CARNE SECA COM PURÊ 
DE MANDIOQUINHA, FARFALLEALL 
MATRICIANA, PANQUECA DE FRANGO COM 
CATUPIRY, ÁGUA MINERAL (COM E SEM GÁS), 
CAFÉ, SUCO NATURAL OU POLPA - MÍNIMO 3, 
SABORES, REFRIGERANTE (NORMAL E 
DIETÉTICO), MINIMO 4 SABORES, COQUETEL 
DE FRUTAS SEM ÁLCOOL - 2 SABORES. • 
INCLUINDO O FORNECIMENTO DE 
UTENSÍLIOS, LOUÇAS, TALHERES E 
APETRECHOS NECESSÁRIOS. 

BRUNCH - SALADA TROPICAL COM FOLHAS 
VARIADAS E FRUTAS DA ESTAÇÃO, 
ESCONDIDINHO DE CARNE SECA COM PURÊ 
DE MANDIOQUINHA, FARFALLE ALL 
MATRICIANA, PANQUECA DE FRANGO COM 
CATUPIRY, ÁGUA MINERAL (COM E SEM GÁS), 
CAFÉ, SUCO NATURAL OU POLPA- MÍNIMO 3, 
SABORES, REFRIGERANTE (NORMAL E 
DIETÉTICO), MÍNIMO 4 SABORES, COQUETEL 
DE FRUTAS SEM ÁLCOOL - 2 SABORES. • 
INCLUINDO O FORNECIMENTO DE 
UTENSÍLIOS, LOUÇAS, TALHERES E 
APETRECHOS NECESSÁRIOS. 

COQUETEL VOLANTE - COMIDAS: SALGADOS 
FRIOS - 05 TIPOS DE SALGADOS; SALGADOS 
QUENTES (ASSADOS) - 05 TIPOS DE 
SALGADOS; ISCAS SERVIDAS EM RÉCHAUDS 
OU TARTELETES -5 TIPOS; PETIT FOUR DOCE 
- 2 TIPOS; MINI-CAROLINAS RECHEADAS COM 
CHOCOLATE E DOCE DE LEITE; BEBIDAS: 
ÁGUA MINERAL (COM E SEM GÁS); CAFÉ; 
SUCO NATURAL OU POLPA-MÍNIMO 3 
SABORES; REFRIGERANTE (NORMAL E 
DIETÉTICO) -MÍNIMO 4 SABORES, COQUETEL 
DE FRUTAS SEM ÁLCOOL - 2 SABORES; *02 
HORAS DE COQUETEL VOLANTE E INCLUINDO 
O FORNECIMENTO DE UTENSÍLIOS, LOUÇAS, 
TALHERES E APETRECHOS. 

ÁGUA MINERAL COM GÁS, FARDO COM 12 
GARRAFAS DE 500 ML. 

0022 ÁGUA MINERAL SEM GÁS, FARDO COM 12 
GARRAFAS DE 500 ML. 

0023 ÁGUA MINERAL SEM GÁS, FARDO COM 12 
GARRAFAS DE 500 ML. 

0024 LOCAÇÃO DE FREEZER 2 TAMPAS, COM 
CAPACIDADE DE 546 L. 

0025 LOCAÇÃO DE FREEZER 1 TAMPA, COM 
CAPACIDADE DE 309 L. 

Documentos Anexados ao Processo 
Documento 

22,67 

6,53 

3,10 

3,53 

13,67 

32,00 

32,00 

23,67 

18,83 

18,00 

18,00 

176.00 

135,33 

Proc. N": 1 L 3 / t:2-efl.
Fo!ha N":~ cBc),õ : . 

of1ubrtca: ~omologado 140 

1.200 DIA Homologado 

4.000 DIA Homologado 

2.500 DIA Homologado 

3.000 UNO Homologado 

2.250 UNO Homologado 

750 UNO Homologado 

3.000 UNO Homologado 

600 FD Homologado 

6.000 FD Homologado 

2.000 FD Homologado 

200 DIA Homologado 

200 DIA Homologado 

Data 

24/11/2022 Edital_PE 040-2022_SRP _Cerimonial_pdf.pdf 

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro 
[)ata 

08/12/2022 - 1 o: 19 

Assunto Frase 

Negociação aberta para o processo Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 
1,2,3,6,7,8,9, 11,12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19,20,21,22,23,24,25 do processo. 

Acesse o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 11/01/2023 és 15:29:50. 
Código verificador: 429FD8 



08/12/2022 - 10:19 Negociação aberta para o 
processo040/2022 

08/12/2022-10:34 Documentos solicitados para o 
processo 

08/12/2022 - 10:34 Documentos solicitados para o 
processo 040/2022 

10/01/2023-14:54 Participação no Cadastro de Reserva 

Vencedores 
Clódlgo 

0001 

0002 

0003 

0004 

0005 

0006 

Produto Fornecedor Modelo 

Apoio para serviços C DE PINHO SILVA 
gerais - Pessoa EIRELI 
responsável pelo 
transporte de 
carga/materiais diversos e 
apoio em pequenos 
serviços como afixação 
de painel, ajuste de 
mobiliário em estendes 
etc. 

Copeiro(a)- Profissional C DE PINHO SILVA 
uniformizado (a) com as EIRELI 
seguintes atribuições: 
preparar e distribuir café, 
água mineral; zelar para 
que o material e o 
equipamento da cozinha 
estejam sempre em 
perfeitas condições de 
utilização, funcionamento, 
higiene e segurança; 
operar com fogões, 
aparelhos de preparação 
ou manipulação de 
gêneros de alimentação, 
aparelhos de 
aquecimento ou 
refrigeração, esterilização 
ou outros, elétricos ou 
não; 

Garçom- Profissional C DE PINHO SILVA 
devidamente qualificado EIRELI 
para realizar todo o 
seiviço correspondete a 
função de garçon, 
independente do tamanho 
do evento. Considerar 1 
garçom a cada 15 
participantes. 

Equipamento de 
som/sonorização para 
eventos em local aberto 
e/ou fechado - até 1000 

CWDR PRODUCOES E N/C 

participantes - Mesa de 
som c/16 canais, 
amplificador potência 
2.000WRMS; 2 caixas 
acústicas de 2.000 
WRMS com tripé e 
pedestal tipo girafa pi 
microfone e/ operador. 

Equipamento de 
som/sonorização para 
eventos em local aberto 
e/ou fechado - até 1000 
participantes - Mesa de 
som c/16 canais, 
amplificador potência 
2.000WRMS; 2 caixas 
acústicas de 2.000 
WRMS com tripé e 
pedestal tipo girafa pi 
microfone e/ operador. 

EVENTOS L TDA 

CWDR PRODUCOES E N/C 
EVENTOS L TOA 

Arranjo de Flores - C DE PINHO SILVA 
Elaboração de arranjos EIRELI 
tipo jardineira para mesa 
com, pelo menos, 3 (três) 
tipos de flores nobres 
tropicais e 4 (quatro) tipos 
de folhagens nobres, 
medindo, no mínimo, 
3,0m de comprimento por 
no máximo 0,50m de 
altura. 

Proc. W: ll 30ç//
Folha N°:~._, 
Rubrica: ~ 

~~:~:: 

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 4,5, 1 O do processo 040/2022. 

Acesse o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências nos itens 
1,2,3,6,7,8,9,11,12,13,14,15, 16,17,18, 19,20,21,22,23,24,25 do processo. 

Acesse o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências nos itens 4,5, 10 do processo 040/2022. 

Acesse o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

A data limite para participação no cadastro de reserva nos itens 
1,2,3,4,5,6,7,8,9, 10, 11, 12, 13, 14, 15,16, 17, 18,19,20,21,22,23,24,25 foi definida pela 
autoridade competente para 11/01/2023 às 18:00. 

Marca/ Fabricante ,Valor da Quantidada Valor Total 
Referência 

81,00 400 32.400,00 

85,00 400 34.000,00 

86,00 450 38.700,00 

N/C 2.096,00 60 125.760,00 

N/C 2.096,00 20 41.920,00 

77,00 200 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com. 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 11/01/2023 ás 15:29:50. 
Código verificador: 429FD8 



Proc. W: Lt 3} t2-~ 
Folha N": 6:;w=: 

0007 Arranjo de flores - bufê - C DE PINHO SILVA Rubrica:_-\-- 77,00 200 15.400,00 
Arranjos florais naturais, EIRELI 
acondicionados em 
cachepôs, para utilização 
em mesas de centro ou 
de canto. 

0008 Jardineira ~ Flores C DE PINHO SILVA 87,00 100 8.700,00 
tropicais e/ou plantas EIRELI 
naturais decorativas 
acondicionadas em 
recipientes próprios. 

0009 Bancada receptiva, em C DE PINHO SILVA 11,00 100 1.100,00 
madeira, altura EIRELI 
aproximada 1m19cm -
(cores diversas) e 2m de 
largura. 

0010 Locação de cadeira CWDR PRODUCOES E N/C N/C 12,00 300 3.600,00 
estofada fixa com braço. EVENTOS L TOA 

0011 Locação de mesa de C DE PINHO SILVA 21,00 300 6.300,00 
centro em madeira. EIRELI 

0012 Locação de mesa de C DE PINHO SILVA 43,00 140 6.020,00 
canto em madeira, EIRELI 
preferencialmente oriunda 
de reuso. 

0013 Locação de mesa para C DE PINHO SILVA 12,00 140 1.680,00 
reunião no mínimo 4 EIRELI 
(quatro) pessoas. 

11 

0014 Locação de mesa C DE PINHO SILVA 4,00 1.200 4.800,00 
plástica, branca, EIRELI 
quadrada, empilhável, e 
de boa qualidade com 
ótimo estado de 
conservação e higiene. 

0015 Locação de cadeira C DE PINHO SILVA 2,10 4.000 8.400,00 
plástica resistente até 120 EIRELI 
kg, com apoio para 
braços, na cor branca. 

0016 Locação de cadeira C DE PINHO SILVA 2,53 2.500 6.325,00 
plástica, branca, sem EIRELI 
braço, empilhável, 
resistente até 150 kg, de 
boa qualidade, em ótimo 
estado de conservação e 
higiene, 

0017 Coffee Break cardápio C DE PINHO SILVA 13,67 3.000 41.010,00 
padrão, servido com, no EIRELI 
mínimo duas variedades 
de bebidas entre: café, 
chocolate quente, chá, 
refrigerante e suco de 
frutas, e no mínimo cinco 
variedades de 
acompanhamento entre 
bolos, pães, sanduiches, 
biscoitos, salgados e 
frutas. 

0018 Brunch. Salada Tropical C DE PINHO SILVA 32,00 2.250 72.000,00 
com folhas variadas e EIRELI 
frutas da estação, 
Escondidinho de carne 
seca com purê de 
mandioquinha, Farfalle all 
matriciana, Panqueca de 
Frango com catupiry, 
Água mineral (com e sem 
gás), Café, Suco natural 
ou polpa - Mlnimo 3, 
Sabores, Refrigerante 
(normal e dietético), 
Mlnimo 4 sabores, 
Coquetel de frutas sem 
álcool - 2 Sabores. • 
Incluindo o fornecimento 
de utensílios, louças, 
talheres e apetrechos 
necessários. 

'ill!lil ~:.;;;!~;,,",. A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
• .,.,,.,,-,.,.., Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 11/01/2023 às 15:29:50 . 
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Proc.W• ll3 /r9-rfl-
0019 Brunch - Salada Tropical C DE PINHO SILVA 

if-'olnâ :Nb~:: 5:&-5 32,00 750 24.000,00 
com folhas variadas e EIRELI 
frutas da estação, 
Escondidinho de carne IRúbi"tca· .á-
seca com purê de ·--mandioquinha, Farfalle ali 
matriciana, Panqueca de 
~range com catupiry, 
Agua mineral (com e sem 
gás), Café, Suco natural 
ou polpa - Mínimo 3, 
Sabores, Refrigerante 
(normal e dietético), 
Mínimo 4 sabores, 
Coquetel de frutas sem 
álcool - 2 Sabores. • 
Incluindo o fornecimento 
de utensílios, louças, 
talheres e apetrechos 
necessários. 

0020 Coquetel Volante - C DE PINHO SILVA 23,67 3.000 71.010,00 
Comidas: Salgados Frios EIRELI 
- 05 tipos de salgados; 
Salgados Quentes 
(assados) - 05 tipos de 
salgados; Iscas servidas 
em réchauds ou tarteletes 
- 5 Tipos; Petit Four Doce 
- 2 Tipos; Mini-Carolinas 
recheadas com chocolate 
~ doce de leite; Bebidas: 
Agua mineral (com e sem 
gás); Café; Suco natural 
ou polpa - Mínimo 3 
sabores; Refrigerante 
(normal e dietético) -
Mínimo 4 sabores, 
Coquetel de frutas sem 
álcool - 2 Sabores; "'02 
horas de coquetel volante 
e lnduindo o 
fornecimento de 
utensílios, louças, 
talheres e apetrechos. 

0021 Água Mineral com gás, C DE PINHO SILVA 18,83 600 11.298,00 
fardo com 12 garrafas de EIRELI 
500ml. 

0022 Água Mineral sem gás, C DE PINHO SILVA 18,00 6.000 108.000,00 
fardo com 12 garrafas de EIRELI 
500ml. 

0023 Água Mineral sem gás, C DE PINHO SILVA 18,00 2.000 36.000,00 
fardo com 12 garrafas de EIRELI 
500ml. 

0024 Locação de Freezer 2 C DE PINHO SILVA 176,00 200 35.200,00 
tampas, com capacidade EIRELI 
de 546 L. 

0025 Locação de Freezer 1 C DE PINHO SILVA 135,33 200 27.066.00 
tampa, com Capacidade EIRELI 
de 309 L. 

Declarações Obrigatórias 
Titulo 

Declaração de Conhecimento do Edital 

Declaração de Inexistência de Impeditivos 

Declaração de Não-Emprego de Menores 

Declaração de Veracidade 

Declaração 

DecJaro para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e 
que minha proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

Dedaro para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a presente data inexistem fatos 
impediüvos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de dedarar ocorrências posteriores. 

Declaro para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei 9854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verldicas, conforme parágrafos 4 • e 5" do 
art. 26 do decreto 10.024/2019. 

-• As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes. 

Propostas Enviadas 
0001 - Apoio para serviços gerais - Pessoa responsável pelo transporte de carga/materiais diversos e 

_apoio em pequenos serviços como afixação de painel, ajuste de mobiliário em estandes etc. 
t=omecedor CNPJ/CPF Data Modalo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC Local/ 

CDEPINHO 
SILVA EIRELI 

14.119.543/0001- 07/12/2022 - 400 R$127,33 
37 14:38:56 

~ porto/de ..__ COMPRAS 
~ PÚBLICAS 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https:1/validaarquivo.portald mpraspublicas.com.br 
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123/2006 Regiona! 



CWDR 23.172.445/0001- 08/1212022- NIC NIC 400 R$ 127,33 R$ 50.932,00 Sim Não 
PRODUCOES E 54 03:47:17 
EVENTOS LTOA 

0002 - Copeiro(a) - Profissional uniformizado (a) com as seguintes atribuições: preparar e distribuir café, água mineral; zelar para 
que o material e o equipamento da cozinha estejam sempre em perfeitas condições de utilização, funcionamento, higiene e 
negurança; operar com fogões, aparelhos de preparação ou manipulação de gêneros de alimentação, aparelhos de aquecimento 

_ou refrigeração, esterilização ou outros, elétricos ou não; 
Fomecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lanca Valor Total LC Local/ 

123/2008 Regiona! 

COE PINHO 14.119.543/0001- 07/12/2022- 400 R$ 89,00 R$ 35.600,00 Sim Sim 
SILVA EIRELI 37 14:38:56 

CWDR 23.172.445/0001- 08112/2022- N/C NIC 400 R$ 89,00 R$ 35.600,00 Sim Não 
PRODUCOES E 54 03:47:39 
EVENTOS L TOA 

0003 - Garçom - Profissional devidamente qualificado para realizar todo o serviço correspondete a função de garçon, 
Jndependente do tamanho do evento. Considerar 1 garçom a cada 15 participantes. 
Fomecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC Local/ 

C DE PINHO 
SILVA EIRELI 

14.119.543/0001- 0711212022-
37 14:38:56 

CWDR 23.172.445/0001- 0811212022 - NIC 
PRODUCOES E 54 03:48:00 
EVENTOS L TOA 

NIC 

450 

450 

R$133,00 

R$133,00 

123/2008 Regional 

R$ 59.850,00 Sim Sim 

R$ 59.850,00 Sim Não 

0004 - Equipamento de som/sonorização para eventos em local aberto e/ou fechado - até 1000 participantes - Mesa de som c/16 
canais, amplificador potência 2.000WRMS; 2 caixas acústicas de 2.000 WRMS com tripé e pedestal tipo girafa p/ microfone e/ 
tl erador. 
Fomecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC Local/ 

123/2008 Regional 

COE PINHO 14.119.543/0001- 07112/2022 - 60 R$ 3.083,33 R$ 184.999,80 Sim 
SILVA EIRELI 37 14:38:56 

CWDR 23.172.44510001- 08/12/2022- NIC NIC 60 R$ 3.083,33 R$ 184.999,80 Sim 
PRODUCOES E 54 03:48:20 
EVENTOS L TOA 

0005 - Equipamento de som/sonorização para eventos em local aberto e/ou fechado - até 1000 participantes - Mesa de som c/16 
canais, amplificador potência 2.000WRMS; 2 caixas acústicas de 2.000 WRMS com tripé e pedestal tipo girafa p/ microfone e/ 

_o erador. 
Fomecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC Local/ 

123/2008 Regional 

COE PINHO 14.119.543/0001- 07/1212022- 20 R$ 3.083,33 R$ 61.666,60 Sim Sim 
SILVA EIRELI 37 14:38:56 

CWDR 23.172.445/0001- 0811212022- NIC NIC 20 R$ 3.083,33 R$ 61.666,60 Sim Não 
PRODUCOES E 54 03:48:37 
EVENTOS L TOA 

0006 - Arranjo de Flores - Elaboração de arranjos tipo jardineira para mesa com, pelo menos, 3 (três) tipos de flores nobres 
_tropicais e 4 (quatro) tipos de folhagens nobres, medindo, no mínimo, 3,0m de comprimento por no máximo 0,50m de altura. 
IFomecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC Local/ 

123/2008 Regional 

C DE PINHO 14.119.543/0001- 07/1212022- 200 R$105,00 R$ 21.000,00 Sim Sim 
SILVA EIRELI 37 14:38:56 

CWDR 23.172.44510001- 0811212022- NIC NIC 200 R$105,00 R$ 21.000,00 Sim Não 
PRODUCOES E 54 03:48:58 
EVENTOS L TDA 

0007 - Arranjo de flores - bufê - Arranjos florais naturais, acondicionados em cachepôs, para utilização em mesas de centro ou de 
canto. 
Fomecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC 

123/2008 

C DE PINHO 14.119.543/0001- 07/12/2022- 200 R$105,00 R$ 21.000,00 Sim 
SILVA EIRELI 37 14:38:56 

CWDR 23.172.44510001- 08112/2022- NIC NIC 200 R$105,00 R$ 21.000,00 Sim 
PRODUCOESE 54 03:49:20 
EVENTOS L TOA 

• 0008 - Jardineira - Flores tropicais e/ou plantas naturais decorativas acondicionadas em recipientes próprios. 
Fomecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC 

-porto/de 
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123/2008 

Local/ 
Regional 

~ 
Sim 

Não 



Proc.N°: ll5/ ~ 
FolhaN"~~ 
Rubrica: s1::··-

CDEPINHO 14.119.543/0001- 07/12/2022- 100 R$116,67 R$11.667,00 Sim Sim 
SILVA EIRELI 37 14:38:56 

CWDR 23.172.445/0001- 08/12/2022- N/C N/C 100 R$116,67 R$ 11.667,00 Sim Não 
PRODUCOES E 54 03:49:40 
EVENTOS L TOA 

jl009 - Bancada receptiva, em madeira, altura aproximada 1m19cm - (cores diversas) e 2m de largura. 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. 

CDEPINHO 14.119.543/0001- 07/12/2022 - 100 
SILVA EIRELI 37 14:38:56 

CVl,[JR 23.172.445/0001- 08/12/2022- N/C N/C 100 
PRODUCOES E 54 03:50:03 
EVENTOS L TOA 

jl01 O - Locação de cadeira estofada fixa com braço. 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabrlcanta Q!d. 

C DE PINHO 14.119.543/0001- 07/12/2022- 300 
SILVA EIRELI 37 14:38:56 

CV\,[JR 23.172.445/0001- 08/12/2022 - N/C N/C 300 
PRODUCOESE 54 03:50:24 
EVENTOS L TOA 

Jl011 - Locação de mesa de centro em madeira. 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. 

C DE PINHO 14.119.543/0001- 07/12/2022- 300 
SILVA EIRELI 37 14:38:56 

CVl,[JR 23.172.445/0001- 08/12/2022 - N/C N/C 300 
PRODUCOESE 54 03:50:48 
EVENTOS L TOA 

Jl012 - Locação de mesa de canto em madeira, preferencialmente oriunda de reuso. 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. 

CDEPINHO 
SILVA EIRELI 

14.119.543/0001- 07/12/2022-
37 14:38:56 

CVl,[JR 23.172.445/0001- 08/12/2022 - N/C 
PRODUCOES E 54 03:51:10 
EVENTOS L TOA 

N/C 

Jl013 - Locação de mesa para reunião no mínimo 4 (quatro) pessoas. 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante 

CDEPINHO 14.119.543/0001- 07112/2022-
SILVA EIRELI 37 14:38:56 

CV\,[JR 23.172.445/0001- 08/12/2022 - N/C N/C 
PRODUCOES E 54 03:51:34 
EVENTOS L TOA 

140 

140 

Qtd. 

140 

140 

Lance Valor Total LC Local/ 
123/2006 Regional 

R$19,67 R$1.967,00 Sim Sim 

R$19,67 R$ 1.967,00 Sim Não 

Lance ValorTotel LC Local/ 
123/2006 Regional 

R$ 21,00 R$ 6.300,00 Sim Sim 

R$ 21,00 R$ 6.300,00 Sim Não 

Lance Valor Total LC Local/ 
123/2006 Regional 

R$ 33,00 R$ 9.900,00 Sim Sim 

R$ 33,00 R$ 9.900,00 Sim Não 

Lance Valor Total LC Local/ 
123/2006 Regional 

R$ 55,33 R$ 7.746,20 Sim Sim 

R$ 55,33 R$ 7.746,20 Sim Não 

Lance Valor Total LC Local/ 
123/2006 Regional 

R$ 22,67 R$ 3.173,80 Sim Sim 

R$ 22,67 R$ 3.173,80 Sim Não 

_0014 - Locação de mesa plástica, branca, quadrada, empilhável, e de boa qualidade com ótimo estado de conservação e higiene. 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC Local/ 

C DE PINHO 14.119.543/0001- 07/12/2022- 1.200 R$ 6,53 
SILVA EIRELI 37 14:38:56 

CVl,[JR 23.172.445/0001- 08/12/2022- N/C N/C 1.200 R$ 6,53 
PRODUCOESE 54 03:51:54 
EVENTOS L TOA 

_0015 - Locação de cadeira plástica resistente até 120 kg, com apoio para braços, na cor branca. 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance 

C DE PINHO 
SILVA EIRELI 

14.119.543/0001- 07/12/2022 -
37 14:38:56 

CVl,[JR 23.172.445/0001- 08/12/2022- N/C 
PRODUCOES E 54 03:52:20 
EVENTOS L TOA 

4.000 R$ 3,10 

N/C 4.000 R$3,10 
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123/2006 Regional 

R$ 7.836,00 Sim Sim 

R$ 7.836,00 Sim Não 

Valor Total LC Local/ 
. 123/2006 Regional 

R$ 12.400,00 Sim Sim 

R$ 12.400,00 Sim Não 



Proc.N": I~/ ~ 
Folha W:.__.~4,;;~--~-:: 
Rubrica: __ , ........ ~--

0016 - Locação de cadeira plástica, branca, sem braço, empilhável, resistente até 150 kg, de boa qualidade, em ótimo estado de 
• conservação e higiene. · 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC Local/ 

123/2006 Regional 

C DE PINHO 14.119.543/0001- 07/12/2022- 2.500 R$ 3,53 R$ 8.825,00 Sim Sim 
SILVA EIRELI 37 14:38:56 

CVVDR 23.172.445/0001- 08/12/2022- N/C N/C 2.500 R$ 3,53 R$ 8.825,00 Sim Não 
PRODUCOES E 54 03:52:37 
EVENTOS L TOA 

0017 - Coffee Break cardápio padrão, servido com, no mlnimo duas variedades de bebidas entre: café, chocolate quente, chá, 
refrigerante e suco de frutas, e no mlnimo cinco variedades de acompanhamento entre bolos, pães, sanduíches, biscoitos, 

• salgados e frutas. 
Fornecedor 

C DE PINHO 
SILVA EIRELI 

CNPJ/CPF Data 

14.119.543/0001- 07/12/2022-
37 14:38:56 

Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC Local/ 
123/2006 Regional 

3.000 R$13,67 R$ 41.010,00 Sim Sim 

0018 - Brunch - Salada Tropical com folhas variadas e frutas da estação, Escondidinho de carne seca com purê de 
mandioquinha, Farfalle all matriciana, Panqueca de Frango com catupiry, Água mineral (com e sem gás), Café, Suco natural ou 
polpa - Mlnimo 3, Sabores, Refrigerante (normal e dietético), Mlnimo 4 sabores, Coquetel de frutas sem álcool - 2 Sabores. * 

_Incluindo o fornecimento de utensllios, louças, talheres e apetrechos necessários. 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC Local/ 

C DE PINHO 
SILVA EIRELI 

14.119.543/0001- 07/12/2022-
37 14:38:56 

2.250 

123/2006 Regional 

R$ 32,00 R$ 72.000,00 Sim 

0019 - Brunch - Salada Tropical com folhas variadas e frutas da estação, Escondidinho de carne seca com purê de 
mandioquinha, Farfalle all matriciana, Panqueca de Frango com catupiry, Água mineral (com e sem gás), Café, Suco natural ou 
polpa - Mínimo 3, Sabores, Refrigerante (normal e dietético), Mínimo 4 sabores, Coquetel de frutas sem álcool - 2 Sabores. * 

_Incluindo o fornecimento de utensllios, louças, talheres e apetrechos necessários. 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC Local/ 

CDEPINHO 
SILVA EIRELI 

14.119.543/0001- 07/12/2022-
37 14:38:56 

750 

123/2006 Regional 

R$ 32,00 R$ 24.000,00 Sim Sim 

0020 - Coquetel Volante - Comidas: Salgados Frios - 05 tipos de salgados; Salgados Quentes (assados) - 05 tipos de salgados; 
Iscas servidas em réchauds ou tarteletes - 5 Tipos; Petit Four Doce - 2 Tipos; Mini-Carolinas recheadas com chocolate e doce de 
leite; Bebidas: Água mineral (com e sem gás); Café; Suco natural ou polpa - Mlnimo 3 sabores; Refrigerante (normal e dietético) -
Mínimo 4 sabores, Coquetel de frutas sem álcool - 2 Sabores; *02 horas de coquetel volante e Incluindo o fornecimento de 

_utensllios, louças, talheres e apetrechos. 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance Valor Total LC Local/ 

CDEPINHO 
SILVA EIRELI 

14.119.543/0001- 07/12/2022-
37 14:38:56 

3.000 

_0021 -Água Mineral com gás, fardo com 12 garrafas de 500 mi. 
Fornecedor 

CDEPINHO 
SILVA EIRELI 

CNPJ/CPF Data 

14.119.543/0001- 07/12/2022-
37 14:38:56 

Modelo Marca/ Fabricante Qtd. 

600 

0022 -Água Mineral sem gás, fardo com 12 garrafas de 500 mi. 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. 

123/2006 Regional 

R$ 23,67 R$ 71.010,00 Sim Sim 

Lance Valor Total LC Local/ 
123/2006 Regional 

R$ 18,83 R$ 11.298,00 Sim Sim 

Lance Valor Total LC Local/ 
123/2006 Regional 

C DE PINHO 
SILVA EIRELI 

14.119.543/0001- 07/12/2022- 6.000 R$18,00 R$ 108.000,00 Sim 
37 14:38:56 

0023 -Água Mineral sem gás, fardo com 12 garrafas de 500 mi. 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance 

C DE PINHO 14.119.543/0001- 07/12/2022 - 2.000 R$18,00 
SILVA EIRELI 37 14:38:56 

_0024 - Locação de Freezer 2 tampas, com capacidade de 546 L. 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Qtd. Lance 
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Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 11/01/2023 às 15:29:50. 
Código verificador: 429FD8 

Valor Total LC Local/ 
123/2006 Regional 

R$ 36.000,00 Sim Sim 

Valor Total LC 
123/2006 



C DE PINHO 
SILVA EIRELI 

14.119.543/0001- 07/12/2022 - 200 
37 14:38:56 

_0025 - Locação de Freezer 1 tampa, com Capacidade de 309 L. 
Fornecedor 

C DE PINHO 
SILVA EIRELI 

CNPJ/CPF Data 

14.119.543/0001- 07/12/2022-
37 14:38:56 

Validade das Propostas 
fornecedor 

CVVDR PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

C DE PINHO SILVA EIRELI 

Lances Enviados 

Modelo Marca/ Fabricante Qtd. 

200 

R$176,00 

Lance 

R$135,33 

CPF/CNPJ 

23.172.445/0001-54 

14.119. 543/0001-37 

R$ 35.200,00 Sim Sim 

Valor Total LC Local/ 
12312006 Regional 

R$ 27.066,00 Sim Sim 

Validade (conforme edital) 

90 dias 

60 dias 

0001 -Apoio para serviços gerais - Pessoa responsável pelo transporte de carga/materiais diversos e 
_apoio em pequenos serviços como afixação de painel, ajuste de mobiliário em estandes etc. 
l)ata 

07/12/2022 -14:38:56 

08/12/2022 - 03:47:17 

08/12/2022 - 09:18:50 

08/12/2022 - 09:22:31 

08/12/2022 • 09:22:59 

08/12/2022 • 09:24:00 

08/12/2022 -09:24:14 

08/12/2022 • 09:24:59 

08/12/2022 • 09:25:33 

08/12/2022- 09:26:14 

08112/2022 • 09:26:33 

08/1212022 • 09:27:32 

08/12/2022 - 09:27:42 

08/12/2022 - 09:28:45 

08/12/2022 • 09:29:02 

08/12/2022 • 09:29:42 

08/12/2022 - 09:29:52 

. 08/12/2022 - 09:31 :23 

08/12/2022 - 09:31 :48 

08/12/2022- 09:32:15 

08/12/2022 - 09:32:48 

08/12/2022 • 09:33:09 

08/12/2022 • 09:33:22 

08/12/2022 • 09:33:39 

Valor CNPJ Situação 

127,33 (proposta) 14.119.543/0001-37 -C DE PINHO Válido 
SILVAEIRELI 

127,33 (proposta) 23.172.445/0001-54 -CVVDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

126,33 23.172.445/0001-54 - CVVDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

125,00 14.119.543/0001-37 - C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

124,00 23.172.445/0001-54 - CVVDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

123,00 14.119.543/0001-37 -C DE PINHO Válido 
SILVAEIRELI 

122,00 23.172.445/0001-54 - CVVDR Válido 
PROOUCOES E EVENTOS LTOA 

121,00 14.119.543/0001-37 -C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

120,00 23.172.445/0001-54 • CVVDR Válido 
PROOUCOES E EVENTOS L TOA 

119,00 14.119.543/0001-37 - C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

118,00 23.172.445/0001-54 - CVVDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

117,00 14.119.543/0001-37 -C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

116,00 23.172.445/0001-54 -CVVDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

115,00 14.119.543/0001-37 - C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

114,00 23.172.445/0001-54 - CVVDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

113,00 14.119.543/0001-37 - C DE PINHO Válido 
SILVAEIRELI 

112,00 23.172.445/0001-54 - CVVDR Válido 
PROOUCOES E EVENTOS LTDA 

111,00 14.119.543/0001-37 • C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

110,00 23.172.44510001-54 - CVVDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

109,00 14.119.543/0001-37 - C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

108,00 23.172.445/0001-54 • CVVDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

107,00 14.119.543/0001-37 -C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

106,00 23.172.445/0001-54 - CVVDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

105,00 14.119.543/0001-37-C OE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 
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08/12/2022 - 09:33:55 104,00 23.172.445/0001-54 -CWDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS LTOA 

08/12/2022 - 09:34:23 103,00 14.119.543/0001-37-C DE PINHO Válido Proc. N": H3Lc2r!L SILVA EIRELI 

08/12/2022 -09:34:55 102,00 23.172.445/0001-54 - CWDR Válido Folha N": t5.7g 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

Rubrica: ..à,, 
08/12/2022 - 09:35:09 101,00 14.119.543/0001-37 -C DE PINHO Válido 

SILVA EIRELI 

08/12/2022 -09:35:19 100,00 23.172.445/0001-54 -CWDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

08/12/2022 - 09:35:54 99,00 14.119.543/0001-37-C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

08/12/2022 - 09:36:06 98,00 23.172.445/0001-54 - CWDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

0811212022 - 09:36:38 97,00 14.119.543/0001-37 -C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

08/12/2022 - 09:36:46 96,00 23.172.44510001-54 -CWDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS LTOA 

08/12/2022 - 09:37:20 95,00 14.119.543/0001-37 - C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

08/12/2022 - 09:37:52 94,00 23.172.445/0001-54 - CWDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

08/1212022 - 09: 38: 12 93,00 14.119.543/0001-37 - C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

08/12/2022 - 09:38:34 92,00 23.172.445/0001-54 - CWDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

08/12/2022 - 09:38:46 91,00 14.119.543/0001-37 -C DE PINHO Válido 
SILVAEIRELI 

08/12/2022- 09:39:03 90,00 23.172.445/0001-54 - CWDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

08/12/2022 -09:39:38 89,00 14.119.54310001-37 -C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

08/1212022 - 09:39:55 88,00 23.172.44510001-54 - CWDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

08/12/2022 - 09:40:20 87,00 14.119.543/0001-37 -C DE PINHO Válido 
SILVAEIRELI 

08/12/2022 - 09:40:26 86,00 23.172.445/0001-54 - CWDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

08/12/2022-09:41:06 85,00 14.119.543/0001-37 - C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

08/12/2022 -09:41:16 84,00 23.172.445/0001-54 - CWDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

08/12/2022 - 09:42: 19 83,00 14.119.543/0001-37 - C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

08/12/2022 - 09:42:48 82,00 23.172.44510001-54 - CWDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS LTOA 

08/12/2022 - 09:43:24 81,00 14.119.54310001-37-C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

0002 - Copeiro(a) - Profissional uniformizado (a) com as seguintes atribuições: preparar e distribuir café, água mineral; zelar para 
que o material e o equipamento da cozinha estejam sempre em perfeitas condições de utilização, funcionamento, higiene e 
segurança; operar com fogões, aparelhos de preparação ou manipulação de gêneros de alimentação, aparelhos de aquecimento 

_ou refrigeração, esterilização ou outros, elétricos ou não; 
IJata Valor CNPJ Situação 

07112/2022 -14:38:56 89,00 (proposta) 14.119.543/0001-37 - C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

08/12/2022 - 03:47:39 89,00 (proposta) 23.172.44510001-54 - CWDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

IJ8112/2022 - 09:18:56 88,00 23.172.445/0001-54 - CWDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

08/1212022 - 09:22:35 87,00 14.119.54310001-37 -C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

08112/2022 - 09:23:03 86,00 23.172.445/0001-54 - CWDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

08/12/2022 - 09:24:04 85,00 14.119.54310001-37 -C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

0003 - Garçom - Profissional devidamente qualificado para realizar todo o serviço correspondete a função de garçon, 
jndependente do tamanho do evento. Considerar 1 garçom a cada 15 participantes. 
!Data 

07/12/2022 -14:38:56 

Valor CNPJ Situação 

133,00 (proposta) 14.119.543/0001-37 - C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 
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08/12/2022 - 03:48:00 

1)8/12/2022- 09:19:04 

08/12/2022 - 09:22:39 

08/12/2022 - 09:23:08 

08/12/2022 • 09:24:17 

08/12/2022 - 09:24:33 

08/12/2022 - 09:25:06 

ll8/12/2022 - 09:25:44 

08/12/2022 • 09:26:28 

08/12/2022 - 09:26:38 

08/12/2022 - 09:27:39 

08/12/2022 • 09:27:49 

08/12/2022 - 09:28:53 

08/12/2022 - 09:29:04 

08/12/2022 - 09:29:48 

08Í12/2022 - 09:29:59 

08/12/2022- 09:31:16 

08/12/2022 -09:31:43 

08/12/2022 - 09:32:09 

08/12/2022 • 09:32:52 , 

08/12/2022 - 09:33:14 

08/12/2022 - 09:33:27 

08/12/2022 - 09:33:45 

08/12/2022 - 09:34:01 

08/12/2022 - 09:34:29 

08/12/2022 - 09:35:00 

08/12/2022 - 09:35: 16 

08/12/2022 - 09:35:24 

08/12/2022 • 09:36:03 

08/12/2022 - 09:36:11 

08/12/2022 - 09:36:46 

08/12/2022 - 09:36:51 

08/12/2022 - 09:37:28 

08/12/2022- 09:37:58 

08/12/2022 - 09:38: 16 

08/12/2022 • 09:38:39 

08/12/2022 - 09:38:50 

,. porto/de 

'~~-lOMPRAS 
lf:J.II PÚBLICAS 

133,00 (proposta) 23.172.445/0001-54 - C\IVDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS LTOA 

132,00 23.172.445/0001-54 - C\IVDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS LTOA 

131,00 14.119.543/0001-37 - C DE PINHO Válido 
SILVAEIRELI 

130,00 23, 172.445/0001-54 - C\IVDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

129,00 14.119.543/0001-37 -C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

128,00 23.172.445/0001-54 - C\IVDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS LTOA 

127,00 14.119.543/0001-37 -C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

126,00 23.172.445/0001-54 -C\IVDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS LTOA 

125,00 14.119.543/0001-37 - C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

124,00 23.172.445/0001-54 -C\IVDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

123,00 14.119.543/0001-37 -C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

122,00 23.172.445/0001-54 - C\IVDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

121,00 14.119.543/0001-37 - C DE PINHO Válido 
SILVAEIRELI 

120,00 23.172.445/0001-54 - CVVDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS LTOA 

119,00 14.119.543/0001-37 • C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

118,00 23.172.445/0001-54 - CVVDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

117,00 14.119.543/0001-37 - C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

116,00 23.172.445/0001-54 • CVVDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS LTOA 

115,00 14.119.543/0001-37 - C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

114,00 23.172.445/0001-54 - CVVDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

113,00 14.119.543/0001-37 - C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

112,00 23.172.445/0001-54 - CVVDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

111,00 14.119.543/0001-37 - C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

110,00 23.172.445/0001-54 - CVVDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

109,00 14.119.543/0001-37 -C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

108,00 23.172.445/0001-54 - CVVDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

107,00 14.119.543/0001-37 - C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

106,00 23.172.445/0001-54 - C\IVDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

105,00 14.119.543/0001-37-C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

104,00 23.172.445/0001-54 - CVVDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

103,00 14.119.543/0001-37-C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

102,00 23.172.445/0001-54 - CVVDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

101,00 14.119.543/0001-37 • C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

100,00 23.172.445/0001-54 • CVVDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

99,00 14.119.543/0001-37 -C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

98,00 23.172.445/0001-54 - CVVDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

97,00 14.119.543/0001-37-C DE PINHO Válido 
SILVAEIRELI 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 11/01/2023 às 15:29:50. 
Código verificador: 429FD8 

Proc. N":-26:jL~ 
Folha N" :-1i__~,_ 
Rubrica:_<;:;t:: __ 



08/12/2022 - 09:39:10 96,00 23.172.445/0001-54 - CV,,OR Válido Proc. N": U 3 / cfl-o2--
PRODUCOES E EVENTOS LTDA 

Folha N": .53o"' 
08/12/2022 - 09:39:42 95,00 14.119.543/0001-37 -C DE PINHO Válido 

SILVA EIRELI Rubrica: ~ 
08/12/2022 - 09:39:59 94,00 23.172.445/0001-54 -CV,,OR Válido 

PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

08/12/2022 - 09:40:25 93,00 14.119.543/0001-37-C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

08/12/2022 - 09:40:32 92,00 23.172.445/0001-54 -CV,,OR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS LTOA 

08/12/2022 - 09:41 : 11 91,00 14.119.543/0001-37 -C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

Ó8/12/2022 -09:41:21 90,00 23.172.445/0001-54 - CV,,OR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS LTDA 

08/12/2022 - 09:42:34 89,00 14.119.543/0001-37 - C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

08/12/2022 - 09:43:04 87,00 23.172.445/0001-54 - CV,,OR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

08/12/2022 - 09:43:30 86,00 14.119.543/0001-37 - C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

0004 - Equipamento de som/sonorização para eventos em local aberto e/ou fechado - até 1000 participantes - Mesa de som c/16 
c:anais, amplificador potência 2.000WRMS; 2 caixas acústicas de 2.000 WRMS com tripé e pedestal tipo girafa p/ microfone e/ 
e, erador. 
Data Valor CNPJ Situação 

07/12/2022 - 14:38:56 3.083,33 (proposta) 14.119.543/0001-37 - C DE PINHO Válido 
SILVAEIRELI 

08/12/2022 - 03:48:20 3.083,33 (proposta) 23.172.445/0001-54 - CV,,OR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

08/12/2022- 09:19:16 3.082,33 23.172.445/0001-54 - CV,,OR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

08/12/2022 - 09:22:46 3.081,00 14.119.543/0001-37 -C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

08/12/2022 - 09:23:14 3.080,00 23.172.445/0001-54 - C'l',OR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS LTOA 

08/12/2022 - 09:24:24 3.079,00 14.119.543/0001-37 - C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

08/12/2022 - 09:24:43 3.078,00 23.172.445/0001-54 - CV,,OR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

08/12/2022 -09:25:12 3.077,00 14.119.543/0001-37 - C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

08/12/2022 - 09:25:52 3.076,00 23.172.445/0001-54 -CV,,OR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

08/12/2022 - 09:26:34 3.075,00 14.119.543/0001-37 -C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

08/12/2022 - 09:26:44 3.000,00 23.172.445/0001-54 - CV,,OR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

C8/12/2022 - 09:27:50 2.999,00 14.119.543/0001-37 -C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

08/12/2022 - 09:28:08 2.098,00 23.172.445/0001-54 - CV,,OR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

08/12/2022 - 09:28:59 2.097,00 14.119.543/0001-37 -C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

08/12/2022 -09:29:13 2.096,00 23.172.445/0001-54 - C'l',OR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

CJO0S - Equipamento de som/sonorização para eventos em local aberto e/ou fechado - até 1000 participantes - Mesa de som c/16 
canais, amplificador potência 2.000WRMS; 2 caixas acústicas de 2.000 WRMS com tripé e pedestal tipo girafa p/ microfone e/ 
o erador. 
[)ala Valor CNPJ Situação 

07/12/2022 -14:38:56 3.083,33 (proposta) 14.119.543/0001-37 -C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

08/12/2022 - 03:48:37 3.083,33 (proposta) 23.172.445/0001-54 - CV,,OR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

08/12/2022 - 09:19:22 

08/12/2022 - 09:22:52 

08/12/2022 - 09:23:20 

08/12/2022 - 09:24:28 

3.082,33 23.172.445/0001-54 - CV,,OR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

3.081,00 14.119.543/0001-37 -C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

3,080,00 23.172.445/0001-54 - CV,,OR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

3.079,00 14.119.543/0001-37 -C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

~ 
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08/12/2022 - 09:24:54 3.078,00 23.172.445/0001-54 -CVVDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

08/12/2022 - 09:25: 19 3.077,00 14.119.543/0001-37-C DE PINHO Válido U31~ SILVA EIRELI Proc. N"': 
08/12/2022 - 09:25:57 3.076,00 23.172.445/0001-54 -C\/\IDR Válido Folha N": 53J 

PRODUCOES E EVENTOS LTDA 

08/12/2022 - 09:26:39 3.075,00 14.119.543/0001-37-C DE PINHO Válido Rubrica: _y--
SILVA EIRELI 

08/12/2022- 09:26:55 3.000,00 23.172.445/0001-54 - C\/\IDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

08/12/2022 - 09:27:55 2.999,00 14.119.543/0001-37 - C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

08/12/2022 - 09:28: 12 2.098,00 23.172.445/0001-54 - C\/\IDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS LTDA 

08/12/2022 - 09:29:04 2.097,00 14.119.543/0001-37 -C DE PINHO Válido 
SILVAEIRELI 

08/1212022 - 09:29:17 2.096,00 23.172.445/0001-54 -C\/\IDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

0006 - Arranjo de Flores - Elaboração de arranjos tipo jardineira para mesa com, pelo menos, 3 (três) tipos de flores nobres 
_tropicais e 4 (quatro) tipos de folhagens nobres, medindo, no mínimo, 3,0m de comprimento por no máximo 0,50m de altura. 
Data Valor CNPJ Situação 

07112/2022 -14:38:56 

08/1212022 - 03:48:58 

08/1212022 - 09:19:29 

08/1212022 - 09:23:01 

08/12/2022 - 09:23:27 

08/12/2022 - 09:24:31 

()8/12/2022 - 09:25:01 

08112/2022 • 09:25:26 

08/12/2022 - 09:26:02 

08/12/2022 - 09:26:45 

(18/1212022 - 09:27:00 

08/12/2022 - 09:28:02 

08/12/2022-09:28:17 

08/1212022- 09:29:12 

(18/1212022 - 09:29:24 

C18/12/2022 - 09:30:49 

08/12/2022-09:31:23 

08/12/2022 - 09:32:44 

08112/2022- 09:32:59 

(18/12/2022 • 09:33:22 

08/1212022 - 09:33:33 

0811212022 - 09:33:58 

08/12/2022 - 09:34:07 

(18/1212022 - 09:34:36 

08/12/2022 - 09:36:34 

105,00 (proposta) 14.119.543/0001-37-C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

105,00 (proposta) 23.172.445/0001-54 • C\/\IDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

104,00 23.172.445/0001-54 • C\/\IDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

103,00 14.119.543/0001-37 -C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

102,00 23.172.445/0001-54 -C\/\IDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

101,00 14.119.543/0001-37 -C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

100,00 23.172.445/0001-54 -CWDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

99,00 14.119.54310001-37 -C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

98,00 23.172.445/0001-54 -CWDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

97,00 14.119.543/0001-37 - C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

96,00 23.172.445/0001-54 - CWDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

95,00 14.119.543/0001-37 - C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

94,00 23.172.445/0001-54 - CWDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS LTDA 

93,00 14.119.543/0001-37 -C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

92,00 23.172.44510001-54 - CWDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

91,00 14.119.543/0001-37 -C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

90,00 23.172.445/0001-54 -CWDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS LTDA 

89,00 14.119.543/0001-37 -C DE PINHO Válido 
SILVAEIRELI 

88,00 23.172.445/0001-54 - C\/\IDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

87,00 14.119.543/0001-37 - C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

86,00 23.172.44510001-54 - CWDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

85,00 14.119.543/0001-37 -C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

84,00 23.172.445/0001-54 - CWDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS LTOA 

83,00 14.119.54310001-37 - C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

82,00 23.172.445/0001-54 - C\/\IDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS LTOA 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https:/lvalidaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 11/01/2023 ás 15:29:50. 
Código verificador: 429FDB 



08/12/2022 - 09:36:58 81,00 14.119.543/0001-37 -C DE PINHO Válido Pruc. N": ll 3Li2-L-
SILVA EIRELI 

08/12/2022 - 09:37:33 80,00 23.172.445/0001-54 - C'MJR Válido Folha W:__:5_6~, 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA Rubrica: s::;:: __ 

0B/12/2022 - 09:38:24 79,00 14.119.543/0001-37 - C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

08/12/2022 - 09:40:11 78,00 23.172.445/0001-54 - CVvDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS LTOA 

08/12/2022 - 09:40:39 77,00 14.119.543/0001-37 - C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

0007 - Arranjo de flores - bufê - Arranjos florais naturais, acondicionados em cachepôs, para utilização em mesas de centro ou de 
canto. 
Data 

07/12/2022 - 14:38:56 

08/12/2022 - 03:49:20 

08/12/2022 - 09:19:35 

08/12/2022 - 09:23:22 

08/12/2022 • 09:23:34 

08/12/2022 • 09:24:36 

08/12/2022 - 09:25:08 

08/12/2022 - 09:25:30 

08/12/2022 - 09:26:07 

08/12/2022 - 09:26:51 

08/12/2022 - 09:27:06 

08/12/2022 • 09:28:06 

08/12/2022 - 09:28:21 

08/12/2022 - 09:29:16 

08/12/2022- 09:29:31 

08/12/2022 - 09:30:58 

C8/12/2022 - 09:31 :30 

08/12/2022 - 09:32:51 

08/12/2022 - 09:33:06 

08/12/2022 - 09:33:26 

08/12/2022 - 09:33:38 

08/12/2022 - 09:34:01 

08/12/2022- 09:34:17 

08/12/2022 - 09:34:46 

08/12/2022 - 09:36:36 

08/12/2022 - 09:37:04 

08/12/2022 -09:37:39 

08/12/2022 - 09:38:32 

08/12/2022 - 09:40:16 

Valor CNPJ Situação 

105,00 (proposta) 14.119.543/0001-37 - C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

105,00 (proposta) 23.172.445/0001-54 -CVvDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

104,00 23.172.445/0001-54 - CVvDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS LTOA 

103,00 14.119.543/0001-37 -C DE PINHO Válido 
SILVAEIRELI 

102,00 23.172.445/0001-54 -CVvDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

101,00 14.119.543/0001-37 -C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

100,00 23.172.445/0001-54 - CVvDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS LTOA 

99,00 14.119.543/0001-37 -C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

98,00 23.172.445/0001-54 - CVvDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

97,00 14.119.543/0001-37 - C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

96,00 23.172.445/0001-54 - CVvDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

95,00 14.119.543/0001-37 - C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

94,00 23.172.445/0001-54 - CVvDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

93,00 14.119.543/0001-37 - C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

92,00 23.172.445/0001-54 - CVvDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

91,00 14.119.543/0001-37 - C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

90,00 23.172.445/0001-54 - CVvDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

89,00 14.119.543/0001-37 -C DE PINHO Válido 
SILVAEIRELI 

88,00 23.172.445/0001-54 - CVvDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS LTOA 

87,00 14.119.543/0001-37 - C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

86,00 23.172.445/0001-54 - CVvDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

85,00 14.119.543/0001-37 -C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

84,00 23.172.445/0001-54 - CWDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS LTOA 

83,00 14.119.543/0001-37-C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

82,00 23.172.445/0001-54 - CVvDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

81,00 14.119.543/0001-37 -C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

80,00 23.172.445/0001-54 - CWDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS LTOA 

79.00 14.119.543/0001-37 - C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

78,00 23.172.445/0001-54 - CWDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 11/01/2023 às 15:29:50. 
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08/12/2022 - 09: 40:49 77,00 14.119.543/0001-37 - C DE PINHO 
SILVA EIRELI 

Válido 

Proc. N": l /3 / ~ 
Folha N": D 3 3-~-
Rubrica: ___ ~=--~ 

_goos - Jardineira - Flores tropicais e/ou plantas naturais decorativas acondicionadas em recipientes próprios. 
c1ata Valor CNPJ Situação 

07/12/2022 -14:38:56 116,67 (proposta) 14.119.543/0001-37 - C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

08/12/2022 - 03:49:40 116,67 (proposta) 23.172.445/0001-54 - CVIOR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

08/12/2022 - 09:19:51 115,57 23.172.445/0001-54 - CVIOR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

08/12/2022 - 09:23:07 114,00 14.119.543/0001-37 - C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

08/1212022 - 09:23:40 113,00 23.172.445/0001-54 - CVIOR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

08/12/2022 - 09:24:41 112,00 14.119.543/0001-37 - C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

08/12/2022 - 09:25: 13 111,00 23.172.445/0001-54 -CWDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

08/12/2022 - 09:25:34 110,00 14.119.543/0001-37 -C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

08/12/2022 - 09:26: 12 109,00 23.172.445/0001-54 - CWDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TDA 

08/12/2022 - 09:26:59 108,00 14.119.543/0001-37 - C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

08/12/2022- 09:27:10 107,00 23.172.445/0001-54 - CWDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

08/1212022- 09:28:13 105,00 14.119.543/0001-37 -C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

08/12/2022 - 09:28:26 104,00 23.172.445/0001-54 - CWDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

08/12/2022 - 09:29:28 103,00 14.119.54310001-37 - C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

08112/2022 - 09:29:42 102,00 23.172.445/0001-54 - CWDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

08/12/2022. 09:31 :05 101,00 14.119.543/0001-37 -C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

08/12/2022 - 09:31 :36 100,00 23.172.445/0001-54 - CWDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

08/1212022 - 09:32:57 99,00 14.119.543/0001-37 - C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

0811212022 - 09:33:13 98,00 23.172.445/0001-54 - CWDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

08/12/2022- 09:33:30 97,00 14.119.543/0001-37 -C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

08/12/2022 - 09:33:43 96,00 23.172.44510001-54 -CWDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS LTDA 

08/12/2022 - 09:34:07 95,00 14.119.543/0001-37 - C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

0811212022 - 09:34:22 94,00 23.172.44510001-54 - CWDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TDA 

08/12/2022 - 09:34:52 93,00 14.119.543/0001-37 - C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

08/12/2022 -09:36:41 92,00 23.172.445/0001-54 - CWDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TDA 

(18/12/2022 • 09: 37: 11 91,00 14.119.54310001-37 - C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

08/12/2022 - 09:37:43 90,00 23.172.445/0001-54 - CWDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TDA 

08/12/2022 - 09:38:38 89,00 14.119.54310001-37 -C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

08/12/2022 - 09:40:21 88,00 23.172.445/0001-54 - CWDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TDA 

08/12/2022 - 09:40:57 87,00 14.119.543/0001-37 -C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

0009 - Bancada rece tiva, em madeira, altura a roximada 1m19cm - cores diversas e 2m de lar ura. 
Data 

07/12/2022 -14:38:56 

08/1212022 - 03:50:03 

Valor CNPJ 

19,67 (proposta) 14.119.543/0001-37 - C DE PINHO 
SILVA EIRELI . 

19,67 (proposta) 23.172.445/0001-54 - CWDR 
PRODUCOES E EVENTOS L TDA 

Situação 

Válido 

Válido 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https:1/validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 11/01/2023 às 15:29:50. 
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C8/12/2022. 09:19:57 18,67 23.172.445/0001-54 • CWDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TDA 

08/12/2022 • 09:23: 14 17,00 14.119.543/0001-37. C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

08/12/2022 • 09:23:44 16,00 23.172.445/0001-54 • CWDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS LTDA 

08/12/2022 - 09:24:50 15,00 14.119.543/0001-37 - C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

08/12/2022 - 09:25:20 14,00 23.172.445/0001-54. CWDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

08/12/2022 • 09:26:00 13,00 14.119.543/0001-37. C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

08/12/2022. 09:27:30 12,00 23.172.445/0001-54 • CWDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TDA 

08/12/2022. 09:28:26 11,00 14.119.543/0001-37 -C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI -

Jl01 O - Locação de cadeira estofada fixa com braço. 
Data Valor CNPJ Situação 

07/12/2022 • 14:38:56 21,00 (proposta) 14.119.543/0001-37 -C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

08/12/2022 - 03: 50:24 21,00 (proposta) 23.172.445/0001-54 - CWDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

(18/12/2022 • 09:20:03 20,00 23.172.445/0001-54. CWDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

(18/12/2022 • 09:23:27 19,00 14.119.543/0001-37. C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

08/12/2022 • 09:23:52 18,00 23.172.445/0001-54. CWDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

(18/12/2022. 09:24:54 17,00 14.119.543/0001-37 - C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

(18/12/2022 - 09:25:26 16,00 23.172.445/0001-54 • CWDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

08/12/2022 • 09:26:06 15,00 14.119.543/0001-37-C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

08/12/2022 • 09:27:35 14,00 23.172.445/0001-54 - CWDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS LTOA 

08/12/2022 • 09:28:33 13,00 14.119.543/0001-37 • C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

08/12/2022 • 09:29:47 12,00 23.172.445/0001-54 • CWDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

Jl011 - Locação de mesa de centro em madeira. 
[lata Valor CNPJ Situação 

07/12/2022 - 14:38:56 33,00 (proposta) 14.119.543/0001-37 • C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

08/12/2022 • 03:50:48 33,00 (proposta) 23.172.445/0001-54 • CWDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

08/12/2022 • 09:56:45 32,00 23.172.445/0001-54 - CWDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

08/12/2022 - 09:57:36 31,00 14.119.543/0001-37. C DE PINHO Válido 
SILVAEIRELI 

08/12/2022. 09:57:50 30,00 23.172.445/0001-54 - CWDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

08/12/2022. 09:59:09 29,00 14.119.543/0001-37 -C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

08/12/2022. 09:59:16 28,00 23.172.445/0001-54 • CWDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TDA 

08/12/2022 • 10:00:43 27,00 14.119.543/0001-37. C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

08/12/2022 -10:00:51 26,00 23.172.445/0001-54 • CWDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

08/12/2022. 10:01:25 25,00 14.119.543/0001-37 -C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

08/12/2022 • 1 o: 01 :41 24,00 23.172.445/0001-54 - CWDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS LTDA 

08/12/2022 • 10:02:24 23,00 14.119.543/0001-37 • C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

08/12/2022-10:02:38 22,00 23.172.445/0001-54 • CWDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS LTDA 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquiva.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 11/01/2023 às 15:29:50. 
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08/12/2022. 10:02:52 21,00 14.119.543/0001-37-C DE PINHO 
SILVA EIRELI 

Válido 

0012 - Locação de mesa de canto em madeira, preferencialmente oriunda de reuso. 
Data Valor CNPJ Situação 

07/12/2022 - 14:38:56 55,33 (proposta) 14.119.543/0001-37 -C DE PINHO Válido 
SILVAEIRELI 

08/12/2022 • 03:51 :10 55,33 (proposta) 23.172.445/0001-54 • CWDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS LTOA 

03/12/2022 - 09:57: 12 54,33 23.172.445/0001-54 - CWDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

03/12/2022 - 09:57:47 53,00 14.119.543/0001--37-C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

03/12/2022 • 09:57:56 52,00 23.172.445/0001-54 - CWDR Válida 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

08/12/2022. 09:59:14 51,00 14.119.543/0001-37 -C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

03/12/2022 • 09:59:20 50,00 23.172.445/0001-54 - CWDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

03/12/2022 • 10:00:33 49,00 14.119.543/0001-37 -C DE PINHO Válida 
SILVAEIRELI 

Oll/12/2022 • 10:00:44 48,00 23.172.445/0001-54 • CWDR Válida 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

08/12/2022 • 10:01 :30 47,00 14.119.543/0001-37 • C DE PINHO Válida 
SILVA EIRELI 

08/12/2022 • 10:01 :45 46,00 23.172.445/0001-54 - CWDR Válida 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

08/12/2022 - 10:02:29 45,00 14.119.543/0001--37 -C DE PINHO Válida 
SILVA EIRELI 

08/12/2022 • 10:02:42 44,00 23.172.445/0001-54 - CWDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

08/12/2022 • 10:02:56 43,00 14.119.543/0001-37 • C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

..Q013 - Locação de mesa para reunião no mínimo 4 (quatro) pessoas. 
Data Valor CNPJ Situação 

07/12/2022 - 14:38:56 22,67 (proposta) 14.119.543/0001-37 -C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

08/12/2022 - 03:51 :34 22,67 (proposta) 23.172.445/0001-54 - CWDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

013/12/2022- 09:57:12 21,67 23.172.445/0001-54 - CWDR Válida 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

08/12/2022 - 09:57:54 20,00 14.119.543/0001--37 - C DE PINHO Válida 
SILVA EIRELI 

08/12/2022. 09:58:10 19,00 23.172.445/0001-54 - CWDR Válida 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

08/12/2022 • 09:59:22 18,00 14.119.543/0001-37 -C DE PINHO Válida 
SILVA EIRELI 

08/12/2022 • 09:59:30 17,00 23.172.445/0001-54 - CWDR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

08/12/2022 -10:00:29 16,00 14.119.543/0001-37 -C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

013/12/2022 • 10:00:38 15,00 23.172.445/0001-54 - CWDR Válida 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

08/12/2022 - 10:01:40 14.00 14.119.543/0001-37 -C DE PINHO Válida 
SILVA EIRELI 

Oll/12/2022 - 10:01 :54 13,00 23.172.445/0001-54 - CWDR Válida 
PRODUCOES E EVENTOS LTOA 

08/12/2022 • 10:02:42 12,00 14.119.543/0001--37.-C DE PINHO Válida 
SILVA EIRELI 

Proc. W: 
Folha N": 
Rubrica: 

0014 - Locação de mesa plástica, branca, quadrada, empilhável, e de boa qualidade com ótimo estado de conservação e higiene. 
Data Valor CNPJ Situação 

07/12/2022 -14:38:56 6,53 (proposta) 14.119.543/0001-37 - C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

03/12/2022 • 03:51 :54 6,53 (proposta) 23.172.445/0001-54 - CWDR Válida 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

08/12/2022 - 09:57:26 5,53 23.172.445/0001-54 • CWDR Válida 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 
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08/12/2022-09:58:06 4,00 14.119.543/0001-37 -C DE PINHO 
SILVA EIRELI 

Válido 

Proc. t·.f': l l 3 / cflcf2-
Folha N": 53 6. 
Rubrica: --E 

_0015 - Locação de cadeira plástica resistente até 120 kg, com apoio para braços, na cor branca. 
!lata Valor CNPJ Situação 

07112/2022 -14:38:56 3, 10 (proposta) 14.119.543/0001-37 -C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

08/12/2022 - 03:52:20 3,10 (proposta) 23.172.445/0001-54 - CVvOR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

08/12/2022 -09:58:18 2,10 14.119.543/0001-37 -C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

0016 - Locação de cadeira plástica, branca, sem braço, empilhável, resistente até 150 kg, de boa qualidade, em ótimo estado de 
conservação e higiene. 
Data Valor CNPJ Situação 

07/12/2022-14:38:56 3,53 (proposta) 14.119.543/0001-37 -C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

08/12/2022 - 03:52:37 3,53 (proposta) 23.172.445/0001-54 - Cl/v1JR Válido 
PRODUCOES E EVENTOS L TOA 

08/12/2022 - 09:58:29 2,53 14.119.543/0001-37 -C DE PINHO Válido 
SILVA EIRELI 

0017 - Coffee Break cardápio padrão, servido com, no mlnimo duas variedades de bebidas entre: café, chocolate quente, chá, 
refrigerante e suco de frutas, e no mlnimo cinco variedades de acompanhamento entre bolos, pães, sanduíches, biscoitos, 

~salgados e frutas. 
Data 

07/12/2022-14:38:56 

Valor CNPJ 

13,67 (proposta) 14.119.543/0001-37 -C DE PINHO 
SILVA EIRELI 

Situação 

Válido 

0018 - Brunch - Salada Tropical com folhas variadas e frutas da estação, Escondidinho de carne seca com purê de 
mandioquinha, Farfalle all matriciana, Panqueca de Frango com catupiry, Água mineral (com e sem gás), Café, Suco natural ou 
polpa - Mlnimo 3, Sabores, Refrigerante (normal e dietético), Mlnimo 4 sabores, Coquetel de frutas sem álcool - 2 Sabores. • 

Jncluindo o fornecimento de utensílios, louças, talheres e apetrechos necessários. 

Data 

07/12/2022 -14:38:56 

Valor CNPJ 

32,00 (proposta) 14.119.543/0001-37 -C DE PINHO 
SILVA EIRELI 

Situação 

Válido 

0019 - Brunch - Salada Tropical com folhas variadas e frutas da estação, Escondidinho de carne seca com purê de 
mandioquinha, Farfalle all matriciana, Panqueca de Frango com catupiry, Água mineral (com e sem gás), Café, Suco natural ou 
polpa - Mlnimo 3, Sabores, Refrigerante (normal e dietético), Mlnimo 4 sabores, Coquetel de frutas sem álcool - 2 Sabores. • 

Jncluindo o fornecimento de utensílios, louças, talheres e apetrechos necessários. 

Data 

07/12/2022 -14:38:56 

Valor CNPJ 

32,00 (proposta) 14.119.543/0001-37 - C DE PINHO 
SILVA EIRELI 

Situação 

Válido 

0020 - Coquetel Volante - Comidas: Salgados Frios - 05 tipos de salgados; Salgados Quentes (assados) - 05 tipos de salgados; 
Iscas servidas em réchauds ou tarteletes - 5 Tipos; Petit Four Doce - 2 Tipos; Mini-Carolinas recheadas com chocolate e doce de 
leite; Bebidas: Água mineral (com e sem gás); Café; Suco natural ou polpa - Mlnimo 3 sabores; Refrigerante (normal e dietético) -
Mlnimo 4 sabores, Coquetel de frutas sem álcool - 2 Sabores; *02 horas de coquetel volante e Incluindo o fornecimento de 

_,!Jtensílios, louças, talheres e apetrechos. 
[)ata Valor CNPJ Situação 

Válido 07/12/2022 - 14:38:56 23,67 (proposta) 14.119.543/0001-37 -C DE PINHO 
SILVA EIRELI / 

0021 -Á ua Mineral com ás, fardo com 12 arrafas de 500 mi. 

!lata 

07/12/2022 -14:38:56 

Valor CNPJ 

18,83 (proposta) 14.119.543/0001-37 -C DE PINHO 
SILVA EIRELI 

Jl022 -Água Mineral sem gás, fardo com 12 garrafas de 500 mi. 
!lata 

07/12/2022-14:38:56 

Valor CNPJ 

1 B,00 (proposta) 14.119.543/0001-37 • C DE PINHO 
SILVA EIRELI 

0023 - Água Mineral sem gás, fardo com 12 garrafas de 500 mi. 

Situação 

Válido 

Situação 

Válido 
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Data 

07/12/2022 -14:38:56 

Valor CNPJ 

18,00 (proposta) 14.119.543/0001-37 - C DE PINHO 
SILVA EIRELI 

_Q024 - Locação de Freezer 2 tampas, com capacidade de 546 L. 
Data 

07/12/2022 -14:38:56 

Valor CNPJ 

176,00 (proposta) 14.119.543/0001-37 -C DE PINHO 
SILVA EIRELI 

..Q025 - Locação de Freezer 1 tampa, com Capacidade de 309 L. 
c,ata 

07/12/2022-14:38:56 

Valor CNPJ 

135,33 (proposta) 14.119.543/0001-37 - C DE PINHO 
SILVA EIRELI 

· Arquivos Enviados pelos Fornecedores 

Situação 

Válido 

Situação 

Válido 

Situação 

Válido 

Enviado por Arquivo Item 

0004 

Data/Hora 

08/12/2022 - 10:48:07 23.172.44510001-54 - CWDR f?.RQ.f.::.Q.$.Ib_O.E,..E'.RE.C.Q.S . .A6.Ef:füe,,t!iti 
PRODUCOES E EVENTOS L TDA 

0001 08/1212022 - 11 :28:06 14.119.54310001-37 - C DE PINHO SILVA PRQPOST A RFADl"QUAÇl.•pdf 
EIRELI 

0004 08/12/2022 -11:48:04 23.172.44510001-54 - CWDR ffiQeQ.STA READF.QU6.Cl6...2.l,l,Jf 
PRODUCOES E EVENTOS L TDA 

Documentos dos Fornecedores 
Fornecedor Data/Hora Enviado por 

C DE PINHO SILVA EIRELI 07112/2022 -14:53 CLEIA DE PINHO SILVA 

CWDR PRODUCOES E 
EVENTOS L TDA 

08/12/2022 - 03:46 CLAUDIO WILSON 
DAMASCENO RODRIGUES 

Nolmero Órgão de 
Expedição 

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões 
Prazos 
Intenção da Recurso 

08/12/2022 - 16:30 

Recurso 

12/12/2022 -18:00 

Data de 
Expedição 

Contrsrraz!lo 

15/12/2022 -18:00 

Dt de Validade Arquivo 

Q.QCi.UJ.\§nt.Q~ 
!Í.õ. 
habilitação 
çç:nf'prme 
§ill1ª1 
(8rguivo 
IÍOÍJ.'.Ql 

J:.{.Qí.,i.;JL.1ª".\.,;.;._.;.,_$. 

,!ª 
h?t-Hitacãn 
m:lhlIDl..~ 
e~ltai 
(ç_G.1.Ui~Q 
único) 

0001 - Apoio para serviços gerais - Pessoa responsável pelo transporte de 
carga/materiais diversos e apoio em pequenos serviços como afixação de painel, 
ajuste de mobiliário em estandes etc. 

Intenções de Recurso 
CNPJ Data de Envio 

23.172.445/0001-54-CWDR 08/12/2022 -16:11:41 
PRODUCOES E EVENTOS 
LTDA 

Intenção Julgamento 

SR. Pregoeiro (a) boa tarde, tendo em vista as atividades apresentadas pela Deferido 
empresa em seu ato constitutivo e seu cartão cnpj notamos a ausência de alguns 
cnaes inerentes ao setor de eventos, pra ser mais preciso CERIMONIAL, o que 
nos aguçou a curiosidade em buscar o contrato que deu AMPARO ao atestado de 
capacidade técnica conforme solicitado no item 10.11.1, tal contrato a empresa 
localizado no portal do município mostra que a empresa atendeu apenas 5 itens, ~ 
dentro do certame relativos ao item 14, 15, 22, 23, sendo assim outros itens · .-
relativos tanto a recursos HUMANOS, quanto outras éreas a empresa não 
demonstrou capacidade técnica para tal execução. Vale ressaltar que temos leis 
que amparam a qualificação técnica tais como 8.666/93 em seu artigo 30, li. 
Solicito prazo hébil para fundamentação recursai, tendo em vista os argumentos 
aqui descritos. 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https:1/validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
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Recursos 
C:NPJ Data de Envio 

23.172.445/0001-54-CWDR 11/12/2022 -19:34:24 
PRODUCOES E EVENTOS 
LTDA 

Contrarrazões 

CNPJ Data de Envio 

14.119.543/0001-37 -C DE 15/12/2022 -16:12 
PINHO SILVA EIRELI 

Jlulgamentos 

Justificativa 

Recurso 

SEGUE PEÇA. RECURSO FINAL.pdf. 

Contrarrazl!o 

SEGUE EM ANEXO CONTRARRAZÕES. 
CONTRARRAZÕES.pdf. 

Julgamento 

Indeferido 

Julgamento 

Deferido 

Proc. N": t l bf ~.,2. 
Folha N":--33..:L 
Rubrica: __ ~-~-

Data do Julgamento 

06/01/2023-11:47:05 Sirvo-me das razões de decidir anexa para conhecer do recurso e de suas contrarrazões, e no mérito DECIDO pela TOTAL IMPROCEDÊNCIA do 
recurso exposto, mantendo-se a decisão da CPL. Decisão Recurso_Cerimonial.pdf. 

0002 - Copeiro(a) - Profissional uniformizado (a) com as seguintes atribuições: 
preparar e distribuir café, água mineral; zelar para que o material e o equipamento da 
c:ozinha estejam sempre em perfeitas condições de utilização, funcionamento, higiene 
e segurança; operar com fogões, aparelhos de preparação ou manipulação de 
"êneros de alimentação, aparelhos de aquecimento ou refrigeração, esterilização ou 
c,utros, elétricos ou não; 

Intenções de Recurso 
CNPJ Data de Envio 

23.172.445/0001-54 -CWDR 08/12/2022-16:11:58 
PRODUCOES E EVENTOS 
LTDA 

Intenção Julgamento 

SR. Pregoeiro (a) boa tarde, tendo em vista as atividades apresentadas pela Deferido 
empresa em seu ato constitutivo e seu cartão cnpj notamos a ausência de alguns 
cnaes inerentes ao setor de eventos, pra ser mais preciso CERIMONIAL, o que 
nos aguçou a curiosidade em buscar o contrato que deu AMPARO ao atestado de 
capacidade técnica conforme solicitado no item 10.11.1, tal contrato a empresa 
localizado no portal do município mostra que a empresa atendeu apenas 5 itens, 
dentro do certame relativos ao item 14, 15, 22, 23, sendo assim outros itens 
relativos tanto a recursos HUMANOS, quanto outras áreas a empresa não 
demonstrou capacidade técnica para tal execução. Vale ressaltar que temos leis 
que amparam a qualificação técnica tais como 8.666/93 em seu artigo 30. li. 
Solicito prazo hábil para fundamentação recursai, tendo em vista os argumentos 
aqui descritos. 

0006 - Arranjo de Flores - Elaboração de arranjos tipo jardineira para mesa com, pelo 
menos, 3 (três) tipos de flores nobres tropicais e 4 (quatro) tipos de folhagens nobres, 
medindo, no mínimo, 3,0m de comprimento por no máximo 0,50m de altura. 

Intenções de Recurso 

CNPJ Data de Envio Intenção Julgamento 

23.172.445/0001-54 -CWDR 08/12/2022 -16:11:27 
PRODUCOES E EVENTOS 

SR. Pregoeiro (a) boa tarde, tendo em vista as atividades apresentadas pela Deferido 

LTDA 
empresa em seu ato constitutivo e seu cartão cnpj notamos a ausência de alguns 
cnaes inerentes ao setor de eventos, pra ser mais preciso CERIMONIAL, o que 
nos aguçou a curiosidade em buscar o contrato que deu AMPARO ao atestado de 
capacidade técnica conforme solicitado no item 10.11.1, tal contrato ·a empresa 
localizado no portal do município mostra que a empresa atendeu apenas 5 itens, 
dentro do certame relativos ao item 14, 15, 22, 23, sendo assim outros itens 
relativos tanto a recursos HUMANOS, quanto outras áreas a empresa não 
demonstrou capacidade técnica para tal execução. Vale ressaltar que temos leis 
que amparam a qualificação técnica tais como 8.666/93 em seu artigo 30, li. 
Solicito prazo hábil para fundamentação recursai, tendo em vista os argumentos 
aqui descritos. 

0007 - Arranjo de flores - bufê - Arranjos florais naturais, acondicionados em 
c:achepôs, para utilização em mesas de centro ou de canto. 

Intenções de Recurso 

C:NPJ Data de Envio Intenção 
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Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 11/01/2023 às 15:29:50. 
Código verificador: 429FD8 



Proc. W: /Jó/cfh:l 
Folha N": 3\3 y--· 
Rubrica: ~ --

23.172.445/0001-54 • C\NDR 08/12/2022 • 16:11:35 
PRODUCOES E EVENTOS 
LTDA 

SR. Pregoeiro (a) boa tarde, tendo em vista as atividades apresentadas pela Deferido 
empresa em seu ato constitutivo e seu cartão cnpj notamos a ausência de alguns 
cnaes inerentes ao setor de eventos, pra ser mais preciso CERIMONIAL, o que 
nos aguçou a curiosidade em buscar o contrato que deu AMPARO ao atestado de 
capacidade técnica confom,e solicitado no item 10.11.1, tal contrato a empresa 
localizado no portal do municipio mostra que a empresa atendeu apenas 5 itens, 
dentro do certame relativos ao item 14, 15, 22, 23, sendo assim outros itens 
relativos tanto a recursos HUMANOS, quanto outras áreas a empresa não 
demonstrou capacidade técnica para tal execução. Vale ressaltar que temos leis 
que amparam a qualificação técnica tais como 8.666/93 em seu artigo 30, li. 
Solicito prazo hábil para fundamentação recursai, tendo em vista os argumentos 
aqui descritos. 

0008 - Jardineira - Flores tropicais e/ou plantas naturais decorativas acondicionadas 
em recipientes próprios. 

Intenções de Recurso 
CNPJ Data de Envio 

23.172.445/0001-54 - C\NDR 08/12/2022 • 16:12:13 
PRODUCOES E EVENTOS 
LTDA 

Intenção Julgamento 

SR. Pregoeiro (a) boa tarde, tendo em vista as atividades apresentadas pela Deferido 
empresa em seu ato constitutivo e seu cartão cnpj notamos a ausência de alguns 
cnaes inerentes ao setor de eventos, pra ser mais preciso CERIMONIAL, o que 
nos aguçou a curiosidade em buscar o contrato que deu AMPARO ao atestado de 
capacidade técnica confonne solicitado no item 10.11.1, tal contrato a empresa 
localizado no portal do município mostra que a empresa atendeu apenas 5 itens, 
dentro do certame relativos ao item 14, 15, 22, 23, sendo assim outros itens 
relativos tanto a recursos HUMANOS, quanto outras áreas a empresa não 
demonstrou capacidade técnica para tal execução. Vale ressaltar que temos leis 
que amparam a qualificação técnica tais como 8.666/93 em seu artigo 30, li. 
Solicito prazo hábil para fundamentação recursai, tendo em vista os argumentos 
aqui descritos. 

0009 - Bancada receptiva, em madeira, altura aproximada 1m19cm - (cores diversas) 
ei 2m de largura. 

IJntenções de Recurso 
CNPJ Data de Envio Intenção Julgamento 

2:3.172.445/0001-54 - C\NDR 08/12/2022 - 16:12:23 
PRODUCOES E EVENTOS 

SR. Pregoeiro (a) boa tarde, tendo em vista as atividades apresentadas pela Deferido 

LTDA 
empresa em seu ato constitutivo e seu cartão cnpj notamos a ausência de alguns 
cnaes inerentes ao setor de eventos, pra ser mais preciso CERIMONIAL, o que 
nos aguçou a curiosidade em buscar o contrato que deu AMPARO ao atestado de 
capacidade técnica conforme solicitado no item 10.11.1, tal contrato a empresa 
localizado no portal do município mostra que a empresa atendeu apenas 5 itens, 
dentro do certame relativos ao item 14, 15, 22, 23, sendo assim outros itens 
relativos tanto a recursos HUMANOS, quanto outras áreas a empresa não 
demonstrou capacidade técnica para tal execução. Vale ressaltar que temos leis 
que amparam a qualificação técnica tais como 8.666/93 em seu artigo 30, li. 
Solicito prazo hábil para fundamentação recursai, tendo em vista os argumentos 
aqui descritos. 

0011 - Locação de mesa de centro em madeira. 

Intenções de Recurso 
CNPJ Data da Envio Intenção Julgamento 

23.172.445/0001-54 • C\NDR 08/12/2022 • 16:12:44 
PRODUCOES E EVENTOS 

SR. Pregoeiro (a) boa tarde, tendo em vista as atividades apresentadas pela Deferido 

LTDA 
empresa em seu ato constitutivo e seu cartão cnpj notamos a ausência de alguns 
cnaes inerentes ao setor de eventos, pra ser mais preciso CERIMONIAL, o que· 
nos aguçou a curiosidade em buscar o contrato que deu AMPARO ao atestado de 
capacidade técnica confonne solicitado no item 10.11.1, tal contrato a empresa 
localizado no portal do município mostra que a empresa atendeu apenas 5 itens, 
dentro do certame relativos ao item 14, 15, 22, 23, sendo assim outros itens 
relativos tanto a recursos HUMANOS, quanto outras áreas a empresa não 
demonstrou capacidade técnica para tal execução. Vale ressaltar que temos leis 
que amparam a qualificação técnica tais como 8.666/93 em seu artigo 30, li. 
Solicito prazo hábil para fundamentação recursai, tendo em vista os argumentos 
aqui descritos. 

0012 - Locação de mesa de canto em madeira, preferencialmente oriunda de reuso. 

Intenções de Recurso 

,. porto/ d1:; A autenticidade do documento pode ser verificada 110 site https://valldaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br' 
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CNPJ Data de Envio 

23.172.445/0001-54 -CWDR 08/12/2022 -16:12:49 
PRODUCOES E EVENTOS 
LTDA 

Intenção 

Proc. W:_ 
Fo!haN": 
Rubrica: 

Julgamento 

SR. Pregoeiro (a) boa tarde, tendo em vista as atividades apresentadas pela Deferido 
empresa em seu ato constitutivo e seu cartão cnpj notamos a ausência de alguns 
cnaes inerentes ao setor de eventos, pra ser mais preciso CERIMONIAL, o que 
nos aguçou a curiosidade em buscar o contrato que deu AMPARO ao atestado de 
capacidade técnica confom,e solicitado no item 10.11.1, tal contrato a empresa 
localizado no portal do município mostra que a empresa atendeu apenas 5 itens, 
dentro do certame relativos ao item 14, 15, 22, 23, sendo assim outros itens 
relativos tanto a recursos HUMANOS, quanto outras áreas a empresa não 
demonstrou capacidade técnica para tal execução. Vale ressaltar que temos leis 
que amparam a qualificação técnica tais como 8.666/93 em seu artigo 30, li. 
Solicito prazo hábil para fundamentação recursai, tendo em vista os argumentos 
aqui descritos. 

0013 - Locação de mesa para reunião no mínimo 4 (quatro) pessoas. 

Intenções de Recurso 

CNPJ Data de Envio 

23.172.445/0001-54- CWDR 08/12/2022-16:12:SS 
PRODUCOES E EVENTOS 
LTDA 

Chat 
Data 
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Apelido 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Intenção JLlgamanto 

SR. Pregoeiro (a) boa tarde, tendo em vista as atividades apresentadas pela Deferido 
empresa em seu ato constitutivo e seu cartão cnpj notamos a ausência de alguns 
cnaes inerentes ao setor de eventos, pra ser mais preciso CERIMONIAL, o que 
nos aguçou a curiosidade em buscar o contrato que deu AMPARO ao atestado de 
capacidade técnica conforme solicitado no item 10.11.1, tal contrato a empresa 
localizado no portal do municipio mostra que a empresa atendeu apenas 5 itens, 
dentro do certame relativos ao item 14, 15, 22, 23, sendo assim outros itens 
relativos tanto a recursos HUMANOS, quanto outras áreas a empresa não 
demonstrou capacidade técnica para tal execução. Vale ressaltar que temos leis 
que amparam a qualificação técnica tais como 8.666/93 em seu artigo 30, li. 
Solicito prazo hábil para fundamentação recursai, tendo em vista os argumentos 
aqui descritos. 

Frasa 

Bom dia. 

Estou iniciando os procedimentos relativos a este Pregão Elelrônico nº 040/2022 

Nesta oportunidade e A TITULO DE COLABORAÇÃO farei alguns AVISOS: 

a) lnfom,o que sempre comunico pelo CHAT, dentro de cada Sessão, a data e o horárto das próximas 
Sessões; 

b) Todos os senhores, ao participarem de licitações promovidas pelos entes da Administração Pública fim,am 
termo de que conhecem as disposições contidas nos editais que participam. Sabem, por consequência, que 
declarar que possuem condições de participação sem tê-las, pode acarretar proposta de sanção. Por esse 
motivo, solicito que encarem o processo licitatório com seriedade e atenção; 

c) Peço-lhes que acompanhem este Pregão até o seu desfecho, pois o licitante que deixar de responder 
qualquer convocação/mensagem do Pregoeiro será responsável pelo ônus decorrente da perda de negócio e 
ficará sujeito a eventuais sanções; 

d) Informo que as propostas ajustadas ao lance final devem ser inseridas no sistema 
portaldecompraspublicas.com.br, no prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro, em um único arquivo após a 
fase de negociação; 

e) Peço que prestem atenção a TODAS as Condições previstas no Edital deste Pregão; 

f) Caso o licitante oferte um lance de forma equívoca, o mesmo poderá solicitar ao Pregoeiro o 
cancelamento, momento em que o Pregoeiro analisará o pedido e julgará a aceitabilidade; 

g) Caso necessário, solicitaremos diligência para comprovação de documentação. 

Enquanto os senhores leem os avisos postados, farei a conferência das propostas inseridas no Sistema. 
Peço que aguardem. 

O processo está em fase de análise das propostas 

As propostas foram analisadas e o processo foi aberto 

Confom,e a LC nº 147/2014 Art. 48 e Dec nº 8.538/2015, Art. 8°inciso Ili, caso o fornecedor vença a cota 
reservada e a cota principal, será considerado o menor valor para ambas. 

Confom,e Art. 32 do Decreto 10.024/2019, de que trata o inciso I do caput do art. 31. No modo de disputa 
aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos .dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

O processo utiliza o intervalo de lances de R$ 1,00. Se o lance for inferior ao limite mínimo, o inteivalo será 
desconsiderado. 

Conforme o artigo 2º da Instrução normativa nº 3 de 4 de outubro de 2013, o intervalo entre os lances 
enviados pelo mesmo licitante não podera ser inferior a 20 segundos e o Intervalo entre os lances dos 
participantes não poderá ser inferior a 3 segundos. 

Senhores Licitantes, peço que leiam as instruções abaixo repassadas pelo sistema. 

Iremos iniciar a fase de lances. Lembro a todos que o critério de julgamento das propostas será o menor 
preço ITEM. 

Lembro, também, a todos que o licitante que NÃO mantiver sua proposta e/ou lance será aberto 
procedimento administrativo conforme constante do Edital que rege este certame. 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 11/01/2023 às 15:29: 50. 
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Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 
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Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Pedimos, ainda, que os senhores tenham responsabilidades nas suas ofertas afim de evitarem problemas na 
execuçao e consequentemente puniçao por inexecuçao. 

Abriremos para lances. Pedimos que atentem. 

O item 0001 foi aberto pelo pregoeiro. 

Há, na disputa do item 0001, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3° do art 48 da LC n. 
123/2006, com redaçao dada pela LC n. 147/2014, (cont.) 

referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente. 

O item 0002 foi aberto pelo pregoeiro. 

Há, na disputa do item 0002, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n. 
123/2006, com redaçao dada pela LC n. 147/2014, (cont.} 

referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente. 

O item 0003 foi aberto pelo pregoeiro. 

Há, na disputa do item 0003, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n. 
123/2006, com redaçao dada pela LC n. 147/2014, (cont.} 

referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente. 

O item 0004 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0004 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0005 foi aberto pelo pregoeiro. 

Há, na disputa do item 0005, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3° do art. 48 da LC n. 
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.} 

referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente. 

O item 0006 foi aberto pelo pregoeiro. 

Há, na disputa do item 0006, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n. 
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.} 

referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente. 

O item 0007 foi aberto pelo pregoeiro. 

Há, na disputa do item 0007, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n. 
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.} 

referente á prioridade de contrataçao de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente. 

O item 0008 foi aberto pelo pregoeiro. 

Há, na disputa do item 0008, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3º do art. 48 da LC n. 
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.} 

referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente. 

O item 0009 foi aberto pelo pregoeiro. 

Há, na disputa do item 0009, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3° do art. 48 da LC n. 
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.) 

referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente. 

O item 001 O foi aberto pelo pregoeiro. 

Há, na .disputa do item 001 O, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3° do art. 48 da LC n. 
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.} 

referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente. 

Peço quê apresentem suas melhores ofertas. 

O item 0002 foi encerrado. 

Foi solicitado o cancelamento do lance de R$ 2.097,00 para o item 0004 pelo fornecedor responsável pelo 
seu registro. 

Foi solicitado o cancelamento do lance de R$ 2.097,00 para o item 0005a pelo fornecedor responsável pelo 
seu registro. 

O item 0009 foi encerrado. 

O item 0004 foi encerrado. 

O item 0005 foi encerrado. 

O item 001 O foi encerrado. 

O item 0006 foi encerrado. 

O item 0007 foi encerrado. 

O item 0008 foi encerrado. 

O item 0001 foi encerrado. 

O item 0003 foi encerrado. 

O item 0011 foi aberto pelo pregoeiro. 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https:J/validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
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Proc.N": U3/~ 
Folha N° :,_,,$_,_:í ....... ll--,-.--
Rubrica:. ___ y-=,.._ 

Há, na disputa do item 0011, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3° do art. 48 da LC n. 
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.) 

referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente. 

O item 0012 foi aberto pelo pregoeiro. 

Há, na disputa do item 0012, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3° do art. 48 da LC n. 
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.) 

referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente. 

O item 0013 foi aberto pelo pregoeiro. 

Há, na disputa do item 0013, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3° do art. 48 da LC n. 
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.) 

referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente. 

O item 0014 foi aberto pelo pregoeiro. 

Há, na disputa do item 0014, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3° do art. 48 da LC n. 
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.) 

referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente. 

O item 0015 foi aberto pelo pregoeiro. 

Há, na disputa do item 0015, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3° do art. 48 da LC n. 
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.) 

referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente. 

O item 0016 foi aberto pelo pregoeiro. 

Há, na disputa do item 0016, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3° do art. 48 da LC n. 
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.) 

referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente. 

O item 0017 foi aberto pelo pregoeiro. 

Há, na disputa do item 0017, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3° do art. 48 da LC n. 
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.) 

referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente. 

O item 0018 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0018 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0019 foi aberto pelo pregoeiro. 

Há, na disputa do item 0019, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3° do art. 48 da LC n. 
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.) 

referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente. 

O item 0020 foi aberto pelo pregoeiro. 

Há, na disputa do item 0020, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3° do art. 48 da LC n. 
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.) 

referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente. 

O item 0017 foi encerrado. 

O item 0018 foi encerrado. 

O item 0019 foi encerrado. 

O item 0020 foi encerrado. 

O item 0014 foi encerrado. 

O item 0015 foi encerrado. 

O item 0016 foi encerrado. 

O item 0013 foi encerrado. 

O item 0011 foi encerrado. 

O item 0012 foi encerrado. 

O item 0021 foi aberto pelo pregoeiro. 
tJ 

Há, na disputa do item 0021, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3° do art. 48 da LC n. 
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.) 

referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente. 

O item 0022 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0022 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0023 foi aberto pelo pregoeiro. 

Há, na disputa do item 0023, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3° do art. 48 da LC n. 
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.) 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
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Proc. N": Z:L3 / ~ 
Folha N°:,_=5· _-4.:;;....,5o,:;..,_ 

Rubrica:. __ ::k-"---
referente à Prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente. 

O item 0024 foi aberto pelo pregoeiro. 

Hâ, na disputa do item 0024, empresas beneficiadas pelo disposto no parâgrafo 3° do art 48 da LC n. 
12312006, com redação dada pela LC n. 14712014, (cont.) 

referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente. 

O item 0025 foi aberto pelo pregoeiro. 

Há, na disputa do item 0025, empresas beneficiadas pelo disposto no parâgrafo 3° do art 48 da LC n. 
12312006, com redação dada pela LC n. 14712014, (cont.) 

referente ã prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente. 

O item 0021 foi encerrado. 

O item 0022 foi encerrado. 

O item 0023 foi encerrado. 

O item 0024 foi encerrado. 

O item 0025 foi encerrado. 

O item 0001 teve como arrematante C DE PINHO SILVA EIRELI - ME com lance de R$ 81,00. 

O item 0002 teve como arrematante C DE PINHO SILVA EIRELI - ME com lance de R$ 85,00. 

O item 0003 teve como arrematante C DE PINHO SILVA EIRELI - ME com lance de R$ 86,00. 

O item 0004 teve como arrematante CVVDR PRODUCOES E EVENTOS L TDA - EPPISS com lance de R$ 
2.096,00. 

O item 0005 teve como arrematante CVVDR PRODUCOES E EVENTOS L TOA - EPP/SS com lance de R$ 
2.096,00. 

o item 0006 teve como arrematante C DE PINHO SILVA EIRELI - ME com lance de R$ 77,00. 

O item 0007 teve como arrematante C DE PINHO SILVA EIRELI - ME com lance de R$ 77,00. 

O item 0008 teve como arrematante C DE PINHO SILVA EIRELI - ME com lance de R$ 87,00. 

O item 0009 teve como arrematante C DE PINHO SILVA EIRELI - ME com lance de R$11,00. 

O item 0010 teve como arrematante CVVDR PRODUCOES E EVENTOS LTDA - EPP/SS com lance de R$ 
12,00. 

O item 0011 teve como arrematante C DE PINHO SILVA EIRELI - ME com lance de R$ 21,00. 

O item 0012 teve como arrematante e DE PINHO SILVA EIRELI - ME com lance de R$ 43,00. 

O item 0013 teve como arrematante C DE PINHO SILVA EIRELI - ME com lance de R$12,00. 

o item 0014 teve como arrematante C DE PINHO SILVA EIRELI - ME com lance de R$ 4,00. 

O item 0015 teve como arrematante C DE PINHO SILVA EIRELI - ME com lance de R$ 2,10. 

O item 0016 teve como arrematante COE PINHO SILVA EIRELI - ME com lance de R$ 2,53. 

O item 0017 teve como arrematante C DE PINHO SILVA EIRELI - ME com lance de R$13,67. 

O item 0018 teve como arrematante C DE PINHO SILVA EIRELI - ME com lance de R$ 32,00. 

O item 0019 teve como arrematante C DE PINHO SILVA EIRELI - ME com lance de R$ 32,00. 

O item 0020 teve como arrematante C DE PINHO SILVA EIRELI - ME com lance de R$ 23,67. 

O item 0021 teve como arrematante C DE PINHO SILVA EIRELI - ME com lance de R$ 18,83. 

O item 0022 teve como arrematante C DE PINHO SILVA EIRELI - ME com lance de R$ 18,00. 

O item 0023 teve como arrematante C DE PINHO SILVA EIRELI - ME com lance de R$ 18,00. 

O item 0024 teve como arrematante C DE PINHO SILVA EIRELI -ME com lance de R$176,00. 

O item 0025 teve como arrematante C DE PINHO SILVA EIRELI - ME com lance de R$ 135,33. 

Encerrada a fase de lances, passaremos para fase de negociação com as empresas arrematantes. Peço que 
atentem. 

Foi aberta negociação para o item 0001. O prazo é até às 10:30 do dia 08/12/2022. 

Foi aberta negociação para o item 0002. O prazo é até às 10:30 do dia 08/12/2022. 

Foi aberta negociação para o item 0003. O prazo é até às 10:30 do dia 08/12/2022. 

Foi aberta negociação para o item 0004. O prazo é até às 10:30 do dia 08/1212022. 

Foi aberta negociação para o item 0005. O prazo é até às 10:30 do dia 08/1212022. 

Foi aberta negociação para o item 0006. O prazo é até ás 10:30 do dia 08/12/2022. 

Foi aberta negociação para o item 0007. O prazo é até às 10:30 do dia 0811212022. 

Foi aberta negociação para o item 0008. O prazo é até às 10:30 do dia 08/12/2022. 

Foi aberta negociação para o item 0009. O prazo é até às 10:30 do dia 08/12/2022. 

Foi aberta negociação para o item 0010. O prazo é até às 10:30 do dia 0811212022. 

Foi aberta negociação para o item 0011. O prazo é até às 10:30 do dia 08112/2022. 

Foi aberta negociação para o item 0012. O prazo é até às 10:30 do dia 08112/2022. 

Foi aberta negociação para o item 0013. O prazo é até às 10:30 do dia 08/1212022. 

Foi aberta negociação para o item 0014. O prazo é até às 10:30 do dia 08/1212022. 
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Foi aberta negociação para o item 0015. O prazo é até às 10:30 do dia 08/12/2022. 

Foi aberta negociação para o item 0016. O prazo é até às 10:30 do dia 08/12/2022. 

Foi aberta negociação para o item 0017. O prazo é até às 10:30 do dia 08/12/2022. 

Foi aberta negociação para o item 0018. O prazo é até às 10:30 do dia 08/12/2022. 

Foi aberta negociação para o item 0019. O prazo é até às 10:30 do dia 08/12/2022. 

Foi aberta negociação para o item 0020. O prazo é até às 10:30 do dia 08/12/2022. 

Foi aberta negociação para o item 0021. O prazo ÊÍ até às 10:30 do dia 08/12/2022. 

Foi aberta negociação para o item 0022. O prazo é até às 10:30 do dia 08/12/2022. 

Foi aberta negociação para o item 0023. O prazo é até às 10:30 do dia 08/12/2022. 

Foi aberta negociação para o item 0024. O prazo é até às 10:30 do dia 08/12/2022. 

Foi aberta negociação para o item 0025. O prazo é até às 10:30 do dia 08/12/2022. 

Peço que as empresas arrematantes manifestem-se, quanto a negociação, vía Chat. 

Proc. N°: ly!Jf o2 
Folha N": Q 1-.::J 
Rubrica: __ ~~-

Negociação Item 0001: Bom dia Sr. pregoeiro, informo que estamos com o nosso melhor valor ofertado. 

Senhores, uma vez não havendo êxito na negociação dos preços, permanecem os valores arrematados em 
cada item na fase de lances. 

Dando continuidade aos trabalhos, convoco as empresas arrematantes para envio de suas propostas 
readequadas com todos os itens arrematados. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0001. O prazo de envio é até às 12:40 do dia 08/12/2022. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0002. O prazo de envio é até às 12:40 do dia 08/12/2022. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0003. O prazo de envio é até às 12:40 do dia 08/12/2022. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0004. O prazo de envio é até às 12:40 do dia 08/12/2022. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0005. O prazo de envio é até às 12:40 do dia 08/12/2022. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0006. O prazo de envio é até às 12:40 do dia 08/12/2022. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0007. O prazo de envio é até às 12:40 do dia 08/12/2022. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0008. O prazo de envio é até às 12:40 do dia 08/12/2022. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0009. O prazo de envio é até às 12:40 do dia 08/12/2022. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0010. O prazo de envio é até às 12:40 do dia 08/12/2022. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0011. O prazo de envio é até às 12:40 do dia 08/12/2022. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0012. O prazo de envio é até às 12:40 do dia 08/12/2022. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0013. O prazo de envio é até às 12:40 do dia 08/12/2022. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0014. O prazo de envio é até às 12:40 do dia 08/12/2022. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0015. O prazo de envio é até às 12:40 do dia 08/12/2022. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0016. O prazo de envio é até às 12:40 do dia 08/12/2022. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0017. O prazo de envio é até às 12:40 do dia 08/12/2022. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0018. O prazo de envio é até às 12:40 do dia 08/12/2022. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0019. O prazo de envio é até às 12:40 do dia 08/12/2022. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0020. O prazo de envio é até às 12:40 do dia 08/12/2022. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0021. O prazo de envio é até às 12:40 do dia 08/12/2022. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0022. O prazo de envio é até às 12:40 do dia 08/12/2022. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0023. O prazo de envio é até às 12:40 do dia 08/12/2022. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0024. O prazo de envio é até às 12:40 do dia 08/12/2022. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0025. O prazo de envio é até às 12:40 do dia 08/12/2022. 

ATENÇÃO: Campo para apresentação das propostas readequadas encontram-se aberto. A mesma deverá 
ser apresentada em arquivo único (.pdf) para todos os itens arrematados. Não há necessidade de importar a 
proposta em todos os itens arrematados, bastando somente em um único item. 

A proposta readequada do item 0004 foi anexada ao processo. 

A proposta readequada do item 0001 foi anexada ao processo. 

Verificamos o envio das propostas readequadas pelas empresas arrematantes, iremos examiná-las, peço 
que aguardem alguns minutos. 

ALERTA: convoco a empresa CVIIDR PRODUCOES E EVENTOS LTDA para corrigir sua proposta 
readequada, uma vez que, até o momento, a empresa só arrematou os itens: 04, 05 e 1 O, totalizando o valor 
global de R$ 171.280,00. 

A proposta readequada do item 0004 foi anexada ao processo. 

Informo que estamos analisando as propostas enviadas. Peço que acompanhem o chat. 

Dando continuidade aos trabalhos, passamos para deliberações: 

ATENÇÃO: Informamos que, após detida análise das propostas readequadas enviadas pelas empresas 
arrematantes C DE PINHO SILVA EIRELI -ME e CVIIDR PRODUCOES E EVENTOS LTDA, conciulmos que, 
as licitantes atenderam todas as exigências estabelecidas no instrumento convocatório. Assim, delibero pela 
aceitação das propostas e classificação das licitantes para os itens arrematados respectivamente. 

Informo que finalizada a etapa competitiva daremos inicio à fase de julgamento dos documentos de 
habilitação das empresas arrematantes. 

,. porta[ de A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
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Proc. N": tL 3/ o2,J_ 
Folha N":__d ,4 j 

_ Rubrlca:_d:::..._ 
ATENÇAO: infom,o que a sessão será suspensa em razão do horário de almoço, retomaremos as 14h 
(quatorze horas} de hoje (08.12.2022}. 

Boa tarde senhores licitantes. 

Informo que os documentos de habilitação anexados, via sistema, encontram-se sob 
análise/verificação/validação deste Pregoeiro e equipe e de apoio. Peço que aguardem alguns minhutos. 

Informo que estamos realizando a conferência e autenticação dos documentos de habilitação com as 
exigências do edital, peço que aguardem. 

Dando continuidade aos trabalhos, passamos para deliberações: 

ATENÇÃO: lnfonnamos que, após detida análise dos documentos hábeis para habilitação enviados pelas 
empresas arrematantes. Concluímos que as mesmas atenderam todas as exigências estabelecidas no 
instrumento convocatório. Dessa forma, declaro as empresas arrematantes como HABILITADAS. 

Dessa forma, o Sr. Pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, resolve habilitar e declarar vencedoras do 
certame as empresas arrematantes: C DE PINHO SILVA EIRELI - ME e CWDR PRODUCOES E EVENTOS 
LTDA. 

Para o item 0001 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor C DE PINHO SILVA EIRELI. 

Para o item 0002 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor C DE PINHO SILVA EIRELI. 

Para o item 0003 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor C DE PINHO SILVA EIRELI. 

Para o item 0006 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor C DE PINHO SILVA EIRELI. 

Para o item 0007 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor C DE PINHO SILVA EIRELI. 

Para o item 0008 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor C DE PINHO SILVA EIRELI. 

Para o item 0009 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor C DE PINHO SILVA EIRELI. 

Para o item 0011 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor C DE PINHO SILVA EIRELI. 

Para o item 0012 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor C DE PINHO SILVA EIRELI. 

Para o item 0013 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor C DE PINHO SILVA EIRELI. 

Para o item 0014 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor C DE PINHO SILVA EIRELI. 

Para o item 0015 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor C DE PINHO SILVA EIRELI. 

Para o item 0016 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor C DE PINHO SILVA EIRELI. 

Para o item 0017 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor C DE PINHO SILVA EIRELI. 

Para o item 0018 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor C DE PINHO SILVA EIRELI. 

Para o item 0019 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor C DE PINHO SILVA EIRELI. 

Para o item 0020 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor C DE PINHO SILVA EIRELI. 

Para o item 0021 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor C DE PINHO SILVA EIRELI. 

Para o item 0022 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor C DE PINHO SILVA EIRELI. 

Para o item 0023 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor C DE PINHO SILVA EIRELI. 

Para o item 0024 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor C DE PINHO SILVA EIRELI. 

Para o item 0025 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor C DE PINHO SILVA EIRELI. 

Para o item 0004 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor CWDR PRODUCOES E EVENTOS LTDA. 

Para o item 0005 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor CWDR PRODUCOES E EVENTOS LTDA. 

Para o item 0010 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor CWDR PRODUCOES E EVENTOS LTDA. 

Diante disso, uma vez declarados os vencedores do certame, passamos para fase de interposição de 
recurso, o qual abriremos prazo de manifestação. Peço que atendem. 

A data limite de intenção de recursos foi definida pelo pregoeiro para 08/12/2022 às 16:30. 

O fornecedor CWDR PRODUCOES E EVENTOS L TOA - EPPISS declarou intenção de recurso para o item 
0006. 

O fornecedor CWDR PRODUCOES E EVENTOS L TOA - EPP/SS declarou intenção de recurso para o item 
0007. 

O fornecedor CWDR PRODUCOES E EVENTOS L TOA • EPP/SS declarou intenção de recurso para o item 
0001. 

O fornecedor CWDR PRODUCOES E EVENTOS L TOA - EPP/SS declarou intenção de recurso para o item 
0002. 

O fornecedor CWDR PRODUCOES E EVENTOS L TOA - EPPISS declarou intenção de recurso para o item 
0008. 

O fornecedor CWDR PRODUCOES E EVENTOS L TOA - EPP/SS declarou intenção de recurso para o item 
0009. 

O fornecedor CWDR PRODUCOES E EVENTOS L TDA - EPP/SS declarou intenção de recurso para o item 
0011. 

O fornecedor CWDR PRODUCOES E EVENTOS L TOA - EPP/SS declarou intenção de recurso para o item 
0012. 

O fornecedor CWDR PRODUCOES E EVENTOS LTDA - EPP/SS declarou intenção de recurso para o item 
0013. 

Intenção de recurso foi deferida para o item 0001. 
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Intenção: SR. Pregoeiro (a) boa tarde, tendo em vista as atividades apresentadas pela empresa em seu ato 
constitutivo e seu cartão cnpj notamos a ausência de alguns cnaes inerentes ao setor de eventos, pra ser 
mais preciso CERIMONIAL, o que nos aguçou a curiosidade em buscar o contrato que deu AMPARO ao 
atestado de capacidade técnica conforme solicitado no item 10.11.1, tal contrato a empresa localizado no 
portal do município mostra que a empresa atendeu apenas 5 itens, dentro do certame relativos ao item 14, 
15, 22, 23, sendo assim outros itens relativos tanto a recursos HUMANOS, quanto outras áreas a empresa 
não demonstrou capacidade técnica para tal execução. Vale ressaltar que temos leis que amparam a 
qualificação técnica tais como 8.666/93 em seu artigo 30, li. Solicito prazo hábil para fundamentação 
recursai, tendo em vista os argumentos aqui descritas. 

Intenção de recurso foi deferida para o item 0002. 

Intenção: SR. Pregoeiro (a) boa tarde, tendo em vista as atividades apresentadas pela empresa em seu ato 
consütutivo e seu cartão cnpj notamos a ausência de alguns cnaes inerentes ao setor de eventos, pra ser 
mais preciso CERIMONIAL, o que nos aguçou a curiosidade em buscar o contrato que deu AMPARO ao 
atestado de capacidade técnica conforme solicitado no item 10.11.1, tal contrato a empresa localizado no 
portal do município mostra que a empresa atendeu apenas 5 itens, dentro do certame relativos ao item 14, 
15, 22, 23, sendo assim outros itens relativos tanto a recursos HUMANOS, quanto outras áreas a empresa 
não demonstrou capacidade técnica para tal execução. Vale ressaltar que temos leis que amparam a 
qualificação técnica tais como 8.666/93 em seu artigo 30, li. Solicito prazo hábil para fundamentação 
recursai, tendo em vista os argumentos aqui descritos. 

Intenção de recurso foi deferida para o item 0006. 

Intenção: SR. Pregoeiro (a) boa tarde, tendo em vista as atividades apresentadas pela empresa em seu ato 
constitutiva e seu cartão cnpj notamos a ausência de alguns cnaes inerentes ao setor de eventos, pra ser 
mais preciso CERIMONIAL, o que nos aguçou a curiosidade em buscar o contrato que deu AMPARO ao 
atestado de capacidade técnica confonme solicitado no item 10.11.1, tal contrato a empresa localizado no 
portal do município mostra que a empresa atendeu apenas 5 itens, dentro do certame relativos ao item 14, 
15, 22. 23, sendo assim outros itens relativos tanto a recursos HUMANOS, quanto outras áreas a empresa 
não demonstrou capacidade técnica para tal execução. Vale ressaltar que temos leis que amparam a 
qualificação técnica tais como 8.666/93 em seu artigo 30, li. Solicito prazo hábil para fundamentação 
recursai, tendo em vista os argumentos aqui descritos. 

Intenção de recurso foi deferida para o item 0007. 

Intenção: SR. Pregoeiro (a) boa tarde, tendo em vista as atividades apresentadas pela empresa em seu ato 
constitutivo e seu cartão cnpj notamos a ausência de alguns cnaes inerentes ao setor de eventos, pra ser 
mais preciso CERIMONIAL, o que nos aguçou a curiosidade em búscar o contrato que deu AMPARO ao 
atestado de capacidade técnica conforme solicitado no item 10.11.1, tal contrato a empresa localizado no 
portal do município mostra que a empresa atendeu apenas 5 itens, dentro do certame relativos ao item 14, 
15, 22, 23, sendo assim outros itens relativos tanto a recursos HUMANOS, quanto outras áreas a empresa 
não demonstrou capacidade técnica para tal execução. Vale ressaltar que temos leis que amparam a 
qualificação técnica tais como 8.666/93 em seu artigo 30, li. Solicito prazo hábil para fundamentação 
recursai, tendo em vista os argumentos aqui descritos. 

Intenção de recurso foi deferida para o item 0008. 

Intenção: SR. Pregoeiro (a) boa tarde, tendo em vista as atividades apresentadas pela empresa em seu ato 
constitutivo e seu cartão cnpj notamos a ausência de alguns cnaes inerentes ao setor de eventos, pra ser 
mais preciso CERIMONIAL, o que nos aguçou a curiosidade em buscar o contrato que deu AMPARO ao 
atestado de capacidade técnica conforme solicitado no item 10.11.1, tal contrato a empresa localizado no 
portal do municlpio mostra que a empresa atendeu apenas 5 itens, dentro do certame relativos ao item 14, 
15, 22, 23, sendo assim outros itens relativos tanto a recursos HUMANOS, quanto outras áreas a empresa 
não demonstrou capacidade técnica para tal execução. Vale ressaltar que temos leis que amparam a 
qualificação técnica tais como 8.666/93 em seu artigo 30, li. Solicito prazo hábil para fundamentação 
recursai, tendo em vista os argumentos aqui descritos. 

Intenção de recurso foi deferida para o item 0009. 

Intenção: SR. Pregoeiro (a) boa tarde, tendo em vista as atividades apresentadas pela empresa em seu ato 
constitutivo e seu cartão cnpj notamos a ausência de alguns cnaes inerentes ao setor de eventos, pra ser 
mais preciso CERIMONIAL, o que nos aguçou a curiosidade em buscar o contrato que deu AMPARO ao 
atestado de capacidade técnica conforme solicitado no item 10.11.1, tal contrato a empresa localizado no 
portal do município mostra que a empresa atendeu apenas 5 itens, dentro do certame relativos ao item 14, 
15, 22, 23, sendo assim outros itens relativos tanto a recursos HUMANOS, quanto outras áreas a empresa 
não demonstrou capacidade técnica para tal execução. Vale ressaltar que temos leis que amparam a 
qualificação técnica tais como 8.666/93 em seu artigo 30, li. Solicito prazo hábil para fundamentação 
recursai, tendo em vista os argumentos aqui descritos. 

Intenção de recurso foi deferida para o item 0011. 

Intenção: SR. Pregoeiro (a) boa tarde, tendo em vistá as atividades apresentadas pela empresa em seu ato 
constitutivo e seu cartão cnpj notamos a ausência de alguns cnaes inerentes ao setor de eventos, pra ser 
mais preciso CERIMONIAL, o que nos aguçou a curiosidade em buscar o contrato que deu AMPARO ao 
atestado de capacidade técnica conforme solicitado no item 10.11.1, tal contrato a empresa localizado no 
portal do município mostra que a empresa atendeu apenas 5 itens, dentro do certame relativos ao item 14, 
15, 22, 23, sendo assim outros itens relativos tanto a recursos HUMANOS, quanto outras áreas a empresa 
não demonstrou capacidade técnica para tal execução. Vale ressaltar que temos leis que amparam a 
qualificação técnica tais como 8.666/93 em seu artigo 30, li. Solicito prazo hábil para fundamentação 
recursai, tendo em vista os argumentos aqui descritos. 

Intenção de recurso foi deferida para o item 0012. 

Intenção: SR. Pregoeiro (a) boa tarde, tendo em vista as atividades apresentadas pela empresa em seu ato 
constitutivo e seu cartão cnpj notamos a ausência de alguns cnaes inerentes ao setor de eventos, pra ser 
mais preciso CERIMONIAL, o que nos aguçou a curiosidade em buscar o contrato que deu AMPARO ao 
atestado de capacidade técnica conforme solicitado no item 10.11.1, tal contrato a empresa localizado no 
portal do município mostra que a empresa atendeu apenas 5 itens, dentro do certame relativos ao item 14, 
15, 22, 23, sendo assim outros itens relativos tanto a recursos HUMANOS, quanto outras áreas a empresa 
não demonstrou capacidade técnica para tal execução. Vale ressaltar que temos leis que amparam a 
qualificação técnica tais como 8.666/93 em seu artigo 30, li. Solicito prazo hábil para fundamentação 
recursai, tendo em vista os argumentos aqui descritos. 

Intenção de recurso foi deferida.para o item 0013. 

08/12/2022 -16:56:10 Sistema Intenção: SR. Pregoeiro (a) boa tarde, tendo em vista as atividades apresentadas pela empresa em seu ato 
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atestado de capacidade técnica confonme solicitado no item 10.11.1, tal contrato a empresa localizado no i 
portal do mun1cip10 mostra que a empresa atendeu apenas 5 itens, dentro do certame relativos ao item 14, 
15, 22, 23, sendo assim outros itens relativos tanto a recursos HUMANOS, quanto outras áreas a empresa 
não demonstrou capacidade técrnca para tal execução. Vale ressaltar que temos lets que amparam a 
qualificação técnica tais como 8 666/93 em seu artigo 30, li. Sol1c1to prazo hábil para fundamentação 
recursai, tendo em vista os argumentos aqur descntos. 
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Proc. N": H Di .JJ.--.,2.
Folha N': ·54 
Rubrica:~ 

O prazo para recursos no processo foi definido pelo pregoeiro para 12112/2022 às 18:00, com limite de 
contrarrazao para 15112/2022 às 18:00. 

Tendo em vista a manifestação de intenção de recurso, aceito a mesma e o recorrente terá, a partir de então, 
o prazo de três dias para apresentar as razões, via sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três 
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses, conforme edital. 

Diante disso, declaro a sessão suspensa devido o prazo recursai. Informo que retomaremos dia 19.12.2022, 
as 09h;00min. 

São estas as informações para o momento, oportunidade em que dou por encerrada a sessão no dia de hoje. 

Boa tarde a todos. Chat encerrado. 

O fornecedor CVVDR PRODUCOES E EVENTOS L TOA· EPP/SS enviou recurso para o item 0001. 

O fornecedor C DE PINHO SILVA EIRELI. ME enviou contrarrazão para o item 0001. 

A sessão foi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação, 

O Item 0002 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0003 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0004 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0005 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0006 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0007 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0008 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0009 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 001 O foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0011 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0012 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0013 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunçao. 

O Item 0014 foi adjudicado porThiago Silva de Assunção. 

O Item 0015 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0016 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0017 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0018 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0019 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0020 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0021 foi adjudicado porThiago Silva de Assunção. 

O Item 0022 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0023 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0024 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0025 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O item 0001 foi adjudicado por Jucenâria Santos Frazão. 

O Item 0001 foi homologado por Jucenâria Santos Frazão. 

O Item 0002 foi homologado por Jucenária Santos Frazao. 

O Item 0003 foi homologado por Jucenária Santos Frazão, 

O Item 0004 foi homologado por Jucenária Santos Frazão. 

O Item 0005 foi homologado por Jucenária Santos Frazão. 

O Item 0006 foi homologado por Jucenária Santos Frazão. 

O Item 0007 foi homologado por Jucenária Santos Frazão. 

O Item 0008 foi homologado por Jucenária Santos Frazão. 

O Item 0009 foi homologado por Jucenária Santos Frazão. 

O Item 001 O foi homologado por Jucenâria Santos Frazão. 

O Item 0011 foi homologado por Jucenária Santos Frazão. 

O Item 0012 foi homologado por Jucenária Santos Frazão. 

O Item 0013 foi homologado por Jucenária Santos Frazão. 

O Item 0014 foi homologado por Jucenária Santos Frazão. 

O Item 0015 foi homologado por Jucenária Santos Fr-azão. 

O Item 0016 foi homologado por Jucenária Santos Frazão. 

O Item 0017 foi homologado por Jucenária Santos Frazão. 

o Item 0018 foi homologado por Jucenâria Santos Frazão. 

O Item 0019 foi homologado por Jucenária Santos Frazão. 

O Item 0020 foi homologado por Jucenâria Santos Frazão. 

O Item 0021 foi homologado por Jucenária Santos Frazão. 
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O Item 0022 foi homologado por Jucenária Santos Frazão. 

O Item 0023 foi homologado por Jucenária Santos Frazão. 

O Item 0024 foi homologado por Jucenária Santos Frazão. 

O Item 0025 foi homologado por Jucenária Santos Frazão. 

A data limite para participaçáo no cadastro de reseiva nos itens 
1.2,3,4,5,6,7,8,9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16.17.18, 19,20,21,22,23,24,25 foi definida pela autondade competente 
para 11101/2023 às 18:00. 

A empresa CVVDR PRODUCOES E EVENTOS LTDA aceitou a oferta para participar do cadastro de reserva 
do item 0001. 

A empresa CVVDR PRODUCOES E EVENTOS L TOA aceitou a oferta para participar do cadastro de reserva 
do item 0002. 

A empresa CVVDR PRODUCOES E EVENTOS L TOA aceitou a oferta para participar do cadastro de reserva 
do item 0003. 

A empresa CVVDR PRODUCOES E EVENTOS L TOA aceitou a oferta para participar do cadastro de reserva 
do item 0006. 

A empresa CVVDR PRODUCOES E EVENTOS LTDA aceitou a oferta para participar do cadastro de reserva 
do item 0007. 

A empresa CVVDR PRODUCOES E EVENTOS L TOA aceitou a oferta para participar do cadastro de reserva 
do item 0008. 

A empresa CVVDR PRODUCOES E EVENTOS L TOA aceitou a oferta para participar do cadastro de reserva 
do item 0009. 

A empresa CVVDR PRODUCOES E EVENTOS L TOA aceitou a oferta para participar do cadastro de reserva 
do item 0011. 

A empresa CVVDR PRODUCOES E EVENTOS L TOA aceitou a oferta para participar do cadastro de reserva 
do item 0012. 

A empresa CVVDR PRODUCOES E EVENTOS L TOA aceitou a oferta para participar do cadastro de reserva 
do item 0013. 

A empresa CVVDR PRODUCOES E EVENTOS L TOA aceitou a oferta para participar do cadastro de reserva 
do item 0014. 

A empresa CVVDR PRODUCOES E EVENTOS L TOA aceitou a oferta para participar do cadastro de reserva 
do item 0015. 

A empresa CVVDR PRODUCOES E EVENTOS LTDA aceitou a oferta para participar do cadastro de reserva 
do item 0016. 

Pregoeiro 

Autoridade Competente 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 1110112023 às 15:29:50. 
Código verificador: 429FD8 



TERMO DE ADJUDICAÇÃO Proc.W: ll5~ 
Folha N"._: ---c5;;..,.'z:;,_q.....__ 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Comissão Permanente de Licitação 

Registro de Preços Eletrônico - 040/2022 

Rubrica: __ k"'----

Resultado da Adjudicação 

Item: 0001 - Apoio para serviços gerais - Pessoa responsável pelo transporte de carga/materiais diversos e apoio em pequenos 
_!erviços como afixação de painel, ajuste de mobiliário em estarides etc. - Quantidade: 400 Diária - Valor Referência: 127,33 
F,ornecedor 

C DE PINHO SILVA EIRELI (14.119.543/0001-37) 

Situação 

Adjudicado em: 06/01/2023 - 11 :47:49 - Por: Jucenária 
Santos Frazão 

Valor Total 

32.400,00 

Item: 0002 - Copeiro(a) - Profissional uniformizado (a) com as seguintes atribuições: preparar e distribuir café, água mineral; zelar 
para que o material e o equipamento da cozinha estejam sempre em perfeitas condições de utilização, funcionamento, higiene e 
segurança; operar com fogões, aparelhos de preparação ou manipulação de gêneros de alimentação, aparelhos de aquecimento 

,.2u refrigeração, esterilização ou outros, elétricos ou não; - Quantidade: 400 Diária - Valor Referência: 89,00 
F,omecedor Situação Valor Total 

C DE PINHO SILVA EIRELI (14.119.543/0001-37) Adjudicado em: 06/01/2023-11:41:55- Por. Thiago Silva de 34.000,00 
Assunção 

Item: 0003 - Garçom - Profissional devidamente qualificado para realizar todo o serviço correspondete a função de garçon, 
independente do tamanho do evento. Considerar 1 garçom a cada 15 participantes. - Quantidade: 450 Diária - Valor Referência: 

_!33,00 
Fornecedor Situação Valor Total 

C DE PINHO SILVA EIRELI (14.119.543/0001-37) Adjudicado em: 06/01/2023 -11:41:55 - Por. Thiago Silva de 38.700,00 
Assunção 

Item: 0004 - Equipamento de som/sonorização para eventos em local aberto e/ou fechado - até 1000 participantes - Mesa de som 
cl16 canais, amplificador potência 2.000WRMS; 2 caixas acústicas de 2.000 WRMS com tripé e pedestal tipo girafa pi microfone 
cl operador. - Quantidade: 60 Diária - Valor Referência: 3.083,33 
Fornecedor Situação Valor Total 

CVl[JR PRODUCOES E EVENTOS L TDA (23.172.445/0001-54) Adjudicado em: 06/01/2023-11:41:55 - Por: Thiago Silva de 125.760,00 
Assunção · 

Item: 0005 - Equipamento de somlsonorização para eventos em local aberto e/ou fechado - até 1000 participantes - Mesa de som 
cl16 canais, amplificador potência 2.000WRMS; 2 caixas acústicas de 2.000 WRMS com tripé e pedestal tipo girafa pi microfone 

.S/ operador. - Quantidade: 20 Diária - Valor Referência: 3.083,33 
Fornecedor Sltuoç/lo Valor Total 

CV\[JR PRODUCOES E EVENTOS L TDA (23.172.445/0001-54) Adjudicado em: 06/01/2023-11:41:65-Por: Thiago Silva de 41.920,00 
Assunção 

Item: 0006 - Arranjo de Flores - Elaboração de arranjos tipo jardineira para mesa com, pelo menos, 3 (três) tipos de flores nobres 
tropicais e 4 (quatro) tipos de folhagens nobres, medindo, no mlnimo, 3,0m de comprimento por no máximo 0,50m de altura. -

_9uantidade: 200 Unidade - Valor Referência: 105,00 
Fornecedor ' Situação Valor Total 

C DE PINHO SILVA EIRELI (14.119.543/0001-37) Adjudicado em: 06/01/2023 -11:41:55 - Por. Thiago Silva de 15.400,00 
Assunção 

Item: 0007 - Arranjo de flores - bufê - Arranjos florais naturais, acondicionados em cachepôs, para utilização em mesas de centro 
_2u de canto. - Quantidade: 200 Unidade - Valor Referência: 105,00 
Fornecedor Situação Valor Total 

C DE PINHO SILVA EIRELI (14.119.543/0001-37) Adjudicado em: 06/01/2023-11:41:55-Por: Thiago Silva de 15.400,00 
Assunção 

Item: 0008 - Jardineira - Flores tropicais elou plantas naturais decorativas acondicionadas em recipientes próprios. - Quantidade: 
..:! 00 Unidade - Valor Referência: 116,67 
Fornecedor Situação Valor Total 

C: DE PINHO SILVA EIRELI (14.119.543/0001-37) Adjudicado em: 06/01/2023 -11 :41:55 - Por: Thiago Silva de 8.700,00 
Assunção 

~~ portal de A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
- COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 11/01/2023 ás 15:30:10. 

í'::"íPik PÚBLICAS Código verificador: 429FE3 



Proc. N°: li-&~ 
FolhaN":=O 
Rubrica: ..J-:: 

Item: 0009- Bancada receptiva, em madeira, altura aproximada 1m19cm - (cores diversas) e 2m de largura. - Quantidade: 100 
Diária - Valor Referência: 19,67 
Fc,mecedor Situação Valor Total 

C DE PINHO SILVA EIRELI (14.119.543/0001-37) Adjudicado em: 06/01/2023-11:41:55- Por. Thiago Silva de 1.100,00 
Assunção 

lt,em: 001 O - Locação de cadeira estofada fixa com braço. - Quantidade: 300 Diária - Valor Referência: 21,00 
Fornecedor Situação Valor Total 

CI/VDR PRODUCOES E EVENTOS L TOA (23.172.445/0001-54) Adjudicado em: 06/01/2023-11:41:55- Por. Thiago Silva de 3.600,00 
Assunção 

J!;em: 0011 - Locação de mesa de centro em madeira. - Quantidade: 300 Diária - Valor Referência: 33,00 
Fnmecedor Situação Valor Total 

C DE PINHO SILVA EIRELI (14.119.543/0001-37) Adjudicado em: 06/01/2023 -11:41:55 - Por. Thiago Silva de 6.300,00 
Assunção 

Item: 0012 - Locação de mesa de canto em madeira, preferencialmente oriunda de reuso. - Quantidade: 140 Diária - Valor 
Referência: 55,33 
Fornecedor Situação Valor Total 

C DE PINHO SILVA EIRELI (14.119.543/0001-37) Adjudicado em: 06/01/2023-11:41:55- Por. Thiago Silva de 6.020,00 
Assunção 

Item: 0013- Locação de mesa para reunião no mínimo 4 (quatro) pessoas. - Quantidade: 140 Diária -Valor Referência: 22,67 
Fornecedor Situação Valor Total 

C DE PINHO SILVA EIRELI (14.119.543/0001-37) Adjudicado em: 06/01/2023-11:41:55- Por. Thiago Silva de 1.680,00 
Assunção 

Item: 0014 - Locação de mesa plástica, branca, quadrada, empilhável, e de boa qualidade com ótimo estado de conservação e 
higiene. - Quantidade: 1.200 Diária - Valor Referência: 6,53 
Fornecedor Situação Valor Total 

C DE PINHO SILVA EIRELI (14.119.543/0001-37) Adjudicado em: 06/01/2023-11:41:55 - Por: Thiago Silva de 4.800,00 
Assunção 

Item: 0015 - Locação de cadeira plástica resistente até 120 kg, com apoio para braços, na cor branca. - Quantidade: 4.000 Diária 
..:. Valor Referência: 3, 1 O 
Fornecedor Situação Valor Total 

C DE PINHO SILVA EIRELI (14.119.543/0001-37) Adjudicado em: 06/01/2023 -11:41:55 • Por: Thiago Silva de 8.400,00 
Assunção 

I1:em: 0016 - Locação de cadeira plástica, branca, sem braço, empilhável, resistente até 150 kg, de boa qualidade, em ótimo 
~stado de conservação e higiene. - Quantidade: 2.500 Diária - Valor Referência: 3,53 
Fornecedor Situação Valor Total 

C DE PINHO SILVA EIRELI (14.119.543/0001-37) Adjudicado em: 06/01/2023-11:41:55 • Por. Thiago Silva de 6.325,00 
Assunção 

11:em: 0017 - Coffee Break cardápio padrão, servido com, no mínimo duas variedades de bebidas entre: café, chocolate quente, 
chá, refrigerante e suco de frutas, e no mínimo cinco variedades de acompanhamento entre bolos, pães, sanduiches, biscoitos, 
salgados e frutas. - Quantidade: 3.000 Unidade - Valor Referência: 13,67 
Fornecedor Situação Valor Total 

C DE PINHO SILVA EIRELI (14.119.543/0001-37) Adjudicado em: 06/01/2023-11:41:55 - Por: Thiago Silva de 41.010,00 
Assunção 

Item: 0018 - Brunch - Salada Tropical com folhas variadas e frutas da estação, Escondidinho de carne seca com purê de 
mandioquinha, Farfalle all matriciana, Panqueca de Frango com catupiry, Agua mineral (com e sem gás), Café, Suco natural ou 
polpa - Mínimo 3, Sabores, Refrigerante (normal e dietético), Mínimo 4 sabores, Coquetel de frutas sem álcool - 2 Sabores. * 
Incluindo o fornecimento de utensílios, louças, talheres e apetrechos necessários. - Quantidade: 2.250 Unidade - Valor 

J~eferência: 32,00 
F'omecedor Situação Valor Total 

C DE PINHO SILVA EIRELI (14.119.543/0001-37) Adjudicado em: 06/01/2023 -11:41:55 • Por. Thiago Silva de 72.000,00 

po,10/ de 
~,COMPRAS 
~;::;.:!fu PÚBLICAS 

Assunção 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 11/01/2023 às 15:30:10. 
Código verificador. 429FE3 ~ 



Proc. N°: li 3/ ~ 
FolhaN°: 654. 
Rubrica: __ J::_ 

Item: 0019 - Brunch - Salada Tropical com folhas variadas e frutas da estação, Escondidinho de carne seca com purê de 
mandioquinha, Farfalle all matriciana, Panqueca de Frango com catupiry, Agua mineral (com e sem gás), Café, Suco natural ou 
polpa - Mínimo 3, Sabores, Refrigerante (normal e dietético), Mínimo 4 sabores, Coquetel de frutas sem álcool - 2 Sabores. * 
Incluindo o fornecimento de utensílios, louças, talheres e apetrechos necessários. - Quantidade: 750 Unidade - Valor Referência: 

12,00 
· F-omecedor Situação Valor Total 

C DE PINHO SILVA EIRELI (14.119.543/0001-37) Adjudicado em: 06/01/2023 -11:41:55 - Por. Thiago Silva de 24.000,00 
Assunção 

Item: 0020 - Coquetel Volante - Comidas: Salgados Frios - 05 tipos de salgados; Salgados Quentes (assados) - 05 tipos de 
salgados; Iscas servidas em réchauds ou tarteletes - 5 Tipos; Petit Four Doce - 2 Tipos; Mini-Carolinas recheadas com chocolate 
e doce de leite; Bebidas: Água mineral (com e sem gás); Café; Suco natural ou polpa - Mínimo 3 sabores; Refrigerante (normal e 
dietético) -Mínimo 4 sabores, Coquetel de frutas sem álcool - 2 Sabores; •02 horas de coquetel volante e Incluindo o fornecimento 
de utensílios, louças, talheres e apetrechos. - Quantidade: 3.000 Unidade - Valor Referência: 23,67 
F,omecedor Situação Valor Total 

C DE PINHO SILVA EIRELI (14.119.543/0001-37) Adjudicado em: 06/01/2023 -11 :41:55 - Por: Thiago Silva de 71.010,00 
Assunção 

Item: 0021 -Água Mineral com gás, fardo com 12 garrafas de 500 mi. - Quantidade: 600 Fardo -Valor Referência: 18,83 
Fornecedor Situação VmorTotal 

C DE PINHO SILVA EIRELI (14.119.543/0001-37) Adjudicado em: 06/01/2023-11:41:55-Por: Thiago Silva de 11.298,00 
Assunção 

J!em: 0022 -Água Mineral sem gás, fardo com 12 garrafas de 500 mi. - Quantidade: 6.000 Fardo - Valor Referência: 18,00 
Fornecedor Situação Vmor Total 

C DE PINHO SILVA EIRELI (14.119.543/0001-37) Adjudicado em: 06/01/2023 -11:41:55- Por: Thiago Silva de 108.000,00 
Assunção 

J!em: 0023 - Água Mineral sem gás, fardo com 12 garrafas de 500 mi. - Quantidade: 2.000 Fardo - Valor Referência: 18,00 
Fornecedor Situação Vmor Total 

C DE PINHO SILVA EIRELI (14.119.543/0001-37) Adjudicado em: 06/01/2023-11:41:55 - Por. Thiago Silva de 36.000,00 
Assunção 

J!em: 0024 - Locação de Freezer 2 tampas, com capacidade de 546 L. - Quantidade: 200 Diária - Valor Referência: 176,00 
F,omecedor Situação Vmor Total 

C DE PINHO SILVA EIRELI (14.119.543/0001-37) Adjudicado em: 06/01/2023 -11:41:55 - Por. Thlago Silva de 35.200,00 
Assunção 

Item: 0025 - Locação de Freezer 1 tampa, com Capacidade de 309 L. - Quantidade: 200 Diária - Valor Referência: 135,33 
Fornecedor Situação Vmor Total 

C DE PINHO SILVA EIRELI (14.119.543/0001-37) Adjudicado em: 06/01/2023 -11:41:55 - Por. Thiago Silva de 27.066,00 

~- porto/de 
~Tui CD~PRAS 
~·1 PUBLICAS 

Assunção 

Pregoeiro 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 11/01/2023 às 15:30: 1 O. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 113/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO: 040/2022 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitação - CPL 

DESTINATÁRIO: Controladoria Geral do Município 

NºPROC. 1 l'3/ ~ 
Nº FL. 5 5;rz:

..&::= 
ASSINATURA 

ASSUNTO: solicitamos elaboração de PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO acerca dos procedimentos 

adotados no presente processo. 

DESPACHO 

À 

CONTROLADORIA / AUTORIDADE SUPERIOR 

Tendo em vista que, apóstrariscorridci o prazo recursai, declaro finalizada a fase de 

julgamento do presente processo em epígtàfé.>' 

Considerando ainda que, táo\êntendimJHto desta Comissão Permanente de 

Licitação, o processo licitatório encontris~~rispald~dó Àas Lei n.º 10.520/02 e Dec. 10.024/19 

inexistindo qualquer óbice que possa eni~j~~ sua nÚlid'.ride,solicitamos,elaboração de PARECER 

TÉCNICO CONCLUSIVO da.Hu'stre\ControlidoriâM~nicip13l'acerca dosprd6:~dirn&htos .adota.d Os n.o 
pres~nte proc:esii3. ,, .,.· ~--·~ ,.\,..,. ·· ' 

. Fi.nalizada: a díligência retro/:.i~ncarnirY~~~·:: os aut6i~1}~. :ui~·riJ~~'ê SupêfiOr / 

Ordenadora de, D~~~~sas, para análise, homologação do objeto desta licitação; sê'"a~sim 

entender. 

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima. 

~d'-Santa Luzia - MA, 06 de janeiro de 2023. 

<~~✓ :,-~~ Thiago&:un~o 
_ À/J _}1r iro da Comissão Permanente de Licitação 

. "'v Portaria nº 196/2022 

PERMANETNE PREFEITURA DE 

:A.CÃO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUIT~ MAIS FAZENDO MUITO MA.IS 



NºPROC. H3/ P,.2--
NºFL. ?5 6~ -~-..J::::_-, 

ASSIN/IT\.JRA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Av. Nagib Haickel, s/nº-Pça. Três Poderes, CNPJ: 06.191.001/0001-47 / CEP: 65.390-000 Santa Luzia (MA) 

/lr:?A.R.ÊCERTéCNICO!Ntj]'.ó49/2ô22';••-CGM .:,'i:)U:C,?', <'t</ .. 

11~ftg,s···•···•, ...... ,, ... ,.··;:,Ji!1~!Ht:~k:~v-ii~.Z,~g~2.~'3-~~".'•· .• .. :;:(:;\-;:. 
\1~8,EG .. ú. L:ETRQNICO.l'l .. 040/2022 ~ SRP.t i'. ;·;;; ... , .... , 
GÊ\.ssüNiôfÃHãíi~é'côrtêliis'i\ia ttôl>re ãô<êíê'trânicH;2:';! 
, .................. ····"··"'·•····· .. ····'···•·"''·"···'·'· ........ ········--- •.. ., ... ; ....... <e .•••.• 9 ..................... . , ........................ ,., .. 

~l - INTRODUÇÃO: 

Trata-se de parecer formulado, por força da Lei, em licitação na modalidade PREGÃO 
]ELETRÔNICO Nº 040/2022 - SRP, oriundo do processo administrativo em tela, 
visando Prestação dos Serviços de Cerimonial para Atender as Secretarias do 
Município de Santa Luzia, em conformidade com ofício de abertura e demais 
documentos anexos nos autos do processo. 

A Comissão Permanente de Licitação encaminhou o procedimento licitatório em 
epígrafe para fins de parecer. O referido foi distribuído a esta Controladoria para fins 
de atendimento do despacho, tendo na origem da consulta formulada nos seguintes 
termos: "Solicitamos emissão do. pareéer técnico por parte da Controladoria Geral do 
Município, acerca dos procedimentos âdotaêlõs\nos autos do Processo Administrativo n° 
113/2022, referente ao Pregão EletrôhiêônO 040/2022 - Sistema de Registro de Preços". 

... ,, .. , 

Vale ressaltar que o procedimento adàtado estâde acordo com os termos do Decreto 
Federal n° 10.024/202:9 que torna obrigatória aos Esté!dos, Distrito Federal e 
Municípios/a: realização:de pregão eletrônico pà~a aSontratação ~e 6êr,s e serviços comuns. 
Atém dissô,êstâ em conformidade cótn a Instrúção NormativaJí0 206/2019, que 
orienta o uso da modalidade prégãopara a aquisição de b~r,s e a contratação de serviços 
comuns ê;ôbrigatóriorsendo preferehcia/a .utilização na suaforma,elêtrônica . ... ,,.,, 

2 - FUNDAMÉ'NfACÃO: 

Os Artigo 74-CF estabelece as finalidades do sistema de controle interno, ao tempo 
em que a Lei Municipal n° 559/2021 dispõe acerca da sua instituição nesta 
administração pública, atribuindo a Controladoria dentre outras competências 
""promover o controle da legalidade, legitimidade, economicidade e razoabilidade, em relação 
aos processos orçamentários, financeiros, patrimoniais e operacionais dos órgãos e das 
entidades da administração pública municipal". 

Por sua vez, o Artigo 37 da Constituição Federal, bem como a Lei Federal n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, regulamentaram a 
norma Constitucional supracitada. Além do Artigo 1° da Lei Federal n° 10.520/02, 
de 17 de julho de 2002, que instituiu a modalidade de licitação denominada Pregão 
para aquisição de bens e serviços comuns. 



~:~~oc ~~J,YJ;/ 
ASSINATUHA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Av. Nagib Haickel, s/nº-Pça. Três Poderes, CNPJ: 06.191.001/0001-47 / CEP: 65.390-000 _ Santa Luzia (MA) 

~~ - FORMALIZAÇÃO: 

Analisando o processo supra, constata que a presente licitação encontra em 
consonância com os ditames legais e princípios atinentes à Administração Pública e 
ao Procedimento Licitatório propriamente dito, com referência à formalidade, estando 
acompanhada de ofício, memorando, solicitação, autorização, despachos, pareceres, 
1~dital e seus anexos devidamente elaborados. 

O processo está instruído com a Minuta do Edital e seus anexos, devidamente 
analisado e aprovado pela Procuradoria do Município, em consonância com o Artigo 
38 da Lei n° 8.666/1993. 

A sessão foi realizada no dia 08 de dezembro de 2022 - às 09h, com a participação 
das licitantes: C. de Pinho Silva E/reli e CWDRProduções e Eventos Ltda, pelas quais 
obedeceram à fases de credenciamento; propostas de preços e habilitação. 

Em seguida a Licitante CWDR Ltdél ingf~sso&êom recursos em 09 dezembro de 2022 
contra a licitante C. de Pinho Eirelique realizou as contrarrazões em 15 dezembro de 
2022, onde a Autoridade Competente se manifestou em 03 de janeiro de 2023. 

Após é ,~~é de lances e diligências~a ihterigiic;~b de rec9fsos/sagrou-se vencedora 
do 'Certame a .empresa e. DE PINHO SILVA EI,RELI. no valor .de R$ 604.809,00 
(SEISCE"'J.<>S E QUATRO MIL/OITOCENJ"ôS E NOVE i!~I~).: .. 

,:1'·,'·', ""•· 

Diante do exposto e tendo em vista a observação, por parte da Administração Pública, 
dos requisitos legais exigidos, opina esta Controladoria pelo reconhecimento do 
certame na modalidade Pregão Eletrônico n° 040/2022-SRP, devendo este ser 
adjudicado e homologado pela autoridade competente, para possuir seus efeitos 
jurídicos legais. 

Por fim, após o exame dos itens que compõem a análise do procedimento licitatório, 
entendo que o mesmo está de acordo com a legislação vigente e apto para que seja 
dado prosseguimento às demais fases subsequentes, 

Este é o parecer. 
Remeta a Comissão Permanente de Licitação para providências que julgar cabíveis. 

FAZENDO MUITO MAIS 



1 1 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Comissão Permanente de Licitação 

Registro de Preços Eletrônico - 040/2022 

Resultado da Homologação 

tt3/~ Proc. N°: ~ 
Folha Nº:_.,,,6'""""5=. "-=;_;-
Rubrica: ___ . .c..J-:::',.__ 

0001 - Apoio para serviços gerais - Pessoa responsável pelo transporte de carga/materiais diversos e apoio em pequenos 
.,!erviços como afixação de painel, ajuste de mobiliário em estendes etc. - Valor Referência: 127,33 
Fornecedor 

C DE PINHO SILVA EIRELI 

Modelo Quantidade 

400 Diária 

Valor Finei 

81,00 

Valor Total 

32.400,00 

SltuaçllÓ 

Homologado em 
10/01/202314:48:04 
Por: Jucenária Santos 
Frazão 

0002 - Copeiro(a) - Profissional uniformizado (a) com as seguintes atribuições: preparar e distribuir café, água mineral; zelar para 
que o material e o equipamento da cozinha estejam sempre em perfeitas condições de utilização, funcionamento, higiene e 
segurança; operar com fogões, aparelhos de preparação ou manipulação de gêneros de alimentação, aparelhos de aquecimento 
ou refrigeração, esterilização ou outros, elétricos ou não; - Valor Referência: 89,00 
Fornecedor 

C DE PINHO SILVA EIRELI 

Modelo Quantidade 

400 Diária 

Valor Finei 

85,00 

Valor Total 

34.000,00 

Sltuaçllo 

Homologado em 
10/01/202314:48:04 
Por: Jucenária Santos 
Frazão 

0003 - Garçom - Profissional devidamente qualificado para realizar todo o serviço correspondete a função de garçon, 
independente do tamanho do evento. Considerar 1 garçom a cada 15 participantes. -Valor Referência: 133,00 
Fornecedor 

C DE PINHO SILVA EIRELI 

Modelo Quantidade 

450 Diária 

Valor Finei 

86,00 

Valor Total 

38.700,00 

Sltuaçllo 

Homologado em 
10/01/2023 14:48:04 
Por: Jucenária Santos 
Frazão 

0004 - Equipamento de som/sonorização para eventos em local aberto e/ou fechado - até 1000 participantes - Mesa de som c/16 
canais, amplificador potência 2.000WRMS; 2 caixas acústicas de 2.000 WRMS com tripé e pedestal tipo girafa p/ microfone e/ 
operador. - N/C - Valor Referência: 3.083,33 · 
Fornecedor 

CMR PRODUCOES E EVENTOS 
LTDA 

Modelo 

N/C 

Quantidade 

60 Diária 

Valor Final 

2.096,00 

Valor Total 

125.760,00 

Sltuaçllo 

Homologado em 
10/01/202314:48:04 
Por. Jucenária Santos 
Frazão 

0005- Equipamento de som/sonorização para eventos em local aberto e/ou fechado - até 1000 participantes - Mesa de som c/16 
canais, amplificador potência 2.000WRMS; 2 caixas acústicas de 2.000 WRMS com tripé e pedestal tipo girafa p/ microfone e/ 
operador. - N/C - Valor Referência: 3.083,33 
Fornecedor 

CWDR PRODUCOES E EVENTOS 
LTDA 

Modelo 

N/C 

Quantidade 

20 Diária 

Valor Finei 

2.096,00 

Valor Total 

41.920,00 

Situação 

Homologado em 
10/01/202314:48:04 
Por: Jucenária Santos 
Frazão 

0006 - Arranjo de Flores - Elaboração de arranjos tipo jardineira para mesa com, pelo menos, 3 (três) tipos de flores nobres 
tropicais e 4 (quatro) tipos de folhagens nobres, medindo, no mlnimo, 3,0m de comprimento por no máximo 0,50m de altura. -
Valor Referência: 105,00 
Fornecedor 

C DE PINHO SILVA EIRELI 

Modelo Quantidade 

200 Unidade 

Valor Finei 

77,00 

Valor Total 

15.400,00 

Sltuaçllo 

Homologado em 
10/01/202314:48:04 
Por: Jucenária Santos 
Frazão 

0007 - Arranjo de flores - bufê - Arranjos florais naturais, acondicionados em cachepôs, para utilização em mesas de centro ou de 
_Eanto. - Valor Referência: 105,00 
Fornecedor 

.,~ porto/de 'li&._ COMPRAS 
mii PÚBLICAS 

Modelo Quantidade Valor Finei Valor Total 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 11/01/2023 às 15:30:23. 
Código verificador: 429FE9 

Situação 



1 1 

C DE PINHO SILVA EIRELI 200 Unidade 77,00 

Proc. N": / 13 fa, t 
FolhaN": 'tiEo 
Rubrica: P ____ ;;:;_ __ 

15.400,00 Homologado em . 
10/01/2023 14:48:04 
Por: Jucenária Santos 
Frazão 

0008 - Jardineira - Flores tropicais e/ou plantas naturais decorativas acondicionadas em recipientes próprios. - Valor Referência: 
_116,67 
F<>rnecedor 

C DE PINHO SILVA EIRELI 

Modelo Quantidade 

100 Unidade 

Valor Final 

87,00 

Valor Total 

8.700,00 

Situação 

Homologado em 
10/01/202314:48:04 
Por. Jucenária Santos 
Frazão 

0009 - Bancada receptiva, em madeira, altura aproximada 1m19cm - (cores diversas) e 2m de largura. -Valor Referência: 19,67 
F,,rnecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

C DE PINHO SILVA EIRELI 100 Diária 11,00 

001 O - Locação de cadeira estofada fixa com braço. - N/C - Valor Referência: 21,00 
Fornecedor 

CVVDR PRODUCOES E EVENTOS 
LTDA 

Modelo 

N/C 

Quantidade 

300 Diária 

Valor Final 

12,00 

..Q011 - Locação de mesa de centro em madeira. - Valor Referência: 33,00 
Fornecedor Modelo 

C DE PINHO SILVA EIRELI 

Quantidade 

300 Diária 

Valor Final 

21,00 

1.100.00 

Valor Total 

3.600,00 

Valor Total 

6.300,00 

0012 - Locação de mesa de canto em madeira, preferencialmente oriunda de reuso. - Valor Referência: 55,33 
Fornecedor Modelo 

C DE PINHO SILVA EIRELI 

Quantidade 

140 Diária 

Valor Final 

43,00 

Valor Total 

6.020,00 

..Q013 - Locação de mesa para reunião no mínimo 4 (guatro) pessoas. - Valor Referência: 22,67 
Fornecedor Modelo 

C DE PINHO SILVA EIRELI 

Quantidade 

140 Diária 

Valor Final 

12,00 

Valor Total 

1.680,00 

Homologado em 
10/01/2023 14:48:04 
Por: Jucenãria Santos 
Frazão 

Situação 

Homologado em 
10/01/202314:48:04 
Por. Jucenária Santos 
Frazão 

Situação 

Homologado em 
10/01/202314:48:04 
Por: Jucenária Santos 
Frazão 

Situação 

Homologado em 
10/01/202314:48:04 
Por: Jucenária Santos 
Frazão 

Situação 

Homologado em 
10/01/2023 14:48:04 
Por. Jucenária Santos 
Frazão 

0014 - Locação de mesa plástica, branca, quadrada, empilhável, e de boa qualidade com ótimo estado de conservação e higiene . 
.:. Valor Referência: 6,53 
Fornecedor 

C DE PINHO SILVA EIRELI 

Modelo Quantidade 

1.200 Diária 

Valor Final 

4,00 

Valor Total 

4.800,00 

Situação 

Homologado em 
10/01/202314:48:04 
Por: Jucenária Santos 
Frazão 

0015 - Locação de cadeira plástica resistente até 120 kg, com apoio para braços, na cor branca. - Valor Referência: 3, 1 O 
Fornecedor Modelo Quantidade Valor Final Valor Total Situação 

C DE PINHO SILVA EIRELI 4.000 Diária 2,10 8.400,00 Homologado em 
10/01/2023 14:48: 04 
Por. Jucenária Santos 
Frazão 

0016- Locação de cadeira plástica, branca, sem braço, empilhável, resistente até 150 kg, de boa qualidade, em ótimo estado de 
_!:Onservação e higiene. - Valor Referência: 3,53 
Fornecedor Modelo 

C DE PINHO SILVA EIRELI 

Quantidade 

2.500 Diária 

Valor Final 

2,53 

Valor Total 

6.325,00 

A autenticidade do documenta pode ser verificada na site https:/lvalidaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente na Portal de Compras Públicas em 11/01/2023 às 15:30:23. 
Código verificador. 429FE9 

Situação 

Homologado em 
10101/2023 14:48:04 
Por: Jucenãria Santos 
Frazão 



Proc. N": tt 3 / rfl.J-
Folha N":_6;;:.....5.J_ 
Rubrica: .o:::&:--

0017 - Coffee Break cardápio padrão, servido com, no mínimo duas variedades de bebidas entre: café, chocolate quente, chá, 
refrigerante e suco de frutas, e no mínimo cinco variedades de acompanhamento entre bolos, pães, sanduíches, biscoitos, 

.!,algados e frutas. - Valor Referência: 13,67 
Fc,mecedor 

C DE PINHO SILVA EIRELI 

Modelo Quantidade 

3.000 Unidade 

VelorFlnal 

13,67 

Valor Total 

41.010,00 

Situação 

Homologado em 
10101/202314:48:04 
Por: Jucenária Santos 
Frazão 

0018 - Brunch - Salada Tropical com folhas variadas e frutas da estação, Escondidinho de carne seca com purê de 
mandioquinha, Farfalle all matriciana, Panqueca de Frango com catupiry, Agua mineral (com e sem gás), Café, Suco natural ou 
polpa - Mínimo 3, Sabores, Refrigerante (normal e dietético), Mínimo 4 sabores, Coquetel de frutas sem álcool - 2 Sabores. • 
Incluindo o fornecimento de utensílios, louças, talheres e apetrechos necessários. - Valor Referência: 32,00 
F•>mecedor 

C DE PINHO SILVA EIRELI 

Modelo Quantidade 

2.250 Unidade 

Valor Final 

32,00 

Valor Total 

72.000,00 

Situação 

Homologado em 
10/011202314:48:04 
Por. Jucenâria Santos 
Frazão 

0019 - Brunch - Salada Tropical com folhas variadas e frutas da estação, Escondidinho de carne seca com purê de 
mandioquinha, Farfalle all matriciana, Panqueca de Frango com catupiry, Agua mineral (com e sem gás), Café, Suco natural ou 
polpa - Mínimo 3, Sabores, Refrigerante (normal e dietético), Mínimo 4 sabores, Coquetel de frutas sem álcool - 2 Sabores. • 

lncluindo o fornecimento de utensílios, louças, talheres e apetrechos necessários. - Valor Referência: 32,00 
Fornecedor Modelo 

C DE PINHO SILVA EIRELI 

Quantidade 

750 Unidade 

Valor Final 

32,00 

Valor Total 

24.000,00 

Situação 

Homologado em 
10101/2023 14:48:04 
Por: Jucenária Santos 
Frazão 

0020 - Coquetel Volante - Comidas: Salgados Frios - 05 tipos de salgados; Salgados Quentes (assados) - 05 tipos de salgados; 
Iscas servidas em réchauds ou tarteletes - 5 Tipos; Petit Four Doce - 2 Tipos; Mini-Carolinas recheadas com chocolate e doce de 
leite; Bebidas: Água mineral (com e sem gás); Café; Suco natural ou polpa - Mínimo 3 sabores; Refrigerante (normal e dietético) -
Mínimo 4 sabores, Coquetel de frutas sem álcool - 2 Sabores; *02 horas de coquetel volante e Incluindo o fornecimento de 

,l!tensílios, louças, talheres e apetrechos. - Valor Referência: 23,67 

Fomecedor Modelo 

C DE PINHO SILVA EIRELI 

Quantidade 

3.000 Unidade 

Valor Final 

23,67 

Valor Total 

71.010,00 

_fl021 -Agua Mineral com gás, fardo com 12 garrafas de 500 mi. - Valor Referência: 18,83 

Fomecedor Modelo 

C DE PINHO SILVA EIRELI 

Quantidade 

600 Fardo 

Valor Final 

18,83 

Valor Total 

11.298,00 

JJ022 -Água Mineral sem gás, fardo com 12 garrafas de 500 mi. - Valor Referência: 18,00 

F'omecedor Modelo 

C DE PINHO SILVA EIRELI 

Quantidade 

6.000 Fardo 

Valor Final 

18,00 

Valor Total 

108.000,00 

Jl023 -Agua Mineral sem gás, fardo com 12 garrafas de 500 mi. -Valor Referência: 18,00 
f'omecedor Modelo Quantidada Valor Final Valor Total 

C DE PINHO SILVA EIRELI 2.000 Fardo 18,00 36.000,00 

_0024 - Locação de Freezer 2 tampas, com capacidade de 546 L. - Valor Referência: 176,00 
· Fomecedor Modelo Quantidada Valor Final Valor Total 

C DE PINHO SILVA EIRELI 200 Diária 176,00 35.200,00 

0025 - Locação de Freezer 1 tampa, com Capacidade de 309 L. - Valor Referência: 135,33 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https:1/validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 11/01/2023 às 15:30:23. 
Código verificador: 429FE9 

Situação 

Homologado em 
10/01/202314:48:04 
Por: Jucenária Santos 
Frazão 

Situação 

Homologado em 
10/01/202314:48:04 
Por: Jucenária Santos 
Frazão 

Situação 

Homologado em 
10101/202314:48:04 
Por: Jucenária Santos 
Frazão 

Situação 

Homologado em 
10101/202314:48:04 
Por: Jucenária Santos 
Frazão 

Situação 

Homologado em 
10/01/2023 14:48:04 
Por: Jucenãria Santos 
Frazão 



Fornecedor Modelo 

Proc. N°: li ~ Lt.J: 
Folha N": 15 '2L 
Rubrica: __ ___,,,d:::: __ 

C DE PINHO SILVA EIRELI 

Quantidade 

200 Diária 

Valor Final 

135,33 

Valor Total 

27.066,00 

Situação 

Homologado em 
10/01/202314:48:04 
Por: Jucenária Santos 
Frazão 

Autoridade Competente 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 11/01/2023 às 15:30:23. 
Código verificador: 429FE9 
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28/12/2022 15:52 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 

14.119.543/0001-37 

C DE PINHO SILVA EIRELI 

Proc. N": it3 l ()-!L 
Folha N"~ 55q 
Rubrica:~ 

Endereço: AV TABAJARA 28 / RODOVIARINHA / SANTA LUZIA/ MA/ 65390-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27 /12/2022 a 25/01/2023 

Certificação Número: 2022122702272949259217 

Informação obtida em 28/12/2022 15: 52: 32 

A utilização deste Certificado para os fins previstos· em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

htlps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001~47 
Secretaria de Governo e Gestão 

Proc. N": U 3( /J,;l
Folha Nº: S G o-: 
Rubríca:. __ ....,.á::~--

Av. Nagib Haickel, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 040/2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2022 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, através da Secretaria Municipal de Governo, com sede na Avenida Nagib 
Haickel, s/n, Centro, Santa Luzia/MA, na cidade de Santa Luzia/MA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
06.191.001/0001-47, neste ato representado pela Secretária de Governo e Gestão, JUCENÁRIA SANTOS 
FRAZÃO, portadora do RG. nº 014848042000-9 SSP/MA e do CPF nº 006.438.753-44, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, de nº 040/2022-SRP, processo 
administrativo nº 113/2022, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO. 
, ... ' .:· ·, .. ; 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRÓDE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PREsTAÇÃo DE sERv1çõs' ºE ceRi'MoN1AL PARA As DIVERsAs sEcRETARIAs Do 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, conformê es'pêcifkélções e quantitativos estabelecidos no Termo de 
Referência, anexo I do Edital de Pregão nº 040/2022-SRP, que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente deirâhscriçãb;:;::;il 

2/,g~•p~;g~1, ·ESPECIFÍCAÇÕEs•·~~UA~~:l~A;l<f~:r:;;.Y~.J :rs 

i~i;ô:J~J8g}fégistrad(),"as especifi~~f~es :·do. obJeto, :~~j"l'~tidade,.f9't'neê~ªó:ffê~J. e as d ema.is condições 
óférta'das na(s}'~r~~()~t~{s) são as que seguem:"/ . ' e·"'; .· .... •-V;;,;,, • . • 

EMPRESA: e; DE PINHO SILVA EIRELI - ME CNPJ: 14.119.543/0001-37 
Endereço: Av. Tabajaras, Nº 28, Rodoviarinha, Santa Luzia/MA, CEP: 65.390-000 Telefone: (98} 98186-3060 
Responsável: CLEIA DE PINHO SILVA E-mail: cleia.matheus@hotmail.com 
RG: 028669622005-0 SSP/MA CPF: 023.688.863-38 
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V.UNIT. VALOR TOTAL 

Apoio para serviços gerais - Pessoa responsável pelo transporte de 
1 carga/materiais diversos e apoio em pequenos serviços como afixação Diária 400 81,00 32.400,00 

de painel, ajuste de mobiliário em estandes etc. 
Copeiro(a) - Profissional uniformizado (a) com as seguintes atribuições: 
preparar e distribuir café, água mineral; zelar para que o material e o 
equipamento da cozinha estejam sempre em perfeitas condições de 

2 utilização, funcionamento, higiene e segurança; operar com fogões, Diária 400 85,00 34.000,00 
aparelhos de preparação ou manipulação de gêneros de alimentação, 
aparelhos de aquecimento ou refrigeração, esterilização ou outros, 
elétricos ou não; 
Garçom - Profissional devidamente qualificado para realizar todo o 

3 serviço correspondente a função de garçom, independente do tamanho Diária 450 86,00 38.700,00 
do evento. Considerar 1 garçom a cada 15 participantes. 
Arranjo de Flores - Elaboração de arranjos tipo jardineira para mesa com, 

6 
pelo menos, 3 (três) tipos de flores nobres tropicais e 4 (quatro) tipos de 

Unidade 200 77,00 15.400,00 
folhagens nobres, medindo, no mínimo, 3,0m de comprimento por no 
máximo 0,50m de altura. 
Arranjo de flores - bufê - Arranjos florais naturais, acondicionados em 1/ 

7 
cachepôs, para utilização em mesas de centro ou de canto. 

Unidade 200 77,00 15.40~ 
.·.' 

~~ 
,, .. 

~ ~ - SECRETARIA O E PREFEITU R A O E 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS Página 1 de 5 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo e Gestão 
Av. Nagib Haicke/, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

Jardineira - Flores tropicais e/ou plantas naturais decorativas 
acondicionadas em recipientes próprios. 

Unidade 100 

Bancada receptiva, em madeira, altura aproximada 1m19cm - (cores 
Diária 100 

diversas) e 2m de largura. 
Locação de mesa de centro em madeira. Diária 300 
Locação de mesa de canto em madeira, preferencialmente oriunda de 

Diária 140 
reuso. 

Locação de mesa para reunião no mínimo 4 (quatro) pessoas. Diária 140 
Locação de mesa plástica, branca, quadrada, empalhável, e de boa 

Diária 1200 
qualidade com ótimo estado de conservação e higiene.' 
Locação de cadeira plástica resistente até 120 kg, com apoio para braços, 

Diária 4000 
na cor branca. 
Locação de cadeira plástica, branca, sem braço, empalhável, resistente 

Diária 2500 
até 150 kg, de boa qualidade, em ótimo estado de conservação e higiene. 
Coffee Break cardápio padrão, servido com, no mínimo duas variedades 
de bebidas entre: café, chocolate quente, chá, refrigerante e suco de 

Por pessoa 3000 
frutas, e no mínimo cinco variedades de acompanhamento entre bolos, 
pães, sanduíches, biscoitos, salgados e frutas. 
Brunch - Salada Tropical com folhas variadas e frutas da estação, 
escondidinho de carne seca com purê de mandioquinha, Farfalle ali 
matriciana, Panqueca de Frango com catupiry, Água mineral (com e sem 
gás), Café, Suco natural ou polpa - Mínimo 3, Sabores, Refrigerante Por pessoa 2250 
(normal e dietético), Mínimo 4 sabores, Coquetel de frutas sem álcool -
2 Sabores. * Incluindo o fornecimento de utensílios, louças, talheres e 
apetrechos necessários. 
Brunch - Salada Tropical com folhas variadas e frutas da estação, 
escondidinho de carne seca com purê de mandioquinha, Farfalle ali 
matriciana, Panqueca de Frango com catupiry, Água mineral (com e sem 
gás), café, Suco natural ou polpa - Mínimo 3, Sabores, Refrigerante Por pessoa 750 
(normal e dietético), Mínimo 4 sabores, Coquetel de frutas sem álcool -
2 Sabores. * Incluindo o fornecimento de utensílios, louças, talheres e 
apetrechos necessários. 
Coquetel Volante - Comidas: Salgados Frios - 05 tipos de salgados; 
Salgados Quentes (assados) - 05 tipos de salgados; Iscas servidas em 
réchauds ou tarteletes - 5 Tipos; Petit Four Doce - 2 Tipos; Mini-Carolinas 
recheadas com chocolate e doce de leite; Bebidas: Água mineral (com e 

Por pessoa 3000 
sem gás); Café; Suco natural ou polpa - Mínimo 3 sabores; Refrigerante 
(normal e dietético) -Mínimo 4 sabores, Coquetel de frutas sem álcool -
2 Sabores; *02 horas de coquetel volante e Incluindo o fornecimento de 
utensílios, louças, talheres e apetrechos. 
Água Mineral com gás, fardo com 12 garrafas de 500 mi. Fardo 600 

Água Mineral sem gás, fardo com 12 garrafas de 500 mi. Fardo 6000 

Água Mineral sem gás, fardo com 12 garrafas de 500 mi. Fardo 2000 

Locação de Freezer 2 tampas, com capacidade de 546 L Diária 200 

Locação de Freezer 1 tampa, com Capacidade de 309 L Diária 200 

VALOR GLOBAL 
seiscentos e quatro mil, oitocentos e nove reais 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

87,00 8.700,00 

11,00 1.100,00 

21,00 6.300,00 

43,00 6.020,00 

12,00 1.680,00 

4,00 4.800,00 

2,10 8.400,00 

2,53 6.325,00 

13,67 41.010,00 

32,00 72.000,00 

32,00 24.000,00 

23,67 71.010,00 

18,83 11.298,00 

18,00 108.000,00 

18,00 36.000,00 
176,00 35.200,00 

135,33 27.066,00 
604.809,00 

3.1. As adesões não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados nesta ata de registro de preços; 

3.2. O quantitativo decorrente das adesões desta ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para 
os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. · 
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4. VALIDADE DA ATA. 
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4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo 
ser prorrogada. 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO. 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 
junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzJf::ieú'.:pr~ç6 âo' valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação depenalid~cié:i: , 

5Al, .A ordem de classificação dos fÔrn~\c~ciJ'f~s que aceitarem red.uzir seus preços aos valores de 
,;;:( ::}ri~'r·ê·~'do :observará. a .clasSificaçãh .drig{ri~i. ,:}\·:~:.: ____ ,,":' .ii. ' 
1'' ' . .;. :·;~.L~~:.~·;:~~,~~L~' ·< "';,.<<:;~.--', ,,,,, ,><·''.;.' . 
51~0;Quando O preço de merç:ado torn'ár~se superlór aos p~eçós registragos e 
ocornprornisso,.oórgão ger~nciador poàerá: · ,r,;, 

:<,:--'' 

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
5.6. Não havendo .êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; ou 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo e Gestão 
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5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, 
DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, 
DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

5.9.1. Por razão de interesse público; ou 

5.9.2. A pedido do fornecedor. 

6. DAS PENALIDADES. 

6.1. O descumprimento da Ata de Registrá de Preços enseJará aplicação das penalidades estabelecidas no 
Edital. . 

. . ,. . 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplica~ãÔ das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço {art. 5º, irlcisÓ X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em 
que o descumprimento disser respeito às ·conÚatáçõês;dos· órgãos participa,ntes, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a apliéâção da penáHd~dé {art. 6º;;P~rágrafo órí'i~'ó,do DE?creto nº 7.892/2013). 
6.3 .. CJAr~~o ~JHitipantê d~verá c'orr,Unic~r'âo órgãd'g~rencià'cfor qualquer das ocorrindàs previstas no art. 
2(}:dÔ:;Décrefo'.nº 7.892/201~, dada a n~.~~ssidade de insta~ração de pfoêêdlmento p~·ra canc~lamento do 
regisfrô do fornecedor: '.; . •. . . .. " . ' 

7. CONDIÇÕES GERAIS. 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o§ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro 
de Preços, nos termos do art. 11, §4Q do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Santa Luzia/MA, 11 de janeiro de 2023. 
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Representante legal do órgão gerenciador: 

PREFEITURA MLUZJA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO 
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. · . Represéntarite, Legal 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo e Gestão 

Proc. N": U3 / 12-;J---
Folha N":= S 6 s:_ 
Rubrica: J----

Av. Nagib Haickel, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N!! 002/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO N!! 040/2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N!! 113/2022 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, através da Secretaria Municipal de Governo, com sede na Avenida Nagib 
Haickel, s/n, Centro, Santa Luzia/MA, na cidade de Santa Luzia/MA, inscrito no CNPJ/MF sob o· nº 
06.191.001/0001-47, neste ato representado pela Secretária de Governo e Gestão, JUCENÁRIA SANTOS 
FRAZÃO, portadora do RG. nº 014848042000-9 SSP/MA e do CPF nº 006.438.753-44, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, de nº 040/2022-SRP, processo 
administrativo nº 113/2022, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO. 
. . . 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DÊ PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVÍÇOS\'.\)i:YCERIMONIAL PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS DO 

, . .· .. -,:., ·.'::::.\.'.,(</?+{!; -':"' 
MUNICIPIO DE SANTA LUZIA/MA, ,conforrn~'~espê6ífifêi'ç:ões e quantitativos estabelecidos no Termo de 
Referência, anexo I do Edital de Pregão nº Ô40/2o''<'·:t·'\: qJe é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente dé'trânsé . 

~§:t/p\'ÂJ;:çJ1~e,~~!~~P!f~~N?specificaçõêt~()-.• 9.~f~ 
ofertadas na(s)}>S.PHB~~aij)Jsão as que seguém;~.~/' 

. ,• \.V.:0-\(.(:,,c~.,/ ' 

EMPRESA: CWDR PRODUCOES E EVENTOS LTDA- EPP CNPJ: 23.172.44S/0001-S4 
Endereço: Rua São José nº 55, Bairro São Bernardo, São Luís/MA, CEP: 65.056-230 Telefone: (98) 98221-3826/ 3265-0090 
Responsável: CLAUDIO WILSON DAMASCENO RODRIGUES E-mail: claudinhocdss@gmail.com 
RG: 021988022002-8 SSP/MA CPF: 024.807.633-74 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V.UNIT. VALOR TOTAL 

EQUIPAMENTO DE SOM/SONORIZAÇÃO PARA EVENTOS EM LOCAL 

ABERTO E/OU FECHADO - ATÉ 1000 PARTICIPANTES - MESA DE SOM 
4 C/16 CANAIS, AMPLIFICADOR POTÊNCIA 2.000WRMS; 2 CAIXAS Diária 60 2.096,00 125.760,00 

ACÚSTICAS DE 2.000 WRMS COM TRIPÉ E PEDESTAL TIPO GIRAFA P/ 

MICROFONE C/ OPERADOR. 

EQUIPAMENTO DE SOM/SONORIZAÇÃO PARA EVENTOS EM LOCAL 

ABERTO E/OU FECHADO - ATÉ 1000 PARTICIPANTES - MESA DE SOM 
5 C/16 CANAIS, AMPLIFICADOR POTÊNCIA 2.000WRMS; 2 CAIXAS Diária 20 2.096,00 41.920,00 

ACÚSTICAS DE 2.000 WRMS COM TRIPÉ E PEDESTAL TIPO GIRAFA P/ 
MICROFONE C/ OPERADOR. 

10 LOCAÇÃO DE CADEIRA ESTOFADA FIXA COM BRAÇO. Diária 300 12,00 3.600,00 

VALOR GLOBAL 171.280,00 
cento e setenta e um inil, duzentos e oitenta reais 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

3.1. As adesões não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados nesta ata de regi~H8,de preços; 
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3.2. O quantitativo decorrente das adesões desta ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para 
os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

4. VALIDADE DA ATA. 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo 
ser prorrogada. 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO. 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em 'decorrênda de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dà objeto registradó/êábendo à Administração promover as negociações 
junto ao(s) fornecedor(es). > ········ ··•.· ··.·· · ·•··. ,i 

:.·'.:, <·,;,:;c!J5~~~;±$( ~2ff~ ·z¼~:t: 
5.3. Quando o preço registrado tornar-se su'p~rior,;âô preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
a Administração convocará o(s) forneé:edor(esfpâ;~ negoci~r(em) a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado. .· ·. ·· · · .,, · 

~-4~ O fornecedor que;.não:Íaceitar 'rE!,duzir seu::preçÔ/~& .valóí prati~~cib' 
comp JSSOqSSUrl1ldti/s~rií aplicaç~ci~e penaÍidade:··' ,cff•.f ''"'' 

,,,,, .. "'\ ,e ,.,., ,, ·•,:,...s;:;,._ . ; ,, ""' 

f;::.·: ';~.~: :::.'.:;:ç::1f:~ .. ·,::·:'::•.1·,.~,.~,:~:,w;;~A:~~:-t;ff~f \~ :·--,, i .. ,..t~~~44Vt'4<",'.U< :, ::~: ". ~{:~·:~~\:' .: , 
5.4.1. A ord~1;9t•dçissificação dos fornêc~gp'res<:que aceitarem te 
mercado observara a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 
o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido .de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

~ 
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5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, 
DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, 
DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

5.9.1. Por razão de interesse público; oy . 

5.9.2. A pedido do fornecedor. 

6. DAS PENALIDADES. 

6.1. O descumprimento da Ata de R,egistrci\~~\~7~'ç6s
1

~11sejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

Edital. . i,i>\ :> ,, .. '"'if:: !> 
/ ;,_ .·. :;::s;A:'.:~:'/ ·•.· \(·•·_ ~1.~l\;; •.\;):,c1f,;5:\'.,~·?\I. / .·· . { :'}e,': ,. 1•··.···::;

1
1;~) :e;:·,:,;\Jt~:,j.!f!l'_ 

6.2. Ed.~ (;(),mpetênc1a do orgao gerençiAdor a apliçaçao.9a,s penalidades decorrente.§tP~.:~Ii!.SCUmprimento do 
pacfúadcinê!ta/ata de registro de preçÔ'(art .. 5º, incis9 X,d.o'becreto ng,,.7tS92/70i3)r:exceto nashipóteses em 
R'tié o dê~f~h\ .. , ent9}lissêr respeito às ~onffàt~ç9~~rdos órgãos!ífâ?tiêÍp~nt~~~;t c2::q~.âl)kaberá ao 
respectivo orgãopârticlpante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do' éto nº 7.892/2013). 
6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 
20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 

7. CONDIÇÕES GERAIS. 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o§ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro 
de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depo· 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
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Santa Luzia/MA, 11 de janeiro de 2023 .. 

Representante legal do órgão gerenciador: 

PREFEITURA ICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO 
Secretária Municipal de Governo e Gestão 

Portaria N!! 003/2021 

Representante legal do fornecedor registrado: 

... . f Assinado de forma digital por 
Claudio WilSOrl .. : 'J Claudio Wilson Damasceno 

Damasceno: Rodrigúfs ~~~:t:ú2~23.01 .2s 16:44:33 -03•00· 

CWDR PROOÚCOES E EVENTOS LTDA - EPP 
CNPJ:.23~172A45/0001-54 

CLAUDIO WILSON DAMASCENO RODRIGUES 
. RG: Cl21988Cl22Ô02~8 SSP/MA 

CPF: 024.807;633-?:4 ·" 
· J~epres~ntânte).égal 

., .. ·'.e,, .. <:· .. ·:;,"'.,('./º·,---~· ,,.e:'-~•, :. \, _'; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB t!AICKEL S/N> 
06191001/0001-47 

NOTA DE EMPENHO Nº 113006 

proc. N": LL3 ( rfl:i:
Folha W:_.:;:,Ô_,\-;;_.:f-8~_. 
Rubrica: __ _.:::,____ 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 
!---------------------------------------------------------------------------------------4 

PODER EXECUTIVO i 02 

i 04 

l 04 . ºº 
)04.122.0003.2016.0000 

SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MOBILIDADE URBANA 

SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, PLAN.TRÂN.E MOB. URBANA 

13.3.90.39.99 

Man. e Func. da Sec. de Administração, Planej. Transito e Mob. Urbana. 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

;- - - - - -SALDO ANTERIOR - - - - - -: - - EMPENHADO -ATÉ A - DATA - - - -:- - VALOR DESTE EMPENHO - - : - - - - - SALDO - ATUAL - - - - - : 

:-----------------------~----------------------4--------------------~-------------------~ 
241. 467 ,35: 

.................................................. t., ... 

1. 471. 532, 65 : 181. 442, 70 : 60.024,65 ./ 

FICHA .. : 78 DATA .. : 13/01/2023 LICITAÇÃO .. : DOCUMENTO .. : OUTROS 

CÓDIGO: 2588 

CREDOR •• : C DE PINHO SILVA EIRELI 

CNPJ/CPF: 14.119.543/0001-37 

ENDEREÇO: BR 222 CIDADE .. : U.F .. :: MA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

VALOR QUE SE EMPENHA REF. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CERIMONIAL NO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA-MA. CONFORME CONTRATO Nº 066/2023 - PROC.ADM Nº 
113/2022 - PREGÃO ELETRONICO Nº 040/2022 - ARP Nº 001/2023. 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global iVALOR TOTAL< . .. : 181.442,70 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

as condições deste documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 



Proc. N": t l 3[~ 
Folha N": __ 5_~-----

PREFEITU RA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA Rubrica: ___ .....:.d----__ 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº- Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CONTRATO Nº 066/2023. 
PROC. ADM. Nº 113/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2022. 

CEP: 65.390-000 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2023. 

f _·x.':f ,. 

~; 
!~IRJi4!. 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MA, 
sediada na Av. Nagib Haickel, s/nº, Centro - Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 
06.191.001/0001-47, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada pela Secretária 
Municipal de Governo e Gestão, Sra. JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO, brasileira, portadora do RG. nº 
014848042000-9 SSP/MA e do CPF nº 006.438.753-44, residente nesta cidade, e a Empresa C. DE 
PINHO SILVA EIRELI - ME inscrita no CNPJ sob o nº 14.119.543/0001-37 estabelecida na Av. 
Tabajaras, nº 28, Rodoviarinha, Santa Luzia/MA, CEP: 65.390-000, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. CLEIA DE PINHO SILVA portadora do RG nº 
028669622005-0 SSP/MA e do CPF nº 023.688.863-38 tendo em vista o que consta no Proc. Adm. nº 
113/2022 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, 

· de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de.1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 040/2022, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

~ ' . :·,·_. .. ., '" , 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO. 

1.1. O objeto do presêhtê; Termo de Contrato é a Contratação d~>;~presa e~pecializada na 
prestação de serviços de cerimonial no Município de Santa Luzia/MA, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Editaldo Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

Apoio para serviços gerais - Pessoa responsável pelo transporte de carga/materiais 
diversos e apoio em pequenos serviços como afixação de painel, ajuste de mobiliário em Diária 120 81,00 9.720,00 
estandes etc. 
Copeiro(a) - Profissional uniformizado (a) com as seguintes atribuições: preparar e 
distribuir café, água mineral; zelar para que o material e o equipamento da cozinha estejam 

2 sempre em perfeitas condições de utilização, funcionamento, higiene e segurança; operar Diária 120 85,00 10.200,00 
com fogões, aparelhos de preparação ou manipulação de gêneros de alimentação, 
a arelhos de a uecimento ou refri era ão, esteriliza ão ou outros, elétricos ou não; 

:::t::: 
SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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Proc. W: 115 /oZ.2 
Folha N": ô 1e:!l-

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA Rubrica: :r: 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haicke/, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

Garçom - Profissional devidamente qualificado para realizar todo o serviço correspondente 
3 a função de garçom, independente do tamanho do evento. Considerar 1 garçom a cada 15 Diária 135 86,00 11.610,00 

artici antes. 
Arranjo de Flores - Elaboração de arranjos tipo jardineira para mesa com, pelo menos, 3 

6 (três) tipos de flores nobres tropicais e 4 (quatro) tipos de folhagens nobres, medindo, no Unidade 60 77,00 4.620,00 
mínimo, 3,0m de com rimento orno máximo 0,50m de altura. 

7 Arranjo de flores - bufê - Arranjos florais naturais, acondicionados em cachepôs, para Unidade 60 77,00 4.620,00 utiliza ão em mesas de centro ou de canto. 

8 Jardineira - Flores tropicais e/ou plantas naturais decorativas acondicionadas em 
Unidade 30 87,00 2.610,00 reci ientes ró rios. 

9 Bancada receptiva, em madeira, altura aproximada 1m19cm - (cores diversas) e 2m de Diária 30 11,00 330,00 lar ura. 
11 Loca ão de mesa de centro em madeira. Diária 90 21,00 1.890,00 
12 Loca ão de mesa de canto em madeira, referencialmente oriunda de reuso. Diária 42 43,00 1.806,00 
13 Loca ão de mesa ara reunião no mínimo 4 uatro essoas. Diária 42 12,00 504,00 

14 Locação de mesa plástica, branca, quadrada, empalhável, e de boa qualidade com ótimo Diária 360 4,00 1.440,00 estado de conserva ão e hi iene.' 
15 Loca ão de cadeira lástica resistente até 120 k , com a oio ara bra os, na cor branca. Diária 1200 2,10 2.520,00 

16 Locação de cadeira plástica, branca, sem braço, empalhável, resistente até 150 kg, de boa Diária 750 2,53 1.897,50 ualidade, em ótimo estado de conserva ão e hi iene. 
Coffee Break cardápio padrão, servido com, no mínimo duas variedades de bebidas entre: 

17 café, chocolate quente, chá, refrigerante e suco de frutas, e no mínimo cinco variedades de Por pessoa 900 13,67 12.303,00 
acom anhamente entre bolos, ães, sanduíches, biscoitos, sal adas e frutas. 
Brunch - Salada Tropical com folhas variadas e frutas da estação, escondidinho de carne 
seca com purê de mandioquinha, Farfalle all matriciana, Panqueca de Frango com 

18 
catupiry, Agua mineral (com e sem gás), Café, Suco natural ou polpa - Mínimo 3, Sabores, Por pessoa 675 32,00 21.600,00 Refrigerante (normal e dietético), Mínimo 4 sabores, Coquetel de frutas sem álcool - 2 
Sabores. * Incluindo o fornecimento de utensílios, louças, talheres e apetrechos 
necessários. 
Brunch - Salada Tropical com folhas variadas e frutas da estação, escondidinho de carne 
seca com purê de mandioquinha, Farfalle ali matriciana, Panqueca de Frango com 

19 
catupiry, Agua mineral (com e sem gás), Café, Suco natural ou polpa - Mínimo 3, Sabores, Por pessoa 225 32,00 7.200,00 
Refrigerante (normal e dietético), Mínimo 4 sabores, Coquetel de frutas sem álcool - 2 
Sabores. * Incluindo o fornecimento de utensílios, louças, talheres e apetrechos 
necessários. 
Coquetel Volante - Comidas: Salgados Frios - 05 tipos de salgados; Salgados Quentes 
(assados) - 05 tipos de salgados; Iscas servidas em réchauds ou tarteletes - 5 Tipos; Petit 

20 
Four Doce - 2 Tipos; Mini-Carolinas recheadas com chocolate e doce de leite; Bebidas: 
Agua mineral (com e sem gás); Café; Suco natural ou polpa - Mínimo 3 sabores; Por pessoa 900 23,67 21.303,00 
Refrigerante (normal e dietético) -Mínimo 4 sabores, Coquetel de frutas sem álcool - 2 
Sabores; *02 horas de coquetel volante e Incluindo o fornecimento de utensílios, louças, 
talheres e a etrechos. 

Fardo 180 
Fardo 1800 

tas de 500 mi. Fardo 600 
e de 546 L Diária 60 

2. CLÁUSULA SEGUNDA · VIGÊNCIA. 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
na data de assinatura e encerramento em 31/12/2023. 

SECRETARIA OE PREFEITURA DE 

GOVERNO SANTA LUZIA Página 2 de 6 .• 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

3. CLÁUSULA TERCEIRA · PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 181.442, 70 (cento e oitenta e um mil, 
quatrocentos e quarenta e dois reais e setenta centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA · DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

Dotação Orçamentária: 02.04.00.04.122.0003.2016.0000 - Manut. e Func. da Secretaria de 
Administração, Planejamento, Trânsito e Mobilidade Urbana. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: 1.500.00.0-001 001 

5. CLÁUSULA QUINTA· PAGAMENTO. 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

6. CLÁUSÜLASEXTA · REAJUSTE. 

6.1. As regras acerca··do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de•Reférência, 
anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA· GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7 .1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA· ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA • FISCALIZAÇÃO. 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela_,· 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, an do Edital. 

SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

GOVERNO SANTA LUZIA Página 3 de 6 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

10. CLÁUSULA DÉCIMA· OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

Proc. Nº:= Jtg~ 
FolhaN°: · -<-( 
Rubrica: sf::: ... _ 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA · SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS. 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· RESCISÃO. 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. ó TERMO DERESCISÃÔ SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO 1Nõ'íBifívcf8os SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA· VEDAÇÕES. 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES. 

Proc. N": Jl 'f>/ ~ 
Folha N":_ Q '.f!J 
Rubrics:_ J:: · ~ 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA· PUBLICAÇÃO. 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, em Diário 
Oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO. 
' , ,. 

17.LÉ (3Ieito oFom da Co111arca de Santa Luzia/MA para dirimir osJitígios,que decorrerem da 
execução deste Termo de Cóntrato que não possam ser compostos pelâ cohciliação, conforme art. 55, 
§2° da Lei nº 8.666/93; ·., · 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

CONTRATANTE: 

Santa Luzia/MA, 13 de janeiro de 2023. 

PREFEITURA CI }\L DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO 
Secretária Municipal de Governo e Gestão 

Portaria nº 003/2021 

SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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CONTRATADA: 

Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haicke/, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

~ ~ <vi~ 6JjlP · 
C. DE PINHO SILVA EIRELI • ME 

CNPJ: 14.119.543/0001-37 
CLEIA DE PINHO SILVA 

CPF: 023.688.863-38 
Representante Legal 

Nome: CPF nº ------------- -------
Nome: CPF nº ------------- ------

::t:: 
SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 

Proc. N': // 3/ ~ 
Folha N":= 1$~ -f,€" 
Rubrica: k -------
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Pr<>:,N'•:':f fF 
Folha Nº: 
Rubrica:_.J::::....._.._ 

........ •··----~······· ... · .. ·· .. ---~· ............................................................. , ....................................................................................................................... . 
. : . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NÂGIB HAICKELS/N 
06191001/0001-47 Exercício:· 

02 

08 

08 . 00 

12.361.0051.2092.0000 

3.3.90.39.99 

NOTA DE EMPENHO Nº 113012 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

PODER EXECUTIVO 

SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

----------------------,------------ .----------r-------------------~-------------------SALDO ANTERIOR I EMPENHADO ATE A DATA , VALOR DESTE EMPENHO 1 SALDO ATUAL 
-----------------------~-----------------------1--------------------~-------------------

291. 653 ,00: 33.784,50: 120.961,80: 170.691,20 

FICHA .. : 219 DATA .. : 13/01/2023 LICITAÇÃO .. : DOCUMENTO .. : 

CREDOR •• : C DE PINHO SILVA EIRELI 

CNPJ/CPF: 14.119.543/0001-37 

ENDEREÇO: BR 222 

CÓDIGO: 2588 

CIDADE .. : U.F .. :: MA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

VALOR QUE SE EMP. REF. A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CERIMONIAL PARA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 
CONFORME CONTRATO Nº 067/2023 - PREGÃO ELETRONICO Nº 040/2022 - MDE. 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL; · .. : 120.961,ao:l 
Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

as condições deste documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haicke/, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CONTRATO Nº 067/2023. 
PROC. ADM. Nº 113/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2022. 

CEP: 65.390-000 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2023. 

:[e~1177;"f(":W•'õi-"T 
iLUZIÂ~M•· 
k ... ,.,, .... , .. ·,,.,· 
1SA.NTA?D . 
~iREUt7tMe;;f~A: ........ . 

Proc. N": ll.5 },!L.2.-
Folha N"': :; 1= CI 

Rubrica: ___ ~ 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MA, 
sediada na Av. Nagib Haickel, s/nº, Centro- Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 06.191.001/0001-
47, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Secretário Municipal de 
Educação e Gestor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos 
Profissionais da Educação (FUNDES) o Sr. ANTÔNIO DA SILVA, portador do RG nº 19023225212 e do 
CPF nº 004.534.773-56, residente nesta cidade, e a Empresa C. DE PINHO SILVA EIRELI - ME inscrita 
no CNPJ sob o nº 14.119.543/0001-37 estabelecida na Av. Tabajaras, nº 28, Rodoviarinha, Santa 
Luzia/MA, CEP: 65.390-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. 
CLEIA DE PINHO SILVA portadora do RG nº 028669622005-0 SSP/MA e do CPF nº 023.688.863-38 
tendo em vista o que consta no Proc. Adm. nº 113/2022 e em observância às disposições da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar. o presente Termo cie .Contrato, decorrente do 
Pregão Eletrônico nº.040/2022, mediante as cláusulas e çoridições a seguir enunciadas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO. 

1.1. O objeto do prk:s~nt~Termo de Contrato é a Contratação de empresa especializ~d~ ~a prestação 
de serviços de cerimonial no Município de Santa Luzia/MA, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

Apoio para serviços gerais - Pessoa responsável pelo transporte de carga/materiais diversos e 
a ia em uenos servi os como afixa ·o de ainel, a·uste de mobiliário em estandes etc. 
Copeiro(a) - Profissional uniformizado (a) com as seguintes atribuições: preparar e distribuir café, 
água mineral; zelar para que o material e o equipamento da cozinha estejam sempre em perfeitas 

2 condições de utilização, funcionamento, higiene e segurança; operar com fogões, aparelhos de 
preparação ou manipulação de gêneros de alimentação, aparelhos de aquecimento ou 
refri era ·o, esteriliza ão ou outros, elétricos ou não; 

::t:= ::t:= 
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80 81,00 6.480,00 

80 85,00 6.800,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haicke/, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

Garçom - Profissional devidamente qualificado para realizar todo o serviço correspondente a 
função de garçom, independente do tamanho do evento. Considerar 1 garçom a cada 15 Diária 90 
artici antes. 

Arranjo de Flores - Elaboração de arranjos tipo jardineira para mesa com, pelo menos, 3 (três) 
tipos de flores nobres tropicais e 4 (quatro) tipos de folhagens nobres, medindo, no minimo, 3,0m Unidade 40 
de com rimento orno máximo 0,50m de altura. 
Arranjo de flores - bufê - Arranjos florais naturais, acondicionados em cachepôs, para utilização Unidade 40 em mesas de centro ou de canto. 
Jardineira - Flores tropicais e/ou plantas naturais decorativas acondicionadas em recipientes Unidade 20 ró rios. 
Bancada rece tiva, em madeira, altura a roximada 1m19cm- cores diversas e 2m de lar ura. Diária 20 
Loca ão de mesa de centro em madeira. Diária 60 
Loca -o de mesa de canto em madeira, referencialmente oriunda de reuso. Diária 28 
Loca -o de mesa ara reunião no mínimo 4 uatro essoas. Diária 28 
Locação de mesa plástica, branca, quadrada, empalhável, e de boa qualidade com ótimo estado Diária 240 de conserva -o e hi iene.' 
Loca ão de cadeira lástica resistente até 120 k , com a oio ara bra os, na cor branca. Diária 800 
Locação de cadeira plástica, branca, sem braço, empalhável, resistente até 150 kg, de boa Diária 500 ualidade, em ótimo estado de conserva -o e hi iene. 
Coffee Break cardápio padrão, servido com, no mínimo duas variedades de bebidas entre: café, 
chocolate quente, chá, refrigerante e suco de frutas, e no mínimo cinco variedades de Por pessoa 600 
acom anhamento entre bolos, ães, sanduíches, biscoitos, sal ades e frutas. 
Brunch - Salada Tropical com folhas variadas e frutas da estação, escondidinho de carne seca 
com purê de mandioquinha, Farfalle all matriciana, Panqueca de Frango com catupiry, Agua 
mineral (com e sem gás), Café, Suco natural ou polpa - Mínimo 3, Sabores, Refrigerante (normal Por pessoa 450 
e dietético), Mínimo 4 sabores, Coquetel de frutas sem álcool - 2 Sabores. * Incluindo o 
fornecimento de utensílios, lou s, talheres e a etrechos necessários. 
Brunch - Salada Tropical com folhas variadas e frutas da estação, escondidinho de carne seca 
com purê de mandioquinha, Farfalle all matriciana, Panqueca de Frango com catupiry, Agua 
mineral (com e sem gás), Café, Suco natural ou polpa - Mínimo 3, Sabores, Refrigerante (normal Por pessoa 150 
e dietético), Minimo 4 sabores, Coquetel de frutas sem álcool - 2 Sabores. * Incluindo o 
fornecimento de utensílios, lou as, talheres e a etrechos necessários. 
Coquetel Volante - Comidas: Salgados Frios -05 tipos de salgados; Salgados Quentes (assados) 
- 05 tipos de salgados; Iscas servidas em réchauds ou tarteletes - 5 Tipos; Petit Four Doce - 2 
Tipos; Mini-Carolinas recheadas com chocolate e doce de leite; Bebidas: Água mineral (com e Por pessoa 600 
sem gás); Café; Suco natural ou polpa - Mínimo 3 sabores; Refrigerante (normal e dietético) -
Mínimo 4 sabores, Coquetel de frutas sem álcool - 2 Sabores; *02 horas de coquetel volante e 
Incluindo o fornecimento de utensílios, lou as, talheres e a etrechos. 
A ua Mineral com ás, fardo com 12 arraias de 500 mi. Fardo 
A ua Mineral sem ás, fardo com 12 arraias de 500 mi. Fardo 
A ua Mineral sem ás, fardo com 12 arraias de 500 mi. 
Loca -o de Freezer 2 tam as, com ca acidade de 546 L 
Loca -o de Freezer 1 tam a, com Ca acidade de 309 L 

2. CLÁUSULA SEGUNDA· VIGÊNCIA. 

P. roe. Nº: fl~ff 
FolhaW: 
Rubrica:. ____ _ 

86,00 7.740,00 

77,00 3.080,00 

77,00 3.080,00 

87,00 1.740,00 

11,00 220,00 
21,00 1.260,00 
43,00 1.204,00 
12,00 336,00 

4,00 960,00 

2,10 1.680,00 

2,53 1.265,00 

13,67 8.202,00 

32,00 14.400,00 

32,00 4.800,00 

23,67 14.202,00 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
na data de assinatura e encerramento em 31/12/2023. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA • PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 120.961,80 (cento e vinte mil, novecentos e 
sessenta e um reais e oitenta centavos). 

~ 
SECRETAR I A.J' E PREFEITURA DE 
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CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA • DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

Dotação Orçamentária: 02.08.00.12.361.0051.2092.0000- Manut. e Func. do Ensino Fundamental. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: 1.500.00.0-001 001 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO. 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições, a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. '· ' ' ,, 

6. CLÁUSULA SEXTA· REAJUSTE. 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSU~A SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7.1; Não haverá exigêÔ,,ci~ de garantia de exec~ção para a presente contr~taçã;: 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO. 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA· OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

~.---
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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CEP: 65.390-000 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA· SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS. 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· RESCISÃO. 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos Ia XII e XVII 
do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão form,almente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
o direito à prévia e ampla defesa. · · 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.4.1. B.alanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
, •A;.,. 

12.4.{:R;l~çãb dospag~niêntos já efetuados.e.ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA · VEDAÇÕES. 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

~ ~ 
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14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsiDiáriamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA· PUBLICAÇÃO. 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, em Diário 
Oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA· FORO. 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo deContrato que n.ão pm,.sam ser compQ!3tos pela conciliação,.,cgnforme.art. 55, §2° da Lei 
nº 8.666/93. ·' · .. ,,;;.· ,,., 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

CONTRATANTE: 

Santa Luzia/MA, 13 de janeiro de 2023. 

~ l 
PRE EIT RA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

NPJ: 06.191.001/0001-47 
ANTÔNIO DA SILVA 

Secretário Municipal de Educação e Gestor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDES) 

Portaria nº 006/2021 

:=t::: :::t:: 
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CONTRATADA: 

Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CEP: 65.390-000 

diwu dJ0~ntn 6j~. 
C. DE PINHO SILVA EIRELI • ME 

CNPJ: 14.119.543/0001-37 
CLEIA DE PINHO SILVA 

CPF: 023.688.863-38 
Representante Legal 

Proc. N": ll3f c{b/2-
Folha N":~ 
Rubrica: cd _____ _ 

Nome: _____________ CPF nº ______ _ 
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Diário Oficial 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA-MA 

TERCEIROS 

Sumário 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ..................................................................................................... 1 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Proc. N": I l ô/ cfl--.,2-
i.~~ha N"t. 5 81i 
fN•~~~i.i"-~~ ~•. 
• ,_, 1 '"I ,",(.~~•1< •-........... - .. , 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2023-ARP. RESULTANTE DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 040/2022-SRP. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2022-PMSL. Firmado entre a 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob nº 06.191.001/0001-47, através da Secretaria Municipal de 
Governo e Gestão denominada como ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa: C. de Pinho Silva Eireli - ME, inscrita no 
CNPJ sob o nº 14.119.543/0001-37; lavram a presente Ata de Registro de Preço que tem como objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CERIMONIAL PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA. 
Vigência de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura em 11/01/2023. FUNDAMENTO LEGAL: nos termos da Lei 
Federal nº 10.520/2002, do Decreto Federal nº 10.024/2019; do Decreto Federal nº 7.892/2013 alterado pelo Decreto 
Federal nº 8.250/2014; do Decreto Federal nº 8.538/15 da Lei Complementar Federal nº 123/2006 alterado pela Lei 
Complementar Federal nº 147 /2014 e da Lei Federal nº 8.666/1993, observados as especificações, os preços, os 
quantitativos e o fornecedor classificado em primeiro lugar na licitação supracitada, constituindo-se esta ATA em 
documento vinculativo e obrigacional às partes. REGISTRO DE PREÇOS PARA A EMPRESA conforme abaixo: 

EMPRESA: C. DE PINHO SILVA EIRELI - ME CNPJ: 14.119.543/0001-37 

Endereço: Av. Tabajaras, Nº 28, Rodoviarinha, Santa Luzia/MA, CEP: 
Telefone: (98) 98186-3060 

65.390-000 

Responsável: CLEIA DE PINHO SILVA E-mail: cleia.matheus@hotmail.com 

RG: 028669622005-0 SSP /MA CPF: 023.688.863-38 

ITE 
DESCRIÇÃO UNID. 

QUAN v. 
M T. UNIT. 

Apoio para serviços gerais - Pessoa responsável pelo transporte 
1 de carga/ materiais diversos e apoio em pequenos serviços Diária 400 

81,00 
como afixação de painel, ajuste de mobiliário em estandes etc. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 

Ê GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://santaluzia.ma.gov.br/transparencia/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: fa9e2908a89873fb130af5e20dc53ff6d5ba5a43 
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VALOR 
TOTAL 
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Copeiro(a) - Profissional uniformizado (a) com as seguintes 1 w~ ,v-.. 

atribuições: preparar e distribuir café, água mineral; zelar para 
que o material e o equipamento da cozinha estejam sempre em 

2 
perfeitas condições de utilização, funcionamento, higiene e 

Diária 400 
segurança; operar com fogões, aparelhos de preparação ou 85,00 
manipulação de gêneros de alimentação, aparelhos de 
aquecimento ou refrigeração, esterilização ou outros, elétricos 
ou não; 

Garçom - Profissional devidamente qualificado para realizar 

3 
todo o serviço correspondente a função de garçom, 

Diária 450 
independente do tamanho do evento. Considerar 1 garçom a 86,00 
cada 15 participantes. 

Arranjo de Flores - Elaboração de arranjos tipo jardineira para 

6 
mesa com, pelo menos, 3 (três) tipos de flores nobres tropicais 

Unidade 200 
e 4 (quatro) tipos de folhagens nobres, medindo, no mínimo, 77,00 
3,0m de comprimento por no máximo 0,50m de altura. 

Arranjo de flores - bufê - Arranjos florais naturais, 
7 acondicionados em cachepôs, para utilização em mesas de Unidade 200 

77,00 
centro ou de canto. 

8 
Jardineira - Flores tropicais e/ou plantas naturais decorativas 

Unidade 100 
acondicionadas em recipientes próprios. 87,00 

9 
Bancada receptiva, em madeira, altura aproximada lm19cm -

Diária 100 
( cores diversas) e 2m de largura. 11,00 

11 Locação de mesa de centro em madeira. Diária 300 
21,00 

12 
Locação de mesa de canto em madeira, preferencialmente 

Diária 140 
oriunda de reuso. 43,00 

13 Locação de mesa para reunião no mínimo 4 (quatro) pessoas. Diária 140 
12,00 

14 
Locação de mesa plástica, branca, quadrada, empalhável, e de 

Diária 1200 
boa qualidade com ótimo estado de conservação e higiene.' 4,00 

15 
Locação de cadeira plástica resistente até 120 kg, com apoio 

Diária 4000 
para braços, na cor branca. 2,10 

Locação de cadeira plástica, branca, sem braço, empalhável, 
16 resistente até 150 kg, de boa qualidade, em ótimo estado de Diária 2500 

2,53 
conservação e higiene. 

Coffee Break cardápio padrão, servido com, no mínimo duas 
variedades de bebidas entre: café, chocolate quente, chá, 

Por 
17 refrigerante e suco de frutas, e no mínimo cinco variedades de 3000 

13,67 
acompanhamento entre bolos, pães, sanduíches, biscoitos, 

pessoa 

salgados e frutas. 
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34.000,00 

38.700,00 

15.400,00 

15.400,00 

8.700,00 

1.100,00 

6.300,00 

6.020,00 

1.680,00 

4.800,00 

8.400,00 

6.325,00 

41.010,00 



Brunch - Salada Tropical com folhas variadas e frutas da 
estação, escondidinho de carne seca com purê de 
mandioquinha, Farfalle ali matriciana, Panqueca de Frango com 

18 
catupiry, Água mineral (com e sem gás), Café, Suco natural ou Por 

2250 72.000,00 
polpa - Mínimo 3, Sabores, Refrigerante (normal e dietético), pessoa 32,00 
Mínimo 4 sabores, Coquetel de frutas sem álcool - 2 Sabores. * 
Incluindo o fornecimento de utensílios, louças, talheres e 
apetrechos necessários. 

Brunch - Salada Tropical com folhas variadas e frutas da 
estação, escondidinho de carne seca com purê de 
mandioquinha, Farfalle ali matriciana, Panqueca de Frango com 

19 
catupiry, Água mineral (com e sem gás), Café, Suco natural ou Por 

750 24.000,00 
polpa - Mínimo 3, Sabores, Refrigerante (normal e dietético), pessoa 32,00 
Mínimo 4 sabores, Coquetel de frutas sem álcool - 2 Sabores. * 
Incluindo o fornecimento de utensílios, louças, talheres e 
apetrechos necessários. 

Coquetel Volante - Comidas: Salgados Frios - 05 tipos de 
salgados; Salgados Quentes (assados) - 05 tipos de salgados; 
Iscas servidas em réchauds ou tarteletes - 5 Tipos; Petit Four 
Doce - 2 Tipos; Mini-Carolinas recheadas com chocolate e doce 

Por 
20 de leite; Bebidas: Água mineral (com e sem gás); Café; Suco 3000 

23,67 
71.010,00 

natural ou polpa - Mínimo 3 sabores; Refrigerante (normal e 
pessoa 

dietético) -Mínimo 4 sabores, Coquetel de frutas sem álcool - 2 
Sabores; *02 horas de coquetel volante e Incluindo o 
fornecimento de utensílios, louças, talheres e apetrechos. 

21 Água Mineral com gás, fardo com 12 garrafas de 500 ml. Fardo 600 
18,83 

11.298,00 

22 Água Mineral sem gás, fardo com 12 garrafas de 500 ml. Fardo 6000 
18,00 

108.000,00 

23 Água Mineral sem gás, fardo com 12 garrafas de 500 ml. Fardo 2000 
18,00 

36.000,00 

24 Locação de Freezer 2 tampas, com capacidade de 546 L Diária 200 
176,00 

35.200,00 

25 Locação de Freezer 1 tampa, com Capacidade de 309 L Diária 200 
135,33 

27.066,00 

VALOR GLOBAL 604.809,00 

Seiscentos e quatro mil, oitocentos e nove reais 

ASSINATURAS: pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, assina a Sra. JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO -
Secretária Municipal de Governo e Gestão, pela Empresa: C. DE PINHO SILVA EIRELI - ME, assina a Sra. CLEIA DE 
PINHO SILVA - Representante Legal. Santa Luzia/MA, 11/01/2023. 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2023-ARP. RESULTANTE DO PREGÃO 
ELETRÓNICO Nº 040/2022-SRP. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2022-PMSL. Firmado entre a 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob nº 06.191.001/0001-47, através da Secretaria Municipal de 
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Governo e Gestão denominada como ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa: CWDR Produções e Eventos Ltda - EPP, 
inscrita no CNPJ sob o nº 23.172.445/0001-54; lavram a presente Ata de Registro de Preço que tem como objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CERIMONIAL PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
SANTA LUZIA/MA. Vigência de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura em 11/01/2023. FUNDAMENTO LEGAL: 
nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, do Decreto Federal nº 10.024/2019; do Decreto Federal nº 7.892/2013 alterado 
pelo Decreto Federal nº 8.250/2014; do Decreto Federal nº 8.538/15 da Lei Complementar Federal nº 123/2006 alterado 
pela Lei Complementar Federal nº 147 /2014 e da Lei Federal nº 8.666/1993, observados as especificações, os preços, os 
quantitativos e o fornecedor classificado em primeiro lugar na licitação supracitada, constituindo-se esta ATA em 
documento vinculativo e obrigacional às partes. REGISTRO DE PREÇOS PARA A EMPRESA conforme abaixo: 

EMPRESA: CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS LIDA - EPP CNPJ: 23.172.445/0001-54 

Endereço: Rua São José nº 55, Bairro São Bernardo, São Luís/MA, 
Telefone: (98) 98221-3826/ 3265-0090 

CEP: 65.056-230 

Responsável: CLAUDIO WILSON DAMASCENO RODRIGUES E-mail: claudinhocdss@gmail.com 

RG: 021988022002-8 SSP /MA CPF: 024.807.633-74 

ITE 
DESCRIÇÃO 

UNI QUAN V. VALOR 
M D. T. UNIT. TOTAL 

EQUIPAMENTO DE SOM/SONORIZAÇÃO PARA 
EVENTOS EM LOCAL ABERTO E/OU FECHADO - ATÉ 

4 
1000 PARTICIPANTES - MESA DE SOM C/16 CANAIS, 

Diária 60 2.096,00 125.760,00 
AMPLIFICADOR POTÊNCIA 2.000WRMS; 2 CAIXAS 
ACÚSTICAS DE 2.000 WRMS COM TRIPÉ E PEDESTAL 
TIPO GIRAFA P / MICROFONE C/ OPERADOR. 

EQUIPAMENTO DE SOM/SONORIZAÇÃO PARA 
EVENTOS EM LOCAL ABERTO E/OU FECHADO - ATÉ 

5 
1000 PARTICIPANTES - MESA DE SOM C/16 CANAIS, 

Diária 20 41.920,00 
AMPLIFICADOR POTÉNCIA 2.000\VRlvíS; 2 CAIXAS 2.096,00 
ACÚSTICAS DE 2.000 WRMS COM TRIPÉ E PEDESTAL 
TIPO GIRAFA P/ MICROFONE C/ OPERADOR. 

10 
LOCAÇÃO DE CADEIRA ESTOFADA FIXA COM 

Diária 300 12,00 3.600,00 
BRAÇO. 

VALOR GLOBAL 171.280,00 

Cento e setenta e um mil, duzentos e oitenta reais 

ASSINATURAS: pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, assina a Sra. JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO -
Secretária Municipal de Governo e Gestão, pela Empresa: CWDR PRODUÇÕES E EVENTOS LIDA - EPP, assina o Sr. 
CLAUDIO WILSON DAMASCENO RODRIGUES - Representante Legal. Santa Luzia/MA, 11/01/2023. 
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02.16.00.10.301.0013.2085.0000 - Manut. da Rede Municipal de Saúde - Programas da Atenção Básica. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material 
de Consumo. Fonte de Recurso: l.600.00.0-003 001 Pela Contratante assina a Sra. ALINA DA SILVA MUNIZ - Secretária Municipal de Saúde e 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Pela Contratada assina a Sra. LUANA SILVA PEREIRA - Representante Legal. Santa Luzia/MA, 04/0 I /2023. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 063/2023, PROC. ADM. Nº 023/2022, PREGÃO ELETRÓNICO Nº 019/2022. ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº 018/2022-ARP DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA. CONTRATANTE: Fundo da Educação Básica de Santa Luzia - FUNDEB, 
inscrita no CNPJ sob o nº 30.370.531/0001-37 CONTRATADA: S. M. B. da Silva Sousa Eireli - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 06.227.477/0001-90 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de peças e acessórios para motocicletas em geral, incluindo serviços de manutenção 
preventiva e corretiva de interesse desta administração pública. VIGÊNCIA: 06/01/2023 até 31/12/2023, VALOR GLOBAL DO CONTRA TO: R$ 
31.217,03 (trinta e um mil, duzentos e dezessete reais e três centavos). MODALIDADE: Pregão Eletrônico. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 
10.520/02, Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e no Decreto n.0 7.892, de 23/01/2013 (alterado pelo Decreto n.0 8.250, de 
23/05/2014). RECURSOS: Exercício-2023, Dotação Orçamentária: 02.15.00.12.361.0051.2037.0000 - Manutenção e Funcionamento do Ensino 
Fundamental - 30%. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso: l.540.00.0-002 001 Pela Contratante assina o Sr. ANTÔNIO DA SILVA - Secretário Municipal de Educação e 
Gestor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), Pela Contratada 
assina a Sra. SÔNIA MARIA BESERRA DA SILVA SOUSA - Representante Legal. Santa Luzia/MA, 06/01/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 064/2023, PROC. ADM. Nº 023/2022, PREGÃO ELETRÓNICO Nº 019/2022. ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº 018/2022-ARP DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA. CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Santa Luzia/MA, inscrita 
no CNPJ sob o nº l l.487.015/0001-42 CONTRATADA: S. M. B. daSilvaSousaEireli-ME, inscritanoCNPJ sob o nº 06.227.477/0001-90 OBJETO: 
Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de peças e acessórios para motocicletas em geral, incluindo serviços de manutenção preventiva e 
corretiva de interesse desta administração pública. VIGÊNCIA: 06/01/2023 até 31/12/2023, VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 171.856,37 
(cento e setenta e um mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e trint!!, e sete centavos). MODALIDADE: Pregão Eletrônico. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e no Decreto n.0 7.892, de 23/01/2013 (alterado pelo Decreto 
n.0 8.250, de 23/05/2014). RECURSOS: Exercício-2023, Dotação Orçamentária: 02.16.00.10.305.023 l.2054.0000 - Manutenção e Funcionamento da 
Vigilância Epidemiológica. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso: l.600.00.0-003 001 Pela Contratante assina a Sra. ALINA DA SILVA MUNIZ - Secretária Municipal 
de Saúde e Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Pela Contratada assina a Sra. SÔNIA MARIA BESERRA DA SILVA SOUSA - Representante 
Legal. Santa Luzia/MA, 06/01/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 065/2023, PROC. ADM. Nº 039/2021, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022. ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº 022/2022-ARP DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA. CONTRATANTE: Fundo Municipal de Assistência Social, inscrita no 
CNPJ sob o nº 18.165.546/0001-68 CONTRATADA: F. A. de Araújo Ltda- ME, inscrita no CNPJ sob o nº 08.471.362/0001-72 OBJETO: Aquisição 
de umas funerárias, kit's de vestuário mortuário, Tanatopraxia e serviços de translado, para atender as famílias carentes do Município de Santa 
Luzia/MA. VIGÊNCIA: 13/01/2023 até 31/12/2023, VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 444.280,30 (quatrocentos e quarenta e quatro mil, 
duzentos e oitenta reais e trinta centavos). MODALIDADE: Pregão Eletrônico. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto nº 
10.024/2019 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e no Decreto n.0 7.892, de 23/01/2013 (alterado pelo Decreto n.0 8.250, de 23/05/2014). RECURSOS: 
Exercício-2023, Dotação Orçamentária: 02.l 7.00.08.244.0061.2024.0000 - Benefícios Eventuais. Elemento de Despesa: 3.3.90.32.00 - Material, Bem 
ou Serviço para Distribuição Gratuita. Fonte de Recurso: l.661.00.0-004 001; Dotação Orçamentária: 02.17.00.08.244.0061.2024.0000 - Beneficios 
Eventuais. Elemento de Despesa: 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita. Fonte de Recurso: 1.500.00.0-001 001 Pela 
Contratante assina a Sra. CRISTATIEDD UNHARES DOS SANTOS - Secretária Municipal de Assistência Social e Gestora do Fundo Municipal de 

.....Assistência Social, Pela Contratada assina o Sr. FRANCISCO ALVES DE ARAÚJO - Representante Legal. Santa Luzia/MA, 13/01/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 066/2023, PROC. ADM. Nº 113/2022, PREGÃO ELETRÓNICO Nº 040/2022. ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº 001/2023-ARP DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Luzia, inscrita no CNPJ 
sob o nº 06.191.001/0001-47 CONTRATADA: C. de Pinho Silva Eireli - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 14.119.543/0001-37 OBJETO: Contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de cerimonial no Município de Santa Luzia/MA. VIGÊNCIA: 13/01/2023 até 31/12/2023, VALOR 
GLOBAL DO CONTRATO: R$ 181.442,70 (cento e oitenta e um mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e setenta centavos). MODALIDADE: 
Pregão Eletrônico. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e no Decreto n.0 

7.892, de 23/01/2013 (alterado pelo Decreto n.0 8.250, de 23/05/2014). RECURSOS: Exercício-2023, Dotação Orçamentária: 
02.04.00.04.122.0003.2016.0000 - Manut. e Func. da Secretaria de Administração, Planejamento, Trânsito e Mobilidade Urbana. Elemento de Despesa: 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso: 1.500.00.0-001 001 Pela Contratante assina a Sra. JUCENÁRIA 
SANTOS FRAZÃO - Secretária Municipal de Governo e Gestão, Pela Contratada assina a Sra. CLEIA DE PINHO SILVA - Representante Legal. 
Santa Luzia/MA, 13/01/2023. 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 067/2023, PROC. ADM. Nº 113/2022, PREGÃO ELETRÓNICO Nº 040/2022. ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº 001/2023-ARP DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Luzia, inscrita no CNPJ 
sob o nº 06.191.001/0001-47 CONTRATADA: C. de Pinho Silva Bireli - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 14.119.543/0001-37 OBJETO: Contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de cerimonial no Município de Santa Luzia/MA. VIGÊNCIA: 13/01/2023 até 31/12/2023, VALOR 
GLOBAL DO CONTRATO: R$ 120.961,80 (cento e vinte mil, novecentos e sessenta e um reais e oitenta centavos). MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e no Decreto n.0 7.892, de 
23/01/2013 (alterado pelo Decreto n.0 8.250, de 23/05/2014). RECURSOS: Exercício-2023, Dotação Orçamentária: 02.08.00.12.361.0051.2092.0000 
- Manut. e Func. do Ensino Fundamental. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso: 
1.500.00.0-001 001 Pela Contratante assina o Sr. ANTÔNIO DA SILVA - Secretário Municipal de Educação e Gestor do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), Pela Contratada assina a Sra. CLEIA DE PINHO 
SILVA - Representante Legal. Santa Luzia/MA, 13/01/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 068/2023, PROC. ADM. Nº 007/2023, ADESÃO COMO CARONA, AO REGISTRO DE PREÇOS Nº 
001/2022 DO PREGÃO ELETRÓNICO Nº 037/2021, PROCESSO ADM. Nº 0000000526/2021 ORIGINÁRIA DO MUNICÍPIO DE PIO 
XXII/MA. CONTRATANTE: Fundo da Educação Bâsicade Santa Luzia- FUNDEB, inscrita no CNPJ sob o nº 30.370.531/0001-37 CONTRATADA: 
E. de Jesus Machado Lobato de Sousa - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 06.183.176/0001-02 OBJETO: Contratação de empresa para prestação de 
serviços de formação continuada mediante a realização de treinamentos e capacitações para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação de Santa Luzia/MA. VIGÊNCIA: 18/01/2023 até 31/12/2023, VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 791.349,79 (setecentos e noventa 
e um mil, trezentos e quarenta e nove reais e setenta e nove centavos). MODALIDADE: Pregão Eletrônico. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 

1

10.520/02, Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e no Decreto n.º 7.892, de 23/01/2013 (alterado pelo Decreto n.0 8.250, de 
23/05/2014). RECURSOS: Exercício-2023, Dotação Orçamentária: 02.15.00.12.361.0051.2208.0000 - Capacitação Profissional. Elemento de 
Despesa: 3 .3 .90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso: 1.540.00.0-002 001 Pela Contratante assina o Sr. ANTÔNIO 
DA SILVA - Secretário Municipal de Educação e Gestor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos 
Profissionais da Educação (FUNDEB), Pela Contratada assina a Sra. ELIANE DE JESUS MACHADO LOBATO DE SOUSA - Representante Legal. 
Santa Luzia/MA, 18/01/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 069/2023, PROC. ADM. Nº 096/2022, PREGÃO ELETRÓNICO Nº 035/2022. ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº 042/2022-ARP DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Luzia, inscrita no CNPJ 
sob o nº 06.191.001/0001-47 CONTRATADA: S. Sousa Tonassi - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 08.947.761/0001-67 OBJETO: Contratação de 
empresa para fornecimento de llliformes para atender as necessidades da Secretaria de Educação do Município de Santa Luzia/MA. VIGÊNCIA: 
18/01/2023 até 31/12/2023, VALOR GLOBAL DO CONTRA TO: R$ 298.794,00 ( duzentos e noventa e oito mil, setecentos e noventa e quatro reais). 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 
e no Decreto n.0 7.892, de 23/01/2013 (alterado pelo Decreto n.º 8.250, de 23/05/2014). RECURSOS: Exercício-2023, Dotação Orçamentária: 
02.08.00.12.361.0051.2176.0000 - Aquisição de Uniformes para alunos/Profissionais da Educação. Elemento de Despesa: 3.3.90.32.00 - Material, 
Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita. Fonte de Recurso: 1.500.00.0-001 001 Pela Contratante assina o Sr. ANTÔNIO DA SILVA - Secretário 
Municipal de Educação e Gestor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação 
(FUNDEB), Pela Contratada assina a Sra. SOLANGE SOUSA TONASSI - Representante Legal. Santa Luzia/MA, 18/01/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 070/2023, PROC. ADM. Nº 096/2022, PREGÃO ELETRÓNICO Nº 035/2022. ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº 041/2022-ARP DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Luzia, inscrita no CNPJ 
sob o nº 06.191.001/0001-47 CONTRATADA: S. S. B. Aguiar Bireli- ME inscrita no CNPJ sob o nº 13.090.943/0001-02 OBJETO: Contratação de 

. L_ empresa para fornecimento de uniformes para atender as necessidades da Secretaria de Educação do Município de Santa Luzia/MA. VIGÊNCIA: 
18/01/2023 até 31/12/2023, VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 77.442,80 (setenta e sete mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e oitenta 
centavos). MODALIDADE: Pregão Eletrônico. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei 
nº 8.666/93 e no Decreto n.º 7.892, de 23/01/2013 (alterado pelo Decreto n.0 8.250, de 23/05/2014). RECURSOS: Exercício~2023, Dotação 
Orçamentária: 02.08.00.12.361.0051.2176.0000 - Aquisição de Uniformes para alunos/Profissionais da Educação. Elemento de Despesa: 3.3.90.32.00 
- Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita. Fonte de Recurso: 1.500.00.0-001 001 Pela Contratante assina o Sr. ANTÔNIO DA SILVA -
Secretário Municipal de Educação e Gestor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Bâska e Valorização dos Profissionais da 
Educação (FUNDEB), Pela Contratada assina a Sra. SERLANIA SILVA BEZERRA AGUIAR - Representante Legal. Santa Luzia/MA, 18/01/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 071/2023, PROC. ADM. Nº 066/2022, PREGÃO ELETRÓNICO Nº 023/2022. ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº 030/2022-ARP DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Luzia, inscrita no CNPJ 
sob o nº 06.191.001/0001-47 CONTRATADA: A. P. Tonassi- EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 01.833.230/0001-02 OBJETO: Aquisição de material 
de consumo e permanente de informática do município de Santa Luzia/MA. VIGÊNCIA: 18/01/2023 até 31/12/2023, VALOR GLOBAL DO 
CONTRATO: R$ 338.921,32 (trezentos e trinta e oito mil, novecentos e vinte e um reais e trinta e dois centavos). MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e no Decreto n.º 7.892, de 23/01/2013 
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